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gatas, Internacional e Vasco da Gama. Pags. 127 e 474. 

· .. Fazendo concessão tl Filhdár;D.o Atronso Penna. Pags. 128 
e 305. 

F'uvorecondo a nlúrtlrtos desligados da Esclllà Militar. 
Pngs. 130 e 136. · · · 

blspertsnndo de concurso nos dentistas· que tetiham· ser- · 
· viço militar. Pag. 132. 

Flivot•scendo a pharrnncouticos e dentistas candldiltos ao 
Corpó de SllUdo do Exército. Pag; 139. · 

Melhorando os vencimentos dos .auxiliares de LBboratorio 
dõ Hóspítnl Geral dó Assistoncla. Pag. · 142. · · 

Abrindo o. credito de 127:56~$5111,· destinado. a aiuruols do 
nrniázerts da.Alfandegli do Porto Alegre. Pags. 143 

. o 255. . 

. fncCirporlindo a Empreza Est~ad~ . de Férro 1\l~chadenso:,á 
Mdê Sul-Mineira. Pags. 143, 255 é 261. 5 - .-';· >':-'' 

· .Elevando ·de cateroria a Administraoão do& 
· Gampanhn. Pags. 144, 237, 266 e 202 .• · · 
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, ...... 
Fixando os vencimentos do director e dos medicos da '· 

Cilsil de Dotcn(lilo,. Pag. 1H. \ 

Incorporando tl Oésle do Minas o ramal do João Pinheiro, 
Pág, 144. 

Effectivnndo officiaes interinos da Secretaria da Justiça. 
Pag. 144. . 

\fodifioando o quadro de sôrgcntos nsp!i'i\ntes da Policia 
Militar. Pag. 194, · · 
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íJ!nvôrllcétído o capitão de corveta honorarlo Manoel Sylvio 
Pereira Baptista, director de secção, nddido á Secre
taria de Marinha. Pag. 225. 

Melhorando ·os vertciinllntos dos offitiittes dtl Justica Fe
deral nos Estados o no Districto Fedc:ai. Pag. 226. 

Providenciando sobre 'Vencímcnf.óii de ju!M!l ctl'l disponi-
.bilidade, Pags, 226 e 459. · 

Determinando que o primeiro posto do Corpo de Saude 
. da l'olicia Militar será o de ·J" tenente. Pag. 251. 

Melhorando os vencimentos dos cncnrregildos e ajudantes 
de Deposito da Central do Brasil. Pag. 252. , 
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Aproveit!itlrlo nas. cnrgôS ttS vlsitmlorn~ dd Snüde Publica 
com o curso de emergencia; Pag, 252. 

Elevando a gratificação do secretario da Bibliothcca Na-
éióliill. Pãg. 256. . 

Ml!ihoi'nndo. os vencimentos cio pcssont das embarcações 
da Directoria do Defesa Snnitnt•ia e Mnrltima. Pa
ginas 257, 425 c 462. 

Melhorando os vencimentos do escripturnrio-blbliothecnrio 
da Industria Pastoril. Pag, 260, 

Modificn11do o quadro do pêssiint das offlcinils da Inspe
ctoria de Aguas .c Esgotos. Pags, 264. e 299. 

Abrindtl o c!'êdlto de 67.1 :419~, destinado á grntlficaciio do . · 
. funccionnrios da Policia Civil do Districto Federal, 

flags. 2a4, 281, S04 o 315. 

Isentando de direitos o mnte~ial destinado .~ escolas para 
· · mcriurés abttndonados c delinquentes. Png. 278. 

Considerando de utilidade publica o Club dos Officiaes da 
Pol!!lln Milltttr. Pag. 286. · 

Melhorando os vencimentos dos officines da Directória -do · 
Povoamento, Pngs, 280 e 383 .. 

Considcrnnclo vnlirlos para as escolas stipcrloi'es os exames 
prcst.nrlos na Escola. Normill rlo DisLricto Fodornl. Pn
gihtlfi.. 2BJ e. m. 

Prorogúnrlo a vnl i da de do conct1 rso pal'n mcrlicos rln 
• Cm'J)O dó Boinbeiros. Jlng·, 32G, 

Equiparando os vencimentos dos funccionnrios da Esta
tist.lcti Comrrieí·cinl (omcnrlns dn Cnmnra), Pags, 3~2, 
399 e 400. · 

Abrinrln o Ci·cdito r.io 1 :570~RRO, dcstinndtl no conducf.or 
t.echnico i!a Inspectoria. de At;litts o .E~gotos. Png, 343: 
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Conside_rando. no posto de 2' tenente o sargento João Ati· 
tomo José Soares. Pag .. 3114. . · · 

Estendendo aos delegados de policia as vantagens. dn. · · 
tabella Lyra. Pags. 345 e 479. 

' 
Abrindo o credito de 2:859$, destinado a Claudino Victor. 

· do Espírito Santo. Pag. 347. 

Equiparando os vencimentos dos serventes da Récebedori!l 
do Districto FederaL Pags .. 348 e 47!!. 

Reorganizando o quadro de cirurgiões-dentistas do Exer
··. cito. Pags. 350 e 475 .. 

'fielovanclo de prescripção o direito· ao montepio de Dona: 
· Thereza Sampaio da Silveira. -Pag. 355.,. 

· Favorecendo a Justiça Federal. Pags. · 356 c 467. 

Fixando os vencimentos dos desembargadores. Pag, 40-l. ! . . 

. Mandando continuar em yigor o art. H6; da lei _n. 4.242, 
· de 1!!21. Pag. 413. · · ... · • . . ·. . · · 

Effectivando os · n1edicos da Inspectoria cie Hygiene In
fantil. Pag, 415. 

Abrindo o credito de 19:603$500, destinado a funccionarioà 
da Escola ele Aviação Militar. Pag. 416,. 

Fixando em 28:800$ os ·vencimentos· dos directores de 
secção do Ministerio. da Agricultura. Pag. 417. 

Fixando os vencimentos dos delegados e conunissarios da 
Policia do Districto Federal. Pag. 419. . ' 

Reorganizando a Inspectoria R .:ral do Districto ·Federal. 
' · · · Pag. 420. · 

Revigorando o art. Hü, da lein. 4.242, de 1921. Pai;: 43!. 
-.' l • 

Regulando o. funccionamento .dos cartorios. Pag. -431 ~ 

Regulando o concurso de 1' entrancin .·na Directoria do'à 
. Correios. Pag. 432. . _ . · · · . _ : . . . 
·Assegurando aos serventes da Secretaria da Guet•ra n per-

cepção da t.abella Lyra. Pag. 433. · · 

Melhot•ando os vencimentos dos auxiliares de ·cscripta c 
· ... escripturnrios da Saude Publica. Pag. 434·. 

Erfect.Nanrlo diversos funccionnrios· subalternos da Inspo-
cLorin ele Prophylaxia . ela Suuclc Publica. Pag. 434. 

Equiparando o pessoal typographico da Directoria de 
J<Jsl.atisticn. Png. 435. 
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Extinguindo o posto .fiscal de IlacouLiara, no Amazonas. 
· Pag. 435. 

Reg·ulando a aposentadoria, disponibilidade ou reforma de 
funccionarios com mais de 35 annos ·de scrvicos c 

, que não hajam gosado licença. Pag. q36. -

Prorogando o· prazo a que se refere o ar L. 1• do decreto 
·, n. 4.075, do dezembro de 1925. Pag. 459. 

Regulando a situacü.o dos juizes em disponibilidade. Pa· 
gina 459. 

Prorogando a lei do 'inquilinato. Pag. 473. 

Fixando o subsidio para o Prefeito do Districto Federal. 
Pag. 474. 

Abrindo o credito de 130 :000$, para agencias dos Correios. 
Pag. 479. · 

Proposições: 

Relevando a prescripçílo em .que incorreu o direito. de 
Pedro Alkimin c Silva. Pags. 3 c 428. 

Abrindo o credito de 1.405:395$421, destinado a obras effc
ctuadas em. 1921 c 1922 e acquisicílo de terrenos. 

· Pag. 24. · 
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ginas 25, 220 ·e 264. 
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Bahia e da Estrada de Ferro Centroéste. Pags. 26, 
224 e 226. 
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Pags. 28 o 236. 
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185 o 255. . 
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da Justiça. Png. 39. · 
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Correios. · Pngs. 40, 402 o 427. . 

OrcnmenLo da Marinha para 1927. Pug·s. 41, 217, _281 o 300. 
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dt\ Intondencia da Guerra. Pngs. 50, 427 ·o 17.3. 
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Ampliando o numero de delegacias fiseae~ do TbesOUl'O, 
Pags. 931 227 e 255. 
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lilim.enticios · da Bauda Publien .. Paga. 109 e· ·2?!1. 

Allrindo o credito de 40:500f887~ desti!l;tdo ·o. Juli.o .Erico 
Dinlz, da Collectoria de S. d oio da B!IJ:'I,'B. P~g. 110. 

Allrindo o credito de 13:H5$642, destinado á D. Irene 
Cardoso Torres. Pag. 110. · . 

Abrindo o credito de .6:640$117, destinado á D. Honorina 
ij!lnjumjn li~ :Me!)(), I? as. ft(), 

Abrindo o credito de 4:986$553, destinado · ao operario 
. Manoel Galvez. Pu. UO. . . . 

Abrindo o credito de 81:137$040, destinado a J. · Adonia.s 
. & Comp. Pag. 110. · 
' 

Equiparando os vencimentos dos fieis de trem da Central 
do Brasil. Pag, 110. · 

Orçamento da Vi~ão. Pag. HO, 
I 

Approvando o COUV!JUÍO on~re o· Brasjl o a Venezuela. 
, .· Pa~. 250. · · .· 

Contando tempo em favor do medicci·mnHar D1•. Marcos 
Munjz LflJo Vel)oso. Pag. 2!5(), ' 

. . 
Considerando 'de· utili.dade publica a Sociedade Benofi-

p
cente dos Funccionarios da Cl,lmarQ. !}os DQput.ll4os; 
ag. 286. _ . . 

Cr!l!litP. Par!l as despesas C-Çir» o. pro).'oga~.ií.o . 4a scssüo 
legJslatJva. Pngs. 305 e 402. . ._.,. 

' ·'. 
orc:Jmento. da :F.uzenda. PA!I'· :317, 

• ,~>-' .. 

Abrindo o credito do ltO:OOO$, deslimíUo ao cusLoio do 
patronato da cidade do Bomfim, em GOYil~· l?llg .. 321 . 

.Allrin.do ó credito do 2.000 :000~, (lestiplld.o á pesq)li~~~ de 
petroleo. Pag. 32~. · 
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Abrindo o credito de 1 :5f6,2t8, destina~o aos J.uizes Jo~P,. 
Tavares Bastos, Antonio Pindahyba e Lucreolo Ave
lino. Pag. 324. 

Orcamento da Guerra. Pag. 332. 

Abrindo o credito de 1 :570$886, destinado ao condtUf.or . 
technico da Inspectoria de Aguas e Esgotos. Pag.-343. 

Cedendo um proprio nacional ao Governo de 1\J&tto Grosso. 
Pags. 367 e 481. 

Abrindo o credito de 79:693$030, destinado a obras no. 
Supremo Tribunal e Escola de Bellas Artes. Paga. 86!1 
e 479, 

Abrindo o credito de 16.171 dollares e 73 eem...vos, des
tinado ao Comptoir Brésilien. Pags. 369 e 474. 

Concedendo _diversas isencões. Pag. 372. 

Abrindo o credito de 150:000$, destinado ao thesoureiro 
da AI fandega da Bahia. Pags. il78 e ~~, • 

Abrindo o c.redito (j~ 5~ :470$;· .destin~do a ~u:xiljos ás 
industrias nacionaes de'' sêda. Pag. S7S. 

Abrindo o credito de 4:014f, destinado ao foguiilta do 
Laboratorio Militar. Pag. 375. 

Abrindo o credito de 64:6324150, destinado a Nagib Let.ajt, -
Pag. 375. · 

.AllrSudo o crçdito de 1.522:5661171, destiJladó a ;retoroo 
· de 'vérbas do Ministerio da Justiça, em 1925. Pags. 376 

e 481." . 

Providenciando para a construcollo d6 um ramal da 
Central do Brasil ao porto de Santo~. Par. 378. 

Credito de 35;307$350, destinado a fornecimentos feitos á 
. {lasa da MoeQ!l. Para. 401 e 472. 

Abrindo o credito- de 22:615$, destinado ao agente doli 
Correios de Cantagallo. Pag. 430. 

Proprio nacional: I 

Cedendo um ao Estado de Matlo Gro.sso. Pngs. 3117 c 481. 

Radiotelephonia: 

Providenciando para a installaclio de varias estações 
rndiotelephonicns no torritorio nacional. Pag. 425. 
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ll.edactor do "Diario da Justiça": . ' '. 

Creando . um cargo. Pag. 300. 

Recebedoria do · Districto: 

Equiparando os vencimentos dos seL·ventes. Paga. 3-i8 
e 17!1. · 

Refo~ma: ·. 
' . 

Melhorando a do general José Theodoro Pereim de Mello. 
' Pag. · 7. · . . : . . · .·. · · . · , ... · 

. . ' . ' . l .. 
Melhorando a do general Marcos Aútonio · Telles Ferreh·a. 

•Pag. 51. .~r.,f"'" • · · · 
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· Relevâ~do prescripoão: 

De D. Thereza Sàmpnio da. Silveir\1.. Pag. 355.; 

De Pedro Alkimin e Silva. Pags .. 3 c 1!28. 
' li' ' 

Requerimentos: '.r' 

... De .D. Eugenia Lemos do Canto, ·solicitando uma pensão .;; 
'· · ,., de accOrdo com o decreto n. 3.505,·'cte 1918; Pag. 64. 

I 11, I · ·' ·,,, 1 ° o 

De Alvàro Cesar da Cunha I.ima, pela ·comp[m!iia Mari-' 
. . tima de Transportes Marítimos. Pag. 285. · . 
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Da· vi uva do Dr. Snlvad~i· de· Mendónca. Pug; 392. · 
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De' escrip'turarios da 'Saude Publica, pedindo a módifi~ 
cacão do § s• do n1·t. 60 do respectivo· l'egulamento. 
Pag. 471. 

Reversão á actividade: 

Permittindo a do consul Francisco José da Silveira Lobo. 
Pags. 81, 281 e 383. 

" 
Revi!lão de. contracto: . 

. .. 

Da The Amnzon 'felegraplL· C o. Limited. Pags. 3·1, 4.02 
e 425. 
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Sargentos aspirantes: 

Modificando o quadro dos da Policia Militar .. Pag. 19!•. 

Saude Publica: '· ;, ,: 

Melhorando. os vencimentos. dos. medicos internos, do :1Hos
. pital de Assistencia. Pags. 80, 401 e 431.: ; .. 

Aproveitando nos cargõs de visitadoras as interinas com 
o concurso de emergencia. Pag. 252. .::. . . 

Melhorando os vencimentos do pessoal das embarcações 
·. da Oefesà Sanitaria•·Maritima: Pngs. 257, 425 e· 462. 
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Melhorando os vencimentos dos auxiliares de escripta e 
escripturarios. Pag. 434. 
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Effectivando diversos funccionarios da Inspectoria de 
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Equiparando os inspectores de generos alimenticio~. 
Pags. 109 e. 227. 
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Assegurando aos serventes a tahella Lyrn. Pag. '•33. 
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Pror.ogando o prazo de validade para o concurso do,. da-
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· Senatoria catharinellse: . i 
: : 

Parecer o reconhecimento. Pags. (J.l, 108 e H3. 

Sociedade Beneficente dos Funccionarios da Camara: 

Considerando-a de utilidade publica. Pag. 286. 
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Fixando-o pat•n a logislaLurn de 1927 a ·1929. Pags. 25, 
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SENADO FEDER,AL 
i . 

,. 

Terceira sessao da declma segunda legislatura do Congresso·. Nacional 
. . . 

• • 
• • 

t29' SESSAO, EM f DE NOVEMBRO DE .19.26 

- . FRBBII>I!:NCIA "DO SR, A. AZBREDO, VICB•PRBBIDENTB 

A's t8 e m~h horas acbam-se presentes os Srs. A. Aze-. 
redo, Silverio Nery, Aristide~ Rocha, Lnuro Sodré, Euripedes 
de Aguiar .. Antonino . Frci!·s, 'I·homaz Rodrigues, BenJamin 
Barroso,. ·Ferreirs Chaves,. Vennnolo Neiva, Fernandes ·Lima, 
Eusebio de Andrede, Antonio Moniz, Manoel Monjardim, Ber
nardino Monteir·o, Joaquim Moreira, Paulo de F1•ontin,. Sam
paio Corrêa, Rueno Brandão, Laoerda Franco, José Murtinhoo 
Fellppe Sohmidt e :Vespuolo de .Abreu.. . : 

O Sr,· Presidenta -: Presentes 23 Srs. Senadores; está 
abertà a sessão. . .. 

O Sr. Eusabio da Andrade (servindo de 2• Secretario) pro
cede á leitura da acta. da sessão anterior, que, posta em dis
cussão; é, sem debate, approvada. 

'.,- . 
. O Sr. 2• Secretario (servindo de :1 ") declara que não ha 

expediente. · • .. 
O· Sr. Eusebio da Andrade (servindo de 2• Secretario): 

procede á leitura, ~os seguintes · . , 

PARECERES 

N, 451- :1926 

Satisfazendo á solicitaoão do Senado, o Poder Executivo, 
por intermedio do Ministro da Justioa e Negocias Interiores, 
enviou as informações relativas ao requerimento dos funcoio
nal'ios da Secretaria da. Policia do Distrlcto Federal, commis-
. .§.~ - Yol •. ~ · ! ... .. 

.. 
... 



ANNAIIB DO ~IINADO 

sarios de i • e- 2" calsses da Inspectoria de Segurança Publica 
e ·do Gabinete de Identificação e Estatistica Criminal, pedindo 
que lhes seja concedida a gt•atificacão a que se refere a lei 
numero 3-.990, de 2 de janeiro de 1920, no periodo de i de 
janeiro de 1920 a 31 de maio de 1922. · 

Nessas informações, diz o Ministro da Justiça "que os 
funccionario·s mencionados no officio, foram excluidos dos fa
-yores da g~ati!icacão abonada aos ~erviqores da Nação, por 
forca do crlterto adoptado pela Prestdencta da Republloa· de
cidindo que os funccionarios que tiveram augmento em 't918 
o 1919 não teem direito a gratificação alguma, na conformi
dade da lei citada; que os funccionarios da:Secretaria da Po
licia foram augmentados .. pelà decretO'.n;~.s·.as1-;.de s de janeiro 
de i9i9;os commissarios pelo decreto n. 3.935,.de 21 de maio 
de 1919; o pessoal do Gabinete de Identificação e de Segurança 
~ublicn, pelo decreto. n. 4.003 .de .. :25 de fevereiro de 1'920; · 
que, entretanto, tendo o Poder Legislativo aberto excepção ao 
criterio estabelecido pela Presidencia da Republica, em i9201 . 

. pa~ecia que não seria conveniente .conceder beneficias da let. 
n •. ,~.990 á dete~minada,:olasse-~e. funooionarios, Jlem ,e:den~ 
dlíl•os· a lódôs ·o~ '·tltimllWque. teem, sl)ffrldo •a'restrlc!~o, ·•''·' ·. ·· · 

Do exposto -se conclue que o Poder Exec~tivo não ê. con- · 
traria ao que pedem os funceionarios a que se refere a in-
formação. . ·· · · · ··. 

· Favor~s identicos aos· .solici.taâos foram ~oncedidos pelo 
Poder LegJ!Ilativo·aos;tunoatonartos. do Senado,: da Oamara .dos 
Deputados, do Supremo Tribunal Federal• da COrte de Appel
lacão e da Pro·curadoria do _Districto Federal; ao .Collegio Mi
litar e diversas ou lras rêpàrt!Ções, e, aindà recentemente, a 
Commissiio. do Finanças do Senado subscreveu o -parecer de . 
7 de agosto findo, concedendo os mesmos favores ·á Guarda 
Civil.- <~ . ... . · . ·: · . . ·" · · : :,. , 1.0.~ . ::· -~: 
. . .. Assim sendo, pensa esta Commissllo que1 aos- •ftincclonarloi· 

·· signatarios. do requerimento· apresentado ao ae.u •exame,··· deve 
ser .. concedido o mesmo: favor, aliás .Jâ extensivo aos de outras 
repartições e classes em .. identicas oondlQOes dos l!etioionarlos, 
pelo. que1 .submette á. oonslderaçlio e appro:vaçAo âo Senado, •O, 
seguinte projecto de lei: : ·. . · · .. : . , ·. . · : · -· ., : . : 1 

·· · N· tas;...t926 ·• •"·.:·.·' -·· ·· 
• ' " • · ;.., ', 1 , i, : •; .":• .I ': 

O Congresso Nacional resolve:... i' .. _ , :; .·. . _ :: . '"· " 
· . _·, ArL :L~ Os funccionari«;~s da. Secretaria daiPollola· do Dla• 
tr•icto :Federal, da Inspeelorta de. Seguranoa· Publioa: e lnveet.t• 
ga.ção, do Ga~inele de ldentifjcação e :Estatisti~a _,Cri~inal e 
os Commissartos de 1' e 2• classes gosar!o• dos'· favores a··que .. 
se refere a lei n. 3.990, de 2 de janeiro de 1920, nil perlti6o 
de 1 de janeiro de 1920.a .Si de maio _de 1922 •... · . . " 

· ·. Art; ·2. • Pa1•a occ_orrer ao pagamentq da graU!ic.aollô a que, 
se refere o art. i', ftca o Poder Exeoul!vo autortzaao a. abrir, 
pelo Ministerio da Justiça e Negocies Interiores, o o·redito es-

. pecial até a quantia de 671 :U.9$500, · . · 
· Art'. s.• Revogam-se as· disposições em contrario. 

. Sala das Commissões, 90 de outubro de 192ll. - Bueno de 
PaivtJ, Presidente. - B!fcno Brandão, Relator,. -:- Sampaio 
Correa . ..... Felippc Schmtd!,,, ..... Af(onso de Camaroo • ...- Ves
pucio de AbretL -'- Eusebio de .~ndrad'!; --. [;acerda Franco;· 
...- Pedro Lauo. -:- A imprimi'l'. .. ':. . , 

' ·'· 
\ . . I ' 
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N. 452 - 1926 

A Commissão de Finanças daoutro. Casa do Congresso, 
. P.Ol' sua maioria, approvou o projecto de lei relevando a Pc
ilt'o Alkltnln o Silva; conductor technico da Estrada de Ferro 

. . do'··J~ual.t·~ 11 TMt•ezlna a presorlpcão em que incorreu ·o 
_seu direito, afim· de poder receber o pagamento de vencimen
tos e diarias a. que fez jús no anno de 19181 na importancia 
de: 2 :o4oeooo •. · . .·.· ··· ·.' ". • · · · . . .. · · 

·. Esta Commissão, Q.oncordando com o voto da outra Oaea 
do Congresso, é de. pa!iecer que /seja. approva4a à proposicão 
n .• 59, de 1926, que provldencln sobre o assumpto. . · 

. : :Sala das .Comml~sões, em 30 de outubro· de 1926. -
Bueno flri ·Pntva, Presidente • .-.. Eusebio de Andrade, Reiator. 

· -.. Sampaio ~aol'rl!a • ....... Bu.sno Brandão . .- Felippe Schmidt, 
;;,;,.. tlf(onso · de Oamp.rgo,. ....;... Vespucio de Abreu. - Lacerdu 
Ftianco•:: ·;' · · · > .: ·' · 
_: ~ .- ·, . _ , , • : -.,'· · . ·-: .: • ..• " r,_ , ' 

PRi:lfiOBI(lÃ.o DA' 0.\MAR.\ DOB DEPÚTADOB, N. 59, Dll '1926, A QUE 
..• :. ,. ., · · !11!1 •REFERE O PARECER SUPRA 

. I".'--·.-.. ,, 
' I 'O 

•. , r.· .• 

• ·· o oongt'esso Naolonnl resolve: ' 
.. ' " " . I , ,. . . ~ , . . . " ' . . . 

. ·., Artiió unico. · Fica . relevada n Pedro A!klmin e Silva, 
ó~con~uctor ,tcchn.ico d11. Estrad.a dó. Ferro de Jonzeiro a 
Tlierezma, a Jll'escripÇão em que mcorreu, afim de que possa 
receber o pàgámento .de evnc1mentos e dlarlas a que fez jús 
nó anno. de 1913,. podendo .. o Governo. abrir o necessnrio cre• 
dito:d 2:040'; .rvogadasas dlsposicões em cantrario •.. 

· ' cnrnara dos 'Depútndos, :,ôm· 2f' do outubro de 1926. -
· Arnolfo Rod1•ioues da Azevedo, Presidente. - Raul de Noro .. 

nlta Sá, 1' Secretario. - Ranulpho Bocayuva Cunha, 2'. Se-
cretario. , 

N. 453 .:.... 1926 

· ·Ao pr~jecto il. 104, de t925, qno modificá o quadro de 
elica!'regndoiJ de' 'cablthl d!i Estrada de Ferto Central e que 
jd teve ·parecer' flivornvel desta ·Commissllo, ·foram apresenta• 
das, duns .eme!\das:· -:A ·primeira, mantendo as ·Vantngen·s 
conliedida!i pelo decreto n. 5. 025, de 1' de outubro do cor
rente atino e a segunda. · fixando os vencimentos dos feito· 
res das linhas. telegrapbicas da Estrada de Ferro Central do 
n-•asll'· · · · · ' · · , ' · · . , · ,. . /_ •/ ' ......... . 

A Commissão de Financas, .estudando essas emendas e 
considerando. quanto. á de n. 1, que ella é de caracter mera
mente .interpretativo, ó ·de parecer que seja approvada pelo 

•Senado. · 
Quanto á de, n .. 2, ·isto é, a .que fixa-os vencimentos dos 

feitores ct.e Jiilbas telegrapbioas, a Commlssllo propõe á ;;ua 
accêitaçllo para consttluir projecto em .separado, .por nllo ter 
c lia connexíio com o projecto em qoost!io. 

. Sala · daa · Commissões, ein 30 de outubro de t 920. --
Bueno · de aPiva:, Presidente. -. Af(otlso de Camar{Jo, Rela

. tor ........ Véspúcio de Abreu • ....... Eusebio de Andrade, - La• 
cerda Franco; -= Sdtlt1iaio.Corr1Ja. - Bflerto Brandao. ·- Fe. 
lippe Schmidt. - Pedro Laoo. · 

' ' 
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4 ANNAES DO SENADO 

EMENDAS AO PROJECTO N. 1011, DE 1925, A QUE SE REFERE Q 
PARECER SUPRA 

N .. 1 

Onde convier : 
~ 

Art. · Os augmentos a que se refere a presente lei, 
serão effcctuados sem prejuízo das vantagens (fmcdidas pelo 
decretQ legislativo n. 5. 025, de 1 de outubro de 1926; revo
gadas as disposições em contrario. 

Sala das sessões. em 25 de outubro de 1926. -Mendes 
Tavares. · 

" Justificação 

A presente emenda tem por pom unico evitar que se,ja 
mal interpretado o sentido do projecto em questão. 

O projecto a que se refere esta emenda foi originado de 
uma emenda apresentado pelo Exmo. Sr. Senador Paulo de 
'Frontin ao orcamnto da Viação para o exercicio de 1926, 
reformando o quadro de cabineiros da Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil, melhorando, dest'nrte, não sómente os servi
~os a elle affectos, como tambem os vencimentos dos respe
cLiYos funccionarios, cujas remuneraçqes foram reconhecida's 
como "pm• demais exiguas", pelo proprio Governo, em infor
mao·ão· prestada á Commissão de Financas desta Casa do Con
gresso o por ella reproduzida em seu parecer n. 38.\, de'ste 
anno. Ora, por occasião de ser apresentada essa emenda, ser
lhe-ia mantida a gratificação "Lyra", hoje incorporada aos 
vencimentos do funccionalismo pelo decreto acima referido. 

A presente emenda vsa, pois, interpretando o ·sentido 
daquella emenda, evitar que sejam os funccionarioll a que se 
refere o projecto em questão, prejudicados por int.erpretaoão 
erronea. 

N. 2 
Accrescente-so o peguinte addilivo: 
Artigo. Os vencimentos dos feitore·s das linhas telegra

Dhicns da Estrada de Ferro Central do Brasil, divididos em 
dous terços de ordenado e um terço do gratificncão, serão 
os seguintes: feitores 'de 1 'classe, a 7 :690; feitorns de 
2' classe, a G :960$; o feitores de 3' classe, a 6:060$, aberto o 
credito necessario para pagamento aos doze feitores cxi;
tcntes no respectivo quadro. 

Sala das ·sessões, em 26 de outubro do 1926. - Benia-
1m:n Bar1•oso. 

Justificação 

· Considerando que o Poder egislativo teve sempre em vis-
ta equiparar vencimento ele funccionarios cujas catogot•ias se 

·assemelham principalmente quando olles pertencem n repar-
tições do um mesmo m!nisterto; · 

Considerando que o ramo legislativo, no excrcicio dessa: 
sua nLLribuição, modificou a tabelln de vencimentos fixos do 
funccionarios dn Repartição dos Telegraphos, pelo decreto nu
moro 2.355, de 31 ele dezembro de i!HO, creando em uma 

.. 



'SESSÃO EM 1. DE NOVEMBRO DE 1926 

das disposicões do ar L. 1• o quadro de inspectores, para ello 
transferindo os antigos feitores, afim de favorecei-os eom ns 
vantagens da referida tabella; 

Consíderando que o Poder Legislativo, tendo sempre em 
vista extinguir a desigualdade de remuneração entre funedo
narios do mesma categoria, equipat·ou pela lei n. 1. 90ü, os 
vencimentos dos telegraphistas da Estrada de Ferro Central do 
Brasil aos das classes existentes na Rcparticão Geral dos Te
legraphos; 

Considerando que, no quadro do pessoal da Estrada de 
Ferro Central do Brasil, pertencente ao Ministerio de que faz 
parte a Repartição Geral dos Telegrapllos, subsiste a classe 
defeitores de telegrapllos, com encargos e obrigações mui to 
mais amplas do que os de seus antigos collegas de repartição, 
conforme se verá pela exposição abaixo, cuja remunrJração 
comparada com a elos r·eferidos collegas, actualmente denom i
nada de inspectores. é de clamorosa desigualdade. como se ve
rifica da tabella do Ministerio da Viação e Obras Publicas : 

Considerando que, confrontadas as obrigações dos act.uaes 
feitores da Estrada do Ferro Central rio Brasil com as dos 
inspectores do Telegrapho Nacional, se vê que os primeiros 
teem a seu cargo os serviços de construcção, reconstrucção, con
servação das linhas telegraphicas, installações dos apparelhos 
nas estações, milpeza e concertos respectivos, acompanhados 
de suas partes technicas, eniquanto aos segundos, sómcnte in
cumbe a conervação e construcQão das linhas, conforme 6e 
verifica das obrigações constantes dos !1S. 1 a 8, do art. 2~3, 
do Regulamento de 10 de março de 1915. c por ondll se re
conhece que os encargos e responsabilidade-s dos primeiros são 
superiores aos dos segundos; 

Considerando que, além das obrigações acima aponta,J:\s, 
teem os feitores da Estrada ele Ferro Central ainda sob sua 
responsabilidade o material dos deposiLos, a escriptnração e 
expediente da repartição, serviços cujas exigcncias tecm de 
ser confiadas com as constantes chamadas para ul!ender á 
reparação das linhas c dos apparelhos em pontos distantes, 
emquanto os inspectores dos Tlegraphos, pelos ns. 9, 10 e 
11 do art. 243 do citado regulamento, só são obrigado3 a or
ganizar inventarias dos objee,tos em deposilo c effec:Luar o 
pagamento do pessoal da ·sua secção; 
· Considerando que, e mvirlude de c.studo comparativo en
tro os servicos superintendidos pelos ~e i tores de linhas telegra
phicas da Estrada de Ferro Central do Brasil e ·suas remune
rações e os quecabem aos inspectores ele linha dos Telegrap h os. 
se evidencia que a estes compete cuidarem da construcoão e 
conservação d ecurtas extensões de linhas L\egraphicas, con
forme se collige do § 5• do art. 23!), que determina serem os 
districtos divididos cm secções a estas em trechos, segundo as 
circumstancias locacs. ao passo que úquolles são distribuir:los 
pelo menos 300 kilometros de linha, sobrecarregando-os ainda 
com o serviço de installação e conset•vação de baterias tele
phonicas o telegruphicas e concerto de apparelhos; e mais. qu<) 
além de outras vantagens, como sejam gratificações ad~icjo
naes, conforme o art. 2' ela tnbella de vencimentos de 1010, 
clles pe1'ccbem melhor remuneração, além de uma dint'ia elo 
dez mil réis, que os feitores da Central, o asseguram tís suas 
familias vnnt.ngens que uquelles não gosnm; 

Considerando que essas oxigencias do serviço publico for
cam os fe.itores a lançar mão de seus minguados vencimentos 

'• 



Pilra SQ mnnterQ!ll durante os dias de ausencja de &uas rcsjden
cms, circ11mstancia que reduz grandemente os seus ganhos, qqe 
mal permittem o sustento de suas famílias e os inllibe rle an
darem decentemente vestidos, obrigando-os, não raras vezes, 
a se privarem de alimentaciio que corresponda a seus es
forços; 

Consideranqo, principalmente. que a reforma effeotuada 
em 19H, que melhorou todas as classes de funccionarios da 
Central do Brasil, esqueceu justamente a de feitores e, não a 
beneficiando, ainda mais onerou-a de obrigacões e serviços, 
pois supprimindo os Jogares de sub-inspectorl)s de telegraphos, 
passou os deveres qt1e a esses cumpriam para os aotua'o)~ fei-
tores; . 
. Considerando, ainda mais, que os sub-inspectorea, tdém 

dos vencimentos mensaes do 600$1 que percebiam, tinham 
mais uma diaria quando em serVICO fóra do Jogar em que 
residiam; · 

Guutitdorn;,rlo, finalmcnlo, que, para a solllCiiO do ca:ln 
pres-ente o para po1•om 1 armo 11 essa desigual dado clamorosa 
cio que é vidima uma cl[)sso, cujo~ encargos não siío de sim. 
pies feitores, c\uc se oompõo apenas de 12 funccionarios 
(quatro do t• c ll,~sc, quatro de 2" e quatro de 3'), impJ•esoin
divol so tomn 11. d~crelnct:o do uma lei garanlidora dos di. 
I'eilos quo assistem n asses obscuros servidores da Naoão, t&o 
mal remunerados, como as:lim flcn demonstrado, offereaomo> 
ú considerncão do Sena ao a nrescnl o emenda. 

PI]Q.JI!;QTQ DO SENADQ N, 104, DE 1925, A ÇUE SE REFERlil Q PAnllCEII 
SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. O quadro do pessoal' de onbine 

do Ferro Central do Brasil será o seguinte: 

10 Encarregados de cnbinc a . . . 3:600$000 
21 Cablnciros de 1' classo a . . . 3 :000$000 
32 Cabineiros do 2" classe a . . . 4 :800$000 
36 Auxiliares do onhlno (cllnrln) . 7$000 

1 O :Flncarror;ados do onhinc n ... 
2l Cablnoiros do l • olm:so n 
32 Cuhiní\iros de 2' olnsM n ... . 
30 Cnhlnoiros de 3n clnssc n ... . 

0:000$000 
5:400$000 
4:800$000 
,, :200$000 

da F.stradn 

36:000$000 
63:000$000 

153:600$000 
!11:980$000 ----

277:380$000 

Oll:OOO~OOil 
'113:400$000 
'143:600$000 
151 :200~01)0 

<\84 :200$000 

O nngmonlo. nn rlfllnrJno rln\'o ~et' nhntido na StJll-consi.~nn. 
t•ITo rlo J10s~oal jm•nnl0.l!'n. . 

.Partt l'n1'111rtl' íl categoria de cabineiro de 3' classe, ser1ío 
aproveitados os auxiliares de cabine que por for~;n desta 
emenda ficam supprimidQs os x:cs~ectivos Jogares. . 

Os actuacs njudnntos do cabmctro pnssarfio a dcnomm!U'
so ·praticantes do cnblnelro, com ns vantagens dos domais 
praticantes da n1esma estrada. . 

Rio, 2S de novombro de 1925. - Paulo de Frontin. 
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Justificação 

~ e~10!!da visa ~levar o quadro, dos cablneil'OS até as im
presomdJVe.Is necess1~adcs do serviço, cuja intensificação 15 
consequcnc1a do movimento de trens, hoje em numero muito 
elevado. 

Por ~utre lado, procura-se dar á classe dos cabineiros uma 
org::m!zar;ao .que se faz necessario, ainda assim fica com ven
cill!entos inferiores ás seguintes classes: Agente, telegra. 
ph1st~, CO_!lductor d? trem, machinista, etc,, as quaes tiveram 
orgam"-;tCao a pa~t1r do anno de i!Hi, e nem por isso são 
empregos de mais responsabilidades, pois os cabinoiros 
concedem por meio de apparelhos licenças para a circulação 
dos trens nas zonas ele maior movimento. 

Não ha augmento de dBspeza. - A imprimir. 

N. 454-1926 

Concordando com o parecer da Comissão de Constituição 
n. 363, de 1926, sobre o projecto n. 7, de 1926, relativamen
te á reforma do general de brigada, graduado, José Theodoro 
Pereira do Mello, pensa o Relator da de Finanças que, de 
accôrdo com as conclusões do referido parecer, elle não 
pód:e proseguir os turnos regimentaes respectivos, em face 
da formal prohibição prescripta no n. 29, do art. 34, da 
Constituição Federal, reformada. . 

Sala das Commissões, em 30 de outubro de 1926. ·
Bueno de Paiva, Presidente. - Eusebio de Andrade, Relator. 
- Sampaio OoM•Ba. - Bueno Brandão. - Felippe Schmidt. 
~ Affonso de Oamargo. - Vespucio de Abreu. - Lacerda 
Franco . 

. PARECER DA COMMISS,:çO DE M,\R!NHA E GUERRA, N, 28, DE 1926, 

. A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

José Thoodoro ·pereira ele Mollo, general de brigada gra
duado, reformado do Exerciio c general do divisão honora
rio, por .8orvicos na gucrrn do Paraguay, pede .ao Congresso 
Naoionul melhoria da sua roforma quo é de 96~$666 monsae.s. 

l!,undnmontando sua prel.enção, allega, além de outras ra
zões, que tem 79 annos de idade, com 53 de bons scrvicos 
prestado~ ú Patria na paz c na guorri:i; as prelericões que sof
freu, sendo compulsado cm tcnenle-coronel quando jâ possuia 
sm·vicos mililal'CS am Loda campanha contra o Governo Para
gnuy c n r! c Canudos, lendo sido cm ambas ferido. 

· · Examinando os sons nnpcis c o nrchivo militar, verifica
se CJUO as suas allegaçõos silo do todo ponto bem verdadeira~. 
isto Li, que l.cm toda a tl'LWL'l'[\ co1n o Paraguay nn qual tevG 
prDmo~ücs por nclos ele br.n\':n·n; que possue varias meda
llms clessu campanha, rludns Jll)lns governos do Brasil, ela Ar
g-onl.lnu o do lJI'ug•uay; que fo:•. lL campnnhn de Canudos conHl 
mnjo1'. commnndnnl.c rln H• batnlhüo do infanb~rin. sob o 
commnndo geral no saudoso general Arlhur Oscnr, 'l'cccbcncto 
r.lcsto elogieis pot• nelas de bravura. 

Ao tompo do fmperio roccbou vnt•ias conclccot•aoües por 
bons sot•vlco;; ele gucrrn, tnes como Cuvnlhciro do Christo, 
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1\Icrito Militar por actos de bravura. Da Republica mereceu 
a medalha de ouro e as hon~as de general de divisão. 

E' pois, um servidor militar de grande operosidade com 
uma longa e brllhante lista de ·importantes serviCO!!, mere~ 
ccdor de todo respeito e acabamento. 

Est.a Commissão não sabo como negar no supplicante 
apoio á sua justa pretencão, equiparando-o a outros com 
identicos servi c; os aos qnues o CongTesso defer1ra pretencõP · 
semelhantes cm outras occasiões. 

Trata-se, agora, apenas, da melhoria da reforma, que 
não excederá de quatrocentos mil réis niensaes, de quem 
como o supplicante, conta 53 annos de servioo effectivo e 
7!J annos de idade. 

ConsJ'de11nndo as difficuldades financeiras do Thesouro, 
neste momento, mesmo assim, não ha como .no sentimento 
de just.ic.a recusar tão pouco a quem prestára tantos .serviços 
reacs :\ Pa!t•ia e por ella, snlbardamentc, vertera o sou san
gue em campo inimigo. . . 

Nestas condições, é a Commissão de Marmha e Guerra 
de parecer propor e recommendm· ao Senado ·o seguinte 
~~:: ..... ·- . . ' . 

PROJECTO 

N. 7 - 1920 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. Lo A reforma do general do brigada, graduado, 

José ThC<ldoro Pereira de Mello, é considerada com o soldo 
da cffectivid.artc deste posto. . 

Art. 2.• Revogam-se as dJ'sposicões conlirarias. 
Nestas condições, é a Commissão de Marinha e Guer1•a 

cm do junhc, de 1926. - Felilpe Schmidth. ·- Benjamin 
Banoso, relator. -- Som•r:s do.v Santos. ~ Carlos Cavalcanti. 
- A imprimir. 

N. 455- 1926 

Ouvida a Commissão da Marinha e Guerra sobre a emen
da 11 448, ao projecto do· Senado n. 57, do coNente anno, 
foi ella dn parecer que a referida emenda fosse approvnda 
pUJ'a constituir projecto em separado. A Commissão de Fi
nanças de pleno nccõrdo com aquelle parecer aconselha a 
sua approval)ão. 

SaLa das Comm!'ssões, om 30 de. outubro de 1926, -
Bueno de Paiva, presidente. - Affonso de Camaroo, :relator. 
- Vespucio ele Abreu. - Ett.vebio de Andrade. - Lacerda 
Franco. - Sarhpaio Corrt!a. - Bueno Brandão. - Felippe 
Schmidth. - Pedro Lago. 

PARECEU 'nA COMM!!SSÃO DE MARINHA E GUERRA, N. 448 - 1926, 
A QUE SE REFERE O PARECJ!R SUPRA 

A· Commissão de Marinha e Guerra, tendo presento a 
rmenda apresentada· pelo Sr. Senador Benjamin Barroso, ao 
projecto n. 57, determinando que os reg<mtes de turmas 
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suJ:)plementares do Collcgio Pcdr.o II, ora ·cm exercício te. 
nha assegurado o dir.eito de preferoncia á regencia d~ tur
mas em cada anno lectivo, é de parecer que a emenda seja. 
approvada para constituir projecto em separado submettido 
então ao estudo e par.ecer das Commissões. ' 

Sala das Commissões, 28 de outubro de 1926 - Felippe 
Sc!&midt, Pl.'esidente. - Mendes Tava1•es, Relator. - Benja- · 
mm Barroso. . 

EMENDA AO PROJECTO N, 57, DE 1926, A QUE SE REFERE O 
PARECER SUPRA 

Onde convier: 
Aos regentes do turmas supplementares,. do Collegio Pe

dro ~J, ora orn {)Xercil:io, fica assegurado o direito de profe
rencia á rogencia do turma~ em cada anno Icct.ivo. 

Sala das sessões, 27 do outubro de 10211. - Benjt,min 
Barroso. 

Justificação 

Esta medida é de toda justica para evitar mudança de 
professores na administração de conhecimentos aos estudan
tes. Além disso, a medida constituo um estimulo para os li
vres docentes . 

PROJECTO DE SENADO N, 57, DE 1926, A QUE Sll REFERR O 

PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. • Os docentes militares vitalícios dos institutos de 

ensino, attingidos pela lei n. 3. 565, de 13 de novembro de 
1918, são considerados no servico activo do Éxercito e da Ar- .. 
mada e incluídos no quadro especial no posto que teriam si 
nilo tivesse.m sido ref.ormados, sendo-lhes asseguradas as da
mais vantagens da. referida lei, sem direito,· porém, á 'per
cepção de differenca de vencimento~ do período da re
forma 

Paragraoho unico. A inclusão no serviço activo e conse
quente transferencia Pl!,ra o quadro especial se dará mediante 
requerimento do interessado aos mini~tres da Guet-ra ou da 
Marinha, dentro do prazo do 60 dias, :1 contar da publicação 
da presento lei. 

Jus tiftcação 

Existem, ãctualmente, no magisterio milifnr duas classe~ 
de docentes militares: 

a) a dos vitalícios sem reforma, em virtude da lei nu-
mero 2.290, de 13 de dezembro de 11110; · 

b )/a dos vi ta li cios com reforma, em virtude da lei nu
met•o 3.565, de 13 de novembro de 1'9{8, 

A lei vigente n, 3, 565, acima reful'ida, pr11o1urou esinbe
locox· rozoavel equilíbrio, concedendo ~ uns viLo.liciedado com 
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reforma, .C· a outros commissões periodicas s·lm n ·Vilaliciedadtl 
e sc:ru n_,I'ef~rma! ~omo norma da. provimouto do rat•gus -vugos 

. tiO :nagJslei.'IO m11Jtar. '. . . . · · ... .: 
.Posteriormente, o. Legislativo, pelo art. · 12, do lei· 1\U• 

.Incro -i .242, de 5 de jax·eil'o: de 1921, tomou uma das parles 
c)es~a c!asse .de docentus .. que estavant todo3 sob o rt';;imen 

· da mt•B.ma lei, ~ beneficiou-a com a vJLall:llodarh liell( refor-
nJn, deJxando a outra parte sol;> o onus della. · .. · ·, 

Urna vez que os seus companheiros de docencia, que, até 
então, não podiam ser vitalícios em face da citada lui nu
mero 3. 565, ·e agora o ~ão àem .nunca terem soffrtdo, cio mo . 
OS demais collegas, OS rigores da 'reforma - é de todo. a jUd• 
tica fo.zer desapparecer essa desigualdadà entro docentes mi
!itares que ex~rcem a m_ell~jssima flmcção, _con'ocp.ndo~os em -
1a-ualdnde de s1tuacAo, · · . 

Sala das sessões,· 2 de setembro íle 1926, - ·.vespucip .de 
AbrB" • ..... A imprimir. · · · . . '· · 

PARIIOBI\ . ' ~ 

N. '.(56 --. i926 

. .A Commi9silo -da Justio~; e Letrlslaoio .deu o. seu 'à~sentl· 
mento ao· proj>.1cto do Senado n; 60, do eorrenta .anho, que 
alvitra divers::..> providencias sobre a distribuioiio, do 11ervioo 
eleitor;JI naslt~ UllPill\1, aprcs~ptando ~m~n~~s. aos !!J.'P~o~ nu
meros 2, 4, 6, 10, H e 12 e propondo uma medida' nuva, que 
é a dn crencíío em cada Capital dos Estados da Uniáo, onde 
houver mais de uma vara de Justloa Federal, um \lartorlo 
Privativo do alistamento eleitoral, no qual. se organtzart'i o 

· Registro Geral dos Eleitore11 do Distrioto, subordinaoo ·ao juiz 
. da :P!!imeira Vara E:ederal, peroel!en~o .. Q respectivo !lSCrlv1io 

op ven11i!lllinto~ de 1a:oooeooo annuaes •. · '··-· · ;; · · .. 
.. . A ernanda ao nrt .. 2' manda. Stllpprlmlr .a's e:x.presslles ':""'" 
,ll odiui~ :Priyl\tiv9 do ·alistamento· eleit,o~al-:- n. a.o'.art,- -i.• 
man p str(lprlmlr. as palavras ..,... . c .·gratt1l!lac1Ses 11 Qlle' se 1:'~-

. fere· o artill'n· nn~rii'iDl' ...,. redu~ida .. a respectiva verba. de r~ls . 
21í :OOOO$: o. ao nrt. tQ ·altera .o pessoal para ô n·e~l.str,o Q.~;, 
ral dos EleJtorcs: o. ao nrt. U altera o pe~soal de juiz .·ellll,. 
to11al- e, finalmenh, a no. arL. 12 providencia sobre a nomeo.• 
Çiíf? de e~orivi'in, es_creven,f es 3\lrnmentaans. e .. demais. cargos .~o 
JU17.0 eleitoral. . . . .. . .. · .· ·.. · · · · 

. 'Estlldnnda o pro,fecto e emendas 'em selis . diversos aspe
ctos é n Con1ni!ssão de Flnimcns de parecer qull' sejQ' o me•
mo npprovado com a~ emendas nu meros 1, 2, · 3 e !f· da Oom
miRsão de .Tmf.ica c Legislnciio e com as seguintes emenda~: 

i' - Subsfitua-sl' o nrt..' 10 do projecto, pelõ. seguinte: 
O re!"ist.ro gernl dos eleitores, n cargo do juiz foderal 11a 

SegLJnda Vnrn. se comporá de: 

4 auxllinre3 .e 1 nrchj.vist.n. com os ·-vencimentos . 
mensnes de • . ...... , · ....... , ,. '·' . , .. ,, . . · . 750.000 

2 'J)rnt.icnntes. com os veue1mentoA mcnsnes (!e. · 500$000 
2 dnctylogrnphos. com os vencimentos mensaes de · 3 :000$0'00 
i continuo com os .vencimentos menso.es de, , , . 400$000 · 
i servente con. os vencimentos mensaes · de ••• , 25oq!OOO 
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• Pelo projecto ·o. despeza mensal seria de 17 :ij00$000, pela 

nmenda da Cummi$sfio de .rustica e J,egislacão seria d11 r;ls 
2S :000$000 e, pela ~ub-emenda desta commissüo será de rots 
it:500$000. ' ' 

· ~~~ -~ Substitua-se o art. 11 óo projecto ~.Jo seguinte: 
·Um juiz de diroito privativo da alistamento .. 

i 'esqFivão eom · o~ vencimentos mensnes de.... t :200$000 
4 escrovonles juramentados e um nrcblvista · 
. com IJS vencimcn~os mensaes de •...•..• , . 

f O c sere vr.n tes com os venclmen los mensaes do 
- 1 offichi.l de jusll~n, com os voncimen~os men-
.' . ~ae~· dq:, .. ·, .. ·.'~!··············~ ······•··· .. a. da~tylcsríiPhos com os vencimentos men- · 

· saes do , · , : .. ~ . ~ ~ . ! , • ~ , ••••• · ••••••••• 

6008000 
400$00\t 

· SOOfOOO. 

. ~~~~g · i continuo com. o vencimento mensal de •• , •• , 
i . aervenLO. com o ,vencimento mensal de .••.• 

Pal'a acqulalclio .de material, armarias, indicea e 
- . fichas pa~a o servico eleitor~! .. · .. , .. • • . 25 :oooeooo 

: ..,, 

Esta sub-emeridá lambem reduiZ as .despezas sobre a pro •. 
posta do Pl'ojento o emenda da Commissão de Justioa. 

Quanto á. orencão em .cadn ca"Pital.dos Estados, onfle bou • 
. ver mah de uma vara. do .Juizo Federal, de um cartorio pri

vativa, modinnte os vencill}entos de 18:000$000 :mnuaes sug. 
gerida em emenda da Commissão do ,Justioa, nfio parece Jus~ 
to exo1u11•· o~ ]llstadas, onde, havendo só umn varn federal; o 
serviço é da mesma fórma penoso para os escrlvlles encarre
gados· do' servir;o eleitoral uns respectivas capit11es: A Com· 
mlssllo dr. Finanças nccoita. a ·emenda ·com a seguinte sub-
emenaa: . ·.. . · · . . 
· Art. · · Os .. eRCrlvlles encarregados do servict:e eleitoral 
nas capltnes dos outros Estados dtl' Unlí'lo tel,'ão direíto a uma 
gTntifioacü I) mensal de 300$000. · . · · · 

E' estn o parecer que a Commlssllo do Finnncas submette 
á npprovn(;'!io do Senndo. · · ·:: 
... Sala das eommis'sõe·s. 2o ele outubro de 1926. - 8ueno dti 

·Paiva, .Presidente .. --:- Af(onso de (Jamarao, relator. -Sam· 
·paio-Correia. - Bueno Brandão. - Felippe Schmidt; -:Ves~ 
·1JUoio .de Abreu. - Eusebio de Andrade. - Lacerda Franco. • • 

PAnECErt D~ QOMM!SSÃO DE . .)1JTIQA E LEGISLA(lXO • N, 298, Dii 
. . ' · 1926, A QUE SE REFERE O PAI\EC_I!lR 8~ . . . , . 

O projecto n. 60, do 192ti, é constituido de diversas· emen· 
·--da,e- offereoidas no pro.iecto n. 12, e dello foram destl\oadl\8 
·pnrq serem ostudndns á parte, por 'so referirem todas 11 ma~ 
teria de t~listnmento eleitoral. E são effectlvnmente todas ellns 
relativas ao alistamonto no Districto Federal : silo provfden· 
cins que visam melhorar esse serviço; estão cntalogadall por 
nrtlgos, e a estes se reportará o parecer. · 
· o·art. ~·distribue o serviço. eleitoral entres os tres juizes 

'fodernes de'sta capital, o• nenhuma impugnação maroce. 
· Quanto no 2? e 3' artigos não se dá o mesmo. Si é justo · 
o aocrescimo do vencimentos para os juizes federaes e seus 
substitutos e p~ra os esorivães das tl'QB varas, oomo retribuiolio 

. ,,, ....... . 
' .. ~ 

.. ; 

'' 

', 
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dos serviços creados j)Clas leis elcitoraes, nada justifica "ete 
accrecimo para o ju1z privativo do Alistamento Eleitoral, 
cuja privativa competencia foi determnada pelo art. 85 do 
decreto n. 16.273, de 20 de dezembro de 1923. que creou o 
Juzo para "exercer as attribuicões relativas no alistamento 
eelitoral do Districto Federal e á transferencia de eleitores 
nos termos da legislação eleitoral vigente (L. L. n. 3139, de 
2 de agosto de 1916 e n . 4 .226. de 30 de dezembro de 1920, 
art. 16), nttribuicões essas que eram conferidas aos juizes de 
tlireito. 
. Além dos serviços relativos ao alistamento eleitoral, e dos 
·enumerados nos §§ 2•, 3•, 4• o 5• do citadci art. 85 do de
creto n. 16.273, nenhum outro foi accrescido no juiz de Alis
tamento nem accrescimo se póde dizer que cóntenha a dispo
sição de art. 8• do projecto ~m estudos, pois é do mecanismo 
do alistamento, não só alistar, como elimipar eleitores . 

. . o art. 4• autoriza despesas perfeitamente justificaveis; 
Irias, a Commissão pensa que clle deve constituir. o para~apho 
unico do art. 10, delle retiradas as expressões "e gratijtcaçlies 
a que se refere o artíoo anterior"; porque ahi·· já stá declarado 
que os accrescimos de vencimentos consignados correrão por 
conta da verba "Serviço Eleitoral"; · · · ·. : · · 

Os art.s. 5• e.7• conteem disposições salutares. que dispen
sam commantarios. e devem ser acceitos como. estão. '· 

O art. 5• consagra mat.erin que só a Commissão de Fi
nanças poderá resolver, desde que· versa sobre aproveitamento 
de um proprio nacional Si este . foi possível, a emenda deve 
sr adoptada para constituir o pnragrapho 11nico dô nrt. 11. 

· Aos casos de. exclusão de eleitores alistados. previstos na 
lei. n. 3 .130, de 2 de agosto de 1916, o art. 8• do projecto 
faz . as. seguintes .innovacões : . . . · 

. ' ' ' . 
a)' permitte a exclusão em todo e qualquer tempo : 

. · b) attribue ao escrivão a faculdade de .promover. a ex~· 
clusão por meio de informação ao juiz do Alistamento; . 

··· c) extende a exclusão ao caso de alistamento feito com 
. documento, cuja falsidade 011 falsificação . ficar devidament~ . 
provada. . . . .· · ·.· · · 
, São. providencias moralizadoras,· cuja adopção a Coinmis-
são ·· actmselha; · · . · - · 

··. '.·· O art. 9•, creando um livro de alistamento para· onda dis-
tricto eleitoral, ordena e methodisa o trabalho. • . , . . · 

Ao art. 10, que. a Comrilissão acceita, propõe um subst.i• 
tutivo, que parece con§u!tar melhor a organização . technicn . 

·:,dos servicos._Tanto este artigo como o· u•. que a Commiss~o · 
não tem razoes para. recusar, dependem de estudo e appro-
vacão da Commis'são de Finanças. . · · · ·· · · 
. ,,,.o art.. 12 e seu paragrapho.unico·tratám da nomeacão•da 

.fuilccionarios do Juizo Eleitoral. Nãõ se póde .conciliar a esco
lha livre pelo escrivão do Jukizo Eletoral com a nomeação 
pelo Juiz do. Alistamento: e, si a pré~la.ittdtóação do escrivão 
deve .ser sempre obedecida,. o juiz não nomeia, npenás ratifica 
a indicn(iiio. ···~ . . · · , . 

Accresce que no decreto n. 16.233, de '1923, que creou o 
Juizo Eleitoral, estão .estabelecidas regra·s .para a. nomaacão do 
escrivão, escreventes jura·mentados e. officiaes· de justiça, não 
convindo alterai-as; o projecto deve Providenciar sobre a no
mellçã·o dos outros funccionarios indicados no art. 1 :1.. Por 
is·so, ll ComiPissão offerece uma emenda substitutiva no nrtigo 
·12 e ·seu paragrapho unico. · 

' 

• 
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A Commissão apresenta ainda outras emendas quo lhe 
parecem. de conveniencia ao serviço eleitoral. 

Em6ftdal 

N •. i 
. :" . : : . ' : . ; . ' 

No art. 2•. supprimam-se as expressões - "e Q iuú Fi· 
vativo do alistamento ·eleitoral";· . · · · 

N. ~ 
. . No ari". . .t•,. supprlmam-se as l>aiavras - •e grati((caçlJeB . 
a que se refere o artigo anterior"; - passando o artigo a 
constituir paragrapho unico do art. 10, e reduzida a verlla a 
25:000$000.-

N. 3 • .. 
O . ar L. a•, si fOr adoptado pela Commisslio de Finanças, 

passará a ser paragrapho unico do art. U. · ·· 
... 

N. '.& 

Substitua-se o art. 10, pelo seguinte: 
O Registro Geral de Eleitores, a cargo do juiz federal da 

2' Vara,. se comporá de: · · · 
··' ' 

6 alixiliares e 1 arcllivista com os · vencimentos 
· .mensaes de-. .... · .... -~ ............... . 

3 praticantes com os vencimentos mensaes .. , ..•. 
2 dactylographos com os vencimentos mensaes de ... 
L continuo com os vencimentos mensaes de .• , •• ; 
1 · servente com (jS vencimentos ·mensaes de. ; ••••• 

N .•. li 

750$000 
5501000 
3001000 

. 4501000 
2501000 

···· Substituam-se o art. t2 e seu paragrapho pelo segiltnte: 
· . O escriv!io, escreventes juramentados· e oi'ficiaes · de. jus-
tiça do Juizo Eleitoral serão nomeados de aooOrdo com o de-

. creto n. 16. 273, de 20 de dezembro de 1923; os escreventes 
pelo juiz do Alistamento sob prévia . indlcaolio do respectivo 
escrivão; e os demais CIU'gos serliD de livre escolha e nomea-
olio do juiz. . . . 

' . 

N •. 6 

:Art. Fica creado em cada capital dos Estados da União, 
onde houver mais de uma vara da Justiça Federal, um cartorio 
privativo de alistamentD eleitoral, no qual se organizará o Re
!(istro Geral dos Eleitores <lo distrlcto, subordinado nD juiz 
da i' Vara Federal, percebendo o respotivo escrivão os venoi
rncntos de 18:000$ annuaes. 

Paragrapbo unico. O Governo expedirá as· instrucções ne-. 
cessarias para a exeogoão dC~?te seJ;Vioo... ··· 
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lf .. ; r7. 
. ·! , I .: 

Ao "àrt. H dó. projecto aoorescente-se: 
3 auxiliares do juiz do aliªtamento a .... ·:·:· ...... 
1 continuo . . . ..· .•......•.•................ ·'"7' 

7508000 
450f000 

Para .acquisição de mat~ial, armarias, indices, 
f1chas para o serviço eleitoral .... '...... 25:000$000 

.. Silla das Commiss~es, 22 de seteiJ!llro de]926, ~.-Adolpho. 
Gordo, Presidente, com re~~icçõea. - Cunha Machado, V .P .• 1 

- Jeronvmq lioJ&teiro. - Anto.nip Jlª'-l.a. com ~et~trico!le!!.: · 
. . 

PJ\OJECTO DO SENADO N. 60, DB 1926, A QUB SB RBFBRB O PARBCBR 
. IIUPRA . 

' 
'. - . • ' • • J 

· · • ó · Congresso ·Nacional ·decreta: .. 
Art. t.• O serviço eleitoral fica distribuldo pelos juizes fe

deraes do seguinte modo: 4 .i •. Vara oompetlrli a presidenoia 
da Junta de Recursos instituída pelo art. U da lei n. 3. 139, 
de 2 de-agosto de i9t6; á 2• Vara, competirá o preparo.da ele!,. 

. cão; dltecoAo do Reslsti:'o .Geral de Eleitores e presldencia da 
• Junta Apuradora; á a• Var11, competirá o !'reparo e Julgamento 

dos crimes definidos no art. 90 do decreto n. U.63t, de t9 de 
Janeiro de 1.921. · · . . ·. . . 

Art. 2.o Os juizes federaes o seus substitutos e o juiz pri
'Vativo do Alistamento Eleitoral terão, ~omo . retribuloAo dos 
serviçõs creados pelas leis eleltoraes e pór esta a gratiticaclo 
de 20 " sobre. os seus actuaes venolmentoa.. · · ... 

Art. a.• Os escrivães das tres Varas Federaes ficam com: 
os seus vencimentos Cordçnado e -!l'ltifioaçAo) ,.,augmentildos 
de 20 %. correndo. a. despezo. desses aoorosoimos bem como o 
cGiislf!ado no artigo supra por contá da veria '18ervioo Elei· 

~~L t.• Pará ·a ilespe~a ·de UÍI.edlentê, •. acquiaiolo .ll aon
f..,ulo ·de fichas, õrraniuoio ~do arcblvo do Reriatro (ieral de 
Eleitores e gratificações a gue se refere o artigo anterior fica 
o Governo autorizado a abfir credito até 150:000$000 •. 

Art. 5.• -Quaesquer documentos que tenham servido para 
instruir o processo de alistamento eleitoral . poderio ser . des
entranhados ··a ·requerimento .. do. alistando, ficando . traslado, 
iBI!Iilto de sello, no prooos1o, e devendo· o Jntereaaado parar. 1$ 
pl!lla rasa · · . · · · ' · . . · · · • · · . · . ·· · . ... . 

. Art: ii: l<'icG ó Poder Executivo autorÍiado a . iustallar o 
Julzel Eleitoral I1íl· edlficio Cinde presentemente 1e · encontra a 
Clh'te de AppellaoAõ do Distrloto Federal\ adàptando-o, conve
nientemente, de fórma n nelle ser insta !ada dependenola do 
Gabinete de Identificação e EstaUstica destinada exclusiva- · 
mente. ao servioo eleitoral • 

. . Art. 7.0 Quaesquer. documentos ou certidões requeridos 
"Para fins elêltoraes setlio roriiecildos dê préfarcncia a quaac
quer outros; 110 .llrazo máximo de dez dias, a contar da data 
do :recebimento do pedido esóripto. . . 
· · 1 t.• O fúncoionario, auxiliar ou servantuario da Justloa 

é obrigado a dar recibo da entrega do requerimento, pedindo 
certidão, ou documento11 a que . se refere o artigo anterior. 

§ ~.· O não cumprimento das disposioões contida:! no ar
tigo e paragrapho anteriores ~erá punidô na fórma da legisla-
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oio em vigor (art; 65 do decreto. n. 4.U6, de 30 de detemhro 
de t920) • · . . · · . . 

Art. 8.0 O juiz do Alistamento Eleitol.'al~ mediante Infor
mação do escrivão,. ruqU<~rimenlo .do. qualquer oleitot• ou do 
Mfnlsterio Pub.llco; poderá excluir do lllislamcntno1 cm. louo e 
qu11lqucr .. tempo, o. eleitor que .tiver sido alislaao com do
cumento cUja ralsldadc ou ínlsifloaçilo ficar devidamente pro-

. vadn, ' ou" quándo se verificm·em as hypotlicscs do nrt. · 17, 
lellras a), b) o c), da lei n.· 3.13!}, de 2 de atoslo de 19!ü. 

' I'arugrapho unico. A exclusão será ·~lUblicada em edi- · 
tal e do despacho do Juiz do· Alistamento haverá recurso na 
fórma da lei em vigor.. · 

Ar L. 9.•, No Juizo do Alislamcn lo Eleitoral h a ver :i um li-
vro :Je alistamento para eada districto eleitoral. '' 

Art. 10. O Registro Geral de Eleitores, a cargo do Juiz 
l'eaeral da 2• Vara, se comporá de: 

i!' auxiliares com os viJncimenln.s mr.hsaes de: ... 
6 praticantes com os vencim:ml~;s · n:cnilaes de •• 
t cotillnuo coin os veno!menfoH ml!nsaes de ...• 

Art. 11. O Juizo E!cif.oral se comporá de: 
1 jt1lz de direito priva!.ivo do Alistamento. 
1 escrivão com os vencimentos mcnsncs de .... 
i archivista com os vencimenlos mensaes de 
.t escreventes juram'.!ntados com. os vencimen• 

. .tos. mcnsa·es de .. ~ .................. ,. 
15 escreventes com c;s vencimento~ meusae~ de 
2 officiaes de justiça cürn os vencimuulos men-

.: .. · .saes de ••. ·. • ..• , .•..•• : .... ·• ·• •.. • . 
-6 daclylographos ·com · .o.s . vencimentos men-

. . saes. de . • •. · .. .: ........ · ...•...• ·.•.•..•• • 
2 serventes com os .veneimen~os meu:aes de. 

750$0<10 
550$000 

'450$000 

.1:200$000 
600$000 

eooeooo 
460$000 

400$000 

45081000 
~00$000 

Art. 12. Os escr~ventes serão livremenle esco!hidoa pato 
escrivão do Juizo .Eleitoral e nomeados pelo juiz do· Alista~ 
ment.O Eleitoral,· sempt•e obedecida a prévia indienciio do o ... 
criviio. . . · . · . ·. ·. · · ··· · 

. ·,Paragrapbo único. Os demais cargos do Jui1.o Eleitoràl 
serão de livre ·escolha e nomeação do iuiz do Alistamento, 
salvo a nomeação dos escreventes juramonlndos, que set•â 
feitn de accórdo com a !egislaciio em vigo1•. . · · • . · 
. ·. ~Arl. 13. Ràvosnm~se as di8posicões .em contr.ario. · 

'Sah~ das ~cs:ilcs, 7 ·"e a:.çu9to tlc 192.ti. - Paido de fo'rr,n-
tiri. .. . . . . 

.. ' 

··J . · · · N. 4{)7 - i 926 
'.:' 

Ao proj e c lo n. 65, do 'corrente anno, que equipara os 
vc;ncimento~ do revisor da Bibliotheoa Nacional aos do revi
sor da imprensa Nacional, foram apresentadas duas emendas: 
a de n. i, de autoria do Sr. Eloy de Souza, elevando a róis 
3 :000$000. annunes, a gratificaoão• do Seoret.ario da Biblio~ 
theca Nacional e a de n •. 2, do Sr. Paulo de Frontin, estabe
lecendo os vencimentos do pessoal das embarcao~es, da Dire-
clqria . de Defesa Sanitaria. Maritima. . . 
. A ·cammissão de . Finanças, estudando ambas as emendas 
apresentadas em plenario, é de parecer seja approvada a de 

' . 
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n. _:1.,. para ser incorporada ao projecto em questão, ·por se ro
laCI!Jnar com o mesmo e approvada a de n. 2, para constituir. 
proJecto em separado. 

Sala das commissões, em ~'lO de outubro de 1926. - Bue. 
no de ~aiva, Presidente·. -. Af,l?nso de Camargo, 'Rel.ator. ~ 
Vesptuno de Abreu • ....;. Euse 10 de· Andrade. - Lacerda 
Franco. - Sampaio Corr~a. - Bueno Brandllo. - Felippo 
ScMnidt. - flldro ·Lago, ·. · · · · · · . · 

/ 

. EMENDAS AO . PROJECTO DO S.IINADO, N , 80, DE :1.926, ·A QUE 81 . 
REFERE O PARECER SUPRA o · 

' . N •. i : · 

Onde convier: 
Fica elevada a 3:000$000 annuacs a gratificação do· se .. 

crelario da Bibliothecn Nacional. 
Sala das sessões, 25 de outubro de '1926. - Eloy d~: 

Souza. 

..-
· Justificação ; . -

A present~ emenda visa cor.rigir uma injusticn. D~ fa.; . 
elo não se comprehende como, emquanto os funceionarios. que 
desempenham ns funccões de secretario nas diversas reparti
oões publicas,· recebem· S'l'atificacõcs que compensam. o·· tra
balho e a responsabilidade . do cargo, o· Secretario· da Biblio,
theca Nacionàl, a mais .importante bibliotheca ·da Amarica di> 
Sul, tenha. a grnl.ificacão mensal. de :1.25$000. Encarregado do 
toda a correspondencin da Bibliot.heca Nacional, tem elle ain
da a seu cargo o importante serviço de registro de direitos. 
autoraes. (Arts. 649 n 673 do COO. Civ .) · . . · ·· .· 
· Slio ainda funccões do secretario auxiliar o 'Direc[or Ge
ral na publicaclio dos Annaes dn Bibllotheca N~ional ·e ·do 
Boletim Blbliographico, bem como extrahlr. certidões e au
thenticar cópias, serviço qde 'ultimamente tem tido !grande 
desenvolvimento, pois fornece em elevado numero certidões · 
de leis, decretos, avisos, resoluções, contractos, sentenças, ·ar
tigos de jornaes, annuncios, actos do governo, '.'discursos· par-· 

·lamentares, .editaes etc.· Por lodo este serviço:'de' tão grande 
responsabilidade recebe o Secretario da J31bliotheea Nacional 
a insignificante gratificaclio de 125$000. o-augmento áa gra

. tiflcaclio, ora psoposto, nlio vem sobrécarregar o Thesouro, 
porquanto a Secretaria da · Bibliotheca Naalonal :produz uma 
.r.enda apreciavel, proveniente dos serviços mencionados .• 

N, 2 • 

Àcorescm1te-se o ~egtrlnte: 
Útigo - Os voncimcnlos do Pessoal das embarcações, 

da Directoria de Defesa Sanitnria Marítima (desta Capital), 
nas categorias, que. menciona, ser.lio .os constantes desta ta
bella, abertos: os necessarios cred1tos, revogadas as. dlsposl:
Ções em· coiít~ario;, · · · · · .. .. ·· ,_,, .. '••' · 
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Tabclhi. u que se t•efere o artigo. 
Pessoal da Directot·ia · de Defesa Sanilaria Maritima • .. 

.Categorias· 
Venci .. 
mantos 

mensaes 

Mcstl'e. . • • .. .. .. 700$000 · 
Ordenado • • • • , •••••• I •• 

Gratifioacüo .• • • • •• • •••••. 

l\lacllinista; . . • • " ••. •• 700$000 
"lrrr. ·Ordenado. • • .•. • , • I I ••• 1 •• 

Gratificação. • • .• .. ........ 

Venci
mentos 

annuaes 

5:600$000 
2:800$000 

5:600$000 
2:800$000 

Total ' 

annual 

8:400$000 

8!400$000 

· Motorista. • • •. • • • 700$000 
Ordenado . I • • • I • I • I I ••••• 

.Gratificação • • • • . I I •• I ••• 

5:600$000 
2:800$000 8:-i00$000 

:E'oguisla. . . • • , . . . 500$000 
Ordenado. , • •. I •••• I •••• 

Gratificação , .· ~ · •.........• 
4:000$000 
2:800$000 8:400$000 

Marinheiro .;, .,. .,. , , ,. 
1\ftoco~ • · • ·:.:· .. ·~.· ••• 

450$000 ... " " .. • ... 5: '400$000 
350$000............ •:200$000 

Machinista Sanitario • • • 700$000 
Ordenado · . . , • • • , , •.•••. 5:600$000 
Gratificação • .• • • • •••••• 2:800$000. 8:400$000 

, .. 
Sala das Sessões, cm 25 de outubro de 1926 •. - Paufó 

d~ .Frontin. . . · · · 

. Justificação 

· A _presente .emenda tem por fim dar ao pessoal, das eui:
barcacocs da Directoria de Defesa Sanitaria Marítima, . um 
relativo augmcnto de vencimentos, dada a existenoia . dos 
mesmos factores, pelos quaes se veem .justificando·.· a neoea.. 
a idade do augmcntar-se os vencimentos deste . ou · daquelle 
cargo: quando em 1925 era relatada na Camara dos Depu~ 
lados a proposição n. 272, de. !925, tivera o illustre jurista 
deputado .Solidonio Leite, em obedienoia ao voto da douta 
Com missão de Financas, as seguintes palavras: . · . . . . 

. ·-

. · cque a mesma necessidade de augmento de ven
cimentos se faz sentir cm quasi todas as repartições 
publicas•, · 

assim · a referida proposicüo, que tratava do . augmenlo de 
:vencimentos do pessoal t.cchnico c administrativo do In
stituto Oswaldo Cruz, correu os tramites legues, na Camara, 

vindo para esta casa, aonde tomando o n. 25, de 1926, tev~ 
a merecida approvacão e rcmcttida á Camara, para ser ul
timada a sua votacão, visto ter nesta casa recebido emendas al
.terando a redaccão. de Pllla~a~, tendo sido a m!l~m~ • ap-
. S. - :Vol. IX 2 

'',' 

' ... 
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I 

provada na Gamara, sobre o n. 165, A, de 1.926, e enviada 
á .sanccão; foi baseado em tal projecto, · nos argumentos e 
razões nelle expandidas e mesmo por .tratar-se de um pes
~oal. do vi27ilanr.ia sanitaria, como tambem por existirem na 
proposição citada as categorias de «Mestre e Machinist~ 
c~m um vencimento, capaz· de. acudir ás necessidades da 
v1da, é que proponho nesta emenda os vencimentos constan
tes da tabella. 

Não é este o unico argumento, que se encontra, para 
justificar o augmento, pedido n·esta emenda; existe ainda a 
razão de que os vencimento~ do pessoal nella descripto · são 
os mesmos prefixados pelos arts .-- 6 e 7 da lei n. 2. 738, de 4 
de janeiro de i913 (excepto as vantagens da tabella Lyra) -
disse. ainda o douto· relator da proposição n. 272 de 1925, 
na .Camara dos Deputados . . . 

"que o pessoal a que se refere o projecto, 
de 1925 - 165 A, de 1926, e 25, de 1.926, do 
merece vencimentos melhores flo a.•.1e recebe 
menf.e). 

(n. 272, 
Senado li 

actual-

Quaes foram as causas que levaram o douto relator da 
proposição referida a assim se manifestar? . . . 
· Logioo é que não. foram . os parcos vencimentos, qlie 
percebia o pessoal constarüe da tabella annexa â propo
sição citada; pois os vencimentos de tal pessoal haviam sido 
augmentados havia poucos .annos e vieram a ser melhorados, 
~om ·as vantagens .da tabella Lyra. emquanto que o pessoal que 
trata a emenda, é como foi dito, recebem (excepto as van
tagens da tabella Lyra) o mesmo que lhes foi concedido em 
i9i3. 

· E a· quanto correspondiam os vencimentos deste pessoal, 
em 1.913, com o custo da vida barato, pela situação favoravel 
do cambio? · · 
· Será que esses vencimentos,· accrescidos da "Lyra ", equi-

valem ao fixado em i9i3? -
Parece-me ·que não; justo era que elevados, propor-

cionalmente; pela depreciação da moeda, ·estivessem ·au-
81Dentados de SOO "lo. . . 

. Ainda disse o douto relator da proposição n. 272 de 
i9.25, da camara: · . . · . · · 

' \ ,,. -

. cque os mistéres a que se' entregam ·taes funcclona-· 
rios merecem elevados venclméntos, por tratar-se · de 
um serviço que além da perícia technica, precisa ain
da repouso moral e intelleotual, como tambem bastan
te subsistencla material, para evitar a fallencia da 
pericia, que daria causa â invasão das epidemias". · 

Mas por ventura tambem não merece o pessoa~ a que 
se refere a emenda, · repouso intel!ectual e subsistencia ma
terial, necessaria,- para como principaes, portões, que silo, 
nllo permittirem que as epidemias invadam a nossa Capita~ 
transportadas nos navios que aportam em nosso porto? . 

E' ·justo o pedido· de augmento de vencimentos, já pelas 
· razões expostas, oomo mais ainda por tratar-se de um in
significante augmento de despeza, Visto já ter. sido . inco~-
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porada uos vencimentos ns vantagens da "tabella Lyra" e le
vando em conta os graves riscos a que se submettem tal 
pessoal, quer no exercicio arduo das suas funccõe~ techni
cas, quer como auxiliares .immediatos daquelles, . que em
pregam a sua funccão scr·~ntifica ern combate aos m1crobios, 
conductores das graves molestias. 

Não .se argumenta aqui as responsabilidades por cate
.sorla~, mas attendendo que as funccões de moco, marinhei
ro,. foguista e motorista, ·estão acima ·da categoria do cser
venle'', !.ratando-se não , .. , r.o ' mistér; que desempenba.n, 
como dos seus borarios de serviço, pois não teem elles, do
mingos, feriados ou pontos. facultativo~. não teem horas 

· para iniciar o servico, como tambem não as . teem. para 
terminar, não ·tendo tambem horas para as refeições,.. nem 
ponto fixo para fazel-r.s; ' assim parece-me louvavel dar aos 
mestres, machinistas, motoristas, foguistas, marinheiros e 
· mocos, vencimentos . relativos ás ·suas ·categorias, nunca in
feriores aos de «Serventes, e sim de accordo com as suas 
:funccões; considerando-se ainda a baixa cambial, que muito 
concorre :para o· elevado custo da· subsistencia . 
. PÁREGE!l· DA' COMMISSÃO, DE FINANCAB N' ,380, DE 1926, A QUE 
. ' · · , · · SI 1\BFBRB O PARBOBJ\ SUPIIA: .... 
' b projccló do Senado i. 65 do corrente anno. de autoria 

·dos' ·srs. · Senadores 'Venimcio Neiva e Antonio Moniz, Pl'Ovi-
• dencia sobre a equiparação de vencimentos do revisor da Bi

bliotheca Nacional com os· dos revisores da Imprensa Na-
. cior:ai. ' · · · . ·. · · . 

Trata~sc, no.· especie, de · funccionarios da mesma cate
gor'ia · com vencimentos deseguaes, cm grande desproporção. 
sendo, como é, attribuido aos revisores da Imprensa Nacio
nal os vencimentos de. 580$000 mensaes (inclusive .a tabella 
Lyra) c. ao revisor .da Bibjiothec·a. Nacional (lambem inclui4a 

· a mesma tabella) apr· as de 302$500 . mensaes. 
· Havendo tal dr ,gualdade e a equiparação só aprovei

tando a um funcc; .• ario é de ,iustica que se lhe a conceda, 
pelo que é a Commissão de Financas de parecer que o pro
jecto seja approvado pelo Senado, com a seguinte 

; . EMENDÀ N. 1 

No fin~l do artigo primeiro nccrescente-se: "autorizad(\ 
o, Governo a abrir os necessarios credites". 

E mais a seguinte 
EMENDA ADDITIVA 

Accrcscente-se onde convier: · 
Ar Ligo. Ficam equiparados os vencimentos do inspe

ctor technico c demais funcconarios das officinas graphicas 
c de cncadernncão da Bibliotheca Nacional aos dos funccio
ll<H'los de idcnticas funccões da Imprensa N ucional, abrindo 
o Go,vcrn~, ~para. esse fim, os neccssarios creditas; revogadas 
as dJsposJçoes cm· contrario.. . 

Sala das commissões, . em 20 de outubro de 1926. -
But•no de Paiva, Presidente. ,..... A(fonso. de. Camaroo, Relator. 
-7 Sampaio Correa. - Felippc Scltmidt. - Bueno Brandão. 

l'espucio de Ab1•eu. - Euzebio de Andrade. -' Lacerda 
lr'ranco, 

,., .... , 
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Pl\O.TilCJ'l'O DO SENADO N. 65, . DE :1.1)26, A QUE SE REFERE O 
.- PARECER SUPRA · .. - ,, . 

' 
O Congresso Nacional ' decreta: 
Ml. 2. • ·Ficam equiparados os vencimentos do revisor. 

da Bibliolhcca Nacional aos revisores da Imprensa Nacional. 
ArL. 2. • Revogam-se as disposições cm contrario. · 
Sala das sessões, U do setembro de :1.926. - Vcnancid 

Neiva. - ~tntonio ,1Jorri;. - A imprimir, 

PARECER 

I H N. 458- 1926 
~ ' ' . 
\ 

: : 

E' a Commlssiio de . Finanças de parecer que soja desta
cada }JUra projecto especial a emenda apresentada pelo ... il
lustl'o Sr. Senador Paulo de Frontin ao projecto do Senado 
n. t\0, de 11l26,. equiparando em vencimentos e yantagens o~ 
archivistas, bibliothecarios-archivistas e bibliothecarios da 
Directoria de Estatistica, Museu Nacional. Serviço de In
Liusb·ia e Fomenti:f·Agricolas. e Sel'Vif~o ·de ·Informações e ln- . 
dustria Pastoril, bem corno o encarregado do archivo da 
E:ocrotaria de Estado, todos do Ministerio da· Agricultura, a(! 
chefe de soccão do mesmo rninisterio. · · . 

A emenda que a Cornrnissão opina que seja destacada 
pnrn eonstft!llr projecto ú parte, manda Incluir nos mesmos 
favores do projecto o escripturario-bibliothecnrio do Jardim 
Bolanico e o sccrf!!nrio-bibliolhecario do Instituto de Chi
mica. 

· Saln da~ . Commissõf!s, em 30 cl11 outubro rle .:1.926 • .:.__ 
, Bwmo de Paiva, Presidente. - Af(Onso de Oamargo, Relator·. 

- l'aspucio de Abreu. - Eu:ebio. de Andrade, - Lacerda · 
Franca. - Srnn.paio Oorr~a. - Bueno Brandão. - Fclippe 
Scltmidt; - Pedro Lago, 

.. 
. ~·· . 

EME/Ii>A AOPfiOJECTO DO SENÁDO, N, 69, DR 1926, A QUB SR 
. nEFERE O PARECER SUPRA 

: .. "!-:,· ... 
Aecresccntcm.:~e no nrt. · i• do pro,jecl.o n. 69. dP.pols'·1das 

nnlavrns. "fnclu~tria Pastoril". RS' seguintes:· "escripturarfo
llibliol hf!cnrio do, .Tnrrlim Botan ico c· sccretario-hiblioLIIecaric• 
de Jnstil.uto do Chi mica". · 

Rio, 23 de outubro de 1926. - Pa!!lo de Frontin •. 

Justi(icaçilo ... 
Sendo os cargos de oscripturario-blbliothccnrio rld Jardim 

Bolnnir.o e de secretario-bibliotheeario do Tnstitnto do Chi
mica de nnlm·czâ tcchnicn espceializndn c equivalente n cnd11 
um Idos cargo~ das directorias n qno so refere o pro.iflcto· nu
mero !i!l, dnsl.r nnno, c notndnmcnto não sendo os rrfcridos 
cargos pas~ivcis do ncccsso, ó do' inteira justil:n que se estenda 
a equipnrncão uos mesmos. 
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l'R0.TIW1'0 DO SENADO N, u9, llll 192u, A QUE SE 1\IWEI\E O P.\1\ECEI\ 
SUPIIA 

O Congresso Nacional decreta: 
. ;\.rt. 1. • Os archivistn, bibliothecarios-archivislas c bi

blothecarios das Dit·cctorias de Eslalistica, Museu Nacional, 
~esvico de Inspeccüo e Fomento Agl•icolas c Serviços de ln-. 
fot•macõcs c Industria Pastoril, bem como o encarr•r.gado do 
ar·chivo da Secrctwria tio Estado, lodos do l\linisterio da Agri
cultura, Industria o Cnuncrcio,ficam equiparados para to
dos os el'fcitos, em vencimentos e nntagcns, as chefes de 
sccúo do mesmo ministerio, i'icandõ abertos pa~a tal fim os 
neccssarios ereditos o revogadas as di~posi~ões em contrario •. 

Just'ificação . 

As bibliuthccas e archivos constituem sempre uma seccüo 
dos dopat•lamcutos publicas, como se vet•il'ica na Secretaria 
da Camara dos Delllllados, dos Minister·io rJo Extcrim•, ViaQão, 
nl.c., s•mrlo os hiblithecnrios e archivi;;tas os chefes desses 
detlal'tamentos. . · 

E sendo assim, é de toda justica que os serventum·ios quo 
dirigem taes dependencins tenham as mesmas regalias ilos 
chefes de seccüo, principnhn.cnt(J llOt·qu<J seus cargos não são 
passiveis de acccsso~ · 

Sala das sessões, 17 do sctem!Yro de 1926. - Silverio 
Ne1'lJ, - J>ere·i1'a Lobo. - l\. imprimir . . ~ . 

•• PARECEI\ 

N. ·15\l - Hl2G 

A' proposicão da CamaL·a dos Deputados n. H, de 192G, 
foi apresentada, no Senado, uma emenda autot•iznndo o Go.,. 
\f!L'no n abt•i•l' pe'lo 1\linistel'io ·da .Viacão c Obras Publicas os 
c:t•rrli1.os .supplcme'ntaros de 13G :000$, 2u0 :OOOS o 300:000$ a 
nwhn !l' - Correios - para occm·t•er ao pagamento do pf's-
!ionl c mntcl'inl descriminado na referida omtlnrln. · -

l<~stn. oommissúo, estudando o assumplo, .opinmt qtw fosse 
n. dita emenda destacada pnrn fot·mar projecto á pm•Lo. O Se
nado approvou este. parecer, ficando· assim originado o 
tl!'ojecto. qúe tomou o ri. 86, de 192G. . . · 

As considerações com que seus signatnrios justificaram 
o projecto provam á saciedade como ellc merece a approva .. 
r;ilo do Senado .. Ha, entretanto, uma disparidhde entre a 
«:meneia e o projecto como foi publicado, pis neste deslocn
mm na rubrica "Pessoal", n. 4 n palavra -Agencia -
QtlO ~ a Primeira dessa mesma l'Hbt•ica,· !l n collocnrnm como 
.~11 b-tJ Lu lo. · 
.. ,Convúm, assim, no pro,ieclo, como c~lá reclilddo, suhst.i

x li! fi!; os, thesOlH'ciro~~. t•lc,. 13G :ooo~ooo:",·. pnln ~ se::;·u inelf': 
1 . Posso~! - N. lt -Agencias - Ag·entrs, njll(lanl~s. ntt-
.111r a q•ubr1cn: · 
,. "llessonl· - N. 4 - Agencias, agonles, n.iuclnlll~s. auxi
•IBI'C8 e thesouroiro.~, 13&:000$000". 
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· Nestas condições, pensa ,a rCommis'são de Finanças que o 
projecto merece a approvacão do Senado. · 

Sala das Commissões, em 30 de outubro de 1926. -
Bueno de Paiva, Presidente. - Vespucio. de Abre1t, Relator. 

·-Sampaio Corrêa. -. Bueno Brandão. -. Felippe Schmidt .. 
- A((onso dle Camargo. -, Eusebio de Andrqde. - Lacerda 
Franco. . · · · · 

PRO~EC~ DO SIINADO N·. 86, DE. i92Íi, A QUE SEREFERE O PARECER 
SUPRA . . . . . 

, :o Congresso Naci'onal resolve: . 
· ' Art., L • Fica , o Presidente da Republica autorizado n 
::tbrir, pelo Ministerio da Viação e Obras Publicas, os credi
tes de 136 :000$, 250:0000$ e 300:000$, supplementares á ver
ba 2" - Correios - para occorrer ao pagamento do pessoal 
c material, assim discriminados: 

' Pessoal n. 4 - Agencias, agentes, ajudantes, 
· auxiliares e thesoureiro .......... , .. . 

· Pessoal n. 6 - Conducção de · malas por 
administração ou ajuste ...... : . ..... . 

Material n. 8 - Aluguel e .conservação de 
casas para as repartições postaes ..... . 

. 136 : 000$000 

.250:000$000 
... 

. 300 : 000$000 

Art. 2. • Revoga-se as disposições em contrario . . 

Sala das Commissões, 22 de setembro de 1926. - Bueno 
rle Paiva, Presidente. - Lacerda Franco,. Relator. -· João 
Lyra. - Vespucio de Abreu. - Eusebio de Andrade. 
Sampaio Cr1•êa. - Bueno Brandão. - Felippe Schmidt, -
A imprimir. · , · · 

N. 460 - :1926 

'o projecto n. 88, de 1926, foi offérecido sob a fórma .de 
emenda, pelo Sr Paulo de. Frontin; · á proposiç§o ·da ·camara 
dos Deputados nL 25, de 1926,. fixando~ os vencimentos dos 
funccionarios do ·Instituto Oswald'o' Cruz; 

O referido· projecto equipara os vencimentos do pessoal· 
docente da Escola de. Minas de Ouro Preto, do Instituto Na
cional de Musica e da Escola Nacioria! de Bellas· Artes, · aos 
<i o pessoal docente dás escolas superior, do ·Ministerio da Jus• 
tiça e Negocios Interiores, e autoriza o Governo· a abrir, para 
<:'SM fim, os necessarios creditos. · · • · · · · · · . · ' ·· 

O illustre repres·entante do' Districto· Federal .. iüstifican
do o .projecto, disso: que elle visa' corrigir uma desigu'aldad~. 
porque·entre nós os corpos docentes. daquellas escolas e insti:.:. 
tuto não tiveram ele'Vados os vencimentos quar:do o foram os 
de outros departamentos de ensino superior c · tambcm os do 

' Collegio ·Pedro II. 
Esta Commissiio, informada que o pesRnal à'occntc' cln Es-. · 

cola de Minas de Ouro Preto· ficará prejudicado rm ·seus in
teresses com a sun ir:clusão no projecto, viRto · como, · si o 
mesmo fOr approvado, passará· a perceber menos elo· que 
ootualmcnt.e percebo em virtude da incorporaciío dn l.n.iJr.lln 
Lyra, achn quo o pessoal desse rstnbclr.cimento riO nn~ino deve 
ser e:xúuido do proj~to. · · ' ' 
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E, de a:ccOrdo com os demais augmentos de vencimentos 
propostos, por equiparação, no projecto, é . a Commissão de · 
Fir:ancas de parecer que o mesmo seja approvado com a se
guinte 

EMENDA 

"Ao artigo unico - Supprimam-se as palavras:. 
"e da Escola de Minas de Ouro Preto". 

Sala das Commissões, 30 de outubro de 1926. - Brumo 
de Paiva,. Presidente. - Lacerda Pranco, Relator. - Sa1n,.. 
paio Corrêa. - Bueno Brandão. - FeZippe Schrr..•idt. - Ves
puci.o de Abreu. - Busebio de Andrade. - Affonso Camargo. 

PROJECTO DO SENADO, N. 88, DE 1926, A QUE SE REFBFIB O . 
' PARECER · SUPRA . 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. Ficam equiparados os venc-imentos do pessoal 

docente da Escola de Minas de Ouro Preto, do Instituto Na
dona! de Musica e da Escola Nacional de Bella Artes àos do 
pessoal docente das escolas de ensino superior do .Ministerio 
da Justiça e Negocios Interiores, e o Governo autorizado a 
abrir os necessarios creditos para este /fim.. · 

Rio de Janeiro,· 1 de outubro de 1926. - Paulo de 
Frontin. 

A imprimir •. 
. . ..... "'v 

I ' ' : '-'j'' '• •1.. 
• . ' .. ,' : .::1 

. N. 461 - 1926 

O projecto do Senado n. 91, do corrente anno, eleva a 
tres o numero de auxiliares medicos do. Instituto .Oswaldo 
Crm.. filiado de Bello Horizonte. .. . 

Augmentado como Re acha o serviço desse Instituto, com
. prehendendo sete secQões, onde se prepara e distribue vacci~ 
.nas contra as diversas mo;cstias contagiosas e sOros de diver
sas qualidades, aguas distillada para in.iecoões •. sulfato de co
bre, tar.taro emetico e outros productos, que concorrem para. 
o beneficio da BBude publica. e sendo insufficiente os auxi
liares alli ·cxistente8 par~ serviços de tão grande 'monta, é a 
Gcmmissão de Finanr,as de parecer que o projecto seja ap-
provado pelo Senado. · . . · 

Sala das Commissões, em 30 de outubro de 1926; - Bue • 
. no de Paiva, Presidente. - A(fonso de Camargo, Relator. -

Vespucio de Abreu. - Eusebio de Andrade. -Lacerda Fran
co. - Sampaio Corr~a. - Bueno Brandão. - .'Felippe 
Sch.midt. - Pedro Lago. . · - ' 

PROJECTO DO SENADO, N. 91, DE 1926, A QUE SE REFEI\B O PARBCP.I\ 
SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Acrt. · Eleve-se a tres o 'numero de auxiliares medicos 

do Instituto Oswaldo Cru, filial de Bello Horizonte; revogadas 
as disposições em contrario. · 

Sala das sessões, 1 de outubro de 1926. - Eusebio de 
Andrade. 

'/'' ., 
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Justificar;llo 

O Instituto Oswaldo Ct'llz, filial de Bello Horizonte, f~n
dado em 1907, ba 19 annos, não é mais a casa de simples 
exames baoteriologicos c preparo de vaccina anti-variolira, 
no Estado de Minas. Tem hoje em pleno funcc.ionamento 
sete secções (antlophidica, microbiologtca, anti-escorpionica, 
mycolog10a, anti-variolica, anatomia-pathOlogica, de micro
photographia) ; prepara e distribue os seguintes '()roductos: 

vaccinas: anti-variolica,. anti-meningococctca, anti
typhica, nntl-estaphylococcica, anti-estreptococcica, anti
gonoccocica, anti-pneumo-enterite dos bezerros e mal triste 
das aves. 

SOros: anU-esc orpionico, anti-meningococcico, hemolyti
co, normal de b'oi, de cavallo e pbysiologico. 

outros productos: agua distillada para injecções, sul., • 
fato de cobre, tartaro emetico, etc. 

Faz todos os exames microbiologicos requisitados pelo 
Estado de Minas. Só de vaccina anti-variolica - !forneceu o 
Instituto, o anno '!lassado, 1.200.000 dóses. Foi com essa vac
eina que se dominou a epidemia de. varíola nós Estados · de 
lllinas e Espírito Santo. . . 

O .Instituto já tem publicado mais do 100 trabalhos ori
ginaes· sobro varias especialidades. Deanto de um tão pz•odi
gioso augmento de serviços o accrescimo de um auxiliar me
.dico - dispensa maiores justificativas. - Eusebio de An
drade. 

A imprimir. . . '· 

N. 462 - 19211 

'· O eminente Sr.. Presidente da Republica, em mensagem 
iie 20 do cadente mez, drllgida ao Sr. Presidente do Senado, 
restitue, com as Informações . prestadas, a pedido desta Com
missão no parecer n. 191, de 1926, os papets relativos ao cre
dito especial de I. .465:395$421., de que trata. a proposição da 
Camara dos Deputados, n. 6, de 1926, abrindo, pelo Ministe
rio da Guerra, credito na mesma importancla, para pagamen
to de obras effectuadas' em 1921 e 1922, acqulsição de varios 
terrenos e outras despezas. . 

Ficou; portanto, satisfeito o pedido do Relator, appro
vado pela Commi.ssão, solicitando providencias "do Gaverno 
para qtJe fossem authenticadas as relacões;:< annexas áquella 
,proposição. · . · · . · 

De posse, agoro, .do processo em cjue veem devidamente 
. authcnticadas as contas, isto é, as relações do . credito, soli
J)itado pelo Governo em mensagem de 25 de jun~o · ultimQ, 
pensa o Relator que a propos.lçllo d~ve ser approvada com 
a seguinte emenda no seu art1go umco: · 
. ."Em vez de: L465 :395$421, diua-se 1..455 :SGS$421.." 

· Tal emenda justifica-se porque consta da Informação 
prestada pela Directoria Geral de Contabilidade da Guerra, 
que se tendo ·pedido o credito de 1. 465 :395$421 para paga
mento das constas constantes das relações annexas á propo
sioi'ío desse total não se C•hegou a deduzir a quantia de réis 
9 ·52'Í$ somma das parcellas de 5:425$, 2 :e97$ o i :205$ de 
cÓntas 'de iF. T. Braga, Jnnot Rody & Comp ., e Instituto de 
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Electrictdade, retiradas pela Directoria de Engenliaria, por 
:;e haver verificado, posteriormente,. a existencia de crellito 
que comportava o pagamento daquella somma. 

Sala das Commissões; em 30 de outubro de 1926, -
Bueno de Paiva, Presidente. - Eusebio de Andrade, Relator. 
- Sampaio Cor1•Ba. - Bueno Brandão. - Felippe Schm,idt. 
- Af/onao de Camaroo. - Vespucio de Abreu, - LacQII•cla 
Franc(). · 

N. 463 - 1926 

A emenda apresentada pelo Sr. Senador Thomaz Rodri
gues á proposição da Camnra dos Deputados, n. 28, de 19'~6, 
QUl' fixa o subsidio e a ajuda de custo para os Senadores e 
Deputados na legislatura de 1927 a 1929, substitue o art. 2' 
dessa proposição pelo seguinte: . 

«Durante as sessões legislativas, os membros do Con
gresso· Nacional. não poderão accumular o subsidio com 
qualquer outra quantia paga pelos cofres federaes, em remu
neracão de outro cargo ou cargos que . exerçam ou tenham 
CXet•cido. :t 

A Commissiio de Finanças, por sua maioria, j â se mimi
restou sobre o mencionado art. 2• da proposieão, aconselhan- · 
do a~ Senado sua approvação, . 

A· questão doutrinaria, tanto .se relaciona ao artigo da 
proposição, como á emenda que o substitue, pelo que é a 
Commissão de parecer que a emenda não seja approvada, 
mantendo assim o seu voto anterior. 

Sala das Commissões, em 30. de outubro de 1926. -
Btieno de Paiva, Presidente. - Bueno. Brandão, Relator. -
Sampaio Corr~a. de accôrdo com o voto ant.er.ior e nos ter
mos do mesmo voto. - Felippe. Schmidt, de accôrdo com o 
seu voto anterior sobre a proposicão. - A(fonso de Camar
!JO, - Vespuicio de Ab1•eu, de nccôrdo com o seu voto cm 
sepnrndo. - Eusebio de Andrade. -Lacerda Franco. - Pe
drn La!}o. 

EMENDA A' PI\OPOSI(lÁO DA CAMA!\1\. DOS DEPUTADOS, · N. 28, IIII 
1926, A QUE SE REFERE O PARECE!\ SUPilA 

Substitua-se o art:. 2• pelo sc:;;uinto: 
. cDurant.o .. ns sessões legislativas, os membros do . Con

gresso Nacional não poderão acoumular o subsidio com qual
quer . outra quantia, paga pelos cofres federaes, em remune
ração de outro cargo ou cargos que exerçam ou tenham 
flxercido,, 

Justificação· 

Esta omendn p6de ser const·derada como de simples re
dncciío. Elia visa apenas tornar mais clara e precisa a sa
Iu ta r disposicão. 

Sala dns sessões, cm 25 de outu)lro de 1926. - TltomaJ 
Rodrigues. . . 

• 
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PROPOSIÇÃÓ DA ~DOS DEPUTADOS, :N. 28, Dll 1926, A QUE 
8111 REFERII: O PARBCER SUPRA 

O ConS1esso Nacional resolve.: 
Ar~ i.• Na legislatura de 1927 a 1929, é de 150,$ o subsi· 

dio diario de cada Senador ou Deputado, durante as sessões, 
e de 5 : QOO$ a ajuda de custo. . . . · · 

. Art. · 2.• Durante as sessões legislativas os membros do 
Congresso Nacional não podem accumular o subsidio com 
qualquer outra quantia proveniente de remuneração pela in
vestidura de cargos publicas, paga pelos cofres federaes, es'
taduaes e municipaes. 

Art. 3.0 O Senador ou Deputado. que sem .iustificação ou 
licença expressamente concedidas pela · respectiva· Camara, 
não comparecer ás sessões por mais de trinta dias conse
cutivos, perderá direito ao subsidio cosrespondente · ás· mes-
mas faltas. . . ·. , . 

• Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, em· 29 de setembro de 1926. -

'Arnolfo Rodrigues de Azevedo, Presidente. - Raul de Noro
. nha ·Sá,: i • Secretario. - Domingos Barbosa, 2• Secretario 

A imprimir. · · 

N. 464- 1926 

Tendo a CQmmissllo de Finano·as examinado as emendas 
apresentadas pelos Srs. ·Fernandes Lima, Eusebio de Andra
de, Mendonça Martins e Laura Sodré, · á proposição da Cama
ra dos Srs. Deputados, n. 31, de 1926, autorizando o Gover· 
no a concluir as obras.do 'porto da Bahia e da E. F. Cen
troeste, e verificado que ellas não teem connexão com a ma
teria de que tra~a a mesma proposição, é de parecer que as 
referidas emendas sejam destacadas pru:a projectos espe
ciaes. 

Sala das Commissões, em 30 de outubro de 1926; -
Bueno de Paiva, Presld!mte. - Vespucio de Abreu, Relator. 
-Sampaio CorrOa. -· Bueno Brand/J.o. - Felippe Schmidt. 
- A(fonso de Camargd. - Eusebio de Andrade. - Lacerda 
Franco. - Pedro LO(} o. · . · . 

· · · · ~r:· .. ~~ . .~- ":.::;.:.···::=::·.·?~~?'!·~·!t7r;NI4 
llli!ENDAS. A' PROPOSICÃO DA OAMARA DOS~YDJlPUTADOS, N. 31, DE 

1926, A QUE SE RllF'IlRE.,,Ô. PARECER SUPRA 

N. i 
.~acrescente-se: 

Fica o Governe autorizado a prorogar até 3,1 de dezembro 
de ·1931 o prazo do contracto para o servico de navegação n 
vapor do baixo São Francisco, a que se refere o decreto nu
mero 14.203, ·de 4 de Junho de 1920. 

Sala das sessões, 29 de outubro de 1926. - Fe1'1tant.les 
Lima. - Eusebio de Andrade. - Mendonça Martins .. 



ilustificação 

'!'rata-se de um serviço federal que serve ao systema 
:;era! de ligação entre o alto e o baixo São Francisco pela 
.l!;slrada de Ferro Paulo· Affonso, e que vem sendo mantido 
por contracto ha mais de cincoenla annos, e que :::~ão pódo 
ser interrompido. 

N. 2 
Accresce:ate-se: · 
4:Continúa em vigor o art. ilG da lei n. 4 .242, de 5 de 

janeiro de 1921.'> 
Senado Federal, 28 de oulubt·o de 1926. - Luuro Sod1•é, 

ilusti(icação 

O preceito de lei .que a emenda manda que continue C'm 
vigor é o que torna extensivC' ac capitiio de corveta hono
rario Manoel Sylvio Per~ira .Baptista, director de secção acl
dido :i Secretaria de Marinha, o que dispõe o art. 162 n. XL 
ela !CJ n. 3.454, de G de .irxneiro de t!HS. 

A favor dessa pretencão legitima militam varios actos 
ito lvlinisterio da Fazenda~ que a .amparam. · 

Opinando cm 1924 acerca da mataria constante da emen
da acima, quando clla figurou no areamento da' Fazenda desse 
nnno,. foi a Commissão de Finanças do· Senado de parecer que 
n preceito de lei que se mandava revigorar era um rlispositivo 
de offeito dermanente, razão por que ·não cabia essa emenda 
na lei orçamentaria. Os embaraços creados ao funccionario 
federal de que se trata justificam e tornam necessario o acto 
legislativo, que facilita a . execucão · do artigo da lei ci
tado na emenda, ultimando-se o ·accõrdo autorizado e classi
ficada convenient~rnente n respectiva despeza, por conta de 
creditas já abertos ou a se abrirem. 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS, N. 31, DE . 1926, A QUJ'll 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve : 
· Ar t. L • Fica o Governo autorizado a providenciar para a 
conclusão das obras do porto da Ba:tiia, comprehendida a ave
nida do Jequilaia, podendo fazer os accordos, abrir credites o 
realizar· as operações de credito que considerar necessarias 
para esse fim, correndo os juros dessas operações por conta 
dos juros de 2%, ouro, sobre o valor official da importação 
pelo porto da Bahia. No caso de ser essa renda ouro insuffi
cionto para attender ao set•viç.o financeiro a que é normal- · 
mente attribuida, e mais ás operações que forem feitas para 
a construcção da avenida da .Tequitaia, o Governo poderá 
preencher· a insufficienoia, quanto á parte exclusivamente re
lativa a esta ultima construccão, abrindo o credito ou creditas 
não excedentes a mil contos de ré is annuaes . 

• .Art. 2.• Para conclusão da Estrada de FP.rro Centroesto o, 
!igaoüo · da Estrada de Ferro Central da Bahia á Estrada de 
Ferro Bahia n São Francisco por intermedio do ramal de 
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Alagoinhas, fica o Governo uu torizado a encampar a Estrada 
do Ferro do ~ano LAma!'o, de !H'OPriedade do Estado. da Babai, 
JJOdendo abru· os cred1tos necessai•ios até a importancia do 
1,.000:000$000. . . . 

.Art. 3.• llcvogam-se as disposições l'In contrario. 
Camnra. dos Deputados de outubro de 1926. - Ar-

1iOlplto Rod7'l{JltCS de .<l.::ct•edo, Presidente. - Raur de No1'onha 
':~á. i~ ~ccrelat•io, - Dorninuo.v Bm•bosa, 2• Secretario, - A' 

· Jmprimll'. 

.. . N. 465- 1920 

A Camara dos Deputados approvou e remetteu ú consi
deração do Senado o Projecto nella inicia<.lo e que, ahi, em . 
:1925, tomou o n. 159. · 

Estatue. este projecto : 
Artigo unico .. Fica o Presidente da Republica àutorizado 

a abrir pelo Minister.io da Viação e Obras l'ublicas, o credito 
CSJ?CCtal de. 390:000$, podendo fazer !lS necessarias O!lerao}ões 
ale esse limiLe, para pagar aos areitectos Samuel August.o 
rJns Neves e. Cristina StocJdcr rins Neves, o projecto que ela
boraram, JlOr incumbencia do Governo passado, para a novn 
eslacão inicial da Estrada ae Ferro Central do Brasil, nesta 
Cnpílal; revogadas as dispos·icões em em contrario; 

Não teve o mesmo pro,iecto uma tramitação pacifica na 
Camara dos Deputados. · · 

A. Commissão de Finanças deslc ramo do Poder Legisla
tivo, cm seu parecer n. G2, de 1924, que foi por elle appro
\'ado, manifestou-se contraria ít pretenção dos arcitectos Drs. 
8amuel Augusto das Neves e Cristina Stockler das Neves, 
1>cdindo o . pas·amcnto do Pi'Ojccto que elaboraram, . por in
cmnbencia do Governo, para a nova estação inicial' da Es
trada de ]'erro Central do Brasil. Baseava-se a referida com
missão cm que ao Governo não era licito "sem lei que o per·
mitl'isse, ·sem verba o1t credito por onde corresse a de.~pe:a. c . 
projectoL" 

Em apoio da sã doutrina citou o m•t. 131 da lei n. 2.02/j, 
rlc 5 do janeiro do 1015, que rJr1.: ·•os contractos ccle/J1'ndo.~ 
rorn podcr•cs jmblicos süo nullos ele plcfto cUreilo si ntid 
r•otlslm• e.tpr•c.~.wmcntc de suas clau.mlas a. citaçiio da. rlispo
s ir:r.io de lei que M aut01•i:a e a ve1•ba ou_,c,•cclito 2wr onde deve 
r:ti1•rm• a 7'e,vpecUva. dc.~peza." Citou mais o art: O.\, dn lei nu
mero 3.232, de janeiro do !Of7,.que dispõe: "Nds·se7'1!'iços, 
wnl7·twlos n obras ria União, sm•üo sen~pl'n adoptado aconcrtr·
r•tmcia. pnblica, ,çalvo nos casos fle u.r·ucncia comp7•ovada, a ju:i:o 
r/ O (;OVC1'710." 

. 1~. nlludiu, finalmente, ao at:t. ·170 da lei n. 3A5.\, <lo 
HHG, qne deLet•mina: Nos serl1i(~o.v, r.ollt7'ttctos e obms lia 
lJ·nitili se1•á adoptada a r.mwur1•enC'ia JlU.blica, salvo 01n coso 
tfc m·oc1r.cla compr•n•vada, qnanrln tia dr.mol'a passa 7'CsUU111' 
rt pm•a/1Jsaer1n de .~P.I''IIit;o.v, t:mn Jll't!;i'lli:o 2mblir.o olf. pm•a a 
rtr·dmn .~nclal." 

,~ão ~c· conformndo com qnelln doci~ão, em. pel.ir,ii·o do 
~3 •lP maio rio coi'I'rmLe armo, reqn()reram oR cJtnrlos rJng·e
nllrii·os recon~idrraiio da I'rsolnçiio ela C:unnrn, nllogmJdo o 
lll'Ovnndo com documentos: 
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. "Q.t~e, após a autorizacão !lo Ministro, t;edirum li uireclu
l'Ja da Estrada de Ferro Cen tt•at do Brasil para mandat• lavt"ll' 
o contt·~c~o, sendo-lhes respondido que esse estava virtu~l
menle .I mlo, bastando-lhe~ fosse fornecida cópia aulhcnticada 
t.la IH'.opo~la p~r. cll~s fetta para execução do projecto c da 
aulorJzaçao mmJsterJal. Os alludidos documentos lhes foram 
entregues, acompanhados de uma carta do secretario do dire. 
ct,or ela estrada engenheit·o Assis Ribeiro, e por sua ordem no 
cha 27 de setembro de 1922; ' . 

Que, no ~·eceberem o encargo do trubalho, fot•nm infor
mnt.los. pelo director da Central que o pagamento do projecl o 
em•rerm por conta ela verba destinada á electrificacão da es
Lt·ada, sendo construcção dn estação o inicio do rele\-ante me
lhoramento; 

Que .não colhe, po,r incoherenle, a informacão prestada 
velo Instituto de. Arclutectos, uma vez que os peticionarios,· 
na proposta acce!la pelo Governo, se subordinaram tí · tabella 
organizada pelo proprio instituto com a reduc"ão de 50 % 
de seus Ill'ecos; ' • 

. Que a 2' sub-uivisão da l~straua de Ferro Central do Bm
Hil, secção tcchnica encarres·ada dos projectos de todas as 
obras da estrada, pot• acto do sub-director Dr. Alberto FlôreR, 
destacou o nrchitccto engenheiro lloberto Magno de Carvalho 
pura awmpanhar toda a claboracão do trabalho, no escripto
J•io t.los peticionarias, fiscalizando-os assiduamente, o que J'oi 
fielmente cumprido pelo dilo engenheiro; 

Que. a pedido do dircclot· da Central, transferiram o;; 
]Jelicioum·ios de São Paulo para esta Capital o seu escripto
rio, onde lrabalhaYam domingos c dias feriados, prolongando 

· ~erõcs até duas horas ela madraugadu, com nggravação müu
rnl. de despczas, para · aLtcnder á urgenciu com que lhes era 
reclamado o projecto; . 

Que, finalmente,. :í requisição da estrada, datada de 30 
1.le novembro dé 1922, fizeram ·entrega do projecto, reclamado 
para figurar, como figurou. nn Exposição Nacional do Cenf.e
rmrio. recebendo louvm•cs dos competentes, Commissarios · dqs 
Estados Unidos, da Inglaterra e da Argentina, membros emt-. · 
nentes do Club de Engenharia, Sociedade de Architectas·, Ins
tituto de Architectos,. professores da Escola de Bellas Ar-
tes, etc. ; , 

Que, além desses autorizados julgamentos, receberam c 
trànscrevem a opinião do director da Escola de Bellns Arli!S 
da Universidade da Pansylvania, Sr. Warron C. L~ird, gran
de ocmpetencia no assum.Pto, carta cm qucr se mamfeslou ,or-

. gulhoso por haver sido um alumno daquella Escola o Ul'Chtte-
cto do edificio. · . 

A Commissão de Finanças da Gamara csludumlo o pcLit-
do de reconsideração assim opinou. . . 

Exposta, cm seus menores detalhes, a questão de q'!-e 
tl'aLla a pctioão ora sujeita ú seu exame c estudo, c, const
dernndo: · • · 

Que a cons~ruccão ela 9s.tnoão i!licial ela Estrada ~lo Fcrr•l 
Getll.ar lar! Bt•asJl, nesla Cnptl.nl, CLt,Jas clcspczus dcvcrmm cor
J'I!t' pot• con I a da quantia o!JL ida por cmprestimo para ele· 
t•l t•ifietwfio ela mesma cstrucln, cru .iulgncla nssnmplo urgcnl.o. 
pnlo Go\'Cl'nO, para o crrcilo de isentai-o da cxigcncia do 
url. tH du lei n. 3.2:12, ele ,innoiro do Hl17; 

.. 
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. Que a ~uloriz~c~o _ministerial f<?_i precedida de ajuste do 
preco c ma1a condu;oes para execuçao da obra de conformi
da,de com a P!'Oposta dos peticionarias, como laz certo o do-
wmenlo n. 2; . · · 
· Quo a todas ás exigencias clles se submettet·am offecLua

ram e entregaram o trabalho encommendado, que foi recebi
do, exposto em um c~rtamen e ·elogiado pelo Governo. que· o 
mandara executar; · · 

Que, embora irregular o acto do Governo, prescindindo 
de concurrencia publi.c~ e de contracto, não exime a Fazenda 
Publica da responsab1hdade do pagamento, na fórma do ar
tigo 1.242, do Codigo Civil, que estabelece,' claramente, que 
a empreitada pó de ser feita por ajuste ou costume do: lagar; 

Que, para todos os .effeit.os, aquel!e ajuste ainda que· não 
reduzido a instrumento publico, mas acceito por ambas as 

· partes, }lassou a reger as obrigacões dos. peticionarios, por ello 
sujeitas á l'igorosa fiscalizacão da reparticão a quem. interes-
sava o trabalho; . ' . . 

Finalmente, que não seria justo punir os peticionarias 
pela inobservancia de preceiLos lesaes, cuja responsabilidade 
uão lhes cabe, é a Commissão de. Finanças forcada a concluir 
pelo devet· moral indcclinavel de autorizar . esse pagamento. 

Concluiu, pois, por aconselhar á Gamara o deferimento. 
da petição que consubstanciou no projecto supra transcripto, 

A Com missão de Finanças do Senado, estudando' a peti
ção dos alludidos architectos, bem ponderando ·as. ~arias pha
ses de seu transito pela Gamara dos Deputados e as a!lega
I)Ões e opiniões acima expendidas, nada tem· a. accrescentar 
no que ficou exposto e, portanto, julga que o projecto merece 
a approvacão do Senado. · 

Sala das Commissões, 30 de outubro de. i926. - Bueno 
de Paitm., presidente. - Vespucio de Abreu,. relator. - Sam
paio Correa:. - Bueno Brandão. - Felippe Schmidt . ....;. Af
(onso de Camaroo. - Eusebio de Andrade. - Lacerda Franco. 

I 
,•' ·• ~ I 

pROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N, 33, A• OUB _SB .RBFBRE 
O PARECER SUPRA 

r .. 

O Congresso Nacional resolve: ' · · · . . . 

Artigo unico. Fica o Presidente da Republica· a~torh:ado 
n abrir, peio Ministerio da Viação e Obras Publicas, o credito 
nspecial de 300 :000$, podendo fazer as necessarias operações 
até esse limite, para pagar· nos archit.ectos Samuel Augusto 
das Neves e Christino Stockler das Neves, o projecto que ela
boraram. por incumhencin do Governo passado, para a nova 
estação inicial da. Estrada de Ferro Central do Brasil, ·nesta 
Capital; revogadas as disposições em contrario. 

Gamara dos Deputados, 7 de outubro de i926. - Arnolfo 
Rod'fioues de Azevedo, Presidente. - Raul de Noronha Sá, 1• 
Sllcretario. - Ranulpho Bocavuva Cunha. 2• Secretario., 
A imp_rimir. · 
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A 'Camara dos Deputados approvou e remetteu pa1·a ser 
:m!:lmotticlo 'á. consideracão do Senado o projecto por ella ini
ciado no corrente ~nno sob o numero 18. 

De~c:omina e,ste projecto: 
Art. :1.• Fica o Governo autorizado a revêr o contracto 

da The Amazon Telcgmpt1 Co., Lld.,•para o fim de reduzir
lhe as taxas, equiparando-as, no trafego l.ransatlantico, ás da 
The Wes',ern Telegraph Co., Ltd., e, no interior, além dare
duocão da taxa para o servic;o sem demora,· estabelecendo o 
servico ·preterido com retardamento de vinte e quatro horas, 
e o sulJ-preterido com retardamento maximo de sententa e 
dL.as ht;i·as. · . . 

Por occasiáo de ser o mesmo apresentado naquella Casa 
du Congressu Nacional, assim o justificaram· seus autores: 

O J,;rojecto, •com proporcionar ao mercado de Manáos, de 
que é tributl!rio o Territorio do Acre, ns mesmas condições de 
accessibi!idnde e iní'ormacão no serviço telegraphico interna
cü;nal, reveste a maior importancia em vista de serem feitas 
c~m o exterior todas as transacções concernentes á borracha 
e t. castanha, os deus productos basilares da economia regia
r a! •. Ora, á ·excepção do Amazonas, a taxa, por palavra, de 
qualquer ponto da. Republica para Londres, ou Paris, é. de 
fr:.ncos 3,25, assim decomposta: 

Taxa tra~1sooeanica ................... ~ ....... . 
Taxa de percurso interno. . ................... .. 

' " 

Todavia, Manáos paga: 
T:lXa até Belém ............ · .... •: ................ . 
Taxa de Belém até Paris, ou Londres ........... . 

F. 2,00 
· F. !,25 

· F. 3,25 

F. 3,50 
F. 3,25 

F. 6,75 

Ouata,. ,pois, mais F. 3,50 a palavra, transmittida de Ma
náos para Paris, ou Londres, do que de qualquer outro ponto 
da Republica. ·· . 

Inferioridade na concurrencia oommercial, o projecto a 
extingue. 

·Quanto ao servico para .o paiz, serviço interior, a taxa, 
por palavra, de Manáos a Belém, é de F. 3,75, ouro. E' uma 
exorbitancia que dispensa qualquer commentario. Emqun11to 
a taxa, por palavra, via Western, do Rio de Janeiro a Belém 
do 'Pará, é de réis 6'00, custa de Belém a Manáos F. 3,75, ouro I 
'Re.:iuzil-a quanto passive! no servico interior é ob.iectivo do 
m·o.iccto. 

The Amazon Telegraph C o., Ltd. - extra-con lrnoto -
e.~tnbeleceu, no serviço interior, o de telegra.mmas preteridos. 
oom demora maximn de vinte e quatro horas, á taxa de 600. 
ré!s po1·. palavra .• 

' ·t· 



l!'ixur, por exemplo, no serviço interior, a la'xa do 550 réis 
pC•t' palavra, nos t.elegrammas J1l'eteridos, com rcLarclameul.o, 
ua cutrega, ele vinte c quatro horas, a de 250 róis, lambem por 
plaavra, nos lclcgra'mmas sub-pretet•idos, com retardamento, 
:rmximo, na entrega, de setenta c duas horas, e, finalmente, a 
rle 1$000 por palavra, no serviço sem demora, é, facilitando-lho 
a~ communicaçõcs, retirar o Amazonas do quasi isolamento em 
que se encontra. 

O serviço sub-preLcriclo, com o retardamento de setenta e 
duas horas, póde parecer estrunhavel á pt•imcira vista. Ello 
;;o justifica, entretanto, c é de neccosidade, m.ercl! do retarda
monto do serviço por via terrestre e a:crea (Rio-Manáos), o 
iJUal, ás vezes, como é sabido, ullrapassa uma quinzena de dias. 

A Commissão de Finanças do Senado bem examinando as 
coilSidora()ões acima expendida:s o tendo em vista que as taxas 
cobradas peia Amazon Telegraph Co., Ltd., no trafego trans
CHJcanico são tão exaggerada~ que excedem cento par cento 
{t:; percebidas pela Wcstern Company, cuja ta'rifa é de :t'rs. 3,25 
por palavra, ao passo que naquclla é de frs. 6,75; que, ainda, 
maior elevação se constata nas taxas do serviço interior co
l>rundo ft•s. 3,75, ouro por palavra de Manáos a Belém e que, 
eiufim, taxas de tal fórma elevadas são altamente nocivas a& . 
publico e ao commercio exportador, além de tornarem custo
~o o serviço de informll(!ÕCs c as l.ransucções por iutermedio 
do Lelcgrapllo, pensa que o projecto vem a:ttendcr aos altos 
interesses publicas e commcrciaes, muito especialmente dos 
]~~lados do Amazonas c do Pará e que, portanto, deve mere
cer a approvar.•ão do Senadc. 

Sala das Commissõcs, 30 de outubro de 1926. - Bueno 
tle Paiva, Presidente. - V cspucio de A.b1•eu, Relator. - Sam-
1,aio CorrOa. - Bueno Brandão. - Felippe Schimdt. -
Alfonso rlc Camarao. - Eusebio de Andrade. - Lacerda 
I•'7'a7lCO. 
I 

l'llOPOS!Ç;\0 DA CAMARA DOS DEPUTADOS, N ,, 42, DE 1920, A QUE 
SE REFERE O PARECER SUP~\ 

O Congresso Naclonal resolve: 
Ar L. 1." ]'i c a o Governo autorizado a revêr o contracto 

ria 'l'he Amazon Telegraph Co., Ltd .. para o fim de reduzir
lho as taxas. equiparando-as, no trafego transn:tlantico, ás da 
'r h o \V csl.ern Tclegraph Co., Ltd., c, no interior além da rc
ci!Jc~iio da luxa para o serviço sem demora, estabelecendo o 
I'IJl'Vi~·o preterido com rcturdnmcnto de vinte o quatro horas, 
e o sub-prelcriclo, com retardamento maximo de setenta o duas 
llllras. . 

Ar L. 2.' Revogam-se a:s disposições cm conlral'io •. 
Gamara dos DcpuLarlos, 8 do outubro de 1926. - Al'n'ol(o 

Jlml1·iancs de Azc·veclo, Presidenlo. - Raul de No1•onha Sá, 
·t• Sc.::rctario. - Rr:.nulpho Bocavuva Cunha, 2• Secretario, 
A imprimir. 

N. 467 -102G 

A' Commissfio de Finanças do Senado', foi enviada pa1'!1 
sohl'c clla cmitLir piü•ecer a proposicão da Co.maro. dos Depu
tados n ... , deste anno, que crê a a A~sis~cnçi[!. ;f!O~P!.tal!L~ M 
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Brasii, a' que se refere o art. 57, da lei n. 4.984, do 31 de 
dezembro de 1925 e organiza um Conselho Administrativo, sob 
a· Eouperintendencia immediata do Ministro da Jus Liça e Ne
gocio:; Interiores. 

Ouvida a Commissão de Saude Publica do Senado, essa 
douta Commissão manifestou-se favoravelmente á approva
cão da proposição da Camara, considerando "que o projecto 
está elaborado nos devidos termos, de modo a ser assegurada 
toda efficiencia na execução das medidas, em obra, não pa
decer a menor duvida, consubstanciada ,que se a'cba com toda 
evidencia em seus artigos capitaes, a doutrina que preside a 
rrga'nizacão da assistencia hospitalar, onde quer que ella exista 
não como ficção, mas realidade incontesten. 

A. Commissão de Finanças é chamada a se pronunciar 
l!Obre a parte financeira da proposição. 

. O art. 3." estabelece que os membros do conselho admi
nistrativo desempenharão seus cargos sem retribuição, con
siderando-se títulos de benemerencia os serviços por elles pre
stados ao paiz. 

Assim os encargos do Thesouro ficam reduzidos ás des
pezas com o material, que constará de verbas orçamentarias, e 
do pessoal administrativo constante de secretario, thesoureiro, 
amanuenses e dactylographo, com os vencimentos marcados 
na tabella do art. 31, dispendio esse que corresponde a im
J!ortancia de 43 :200$ annualmente. 

Essa despeza' poderá ser ainda reduzida si forem aprovei
tados, como reza o art. 32, para as va'gas creadas pela lei 
o~ funccionarios addidos ou em commissão que servirem em 
ca.rgos identicos no Departamento Geral de Saude Publica:. 

Por estas considerações e atlendendo aos grandes e huma
nitarios servi~os que são confiados ao Conselho de Assisten
cia Hospitalar, é a Commissão de Finanças de parecer que a 
:proposição seja submettida á discu~são e approvada pelo Se~ 
11ado. 

Sala das Commissões, de outubro de 1926. - Bueno 
dt1 Paiva, Presidente. - Bueno Brandão, Relator. - Ves
•oucio de Abreu, com restricções. - Eusebio de Andrade. -
Lacerda F1•anco, com restricções. - Sampaio Corr~a. vencido 
pelas razões expostas á Commissão de Finanças, como resolvo 
de apresentar· emendas em plcnario, onde reproduzirei as 
razões acima referidas. - Felippe Schmidt, com restricções. 
A{{ onso d~ C amargo. - Pedro Laoo, com restricções. . . 

PARECER DA COMMISS.:i.O DE SAUDE PUBLICA N. 396, DE 1926, 
A QUE SE 1\EFEI\E O PARECER SUPI\A 

A esta Commissão, foi presente a proposição da Camara 
dos Deputados n. 1,4, de 1926, a qual cria a Assistencia Hos
pitalar no Brasil. 

A materia é de summa importancia, pois que entende com 
a solucão de um magno problema social, d~:~ ha muito recla
mãda pelos nossos fóros de civilização. 

Dessa medida essencial, resenlia-se lamentavelmente a 
nossa legislação s::mitaria, assim reparada na talvez mais grave 
das suas falhas. 

iDe facto, não se podia conceber, nem mais tolerar que a 
metropole do Brasil, no formidavel surto do seu progresso 

S. - Vol. IX - 3 
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uontinuo, a crescer-lhe vertiginosamente a população laboriosa 
o culta, se conformasse com a actual insufficiencia da assis
tencia. hospitalar, que lhe é ministrada, fechados os ouvidos 
do poder publico aos vivos reclamos da sciencia e da cari
dade. 

- Carecia e carece a cidade do Rio de Janeiro de hospitaes, 
mas a construcção delles não é tudo: antes de mais nada c um"' 
pria organizar a assistencia hospitalar, nos moldes, com tanto 
t:xilo, adoptados pelos paizes cultos. · 

· E' exactamente o que visa o projecto de que se trata, 
submettendo á fiscalização official idonea os ho.spitaes ·exis
tentes e os que forem edificados, bem. como casas de saude e 
estabelecimentos congeneJ·es, de sorte a serem seguidos e obe
decidos os preceitos da hyg~ene, como evitados os abusos pas-
siveis, oriundos da exploração indU6trial privada. · 

Com muito acerto, assim se exprime, sobre o assumpto, a 
honrada Commissão de Fimmç11s da Camara dos Deputados, 
pela palavra do seu Relator, abalizado profissional, com longa 
pratica dos serviços hospitalares, no paiz e no estrangeira. 

"Só com a creação de organizações taes se poderá exercer. 
a vigilancia e a fiscalização de certos hospitaes privados, mui
tos dos quacs entregues á ingerencia exclusiva de leigos, que 
diSpõem discricionariamente de attribuicões que só poderiam 
ser exercidas pelos profissionaes da medicina, e onde os me
dicas assistent,lls dos diversos serviços se sentem constante
mente desmoralizados pelas interferencias da administracão 
geral que timbra muitas vezes em desprezar os cons!llhos te
chnicos do profissional, praticando os maiores contrasensos 
oriundos da ignorancia desses orgãos da administração superio~ 
hospitalar." · 

Que o projecto está elaborado nos devidos termos, de modo 
a ser. assegurada toda a efficiencia na execução das medidas 
em alvo, não padece a menor duvida, consubstanciada que se 
acha, com toda a evidencia, em seus artigos capitaes, a dou
trina que preside á organização da assistencia hospitalar, onde 
quer que ella €xista, não como ficção, mas realidade incon
teste. 

Cumpre assignalar-lhe ainda o caracter de generalidade, 
pelo alcance de sua acção bemfazeja, com o poder remodela!' 
e· desenvolver o serviço hospitaLar nos Estados da Repu
blica. 

Não· menos a considerar é o precioso contingente que ao 
oosino medico fornece, diffundindo-o largamente e aperfei-
Qoado em seus meLhodos. . 

· Ante o exposto, ocioso seria adduúr mais argumentos em 
favor do projecto em apreco, pelo que a Commissão de Saude 
lPublica, Estatística e Colonização o recommenda vivamente á 
approvacão do SenaClo. 

Sala das Commissões, 20 de outubro de 1926. - Joaquim. 
Moreira, Presidente: com restrir.ções. - Souza Castro, Rela
tor. - .lllanoel Monjardim. 

PROPOSIÇÃO DA ·aAMARA DOS DEPUTADOS N. 44, DE 1926, A QUE SE 
REFEREM OS PARECEREI:i SUPRA 

O Congresso N,acionar resolve : 
Art. 1.• A Assistencia Hospitalar do Brasil, a que se re

fere q art. 57 da lei n. 4.984, de ~1 .de dezembro de 1925, 
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serú 'executada por um conselho administrativo sob a super
intendencia immediata do Ministro da Justica e -Negocias In
teriol·es, assim .constituído,: 

·a) •um <presidenle de .escolha do P.residente ,da R~pu-
·bltca; , 

b) o director do Instituto Oswaldo Cruz;. · 
a) :o 'director ,da ;}faculdade :de ·Medicina !dO .Rio de Ja-

·neiro; · , · . ; l 
d) o director do Departamento Nacional de Saude .P_u.: 

·blioa; . . , .. ~ 
ra) · ll·es t mcmlHos, .cscolllh:los •l>Olo .. Gover)lo . ent1·e , os di

rectores ou j!lresiclentes 'de instituições ,privadas com alije
e ti voa med~eo..;socJaes. 

·~rt. "~;" o .conselho i terá ainda :P~u·u ·ex.ecuc.io dos ,,ser
vicos a seu cªrgo, um inspector Lechnico, um secreta11i0, :um 
thesoureiro .!e !Outros tfuncciona~·ios :tecbnicos. ou administra

:tivos ·de $acc&rdo :oom ctas .e)!:igenc~as da· tiÚV!~O. e·,nos, tet·m~ 
do! l'C$ptlCLWO '•regmwnto • !Otel·no. 

: it\.rt. :13." • Os·: u.uwmbros , do · conselho , deseo)penl1ut;ão . seus 
--r.al'g(ls sem' retribujoão, c~;>osideraodo-se títulos de beneme
. cenc.ia os- serv~cos. Plilr· eHes presta.ctos ,ao: paiz. 

Art .. 1. • Constituem .attribuicQes do· conselho: 
. a)· ··ot•ganizar, ·'de ·accOrdo · oom· o · vovuL'llO, ·a as:;is,tencia 

''hospita:lar off'ic:ial·>de .modo· a' tornai- ·a'tão· ampla e efficiente 
quanto possive I : · 

"o)·orü.1·nta:r, ··quando s0HcHada ,a assisLeucia: hospitalar :e 
"qne·-sc· propon'11:1m os·govcrnos est!lduacs· ou municipaes ·c ;as 
isiiiuições priy_adus; . · 

c) :;pt·omover · e· esLimuln,r csu ·iniciativas privadas ·cspc
ci:l'lmcnte visando ·a:assistencia u·enfermos; 

' 1d) "administrar· os ·llos·p:itaes··do· Governo c •·fiscalizar,- nos 
''hll'Jl'10S"du··lei, · •os · hosrJitaes e"quaesquct· · institct icões, privadas 
do ussislcnciu a doentes; · · 

·'e') . ;promover··u. orsanizaciío 1dC ·pat.t·imonios •desLin!.idos á 
· assi~tfJnc'iu 1 'hosp'italar, · pôdendo ·receber, para ' isso, ·donativos 
de ,qualquer especie ,que 'l-hes· i' orem concedidos; 

'n ·administrar ·os' pat>rimonios·'dos•:hospitaus 'do· GOVCl"nO 
nd·Rio'dc•J.unoir·o; cxcluindos·aql1elles que fuzom:·pai·te ·do ·cam
solha ·Administrut:tivo· dos ·P·atrim.onios· a ·cargo do· Ministerio 
da Justiça. e Negocias Interiores. 

l.A:rt. '•5': "' tGaberá •ainda ·'ao conselho· •fot·m:ttlar · tallellas do 
'diota1'hospitillar·•a serem !adoptadas nos hosp'iiaes •do Go:vct•no 
e aconselhar: a sna adaptação 'nos· ·hospilacs privados. 
.. Al't. •· a·~ •· o· conselho promover:\ e· fa~Hilarú a pratica dQ 

' investigações 'scienti'ficas ·nos '·hospilnes ·a· sen cwrgo, no· in
, tu i to •de lornal~os centros ·do .. sciencia o ·cto cultura modica. 

Al't. 7." o: conselho podcrú. ainda. prmovct• a organiza
~ão de conferencias· •rclalivus:•ao problema •de assistcncia hos
pilalnt· c 'ele · assistcncia ·medico-social no • Ilrusil, •ele · moela a 

' tornnt" proveitosa :a· sua actividade • technica u qual•quer re-
i;'iüo do paiz. ' 

Art. 8." Conslil.ucm. patrimonios da Assislcncia Hospi-
talar: ~ 

· I;: as• · dopta:cões• :orçam-enturias · votadas •. unnuuimentl3· .parq 
.esscl rflm; .. : 1 
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II, a renda especial destinada na Receita Geral de I\iepu-
blica ú Assistencia Hospitalar; _ . . . 

riU, os donativos ou subvençoes fe1tas por partJC_ulares . o 
~nstituições privadas ou de _qualquer out~a procedeJ?-Cla desti
nadas a hospitaes e á Ass1stenc1a Hospitalar ~eahzada pelo 
Governo; 
' : IV os imm.oveis e o muterial de serviço dos actuaes hos
pitaes 'do .Governo, que passem para a Assistencia Hospi
talar. 
· ·§ 1 , o O conselho não poderá em caso algum alterar o des
tinos determinado pelo Congresso ás dotações de que trata o 
n., I, limitando-se a fiscalizar a sua applicação. 
- I§ :.l. o Os donativ.os e subvenções a que se refere o n. III, 
J:;'ómenle serão applicados nos l!ospitaes a que forem deter-. 
minados.· 

.: ~t. 9. o Os l!ospitaes da ,Saude Publica destinados espe
cialmente a medidas de assistencia e propl!ylaxia de doenças 
.transmissíveis ou á educação l1ygenica e os hospitaes mili
tares ficam excluídos do Conselho de Assistencia HospitalaT. 

§ 1. o O AbJ•igo Hospital Artl!ut· Bernades, centro coorde
Iiador ds serviços da Inspectoria de Hygiene Infantil do Depar-
sup·erintendencia dessa inspectoria. · 
;tamento Nacional de Saude Publica, continua:rá sob exclusiva 

§ 2. o .Sobre os hositaes de Saude P1ublica de que trata 
o presente artigo, set·á exe1·citada fisca!izàcão directa pelo Con
. se lho, de accôrdo com as disposições do seu regimento in
,terno e com as exigencias do Regulamento do Departamento 
~acional de Saude Publica. . 

Art. 10. O presidente do Conselho será o orgão exe
)lutivo das disposições legaes e r-egimentaes e das delibera
()ões do Conselho relativas aos serviços de assistencia hospi
.talar, cabendo-lhe todas as p•royidencias necessarias á boa 
marcha delles. 

Art. 11. A escolha. do presidente do Conselho deverá 
1•ecahir em medico de notoJ•io saber e de competencia reco
;nhecida em assuq1.pLo medico-sociaes. 

Paragra:pho unico. EsLa escolha poderá recahir em qual
)luer dos membros das lettras b, c c d eLo art. 1 o e nesae 
caso a vaga deste será preenchida no Conselho pelo· seu sub
stituto legal. 

Art. 12. Os membros do Conselho, de. nomeacão do Go
,verno, exercerão os respectivos cargos por quatro annos, oo
.dcndo ser reconduzidos a criterio do mesmo Governo. 

Art. 13. O Conselho reunir-se-ba, ordinariamente, uma 
NCZ por mcz para tomar iniciativas que se façam indicadas 
o rcsoivet· sobro os assumptos de sua competencia. E, além 
àisso, tomará conhecimento nessa -reunião de todos os actos 
_que lhe forem commiunicados pelo presidente. 

Art. 11!. De qualquer resolucão do Conselho ou do pre
sidente haverá recurso para o Ministro da Justiça, podendo 
tomar a iniciativa de tal recurso qualqueJ• dos membros· do 
.Conselho. 

Art. 15. O Conselho facilitará, em qualquer dos hos
pitaes por cllo administrados, o ensino medico e procurará 
conseguir identica facilidade nos hospitaes privados. por elle 
:fiscalizados, especialmente naquelles que veceberem subven
~õ_es ~o Governo. 

'•, 
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Art. 16. A execuçi'io do plano geral de assistencia com~ 
prehenderá com a con.stl'llCI()ão e installação de hospitacs des
tinados aos serviços clinicos da Faculdade de Medicina, sendo, 
desde logo, aproveitado para o mesmo fim o actual Hospital 
Geral de Assistencia, a cargo do Departamento Nacional de 
Saude Publica. 

Paragrapho unico. Os medicos do Hospital Geral do As
sistencia que não forem professores ou docentes da Facul
dade de Medicina, serão conservados nos seus cargos, nas con
dições actuaes, ficando· os respectivos serviços. si necessa
rios, destinados ao ensino de enfermagem do Departamento 
Nacional de Saude Publica e a cursos de aperfeiçoamento 
da Faculdade de Medicina, quando autorizados pelo director! 
da Faculdade, assegurada, porém, a permanencia dos refe-1 
ridos medicos. 

Art. ·17. O Conselho reorganizará o quadro dos medicõs 
rios hospitaes de assistencia, ahi sendo incluidos aquelles pro
fissionaes que exercem funccões technicas nos hospitaes de 
assistencia do Governo. 

Art. :18. Para admissões posteriores no quadro de me
dicas de que tra·ta o artigo anterior serão exigidas provas de 
capacidade, determinadas em dispositivos do regimento in· 
terno. deste Conselho. 

§ i,o Só aos medicas do quadro de que tratam os artigos 
anteriores será permittido usar o titulo de medico dos hospi_, 
taes de assistencia. 

§ 2.• O mesmo titulo poderá, a juizo do ConselhO, ser 
concedido aos medicos aetuaes de outros hospitaes privados1 
uma vez que estes se submettam, para as admissões poste
riores, ás mesmas normas adoptadas pelo Conselho para os 
hospitaes de assistencia. 

Art. i 9. O Conselhil' organizará, annualmente. os seus 
orçamentos de despeza, submettendo..:os á npprova~ão do mi ... 
nistro da Justiça e Nlegocios Interiores, que requisitará dei 
Thesouro Nacional as dotações concedidas pelo Congresso Na
cional ao Serviço de Assistencia Hospitalar. 

§ t• As quantias de que trata este arl.igo ficarão sob 
a guarda e responsabilidade do thesoureiro, para os paga
mento~ de pessoal e material dos servicos, do accõrdo com d 
regimento interno c os dispositivos legaes. 

§ 2,0 No começo de cada exercício será apre~entado pelo 
presidente do Conselho· ao Ministro da Justiça e Negocios Jn .. 
teriores, até 15 de fevereiro, o rclntorio minucioso do•s ser_, 
vicos executados. das verbas· rlispendidas, das rendas, dona:.. 
tivvs e snbvençõcs reccbirlas. assim como o balanço geml dei 
patrimo·nio existente. Será ainda a'Proesentadn a propO'stO: 
detalhada rio orçamento para o novo exercicio. 

Art. 20. O thcsourciro no conselho será obrigado li: 
nma fianoa, nrbil.rada pelo ministro da .Tustica c Nego·cios ln-' 
teriores. 

Art.. 21. O thcsourciro terá a seu cargo todo o serviçd 
fie contabilidade. pa,::amentos, recebimentos, ficando a cargo 
do secretario o scrvi·on do n~pedientc, tudo de accõrdo com: 
os dispositivos rio regimento interno. 

Art. 22. Carla iíospital tnrá o seu orcamcnto especial; 
que $Crá submettirlo ao Conselho pelo respectivo director., .. 

' 
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Art: .. 23: Os casos· omiSsos desta lei· se rito '~:esolvidos' p~lo 
Ci>rrse'llio com· a; npprovaoão ·do minisli·o • da Justllia o N'eg{)ciOti 
I n'tet'io res: . 

Al"t·. 2L o inspector tcchnico; Q secr~tàyio,. o tliesoureJro 
c· os· demais funccionarios' dà Conselho terão os·· vencimentos 
fixados na tabella annexa. 

OISPOS!()Õé:S TltANSITDI'liAS 
, .. 

· A':·l'.. 25 .• Para os r.argos de lhcsoureiro, secretario e· ou
tros· di! q(le: lr.:lla o :u•t: .. 2" poderá~ o Governo;, attcndidas ~s 
e..~igcric'in~- Lcclthicns c :nhninistrativns. do serviço; aprovei;. 
ta.r fimediOriarios rlo ticparti:tmcnto Nàcionali di~· Sàudé Pu~ 
}jJicà, on rlc' 011: rns- rcp:ll'l.ições' federa os'. . . · . . 

. Ar L. 2G. O Conselho ora·anizará; logo depOIS' de• consti
ttiidb, q seu regimento. injcrno; quc.ser~' subme~tido á: ap
provnriiiJ clh :l'linistro· rln· .luslloa c· Ncgoc1os Intel'lores-• e por 
esle expedido~ · 

. P~ragrapl:o unit~o. No regimento• ihtei'Ilo serão· deter
minacl:ts a~.· norrrlus de· f.l'nlMho dó· Conse!lio c .seu funccio
nnrnento teehnicil· ll' nrlininisil•at1vo,· assim: comd Lodos os die
posil.lVos neccssnrios· tí· lil\3.• marcha Cl' ao• z:egular funociona:.. 
menta dos scrvic;os de assis.tencia hospillllar do• Ritf; deJ Ja
ne1riJ•. 

Arf.·. 27·. Jrii:it PXt.'inct.\f n Inspcctbrli:t do• Ailsfstenctn:. Hb's• 
pitalnr a que w rel'r,re a lettrn. c, do art. 7·5• Cl o· titulb VU1 
do Regulamnnlo· elo. Departamento Nacional .. de, Sa\lde Publica 
app1•ovado pelo· dem~el<). n. 1!3 .. 300, de- 3•1 de dezembto de 
1-923: p:ts~nnrlo· o :;cu t.ilular: n· cxr.recr no Conselho o cargo. de 
inspector l·cchnioo com os vencimentos qua ac~ualmente per
c·ebe. 

. Ar!. 28. Fica mantida· cm. caracter permanente a addi
cional rln· 5 % .,o)JJ'r. ns t.nxn.s do imposto de consumo a q)le 
~~fi·vm·.cm, su.ieit'n~ ns hchidM, co11forme o disposto. no ar
tJgo 57, rla lei n. 4. 084,. dó :H do. dezembro de 1'925. 

Ar I . 29. T~ssn perci!nl:agem será cnlenlndrl sobre a esti
mativa orçamenfm·h tlhs rmas l'a::ms~ o escr;ipturndM annual
m·enfn nm rlh'r.Miln ~obre n rubrica·. "rcnrla·. com npplicacãn 
especial: CJJ:;tJeio, 11mnulenção e desenvolvimento da .. ~ssisten
Hospitul\tr rl'o Brn~,1l'. ,in'cltJ!\i~·c construccüo e a:cquisiçíl:o de 
immovcis e inst.nllnr,.õcs", afim de occorrer ãs• requisit;:ões 
de• pág'(J'mnn'l·o· e cle: ndehntamcnto· 'feit'os ~elas. autoridades 
cõm!le!·cnt~s. J~siio: e~pedien'tc C· bem assim a trans~erencia 
dog uespcctiivos- saldo!'r d'a: um pa·ra ontro. excrciciO; serão 
:f'eiMs I'X~of/'1'cio; nos· üermos' do' nrt. 4,1- do Regt~lamento de 
€oTHa·b1Hrlade .. 

Mt- 30. Un1n· vez. nttendida a assistencia hospUalo.r para 
o ensino fins cJ.in·icas· dn .F.'\culdade de, Med·icina; na: Qnpi.t,al 
Ferl'ern:J., n Cnnsr-lhl'l• passará a nl.tend'llr o mesmo problema 
na~ cnp·Hn·0s cl{lE; E!it.ndo~ em que. existll· o mesmo. ensino, 
dando prcfcrcnci.u úqnellcs onde hnja !<'acuidades de. Me
dicina. 

ArL 31 . Pnrn, ns cargos. admini.st.ro,l.!.vos creados pela. 
prc.,cntn· loi o• Governo• aprov@itarli de preferencla os fun~ 
r.cinnnl'ino nrldidns 011 cm commiss:io que servi.rer:n em car
gos irlrnl ir•n:; nn l)npnrlamrnt.o Geral de Snufi]c PHblicn . 

. Ar L 32. A~ despe~>~as decorrent,es da execução deqta lei, 
serão custeadas pelo fundo especial de que 'trata o art. 28, 

.. 
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menos a part~ ,referente pessoal para cujo pagamento é o 
Governo autorizado a abrir os necessarios creditas d& accõr-
do com a tabella soguinte: ' 

Secretario. . . 
Thesoureiro. . 
Amanuense. . 
DacLylographo. 

Ordenado 
9:600$000 
9:600$000 
6:000.$000 
3:600$000 

Grati!. 
4:800$000 
4:800$000 
2:400$000 
2:400$000 

Total 
14:400$000 
14:400$000 

&:400$000 
6:000$000 

Art.. 33. llcvogam-se as disposições em contrario.
Camara dos Deputados, em 14 de outubro de i926. -.,. 

Arnolfo Rodrt(}"Ue8 Azevedo, Presidente. - Raul de Noro
nha Sd, 1• Secretario. - Dominaos Barbosa 2• Secretario 
~ A.'s .commissões de Saude Publica e de Finanças. - A. 
Imprimir. 

N. 468-1926 • I . 

: Pela proposição da Gamara dos Deputados n. , de 1926, 
fica o Poder Executivo autorizado a abrir pelu Ministerio da 
.Justiça e Negocias Interiores, os seguintes creditas especial e 
supplementaJ.Ies: Até a iri1portancia de 4. 090:625$, afim de 
occorrer ao pagamento do subsidio dos Deputados e Senado
res, nas prorognc-ões da actual sessão legislativa; de 20:000$, 
para pagamento de ajuda de custo aos congressistas eleitos' 
para preenchimentos de vagas abertas na representação na
c!onal ;_ de 14 4:000.$ e 184:000$, respectivamente, ás sub-con
Signaçoes ns. 12, da verba 6' e 13, da verba 8', art. i2 da 
lei n. 4. 911, de 12 de janeiro de 1925, revigorada pelo decreto 
n. 17.180, de 6 de ,janeiro de 1926, ~ara occorr.er ao paga
mento da despeza com a impres~ão e publicação de trabal~os 
parlamentares na Imprensa Namonal, clt;rante :t.> prorogaçoes 
do Congresso Ncional. no eléercicio de 1926. 

Nccessarios como são os creditas autorizados pela men
c-ionada proposir,ão e amplamente justificados como se acham 
no parecer da Commissão de Finanças da Gamara dos Depu
tados, é a Commissão de Finan~as do Senado de parecer que 
seja a'pprovado. 

Sala das Commissões, 30 de outubro de 1926. - Bueno 
de Paiva, Presidente. - Bueno Brandão, Relator. - Sam
paio Corrêa: - Felippe Schmidt. - Affonso de Camarao. -
Vespucio de Abreu. - Eusebio de Andrade. - Lace1•da 
Franco. ~ Pedro Laao. 

' 
PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPU'l'ADOS, N. 45, DE i 926, A QUE Sii: 

REFERE O PARECER STlPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1.• E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pel·1 

Ministerio dn Justica e Ncgocios Tntcriores. um credito supplr.
mentnr tis verbas 5• e 7• do arL. 2• da lei n. 4.\JH, do 1!! 
de janeiro do 1925, rovigorucln pura o anno do 1920, pelo rJo .. 
creto n. 17.180, de O do ,janeiro de 1926, até a importul)-c!a 
de ~.090:625$, afim de occorror ao pagamento do substdtO 

' 
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dos Senadores e Deputados, nas prorogacões da actual sessão 
J egislativa. · 
. Art. 2. o E' igualmente o Poder Executivo autorizado a 
abrir, pelo mesmo ministerio, o credito especial de 20:000$, 
.para. pagamento de ajuda de custo devida aos congressistas 
eleitos para o presenchimento de vagas abertas na represen
tação nacional na actual legislatura, de accôrdo com as folhas 
crga.nizadas nas secretarias das ['espectivas Gamaras. . · 

Art. 3. o E'. ainda. o Poder Executivo a.utcfrizado a abrir 
!Pelo mesmo· ministerio, os creditas de 144:000$ e 184:000$, 
supplementares, rrespectivamente, ás sub-consignaç.ões ns. 12, 
da verba 6•, e 13, da verba s•, do mesmo art. 2' da re·ferida 
lei n. 4.9H, de 12 de janeiro de 1925, revigorada pelo re
ferido decreto n. 17. 180, de 6 de janeiro de 1926, para oe
correr no pagamento da despesa com a impessão e publica
cão na Imprensa Nacional, durante as prorogações do Con-
gresso Nacional, no exercício de 1926. . 

Art. 2. o Revogam-se as dispos·icões em contrario. 

· Gamara dos Deputados, em 11! de outubro de 1926 .. -
Arnolpho Rodrigues de Azevedo.- Raul de Noronha Sá, 1° Se-
cretario. - Domingos Barbosa, 2' Secretario. A im-
~~~. .~ 

• ~~ . N.469-i926 
. _,.. 

A Commissão de Finanças foi presente o projecto da 
Gamara dos Deputados n. 278, de 1926, que manda ·abrir o 
credito especial de 1 :500$000 para o pagamento aos cinco 
carteiros da Directoria Geral dos Correios que tem exercício 
nas agencias da Gamara dos Deputados e do Senado Federal, 
á razão de 25$000 mensaes, para cada um, no período de i o 

. de janeiro a 31 de dezembro de 1926. 
O assumpto estudado na outra casa do Congresso me

receu ·parecer favoravel e unanime de sua Commissão de . 
Finanças; · . 

Por sua vez a Commissão de Finanças do Senado ac.ha 
justo o abono dessa gratificncão ou auxilio e julga que o 
projecto pode merecer a approvacão do Senado. 

Sala das commissões, em 30 de· outubro de 1926. -
Bueno de Paiva, Presidente. - Vespucio de Abreu, Relator.,· 
-Sampaio CorrBa. - Bueno Brandão. - Felippe Schmidt. 
- Affonso de Cantarao. - Lacerda Franco. - Eusebio de 
Andrade. 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N, 51t, DE 1926, A QUE SE 
. REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. 1. • Fica o Governo autorizado {\·abrir, pelo Minisle
rio da Viação e Obras Publicas, o credilo ·especial do 1:500$ 
para pagamento aos cinco carteiros da Directoria Geral dos 

• 
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Correios, que teem exercício nas agencias da Camara dos 
Deputados e Senado Federal, á razÜJO de 25$ mensaes, para 
cada um, no período de janeiro a dezembro de 1926 •. · 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, em 15 de outubro de 1926. -

Arnolplto Rodrigues de Azevedo, Presidente. - Raul de Noro
nha Sá, 1 • Secretario. - Ranulpho Bocayuva Cttnha, s• Se
cretario. 

A imprimir. ' . 

N. 470- 1926 . 

. A proposição da Camara dos Deputados n. 55, de :1926, 
ora submettida ao estudo da Commissão de Finanças do Se
nado, orça a despesa do Ministerio da Marinha para o exer
cício financeiro de 1927 em :l. 000:000$000, ouro, e réis 
:108.44:1:6:19$150, papel, distribuindo-a por 32 verbas das 
quaes uma ..... a de n. 30 - exclusivamente destinada á 
despesa ouro. 
· A proposta do Governo, sobre a qual foi moldada a 
proposição da Camara, consigna para a despesa do mesmo 
exerci cio 1. 000 :000$000, ouro, e 95.675 :823$060, papel, 
distribuindo-a por 30 verbas, reservada egualmente a de nu
mero 30 para a parte ouro. 

Reproduz esta proposta o areamento vigente prorogado 
do exercício de 1925 para o ctual, augmentando-le apenas 
600:000$000, papel, na consignação n. 1, da verba 20. 

As duas verbas accrescidas na proposição, sob ns. 31 e 
32, são novas. A Camara as consigna para attender a exi
gencia do Codigo de Contabilidade que manda comp~ar na 
despesa de cada Ministerio o quantum se reputa annualmen
te necessario, quer para os serviços industriaes prestados a 

' cada um por outras repartições da ·união, quer para o de 
suas-.dividas de exercícios findos. . 

Nãlo assignalam propriamente despesa nova estas duas 
verbas, e, ·Ssim sendo, e despesa ordinaria, pape I, propos
ta pela Camara para o Ministerio da Marina, no exercício 
de :1927, é a que vem consignada nas primeiras 29 verbas da 
sua proposição, naimportancia globo:! de :106.920 :6:15$:150; 

-excluídos os 52:1 :000$000 e os :l. 000:000$000, respectiva
mente attribuidos ás verbas 31 e 32 ·para "Serviços Indus
triaes do Estado" e "Exercícios findos". 

Apresenta, portanto, a proposicão dn Camara sobre a: 
proposta governamental, nas 30 verbas que lhes são com
muns, um angmento de :l :l. 244 :792$090. na despezn papel, 
conservando inalterada a despeza ouro da verba 30. 

Resulta este nugmento de majorações e reduccões. respe
ctivamente feitas nas verbas da proposta, ns. :lO, 13, :14 e 22, 
na importancia de :l:l. 284:432$090. e nas verbas :12, :16, :18, 
:! 9 e 28, na importancia de 39:640$000. 

'' 
.',: 
·,,,, 

'' ·' .. ; 

' ,·, 

,.'·· 



. •' ", - ' 

·42 Arfi'[AES DO SENADO 
" 

As verbas 1 a 9, 11, 15, 17, 20, 21, 24, 26, 27 e 29 não 
fora 111 alteradas e as 23 e 25 tiveram apenas modificadas aa 
suas · redacções. 

-
· Feito este r~pido estudo comparativo . da despeza pro
JIQstn pelo ExecutiVO e da votada pela Gamara, para o Minis
terio da Marinha no exercicio de 1927, deveria a Commissão 
iniciar, como lhe cumpre, a analyso detalhada de revisão das 
verbas orçamentarias e offerecer ao Senado 'por meio do 
emc;1das, as modificações que esta analyse, por ventura, lhe 
suggira. Pensa, porém, a Commissão que o seu trabalho po
derá ser mais completo e muito facilitado si fôr elaborado 
no correr de um dos turnos da discussão em plenario, após 
as· ~uggestões e emendas que sobre a proposicão em causa, 
r- na fórma regimental, queiram adduzir os Srs. Senadores. 

Além de facilitar este alvitre, directament~:~, o trabalho 
ria COI)lmissão, tem elle !linda a c~nyenienci{l. de adi.antar e 
iiPrrssar o andamento d;~s pronos1çoes orcamentarms, nDs 
turnos do plcnario, sem qualquer prejuízo para a clareza do 
estudo regular dos orçamentos. 

E assim pepsp.ndo, pede a Commissão que a Mesa faca, 
desde .iá C para aqqelle fim, eptrar U pl'OI)OSÍQÚO n,' 55 deste 
npno na orclf:)m elos traba!ilC!~ do SoJ1ado. 
. Sala da Commissão de Finangas, 30 de outubro de 1. 92ü. 
~ Buero de Paipa1 PresjdeJ1te, - Felippe Schmidt, Relator . 
....,. ~flmpaio CorriJa, - Bueno Brar:dão. ,- 4ff ansa Camqr
go. - Vpspucio de Abre)L. ~ p:u:ebto de Anàrade, = La,cerda 
Franco. -Pedro Lago. 

" 
PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 55, A QUE SE nEFERE 

O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo unico ., O Presidente da Republica 6 11utorizncto a 

• despender no exeroicio de 1927, pelo Ministerio da Marinha, as 
quantias de 1.000:900$, o.uro, c de 108.441:619$150, papel, 
com os serviços aba1xo des1gnados: 



i. Gabinete do Ministro e Dil•ectpl"ia do Expl!Jliente.·.·, • • _ •. ,. 
2 Ahnirantado . • 
_3. Estado-Maior • . 

..... · ................................ . 
................................... 

' 

_4 Di1·ectoria d.o R.essor;!L p O.a.bilie.tfl ele J&t!t{fiçaçíjq ,_._, .... •. '·· 
5. Di1·ectm·~·a de Eugenhª''ia Naval .. ...............•..•• 

6. DireclOI"Ít;! ® .$!l~(te = H(}iipit~L ,Çei~~I:QL e li;!jffJrll.l(l,r.~s ,_, 
; _7 Dil·ectol•ia de Fcuenda e Deposito~ Navae.s . .............. ; 

_8. Justiça Militur ...... •r• ••• . •.•• ··-~. ·.•. ···-·.· •• • •. • • • ·-···-~ . .- • :-.~ 

OURO 

Variavel 

............. 

. ........... . 

............ 

............. 
••••~!t!fltiO. 

9. Directo-ria de_ A~'l·on_auJic_q,.,,, .• • _., ~ '-'-'-' !_,_11_,_,_,_, '·'-'-'-'·~· .. ·~-.:.,, ,. ,_,_,.,. •i 

}O. Directoriarde Navegação--Augmentada de .3.250:000$000 
feitas •na tab.ella .as seguintes alterações: "llfatet·ial", 
sub-consigna,ção n. !, .. desdobrada -em .duas, alteran
do-se a enumeração .dos -seguintes, ficando assim redi
_gida: n.. 1, '~Para reconst.rucção dos phar.óes exis
tentes, ceasas ·de ,pharoleiros, -substituição . de app
relhos de }ibaróes, l.'est.aur.ação de JJoias .illuminativas 
c cegas, ,postes .e :signaes, inclusive o transpodte .do 
material até .os phar.óes, r.eparos do pbarol do cabo 
de :S. Roque, substituição do apparelho do pharol·dO 
morro de .S.· Paulo J)Or .um .-automatico, reparos na 
torre do de Itapoãn, reconstrucção dos pharóes de 
Ponta Trapiá, no Ceará, e· Torres, Cidreiras, Mos
tardas, Sarita, Albardão e Chuy, no Rio Grande do 

,.. 

. ~~ 

PAPEr;. 

Fixa Vm·iave~ 

27!:410$000 H7:800$000 
30:560$000 3:400$000 
i5:840SOOO 8:600$000 m• 

l'l" 
ID' 

i'7 :88,0$000 !0:200$000 m 
>• 

i8:360$000 16:200$000 
o 
I'J 

243:345$000 526:040$000 ~ .... 
687:472$500 476:040$000 -

{i1 
168:120$000 7:000$000 

~ 
477:i20$0Qq ~Q6::?40~QQQ o 
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a mesma barra, 1. 700 :000$000". N. 2, "Para acqui
sição e construcção de pharóes, das suas dependencias 
e signaes ; para acquisição de boias cegas e lumi
nosas, inclusive a construcção de um pharól nos ro
chedos de S. Pedro e S. Paulo e de outro na cabeça 
Sul, e acquisição de uma balieira para a· praticagem 
da· barra do S. Francisco e duas boias cegas para · 
do molhe de éste na barra do Rio Grande do Sul, e 
mais - para construcção de um pharól em Canna
vieiras, um poste de i5 milhas em Alcobaça, um 
poste de -luz na barra do Paraguassú, duas boias lu
minosas nos baixos dos Oureis e Cabeça de Negro, 
no Estado da Bahia, 500 :000$; para a:cquisiçãó de 
um hiate para o serviço de praticagem da barra de 
Belém do Pará, 70:000$; para construcção de um 
pharol entre Mostardas e barra do Rio Grande, no 
Rio Grande do Sul, 150:000$; para a montagem do 
pharol de S. João, no Estado do lllaranhão, 15:000$, 
e para a acquisição de um navio a vapor, appare
lhado com uma officina completa para montagem e 
reparos de pharoes, 650:000$, t. 700:000$000. . .... 

~i f. lmpensa Naval . . . . . ..........•.....•••.••.•••••••• 
i2. Di1·ectoria da Bibliotheca e Archivo-Reduzida de 2:480$, 

feitas na tabella as seguintes alterações: "lllaterial", 
sub-consignação n. 1, desdobrada em duas, alteran
do-se· a numeração das seguintes, ficando assim redi
gida: N. 1, "Para compra de livros, obras, memorias, 
!'!lteiros, mogelo-ª e jQrna~s !!Cie~t_if!ç_os, tO :000$000".; 

' 

OURO 
Variavel 

............. 

............. 

PAPEL 

Fiz a 

396:7SOtOOO 
970:491tOOO 

Variavel 

230:600tOOO 
3.732:000tOOO 
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N •. 2, "Para. despesas com a transferencia: do Museu 
Naval e. t-él.as ·existentes no Almirantado para o Museu 
Ris to rico, mediante accôrdo entre os ministerios · da 
1\larinha e do Interior, i0:000$000"; sub-consignação 
n. 3 (da Proposta), em vez de 2:400$, diga-se 
i :200$; sub-consignação n. 4 (da Proposta), 1:280$, 
supprima~se. . . . ...................... ~ ........ . 

Directoria de Portos e Costas - Augmentada de réis 
1. 049 :200$000, feitas na tabella as seguintes alte
rações: ":Material",· sub-consignação n. 1, em vez de. 
100:000$, diga-se 50:000; sub-consignação n. 3, em 
vez de 5 :000$, diga-se 100:000$, ficanâo assim re
digida: "Para acquisião de medicamentos, publica
ção do boletim da pesca e saneamento do littoral": 
1mb-consignação n. 8, em vez de 100:800$, diga-se 
150:000$, ficando assim redigida: "Para subvenção 
a 250 escolas, nas colonias de pescadores, desde que 
tenham frequencia mensal média de 20 ou mais alu
mnos, á razão de 600$000 annuaes, cada uma"; accre
scente-se: sub-consignação n. 11, "Para acquisição 
de material fluctuante necessario á Capitania do 
Porto da Bahia para a construcção do novo edifício 

~da Capitania· do- PortodaBãliíã;llem como para a 
- construcção de pavilhões, adaptações ou muâança da 

Escola de Aprendizes Marinheiros e outros serviços 
do 1\linisterio da l\larinha no Estado da Bahia 
1. 000: 000$000". . . . ..•.•..................•....• 

i4. Directoria do Armamento e Radiotelegrapliia - Augn1en
_ · tada de 165:236$090, feitas na tabella as seguintes al

terações: "Pessoal", sub-consignacão n. 1, em vez do 
2 primeiros officiaes, fO: 400$, diga-se 3 primeiros 

' ~ . 
-""~ ·-

• • • • • • • • I e e • e ·sso:59U040 

............. 54:480$000 

'.~ - .• __ .,___ ·:~: . -~ . ·-:- -:-~ :: : . ., . :-~~ ,:',:. ~. _.·, ~--;:_-~.:;_,__ -;_ -.-.;l~_\;-~·É-~ ::'. 
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officiaes, .16::200$;se.ndo. 3:600$ de ordimado. e 1:800$ 
de gratificação; em vez de 6' segundos officiaes, 
28:800$; diga-,se· 7 segundos· officiaes, 33:600$; em 
vez de: 9 terceiros officiaes, 32: 400.§l,: diga'-se r. tet•.:.. 
ceiros officiaesj. 25 :200$;· em •vez; de· 3::desenhistas· de 
g. classe,, 12·:600$;: diga-se· 5 :desenhistas dé·i~··classe, 
2f :000$;:: em· vez; de· 2c povteirosj .. 7 :200$;: _diga-se 
4,.porteirosF 14·:400$; em·. vez> de:•i: empregado 'Para: o 
serviço;. de• · incendio;. 2: 160$i diga-se 3 empregados 
parat 0' serviço·· de· incendio; 6 :480$;. accrescente.:.se 

•. nessa· sub'-consignação·o. seguinte·:· "2'profêssores·-nor: 
malistas;- ord: 3 í200$''e·'grat'. i :600ti: total 9 :600$:; 
6 fieis · civis,. m'd·. 2~400$; e· grat•; 1':2001>: . tôtal 
21':600$~;. sub"-tionsignação· m· 3;. em ·vez~ de. 124:-opê
rarios: de: 4•· classe, 271 :560$;. dii;il.-fie': 94·: operarias de 
4•" classe;. 203 :040$; em vez í:le tu:. operariós. de· 5" 
classe; 245.iM0$6iO;.diga.-se ·95-operavios: d~: 5• classe, 
201::8H!30!.l; .. em vez1 de~ 4o,•aprendlzes·, de •i• class.,, 

..- li}'!7SÕ.:·.dil!i~::s~·-~·~;~P.ténijf~~s'fªe'}:-c,iaS:s~;-_2f:3~0!~ 
m':Vez:'de1 5';ap.retfdizes ·.d.~' 2" claSS,:l;, ~.:.5~.J?$50p, d,t_gl_l,:e, 2" aí;irên'dizes" dê 2• cHissé;· i'~8Ô0$00ti;-- SUD-'CODSl'

g'n:áÇãi:i .. Ii'.' 10; accre5M"!lte-se·:·. "Para·_ pagamento ·de 1
. essoâr. diai'istti.'' é' tooh'iuéos oon\ractadosc para: o. sel\r 
• ~iço -da· EstaÇão' da' Ilha" dó Góvernador, 56; 175$000 • 
,. - ":M'âfei'iàl"' ·Iõ'"o :após 'à'sub=consigrtâcãó· n, t;:ae• 

OURO 

Vl]riav~l 

·. H"'f{Lc.~V- !U;:' .. · .. ?~À a'&'q'-(}{é}\...J'.,(l é''ní'.ptagéin' de'' éetíi,ll. __ 
cres.cert.e, .sP.. 1- ,f:ío}.. 1... • . . .,.a".ó' '$/ó·~~ · . · · · · · · · ·-J~~T- L. -"f.-Tü ~-~i..:..! 1..:.. _ _.. •- • F n· ·-~··" ..•..• - ~ çoes rad10gonometr1has, 200: O. O . O •... o o 0

, ••• o o • • • • • • • • • • • • • • • • • ._, . ., .... --' ·- ' .- -- '- . 

Bmino NaVal .. ...................... · • · • • • · · · ··· · • · • • • • • • · • • • • • • • • •-- -- -

PAP~ 

li!_iza 

5.652:i6i$575 

1._809_;_9:l'!$00!l. 

Variavel 

55~ :320$00()-. 
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ii~· Offü;io,(1s - .. Rcd112;ida de 28 :OOQ$, ~citas na tabella as 
· segu~J;t~es aJleracões,; '-'J,>~_soal)', Sub-consignação. nu

m~ro i (Q. l!J.), em:-ve_z_. de 15 capitã!ls de oorveta, 
s.olqo !! '~O (I$, tM ;Oil!Hk qjga-~ iA caP.Hiie.s-. 4e c.or.
vetl\, soldiJ !! :.6QQ$, ~~~:~400$,; su.b-e.ç~i!ffiaQ.ã.o n .. 4 

-(Q, IL);um cl!Pitão~tenJmte, B:QQO$,, f:l~UPPrimll.-se; e 
em vep de 6. segundo!!,.,..tei,i.e:g.tes, <U.:.2.QO$, d,ig&.,-f!E! 
4. ·segundos~teAen4Js, 20 :8QO$OQQ •••• _ ••• _ ••••••• · ••••••• . . . 

~7. Pessoal do: Serviço Subalterno da Arm$ . ...... · ..... -••. 
f8. Regimento Naval-1\eduzida_ de 2:000$, feita na tabella 
· · · · a seguinte alteração: "Material", sub-corisfgriação n. 1, 

~9. 

~o. 

~i. 

~·-

eJ;D, vez, de 10.:0.0.0.~. diga.-se 8:000$000 ............... . 
Addidos. ---. Re!fiJ!Iilla de. 2 :.1@$, f.e.ita na tabella a· se-

gu.iAte aHe~;a,ciío: "l'es~al ", s.®-conJ>i!ffiação n.. i, 
1_ fiel, civiJ, ~r.nes.to :f.J;I\ncisco. J,>. Vell.os.o, 2:1_60.$; 
suppf.i)lla-se, devenqo, esse fu.nccionà,r.i!l... ser apro.
veitado entre 0s s_eis fieis ci:vis. qo Ars.e11al: Q!l, 1\io 
d.e. Janeiro,. d,e qu.e trata. a verl;la. H~ ........ · ..... ~ .. 

Classes inactivas . ...• •.· ... , ...... ~ ...• ; ............... . 
Despesas. e;z;(rq:prdill{lriqs .• . : ...• , .· •. ,, ..... :; •.•... :, .............. ,• 
Munições de· .bocca.- Augmentadac de 6; 820 :000$; ,feitas 

na tabella'· as seguintes alterações·: ·"·Pessoal'', sub
consign_ação n_.: i, ew vez" d_ç, 2,133 :600$, diga-se 
4. 000 :000$000. "Ma leria I",: sub-consignação n. i, em 
vez· de i2.000 :000$, diga-se i6' 953.:60_0$000 .-........ 

~. Ajudas de cu.sto- ·RepJ•ésentações -· Commissões di! 
saques - Faça-se na labella a seguinte alteração: 
"Pessoal", sub-consignação n. 2, redija-se assim: 

·a 

............. 

.. ·- ......... . 

. ....... ,. ... . 

............ •. 

. .. -.. -....... . 

............ •. 

............. 

12.794:900$000 

f5.f80:054$665 

. L548 :3!5$000 

150:496$655 

6.397:858$!65 
255:332$500 

. ............ . 

!.429:200$000 

655:000$000 

~:000$000 

200:000$000 
149:850$000 

20.973:600$000 
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24. 
~5. 

26. 

~7. 

~8. 

.. 

"Para altender âs despesas com o pagamento ·de 
adiantamentos para confecção de- uniformes" ••••••••• 

Fardamentos e instrumentos_ de musica: .. , •• ; .•••.•••• 
Sobresalentes e mobiliarios ·-.Faça-se na tabella a se'

guinte alteração: "Material" (de consumo), sub-con-. 
.. - signação n. 2, redija-se assim: "Para·_.acquisição de 

lubrificantes, material para lubrificação, limpeza e 
'' 4Qnservação de machinas ·e -apparelhos de qualquer . 

natureza, dos moveis, dos automoveis do ministerio, 
e -ailqüisição de cartões perfuraveis e trabalhos das 
machinas Hollerith e demais artigos comprehendidos 
nos. sobresalenf.es _ ne'cessarios ao- consumo dos .navios, 

. estabelecimentos, ars.enaes, corpos, ésoolas e repar-
tições de Marinha, 4.500 :000$000" ..•...... ;,., ..•.•• 

Material de construcção naval .•.. · .............•..•••• , 
Combustível e munições de guerra .. ... , ...•....•....•... 
Obras e Serviços Accessorios- Reduzida de 5 :000$, feitas 
· na tabella as seguintes alteí:aç~s: "Materiál", ac

crescenf.e-se antes· da- sub-con.Signação- n. -i, o se
guinte: "Permanente-para ·a construcção de .uma 

· rampa no centro de Aviação oo . Rio. de Janeiro, 
200 :000$"; sub-consignação n. i _(que passa a ser 
n, 2), em :vez de 1.000:000$, diga-se.800:000$; sub-' 
consignação n. 2 (que passa a ser n. 3), em .vez de 
800 :000$, diga-se 795:000$, ficando ·assim redigida: 
"Para attender ao -pagal!lento de seguros,: serviços 

' 

OURO 

VariaveZ 

. . . . . . . . . . . . . 

............. 

............. 

. . . . . . . . . . . . . 

PAPEL 

Fiza 

............... 

. ............ . 

. ............ . 
......... ·-· .... 
.............. 

&· 
Variavel 

650:000$000 
5.533:200$000 
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~~ .t_elephonicos, _forÇa c luz, ~abastéciniento cd;'agua: c 
-_ ~axa· --sanilaria" .: .... c.-• •• :.-. -••• ;-; .. _ •••••• _. ••••••• -~ •.••• •:•f -~:.··-·~.:..·;·•-•..:.•r•:Jt;Jl 

:!h 29. ·l!ottsérvaÇito e· ,~epal·os. da eSciti~r~-:-· .~:. ~ · .. _ ... ~ ••• :._. ~ .:./ :.~~.-•• :-. •-•:~:•:•:~: 
1 30. DeJJesas em "om•o"-Faça-se na tabella a segu_inte dis-

. , · ~criminação: Addidos,_ 107:400$; Commissões no es-
,-;;; trangeiro 11ara aperfeiçoaménto de cónhecimentos e · 
.:-- fiscalização, 92 :960$; Passagens, ajUda ~de custo, 
'};;! correspondencia postal c telegraphica, objectos de 

m.--pediente, inclusive passagens ás famílias, 72 :000$; 

\ 

. l\lissão Naval, inclusos ·vencimentos c profissionaes . · 
technicos conlractados para a lllarinha, 727 :640$000 · 

31. Se1·viçcis inclusl1·iaes do Estado- Para os fornecimentos 
e serviços a serem prestados. ã Marinha pelas . re-

1.000:000$000 

. ::.u_•-•:tL•.•:•. • .•••• 
:• ._ ............ . 

partições _ fcd~racs ....... . :_ ............. · ............... · :e:.t:•:•.•:.•-•-• •-• •-•-•: ~·-•:•.•.• ._ •••••••• 
32 . . Exe1·eicios findos -Imporlancia necessaria paia occorrer 

ás despesas dessa natureza ........... -........ ~ .... -,..... .. ....... -.... •. : •............• 

1. 795:000$000 . 

. 3. 958:111$050 

521:000$000 

1.000:0008000 

~ 
fL, 
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ti 
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. e 

• 

L000:000$000 ,8.027:518$!00 60.414:10!8050 6 

Camam !los Depul:ulos, 21 de outubro !le 1926. -. Arnolfo Rodrigues de Azevedo, Presidente. -Raul 
ªe l\'a;ouha Sú, 1• Se~rclario. --- I:anulJJlto Bocaurwa Cunha, 2• Secretario. 
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50 ANNAIIS DO SENADO 

N. 471-1926 

A tn·opost,;ao da Cumat·u do~ DcpultÚ.I1;,s r:. 53 de 1926 
aulo1·!za u ubcrlura, velo ~linisterio da Guerra, do credito 
cs·pcctal de 8 :O&l$400, para pagamento de vencimentos, isto 
ó, de addiciouac~ sobre o~ vencimentos dos operarias de 1 • 
clas~o .da lnduslrJa Gc!'al de lntcndcL'ciu da Guerra, Francisco 
Gat;itauo e Salvatot' Alevato, comprehcndidos na disposicão 
da 3' observacão da 3~ . tabclla aunexa ao decreto legislativo 
n. 2·10, d'O 13 de d.ezembro de :18\14. · · . 

O credito foi solicitado por mensagem em cor.'sequencia 
da exposição de moUvos abaixo trauSüripta, pelo que é o Re
l~l~r de parecer que seja approvadu p.elo Senado a propo-
Sll}uo. · · · · · 

Sala das Conúnissões, 30 de outubro de 1926. - Bueno 
de l'aiva, Presidente. ...:.. : Eusebio à e Andrade, Relâtol!. -
SQ1r,'Paio Co1rtla. -- Bueno Brandão. - Felippe Sehmidt. -
Af{onso de Camarao. -. Vespucio de Abreu. - .Lacerda 
~~·anco · · · · · ' 1.' • . • • " .. 

EXPOSIÇÃO DE :MOT.IVÇIS A QUE SE. REFERE O PARECER :SUPRA 
Sr. Presider.'te da- Republica - Por despachos de Z7 de 

junho de 1923 c 23 de jullh:o seguinte, resolveu este iniúiste
rio attendcr ao pedido feito pelos operarias de 1' classe da 
Directoria Geral de Intondencia da Guerra Francisco !)ari
t.ano c Salvador. Alevato, do abono da gratificaoão addioior.'al . _ 
de 20 o/o sobre os respectiws vencimentos, po~ contarem· mais 
de 20 annos de serviço. . · : · ·. . . · . : : · 

Taes operarias, ci'fectivnmente, niio estiio . comp~eh1'\ndi
dos r:a disposil)ão d onrt; f32; n. VII,. da lei n .- 3. 06_,q,: de 8 
de ,janeiro de HH6,. disposição 'quo só_so rcfe~·e aos rur:colo- · 
narios publicas, e s1m na 3• observaoao da 3' tabella do de
creto n. UO, de 13 de dezembro .de 189.\, porquanto. silo meros 
jornaleiros. ·. .. . .... · . . : . . 

Nesta. conformidade, competem, nos períodos· citado~ ·na 
demor.'stracão junta aos inclusos papeis, ao primeiro a: sra
tificação addicional de /1:019$200 e ao segundo a de 4 :OG1$200, 
no total de 8:086$1100 ,consignados na dita .demonstraçllo;. ·.·. . . 

Não existindo. na lei.· da despeza . relativa ·. ao·. exerolcio . 
actual. verba destinada a occorrer áq.uelle nbor.'o, ·venho. pedir 
vos rligneis solicitar do Congresso Nacional 'autorizaofio: para 
a abertura, ao Miriist-e·rio da Guerra, do credito especial':dosta 
ultima ·quantia. ·· · ·· · · 

Rio de Janeiro, H do inaio de '1925 • ...:.. Setembrino de 
Carvalho. 

PROPOSIQÃO DACAMARA DOS DEPU1'ADOS N. 53, DE 'i926, Ji. QUw 81!: 
REFERE O PARECER SUPIIA 

O Congresso Nacional resolvn ~ 
Artigo unidÇI. E• o Poder E.'\':ecut.ivo autorizado a abrir, 

pc lo 1\Hnist.erio da Guen:n. o credito especial de 8 :086 • .&00, 
para nttcnder ao pagamento da gratificaoiio addioional ·de 
!lO o/o sobre os vencimentos dos operarias de 1• classe da Dlre~ 
<ltoria Geral de Intendencia da Guerra, Srs. Francisco GiiriLa~ 
no o Salvaoor Alevato, comprehendidos pelo que dispõe a ter
ceira observacllo da 3' tabella annexa ao qecreto le~ati:vp 



.... ,._, . . . ... , 

SESSÃO !J:l\l :i DE NOVEl\IDl\0 Dll: 1 Ú2ü 51 

n. !MO. do 13 de dezembro de 189~, compelindo ao :'rimcit·o a 
quantia ele ·Í. :01U:</200 c, ao ~cgundo, a. de /1 :Oü7$2llU, pnl'll o 
que. rculizat'ú o Poder Executivo a operação de crediLo q·te so 
faca mislér; revogadas as disposicõos om c.ontrario; 

· · Çiunara dos Deputados, .19 de outubro de 1926 .• -Al'!wlfo 
llodl'IOttes de Azevedo, Prcstdenle. - Raul de 'Noronha St! 1" 
Secretario. - llanulpho Bocavttva .Cunha, 2• Secretario, ' . 

·· Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs.: 
M.endonça:. Martins,. Pir.es .. Rebello, Pereira Lobo, Barbosa 
Ltma, Souza Castro, EurLCo V alie, Costa Rodrigues,· Cunha· Ma-· 
ehado, G!>do~redo Vianna, Jo~o 'l'homé, E!oy de Souza, João 
Lyra, Epitacto. Pessôa, Antomo Massa, nosa e Silva,. Carneiro 
·da Cunha; Mano e! Borba, Lopes Gonçalves, Goncalo Rollem
berg, Pedro Lago,. Moniz Sodré, Jeronymo Monteiro, Miguel de 
Carvalho, Modesto· Leal, Mendes Tavares, Bueno de Paiva, 
Adolpho Gordo, Washington Luis, Luiz Adolpho, Ramos 
Caiado, Rocha Lima, Affonso de Camargo, Carlos Cavalcanti, 
Generoso Marques, Vida! Ramos; . Soares dos Santos e Carlos 
Barbosa. . ...... . 

E' igualmente lido, posto em discussão, que se encerra, 
sem . debate, ficando adiada a votação, o seguinte . 

,;; r 

PARECER . 

N. 472- 1926 

Prestando as informações solicitadas . por esta Commissão 
. no )larecer n. 121, de 1925, sobre o pt•ojecto do Senado n. 27, 
de 1925, determinando que a reforma do general de brigada, 

. .graduado, Marcos Antomo Telles Ferreira, será considerada, a 

.. partir da . data .da: presente lei, com a effectividade daquelle 
postó o a· graduação de general de di~isão1 o Sr. Ministro .da · 
Guerrano officio n. 246, deste anno, dirtgido ao Sr. Secre-
tario, informou o seguinte: · 

"Que o general de brigada, graduado, Marcos Antonio 
Telles Ferreira, foi, como outros officiaes de todas as patentes, 
legalmente reformado em 1918, de accôrdo com o decreto nu

. mero .12.800, de 8 de janeirl> de~se auno, que teve seu cor
t'espondente na Armada no decreto n. 12. 797, da mesma 

. data. . . ·" . . .. . . . 
. ·Era .então· o referido ·of11icial tenente-coronel de caval
laria e contando mais de 40 annos. do serviço, foi, nos termos 

. da legislação em vigor, reformado no posto de coronel, com 
a .. graduacão de general de brigada. · 

. Cumpre aocresoentar que o requerente prest!)u bons ser-
- : viços durante a sua actividade militar, como o attesta a sua 
· :fé de· officio. · . 

· · Não . ha para o Exercito nenhum inconveiiiiente em ser o 
requerente attendido em· sua pretenciio. . 

Caberá ao Senado quanto aos. demais aspectos da questão 
decidir na sua alta sabedoria." . 

Examinando, outra vez, os papeis relativ!ls ao assumpto, 
verificou o Relator que, .muito embo~a as mfor~aç!les do 
Sr. Ministro da Guerra seJam favoravets iiquelle d1stmcto of
fioial · niio póde mais· o Congresso Nacional fazer-lhe o favor 
constimte do projecto em causa, porque a isso parece se oppôr 
claramente o texto do nosso codigo politico, dispondo que, 

' 



.···· 

':ompctc privaiivumcnlc ao Colli\'!'Csso Nacional lcg'is!ar sobro 
liccucas aposentadorias c reformas, nfto as podendo conceder ' . . nem alterar, por lets ospecwes. 

O. Helalor, entretanto, op1ina que sobre o ussumpto se,ja 
ouvida a Commissão do Constituição, que é a mais compe
tente para cmittir. parecer a respeito. 

Sala das Commissões, 30 de outubro de 192G. - Bucno 
de Paiva, Presidente. - Eusebio ele. Andrade, Hclator. -
.Sam.paic; Corr~a. - Bueno Brandão. - Felippc Scltmidt. 
Af{onso de Camargo., - Vespucio de Abreu. - Lacerda 
Franco., 

O Sr. Presidente - Conlinúa a hora do expediente., 
• (Pausa.) · · · . .· 

·Si não houver quem queira usar da palavra na hora do 
expediente, passo á ordem do dia. (Pausa. l · 

l,. ...... .. ORDEM DO DIA '' 
EQUIPARAÇÃO DE VENCIMENTOS 

2" discussão da proposiciio ela ·Gamara · · dos Deputados 
.n. 4 O. rle 1 !l2ü, equiparando os actuucs inspectores de generos 
alimenticio:; ria Saudc Publica, aos inspectores sanitarios do 
mesmo departamento. 

Encet·rada c ncliacla a YOlncfio. 

0111':\!10 DR. AR'l'HUI\ lllli\N.~RIJ~S 

.. · 2• 1.\iscussão do projecto do Senado n. 4G. de 192G, con
siderando cln . utilidade publica o Gremio Politico o Benefi

, ccnte "Dr. Arlhm• Bern::ll'Cles", com sédc nesta Capital. 
Encerrada e arliada a yotaçüo. 

CRilDI'rO PAIU PAGAMENTO A JUI,fO llRlGO DfNIZ 

3• discussão da proposiÇão da Gamara dos Deputados nu- · 
mero 3Gi rle 1!l2G, uutorizaticlo o Governo a abrir, pelo Minis
tet•io da Fnzenda, um credito especial de 40 :5G0$887, para pa
gamento, em virtude de scntenca, a Julio Erico Diniz, escrivão 
da Collect.oriade S. João da Barra. · 

Encerrada e adiada a volacfio. 
CREDITO PARA p,\GAlliEN'l'O A IRENE CARDOSO TORRES 

· . 3~ discussão da proposicfio ela Camat•a dos Deputados nu-
mero 37, ele 102G. autorizando o Govct·no a abrit•, pelo Ministc
rio da l"azcnda. um credito especial de 13 :115:J;G.I2, para paga
mento dn qur. é devido. n .D. Irene Cardoso Tort·cs, cm virtude 
de sentença judiciaria. ' · 

Enccrracltt c adiada a volacão. 

C:f\C:DI'I'O p,\ft\ l'AG,\li1El\'TO A lfO:-\Of\I~U llflNJA!IliN OE MfiLLO 

3' rliscuss:in da pt•oposir:iio ela Gamam elos Dcpuiados nu· 
ll1CI'U 38, ele 'i02G, nutoriznuclo o Governo a abrir, pelo Minis-
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rão .c Obras Publicas, o credito especial rlc 81 :137$01!0, para 
occm·rer ao pugamcnl.o elo que é devido a J. Adonias & Comp. 

Encerrado c adiarJa a votação. 

'' rmEDJTO PAJ\A PAO.\)I'ENTO A E. 1'. THERJlZOPOl.JS 

3' discussão da Jll'oposição da Camara do~ Deputados nu
moro fi.l, de 192!l, que autoriza a abertura, pelo Ministcl'io da 
Viaoão, do credito especial de 390 :387$1!98, pura attcnder aQ 
vagamcnlo das desapropriações nccessarias ao prolongamento 
da Estrada dr. Ferro de 'rherezopolis, até. a nova estação da 
Yarzea.. · 

Vem á 1\lesa, c é lida, a seguinte 

EM'Il::-lllA AO Pl\O:rllC'I'O N • (l/I. 

Nos termos da clausula XIX do contracto autorizado pelo 
decreto n. 11!.823, de 211 de maio de 1921, para a exocucão 
do conjunto de obras para as ligações fcrro-viarias, em Thc
rczina, das Estradas de Feno Petrolina, Crateús e S. Luiz a 
'l'herezina, ora a cargo do Governo do Estado dQ Piauhy, em 
virtude do decreto n. 17.048, de 30 de set.embro de 1925, será 
applicado ao pagamento das obras executadas cm virtude rlo 
nlludido contracto, o tola! dos juros dos Ululo~ do credito etc 
'i .931:000$, aberto pelo rlccreto n. 15.026, dil 28 de setembro 
rle 1921 e depositados no Banco Portuguez para o serviço do 
mesmo contracto. 

Parngrapllo unico. O tola! dos referidos juros será reco
lhido ao 'l:hcsouro Nacional c cscripturado como renda com 
npplicação ·especial á execucüo do alludido contracto. 

Sala das sessões, de outubro de 1926. ·-Antonino Freire. 
- Pi1•e.~ Rellcllo. - Enr·ipcdcs de A(ftt'Í01'. -Aristides Rocha. 
- ,lfcrulc.~ Tm;arcs. · 

In.~tifica.çrin 

De accurdo com a autorizncüo contida no ·decreto nu
mero 14.823, de 24 de maio do 192i. contractou o Governo 
Federal com a Companhia Geral do Melhoramentos, no Ma
l'llnhão, em 21 de ,innho do '1921, a exccucão do conjunto de 
ohrns o installacõcs :Cerro-viarias destinados a estabelecer a 
!igacão, cm Therezina. elas Estradas de Ferro S. Luiz a Thc
rr.zina, e. Crateús a Thcrczina, contracto quo foi transferido 
com os onus e vanlngºns pela referida companhia ao E~lado 
rlo Piauhy, ·conformo t-ormo do trnnsforcncia de 2 de outubro 
de · 1925, cm virtude da antorizacün constante do decreto nu
mero 17. O!LS, de 30 de sctrmhro do anno proximo findo. 

Do contracto consta nma clausula, a dr n. XIX, qnc assim 
reza: 

"Para prover as despesas r~lalivns ii const.ruccüo 
rins ohras mencionadas na clansnla I, o Governo cmit-
1.irú 7 .39'1 :000$ cm apoliccs, juros de 5% no nnno, qnr 
n companhia arlqnirir;í rio Governo, a.o pai', fazondn rlln 
11 \leposlto tlo 'mlor corr~spondcnlc no ·Banco do TIPnsil 

'. 

.· 
. ~-~ 
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ou cm outro banco acceile pelo mesmo Governo, para 
sal• applicado axclit..~ivamente· aos pagamentos por elle 
u·rdenados, para os trabalhos de construcciio e forneci
mentos que a companhia fôr executando. Os saldos dos 
depositas venoorão juros de 5 % ao anuo, que serão 
crcdJtaclos ao Governo, ficando por elles responsavel a 
companhia." 

Aberto o credite~ de 7 .• 391 apclices, adquiriu a companhia 
do Guvcruo l!'oderal a totalidade das apolices ao par e effe
ctuou no llauco Portuguez do Brasil o deposito de valor cor
respondente cm dinheiro e que conforme determina a clau
.suln XIX do contracto, se destina exclusivamente, aos pa
gamentos ordenados pelo mesmo Governo, dos trabalhos e 
fornecimentos que forem executados, vencendo os saldos do 
deposito juros de 5 o/o, que são creditados ao mesmo Governo. 

O 'J.'ribunnl de Contas, Lendo presente o aviso n. 1.334, de 
2:-l de junho de 1925, no qual o Ministerio da Viacão commu
nicou ao mesmo tribunal a approvaçilo dos balancetes refe
J•ontcs ao calculo dos juros do 5 % ao anno, até 30 de junho 
de 192.\, sobre o saldo do deposito em dinheiro feito no já ci
tado bauco, decidiu em sessão de 30 de julho do anno passado 
que a quantia total dos mencionados juros deveria ser reco-
lhida no Thesouro Nacional, como renda eventual. . 

Pelo aviso n. 1. 762, de 29 de agosto de 1925, solicitou o 
Minist.orio ao Tribunal de Contas, reconsideração de sua de
cisão afim do que os juros calculados sobre o deposito fossem 
escripturarlos como credito :í disposição do Governo e incor
por;rdos no deposito em questão . para os fins deste, ponde-
rando an<: . . 

os .Juros do deposito de nccõrdo com a clausula XIX 
do contt•acto de 22 rie ,iunho do 1921, devem ser incor

. parados ao mesmo deposit.o para os fins a que este se 
destina o não recolhidos con:o renda eventual, segundo 
rlP.t.crminou o referido tribunal em sua declsllo. 

"Si se effect.uasse o rMolhimento dos juros como 
renda eventual achnr-se-hia o Ministerio em séria dif
Ticuldnde para nt.tender á despeza já re~rularmente de
l.erminada em obedienr.in noR terme~s dn contracto, e 
·que é assentada na r.onviooão de que os ,juros se .addi
cionnril\lll ao deposito. como SI! procedeu e se procede 
mr. relaoão a outros depositas bancarias. ( emprestimo 
pnra as obras do Portn do Rio de Janeiro etc.). 

E ossn conviccllo tnmbem resuUa dns proprias ex
pressões da clnusnln: XTX que lnst.ttut.lu o regímen· fi
nnnr.eiro das obraR contract.adM com n Companhia G6-
rnl rlo Mclhornmento~ no Mnranhiio, Dlnn~ula n:ssim re
digida: · 'lil"fl 

"Pnrn prover RR ocspezM ralnt.tvaA i\ constrm-cllà 
rlaR nbrn~ mrmcionarln~ no: clnu~uln T. o rtovernn emit
t}rá 7. 391:000$ rm nnoli~n~. ,iuros rle 5 % no nnno, que 
!L · comnunllin ndquiririÍ do Governo. nn nnr. fazendo 
nlln o deposito rle vn lar r.orrospond'ento nn Banco do 
Brn·~n nu rrr. oulro bnncn nccoiln poln m11~mo Governo, 
nnrn •rr nnnlioorln mmln~ivnm11nln nM nnl!'nmnntos por 
ellc ordonarins, rJos t.rabnlhos ele cnns!.Pncr.no e forneci .. 
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mento que a companhia for eJrecutando. Os saldos do 
deposito vencerão juros de 5 % ao an:1o, que serão cre
ditados ao Governo, ficando por ellc~ re:;ponsavel a 
companhia." 

sr os juros pagos pelo banco devessem ser reco
lhidos ao Thosouro Nacional como renda eventual não 
seriam creditados !lo Governo, pois o recolhimento dê 
uma renda não importa mr. ·~redito ao Governo na 
accepção desta palavra cm contabilidade publica. 

Ora; a clausula XIX exige 'ls juros se.iam credita
dos ao Governo. o que evidentemente significa que elles 
ficam á disposição deste, pois tal é o valor da expres
são credito: - importancia que o Governo póde des-. 
pender. 

Si, pois, os juros constituem credito do Governo, 
r.rcdito em consignação na conta· do deposito exclusiva:. 
mente destinado ás obras conlract~das. não só mo pa
rece que o Governo póde despender a irr.portancin desse 
juro, como tambem, que não é licito dar a estes ontroa 
applica~ões sinão ás obras contractadas, 

"E tanto isto é verdade que o contracto cel~brado 
~om a Empreza de Melhoramentos da Baixada Flumi
nense, em virtude dei decreto n. 14.839, di:l 30 de de
zembro de 1921i' (clausula XI), tratando de operacão fi
nanceira semelhante a que sP. re~lizou cm face da clau
sula ::\.1X do contracto r.om a Companhia de Melhora
mentos no Maranhão, diverge dessn ultimo contracto 
cxaclamcnte no ponto t•elativo aos j11ros banc.arios. '!!; 
der.! ara: ·"os Juros de 5 o/o ao anno serão pagos semes
tralmente pela Empreza (Baixada) ao Governo. c o ou
tro: "os juros de 5 o/o &:o anno serão creditados no Go
verno (Melhorament.o~ no M&ranhão) .. differcmr,a que 
ttem acccntúa a signifir.aoão da segunda determinação 
differente da primeira. 

No primeiro ca.so existerr. juros que devem ser 
~implesmente pagos o por isso são recolhidos ao The
!'ouro · Nacionfl:l. No ~eErundo caso os juros não são s1m
plesmente pagos. são creditados, isto é. como importan
cias que o Governo póde 'cfespender." 

' • • I 

O Tribunnl de Contas, entretanto. em sessão de I 9 de ou
t.uhro d() 1925, resolvcp manter a sua decisão anterior sob a 
nllognciío de que: 
1 '' '. ..... .": ' . 

o •- ' •• I o ,,, , • ' " . 
' ' '• 

"A utilização nas obrO:s contractadas, do~ juros ere
ditndoR ao Governo na conta do banco e nelos (1uaes é 
r()sponsavcl a companhia, não ast(l provist.n no cont.ra

·· ... c~o rr.gulnrlot' da matcrin: o irr.portn ·majomr o mesmo 
· contracto sem qut'l ta! expediente se.ia autorizado por 

qnn.lquor acto ou lei posterior.~ 

Como bom demonstram as ponderac!ies do Ministerlo da 
Vincãn. "n fnlco nos .inro~ Reren) crcdita~os a·~ ~Govorno ev!" 
rlrnl~mcnlr 8itmificn que cllos ftrnm n ÕlSPOSlCUO deste, POI!i 
fnl 11 n valor ·ela cxprr.!isüo r.rodito: importancin que o Go
vnrno p6rle drsprndcr n nuo si· os .iuro~ consliturm credit.o do 
Governo, crr.rlil.o cm consir,nnr.ão nn contn do deposito exolu-

,, :·· 

.. , 
I~~ 

···: 

; ··~ 
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sivamcntc destinado ás obras contractll:das, não é licito dar aos 
juros outra applicaeão sinão ás mesmas obras", estando por· 
tanto pt·cvisto no contt·aclo a utilizaoão dos juros ct•cdilados 
ao Governo para o pagamento das obras contractadas ,_ 

A allegacão de importar a utilização dos juros em' ma,jo .. 
racüo do mcomo contracto, sem que tal expediente sejn uuto
l~izado por qunlquct• acln ou lei posterior rto Congresso Nacio
nll:l, já não pt•ocede, porquanto reconhecendo este a insuJ'fi
cicncitt do cloposilo do 7. 3!H :000$., autorizou o Poder Exe
cutivo, pela \'Orha !2-1", do 111'1. J.í da lei n. ·1.911, de 12 de ja
neiro de 1\J25, u despender, uo exer1:icio de 1925, a quantia d~: 
3. 000: 000~, co1 n a eonsi.J•uceão da ponte sobre o t•io Parua
hyba e obras complcn:entr.rcs, objecto do alludido contracto 
com a Companhia Geral de l\lclhoramcntos no Maranhão, ora 
n cargo do Governo· do Estado do Piauhy, estando, portanto. 
majorrido o mesmo contracto por um acto posterior do Con
gresso Nacional. 

A referida auto!'izaçüo de 3. 000:000$ vigora ainda nn 
corrente exercicio cm virtude de ter sido revigorada a lei nu-· 
mero 4. 911, pelo decreto n. 17.180, de 2 de janeiro do cor
rente anno. 

A emenda, pois, ten: por fim solucionar a divcrgencin: lc
va,ntadil .entt•e o Tribunal de Contas c o Ministerio da Viacãn 
e Obras Publicas. . . 

, A csct•iptura~i'io dos referidos juros come receita ovem
lua! obedece a definição do art. 83 do Codigo de Contnbili
dade, segundo a qual é clla "constituída pelo producto das 
fontes rle renda, a que em virtude de preceito de lei c de cs
tipulncõcs con lmcluacs. houver sido determinada appllcn:cão 
especial~. 

E', lambem, o que se conclue do disposto no art. 723, do 
'mesmo Codigo de Contabilidade. assim concebido: 

"As obrigar,ões para com o Thesuro Nacional dos / br.•n
(!Ueiros, correspondentes ou agenlcs financeiros do Estado, no 
:Paiz ou no exterior, regulam-se pelas disposições dos respe
ctivos contractos, ou das leis que as tenham autorizado. 

· Nn: falta do uns e outros, reger-se-hão pelas disposições 
elo direito commum." 
• DOCUME~TOS OFI'IC,IAES CITADOS NA EMENDA . ....... 
' :: Sr. Ministro presidente do Tribunal do Contas - Tenho 
a honra de remctt.er a esse Tribunal, parn. os fins convenientes. 
os tres inclusos halnnccles apresentados pela Companhia Gorai 
ele 1\lclho-ramr.nlos no Maranhão c referentes ao calculo dos 
Jnrns dn 5 o/o no nnno, sobro os saldos do deposito, em di
nheiro. feito no Banco Portugucz do Brasil, na importancia 

· rle 7. 3!H :000$, de nccôrclo com a clausula XIX do contracto de 
22 de junho do Hl21. . . . 

Esses bnlancctcs, que ficam npprovados por esse ministe
rio. demonstram que os juros nas importancias de 
155:808$::127, 137 :9!13$!11!1 e 1 Hl :809$800, referentes, respe
ct.ivnmento nos dous semestres do 1923 o 1• de 1924, foram 
crcdif.ados no Governo. 

O balancete refcl'cnle ao cnlculo dos jm·ns até 31 do dc
?.emhro elo Hl22. foi por mim approvado em aviso n. 395, rle 
20 rlo ,jnnho rio Hl23. á Inspncl.oria Fnrlornl das EsLt·arlas,, tendo 
impm~lndo o;;.,es j11ros cm 4H :3-í.G$GS7. 
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·~.' Sa1;1clnções. - F1•ancisco Sá. 
. Av1so. n. 1.334, de 23 de junho ele 1025- Dim•io Of{icial 
de 27 ele JUnho do '1925. 

N. L 407 - De conformidade com o despacho proferido 
po~ este 'rl'ibunal em sessão de 20 de julho, sobro o 
aviso desse ministol'io n. 1. 334, ele 23 de junho proximo findo. 
enviando tre;; balancete.~ apresentados pela Companhia de Me
lhm·amcntos do Maranhão, c referentes ao calculo dos ,iuroR de 
5 o/o, no nnno, sobre os saldeis do deposito, em dinheiro, feito 
no· Banco Port.uguoz elo Brasil, na importancia ele 7. 301 :000$ 
de accôrclo com a clausula XIX, do ccmtracto de 22 ele julho 
de 1021, juros esses que altingc a i 55:808$327, 137:303$010 
c 11?:800$806, no 1• c 2" semestres de 1\l23, e 1• ele 1924, ros
pectlvumcntc, e cm ld4 :340$687, os ele inicio do deposito a 
.31 de dezembro de Hl22, confo·rme declara o citado aviso, on
JJe-me c,ommunicnr a V. Ex., para os fins convenientes, quo 
a quantia to-tal elos mencionados jmos deve ser recolliicla ao 
Thesonro Nacional como J•cnda eventual. 

Dim•io O((icial de 5 ele agosto de J\l25- Png. n. 15.7Gl. 

Sr. ministro presidente do Trilnmal rlc Contas - Em 
officio n. i./167, de 29 ele julho ultimo, refe1•cnte no nvi;:o 
n. 1.334, de 23 de junho, com o qual foram encaminhados a 
esse tribunal tres balancetes nprcscnlaclos pela Companhia Ge
ral de Melhoramentos no Maranhão, relativos ao calculo dos 
juros ele 5 o/o no nnno, sobre os salclos do deposito, em di
nheiro, feito no Banco Porluguez do Brasil, na importancin de 
7.391:000$, de nccürdo com a clausula XIX do contracto de 22 
de junh(} de 1 \l21, V. Ex. me communica que esse tribunal em 
sessão de 22 de julho ultimo, resolveu que "a quantia total dcs 
mencionados ,juros eleve ser recolhida ao Thesouro Nacional 
como 1•enda eventual". -

Permitto-me, entretanto -ponderar que os juros dA depo
sito d'c accôrdo com a clausula XIX do contracto de 22 de ,iulho 
do 1921, devem ser incorporados ao mesmo deposito para o~ 
fins a que este se destina, o não recolhidos como renda even
tual, segundo determinou esse tribunal em sua decisão, de 
que peço veuia para discordar. 

Si se effecluasse o recolhimento dos juros como renda 
eventual, achar-se-ia este ministcrio cm seria difficnldadtl 
para attender :í dcspeza j(t regularmente dctermin'ada cm 
obediencia nos lermos do contracto, o que assentada na convi
ccão do que os juros se addicionarinm no deposito, . como s,1 
pÍ•ocede ou-se-procede cm rclncüo n outros deposites bancarias 
,(empt•estimo para obms do porto do Rio do Janeiro etc.). 

E essa convicção tambem resulla elas proprias cmpressúcs 
da clausula XIX que instituiu o regímen financeiro das obras 
conh·actadus com a Companhia Geral ele Mclhornment.os no 
Maranhão, clausula assim redigida: 

"Para prove1• ás clespezas relativas {L construcção das obras 
mcncionndns na clausula I o Governo cmittirtí 7 .30'1 :000~, 
cm apolic()s do r:; o/o no anno. que {L ~ompanhia aclquil•ir:í· do 
Gnvr.rno, ao par, fazcnclo clla o deposito do valor co,rrcspon-. 
flcnl.e no Banco do nrnsil ou cm outro banco accclto pelo 
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mesmo Governo, para ser applicado exclusivamente aos paga
. menta~, p()r elle ordenados, do~ trabalhos de construcção ·e 
fornemmentos que a companhia for executando. Os saldos 
dos depositas vencerão juros de 5 % ao anno que serão . cre..: 
ditados ao Governo i'icand() por elles responsavel a compa-
nhia. ~. 

Si os juros pagos pelo banco devessem ser recolhidos ai) 
'rhesouro Nacional como renda eventual, não seriam creditados 
ao. Governo, pois o recolhimento de uma não importa um cre
dito ao Governo, na accepção desta palavra em contabilidade 
fHlblica; . : 

Ora, a clausula XIX exige que os Juros se,jam. creditados 
ao Governo, o que evidentemente significa que elles fieam a 
disposição deste, pois tal é o valor da expresslio credito: im-
portancia gue o Governo póde despender. ,' 

Si, p01s, os juros constituem credito do Governo, credito' 
em cons1gnacão na conta do deposito exclusivamente destinado' 
ás obras contractadas, não só me parece que o Governo póde 
despender a lmportancia desses juros, . como tambem· .que não 
é licito dar a estes outras appllcações sinão ás obras contra-
ctadas. . · · · . ' 

E tanto isto é verdade que o 'contracto celebrado com ii, 
Empreza de Melhoramentos da Baixada Fluminense em vir
tude de decreto n. 14.839, de 30 de dezembro de 1920 (clau
sula XI}, tratando de operação :financeira semelhante ao que 
se realizou em face da clausula XIX do contracto com a Com
panhili de Melhoramentos no Maranhão diverge deste ultimo 

. contracto exactamente no ponto re1ativo aos juros de deposit,, 
bancario .. E declara: "os juros de 5 o/o ao anno .serão pagos' 
semestralmente pela Empreza ao 'Governo (Baixada}'' e o ou
tro: "os juros de 5 % ao anno serão creditados ao Governo 
(Melhoramentos no. Maranhão)"; divergencia que bem· accen
tua a significaçiio da segunda. determinac!io differente 'da pri
meira. · · . . · l 
. 'No primeiro caso existem juros que devem ser ~imp!es
'mentes· pagos e por isto são recolhidos ao Thesouro Nacional.· 
.No segundo caso, os ,juros não são simplesmente: pagos, ·são' 
creditados, isto . é, como . imppr':ancias que 0 , Go~~rno póde 
.despender. . . . . , . . . , . . . 

Submettendo estas' ponderações · á. esclarecida aprecJacão 
.des'se Tribunal tenho a' honra de lhe. solicitar a reconslderaçllo 
de sua decisão sobre o aviso deste ministério n. 1.334, de 23 
de junho, afim de que os juros calculados sobre o deposito' 
bancaria effcctuado no Banco Portuguez do Brasil pela Compa
nhia Geral de Melhoramentos no Maranhão, de accOrdo com a 
clausula XIX do contracto de 22 de julho de 1921, sejam escri
pturados como credito á dlspo:sição do Governo e· incorporados 
no deposito em questão para os fins deste.. · . 

Aviso no 1. 762, de 29 de agosto de 1925 - (Diario Offü:ia~ 
de 22 do setembro de 1925} . .· . · . 

~'I ~ 

• o 

· . Sr. Ministro da Viacão e Obras Publicas - Cabe-me com
ní'unlca.r a V. Ex., para os fins convenientes, que este Tribu
nal, tendo presente o aviso desse ministerio n. 1 . 762, de 29 

. ~e ngC!st.o ultimo,· pedindo, 1\ vista ~as rnzões q~o apresenta, 
recons1deraçiío do ·despacho profcr1do em sessno de l!O ·de 
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julho, sobre o aviso n. L334, de 23 de junho precedente pelo 
qual deliberou o mesmo Tribunal que deve ser recolhida ao 
'l'hesouro Nacional, como renda eventual, a quantia total dos 
juros de 5 o/o ao anno, sobre os saldos. do depos!to, em dinheiro, 
re1to- no Banco Portuguez do Bras1~ . na 1mportancia de 
7. 39i :000$, de accõrdo com a clausula XIX do contracto de 22 
de julho de 1921, celebrando com a Companhia Geral de Melho
l'Umentos no Maranhão, resolveu, em sessão: de 19 do corrente 
manter a sua decisão anterior,' visto que a utilização nas 
obras contractadas, dos juros creditados ao Governo na conta 
do Banco e pelos quaes é responsavel a Companhia, não está 
\)revista no contracto regulador da mataria e importa em ma-, 
JOrar o mesmo- contracto, sem que tal expediente seja autori-. 
::ado po!' qualquer acto ou lei posterior. 

Aviso n. 1.939, de 27 de outubro de 1925 .. - (DiaTio 0{
{icial de 1 de novembro de 1925) . 

O Sr. Presidente - Os senhores que apoiam a emenda, 
que acaba do ser lida, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Apowda. De accõrdo com o Regimenlo, a propo~ição, jun
tamente com a emenda, vae ser · devolvida á Com missão de 
Financ;as. 

EQUIPAMC.:tO DE VENCIMENTOS 

3' discussão da proposição da Gamara dos Deputados nu
mero 67, de 1!!26, equiparando os vencimentos dos fieis de 
trem· •I c 1 ", 2' c 3' classes da Estrada da l!'ert•o Central do 
Brasil, que ficam, para todos os effeitos, equiparados aos 
dos conductores de trem de 2', 3' c 4' clas~es da mesma: 
estrada. :l':1ii 

Encerrada e adiada a votação. 

O Sr. Antonio Moniz - Peoo a palavra pela ordem. 

O Sr, Presidente - Tem a palavra pela ordem o Sr. Anlo·· 
nio Moniz. 

O .Sf, Antonio Moniz (pela ordem) - Sr. Presidente, :Peco 
1 n v, Ex. a fineza de inscrever-me para o expediente da pro

xima sessão, atim de terminar a sério de considerações que 
vcn h o fazendo em torno da entrevista· elo Sr. Afranio Peixoto, 
conccdirla no brilhante matutino desta capit.a\, O jornal, so
hl'-C o F.slndo do rtnc tcn h o n honrn ele rcpre~cntar nesta 
Casa. 

---o ~r. Presidente - V. Ex· fica inscripto para o oxpe
clicni.CI dn sessão de depois de amanhã. 

Nada mais hnvendq n tratar, ~e\iigr.o pnra a sessão de 
qna!'ta-fcira, .. 3 rlo col'rontc, o scgmnle. 

VC?Inciio,. Gm 2~ discussíio, d~ proposicão da Cama~a dos 
Deputados n, /19, do 1926, equiparando os nctuaes mspe
clores de . generos ·alimentielios. da Saude Publica, aos in
::;peclorcs sanit.arios do mesmo departamento (com pa1•ecer. 
(avm·avel da Comniissáo de Finança,ç, n. 433, de 1926); 

Votn~-iío, em 2' discussão. do projecto n. !16, rlo 1926, . 
oonsidcrnnrlo elo utilidade puhlicn o Gromlo Politico e Be-

'· ,, .. , 

. -: 
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neficenle "Dr. ArLhtn• Bernardes", com séde nesta Capital 
(corn pw•ecer {avo?•avel da Commissiío de Justiça e Lcyisla(!ÍÍO, 
n. 238, ele 1!!26); 

Volacão, em 3' discussão, da proposicão da Gamara dos 
Deputados n. 31i, de· 1926, autorizando o Governo a abrir, 
pelo Ministcrio da Fazenda, um credito especial de 110:560$887. 
para pagamento. cm virtude de sentença. a Julio Erico Diniz, 
escrivão da Collcctoria de S. João da Barra (corn pm•ccer (lt
vo?·aval drL Commissiio de Finanças, n. 3!J1, de 1!J26); 

Votação, cm 3' discussão, da proposicão dn Camara d~1s 
Dflputndos n. 37, de 1926, autorizando o Governo a. abr1r, 
pelo Ministcrio da Fazenda, um credito especial de 13: '115$642, 
para pagamcnlo do que é rlevido a · D. Irene Cardoso Torres, 
cm virtude de sentença judiciaria (com. Jlarec~r f'avomvcl da 

. Commissiío de Finanças, n. 3!J2, de 1926); 
Votação, cm 3' discussão, da proposição da Camara dos 

Deputados n. 38, de 192ü, aulorizàndo o Governo a abril•, 
pelo Ministcrio ela Fazenda, um CJ•cdiLo especial de G ;Q.I0$11í, 
para pagamento a D. Honor i na BenJamin ele Mello. em vit·
tude de sentença judiciaria (com parece?' {aL'O?'avel da .Com
missüo de Finanças, n. 3\l:J, de 1!126); 

Vol a cão, cin 3" discussão, ela proposicão da C amara dos 
Dcpul.ndos n. 39, de 192ü, autorizando o Govorno a abt•ir, 
pelo Minisl.orio da :Fazenda, um CJ•eclilo especial de 4:986$553, 
para pagamento ao operario Manoel Calves, cm virtude de 
sentença judiciaria (com llW'eem· {avá1·a.vel da Comu~issão. de 
Pinrmças, n. 3!11, de 1\l26); 

Vol.acão, em 3" rliscussão da proposicão da Camat•a dos 
Deputados u. 57, de 1 !l26, autorizando a abril•, pelo Ministerio 
o.!a Viação c Obras P·ublicas, o credito especial de 81:137$040, 
para occot•ret· ao pagamento do· qtw é devido a .T. Adonias & 
Comp., ( cmn pm·ecei• f'avomvel da Commisstio de Finl:mras, 
n. 429, de 1926·); 

Votação, em 3" discussão, da proposicão da Gamara dos 
Dr.pntados n. G7, de 1926, equiparando os vencimentos do~ 
1 i eis de trem de 1 ", 2" c 3• classes da Estrada ele Ferro Central 
do Brasil, que ficam, para todos o's effeitos, equiparados . aos 
uns conrluelores de trem rio 2", 3" c 4' classes da mesma tJ.~- ' 
tt•nda ·(com pm•ecc?· frrvm·avel da Co.m~ni.1slio ele Finan.çn.1, 
n. 1:33, de 192ü); 

2' discussão da. proposição da .1Camm•a dos Depn t.arlos 
n. 30, -rlo 1926, que fixa a dcspczn do 1\Iinisterio ela Viação 
n Obras Publicas .para o excrcicio de 1927 (cmn parece1• fn
'l•rn•avel. rla Commisscio de F·inanças, n. 4:?5, rle 1926): 

2" discussão ela prÓposicão da Camat·n do~ Deputarlo8 
n. 1,6, ele 1!l2ü, qnc abre, pelo MinistLwio da Fazenda, um 
crerlilo especial do '127 : Gü1$5'16, para pagamento do que 1\ 
devido por alngncis de armazcns da All'nndegas ele Porto Alegre 
(r.om. pm•ccm• frmm·m·c~ da Comm issrio de F·ina.nçns, n. 426, 

l/c :1926); . . · · . 

2·' rlisctissüo do projecto r1o' Senado n. 02, de 1026, nu
trorizanrlo n Governo a entrar cm ncclirrlo com a Emprcza E~
trndn rlo J~r·1•ro 1\lachaclcnso, ]1al'n o fim ele· SOl' incorporado 

'· .. 
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it V ia1·üo Ferrou Sul-Mineira o t•amal ligando as ciduLle~ Lle 
Alfcna·s, Sanlo Antonio e Machado (com parecei' {avomvc! da 
Comw:issão ·de Finanças .• n. -123, de 1926.); . 

. 2' discussão do projecto do Senado n. 100, do 192G, ele
vando de categoria a Administração dos ·Cm•reius de Cam
panha (com. pm•ccel' {a?!OI'avel da Commtissão ele F·inanças, 

. n.4.24, tlc 1926); · 
1• discussão do projecto do Senado n. 111, de 1!J26, fi

::.:undo os vencimentos do director da Casa de Detenção c os 
dos modicas do mesmo estnbelecimento (com pm·ece!' {avo
l'avcl da Commissão de Constitu·ição, n. MIO, de 1926; 

W discussão do projecto do Senado .n. 140, de 1926, que 
nutol'iza o Governo a incorporar, por intormedio do Minis
icl'Ío ela Viaoão c Obras P'ublicas, ,{t Estrada do Ferro Oeste 
.Je Minas o ramal de .Toão Pinheiro a Fazenda da Cachoeira, 
e dando outras .providencias (com pa1•ece1' {avm·avel da Com-

' -missão de Constituição, n. 445, de 1926); 
1" discussão do projecto do &lnado n. 15\J, de 1926, au

torizando o Governo a effectivar nos togares que occupam do 
terceiros officiaes na SecretaTia da Justiça os actuaes func
cionarios interinos (com pm·ece1• {rwo1·avel da Cornmissão de 
Constituição, n. 446, de 1926). 

Levanta~sQ a sessão ás 13 horas e 50 minutos • 

. ~ 1: 1 • I , 1 ' . 

ACTA DA nEUNL\:0, EM 3 DE NOVEMBRO DE. 1926 

PRESIDENCIA DO SR. A. AZEREDO, VICE-PRESIDENTR 
. I 

. . A~s .i3 1/2·.horas, acham-se presentes .os . Srs,. A. Aze-
, redcí; Cunha :Machado, Godofredo V'ianna, Euripedes de Aguiar, 

Antonino Freire, Thomaz Rodrigues, Ber.•jamin .Barroso,· João 
Lyra, .V enuncio Neiva, Eusebio de Andrade, Antonio 1\loniz, 
Miguel de Carvalho, .Toaquim Moreira, Mendes Tavares, Sam
paio Corrên, Buer:o de Paiva, Lacerda Franco, Luiz Adotpho, 
Rocha Lima e Felippe Schmidt. . . 

. O S1·. Presidente -- Presentes 20 Srs. Senadores, não póde 
. ser aberta a sessão. . . : 

O sr:"·sampaio Corrêa (supplente, servindo de 1• Seore .. 
tario) declara que não ha expediente. . 

O Sr. Eusebio. de· Andrade (servindo · de 2• Secretario)', 
declara quo não ha pareceres .. 

Deixam de comparecer, com causa ,iusLificada, os Srs.-. 
Meudonça Martin~. Silverio Nery, Pires Rebello, Pereira Lobo, 
Aristides. Rocha, Bo,rlJosa Lima, .Souza Castro, Laura Sodrti, 

· Eurico Va1Ic, Costa Hodrisues, João 'Dhomé, Ferreira Clluvcs, 
llltrJy de Souza, Epilacio Pessoa, Antonio Massa, Rosa e Silva, 
Carneiro da Cunha, Mnnoel Borba, Fernandes Lima, Lopes 
Gor:culves, Gonçalo nollcmberg, Pedro Lago, Moniz ··Sodré, l\Ia-

, .. ·;:.;?t; 
'· .:;:1.4 
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11oel l\lonjat·d im. Bernardino Monteiro, · J cl'Onymo Monteiro, 
!Modesto Leal, Paulo de Frontin, Bueno Brar.'dão, Adolpho •Jor
.do, Washivgton Luis, José Murtinho, Ramos Caiado, .A:ffonso 
de Camar;;u, llarlos Cavalcanti, Generoso Marques, Vidal Ra
mos, Vespucio elo Abreu, Soares dos Santos e Carlos Bar
bosa (~O) • 

O Sr. Presirlento - DesigCo ·para ordem do dia de ama
n·bii. a maJ·cada Jlara ho,je, ·isto é: . · · 

V'otncão, em 2• discussão, da proposição ·da Carnara dos 
Deputados n. 40,. de 1926, equiparando os actuaes inspecto
res de :;cnel:os ·alimentícios, da Saude Publica, aos inspecto
res sar~itarios do mesmo departamento (com parecer favora
vel da Comrniss.ão do Finanças, n. 433, de. 1926); 

Votnçilo, em 2• discussão, do projecto n. 46, . de 1926, 
considerando de utilidade publica o Gremio Politico e Be
neficonte "Dr. Arthur Bernardes", com · iléde nesta Capital 
!(com pa1'cce1' fa·voravel da Commissão de Jtutiça e ·Legislóg4o, 
~. 2a8, de t926l; 

' ' . '· 
· Votaoilo,- em 3• discussão, da proposição ·da Camara dos 

Deputados n. a6, de 1926, autorizando o.poverno a· abl'lr, pelo 
Ministerio da Fazenda, um credito especial ·de: 40:560$887, 
para pagamento, em virtude de sentença, a .Julio Erlco Dinlz, 
escrivão da .CoHootorla de S. João da Barra (com .JlarecPr ta
.voravel da Commisslló de Fiflànças, n. 391, ile 1926); 

Votação, em 3• discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. a7, de 1926, autorizando o Ggverno a abrir, pelo 
Ministerio da Fazenda, um credito espec1al de ta: U 5$tH '!, 
para pag11mento do que é devido a D. Irene Cardoso Torres. 
em virtude de sentença' judiciaria (com Jlarecer fd.~oravcl da 
Comntissão de Finanças, n. a92, de 1926); ·' 

Votaoii:o. em s• discussão, õa proposição da Camara dos 
Deputados n. 38, de 1926,: autorizando o Governo ·a 'abi'lr, pelo 
Ministerio da Fazenda, .. um credito especial de 6:640$Hi, 
para· pagamento a·D. Bonorina .Benjamin de ··Mello,··em · vlr
~ude de serltença ~·judiciaria (com JlCI7'ecer (avoravel da .Com-
flllissão de Finanças,:n. 39a, de 1926); · · · 

. · Votacão, em a• discllsslio, . da . proposição da Calllara dos 
iDeputados n. a9. de 1926, autorizando o Governo a abrir, 
J)elo Ministerio da Fazenda, um credito especial de 4:986$553, 
J)ara pagamento ao · operarlo Manoel Galvez. . ·em . virtuilc. de 
sentença judiciaria (com parecer favoravel da Co1Y.'rnissflo do 
Finanças, n. a94, de 1926).; . . . .. .· .. · 
· ·:votaoão, em a• discussão; da proposição da Camara dos 
Deputados n. 57, de 1926, autorizando a abrir, pelo Ministe
ll'io da Viacão e Obras Puhlieas, . o · credito especial de ré is 
Si : 137$$040, para occorrer ao .pagamento do que é devido a 
J. Adonias & Comp. (com parecer· favoravel da Comrllli,,são 
de Financas, n. 429, de -t926) ; · · . 

Votncão, em a• discussão; ria proposi~ão da Camara dos 
Deput.ndOR n. 67. de 1926, equiparando os vencimentos dos 
fiei a dr. trem de 1". 2• e a• classes da Estrnda de Ferro Central 
do Brasil, que ficam, para 'todos os effeitos, equiparados aos 
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dos coudtJclorcs do trem de :!', ~l· e 4• classe; da mesma es-. 
tradu (com parecer j'a·voravel da Gommrissão de li'inanças, 
n. 433, de 1926); · 

2• discussão da proposicilo da Gamara dos Deputados 
n. 30, de I02ü, que rixa a despe~a do lllinlslerio da Viação 
o Obras Publicas para o exercicio de 1927 (corn parecer (a
voravcl tlu GI'.'III.'Hii.<sr.io rlc F·inanças, n. 425, de 1926); . 

2• discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 46, do 1026, que abre, pelo Ministerio da Fazenda, um 
credito especial de 127 :564$510,. para pagamento do que é 
devido por nlugucis de arma1.er:s daAifandega do Porto Alegre 
(con.l parecer (avora:vcl .da Com1111issão de I<'inançaa, n. 426, 
de 1926); . . · · · · . . 

· 2• discussão do projecto du Senado n. 112, de 1926, au
tm•iaando o Governo a entrar em accôrdo com a Empreza Es
trada de l!'el'ro J\!achadense, para o fim de ser incorporado 
á Viação Ferrea Sul-Mirleira o ramal ligando as cidades de 

- Ali'enas, Santo Antonio e Macllado (com parecat· lavm·avel da 
Cw.•!lloi8sãiJ de Finança.~. n. 423, de 1926): 

2• di~eu~são do pro,i~cto do Senado, n. 100, de. Hl26, ele
vando de catcso~ia a Admir:islracão dos Correios de cam

. panha (com parece1• {avoravel da Gomm.oissiio . âe Finanças, 
n 42~ de 1926)' . . . 

I t, , • r' • . 1 

1• discUssão do projecto do Senado n. 111. de ·1926, fi
xando o~ vencimentos do director da Casa de Deter1cão e os 
dos medicoB do mo~mo estabelecimento (com pa1·ecer (avora
vcl dr;. Coulrnis.çr"i.J de Constituição, .n. 440, de i926); 

• . . .1• discus~íio do. projecto do Senado n. 140,. de 1920, que 
autoriza Ct Governo a ir.'Corporar, por intermcdio do Minis-

• te1•io. da Viação e Obras Publicas, á Estrada de Ferro Oeste 
. do Minas, o ramal de João Pinheiro â Fazenda da Cachoeira, 
e dando outras providencias (corr. J)arecer favorat•el da Com
missão rli: Co·Mlituição, n. 44-5, de 1926): 

1' discussão do projecto do Senado u. 159, do 1926, au
. torizando o Governo a effectivar nos Jogares que occupam de 
terceiros officiacs na Secretaria da Justiça os Mluaes func
cionarios interinos (com parecer fat•oravel lin Commisstio de 
Comt.ituicíin. •1. .\4fl, de 1926): . 

Conti!Juar.ào da :-J• di~cu~são do projecto do Senado u. 88, 
de 1926, equiparando os vencimentos do ·pessoal docente da 
Escola de lllinas de Ouro Preto, do Irlstituto de Musica e Es
cola Nacional de Bellas Artes aos do das escolas superiores do 
Ministerio da .Justiça e Negocias inttlriores (com parecer fa
(lloravel da Connwissão de Finanças, n. 460, de i926), 

· Levanta;;;sr. ·a sessllo. 

-
130' SESSÃO, EM 4 DE NOVEMBRO Dli -PRESIDENCIA DOS SRS. A. AZEREDO, VJCE-PRESIDENTE; MENDONÇA 

MARTINS, 1" SECRETARIO, E ESTACIO COIMBRA, PRESIDBNTB 

A's 13 % horas; achum-sc presentes, C>s Srs •. A. Azeredo, 
;Mendonca Martins, Si!verio Nery, Laura So!ix:é, quJ:!ha M~-
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chado, Goclol'reúo Vianna, Euripetlns ,\guint•, Anlonino l!'i•ei!·e, 
'rhoma.z Hodrigues, João 'rhomé, Benjamin Barroso, João Lyra, 
l!'ernandes Lima, Eusebio de Andrade, Antonio Moniz, Joaquim 
Moreira,· Modesto Leal~ Mendes '!'a vares, Sampaio Corróa, La~ 
corda Franco, Rocha Lima, Affonso de Cnmargo, Fclippe 
Schmidt e Vespucio de Ab1·eu. 

O Sr. Presidente - Presentes 24 Srs. Senadores, está 
aberta a sessão. 

V ao ser lida a acta da sessão anterior. 

O Sr. 2• Secretario procede á leitura da acta da sessão an
terior, que, posta em discussão, é, sem debate, approvada. 

E' igualmente lida, posto. cm discussão e approvadn a acta 
dn reunião de 3 do corrente.· · 

· .. 
.·· 

O Sr. i" Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officios: 

,,_J 

Do Sr. 1' Secretario da Cnmnra dos Deputados, commu
nicàndo haver sido adoptado e enviado á sancção o projecto 
do Senado modificando a data da elcicão federal em 1927 •. 
- Inteirado. 

Do mesmo Sr. 1' Secretario, restituindo um dos auto
graphos das resolucões legislativas, sanccionadas; 
· Autorizando o Poder Executivo a entrar cm accôrdo com 
o Governo de Minas afim de revór o contracto da Rêdo Sul 
Mineira; · 
· Autorizando a abrir, pelo· Ministerio da Guerra, o credito 
do 33 :090$627, para pagamento aos funccionarios do Hot<pilu.l 
Central do E:tercito. · · 

Ao archivo. 
. , · · Do mesmo Sr. Secretario, enviando uma representação 
dos funccionarios das Secretarias do ,Estado e do •rribunal do 
Contas, solicitando equiparação de vencimentos. - A' Com
missão Mixta de Reformá dos Quadros do Funccionalismo 
Publico. 
. po ,Sr. Ministro da Justiça, prestando informações favo
ravms. ao pro,iecto do Senndo que assegu1•a .aos delegados de 
Policia as vantagens da lei n. 4.555, de 1922. -A' Commis
siio do l!'inancas. 

Requerimento : 
De D. Eugcnia Lemos do Canto, vi uva do 1 • tenente dU: 

Armada, Elcuthcr.io Lopes do Canto, solicitando que lho se,ia 
paga a pensão:. a .que tem direito, do accôrdo com o decreto 
u. 3.505,"do janeiro de 1918;·- A' Commissiio do Financas. 

O Sr. 2• Secretario procede á lcilUl'a dos seguintes 
' I , .• J,,' 

PARECERES 

N. 473-'- 1926 

Para preenchimento da vaga aberta na representaciici do 
Estado de .Santa Catharina, cm :virtude do fall~cimentQ pQ 
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saudoso Dr. Lauro Müller, tiveram logur, naquelle Estado,. no 
dia 19 de setembro.do corrente anno, as eleições federnos, con
forme as determinações emanadas pelo respectivo Gover. 
nador; 

· Dessas eleições. foram presentes á Secretaria do Senado 
livros que á ella vieram ter, encaminhados pelo Dr. juiz do 
secção, na qualidade de presidente da Junta Apul'adora, que 
estudou as actas consignadas nesses livros, as quaes, devida
mente apuradas, deram o seguinte resultado: 

.Para Senador Federal : 

Coronel Antonio Pereira ~a Silva e Oliveira ....... . 
· Dr. Celso Bayma . , .. , .......................... . 

19.279 
(j 

Coronel Raulino Horn . ~ . . . ; ................... . .2 

. E outros menos votados. 

Da acta geral dos trabalhos da respectiva junta verifica
se que. o pleito correu regularmente nos 34 municípios· em 
que se divide o Estado, tendo havido, em Tijucas, uma recla
mação, feita por telegramma, da qual ella não tomou conhe
cimento e que não altera absolutamente o resultado geral do 
pleito. ' · 

•• 

Diz. a. acta: 
. "A junta recebeu, como reclamação, apenas o te

legramma do teOr seguinte : 
Votos 

Tijucas, 19 - Communico Vossencia, como mesa
rio segunda secção, eleição boje nesta cidade, ás 15 ho
ras e minutos, tendo votado ultimo eleitor, nome Ra
fael Antero Santos, sob n. 164t retirando-se secretario, 
não quiz presidente nomear aa-hoc para encerrar tra
balhos e levou comsigo livros para fóra. Recusado meu 
protesto,· apresento Vossencia consignando além desta 
outras irregularidades. . . 

·· Saudações · respeitosas.-João Leal Nttnes, me., 
sario." . · · · . . . · 

Mas . não passou desse tàlegramma o protesto assim for
mulado, pois a acta da segunda secÇão do Tijucas, revestida 
de todas as formalidades legaes, declara ·•que deixa de assi
gnar o mesario João Leal Nunes, por se ter .t·etirado antes da 
conclusão dos trabalhos". Esse mesat•io, pot•ém, assignou a 
acta da installacão dOf! trabalhos eleitoraes. , 

O livro dessa segunda secção. tem todos os requisitos le
gues: os. termoa- de abertura e de encerramento estão assi
gnados pelo juiz federal e as s.uas paginas numeradas o ru
bricadas pelo mesmo magistrado e pelo. juiz de direito actual 
e pelo seu antecessor. Votaram na' secção 503 ·eleitores, sendo 
'201 da 1•, que se não reuniu, tendo esses eleitores votado na 
secção. 

No. correr da elcii;íio, nem durante a apuração, foi feita 
qualquer t•eclamaçiio contra o processo eleitoral, não tendo 
aquelle mesnrio, João Leal Nunes, formulado qualquer pro
testo pessoal relativamente aos. trabalhos, que correram sn
tisfncto.riamente. 

S. - Vol, IX •· 5 
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Examinados os demais livros que serviram no pleito, ve:.. 
rifica-se que os tt•abalhos eleitoraes correram regularmente, 
não tendo havido nenhum protesto ou reclamação contra o seu 
resull.ado ou contra a sua apuração feita pela respectiva junta . 

. Assim sendo c considerando que ó. Commissão de Poderes 
não foi, Lambem, .presente. qualquer reclamação ou protesto, é 
ella de parecer que o Senado approve as seguintes conclusões: 

. I. que sejam approvadas as eleições realizadas no ··Es
tado de Santa Catharina, · no dia 19 de setembro do corrente · 
anno, para preeuchimcnto da vaga existente na. sua repre
sentac.fio no Senado, pelo fallecimento do saudoso brasileiro 
Dr. · Lauro Severiano Müller; 

· II, que seja reconhecido c proclamado Senador da Repu
. blica, pelo referido Estado, o Sr. coronel Antonio Pereira da 
Silva e Oliveira. · · 

Sala da Commissão de Poderes, · 3 de novembro de 1926 .. 
- Miguel de Carvalho, Presidente. - A(fonso Alves de Ca
margo, Relator. - Paulo de Frontin. - Lauro Sodré. - Tho
maz ·Rodrigues. - Manoel Monjardim. - Bueno Brandão. -
Lace1·da Franco. - A imprimir.. · . · . 

Tendo a Commissão de Finanças solicitado audiencia da 
de Justiça e Legislação sobre o projecto n. 22, de 1926, de
terminando que se.ia incluído no quadro et'fectivo dos den
tistas da Policia Militar, no posto de 2' tenente, o unico 2' te
nente ·.dentista honorario que serve ha mais de 10 a unos na 
referido corporacão, esta;· no parecer n. 3-\4, deste anuo, foi 
favoravel ao mesmo projecto, modificada, porém, a sua 
redacção. . . . · . . . 

· · Considerando que o. projecto visa simplesmente regula
rizar, legalizar ou tornar • de direito uma situação que já é de 
facto, não trazendo augmento de despezas a elevação de dous 
para tres; do numero de dentistas effe~tivos ·e sendo· de jus
tiça o aproveitamento do profissional que com zelo e dedi
cação já ·presta seus serviços ha mais de 10 atinas, conforme 
consta da informação pres~ada pelo Ministerio da Justiça â 
esta. Commissão, foi de parecer que se approvasse .o. projecto, 
com a 'seguinte alteração:·, 

· · O Congresso Naoionàl. resolve: · 

· Art. 1. • O quadro effectivo de dentistas do Gabinete Odon
tologico da Policia . do Districto Federal · ficará organizado . 
com um• primeiro tenente e dous segundos tenentes e apro
veitado, ·no posto de segundo tenente, o unico ·segundo te
nente honorario que ·Serve ha mais de 10 annos no· referido 
Gabinete. . .~· . . · . 

: Art. 2.' Revogam-:-se as. disposições em contrario. 
· A Commissão ::de 1Finanças, á vista do exposto e de ac- ·. 

cOrda .com a .resolução: da Commissão de Justiça e Legislação, 
aconselha ao.· Senado a approvação do projecto n. 103, de · 
1926; que trata·.do·assumpto. · . . 

· Sala das cóikiriissões, 30 de novembro de 1926. - Bueno 
de Paiva, Presidente. ~ Affonso de Camargo, Relator. -
Sampaio Corre a. - I oão Lyra. - Bueno Brandão. - Felip_pe 
Schmidt.- Eusebio de Andrade.- Lacerda Franco.- Pedro 
Lago. . . . ~ ,..,,1: .._. _,~··.:.:.•J'S4 

~" •••, ••-I·~• :0..,.,..,1,._0,._-L,,, L.Ül 
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PARECER DA COMMISSÃO DE J,USTIÇA. E LEGISLAÇÃO N. 3U, DE 
1926, A QUE SE REFERE O PARECER SUP.!\A 

A. C~mmissão de Fi.nancas solicitou a audiencia desta 
Comm1ssao sobre o pro,] ecto, de n, 22, apresentado no dor
rente anno, em ~essão de 7 de jul'ho, pelo illustre Serlador 
Jeronymo Monteiro, o qual det6J'Jllina que seja · · 

"incluído no quadro effectivo dos ·dentistas da Policià 
Militar, rio posto de 2• tenente, o unico 2• tertent.o deu~ 
tista honorario, que serve ha mais de '10 annos na re
ferida corporação. n 

O caso,. summariamente exposto, é este: 
. O quadro cffcctivo dos dentistas da Policia MilHar· cO'IIl~ 

põe-se de um 1• tenente e de um 2• ter:ente; mas, além destes, 
existe um outro dentista contractado que serve; ha mais de 
tO annos (desde julho de :1915), no Gabinete Odor:tologico da
quella corporacão, tendo as honras de 2• tenente e cujos ser
viços são reputados necessarios, irldispensaveis, diminuto o 
insufficiente que e o referido quadro de efl'ecttvo:>, parli allen
der ao accresciml) de trabalhos no mesmn· GatJ.rnete, conforme 
tudo consf,a da informação pre~tarJa pelo Commar:do da Po-
licia Militar, por intermedi'O do Ministtrio· da Justiça. · 

Nestas condições .. o pro;jecto· visa simplesmente· rer,:nla:l'f
zar; legnli;mr ou tot'ltar de direito uma sifuacão que ,ia é' li'e 
facto, não trazendo augmer:to de dospezas a:· elevação de dou~ 
para tres, do numero de denlislas cffeof-ivos, e sendo de jus
.tica o apJ'OYeitamento do profi~sional que~ a contenro. ;~om 
zelo e declicação, já. presta sens· gerviços ha: mais de 10 anr.·o~. 

Assim, a Commissão• de .rustica é de parecer qne· ao pro• 
jecto n .• 22. se du a seguinte fó-rma ou redacr,ão :· 

' . 

N. 103 -192& 

, o·· C'ongresso N!!clonal resol\'e :. 
· Art. L .. O• quadrai effecti'Vô· · cfe detl'fi'sfag rM (ftrbinrité 
Odontologico da Policia do Districto Federal ficará organi
zado com um primeiro . tenente. e .dous segundos f.enentcs, 
sendo assegurados os dín'ft!os cl'o:S' dous actunes effectivos e 
aproveitado, r:o posto de segunda. tenente.. o tmico ~~u~do 
tenente' h(}nomro· QUC' serve· h:r n1ais de ftY a.nno~: r.lú ~ef.e~tdo 
Gabínete-. 

. . . Ar.t .. z· .. • Revogam;.S"e, as dispO»'it;ões< em eonfraorío·. . 
. Safa díiS seàsões da· Co!Tlmis;~ão d'e .Tusliça. ~ro S'ena.do· ~·e

d'eraf, H d~· outubro de t926. ·-:- ltd~tphn· Gorrltfl;. P'rosi~:,en l.e.· 
- 1'e'l'ftam:let Lima; ncratór. - cunha Mac.'wdo. - 'lltO"ma= 
Rodrioues. - A1·istides nocha .. - Anto~io Mas,va. 

PI\OOlECTO· DO SENADO< N. 22~ DE! 1•926; ,\! QOli: SB: TIF.F'EOE O PAlmeei\ 
8t!JPR;{I 

& eongressa Naciona:t resolve: 
· .A:rf.. i .. •' Fica incluii:lb no quadro effcdi:vo do~ r!Cnli~tas

da Pbl1cía: M'ilitar, no posto de 2• tcnenre, o unico 2• ter/ente 
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dentista honorario, que serve ha mais de !O annos na t•efe-
rida corporacão, . , 

Art. 2.• Revogam-se as disposicões em contrario. 
Sala das sessões, 7 do julho de 1926. - Je1•onum(• Mo11-

tliro, . 

'· ,, . Jurtificativa 
/ . 

O presente projecto visá regulamar a ~Iluação do unico 
dentista, que, como contractado, vem pi•estando seus serviços, 
desde 1915, á llr1gacta Policiai do Rio de .Janeiro. Até esse 
anno, existia sómente neosa col'JJOracào urn (Ji~r.'li~ta, otl'lclal, 
e um auxiliar que, como conlractado ha maio de. 10 annos, 
vmha prestando seus serviços profissionacs, e verificado o 

. excesso de serviço foi, pelo commar:dante · da Brigada Poli
cial, admittido um outro proissional, que, de janeiro de. 1915 
a maio de 1916, ininterruptamente e ·com zelo e dedicação, 
vinha se desempenhando das funcções que lhe foram com
mettidas. Nessa data esse ultimo profis'sional passou a ser 
corltractado nas mesmas condições que o .iá existente. 

Pelo decreto n. 14.508, de 1 de dezembro de 1920, que 
approvou o regulamento para a Brigada Policial, o quadro 
dcs dentistas ficou constituído de um primeiro-tenente, chefe 
de serviço, e um segur:tdo-tenente ·ajudante, permanecendo o 

. ultimo contractado, na mesma situação de contractado, pas
sando, então. a ter as honras de segundo-tenente. 
. · ·O serviço que este profissional presta é, em tudo, ;gual 
, aos desemperJhados pelos dous outros collegas, e está ~ujeito 
ao regímen militar, obrigado a despeza de fardamento. repre-· 
sentacão, etc., sem que, entretanto, aufira as vantagens da 
seu collega, segundo-tenente, do quadro. . 

' Trata-se, pois,. de um dér.'tista que, ha mais de 10 annos, 
presta seus servicos technicos sem jámais ter soffrido a 
menor censura, pelo contrario, tendo em sua fé de officio · 
innumeros elogios, e que, ainda, se conserva na· situação de 
mero cor.'tractado, sen,:to, po~ isso, um acto de justiça a sua 
inclusilo no . respectivo: quadro. - A: imprimir. . 

:N. 475-1926 

Nilo se póde negar ao Congresso a justica como tem pro
cedidG a respeito de todos os casos em que se cogita do in
teresse do funccionalismo publico, tão solicito em attender
l·hl' os desejos e prover-lhe as necessidades. Todos os pro .. 
jctos vehiculando taes desejos teem merecido o seu decidido 
apoio, e por alto podem ser citados ·os de ns. B, 23, 58, 61,· 65, 
69, 72, H5, 184, 380 e 382, destA:·ahno, que tiveram inicio no 
Senado. · :· ·'. · · o que ora se apresenta. sob o n. 87, tambem deste anno, 

· enc.ontra-se. em semelhantes condições. porque providencia 
pela equiparação dos. :vencimentos dos primeiros, segundos e 
terceiros official's do Serviço de Povoamento aos de iguaes 
categorias da Secretaria dA Estado da ~~~·icullura. 

Mas o projecto em apreço, a todas as lu1.es o verificamos. 
ainda niio é o que integralmente venha com o o·b.lectivo de at
t.ender ás necessidades dos · funccionarios . do . Ministerio da 
Agricultura. 
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· Nel.le. ·se cogita, ~penas, da equipar·ação dos vencimentos 
dos ·offlClaes do Servrço .de Povoamento, com a allegação de 
que "a categoria, funcções, obrigações e responsabilidades 
del!es "silo identicas ás dos das directorias geraes da Secre
tarra". Por que não dizermos1 igualmente, que. as condições 
de tae~ funccronarios são identrcas ás de todos os officiaes das 
demais directorias e serviços do Ministerio, sobrecarregados 
com oa msmos deveres e á sombra dos mesmos direitos'l 

Emo voto que tive a honra de apresentar em 25 de agosto 
do corrente anno ao projecto n. 117, de 1925, que estende aos . 
'/)rofessores da Escola de Minas de Ouro Preto os dispositivos 
~ ultima lei do ensino, relativos á disponibilidade e aos ven
ctmentos dos professores dtu escolas superiores do Ministe1'io 
do lntenor, entre outras consrderações fiz as se~ruintes: 

"E' realmente expressiva a desigualdade existente 
nos vencimentos dos porteiros das repartições do Mi
nisterio da Agricultura, com Réde nesta Capital. Ao 
passo que alguns delles recebem 4 :800$ annnaes, como 
no Povoamento, Jardim Botanico. E~talistica. Museu. 
Industria Pastoril e Prcpriedade Industrial, os de
mais, ás veze~ com maiores fuucções em serviços mats 
importantes, teem direito. apenas. a 3:600$ ou mesmo 
3 :000$, como occorre no Servico de Informações. 

O facto, aliás, não aconttlce. apenas, no Ministeric 
da Agricnltnra. ma~ em t.udc,~ 'lS outros. com es~11s 
mesmos modesto;i funccJOnarJOs. 1<1' assim que no da 
Viação, se o porteiro dos Correio;; percebe 5:200$, o 
dos Tele~l'aphos tem 4:800$ o ria Central do BraRil 
3:600$, como o das Inspcctortas. . 

No Ministerio do Interior. então, as desigualdades 
silo ainda mais flagJ•antes. · 

Sem fallar. no porteiro da 8ecret.aria de Estad(l 
que, como na~ demais e no Senado. Gamara e Supremo 
Tribunal, percebem !1.000$, o da Policia Civil tem 
4:800$; o da Saude Publica, 5:40ll$; outros ... 3:6001 
e 3:000$ e os ha com direito, apenas. á rldicnla remu
neração de 2: 160$, com ri na Casa de Detenção e nu 
Hospício, ou mesmo 1 :500$. como no Instituto Benja-
min Constant. ' 

Ba, ainda, a considerar que uns teem direito a 
caRa, outroR recebem auxilio para aluguel e os menos 
felizes nilo teem nem uma cousa, nem outra. 

Parece que·. a iniciativa da~ equiparações !ltria 
mais digna de louvores se começasse por esses pobres 
empregados, tão carecedorAR de melhores vencimento~ 
e mais prestl~iosa protecçllo." 

A-·transcrlpçilo desses ·conceitos tem inteira e absoluta ap · 
plicacilo ao elaborar este parecer. . 

Nesse regime de equiparações não deve haver preferencm, 
e bem o sabe a Commissão de Finanças do Senado, q~e ~es~::s 
casos tem procedido com o criLerio que é a caracterrstrca oa 
sua personalidade. di~tribuindo justiça a quantos a mereçam. 

Ora, não se chep;a a descobrir, l!IP.smo pa~a argumentar, 
por que na Capital Federal, onde a vrda cartsstma se nos de
para a qualquer instante mais onerosa e ~uand~ a~ res~onsa
bilidades funccionaes de empregado:~ pu~hcos sao tdent!cas,se 
estabelece a distincção entre funcc10narros da Secretarra de 

'· 
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Estado e das directorias demais. Não são idenUcos 013 seus di
reitos e deveres, não teem elles a mesma clasaificação, não 
chegaram aos seus postos por través dos mesmos vestlbulos, · 
não. merecem e não attendem á mesma representaÇão social 1 

Equiparaçllo quer dizer igualdade e igualdade não per~ 
mltte restriccíio. . . 

· O eriterio da Commissão de E'inanças, que é o do Senado . 
e concomitantemente o do Congresso, se tem mostrado eviden;. 
temente justo no deliberar em taes circumstancias, reconhe
cendo sempre o direito de quem o tenha e sem esquecer as ra
~ões para que se chegue a esse direito~ 

Por assim comP.rehender e praticar, o relator, interpre~ 
t.ando o sentimento da CommissAo, substitue o projecto n •. Si,.· 
por outro que attende ás razões expostas, ·.no s'entiâo de equi
parar os primeiros, segundos e · terceiros officlaes das · dire
ctorias e serviços, que os tenham, no )\Iinisterio. da Agricul
tura, aos das mesmas categorias da Secretaria de'Estado res-
pectiva, como tudo demonstra o presente quadro : · ·. · 
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OFFIOIAEB . 
/ 

·. Vet1Cimenlo1 aetuae1 V~ncimtmfós equiparados 
- --""',' 

Ord. Grat. · Total Ord. Grat. Total : ., .. , 
Verba t•- Secretaria: 

- . 

i primeiro -o~fi.cial.. ~......... 6 :i00$000 3:200$000 9:600$000 • • • • . • • • • • • . . • • • • • . . . • . . . . . • • "' 
i segundo off1mal . . . • . • . • . • • I :800$000 2:100$000 7 :200$000 . . . . . • . • • . •..••. _ •. , • • . . • . . . • • • "' 
i terceiro offfcial . J .. .. .. .. • 3 :600$000 i :800$000 5:400$000 .. .. .. .. • .. .. .. .. • .. .. .. .. ...... ~ 

. .. . . ~\ 

o 
Verba a• -- Povoamento: ~ 

3. primeiros offiC?iaes . • .. .. .. 5:600$000 2:800$000 25 :200$000 6:400$000 3 :200$000 28:800$000 . .,. 
3 segundos offunaes . . . . • • • • . I :000$000 2:000$000 18:000:000 I :800$000 2:400$000 2i :600$000 t;j 

3 terceiros officiaes . . .. .. .. . 3:200$000 i :600$000 14:400$000 3:600$000 i :800$000 i6 :200$000 "' 
., . • .r z 

9 57:600$000 66:6001000 ~ 
Verba 5"- Fomento Agricola: §! 

3 primeiros officiaes . • • . . • • 5 :600$000 2:800$000 25 :200SOOO 6:400$000 3 :200$000 28:800$000 ~ 
4 segundos officiaes . . . • . • . . • 4 :000$000 2:000$000 24:000$000 4:800$000 2:400$000 28:8-00$000 
6 terceiros officiaes . . . . . . . • . 3:200$000 i :600$000 28:800$000 3:600$000 i :800$000 32:100$000 g 

- ~ 

13 78 ; 000$000 90 :000$000 :f5 
9> 

·' Verba 9"- EstatiJtica: 

9 primeiros officiaes . . • . • .. • 5:600$000 2:800$000 75 :600$000 6:400$000 3:200$000 86 :400$000 
12 segundos officiaes . . . • . . • . . 4:000$000 2:000$000 72:000$000 4:800$000 2:100$000 86 :400$000 
24 terceiros officiaes . . . . • . • • 3:200$000 ·i :600$000 115 :200$000 3:600$000 i :800$000 129:600$000 

45 263:800$000 302:400$000 "!i 

. 
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Verba t4• - Inthlstria Pas-

toJ•il: · 

2 primeiros .officiaes . • ••..•• 
2 segundos officiaes . . ...... . 
4 lei·ceiros offioiaes . • .•....• 

--::·:·~--· 

" 8 . 
Verba i5•- Protecção aos 

Indios: 
i primeiro official • • ....•... 
i segundo official • . ..•....•. 

2 ... '" 
• Verba is• ---- Méteorólogia: 

2 primeiros o(ficiaes .' ': •.• : ••. 
3 segundos offioiaes • • •.••... 

5 
Verba 26•- Propriedade In-

dustrial: _ 
2 primeiros offioiaes • • · •••••. 
4 segundos officiaes • • ••.•••. 
4 terceiros officiaes • • · .•.•••• 

i O 

OFFJCJAES 

Vencimentos_ actuaes 

Ord. 

5:600$000 
4:000$000 
3:200$000 

Grat. 

2:800$000 
2:000$000 
1:600$000 

5:600$000 2:800$000 
4:000$000 2:000$000 

,; 

. . ' 

4:800$000 2:4001000 
4:000$000 2:000$000 

5:600$000 
1:000$000 
3:200$000 

,. 

2:800$000 
2:000$000 
i:600$000 

Total 

16:800$000 
12:000$000 
19:200$000 

48:000$000 

8:400$000 
6:000$000 

H:400$0õO 

14:400$000 
18:000$000 

32:400$000 

16:800$000 
24:000$000 
i9:200$000 

60:000$000 

Vencimentos cquipw·aclos 

Ord. · 

6:400$000 
4:800$000 
3:600$000 

Grat. 

3:200$000 
2:400$000 
1:800$000 

6; 400$000 3 :200$000 
4:800$000 2:400$000. 

; -. . . 

6:400$000 3:200$000 
4:800$000 2:400$000 

m~tl(~~:: Jfi-i~; Ji~ i~·:;-{ 
! . ; i ,. i - : _........._: ·~ : r. 

' ': 

Tola! 

19:200$000 
14:400$000 
21:600$000 

55:200$000 

9:600$000 
7:200$000 

16:800$000 

19:200$000 
21:600$000 

40:800$000 

6:100$000 
l:l!00$000 
3:600$000 

3:200$000 19 :200$000 
. 2!400$000 . 28:800$000 

1:800$000 . ,21:600$000 

69:600$000 

~-

> 
~-
~ 
>· 
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"' 
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Manda a justica que se não fique apenas nos officiaes, 
porquanto ba directorias, como as do Instituto de Chimica, 
Serviço Florestal, etc., que, não tendo officiaes1 teem, en
tretanto, escripturarios, logicamente comprehend1dos1 dentro 
dos. regulamentos respectivos, como officiaes para todos os 
effeitos. Nesta condição que entre si fiquem semelhante
mente equiparados e na ordem de terceiros officiaes, segundo 
este quadro: 

' . 

':' 

· .. 

• •.I 



Verba 4" -la~dim JJott*rico: 

i escripturario • • ............ 
Verba 20• - Instituto de 

Chimica: -
' o·--

:1 escripturãrio ·: '-. ............ 
Verba 2i" -Junta do1 CQrfe

- tore•: 

IISCRJPI'URAJ\108 

Vencimento• m:tuae1 
Ord._ Grat. 

3:600$000 - 1:800$000 

3:200$000 1:6001000 

i escripturario • • ... _ .. _ ••••• , •• _ 2:-l00$000 i :200$000 
:· .. · 

Verba 24• -· -- Escola :Wence•-
lau Bra:r.: -,- -

3 escripturarios • • • _ .•• ., ..• _ .-.• 

Serviço Florestal: 

3:200$000 1:600$000 

i escripturario • • • • • • • . • • • • • • 3:200$000 í :600$000 

V~ncim;ento1 equiparados 
Total Ord. Grat. Total 

5:400$000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ....... •.• 

{:800$000 3;600$000 1:800$000 5:400$000 

3:600$000 3:600$000 1:800$000 5:400$000 

14:400$000 3:600$000 1:800$000 16:200$000 

4:800$000 3 :600$000 :1 :800$000 5:400$000 -

27:600$000 32:400$000 

-~ 
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Ainda ha outra classe de funccionarios, no Ministerio da 
Agricultura, que soffre as consequencia.l das anomalias na 
distr1bu icão de vencimentos, c tal é a dos porteiros, com ve
nho chamando a attencão da Commissão desde o meu voto 
sobre o projecto n. 177, de 1925, consoante os conceitos 
acima transcr1ptos. O quadro aba1xo esclarece distinctamentc 
e advoga por si mesmo a justica da equiparação entre todos 
elles, menos quanto ao da Secretaria, porque ahi não são 
identicos (JS deveres, tamanhos e enormes os deste funccio
nario 

··-..... ·-. 

' ' .... -.;, . 
I:"·:~·:~: 
,• ... , ... ... ,. 

' ' '•;,r; 
. :· .... \ 

.... 

•, •r 

., 

' ' " 

.. ,, .. 
. , 

' 



-~~ 

PGRTEIROB I ~-
01. 

Vencfmenfos ach&aes Vencimentos equi~rador 

Ord. Grat. , Total Ord. Grat. Tot•l 

Verba s·~~_PDIIoamento: 
• 

t porleiro .• -~~ -·• • ~ ••••• · ••• -....... 3:20()f000 't:600IOOO 4:800$000 ....... ·-· :a • • • • a· a • • .......... 
ve;ba -_ 5• :J~F~~ento Agri- . ~-
• cola! 

~ 
f , porteiro_ . . • • •.•..• ··. ~ •••• -~ •• 2:(001000 1:200$000 3:600$000 3:200$001' t:60C~OOO .\:800$000 li> 

t:l 

Verl?a 7•- Geoloaico: _Q 

li>_ .. 
I i porteiro • • • • • _ ••. -•• ~~·~"- ·-~ ~ ••. 2:100$000 1:200$000 3:600$000 3:200$000 t:600~000 .\:800$000- g 

Verba s• -· Junta Commer-
' eúll: 

,' 

i porteiro • . • • ••..• -~ •••••• r 
- - 2:.\00$000 t:200$000 3:600$000 3:200$000 .!:6901000 .\:800$000 

Verba 10•- Observatorio: --

1 por·Leiro . • • • •••..•••• _ ••• 2:IOOÍ0-00 t:2001000 3:6oo$ooo 3:200$00(, t:Goo~ooo .\:8001000 

Verba 13• -ln{oNtUJç(íel: 

f porteiro . • • • .•.•. -_.: •. •~~~;· ••••. 2:000$000 t:OOOIOOO 3:0001000 3:2001000 t:600IOOO 1:800$000 



~ 

I 
Verba ts• Meteorol~aia: 

i. porteiro _. . • ._ .•..• ." ••.•.••• --_ 

Verba !ll" - InstitutO. d8 
Chimica:- · 

t Porteiro . . • . .. ; •.•.......• 

Verba - 24• ......, Escola We~ _ 
ceslau Bro:r.: 

i porteiro _. • • . .......•..... 

Verba 27" _..__ Biolo11ico: 

PO.I\T.CIBOB 
. - ' . ·_ : :. : : J: ~ 
Vencimento• actuae1 

' . 
_· Ord. :Grat: 

Vmcimento• eqUiparados 

Total Ord. . arat: ·Total 

2:IOOIOUU 1:2001000 3 :_600tOOO · 3 :200$000 . i :600$000 4:8001000 

2:1001000 ·. t :2001000 . 3:6001000 
« ... _--_ ~ .L.: _______ ,_-:- _!_1:~-= ••• -

3 :200$000 i ~600$ÕOO . . I :800,000 

. 2:8001000 t :100$000 -i:200$000 3 :200$000 f. :600$000 4:800$000 

• m .. 
"' "' ~· o 

~ ... 
~ 

~ 
!;; 
:::: o 
t:l .. 

i porteiro . • • • .......... •... 2 :~001000 _i :2001000 3:600$000 ·_ 3 :200$00(, i :600$000 •. 4:800$000 -<D 
l>:> 
c 

Serviço Florestal: 

i porteiro ; -• • ... -............... . !:1001000 1:200$000 . 3:600$000 3:200$000 1:600$000 4:8110$000 
• 

. : 36:0001000 .ts :ooo~ooo .'::!-

__ .; 

.- .-· _::_ ~ .• -~_,.: "'._- '-~- r_;·_-.-.,': ·•"-·-'--~· ,·<·· ;';"-.- , <---~~~-- ~--.- ._- •• _._ ~~:~2 ;~·:;~.i_~_:~:;.~i.;_~-:s:~~\,.:;,:;._~~~;E~~-x-;~i~~ii"_:_,~ : .. ::._:.·.~-H~~~2 -'""i"U:.f! 
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ANNAEB DO BEN.i\DO 

: E' verdade q.uo uma conmnssíw mi:i:t.a espécial esta. reali
z~ndo .a revisão d_os quadros dos funccionarioo de todo! os Mi
Dlstenos com o 'JOtuito de annullar as incoherencias' e irre
gularidades alli encontradas, mas se ignora quando esse:c: im-
portante trabalho deverá estar ccincluido. · .. ·? 

E havendo a ConJmíssão do Finanças do Senado rc~ol ~ido, 
em sessão de 28 de julho findo, que nesses casos de equiP&ra
ção se· podia· deliberar sem .a audiencia da commissiio mixta. 
vem á justa o .projecto n. 87 referente a funéoioriãi•ios do 
Ministerio da Agricultura~· com às modificações lembradas.. 

O espirita da Commissão. do .b~inanças, que reflecte G do 
Senado e ~ste o da .. Nação de q~e. é:'.lidima representação, ':tem 
ás suas vistas. as unumeras diffiouldades da. população, ;ma~ · 

·· · ume do exercito de homens que fa~em o numeroso corpo· do 
funccionalismo publico. ·Dada a sua·:situação social e as obri
gações que lhe são relativas,· logicamente o funccionar!O::não 
;terá ense,io para o desdobramento de suas actividades:::em ou
tros misteres de· que possa auferir ·resultados; 'fudo se funda. 
nos seus vencimentos e ô·. criterio rialural, o verdadeiro orite-· 
ri~ administrativo, é por que se tenham menos servidores .pu-
blicos porém melhormente remunerado3. ,. ·. : 
· .·: ·Este, igualmente, é o conceito ;~e nos suus programmaa 

de' Governo expende o futuro Presidente da ·c Republica, com. 
Ulll ViVO desejo de corresponder a:;-: taes necessidades e por 
com!)l·ebcader que ao funccionalismo não basta, sómento, a 

· mercê da gratiticação provisoria. agora integrada aos .rnspe
.ctivos vencimentos. E a Commissão de l!'inanças, apoiando 
orojectos anteriores em torno de equiparações, prova. bem, ·e: 
altru isticam~nt'e, :os. se~s~ sentimentos. ~e rec~nhecida· _j qsliç~.~;: 

Sob o t1tulo .de offictaes .ha, nas .. d1rector1as do Mmis{eru~. 
da Agricultura, com séde. nesta Capital, 92 fUiiccionarios,··· 'd •. 
varias ·categorias:. e que, .:em um conjunc tó de veneimento!!' 
teem, no.orçamento actuat, uma dotação de 554':200$000:' ~:;. .·· 

. Com a equiparação, sómente feita para os da Capital;:Fe
der!'-1, a despesa será de 641.:400~, cqmo tudo demonstra o':prl~ 
me1ro ·. <uJadro, que ·levantei .e mcluo nest.fl parecer, havendo· 

. p~r forqa ,disso apenas um !tll.~;;mon(o da B7 :200$000.: ... NAo ha 
· . nisso excessos, :porque .' amda s&l. parcos os vencilneutos •. 
. Faz-se· a ,iustica·.:das eqU:t'pat'Uilõe;;; ·Mmpetin~ entretanto, (\ 

commissão mixta;. já agora, rrver as .Quadros,. no sentido da 
~tmpliá-.los ou redu'zi-los nas directorias e serviços em .que 
houver mister. para lilepois. eulúo, propor. as equiparações ell·· 

· 1re o~ respectivos Ministerios •. ' . ·:<' ·. · . . . 
. No substitutivo se determina que em ver..: da abertura de 

credito para occorrer ás. despezas decorrqntes. das equipara
cões nelle constantes; se aguado. a execução do mesmo ~para o 
nroximo· orçamento respectivo, ora em di~ussão no. Congresso. 
Nesta parte falia mais alto o respeito que todos temos a Jeis . 
anteriores, leis de efficiencia á;:ooa' ordein Rdministrativa "'· 
nara as quaes nllo póde haver revogaçilo sem grave damno ás 
financas publicas. No art. 9;'·.da lei n. :1:26' B. de .2i''.de novem
bro de 18!12;. se. estabeleo.ia sem.elhantetmediãa acautelatorla, 
tanto dos interesses .public'os, como das finanças nacionaes. 

Meu intuito, nesta parte, é que, apoiando o projecto 9. 
pois sendo solidarfo com a causa dos l!unccionarios, se evite 
para ·O Thesouro a despeza::·'decorrente dn· mesmo, ainda neste 
exercíciO; quando o orçamento actual é de· verbas precarias e 
no momento a abertura de credito não é m11ito conveniente. 
para que a autQrizemos com tamanha f;requencla. 

' ( 

• 



s~~:ssÃo EM:'4
1

ri~ NcivÉ:Ms!\~ DE 1926 ' 79 

. pest'a!le, dclib~ra a Ctlrnl!lissil.o 'de Finanças. tomando mn 
cons1deraçao .o prO,]ecto n. 1:!7, de 192ti, cu.1a·· procedencia re
conhece, para faze!' · qua.nto po~siv.el, obra de j ustil;a, attendllr 
ás justas necessidades_ d:é funécl~nario~ do.!lli~islerio. da Agri
cultura, a apreseutacao do segunü.:~ sutJslitutivo, cuJa apprt:J-
vação acon~elha ao Senado: ' · · · · 

. ' ' , . ' 

' 
.. ... ., ' 

' ·'· 
SUBSTJTÜ'l'!VC. • . 

. ' '' ' : .. 
N. 164 :_ ·1 \126 ,, I' 

' . 
,. ,• • •' I ' , ' : : t '· • ; , ' • ,';' ' 

. O. Congresso ~acional d~lll'ela: 
' ' • , ' ' ' ' ' ', • ' • ' • , • ' '• > I ' ' 

• 1 I 

. .Art. L" .Ficam ~quipu:~dos · os ''r,nc'U!Jcnlos dos p;•i:naf · · 
. ros,. segundos· e. terceu·os . olficJaes do :Serviço de Povoamento, 
do: Servioo de Inspecoão .e· J!'omento. Altl'icolas; · da Directoria 
Geral de Estatistica, do Servico de Industria Pastoril, do Ser~ 
viço de Protecção aos Indio's, da Directol·ia de Meteorologia e 
da· Directoria Geral da Propriedade ·Industrial aos . de· iguaes · 
categorias na· Secretaria de Estado da A~rioulturâ; os· dos•· se~:· 
cretarios do OQ.servatorio Nacional. Museu Nacional. e da Es
cola Normal de Artes e Officios Wenceslau Braz aos do secre~ 
tari«? do S~rviço de .Inspecoão .. ~.rFOil,lento Agricolas; os doi! . 
escr1pturar10s do Instituto de Clümlca,' Junta dos Corretores do 
Districto Federal, Escola· Normal de .Artes e Officios Wencos
lau Braz e Serviço Florestal aos de terceiros officiaes da mes
ma· Secrêtarin, e ·os porteiros dó Servico do Inspecção e Fo
mento · AS"ricolas. Serviço .Geologico e Mincralogico, · Junt:t 
Commerc1al da Capital Federal;· Observatorio Nacional, Serviqo 
de .Informaçõcs;:Directoria de Meteorolosia; Instituto de Chi· 
miei)., Escola Normal de Artes e Offic10s Wenceslau .. Bru •. 
Instituto .Biologlco de Defesa Agricola· e Serviço Florestal aos 
do, porteiro do Serviço de Povoamento. , . 

. Art:,2.• para.,o c~mprimento.dest~.lei.e de.outras que,im· 
portem ~em desJleza amda não, determmada em orçamento, n .· 
Poder Execu'tivo obedec.efã á'.disposiç'llo do art. !I da .'lei 
n. i26 B; de 21 de novembro de 1892. .. . · ·· 

" ··A~t>s:•. Revogam-se ···às 'disposiÇões·, em contrario. • ': . 
'Sala da. ComnJissão d~ Finanças; S,de uo~embro de t926 • 

...:..·su.eno.lle'Paiva, Presidente. ~. P:edro Lago, ·Relator; -
Sampaio Corr~a~ ;;.;. Bueno Brandao. ·'7" 'Felippe Soh.midt· . ...:.. . 
A(fonso . de ()amargo; ;.;.;. Eusebio tk Andrails. - Lacwaa 
Franco. ' ./ · ·I.,.···· ,, .. , ': · -~i·.·.' •. 

PROJECTO DO.SI!NADO N. 87, DE 1926, ~·QUE SÍJ: RII:FBRE o: 
· i I· .. · ·. · ' ' • ·.' . PARECEI\ SUPRA ' '. ' . ' . • . . . . . 

.{\ --•.... _ \ '. ·,··! ,, . 

· o congresso•Nacional decreta: < c 
· (o ' . I . ·. •' ··, . '' <' · ' ,· · ' • ,- , ',' ' : ' • ·. I . 

· · Arto'.i~:.·Fiaam· os trás primeil'o~. três .sflgundos e os tres 
terceiros ·orficiaes, · effectivos, da Directoria Geral do Ser
viço, ,de Povoamento, do · . !lflnislerio' da Agricultura, equipa~ 
rados, '· para .t~dos 'os ef!eJtos," aos da Secretaria de Estado, 
do mesmo Mimstenlo, · · · ' · ·. · · · 

,. ' \' ' ' ' .. ' : . ' . ' ' . ' •' ' . . . ' ' ' 

· Art •. 2.• .Ficam abertOs os·.creditos necessarios. para o 
cúrh'primento desta lei. · · · . · , . . · · · 

• • ,, ,I,. 

'Art. 3. • Revogam..:se as disposiões em contrario. 
" 

.. 
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Justificação 

A Directoria Geral do Serviço de Povoamento, sendo 
uma repartição antiga, outr'ora Reparticão Geral de Terras 
e Colonização, então subordinada ao :M·inisterio da Viação, 
superintende diversas repartições, entre ellas a de Immigra
ção· e Colonizaciio em varias Estados da União, cujo serviço 
augmenta dia para dia. . 

O projecto visa, unicamente, reparar uma injustiça, 
porquanto aquelles funccionarios que. contam mais de 15 
annos de effectivo exercício nos mesmos cargos, se veem 
na difficuldade de obter accesso em virtude do reduzido 
quadro daquella repartição; além do mais não ha Justificati
va para essa desegualdade de vencimentos, porquantot a ca
tegoria, funccões, obrigações e responsabilidades são identi
cas ás das Directorias Geraes do mesmo ministerio. 

Sala das Sessões, i de outubz:Q de :1.926. - Mendes 7'a-
varl!'· -.A ~primir., · 

N,., 4.76.- :1.926 . . . 

O projecto do Senado n. 89, de :1.926, equipara, para to
dos os effeitos, os direitos dos actuaes medicas intcrnod do. 
Hospital Geral de Assistencia do Departamento Nacional de 
Saude Publica aos dos seus .. collegas dos hospitaes do mesmo 
Departamento. . 

Apresentado sob fórma de emenda pelo Sr. Senador Pe
dro Lago á proposicão da Gamara dos Deputados 'n. ,25, · do 
corrente anno, foi mandada destacar para constituir projecto 
á parte .e enviado a esta Commissão para sobre oelle emittir 
seu parecer. , · 

Consta da justificação que acompanha o mesmo projecto, 
que em favor deste militam a:s seguintes razões : 

' . 
o) -,constituir o Hospital Geral de Assistencia. do De

partamento Nacional de Saude Publica um se~ivico definitivo; 
b).- ser um hospital de assistencia e, como tal, obriga

do a prestar sàccorros de emergencia, não tendo horarios pre
fixados os seus servicos: 

c) - ser pequeno o quadro de medicas internos relati-
vamente á sua capacidade; , · ·· · 

«• d) - nlio possuir internos aoademic.os como acontece aos 
demais hospitaes do Departamento Nac10nal de Saude Pu
blica, o que torna sobremodo trabalhosos os plantões; 

e) - serem aquelles medicos obrigados aos pernoites no . 
hospital, o que não se. dá. com. os se.us collegas dos hospitaes 
do referido Departamento: e, fmalmente, 

f) ...:. . serem os seus vencimentos os mesmos que os das 
enfermeiras diplo~as do mesmo Depa~tamento, o que não 
parece equitativo e JUstQ. 

" 



l:lESSÃO' EM ~ DE NOVEMBRO DE 1926• 81 

A Commissão de F.inancns, julgandn procedentes os mo
tivos const~ntes da justificação .é de parecer que seja appro

. vaqo o proJecto. 
Sala daa Commissões, em 3 de novembro de i926. -

Bueno de Paiva, presidente. - Lace!'da Franco, relator -
Jo{lo Lyra. -Sampaio Oo1•rda. - Bueno Brandão; - Felip
pe Schmidt. - Euzebio de Andrade. - Affonso de Camarqo. 
-Pedro Lago. · · 

PROJECTO DO. SENADO, N. 89, DE 1926, A QUE SE REFERE O . 
PARECER SUPRA 

Congresso Nacional decreta: 
Art. - Ficam equiparados, para lodos os effeitos, os di

reitos dos actuaes medicas internos do Hospital Geral de 
Assistencia do Departamento Nacional de Sande Publica aos 
dos seus collcgas dos hospitaes do mesmo Departamento. 

luati(icativa 
~- ,·'I ' ' 

Em favor desta militam as razões abaixo: 
a) Constituir o Hospital Geral de Assistencia do Depar

tamento Nacional de Saude Publica um serviço definitivo; 
b) Ser um. hospital de assistenooa, e, como tal, obrigado a 

prestar soccorros de emergencia, n!io tendo horarios prefi:m· 
dos os seus serv.icos; 

c) Ser· pequeno o quadro de medicas. internos, relativa-
mente á.:sua capacidade; . 

d) 'Não possuir internos academicos como acontece aos , 
demais hOspitaes do Departamento . Nacional de Sande Pu
blica, o que torna sobremodo trabalhosos. os plantões; . 

e) Serem aquelles medicas obrigados aos pernoites no 
hospital, o que se n!io dá com os seus collegas dos hospitaes 

. do referido Departamento; e, finalamente, ' 
f) serem os seus vencimentos os mesmos que os das en

f el'meir.as dip!omtJáQ& do mesmo Departamento, o que nio pa
rece equitativo e justo. 

Sala das Sessões, i do outubro de 1926. - Pedro Làao., 

N.~77-i926 

Ouvida a Commissão de Constituição sobre o projecto do 
Senadil, n .. _98, do corrente anno, que manda reverter. á ,acti
vidade o corisul-geral de i • .classe, aposentado, Francisco José 
da Silveira Lobo, declara que não obstante o art. 34 n. 29 
da nossa .Constituição prohibir as licenças, aposentadorias e 
reformas por leis especiaes, essa dispo[!itivo constitucional 
não· impede a reversão dos funccionarios civis e militares 
aposentados ou reformados ao servico activo da Nacão. 

Assim sendo, e tendo em consideração que o funcciona
rio que se pretende reverter no serviço activo se ilPOsentou 
em virtude de molestia, da qual já está completamente resta

. belecido, como faz certo o docu1Dento sob o n. i, e que na 
S. - Vol, IX ü 

.. , .. . ·' 
":;,,_ 
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carreira consular prestou relevanLes serviços ao paiz e a;inda 
cs poderifprestar se voltar á actividade1 . é de parecer a 
Commissão de Finanças que o projecto seJa approvado pelo 
Senado. 

Sala das Commissões, em 3 de noveinbro de i 926 ; -
Buimo de Paiva, presidente; - A{ forno de C amargo, relator . 
...;.... 'Sampaio C'o1·rBa. -· Bueno Brandão. - Felippe Schmidt; 
-· Euzebio de Andrade. - Lacer@ Franco. - Pedro Laao '· 

PROjEcTO DO SENADO N. 98, DE 1926, A QUE SE REFEHE O PAitllCER 
SUPRA ' 

O Congresso Nacional decreta: 
: · Art. 1.o O Governo mandará reverter á actividude'o con~ 

sul geral' de 'f• classe, aposentado, F'rancisco José da Silveira 
Ldbo· · · · · · · ' · 

• ' ' , . • , . I ' , --. ·~ 

Art. ~. • Revoga~se. as disposições em contrario. 

. iu~titico.Çdo 

' o funccionario a que se 'refere o presente projecto foi 
nóiiiiiàdo coiisul geral de 1" classe em Antuerpia, Reino da 
Belgíca, em ·i894 e. exerceu suas funcções. consulares ahi e em oütros postos ~té juiihó de HH5; qu.arlélti'fôí aposentado. 
· 'Serviti ém Posadas, Republica Ari;entiii.à; S. Petersburgo; 
na Russia; Trieste, na Austria; Marselha, I1i1 Franca; Rotter~ 
dan, na Hollanda; · Havre, na França e PDt. i.lltirrid em Buenos 
Aires,. na Argentina, sendo que em Rotteraan; em duas épocas 
differentes. · · . · · · . 

. As. successivas mudanças para esses nove postôs, . feitas 
sempre .em estação de inverno, concorreram para . contrair 
eUe uma affêcr,ão de larynge que se aggrayou IiiJ. ultima trans
ferencia do · Havre · para Buenos Aires, por ter de suppôrtar 
dous. invernos quasi· em cdntinuucão. . ' .. 
· O seu estado de saude nãô lhe perni.ittirido exercício de 
fuiiccões em climas estri1rigeirds, fOi mandado .. siibmétter a 
inspecção de saude. e. aposentado, sendo feita' a contàgem dé 
seu • tempo ·com accrescimo apenas de exercício de funcções 
·de caracter federal anterior úsua entrada para o corpo con~ 
sular. 

O Sr. Silveira T..obd ê*erceu fimcitiões de director e orga~ 
nizador da Repartição de Estatistica o Arehivo do Estado de 
S. Paulo o a !li ja havia anteriormente prestado servir.o de vn~ 
lia como secretario da Sociedade Pí'omotorà rio Emigr"ai,&o, as
sociu~,:,iio: patriotica ccinstitnirla. para, sem fins lucros"os, or~ 
gaiiizar o serviço em•igratorid, auxiliando a administração pu~ 
blic.a .mi .resoluc!io do problema do transformação do trabalho 
agr!Cola. · . · · . . . 

Em 1905, quando exercendo o cargo de consnl em Mar
sollia, obteve esse funccíôriario liccnca para vir ao Brasil fazer 
conferencia sobre interciimbio de sua patrin com a .F•l'ança. 

Realizadas essas.;'c'ôüfercncins nesta Capital o. nos EsLudos 
da Bal1ia. Pernambuco; Alagôas. Parahyba c Rio GrandiJ do 
Norte, o ·Scnridqr Ramiro Barcellos, tendo em conta o scrvico 
prestado, apresentou, em data. de .1. dli setembro de 1905, um 
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préij~~lii .ti..o Seí!atlci1 qu~ tomou d n. H; e foi sub.scl'ipto l!Ol' 
2:l Senador·es, crdando üm mtlsoud() p·roductos agl'lcolas o m
dustriiies ê dê m·at~rias primas nacionaos, annexo ao consu
ladd tlo Brasil êin 'Marselha e sob a di·recçüo do alludido fuuc
cionariô . 

. Assini; tendo sido aposenlodo o consul Silveira Lobo, por 
enfermidade; que, impedindo · continuidade de .sua funcõos, 
reclamava intenupçiio de cxercioio ·por tempo indr.terminado 
p11ra tratamento de molestiu adquerida em inclemenoia · de .. 
climas estrangeiros, voltou elle a rosidit; no Brasil, ondiÇ 
curando de sua saudc, eúrceu ·desde logo üLil actividade como 
professor e director gratuito da Escola Superior de Oom-
mercio do Rio de Janeiro. · . 

. Mstabêlticido; como se àcl1a da enferri!ldàde quê. o àfas·
tou dd servi to coiuhilâi;, é . dê êrer cjüc vdltàhdd (! áclividàdil 
do t!ies fuiicções pasSá prestar âo pO:!z serviços de utilidade 
M comento em que cogittmibs de maior expansão colnmcrcial. 

·Sala das sessões, 7 de outubro de ~ 9~6. - Vespucio de 
Abreu. - Lttiz Adolpho. - Benjamin Barroso, - A imprimir 

N. 478- 1926 

A proposição da Gamara dos Deptttâdos ri. 58, de 192li; 
autoriza a abertura, pelo Ministerio da Guerra, do creclilo 
'especial de 5:027$4 75, pâi•!i occari'er ao pagamento do orde
nado a que tem. direito o bacharel Miguel Pernambuco :Filho, 
na· qualidade de auditor, interino, da 7' Cit·cumseripçüo Ju
diciàriâ Militar, entre 1 de cintubt'o de 1920 e 1 de abril· 
de 1922. 
· ,o credito solicitado por ineusageri1 eili virtude de ex.:. 
posição de .. motivos <lo Sr. Ministro da Guerra, da qual consta 
o seguinte: · 

"O Oodigo de Organização Judiciaria e Processo Militar; 
que garante, no art. 1• de suas disposições transitarias, aos 
serventtiarlos da Justiça Militar as Tegalias asseguradas por 
leiS, anteriores, foi mandado observar por deci•eto n. · 14.450, 
de 30 de outubro de 1920, época em que o requerente se achava 
no .exerci cio interino do dito cargo .. 

·O pagamento da respectiva gratificação já foi satisfeito, 
de .accOrdo com o art. 28, paragrapho unico, do ·itado de
creto Ii. 14.157, sendo a despeza levada á contá da verba 3' 
- JJ,lstica Militar - dos .orçamentos do Mitiisterio da Guerra 
ref·erentes aos exercícios do 1920 c 1921 . . . . . . 

Quanto ao respecti:\'O ordenado, no· total de 5 :027e775, 
os, monciónados orçamentos não consignaram dotação pro
pria e a despeza a se effectuar não poude .correr por conf.a 
do. credito aberto pelo decreto n. H. 714, de 9 de marçô de 
:1921. 

1!!m 28 de julho C:J 1."~" vos dignast~s sanccionar. a. re~ 
solucao do Congresso NaciOnal, que autonza a abertura, pelo 
Ministerio da Guerra, do credito · spocial da alludida quan
tia para o mencionado fim '(decreto n. 4.713). 

Não wndo sido em tempo llabil aberto o inesrrio credito, 
to'nho a honra de pedir ''Os digneis solicitar do Oongrésso Na-' 
cional que .seja novamente nutorizac:n a abertura dó credito 
.4!J que ~e tra~a." _,. . ... ' o ......I 
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De accOrdo com a resolucão da outra Casa do Congresso 
.concedendo o credito solicitado pelo Governo, é " Commissão 
de Finanças de ,parecer que seja approvBida a proposicão. 

Sala das .Commissões, 3 de novembro de :1926. - Bueno 
de Paiva, P•resitiente. - Euzebio de Andrade, Relator. -
João Lyra. - Sampaio Corr~a. - Felippe Schmidt . ....:... Al
fonso de Oamargo. - Bueno Brandão. - Lacerda Franco. 

PROJECTO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N, 58, DE :1926, A QUE SE 
RBFBRE O PARBCBR SUPRA 

O Congresso Nacionar resolve: 
Artigo unico. E' o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministerlo da Guerra, o credito especial. de 5:027.775, 
para pagamento do ordenado a que tem direito o bacharel 

·Miguel Pernambuco Filho, na qualidade de auditor interino da 
7• circumsct'ipcão .indiciaria militar, entre 1 de outubro de 
t920 e :1 de abril de l921; revogadas as disposicões em con
trario. 

Camara do~ Uuputado~. :.:~ elo uul.ubw de 1926. -
Arnol{o Rodrigues de Azevedo, Presidente. - Raul de No
ronha Sri. 1• Secretario. - Ranu.lplto JJoccz'/IUVa Cunlta, 2' Se
cretario . .- A imprimir. 

N. 479-1926 

A emenda apresentada ií proposição u. 64, da Camara dos 
Deputados, está longamente fundamentada pelos seus illustres 
subscriptores e tem por fim solucionar divergencia. suscitada 
entre o Tribunal de Contas do Ministerio da Viação, na inter
pretação de clausulas do contracto assignado cm 22 de ,iunbo 
de t922, em virtude rlo dccrel.o executivo n: H .823, de 24 
de maio do mesmo anuo, pelo Govemo Federal com a Com
panhia Geral de Melhoramentos do Maranhão e. i>Or esta 
transferido no Governo do E~lado rlo Piauby, p~ra a execução 
do con,iunto de obras destin~das a estabelecer,. cm Tberezinn. 
a ligação das Estradas de Ferro Pctrolina á 'l'herezina, Cra
thcus á Tberezina ·e São Luiz a Therezina. 

O contracto, publicado no Diario Off'irial.. úe 29 de junho 
de 1921, na clnusu1a XIX, assim dispõe: 

''Para prover as despczas relativa.• á construcr;ão da:> 
obras mencionadas na clausula l, t) Governo cmittir:\ 
7. 391 :000$, em apoliccs, ,iuros de f> % ·ao anuo. que a com
panhia edquirirá do Governo, ao.par, fazend~ ellit 0 deposito 
do valor correspondente no Jjnnco elo Bl'llSJ! ou mn ontro 
banco ncccite pelo mesmo Governo, ·pcz1•a ser applir.llda e.l
clttsivam.ente ao.ç pagamentos por el/.e orrlena.dos. para os tra
balhos de construcçiio ·e fornecimentos que n compauhin fôt• 
executando. Os saldos dos rlcpositos vencr-riio juros de 5 % 
ao anno, que sei•ão creditados no Governo. ficando por elles 
responsavel a· companhia. 

Após a assignatura do contracto, a Companhia Geral do 
Melhoramentos do Maranhão, dunrlo cumprimento no dispo~fo 
na clausuln transcriptn. propô~ no Govct·no o por· este foi 
ncccito, pum. depositurio o Banco PMf.uguu1. elo Bmsil, depoi~ 
do que o Ministet•io da Vinc;üo, por avtso n. 2 .G85, do 31 do 
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agosto de 1921, solicitou do da ·Fazenda a entrega das 7.391 
apolices referidas na citada clausula á aquella companhia, 
. que, então, abriu ao Governo Federal, no referido banco, um 
credito, em conta corrente, da importancia de 7.391 :000$, 
regulado pelas condições expressas no documento de deposito. 
Nesta conta seriam creditados semestralmente ao Governo Fe
deral juros de 5 % sobre os saldos do deposito. 

A presentado esse documento ao Thesouro e por este re
solvido que o accordo com O· Banco Portuguez .do Brasil tra
duzia fielmente as estipulações do contracto, ot•denou, então o 
Ministro da Fazenda, por despacho de 23 de dezembro de 1921 
a entrega final das apolices á companhia, entrega esta que se 
effectivou em 22 daquelle mez e anno, como se verifica do · 
aviso n. tU, de 24 de abril de 1922,· dirigido pelo Ministerio 
da Fazenda ao da Viacão. . 

Ba, pois, uma unica conta, onde se debitam os paga
mentos e creditam os juros ao G ovcrno Federa'!, destinada ex
clusivamente, por forca da clausula XIX, aos pagamentos dos 
trabalhos executados pelo contractante. 

E' discutível, pois, que o Governo Federal possa saccar 
sobre esta conta pa'ra fins diversos dos especificados no con-
tracto em apreço. · 

Entretanto, o Tribunal de Contas, tomando conhecimento 
dos balancetes semestraes dos juros creditados ao governo pelo 
Banco Portuguez, decidiu P-m s·e5são de 30 de julho do anno 
passado que o total dos mencionados juros deveria ser reco
lhido ao Thesouro Nacional, como t•enda eventual. 

Em desaccõrdo com esta doutrina, que contraria decisõe;; 
anteriores, para contractos semelhantes, insistiu o illustre Sr. 
Ministro da Viação pelo seu ponto· de vista, ponderando ao 
Tribunal de Contas que "os juros de deposito de accõrdo com 
a clausula' XIX do contracto de 22 de .inlho de 1921, devem ser 
incorporados ao mesmo deposito para os fins a que este se 
destina, e não recolhidos como renda. eventual, segundo de
terminou esse tribunal em sua decisão, de que peco venia pal'a 
discordar. 

Si se ef!ectuasse o recolhi mentn dos .iuros como renda 
· eventual, achar-Re-ia' este ministerio em séria difficuldade 

para attender á despeza .iá regularmente. determinada em 
obediencia aos termos do con!.rncto. e aue assentada na convi
CQ!o de que os juros se addicionariam ao deposito, como se 
precede o.u se procede em rela'ção a out~os deposi~os bancarias 
(emprestlmo para obras do porto do R1o de Jane1ro, etc.) 

E essa convic«:ão lambem resulta das proprias empressões 
da clausula XIX que Instituiu. o regímen financeiro das obras 
contractada!' com a Companhia Gera'! de Melhoramentos no 
Maranhão, clausula as!im redi!I.!da: . 
" "Para prover. ás despezns ~ativas á con~tr.ucção das obras 
mencionadas na' clausula I o Governo. em1tt1rá 7. 391 :000$, 
em apolices de 5 % ao anno, que a companhia adquirirá do 
Governo, ao par, fazendo ella o deposito do valor correspon
dente no Banco do Brasil ou em outro banco acceit.o pelo 
mesmo Governo, para ser applicado exclusivamente aos paga-

. mentos, por elle ordenados, d~s trabalhos de construc.oão e 
fornecimentos que a companhu1 for executando. Os . saldos 
dos depositas vencerão .juros de 5 % ao anno, que serão cre
ditados ao Governo ficando por elles responsavel a compa
nhia •. " 

'· 

·'I' 
.I' 

rc. ,. 
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· Si os .iur.os pn:go5 pelo hanc.o rleunRsr.m sr.r rrc•.r,.lhiclm; no 
'l!hcsouro Nacio~al como rc_ndn. eventual, nãn Sl!l:'iam CVQrHI,lifiPS 
ao Governo, po1s o recolhimento de uma u.cnda ~ã.o jrnpm:'ta 
l}m credito ao Governo, na nccepçíio d.e.~tn palavr.a ern .o.ontll-
1J)lidode publica.. · 
· Ora, a ~lf!.psuln XfX exi,ge q~1c ,o~ )l:lros s~.jnm cre1it~~os 
ao Governo, o que evidentemente s1gmflca que eHes f1cam a 
(iisposiéão deste,' pois tá\'.é' o valor da expressão creiiito: im-
porta;ocia FJ:ue o qp~erno póde 4espehder. · · · · · ·· 

Si, pois, _os juros cQnstjtul!m .credit.o pp GOVI)rno, .c~Mjto 
.em conslgn~~ocao n!J. oop~~ _do .dflPOSI.t.o p;cl11.~!YaUI!lnte p,e~~1nado 
âs obrQ:s contractadas. fi~O só m~ P,.are!Je Q!fe Q Goy~ppo pppe 
.despender a' impartaP.CJa desses JUrps, . COillO tamP.em .. Qlj~. J}~O 
~- licito dar a estes oiJ!r'as appJÍCUQpflS SiOãll ~{qh•~s pjlntra-
t d 

, . . . . . , lfr . .. . ~, . 
o a as .• · · . .. · . ' '' 

O Tribunal de Contas. porém, manteve a sua primeira 
decisão · allt>gando que' "a util izaçoão nas obras contracitndas, 
dos juros creditado;; a o Governo ná conta do Ba'nco e paios 
quaes é responsavel a companhia, não ~stá. pre:vista no con
tracto regultidor da mnteria e importa em rna.joran o mesmo 
contracto, sem que tal expediente seja autarizado por qual-
que1' acto· ou lei posterior:'! · · · 
'' ' •" ' ' ' I I ' ' : • ~ ' ' 

T~'QPil o f/.o'Clgre~po ~~ciotlal co:Js!~ildfl Y~rtm n~~: ~~~ da 
f.l~~peza, (~rt, 14, y~rba ~4', :n. 16), P!!~!l- P. ~;-e_çuçii.R d~~§q Çqn
.Junc~o .. de opras, o argpm. ento con~r~nA fl. ~til J~a,ç~p [.lps .jtJJ:os, 
Tlqr )ffiPO!'tar ep1 ma10111çiíq ,do Ot'Cl!-men~.Q ~Q p'ontr~~to~ sem 
leJ qqe a 1!-Ptoq~~. :lá 11ao prpcepe, 

A emenda vem afastar t.odas ns 'dqviçjfl~ e. clft.Jldo ~ati~fa
cão as PondérQ.oões jio Q:!rii:Junal de P!IPLI!~.· n~rlllil.l.~ fip~'e
gral exec)lcãn do contr:jcl.o com q GQv~rno rio Jjj~talio do 
Piauhy, como P. de ,iustioa, e sustenta Q !)fini~tenjq rlíl 1Ti~Q~O •. 

A Commi.ssão de FinancM. pois, é de parecav que Jl emenda 
merece ·a 'app·rovacão do· Senado. · · · 

S~!~ [.ia~ P,gmmjss~es, a ~e novemj:)rp ~p 1~~6, --;-: .Bueno 
(tq P.!lW(l, Pres1d~n!~. ..,.... Lq.~erl/4 fi'rqm;n, ~ftla~nr: .~ 1q(io 
f.,ur,,:t (pel_a c_ pnc):usa_ f!): :-: Sam!lain_. Qpr.ra(.!. · ..,;.,.· {:Jyc_nr llr.an

. d4q • ...,.,.. lile1ipp~ ~clmnt:lt. - TC11sebjp {:(r, 4nrlr,11de, """.Af(P.r'-~ 
sq qo CC!P.l·!!l'llP. 1 . . . . . . . . . , . 1 

RMllNDA DO SRNADO .~ J'lfl,OPOSIÇÃO nA. CA1\1AR.\ DOS llEI!UTADOS 
. ' 'N. fi I. Pli: f92!1. A Ql!!; Ell" nTCli'ltRR n llAllli:CllR SU!li\A . .. . . . ' ' 
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Par11grapho unico. O total das referidos juros scrtí reco
.lhi4o 110 ThesaJ.Ir.o NacianpJ e cscripttiradó coma renda com 
. npplicacijo e~pepiál ~ execuoãa d(). [!.!ludido contracto. 

' Sala das sessões, de outubro de f926.-Antonio Freire., 
- Pires :ff.abeUo . ....: Euripedes de Aauiar. - Al'istide Rocha,, 
- Mendes Tavares. · · · · ' 

': I•• . ' ·, ' 

' 
Tustifiçação 

.. .'• ·. 
' . ' I ' , ' ' ' . 

· . pe accOr?o com !I autorização contida IIO decreto n. 14.823, 
de 21 de ma10 de 1921, contractou o Governo Federal com a 
PPlllP!lPhia 'Geral qe M~horamentos, no :tylaranhão1 em 21_ de 
JUnho de 1921,. a ·execqcao po conjunto de obras e mstallacoes 
fllrroviaria~ •. destinados a estabelecer a ligação, em Therezina, 

. das :J!:strada de 'Ferro ~.' lipiz a· 'rherezina, . Petrolina a The
rezina 'e· Cratús a Therezina; contracto que foi. transferido 
cpm todos. os onus e vantagens pela referida companhia ao Es
tado do P1auhy, conforme termo de transferencia de 2 de ou
tubro· de 1925, em virtude da autorização constante do de-

• creto n. 17 ; 048, de 30 de setembro dó anno proximo findo. 
Do contracto consta uma clausula, a de n. XIX, que assim: 

reza: · 
~Para prove~ a's despesas relativas á . construccão 

d!l~ obras mencionadas na clausula I, o Governo emit
tirá 7. 391 :000$ em apolices, juros de 5 o/o ao anuo, que 
a companhia adÇJuirirá do Governo, ao par, fazendo ella 
o deposito do valor carp~sppnliente np Bnncp dp Brasil 
'lU em outro banco, acce1te pelo mesri')o Governo, para 
. Jer· applicada exclusivamente aos pagame!ltos por el!e 
Drden(ldos, ·para os trabalhos de canstrucçao e forneci
mentos que ·a companhia for executando . 

. , Os saldos dos depo·sitos vencerão juros· de 5 o/o ao anuo, 
que serão creditasos ao Governo; ficando ·por ellles respon
savel ·a Companhia." · · · · • • • • • : 
· · Aberto o· credito· de 7, 391 apolices adquiriu a compánhin . 

ao Governo Federal a totalidade das apolices no par e effe
ctuou no Banco Portuguez do Brasil o deposito de valor cor
respondente em dinheiro e que. conforme determina a clau
sula XIX do. contracto, se destina exclusivamente aos paga
mentos o~denados pelo mesmo Governo, dos trabalhos c for-

-neclmentos. que forem executados, vencendo os saldos do de
posito juros àe ·5 o/o que são creditados ao ·mesmo Governo.· 

O Tribunal de Contas, tendo presente o ·aviso n. 1. 334, do 
23 de junho de 1925. no qual o Ministerio da Viação eommu
nicaV'a 'no mesmo·tribunal a approvnção dos balancetes refe
rentes no calculo dos juros de 5 o/o ao anuo, até 30 de junho 
de 1924, sobre o saldo de deposito em dinheiro. feito no jú ci
tado banco, decidiu em sessão de 30 de ,iulllo do· anno passado 
que a quantia total dos mencionados juros deveria ser reco
lhida ao Tllesouro Nacional, como renda eventual. 

Pelo aviso n. 1. 762, de 29 de agosto de 1925 solicitou o 
Minlsterio no Tribunal de Contas, reconsideração de sua de
cisão, afim do que os ,iuros calculados sobro o deposito fossem 
escriplut>odos como credito t\ disposição do Governo e incor
porndos na deposito cm questão para os fins desta, pondc
rar)lio que 
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• · os juros do deposito, de accôrdo com a clausula XIX 
do contracto de 22 de junho de 1921, devem ser encor
porados ao mesmo deposito ·para os·'i'ins. a que se des
tina e não recolhidos como renda eventual1 segundo de-
.terminou o referido tribunal em sua dec1são. . 

"Si se effectuasse o recolhimento dos juros como 
renda· eventual, achar-se-'hia o Ministerio em séria dif
.íiculdade para attender á despesa já regularmente de
terminada em obediencia aos termos do contracto, e que 
é assentada na convicção de que os juros se addiciona
riam, ao deposito, como se procedeu e se procede em 
relação a outros depositas baricarios (emprestimo para 
.Ls obras do Porto do Rio de Janeiro, etc.) · 

E essa convicção tambem resulta das proprias ex
pressões da clausula XIX, que instit)liu o regímen fi
nanceiro das obras contractadas com a Companhia Ge
ral de Melhoramentos no Maranhão, clausula assim re-
digida: · · 

"Para prover as despesas relativas á construcção 
das obras mencionadas na clausula I, o Governo emit
tirá 7:391:000$ em aJ?olices, juros .de 5 o/o ao anno, • 
que a companhia adquirirá do Governo, ao par, fazendo 
ella o deposito de valor correspondente ao Banco do 
Brasil ou em outro banco acceito pelo mesmo Governo, 
para ser applicada exclusivamente aos pagamentos por 
elle ordenados dos trabalhos de construcção e forneci
mento que a companhia fo1• executando. Os saldos de 
deposito vencerão juros de 5 o/o ao anno, que serão cre
·ditados ao Governo, ficando por elles responsavel a 
companhia. " · 

. Se . os juros pagos ;Pelo banco devessem ser reco
lhidos ao Thesouro Nacional como renda. eventual, não 
seriam creditados an Governo. pois o J•ecolhimcnto de 
uma renda não importa um credito ao. Governo na 
acccppção desta palavra em contabilidade publica. 

Ora; a clausula XIX exige que os juros sejam cre
ditados ao GovernQ, o que evidentemente significa que 
elles ficam ·á dispo$ição deste. pois tal é o valor da ex- . 
pressão credito: -· importancia que o Governo póde 
despender, . 

Si, pois, os juros constituem credito do Governo, 
credito em consignação na conta do deposito exclusiva
mente destinado ás obras contractadas, não só me pa
rece que o Governo póde despender a importancia desse 
,iuro, como lambem, que não é licito dar a estes outras 
applicacões sinão ás obras contractadas. 

E tanto isto é verdade que o contracto celebrado 
com a Empreza de Melhoramentos da Baixada Flumi
nense, em virtude do decreto n. 14.839, de 30 de 'de
zembro de 1920 (clausula XI) tratando de operação 
financeira semelhante 1i que ·se realizou em face da 
clausula XIX do contracto com a Companhia de Melho
ramentos, no Maranhão, diverge desse ultimo contracto 
exactamente no· ponto relativo aos juros bancarias. E 
decll;wn: «os juro~ de 5 o/o ao anno, serão pagos semes
tralmente pela cmprezn (Baixada) no Governo, e . o 
outro: «Os juros de ti o/o ao nnno serão creditad.os ao 
Governo (melhoramentos no Maranhão), differenca que 
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. b~m accentúa a . siS!lificacão da segunda determinacão 
d1fferente da primeira. 

No primeiro caso existem juros que devem ser sim
ples!llentc pagos e por isso são recolhidos ao Thesouro 
NaciOnal.. No segundo caso os juros não são simples
mente pagos, são creditados, isto é, como importancias 
que o Governo póde despendeu · 

O Tribunal de Contas, entretanto, em sessão de 19 de ou
tubro ~e 1925, re~olveu manter a sua decisão anterior sob a 
allegaçao de que : · . 
· . cA uf.ilizacão nas obras contract.àdas, dos juros cre-

ditados ao Governo na conta do Banco e pelos quaes 
é responsavel a companhia, não está prevista no con
tracto regulador da materia e importa majorar o mesmo 
contracto sem que tal expediente seja autorizado por 
qualquer acto ou lei posterior.:. 

Como bem· demonstram as ponderaç!les do Minlsterio da 
Viação, «O facto dos juros serem creditados ao Governo evi
dentemente significa que elles ficam â disposição deste pois 
tal é o valor ela expressão credito: importancia que Ó Go
verno póde despender· e que si os juros constituem credito do 
Governo, credito em consignação na conta do 'deposito exclusi
vamente destinado ás obras contractadas, não é licito dar aos 
,iuros outra applicacão sinão ás mesmas obras:., estando por
tanto previsto no contracto a utilização dos juros creditados 

. ao Governo, para o pagamento das obras contractadas. 
A allegação de importar a utilização dos juros em maJo

ração do mesmo contracto, sem que tal expediente seja auto
rizado por qualquer acto ou lei posterior do Congresso Na
cional, já não procede, porquanto reconhecendo este a insuf
ficiencia do deposito de 7. 391 :000$. autorizou o Poder Exe
cutivo, pela verba 24' do art. 14 da lei n. 4.9H, de 1.2 de 
janeiro de 1.925, a despender, no cxercicio de 1.925, a quantia 
de 3.000:000$, com a construccão da ponte sobre o rio Par
nahyba e obras complementares, objecto do alludido contracto 
com a Companhia Geral de Melhoramentos no Maranhlio, ora 
a cargo do governo do Estado do Piauhy, estando portanto, 
majorado .o mesmo contraêto por um acto posterior do Con~ 
gresso Nacional. . 

A referida autorizacão de 3. 000 :000$ vigora ainda no cor
rente exercicio em virtude de ter sido revigorada a lei nu
mero 4.911., pelo decreto n. 1.7 .180, de 2 de janeiro do cor-
rente anno. . 

A emenda, pois, tem por fim solucionar a divergencia 
levantada entre o Tribunal de Contas e o Ministerio da Víacllo 

· e Obras Publicas. 
A escripturação dos referidos .iuros como receita evel!

tual obedece á definic!io do art. 83 do Codigo de Contabili
dade, segundo a qual é e lia cconstitu ida pelo produ c to das fon
tes de renda, a que em virtude de preceito de lei e de esti
pulações contractuaes, houver sido · determinada applicacão 
especial.:. . 

E' tambem, o que se conclue do disposto no art. 723, 
do mesmo Codigo de Contabilidade, assim concedido : 

c:As obrigações para com o Thesouro Nacional dos ban
queiros correspondentes ou agentes financeiros do Estado, no · 
paiz ou no exterior, regulam-se pelas disposições dos respe
ctivos contractos, ou das leis que as .tenham autorizado. 

' 
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· N~ f>~ll.a dp WIS c pul,t•os, ~cger-se-hão pelas disposições 
do (fireito commum.» . : . , · · · ·· · · 

UOOUMENTOS Oli'FIOIA~~ OlT4P,P~ N,A EJ!4END.,. 
I ·. . I 

i Sr. ministl'o-presidente dQ Tripunal de OcintBJ, .. - Te-
nho a honra de remctter a· esse Tr1bqpal,. para . os fms con
Yenie_ntes, os tres inclusos bal!lnp!Jt~s apJ.'~allntados pelá Com-

• Jllllllua Geral de Melhoramentos no· Maranh&o e. referentes ao 
c~lculo do~ ,ju~os: do ~ '?'o ao anilo, ~oJ:lr~ os saldos do de~o
H!I.O, cm dmhe1ro, feito no Banco ·Português do ~r~$i), na im
porLancia ·de 7 ;391 :000$; 'de"accôlrdo com a clausula XIX do 
conlract.o de 22 de junho de 1921. . . • . 
. Esses balancotes, qqe f_icam !lPPróvados por es~e. ministe-

. r1_9, demonstram que os ,Juros nas importancias de réis 
1 n.5 :868$327, 137 : 963$616 o U 9 :809$800, referent.es, respe
ctJVQffiOiltP. aos dqp~ st:~mf.l~tres de 1923. e ! de '1924, for11m 
crp~ft,l,tdos llQ pove~np.. • . . . · · · 

. O ~alapceLe referente. ao calculo dos ,iuros até 31 de de
r.~ml:ire ele 1922, foi, por mim a~provado em aviso n. 395,· de 
?6~~ .,mpho ~e 1 ~23, á Insp.ect.pna. :Federal· das Estradas; til'!)dO 
.!mpr~LqçJo ~se~ .Juros em. U4 :346$687. · · · . ·. · · • · 

,,.audacoes. ,__ Franctsco Sá. . · · ·. 
. (i\.vison •. 1:334, de 23 de junho de 1925 - Diario Offi-

rwl, rle 27, ele .ltlnho de ! 925.)' . • ' . . ,. 
N. 11 467 -.. De. conformidade com o despacho proferido 

poc estf'l tril.jl]Pal eli) sessão de 20 de julho, sobre o aviso desgd 
ministerio n. L 334, de 23 de ,i unho proximo findo. enyianrlo . 
tfes ]lalanc~tes apreMntados. pela Companhia de · Melhoram~n
tp9 de Maranhão, e referentes ao calculo dos ,iuros de 5%; ~o 
imno. sp}lre o~ saldos. do: deposito, · em dinheiro. · feito no 
;B~pco.Pqrtuguês do ~rasil, na importahcia 'de7 137f :.000$. de 
JlCC/}rdo com a clausula XIX. do contracto de 22 de .liilho ~o 

1f)21, ,iu~o~ esses que attinge a 155:868$327, · 137 :363$6t6 11 
U9 :809$1306,. no 1P e 2o seinestl'AS de 1928, 'e' i• de 192F'rl1-
~pectivamente, e em U4:346$687, os de'inlcio: do deposito a 
3i dll d-ezembro de i922. conforme deolára · o citarl'ó" riviRo • 

. . eabe~me communicar a V. E:r., para · os fi1}S eollyenjent~cs; 
qua a quantia total dos mertc10nados juros deve ser recolluda 
ao Thes·out>ô' Nacional como .renda ev~nttiàl.'. : . ·: . ' . 

. Diario' Offi~ial, de 5 .de, !!oftOSto 4é. l, ?2,5 ·. ~ Pp.~jn~ n.l.!~f'.l 
I'O 1fi.761. ... ·. . . . . · .. · 

§r r !lfipistrp :Pre~id~nte PR :rri~pn~J 4e PRptas .. ~ Em 
· pffjcw· pUffi!lrP. ! , 467,' r:je ~~ d~ ,fll)hp J1ltjmo1 ·. tefefeDtQ ao 

aviso n. 1. 334, de 23 de ,junho com o qual forflm . ent~all)IJl~!l
~Pª a. ~~~ll triqqm~J tr~s b~tlanpetes 3pres!l_.n~ados ~ela. qomna
ril)j;~ Ger~l dA M!Jlh·orq:m~ntos no MI!PIIl11la.o, l!elqt!VP~· ~o CP!l"' 
CPlo dO& juro,~ de. 5% ao anno. apbfe 03 ~a,)d~s d() t~eposltp! lll)Í 
r!ipheiro. feitn no Bqn!lo l;'lortJ.lguas dq llr4~11, na. 1mportanp1a 
de 7. 301 :OpP$, de acpôrdo com a pla!-lS\1111 ~ ~.P oont.r!lnt.o 
de 22 de junho de 1921. V. Ex. me commumca qup es~Q tr1-· 
l~unn.l 9m' se~~~R 4P.2~ jie jl:!lJlP u)tjmp, reijoJ~~11 que "a auan
t.ia total dp~ men(ll0l1!J.PO& JUrA$ cjpvfl s~r paop!hi~!I !lP Thr·· 
~purn j')Til~iont~l (lpmo 11anda qvent11al!', . . 

· . Perwit~p..,mQ, pnf.n~~antr~, ppndprllr qun .os .1urq~ dol ~m~o.o 
~jto dp f1ceArqo com a plausula XlX !lo apnti'actQ ~e ~~ .n~ 
julhQ. dn ~aru, ~avem se~: incorpprq,P.os l!P m.~~mP <l~no3Ito 
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para os fins p. que este se c!esti}}a. ~ P.~o r~colhicjqs co1pp 
ren~~ eventual, segundo. detremmou esse tribunal cm alil\ 
dec1sa?, <;!o que peco vem a para discordar. 

S1. se effectuass~ o recol~i~cnt9 dos Juros COJllo renda 
. eventual, acbar-se-b1a este mm1ster10 erh seria difficuldado 
p~ra !lttendler á despeza .já regularmente determinada em ohc
d1enc1a aos ter!I!os do contrll!lto, o que a~sonta~a na· convi.:, 
coí!.o de que os Juros se addicionariam · ao· deposito,· ·como so 
pro~edeu ou se .Procede elll relac~o ~ outrps (!epositos bah
~~~~)~ (~mpreshmo p.aDa obra~ ~o porto do Hio ·~e !P.tl~jrn 

E essa convicci!.o tambem i.>esulta das -proprlas Impressões 
lfla clausula XIX que instituiu o regímen financeiro das obras 

· contractadas com a Compa~llia Gt3ral de Melhoramentos no 
~!l~~phii.o, clauªHia !lSBii)l rerligjda.: 
. . . Para prq:ver á~ daspezas rela ti VI)~ á C()nStfj.fPCilO das 
Qpras ll)IJI)Çipp~cja~ ~li lll~u~uJa J o . Gjlyerno smittir~ rl!is 
7.3~~:9PO$, llm apphç~s íle 5% ap ilnno, que á.cornpanhin 
adffi:prmi t:Jo G.overl}Q, qp pªr' · fn~en4o ella o deposito ílfl 
:valor corre.~ppflcfelltll ·no ~!liJ~o ~o Bras H ou em oui.J•o 
bp.npo apc~~to pelp m~sm~ (!overno. Pllr~ sep ~pplicapo exclu
SJV!lme)1te p.o~ P!!gameJlt,os, ·por elle orclf3ll1HlPs, rjos trabalhóg 
àe copstrucc~o e foPp~Cl!!llGPtPs qu'e a companhia fôr eJm
cuto.npp. Os salpp~ 4os depositas yencer~o ,juros qe 5% il~ 
R\lPo, que serão oDedit~pps no HOVflrnq ficl!pdo por elles re-, 
spop~ave) a pqmpl!nhia," · 

Si ps .iijros Pl!gcis p~)p banap .I:J~y~ssem ser re~olhidos 110 
~ll~e~ouro Nl!PiPnl!l como penda, ev~ntual, não seriP:m credi~ll
qqs ao Gp:vevnn pQi~ o repolllimépto de Uffill roitdí! não 1m
parti\ um· cremto !lo (lpveri)P, Jla ~cp~pçãp (te~ ta pa)nvra Qpi 
contabj!idarfll pqpliofl,, . · . · 

Ora, a clausula XIX exige que os jul'os sejam creditados 
ao Governo; e que evidentemente significa que elles ficam i 
dispbsioão deste, pois tal é p valor pa axpressão prcclitp: im~ 
portancia que o Governo póf.ie d!l$penrler. . 

Si, pois, os juros. constituem eredito élo Governo. credit.o 
em consignação na conta do deposito exclusivamente destinado 
ás o)lrns 'contrmctadas, não só me Pllrecfl CJlW o GOVPll!Hl nnrfcl 

. despender. a importancia desses .il!ros, como tnmbcm. qun não e licito dar a estes outras ,applicnções sinão ás obras cont.rn-
ctadas. . 

E tanto isto é verdade que o contracto celt:\llrndo com 11 
Empreza··. de· Melhoramentos da Baixacfa flnmipense • em vir
tude do decreto n. u:ss9, da 30 de dezembro de 1020 (cl~u
sulll XI), .tratando de operao!io financeira semelhante á QtJO se 
realizou ~eni face da olausula XIX do contracto opm n Oom.na
nhia de Melhoramentos no M[!ranhiío diverge d~sto nlf,JJ)10 
contracto p:s:actamento no ponto rP!nt.ivo ao~ ,jtll1f1S (lo _cjcpnRllo 
banoario. E declnva: l'os ,iunos de ii% no nnnn ~orno par;oR 
semestralmente pela Empreza ao Governo (Baixaria) r. n on·l 
tro: "os furos de 5% no anno serão cvedil.arlos no Governo 
(Melhoramentos no Thfaranhiio) ", diverj;~npi~ 01:1e 11om nr.
ce'!ltuq a Sifí11ificnoüo da segunda detcrmmnoao dJffercntr àn 
prJmeJra. . 

. · · No. primeiro caso ~xistem ,iur~s qne devem ser SJmrles
monté po.r;os o· por ist:o s!io recolhidos ao· Thosouro Nncinn~l. 
No segundo caso, os juros não silo simplesmente pagos, suo 
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creditados, isto é, como importancias qpe o Governo póde 
despender. 

Sub.mettendo estas ponderações á esclarecida apreciacão 
desse tribunal tendo a honra de lhe soliCJitar a reconsideraÓão 
da ~ua decis~o sobre o nvisq deste ministerio n. :1..334, do 2S 
de Junho, afim de que os JUros calculados sobre o deposito 
bancaria effectuado no Banco Portuguez do Brasil pela Com~ 
panhia Geral de Melhoramentos no Maranhão, de accôrdo com 
a cl~usula XIX do contr~cto de fl-2 d~ ,julho de 1921, sejam 
cscripturados como creditas á disposição do G"overno e incor~ 
porados ao deposito em questão para os fins deste . 

. Aviso n. 1.762, de 29 de agosto de 19>25. - ADiario 0!-
(icial de 22 de setembro de 1925) . . 

Sr. ministro da Viação e Obras Publicas. - Cabe~ me 
comrnunicar a V. Ex., para os fins convenientes, que este 
tribunal, tendo presente o aviso desse ministerio n. 1 . 762. 
de 29 de agosto ultimo. pedindo. á vista das razões que apre-· 
sflnt.a, reconsideracão do despacho proferido em sessão de 20 
de ,julho, sobre o aviso n. 1.334, de 23 de ,junho precedente,. 
pelo qual deliberou ·o mesmo tribunal que deve ser recolhida 
no 'fhesouro Nacional, como renda eventual, a quantia total 
dos ,iuros de 5% ao anno. sobre os. saldos do deposito, em di
nheiro, feito no Banco Portuguez do Brasil, na importancin 

• de 7.391 :OOll$, de accôrdo com a clausura XIX do contracto 
de 22 de ,iulho de 1921, celebrado com a Companhia Geral c!lo 
Melhoramentos no Maranhão, resolveu, em Sflssão de i!l do 
corrente. manter a sua decisão anterior, visto que a utiliza

. cão rias obras contractadas, dos juros credítados aü Governo 
na conta do Banco e pelos quaes é responsavel a Companhia, 
não está prevista no contracto r_egulador da materia e. im
porta em majorar o mesmo contracto, S~'TTt que pal e:rpedtente 
11eja autorizado por qualqu:er acto ou tet postertor. 

Aviso n. 1. 939, doe 27 de outubro de 1925. ...:.. (D!:ario 
Official de 1 de novembro de 1925) .. 

PROPOSIÇÃO DA CA:MA!IA DOS DEPUTADOS, N. 64, DE 1926, A QUE SB 
REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: . 
Art. t.• E' o Presidente da Republica autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Viação e Obras Publicas. um credito espe
cial de t.resentos e noventa contos t.resentos e oitenta e sete 
mil quatrocentos e noventa e oito ré is (390 :3ssn·Hl8), para 
attender ao prolongamento da Estrada de Ferro de Therezo
polis até a nova estação da Varzea, de accôrdo com a relaclio 

· de 19 de julho deste anno, formulada pela Directoria de Con~ 
tnhilidade rto Minist.P.i'io da Viação ~ \)bras .PublicaR. anoexa 
á exposição de motivos do rcRpectivo titular. 

Art .. 2,• Revogam-se as disposicões em. cont.rnt'io. 
Camara dos Deputados. 26 de outubro de 1926. - Arnol.f•> 

Rodriaue.! de Azeverlll, PrPsidente. - Raul de Noronlta Sá, 1" 
Secretario. - Ranulpho Bt:>CG1f11.1J(! Cnn/ta. 2• Secretario. 
A imprimir. 
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O oenado approvou tres emendas á' proposiQão da lÍa
mara, que amplia o numero das dclegacias1fiscaes do Thesou
ro Nacional, só tendo uma dellas obtido o assentimento da
quella Casa do Congresso, que recusou as seguintes: 

"Ao art. 6': 

Paràgrapbo unico. Fica o Governo igualmente au
torizado a revet· os regulamentos de todas as reparti
Ql}es e serviços dos varios ministerios, r.o sentido do 
serem separados so trabalhos propriamente da contabi
lidade, que ficarão a cargo, exclusivamente, das conta-. 
darias e sub-contadorias seccionaes, dos que constituem 
ex,Pediente ou que não interessam á contabilidade pu
blica, os quaes deverão ficar attrtbuidos aos funccio
ctorias de rendas federaes." 

Ao art. 7": Supprima-se. 
Quanto a esta nos cumpre apenas accentuar ;.ue o Senado 

a suggeriu, por iniciativa da Commissão de Finànças, visto 
ser inutil o seguinte dispositivo, consignado 11.a proposicão: 

"Quando o reclamem os · intereses da arrecadação 
fiscal, poderá tambem o Poder Executivo crear colle
ctorias de renda! federaes. " 

Não ha nenhuma prescripcão legal em vigor que impeça 
o Poder Executivo de uividir as oolelctorias existentes e, por
tanto, si a creaQão de novas colleotorias será inevitavelmente 
resultante da divisão das ;ue funccionam coD" .iuri~diOQão em 
todo o territorio nacional não abrangid(; pelas repartições fis
caes de categoria superior, o Governo poderá urear quantas 
collectorias julgar ~onveni101ntes, pois a legis'acão vigente o 
autoriza, até especialmente, a d1vidir qualquer da! que 
existem. · . . . 

A propria lei or~amentaria de 192õ, prorogada para 1926, 
que, na lettra I, do art. 36, dlspl!e: · 

. "Fica suspensa, durante o exercício de 1925 . a 
execução de todos os dispositivos legaes ou regulamen
tares que permlttam, sem pré·;ia audiencia do Poder 
Legislativo, seja augm~n'ado o numero de servidores da 
Uniio, de qualquer claôse, quer sejam Jogares com do
tação especificada, quer se,iam pagos 1,10r creditas giõ
baes constantes da tabella. orçamentaria, ainda que só 
peroebm piii'f'entagem." 

determina no art. 30, n. 20, que a insoripçio da verba -
Collectorias - fique assim .redigida: · . 

"Para porcentegens dos conectores e esorivães, de 
accOrdo com a lei n. 1.689, de 16 de agosto de 1907. 
cuja tabella deverá ser applicada sobre a tot.alidade da 
arrecadação realizada em ~ada município. ainda que 
sejam divididas as colle_ctorias e:ristentiJI., 

i· 
) 

' ' 
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E' claro que si houvê~se ü JntimÇ~o. por parle do Pnde1· 
Legislativo de inclUir as rollectorias na prohibicão que é est n
tuida. íib art. 36, lettra I, ·ilão seria ileccissaria. a referencia 
constante da Iriesmà/lei, regulatitlo a fórma de pagamento .aos 
fuilccloilarios das collectôrias existenLes, que vierem a ser 
divididas. · 

Essa dispo~icão especial consignada na mesma reso luciio 
que suspende as aut()rizacõe;;. legaes e regulamenLares para a 
creacãd de novos Jogares, ~xcli.Hí evidéilteiiietite dessa suspen
são gerá1 às colléctorias, soJJre. as quáes, ao contrario, é con
. firmada a vigencia . dos. preceitos anteriormente. estábelecidos 
na expressa determiiiàcão da base .para· os calcülos dás porcen-
tagens, sê rido dividida$ as collectorias existentés. . . . 

· ·. Nem mesmo. essa base, será de. qüalqiier modo modifica
da pela :Propl:lsicão da Càniara. Approvado ou não o artigo cuja 
suppr·essão foi proposta pelo Senado,. a' situação será; em qual

' quer hypothese, a que decorre da legislaqão em vigor. Per
. manecerá a autorização que lelll o , Governo para dividir as 

collectorias e continuará e sêr ôbservàda a táb~lla éle porcen-
tagens, de a_ccOrdo com a lei n. 11689, dé 1907, isto é;. "de
;verá ser applicàda sobre a totalidade da arrooadaoão rêalizâda 
.em ·cada município"; · 

Não parece, pois, indispensavel que o Senado persista na 
emenda que approvou, resalvada como está à süà responsa
bilidade na adopção de um dispositivo rétltindàtlte. 

Em relação, porém, á autorizatíio · qlié · a Cainárà deli
berou recusar ao Governo· para: ser realizada a: revisão im
prescindível ao desapparecimento da dualidade de . dotacões · 
crt'àm~ntarias destinadas ao mesino trabalho. que; jâ estando 
centf<alizádo e sendo perfeitamente, executado .por. uma. re
pàrt.iclio. crêàda pélá ioi ot·gariica da ContabilÍdade e deflni
~ivamênte reorgaiiizadà por .. acto do Poder Legislativo, , con
;tiriúa a: ser, inutilriniiile; támbem alLribuido a varies funccio
narios de . ditferetiles repartições e serviços; eni relaoão á 
emenda, dizíamos, cuja rejeiÇão importaria na revogação im
plicita dô principio fundamental do Codigo de Contabilidade; 
e, ao mesmo tempo, na impugnação \lO reconhecimento de uma 
:ra:culdadé que a Constituição àssegurà: ào Poder E:llecutivo, 
temos o dever de insistir para offerecer ense,io â .Camara dos 
Deputados de examinar mais detidamente o assumpto, de
pois das apreciàóões que sdbré iJlle si:nilós obrigaoos: a fazer 
pela relév!inciá qü~ tem, priricipálmé\nte íias vesperíi.s i:!o inicio 
dé um périodd governativo em cujil oriêtitâcão préi:Jominará 
o proble'tiià financeirti. . · . 

O àrl. L' dQ Codigo de ·GontubiticJade dli Uttilio ~!'ébeiltla 
que e(la comprtilienderá ''Lodo~ os actos relativos áS contas 
dP. ~estão dó patrimomo nadoual, á Inspecção e registro lia re
ceita e despeza federaes", centrnlizando-sa no Ministerio da 

· Fazenda. . . . . . . . . . . . . , 
Plirít esse fiiti' fo'i·âm cr;c>árla~ n Cbn: ntlcitqá Central e ·:is 

conl:l'rlorias e sub-conladoriàS seêcioh:ie3, piilós Presidentes 
Epitac1o PessOa e Arthur. Bernardes, que careceram vencer 
otistact1lr!ii fdrmidtiVcis·, . an!êptistos pelos .rênitentes adeptos 
dn: pro.iildic!inlissimà r. sêculúr rotina iínplaritqd~ nq registro 
p:ilriilidh'ib:l e finâ.nuuiJ•O' dq Brà~il. pm•a J'ovesti!-~ dtiS:, pos~i
bilidadês de · cfflr.11enlc· cOllliLll'so ú ordem udmtm~trat1va da 
fQr.~una publica;. . .. _ _.,;..,.~, 
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. . Os magnifiMs rei:!tiilndds desse Inolvidii\;el beneficio pre
stado no pniz pelos umlil!li1les Jjrasileiros, prucufàremos ana
lysar desenv::JlvidaiiHiitte ao eiilii.Unilos . pa i't•c1•r ~obre o orca• 
menta da Fazelitlti para o eiwrcicio seguinte. 

. As conlallôt(~s é s.9L~ci9ntndorias set:c ionaes· ci'eiidas, afim 
d~ .. li~J. ll!'.llOUzirem !Imnedmto. augrnenlo de encârg~s; .. fdr,ard 
pr~lVidas ~c pessoal Já .Pertencente aos quadros do ftincoiona
li.smo .~l'rcd.Jvo,, pUra, v:erificada n aptidão dos fürlccioiiarioo' 
apr~y~~llido.s ,n,a. )lÇJ~taLtlidnde, serem. rtqliell!ls. qtiadri!S redu
zii!oS Jl.élL~uppt:P.ss;to dos JogaFes cuJa: nec.eSsJdátl~ só. provi
nhli ~~s. q!,l,àzeJ·n~ .. Que passaram a constJt.ulr o serv.I.CO especial 
dd novo ,app~re!hp, tnrunndo-se possi"Val assim a estabilidádll 
dos que rtelle se mstnuratn sem ser ttggrâvdda a desp~za ~i.J;. 
blica. 

E~>l~ findo. e. corn p:i!(, ;tn;pr,hr>t:u .. rrtl<,. ~ónt'ór·mo· dlt! 
br~vl! ~erc?1ds)ibd.rtsião ,de doine.n8trar; o período de trartsil;âti, 
e Já nao .~ .v.reclsU ~et:elil. mantJdo3 ma1s empregos que estão 
v~gos1·. em dh'?r~. o.s :i) !ti.i ~~e:·. i ós, . sPin pt'<;.iu 1 ~o tio~ t:(!sp.Mtiv!i!i 
tral:ltt h os adltn rnstratJ.vo,, lif;"ur;a nd\, a pena~ nbmmalmeht e os 
credito• correspoudiititc.,. r.ás. [a!Jel!as orçamontariasi pois foi 
deliiJcrado. !juij nlio lenhuril :tpplicacão os . que al!uctirem ads 
cargos offcotivôs cujos funccionarios forem norneados para à 
servico de Contabilidnde, e pa:gos pela verba a ella corre
spondente, . 

A difinitivii slippre~são de todof! os lagares qúe Já llfitl 
tccm occtip!ifités, 11ein sãd precisos, si:\ poderá ser, entretanto, 
realizada quando feita a descritilin:ição rlds enciàrgo~ perti
nentes ao expediente de cai:lá ril,Párticão OlÍ. serviÇO, qÜe lhes 
devem ser sempre exo!Usivamnte dttri)niidos, d,os que sé. re..: 
Juclonarem com os dti contn!1llidadc, que já estão. commetti.;. 
dos e sendd executados pélos que servem na Cdrilildorin Cen~ 
tral ou. nas suas dependencias . · 

Afim de sei; Ievuda n cffcito essa separai;iio de atfaze.:. 
res foi que o Senado propôz .ficasse o Go.verno. nutorizntlo a 
"rever os i'egulamentosde tddils ns i·epa~tições e serviços lias 
varios'minrsterlõi!l rid scntiM de serem separados os tral:lnlhos 
propriarnentê dn coninfiilidddi:!, que ficarao a cargo, exélusl-.· 
vnmont.e, das contarlorius e sub-cont.adorins seccionnes, dos 
que conslituez:n expedic'ltc,,ou q,uc !•ão inte~es~em á cranta-:
blllc.W-'e publftià, ds Jl.uâes. ~éverao f!C!lr dtrzbmdàs aos futt.J 
ecltiriiirlos a é cada repartioao ou servteo". 

A Commissão de Finànças da Carrltirlt; cm pai'iii:'ei' ilna:.; 
nimé, aconselhou a approvação dessa medida, mas ao ser dis
cutida em plenario, o illustre Relator desse parecer declarou: 
"A emenda reformando o art, ü". do referido projecto a Cdrn:..; 
rrdiJsild. pliiisa ·que ·euà.-jlnrierr.a pr.ovid~ncia des_n~cess!lria,, pois 
sê nlihá cdhtltlà iiô citado artigo, relattvo no Mtmster10 da l?a
zcnda". E, por isso, n~o foi npprovadn a . pr<!videncia, e'!l 
questão, apenas combatida, segundo .a .. publ!cuqao ~P- ])~.a1·w 
do Congresso, pelo Deput~do BergnmmJ, q?.e aliás resumiu .a 
sua impugnação ás seg\l!nt~s pnl[\v~ns: .. ~ecl~fO,. apr~vel
.toMo· d éttS!ijo de .rtJe encontràr' rra trtbuna.}tile .o meu voto é 
coritràt'io ó. é!f!enda; po'rquó ~llt! dp~raró. uma reforma em to~ 
dos ôs ministerlos, e, nos Po.uco$, d1as .~ue falt~m para. o ~o~ 
vorno terminar o s~u tetnpo qottstitliciOI!al, p.~o contrJbUH'CJ 
com o trieu voto. pnrtt. li ~efo.rma de reparttc.ao alguma. A., 
.essê aovê_rrto não· dâNh tao lii:tlpla autor~aoãQ ·" . .. . .~ 

't• 

/ 



96 ANNAES DQ Sllil'IADO 

Os intuitos opopsicionisLas do representante carioca não 
lhe permittiram considerar que o Senado não propoz nenhuma 
autorização especial ao benemerito brasileiro que neste in
stante exerce a presidencia da Republica, mas ao Governo, 
que se não extinguirá com a terminação do. mandato do actual 
Chefe do Estado; o que a regulamentação das leis, e, portanto, 
a revisão dos regulamentos, é attribui9ão constitucionalmente 

· irecusavel do Poder Executivo. Em r1gor, nem mesmo seria 
preciso o Congresso approvar a emenda de que se trata para 
estar o Governo autorizado a expedir o regulamento necessa
rio á execução da lei que dispoz a centralização no Ministerio 
da Fazenda de toda a contabilidade da União, relativa "ás 
contas de gestão do patrimonio nacional e á in·specção e re
gistro da rocei La e despesa federaes". 

·O argumento utilizado para impedir a confirmação legal 
dessa faculdade constitucional do oPder Executivo poderia 
ter sido invocado quanto ao art. 6• da ·proposição, que auto
riza o Governo a, "sem augmento de pessoal, reorganizar os 
serviços e remodelar as repartições subordinadas ao Minis
terio da Fazenda, deferindo-lhe as attribuicões". 

Não ha duvida que as prescripcões desse artigo, ás quaes 
não houve, entretanto, referencia contraria, admittiriam a ex
pansão de sentimentos 'hostis ao Governo: 

Não ju'stificam é a persuacão manifestada pelo illustre 
Relator da Commissão de Finanças da Gamara de que ellas 
providenciam ·sobre o objectivo da emenda do Senado. 

Ali é autorizada a reorganização dos serviços que forem 
subordinados, unicamente, ao Ministerio da Fazenda, ao passo 
que a emenda citada autoriza a revisão dos regulamentos, 
apenas para serem distinguidos dos do expediente os trabalho~ 
de contabilidade, inas em relação a todos os ministerios. 

SEão, pois, medidas evidentemente differentes quanto aoe 
fins e quanto á extensão. 

Pelas razões expostas, a Commissão de Finanças é de 
cparecer que o Senado não persista na approvacão da emend:~ 
ao art. 7•, mas mantenha a approvaoão . da que propoz ao 
art. 6•. . , 

Sala das Commis'sões, 3· de novembro de 1926. - Bueno 
de Paiva, Presidente. - João L11ra, Relator. - Sampaio 
Corrl!a. - Bueno Brandão. - Felippe Schmidt. - Affonso 
de Canw.?'(JO. - Eusebio de. Andrade. - Laicerda Franco. 

!MENDAS DO SENADO, RE,TEITAnAS PELA QAMARA DOS DEPUTADOS, 
A' PROPOSIÇÃO N. 62, DE 1925, A QUE SE REFERE O PARECER 
SUPRA 

I 
Ao art. 6•: 

Puragrapho unico. Fica o Governo i~a~mente au~orizado 
a I'ever os regulamentos de todas as ropartlçoes e serviços dos 
varios ministerios, no sentid~. de serem r_epa~ados os traba
lhos p1•opriamentc da conla;llllidade, que fiCarl!-o a carg~, ex
clusivamente elas contadorias e sub-contadorins secmonaes 
dos' que cons'tiLuem expediente ou que não interessem á con~ 

• 

, 
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tahilidade publica, os quaes deverão ficar attribuidos aos 
:runccionarios de cada repartição ou serviço. 

Ao art. 7• - Supprma-se .. 
Senado Federal, 22 de JUlho de 1926. - Estacio de Al

buque,·que Coimbra, Presidente. - Manoel Joaquim Men
donça Martins, 1• Secretario. - Silverio· José Nery, 2o Secre
tario. 

PROPOSIÇÃO DA QAMARA DOS DEPUTADOS :N. 62, DE :1925, A QUE 
SE REF.ERE O PARECER SUPRA 

9 Congresso Nacional resolve: 
Art. 1 o. Fica ampliado o numero das delegacias fiscnes 

do Thesouro Nacional, estabelecendo-se uma dessas estações 
fiscalizadoras no Estado do Rio de Janeiro, com séde na ca
pital do mesmo Estado, na conformidade do preceituado no 
art. 9•, n. 2, a lei n. 480, de 15 de dezembro de 1897. 

· Art. 2°. Os serviços e attribuições serão regulados pelas 
disposições legaes existentes para as demais estações da mes
ma natut•eza. 

· ·. Art. 3°. A delegacia fiscal a estabelecer será equiparada 
ás dos Estados do AmazoQas, Pará, Pernambuco, Bahia e Mi-
nas Geraes. . 

Art. 4°. As primeiras nomeações para. os carg·os iniciaes 
da carreira de Fazenda serão feitas, aproveitando-se funccio
narios addidos e extinctos, com .as llul>ilitacões necussarias, 
permttida a transferencia do empregados de· outras reparti
ções de Fazenda. 

Art. 5 • o Os dmeais cargos de 2" entrancia serão preen
chidos por empregados de Fazenda . 

. Art. G. o O Governo poderá, sem· augmento de pessoal, 
reorganizar os serviços e remodelar as repartições subordina
das ao Ministerio da Fazenda, definindo-lhes as attribuições·. 

Art. 7. • Quando o reclamem os interesses da arrecaduçõ.o 
fisc·al, poderá tambem o Poder Executivo crear collectorias do 
rendas federaes. 

Art. 8. o Revogam-se as clisposicües em contrario . 
. Cama r a dos Deputados, 23 do novcmbl'o de Hl25. - ,11·

. nol(o Rodriaues de Azevedo, l)residonlu. - llr:itor· de Sou::a, 
1• Secretario. - Dorninaos Barbosa, 2" Secrelal'io, inlcrino. 
- A imprimir. 

São lidos os seguintes 

·- PnOJilC1'0S 

N. 1G5 

Art. unico. Ficam cqu ipnrados para todos os ef-
feitos os vencimentos do p0ssoal dos escriptorios da Estrada 
de F~rro Central do Brasil aos do Pessoal da RcpurLicão 
Geral dos Correios, de accordo com a labelln annexa. pas
sando a ser de 400$000 mcnsucs os vencimentos de auxiliaras 
de amanuensc dos Correios o os de auxiliares de escripta 
da Cimtral do Brasil, ficando, ou trosim, equiparados os ven
cimentos do secretario, contador, cilofe de cstalisticn, e 

S.- Vol, IX 7 
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gUilrdm•livro~, da referidiL eetradm aos de njUdlmtee do di .. 
visão dessa estrada, passando n tel' os vemlimontos de ohefe 
de cstatislica o sub-secretario, officiaes de divisão, aj,udantes 
de guarda-livros, ajudantes de cõnlndol' o ajudantêS rJe 
estatietlc!L. . 

l11,; rlt' inn,•!t•n, !, dn nrJvcmhl'o rte 1926, - Paulo d• 
Frontin. 

Justificação 

Ha como juslltf!clltà.O para o presente projecto os mes
mo~ motivos apresent:.dos no projel3lo que equipara os ven
cimentos dos fieis de tl'em lia Centt·al dO Brasill\os dM Mndu
etores da rni!Amll Estl·nda, projecto Já approvado e ~tua obteve 
pnrecer !'avot'IWe! dl\ il\uetre Gommtullo ·dll Fln&noaa. 

Os voncimentos du {léssunl tios 11scr iplorioa da Central dCI 
Hrnsll for11.m fixados ern HJH, 11m vlt•tude dn Regulamento &p• 
provado pelo decreto n, 8.8iO, de ill de março desse anuo. 

Ha 10 11nnos !lio o11 me8mos, com o pequeno augmento 
que lh~t~ Lt•uuxc a labella Lyra e que t1unbem alcanc;ou o pea .. 
soai dos Correios, tendo, entretanto, logrado esta ulllma 
!lcpnt•L!ci'lo augrncnto tlr.! \'énoimenlos, por melo de recente 
rHort\1a. 

Si naqucllo tempo eram exiguos taes vencimentos, ago
ra nllm mnior ratlio, altendendtl à carestia de . tudo qué se 
toL'lll!. lndispcnsavel â I!Ubstslcneta do runcclontJ.rlo. 

O projecto supra t•epara ·a. ifi.lusUÇã da ditrcrcnca de ven
cimentos, ma:titnê da categoria de aUxiliares de amanuenae 
dos Correios, que percebem 366$000 o na de auxiliares de es
cri!)la da Central que. vencem 3li0JJOOO, unltormiaando-se tae1 . 
vencimentos com ligeiro augmcnlo para os Correios. 

A modlmaçlló proposta nos vencimento& do aearetario1 
contndor, chefe de ostntislicâ, sub-secretarlol officiaea de dl
vlsllo, guiHdo.-llvros, aJUdünles de guarda-I vros, . ajudantes 
de conLa.dol' e aJudante~ fie éstalistlca torna-so Ilecesaaria, at.
tendenrlo-Sil t\ responsnbllldadé desaés eat•gos e ' autoriiiade 
que L cem sobre os demais funccionarios. · 

A eQulpnracão rte que trata esse prõjéOlo nada ê mala do 
que . a rcpnrll~ilo do um o lnjustloa que ae vem . veritloando, 
pois, .se 11nbo1 sl\o todas cul\8 repal'th,;õea di! egual · ca.teg(l. 
rln1 nllo havendo, portanto, r11v.llo de sor a divergenola de ven
cimentos de empregados que exercem a mesma funuolo. 

Quad1'o demonstrativo da di((e1·ença de IJ.:l!tCi7ltílnfós en'fi•e os 
{unccionarios da Central do B1•asil e os da Repartição Ge-
1'al dos Cor'l'eios · 

Categorias Vencimentos 

E3lrada - Correios lilstl·ada Correiba Diffe-

:escrevenLe - Praticante, •. , 280$000 
»enoa 

2soeooo -Au:c escriptn - Aux. ama-
nuonse • I 

~"'''······· 
380$000 366$000 ueooo 

~· O BCI' i p!Ul'lll'iO - Ama .. 
nuense , ·. • • I • \ 1 o t 1 I I t I I 4.50$000 580$000 1308000 

3" escrlpturnrio ..... a• officinl 580$000 680$000 i00$000 
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2" eeoripturario -:- 2' offioial 
i" escripturario - t• .Jtflcial 
G_hefe de secção - Chefe 

700$000 
810$000 

810$000 110$000 
920$000 110$000 

de aeoçlo . . .......... . 920$000 1:25U$000 330$000 

N. tG6- !926 

O Congresso Nacional resolve: 
Art.. 1.• Fi~a connedidn a !~cncão rlt! quaesquer dird

~os de l~porlaçao ,Para o. mater1a! neoes~ario tí conMrucr;ão, 
lnslallacao e funcc10nnmento de un1 novu hospital da Veno
ruvel Ot·dem Terceira ua Penile!uoia do :lia de .fant·ll'o uo 
rua Condl• de Bomfi1u r.. :1.033, Jcatn ca,::lal. ' . 

Paragrapho unico. O dispositivo acima exuluoJ a ;.ppl.
caclio de qualquer outro IPgal df' carnLllcr t·c~lricUvo. mclu
slve os do ar I . M" do decreto n. 8. 592, de 8 de marco de 191 t. 
- Mendes Tavares. 

/tUtificaçr'Io 

A' Ordem s• da Penitencia jâ foi concedido, na~ leis de 
orçamento do 1922 e 1923. u favot do l~Pn~ão d~ 11ireit.os de 
importação para· o material que tem de QC1quirlr, al'•m d~ 
construir o seu novo hospital, na ·rtjuca. favo1· e~Ho que n•\•> 
pOde, entretanto. sct• aprovcltndu uor mlltivo> estlCCIUos QU•! 
obrigaram a Ordem o. adiar a execução da oura para ., cor
rente ~nno. 

(J projecto determtnn qu~. i~encão sn.ia foiln de nccOrdo 
oom o~ preoPilo~ estabelccid · na !Pi que concedeu favor 
ideuttco a Sociedade Jocke ub do Rio do Jan13iro, para 
a construocílo do sPU nuvo p do tle corridas, que é hoje, in-
contestavelmr.nte. om dos maiR bellos do mundo. . 

O Congresso Nacumal sempre dispensou toda su~r px·o
teocllo ás instltuicões que, como a Ordem s• da Penitencia. 
toem por m lssãu eMpecinl n pratica do cat•iflade, 

As informncõcs prestadas pe,o Mu nohro rrmiio !\llnlslro 
fazem oerto que no llospitnl foram internados 1.!!2ô r>nfer
mos. sendo recolh,dos a quartos espeo~iao~. 1\ sun· r.u•ta. ~o 
doente8 e foram nttendldos nos ·rc~PI'~ttvo~ con.~n!torios 
23.228. A phormacia- nvioo 75.393 receitas; as visitas do
miciliares attingiram ao .numero 1.588. 

Foram distribuirias .esmolas mensaes na lrnpm'i.ancia de 
324:602$ e auxilias extra·ordinarios na de 11\ :52i,OOO. . 

· Finalmente, ··~om enterramentos despendeu a Ordem 
10:693$ e ministrada a instrucção S!'ULuila a cerca de 300 
creancas pobres. 

VerifiCa-se, ~ois, que a: renda da Vf.'nernvel Ordem ó ap
plioada em beneflllios que de dia para dia mai~ se avolumam, 
mert~eendo, portanto,· o amparo do Congrosso Naoiona·l a sua 
justa pretensllo. · 

O Sr. Presidente - Os senhores que npolnm o projecto 
subseripto pelo Sr. Senador Paulo do Frontin, queiram le-
vantar-se. (Pausa.) . · . 

Apoiado, voa ~ Commissl'io de Conslituicllo ,. 
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Os senhores que apoiam o projecto subscripto pelo Sr. 
Senador .Mendes 'l'avares, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Apoiado, vae á Commissüo de Constituição. 
Compareceram mais os St•s. Pires Rebello, Aristides Ro- · 

cha, ::louza Castro, Ferreira Chaves, Bpitacio l'essõa, Lopes 
Gonçalves, Pedro .Lago, Moniz Sodré, Paulo de Frontin, Bueno 
Brandão, José MilrLinho e Luiz Adolpho (12). 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs. Pe
reira Lobo, Barbosa Lima, Eurico Valle, Costa Rodrigues, Eloy· 
de Souza, Antonio Massa, Venancio Neiva, Rosa e Silva, Car-. 
neiro da Cunha, Manoel Borba, Gonçalo Rollemberg, Manoel 
Monjardim, Bernardino Monteiro, Jeronymo Monteiro, Miguel 
de Carvall1o, Bueno de Paiva, Adolpho Gordo, Washington 
Luis, Ramos Caiado, Carlos Cavalcanti, Generoso Marques, Vi
dai Ramos, Soares dos Santos e uarlos Barbosa (24). 

O Sr. Presidente - Está terminada a leitura do expe
diente. •rem a palavra o Sr. Antonio Moniz, préviamente 
inscripto. · 

O Sr. Antonio Moniz - Motivos independentes da minha 
vontade, Sr. Presidente, não me permiltiram concluir as apre
ciações que venho fazendo sobre a ent1·evista que o meu emi
nente conlerr.aneo, o Sr. Deputado Afranio Peixoto, concedeu 
ao brilhante matutino O J01·nal, sobre a vida da Bahia. · 

Nas despretenciosas considerações que já adduzi em torno 
da referida. entrevista, mostrei, de modo irretorquivel, que 
tudo quanto em meu Estado exprime progresso, adiantamen
to, desenvolvimento, tudo quanto alli encantou o illustre en
trevistado, na sua recente visita á terra do seu berço, já exis
tia quando Sr. Góes Calmou assumiu o Governo. . 
. De maneira que, Sr.: Presidente, como indicam os factos, 

a actual administração bahian:i ,não póde ser considerada, se
quet• i'actor subalterno daquelle movimento evolutivo. E é 
para lamentar que não queira ou não saiba contribuir para o. 
seu proseguimenlo,. ao passo que os males que. lhe tem oc
cassionado são sem conta e s~ccedem-se vertiginosamente. 

O governo Calmou, Sr. Presidente, tem sido desastrado, 
retrogrado e anarchico, Já enveredou pelo terceiro anno, já 
vae por mais de metade do caminho a percorrer, e não se re-
gistra um só serviço seu á Bahia. • 
· Tem-se clito, Sr. Presidente, que foi aquelle governo que 

regularizou a divida externa do Estado e quo fez a unificação 
da sua diviila flucluanle~ E' falso, ó falsissimo. 

Trala-so, Sr . Presidente, de mais duas mysteficacões. 
Inutilizemos a (i ta . . 

Divida externa 

Em 10 de junho de 1925, o grande e brilhante orgã•) da 
imprensa nacional, o :c;on•eio da Manhã publicou uma entre
vis la minha, sob o ·titulo Finanças da Bahia, na qual expuz 
o sufficionLe para se ficar formando exacto juizo da sua Ri
tnnçiío. Foi, talvez, o primeiro brado contra a politica de mys
tilficnçüo, que no meu Estado foi introduzida pelo seu acl\Jnl 
governador, obedecendo pelo desejo do levar ao espírito do paiz 
a crcn~.a de que, realmente, cru grande estadista, capaz de 
salvai-o do dscalabro, para o qual vae marchando a pas.oos 
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agigantados. Naquella época, certo de que o Sr. Presidente da 
Republica, além de seu admirador, lhe era grato (porque nito 
o sei). aspirava S. Ex. ser o seu succesor no Pulacio da.s 
Aguias. De maneiro que ficou desalentado com a minha des
preLenciosa palestra com a imprensa. 

O Sr. Góes Calmou, disse cu então, quando assnmm o 
• governo da Bahia, a 29 de março de 1921!. encontrou o Eslado 

om dia com os seus c·ompromissos no es't·angciro. 
Em execução já. estava o a,iuste, celebrado cm dezembro 

de 1923, na vigencia do governo Seabra, em virtude do qual o 
Estado se obrigou n. entregar mensn.l,.mentc n.os seus cred JJ•es 
externos, no minimo, 500 contos de reis, em monda [HttJ•Jl, 
para n. sn.Usfação de todo o serviço dn. divida estrangeira., ,JLt- · 
ros e n.moTtização. E. si e mdezcmbro de 1923, já e~Luvn ~m 
plena execução aquellc ajuste, conforme o Sr. Góes Calmon 
reconhece na sun. mensagem, de 1925, como é que se upr~góa 
que S. Ex. encontrou o Estado em fn.lla com os seus c"odo
res europeus c foi quem normn.lizou n. situação? A my3lifi
cação é calva. 

Sabem os Srs. Senadores que por causa daquella cntre
vi.çta, fui reptado solemnemente pelo Sr. Góes Calmon, c~m 
estardalhaço, com escandaloso espalhafato, para comprovar 
o que nella affirmei. Acceifei o desafio. ucceil.ci-o e in~isLi 
pela sua "immediata realização, que s enão effectuou, porauP 
(fo razão officialmente dada) a banuadn. bahiana, con.posta 
de adversarias meus, com os qun~s a resp~ito não tive o menor 
entendimneto, resolveu. pôr fecho á perlenaa e publicar uma 
nota, dando o incidente po1• encerr!ldo, visto ncio ter eu llr.cei
tado o repto nos termos em. qv.e me foi lançado. Não m~ l'O!l
for·mei, nem podia conform;tr-mc, com essa esfn.r·rupnr.:. clc~
culpa de cabo de esquadra. qne phologrnphava uma fal~idarle 
revoltante. Mas, apezar ela minha insislencia, qur. i'8i quali
ficada rlc impertinencia, o rc]lLo não se realizou! Q•1rom n pro
vocou arrepenuedu-se. Dcvéras intere~~ante esse 'passe da 
politica myslificar!ora dominanl e na Bilhial 
.· Todavia, o gesto bellicoso do detentor rlo 110rler publico dn. 
minha terra mereceu do eminente Sr. Mel\o Vinnr1:1 f'lll sau
dação ao illustre Sr. Miguel Calmon. que a Minas fôr~ con
fabular com S. Ex., conforme se dissr. ub~rtamrnt ·l no mn
mento. acerca da successão. do Sr. Ar I hnr Berna••d% na pre
sidencia da IJ,epublica, sympathica referencia an INverna-

. dor que lançava reptos a que os podia. acceitnr. Foi o lucrei 
que o Sr. Góes Calmori colheu do sr•J desafio. mns qne. infe
lizmente, não pôde capitali:nr ,porqt.e, si quem porlin ncceitar 
reptos, acceitou promptamenle o que lhe foi lnnçndn. o go
vernador, que o lançou, nrrcpnrleu-se e da sua realizMiío de· 
sistiu e desistiu muto feiamente, ficando cm uma ~itnacão 
por demais deploravell 

Restauração· de títulos 
Antes, Sr. Presidente, de na~snr tí unificnçrio drr rli1Jid.··l 

fluctu.ante. o ponto mnis melindro•o da aclmini>!."ll0fio rlo 
Sr. Góes Cnlmon, em que o nrrfi! de S. Ex. nprnrrcq <ob 
dous aspectos inteiramente diffcrenle~. o de chrfll d~ E.,lndo 
e o de chefe rlr um estnbclccimonfo lJ:mcnrio, com o qunl o 
governo· dn Ballia mantém vultoso contracto, permitl.n-me o 
Senado que, incidrntemente alluda a um facto, quo não r.om
m~ntarei, deixando que os que escutam e a nação o ujuiztJm 
e o julguem. 

Q 
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Delcl'm inou, Sr. Presitlcnle, o n~t~nl governo ).lahiano, 
o governo rlo irmrLO do llluslt•c Sr. MmJstt•o da A!ll'lcultura, 
quo fo~sem ·1·es-lnzt7•aclos tit.ulo.~ pe1'didos, damnifict:dos ou de,l
truillos da divida oxlornn est.arlual, em conscquenc!ll da grande 
guerra, assim como perdoada a 1Jrescripção de juros não co-
brados. . • 

Dllllfi l)pora1.;õe~ se ~el"ilil!: 7'C.~taw·ação ~e t~tulos ~ 7•elc-
1!açüo du pi'CSc7•tpçau, l!bern!Jdados pnt•a CUJa concessao fal-
tava competcncia ao governador. · 

"Attcndondo a numot•osns rcclnmaoõos, escreve. o Dirt.ri.o 
Of{icial, dn Bahia, de 5 de dezembro dB 1925, sobre .Juros pre
scriutos, por occasião da grande guerL"a, foi decidido o f!aoa~. 
·menta dos ''coupons" prosc7•·iptoa até 31 de dezembvo ulttmo. 

Decidido por quem'? Pelo Poder Legislativo? Não. Por 
scntoncn judicinria'? Tambom não. Decidido pelo ..• gover-
nador I. . . . 

O representante do Eslaclo em Pat•is, nessa lransacc~o. 
em missiva publicada no mesmo Dim•io, diz: 

"E' com grande satisfação· que posso nnnuncur a 
V. Ex. que a generosn decisão do govet•no da Bnhia 
ele pagar os ocltPOlls prescriptos tem sido muito hem 
ncol h ida .• ., etc. " . · 

Na mensagem do St•. Calmon ao Congresso, om 7 de m:~.rco 
de 1926, oinoo mezcs após a p1,1blicaoão da nota official, não 
so depura uma só linha, nem sobro a t•ostamacão dos tit t.los, 
uorn sobre a "sonorooa decisão". Mnis ninda. Ató o 1:!0-
vol'llo não disse quanto ao Estado custnrum essas operações, 
qunl o crit.ol'io em quo se moldou, .n fórmtl pela qual forum 
1'citns ns graciosas concessões noR pt•otensos posGuidore~ de 
Ululas ao portadot•! · 

·Posteriormente a lttos concessoes veiu uma lei autori
~nnrJo o Poder Executivo u renli1.ar qualquct• apet•ar)ão rio cril
rlito, tenclcntc no l'Usgo te dos debitas do Eslnclo e do l\1unici
pio, contrahldos na Ft•nnen, cm moeda frnncczu, seguida, 
pouco depois, ele uma nulol'lznoão cm crlltdrt orQnment:ll'ln, 
para vigorar no proximo anno, cm que a mesma fot amplludn, 
ostcndendo-se n toda divida externa (loi n. 1.9391 do 25 de 
agosto de 1920. . 

E~sus leis, por6m •. 'nlém de tardias, feitus depois de reali
zadas us opernçõos, nJ.o bus lo.rn. Süo del'i~iontcs, Os nõSl.lfM· 
Jllos c;dg!am nutorlzucõcs c;peciucs. 

Mas, mesmo, St·. l'resic~cnle, som o:mmo mnis o.lcl irl•l, 
snll n ao~ ollws do lo da n f1.'C11t.o o perigo lmmJnso CJlHl h~ com 
a possibllldndc de tcl•riveis conscquenaias, para o Tllfisou r o 
do .Mstaclo. na emissão rlc nayos titulo~. a no nortadot•, sob o 
fundamento ou pretexto rlo rcstuurarüo c JlUI!"tlmento rir juros 
já prescriplos ou em türnzo. Em quanto monta a sommn dos 
titulos ao po lador que se diz m ro st~urnclos? E si são no 
pol'loclol', coma snbeL'-sc oom nbsoluln srguran':n. n qu•Jm 
ctm·em ser entrer::uos o o novo·, titnlo · cm i tido< om sul,~ li ui
ofio dos e:drnvindos? E si esses tilulos. quo se suppõem ox
).rav~~rJoR, vlerom n uppa!'COCt•, cm qu·• silunoll.n fiou o .li1~lt1do? 
E si dcllcs foL"cm pol"ludol'os pessoas diffcrontes dos qnr l'ilOB· 
borum os lit.ulos restalll'ado~? Como o E·>larlo solvort\ :1 S!1Q 
rcsponsabilidndo? E qunn!o ao:l ,iuros'l SI ossos juros q!to pa
gos poJo~ titulos re~LaurndÇlS o clopois snr~h·~m o Litnlo' que 
s0 acrerlllavam dcsapparcctrlos, quem rcs:ttum\ M lilsl.l\rJo a 
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importnncia relativa a esses juros indevldamant?. pagos? 
Quantas questões complicadas a generosidade do Sr. Oalmon 
tJSLtl pt'eparando pat•n u Buhia, com os seus m•edores extot•nos, 
em que aLá os vexames das roolamnc;ões diplomallcas podem 
cr•eat' pura o l:lrnsll inconvenientes amargos. E ba!ta. Srs. Se~ 
nadares, até porque presentemente niío estou analysando a 
administração do f:;r. Góes Calmou. 1\ieu proposilo ó restau
rar a verdade dos factos, flagrantemente adulterados p ~lu po
litica de mystificacão J,lOr S. Ex. prallcacta, c apresentar em
bargos, afim de impedtr que pela p-resc1··ipçiio o governr1 Góes 
Calmon chame á sua autor•fl os servlcos presLudos á Bahla 
pelos seus antecessores no governo. 

Divida {luch,antc 

Mas, Sr. Presdento, abordemos o triste capitulo ela uni· 
flcaci'io da divida fluctttanle, cheio de CP.Isod!os que ni\o hon
ram o actual governo do meu Estado. Querfl fez essa un!r!
caçúo. apresentada flelos coripheus do Sr. Góes Calmon como 
um dos mnloros pndrões de glorio. de sua actmln!strnt;ãa, foi 
o Sr. Seabra, no seu segundo quatriennio, conv,lrtendo os 
creditas, de differentes especlcs, em ULulo:; de um t~mpt~•ls~ 
timo interno. Dessa operação foi incumbido o Banco Ecnnom!
eo, d que ó grande accionista e dos maiores, e naquelle mo
monto 1wesidento da dirocollo ,o Sr. Góes Calmon, o mnsmo 
Sr. Góes Calmon, que actualmonte superintende os de$linos 
do Estado. Si, pois, n opornci!.o foi vantajosa, os louvare~ ca. 
bem totalmente no administrador que a cffectuou e este foi 
o Sr. Seabra. O Sr. Calmon, tem~se limitado a cumprir o 
accórdo, tendo-lhe feito a principio uma alteração, na qual, 
segundo consta~ me, não mais existe. 

Polo contrario, cognominado- Emprestimo da UnificaçfJ.o, 
o Estado obrigou-se a dosposllar diariamente no Banco Eco
nomloo 15 o/o do total da ronda arrecadada. Dentro de pouco 
tempo verificou.so consideravcl saldo om fnvor do Thesouro, 
o qual ficou em deposito no Banco, sem nenhum juro vencer, 
completamente morto para o Estado, já so ve. 

Donnte deste facto, que causou, como era natural, as mais 
severas censuras, os mais acel'bos commentarios, o Sr. Góes 
Calmou fez uma das suas costumadas fitasr mais uma mysti
fJOncíio, elevou ''á qnantia de dois mil contos a amortização 
de 1 o/o ao anuo" do predito 'emprestimo, no segundo semestre 
de Hl24 o prlmeh•o r!e 1925, oporacüo que foi repetida, com 
o nugmcnto de 1. 27!1 :500$', no 'segundo semestre de 1925. 
porém, quo nllo se reproduziu no primeiro semestre de 1926. 
O saldo em favor do Thesouro, verificado em 31 de dezembro 
de Hl24, consoante a prcstncllo de contas f,eiln no mesmo pelo 
:Banco Econom!co, montou, diz a mensagem do Sr. Góes Cal~ 
mon de 1925, á pagina 275, â somma de 5.871 :342$900, cerca 
do seis mll contos (!), que, no anno immedinto se elevou ,1 
11.867 :~67$512, da qual se despendeu com os servicos a quo 
é dc~linnda - juros e resgate de apolices sorteadas - rela .. 
1!vos aos dois somestros de 19.%, o total do 6.368:886$750. 
oxlsl.indo no d!t.o est.nbeleaimento bnnoario om 31 de dezembro 
proxlmo findo (1925), o saldo do 5.408:580$752 .. 

Sl'lo palavras da segunda monsngem Calmon, á pagina 
298, que, logo ndennte aocroscenla, do referencia a esse saldo, 
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"já agora (marco de 1926), applicado, em sua maior parte, ao 
pagamento dos juros, sorteios e resgate de janeiro proximo 
findo", que não especifica, naturalmente, para se não ficar 
sabendo quantos milhares de contos pertencentes ao Estado 
ficaram auardados no Banco Economico, sem vencerem um 
real de juros para o Thesouro l 

Neuocio da China 

Não estou deduzindo, nem iJ)duzindo. Estou expondo fa
ctos e numeras, estou argumentando com as proprias pala
vras do Sr. Góes Calmon, Governador iio Estado e chefe su
premo do alludido Banco, onde manda e desmanda, onde tem 
grande parte de seus haveres, de cuJa direcoão faz parte um 
seu digno genro, o Dr. Juyme Villas-Bôas. Mas, dir-me-ão, 
o Sr. Góes Calmon já encontrou o contracto da unificação em 
e:xecucão e se lhe não póde culpar do deposito ter attingido 
a tão alta importancia. Perfeitamente. De pleno accôrdo. Mas 
então não se arvore S. Ex. cm unificador rln cl·iv·ida fluctnante 
do Estado, não se empavonê com esse fei l:ó que lhe não per
tence. nr.m queira ,iusur:cnr os em.:rn·r.sfimos que seu Banco 
fez ao Estado de dinhr.iro rlo pro]Wio Esl.nrlo. cnhrnndo-lhe o 
.imo rlr. G %, e ainda alnrdrrnr'o a snn morlicidndcl Incrivell 
O Estnrlo paf,(a ,iuro a nm r.~·,tnhr. 1 ecimenlo bancaria onde tem 
·elevnrln imnod.ancia ~em nnrh lllr. rrnrler, imporlnncia muito 
suprrior :'1 crne lhe l.omo11 pnr r!Y'nrcstimo, c ainda se diz que 
a tn::a qnr lhe cnbrnm é mnr/·ica I ... 

Nn Ghin~ nfln hn r'<r.mplo de melhor negocio, para o 
Bnnrn. rst:í. hrm rntrnrlirlo. 

'!'Pr1n ioso foi r.onfooonrlo no Srn~rlo do Estado pelo i!lustre 
Sr. i.T' t~ I Soarr.s. no rlnn lo cnrnr.trr de leader da maioria e de 
prrsirl rni e do frlizarr1o Bnnro Eeonomico. em cujo cargo de 
presidrnte snr.cerlr.n immedialamente no Sr. Góes Calmon, e 
nesfn Casa nrlo mcn nobre r.omnnnheiro de bancada o Sr. Pe
dro Log-o, de nccôJ•rlo com os informes que a S. Ex. forneceu 
a arlministrnr.fto hahiana. 

O Sr. Vifn.l Soares disse no citado ramo do Poder 'Le
gislativo da Bahin: 

I 

"Vamos, porém, a:o deposito. O de que se trata, 
destinado no serviço do emprestimo, é por sua natu
reza privilegiado e como tal não podia ser escripturado 
cm conta corrente com juros, sem so desvirtuar, sem 
perder o seu caracter de deposito preferencial." 

Confirma a e:xistencia do deposito, que, na occasião a 
mensaA"r.m rio Sr. Góes Calmou disso importar em réis 
5.871 :349$960, quasi seis mil contos. 

Adcanto, no mesmo discurso, o Sr. Vital Soares accres
centa: 

"Veja agora, Sr. Presidente, como o Sr. Dr. Góes 
Calmou, tendo deixado a directoria do Banco Eco
nomir.o, para assumir o A'Overno, passou a proceder de 
referencia aquelle estabelecimento. Precisando de ga
rantir-se, para abrir a Caixa Economicn, onde se reti-
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nham indefinidamente depositas sagrados, precisando 
outrosim, aLtender a urgentes imposições da divida flu
ctuante herdada, conseguiu do Banco Economico duas 
contas correntes, até<> limite de tres mil contos de réis, 
Jem garantia r·eal alguma e, o que é mais, já o disse 
3 repito, ao juro de 6 o/o, inconcebível nos tempos 
actuaes." 

Está, pe!o illustre Senador bahiano, confirmado tuáo 
quanto tenho dito sobre o caso. . . 

O meu digno collega, o Sr .. Pedro Lago, no seu discurso 
de 22 de junho do anno passado, depois de reconhecer a exis
tencia do deposito, no BanC<> Economico, de dinheiro do Estado, 
sem vencer juros, uffirma que o Governo fez no mesmo 
Banco um emprestimo, pagando-lhe o juro de 6 o/o • 

As explicações apresentadas são muito engenhosas, mas 
não impressionam sinão pela originalidade. De um lado, dis
seram os defensores da administração Góes Calmou, não era 
pcrmillido ao Estado applicar o deposito a outro qualquer 
mistér que não fosso o estrictamente determinado no con
tracto da u.nificaçlio da divida, o qual estabelece a importancia 
precisa para a satisfação dos juros e de resgate dos titulas; 
do outro lado, o Thesouro precisava de dinheiro para attender 
a urg·entes pagamentos, não obstante o notavel uccrescimo da 
renda arrecadada naquellc anno. Si, porém, a· segunda razão 
é verdadeira, a primeira não póde ser acceita, principa!ment'3 
pelos que a apresentaram, sem bem reflectir no que estavam 
fazendo, porque em se tratando de um deposito, para fim ex
pressamente determinado, o Governador, s·egundo a opinião 
dello proprio, por seu alvedrio; sem autorização legislativa, 
não podia elo mesmo lançar mão, como o fez, para augmentar 
a amortização do referido emprestimo. 

O resgate dos titulas é regulndo no respectivo contracto 
pela seguinte clausula, já lida ao Senado pelo Sr. Pedro Lago: 

"O r~gate dos titulas s·e fará á razão de 1 o/o an
nua!mente, sobre o valor da emissão definitiva por sor
~eio semestral de lh, e terá lagar nas mesmas épocas 
fixadas para o pagamento dos juros, sendo os titulo~ 
sorteados P'elo banco." 

Diminuição do passivo 

Sr. Presidente, outra ba~lela muito prCJ]Jagada, outra 
manifestação de mystificacão do Governo Góes Calmon, can-

, tada em prosa a verso pelos seus thurifernrios, e que obteve 
referencia especial na imaginosa entrevista de meu eminente 
conterraneo o Sr. Afranio Peixoto - a diminttiçrio do pas
slvo do Estado, em uma importancia, deveras, espantosa, que 
qunsi attinge o total da renda arrecadada I Cousa phuntas
tica ! Impressionante I Uma especie de conto de Mil e 1tma 
noites. 

Allude-se aos pagamentos de dividas do Estado, reali
. zados na administraoão Góes Calmon, como se foss·e um feito 
ióra do commun, como se não se tratasse de cousa muito tri
vial, maximé quando o Thesouro nbriu para isso uma conta 



·,, ... , ... 

ANNABB DO SENADO 

corrente na Banco Eoonomioo, além da renda ler crescido 
nos nnnos de 1924 o i 925, indo a recel ta arrecadada além da 
01 onda em milhares de contas de ré is, 

Convém não esquecer que a maioria de taes pagamentos 
foi de dividas garantidas por tiLulos do Estado, apolices no
minaes o ao portador, que, estando am deposito, volvendo ao · 
'I'hesouro, foram abatidas do passivo, onda nada pesavam. 
Garantiam debitas, na razão do dobro do seu valot• nominal, 
·debites, cuja eliminaoiío não era de caracter urgente. Não 
quero reproduzir considerações, que a esse respeito já fiz, 
em outro momento. Mas, Sr. Presidente, a decantada dedu
ocllo do passivo do Estado não passa de um trocadilho arith
metloo. Como jd. houve quem o dissesse "uma escamoteaoAo 
de algarismos, que só enganam os espectadores que de longe 
vl\m o scenario pelas apparenaias do lado anterior, mas não 
os que estão ussistlndo o que se passa nos bastidores". Contas 
do chegar e mais nada. Jogo de cifrai! arranjado por habeis 
proflsslonaes, por exímios pyroteahnicos, por oonsummados 
artistas, dos melhores que já surgiram no palco da po:itica 
nacional. · 

Exemplifiquemos: O Governo resgata. um debito de dois 
mil contos, garantido por apolices na: razão do dobro, quatro 
mil contos. Elimina do passivo seis mil contos ! 

Quéda da receita 

Não obstante o Governo Calmon, Sr. Presidente, ter au·· 
smcntndo considernvclmento os impostos, como demonstrei. 
material e exbaustivamente, cotejando as rubricas do ultimo 
areamento Seabra (1923), com as do primeiro areamento 
Calmon ( 1924), já majorados na lei orçamentaria votada para 
1927, a renda em 1925 tem diminuido assustadoramente. E' 
uma quostúo de "facto o de numeras", como diria o Sr. Afra
nio Peixoto. 

Está aqui o Diario Official da Bahia, de 27 de outubro 
ultimo, recentemente ·chegado, o ultimo aqut chegado. NeUe 
se encontro, á pagina 13.007, sob o titulo - "Directoria de 
Rondas": 

"1925: 

Renda de 1 de janeiro a 30 de setembro.. . 28.593:104$730 
Renda de 1 a 6 de outubro................. 3.960:005$048 

:1926: 
Somma ........ :............... 32.1553 :i69$'U8 

Renda de 1 de janeiro a 30 de setembro... 19.734:986$9011 
Renda de i a 6 de outubro.................. 2.767:70981106 

Somma........................ 22.502:706$01.5 

Differenca para menos, i O. 050:463$404. " 
Para essa diminuição oontl•ibniram, e estão contribuindo· 

varias fac toros, entre· os quues, com prommoiadn influencia, 
os desacertos administrativos do St'. Góes Qalmon. 
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Aggrava ainda mais a situação a majoro.cã.o da despasu, 
com as reformas luxuosas, inconvenientes, desastradas a até 
ridiculas, o accrcsoimo diario das aposentadorias, reformas e 
jubilações, tiS disponibilidades sucoessivas, com caracter per
manente, o augmento dos vonclmenlos do funccionalismo e de 
quasi todas as verbas da rubi'ica material! Orçada a despesa 
no ultimo Ol'Qamento _Seabra em 33.720 :626$Qr,o, no primeiro 
areamento Calmou, íoi a mesma elevada a o\6.916:687$575, o 

. no que vue vigorar no proxlmo exerciclo a 55. 081': 423$, Isto 
é, do ultimo orçamento Seabl'a para o primeiro orçamento 
Calmon verifica-se o augmento de 13.196:061$525 e para o 
segundo de 22.360:896$950. São cifras offlclaes. , 

E vou concluir. Mas disse eu, comprovando, as rendas 
deoroscem. Niio quero analysar neste momento as causas desse 
phenomeno. Registrarei apenas que ha quem afflrme que essa 
apavorante diminuição nas rendas de exportaç!lo, decorre de 
haver a actual administração do Estado determinado que pelo 
porto de Ilhéos se faça directamente para o estrangeiro o 
tJmbarque do cacáo, a grande fonte da receita da Bahia em
barque que se realiza sem a rigorosa fisaalízac!io da Dire
ctoria de ll.endas, que existia quando o dito embarque se fazia 
na cap !tal, para onde primeiramente vinha o producto. Será 
por que se importa cacáo em Ilhéos, sem o pagamento dos 
respectivos direitos ? A verdade é que depois da resolução 
do Sr. Góes Calmon de consentir que o producto seja expor7 
tado directamente de Ilhéos foi que se deu a pavorosa dlmi-
nuic!io. . 

Vou concluir, Sr. Presidente, si bem tlinda muito ti
vesse que dizer sobre o actual Governo da Bahia. Mas nfio toi 
para analysal-o que pedi a palavra, que venho ha dias oc
cupando a attenoão do Senado. Fal-o-ei si as contingencias 
do debato a isso me arrastarem. Meu escopo foi. como tenho 
repetido diversas vcz.1s, restabelecer a verdade historica, ar
tou·umento deturpada pela po:itica de mystifioaoão imperante 
no meu Estado, e a defender, dos seus avances audaciosos, o 
meu palrimonio po!Hico, constituído pelos serviços que a con
sciencfa me diz haver prestado á Bahla, quando tive a honra 
à e ser seu Governador. Em quanto, porém, essa mystificaollo 
se fazia por meio da imprensa assalariada pelo Thesouro ba
hiano, cmquanto a inC'rementavam personalidades outras illu
didas, com a attenuante de não conhecerem a minha terra 
r,atal; omqunnto doll!l se tornaram éoos oreaturas. mais ou 
menos anonymas, sem notoriedade, S'em imputabilidade, ca
pazes de todas as bajulaoõos no podct•, quedei-me silencioso. 
Mas desde que uppareceu a ent!•c'vi.vta. Afranio Peixoto, em 
que o seu illuslro autor, deixundo"so illaquear na sua Ma fé. 

_, deu. si bem que, com cortas onutelns, rctloenoias o babilidados, 
impulso ú propaganda, nl\o podia ou mais permanecer na atll
tudc de indifferenc.a e de desprezo. Diante de mim tenho um 
homem de valor e de responsabilidade~ Meu amigo desde o 
alvorecer da nossa existoncin, condição esS::f que tornava do
lorosa n Injustiça dos seus conceitos. Etr não podia con
formar"mo e dolxnr s~m protesto afl'lrmnoõe,q que, ferindo 
n ''DI'dndo, oolloonva om siluac!lo de subalternido.de ns admi
nl~f-l'UQ11os anteriores dn Bnhia, no p1•oposllo de ennlteoer o 
notual governo, que, do publico, se adorna com os serviços 
e bcnomcrencias dos seus nntccessores, maxlmé quando essas 
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affirmacões vinham de quem merece o meu apreco e a minha 
estima. A minha resposta se impunha como utn dever. Não 
constitúe um gesto de defesa pessoal. E' mais de qu~ tudo, 
uma justa reivindicação da verdade, em favor dos varws go
vernos da minha terra, que não podem ser co:locados na 
vala commum, para sobre ella erguer-se o monumento. de 
gloria ao actual administrador, que, palmilhando vereda Jm
pntriotica, vae arruinando a Bahia. Panegyricos çomo ess~s 
são fugazes. Passam sem deixar vestígios. Sua Vida é arti
ficial. Quando muito, Sr. Presidente, crearão para o ~r. Góes 
Calmou a celebridade de um Marqucz de Carabás. (Mmto bem; 
muito bem.) 

O Sr. Presidente - Ninguem mais pedit).dO a palavra na 
hora <!o expedi ente. passa-se á 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Affonso de Camargo - Peco a P.alavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o S~. Affonso de Ca
maTgo. 

O Sr Affonso de Camar!lo (pela ,,rdE'm) - Sr. Pre~trlente. 
requeiro que V. Ex. consulte o Senado sobre• si oooeedB ur
grncia parn •Pr rJi<rTtlirln P vnfatln na qe~qiio dp hojP n pa
rec~r rln Cornmi~0iío de Pndrrr.s. qnP reconhrce 8f'narlnr pelo 
Estado de Santa Cadli1rina o Sr. Antonio Pereira dn Silv!l e 
Oliveira. 

O Sr. Presidente - O Sr s~nnclor Affonsn dr> r.amnr~o 
requ~r ur~enria pnrn imrnerliafn rli~r.11~~fin a votação do .IJR"P
cer da Commis~ão de Podrrr.s · re~nnhPrPnrln Senarlnr rl~ APpn
hlica pPlcí F.:;tnrln rir f;anfa Cal.harina o Sr. corúnel Anf.onlo 
Pereira rla Silv'l e Oliveira. 

Os senhore;: que approvam o requE>rim~nto. num·am le
vantar-se. (Pausa.) 

A pprov11do. 

ELEIÇÃO DE UM SENADOR POn SANTA CM'HARINA 

Disru~sfln unira rio pnrPr~r rln Cnmmi~são dr Pnr:lr>res nu
mero 473. de 1926. approvnndo as e!P.ições r~'ali1.arlns no Es
tado r:le Santn r.alharina no 1lia 2fl rle selflmhrn r:ln r.orrPnte 
anno e opinando qne ~e.ia rrrnnherirlo P. proclnmarln R~na•lnr 
da. Republica, o Sr. coronnl Antonio ·Pereira da Silva e Oli
veJra. 

Enr.~rrnda. 

São nppt•ovadas no sP~11inl r;. cone1ugões do parecer: 
t•, que ~e.inm anpravarln~ n;: ele1ç.õe~ realizada~ no Estado 

àe Santa Cnlhnrinn. n•' dia 29 dP ~Pfrmbt•o rlo !IOrrent.P nnno. 
para prE.'enchinwnt.~ du , \•a.ria ~'l:islrnt.e na sua reprr.senlai)ãn 
do Senado, prln fniiPf.'lllir>nl.l, do sa1HlM11 brasileiro Dr Lauro 
Sevcriano Müller; · . · ' • 
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2•, que seja reconhecido e proclamado Sena~or da Repu
blica pelo referido Estado, o Br. <:orunet Antomo Pereira da 
Silva e Oliveira. 

O Sr. Presidente - Em consequncia do voto do Senado, 
proclamo Senador da Republica, pelo Estado de Santa üatha
rina, o Sr. coronel Antonio Pereira da Silva e Oliveira. 

Não estando S. Ex. presente, vae se lhe fazer a devida 
communicação. 

Votação, em 2' discussão, da proposição da Camara. ctos 
Deputados n. 119, a e i9il6, equiparando os actuaes in.spe
ctor·e8 de generos ahmentlcios, da Saude Publica, aos In
spectores samtarios do me~>mo departamento. 

o Sr. Presidente - Tendo 8e retu·ado dous Senadores, 
não ha numero para as votações das matn1as da ordem do dia. 
Vou, nos termos do Regimento. mandar proceder á chamada. 

O Sr. 2• Secretario procede á. chamada, respondendo 32 
Sr.s. Senadores. 

O Sr. Presidente - Responderam á chamada 32 Senado
res, numero esll'Jclarnent c oecos,ar Ju ptu•a a~ vutu~ões. 
. . Os senhores que approvam o urhgu umco rla pt•upo8JÇáo 

da Camara dos Deputados, n. 49, queiram levantar-se. 
(Pa111.,) 

Approvade. · 
O sr. An\onio Moniz - Peço a f,lalaVrlt pela ordem. 
O Sr. Presid.ente - Tem a palavra o Sr. Senador Antonio 

Moniz. ~. ..1 

O Ir. Alltoll:'o llloniz (pela. ordem) - Sr. Pr(1sirl,mte, p~co 
a .V. Ex. se digne con~ultar o ::ienaào sobre ~ 1 con;:ent e na 
dispensa do mtcrsl.lcio, ,·.tnn tle.;f.a uf·OJ·O:n<;i:ú l'iguraJ· na 
ordem do dia de amanhã. 

O Sr. Presidente - O Sr. Scnaclot· Antonio Moniz req~1er 
dispensa de inlerst ic10, a'fim dtl que ,JeJU mctmdu na ordem 
do dia de amanhã a proposição da Camara dos Deputado~. 
que acaba de ser votada pelo Senado. 

Os senhores que uppruvam a aispensa de intersticio 
queiram levantar-se. (Pausa.) . 

Approvada. · 
· Votação, em 2" discussão, do proJecto o. 46, de 1926, 
' Cl'nsiderando·- de- utilidade publica o Gremio Politico e Be-

neficente "Dr. Arthur Bernardes", cor.1 séde nesta Capital •. 
Approvada. 

O Sr. Lopes Gonçalves -Peço a palavra pela ordem. 

O Sr.· Presidente - Tem a palavra pela ordem o Sr. Lopes 
Goncalves. . 

O Sr. Lopes Gonçalves (pela ordem) - Sr. Prt:~sidente, 
requeiro que V. Ex. consn Jtc o Senado sobre se conc~de dis
pensa de interslic!O para que o projecto que aoaba da ser 
approvnrlo peln Senado possa figurar na ordem do dia da 
proxima sessão. 

.(I 
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O Sr. Presidente - Os senbores Que approvam o requeri
mento do HL'. ::>enador Lopes Oonchwe$, pedindo lllBptlnHa .de 
intersticio pam que o pl'OJecto n. 411, ue 11)26, entro na ordem 
do dia da proximn scssãu, quoü·am levaut.ar-de. (Patua.) 

Approvado. . 
Votaoilo. em s• diiOUSsllo. da PI'OpOsic;lo da Camara :lOS 

Deputados n a6, de 1926 aulnr1Zando e Governo a abrir, 
pelo Minislerio da b'aiunda, um orediLo especial de 10 .5~0$81!7. 
para pagam~nto, em virtud .. de sentença, a Julio l!:rioo Llimz. 
oscr!viio da t:ollP.ctorla rle ~- .loiio da Barra (corn par~cer (a
vo!•avel da commil•llo de floon,QI,) 

Approvada, v ao á sancciio. 
VotllÇilo. am J• disoussilo, da proposiçAo ·da Camara dos 

Deputados n •. 37, de 1!1211, autorizando o Governo a .abrir. 
pelo Minislel'io da Fazenda, um credito especial de 13: HM642, 
pera pagamento do que é devido a D. Irene Qardoso Torres, 
cm virtude de sentença JUdiciar.ia .. ·. 

Approvat!a,. vae á sancção. 
Votai}Íio, om 3' discussão, da proposlc;Ao da Camara dos 

Deputados n, 311, de 1926, autorizando o Governo a abrir, 
pelo Mlnl!!terio da Fazenda, um credito especial de 6 :6-lOlH 17, 
para pagamento a D. Honorina Benjamin de Mello, em vir· 
tude de sentenca judiciaria, . · 

Approvado,. voe á sanccíio. 
· Votação, em 3' disouS$IiO, da proposic;lio da Camara dos 

Deputados n. 39, de 1926, au-torizando o Governo a abrir, 
pelo Minist.erio da Fazenda, um credito especial de 4 :986$553, 
pat'il pagamento ao operaria 1\lanoel Galvez, em virtude de 
senlenca judiciaria. • · 

Approvada, vae {L sancção . 
. Votacão, em 3' discusslío, da proposição da Camara dos 

Deputados· n. 57, de 1926, autorizando a abrir, pelo M•i
nislcrio da Viaçno e Obras Publi~as, o credito especial de 
l:H: 137$040. para occorrer ao pagamento do que é devido a 
J. Adonias & Comp, ... · . · . 

Approvada, vac á sanccão. 
Votaoüo. cm 3' discussão, da proposicão dll Co.mara dos 

Dep,utaaos n. 67, ele 1926, equiparando os vencimentos dos 
fieis de 'trem ,de ,l', 2' o 3' clo.sses da ll:sh·ada de Ferro Ceut.I·al 
do Brasil, que 1'1cam, para Lodos os etreilos, equipal'ados aos· 
dos conduct.orcs de trem de 2', 3' e ,. classes da mesma 
Estrada. 

App1•ovndu, vae á aancgio, 

01\çA.MltNTO DA VIACl• 
·"" .. 

2• discu~sno da '''oi·otlOS\t)!\!1 dn Cnrnnra dos Deputados 
n. 30, do tD26, Quo rixa n dcspezn do Ministerlo da Vlaçllo 
e Obt•ns iluhlicus pnt·n o e:xerclclo de 1927. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peoo a palavra. 
1",~ 

•' •, 
'' 
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o 8J·, Prn:;lúuutu "" Tt:lll 11 palu\'l'U o ::!r. ::lllnlldOr l'aulu 
Cli.' ..l•'J'Uilllll, 

o sr. Paulo do f'l'On\ln ( ') - !Jur mo~lvu, l:!r. .Presi· 
aentll, sutl"loienLemente justo, eu me limltaroi, llOste momen· 
Lo a li~JoiL·as obscrvaclles quanto ao _pnreoeL' i'ormutado pelo 
illu~Lt•c 1 ei(ltor do Mtni.ltcriu da Viaollo, resoryando-mo para, 
em ulterwr ctiscustião, Lomar na devida oons1aeragão o bri· 
lhanle ctiludo que 1:! • .l!.:x. fez especialmente sobre a nossa 
l'~dí:l ct~ commutlic&çõ!ls lílrro-vtarias que se aoliam comparadas 
com as mesmas redes ferro-viarias de outros paizes sul ame
ricanos. . . · 

A observação que julgo necessario fazer aiora refere
se ao facto de, tendo sido incorporada integranmente n. "ta
bella Lyra" aos vencimentos dos funccionarios publicas, · tor
na-so indispensavel a revisão completa da tabella expLicativa 
apresentada pelo governo e quê sezylu de base ao .projecto ora 
cm dlscuseiio. . . · · · · · · · 
. Como V. Ex. sabe, Sr. Presidente, e o illustre relator do 
Orçamento da Viagão, não se ti•ata de uma inoorporaçllo que 
póde ser mantida sobre a fórma de credito a ser aberto· pelo 
govet:no, preenchidas as devidas condiçfíea legaea, credito que 
deverú attender aos 75.% que vigoraram até :t.• de outUbro, 
no orçamento actual, como excedente da 25 % resultante da 
incorporaçilo :integral da mesma tabella. Tratando-se, porém, 
de incorporação Já real1zada, é incontestavelmente impresoin• 
divel que seja feita a neoessarln revisllo em todos os venci· 
mantos, o a respeotiva disoriminaollo do que toca a ordena-
do e do que tocª' a sratificaoão. . ~ 

Ao lado dessas cons.ideraçôes, ha uma outra igualmente a 
attender. A lei de iO .de outubro de i922, que oriou a "ta· 
bella Lyra", estendeu esse benefiCiio não só aos funooionarios 
publicas como aos mensalistl\s, diariatas e jornaleiros. De fór• 
znn ·que, as verlla.s eorrespondentea quer a menaalistas, dia• 
dista]! e jornaleiros, verbas onde não' se dá na tabella expli· 
cativa, em corres'pondencia .ao que existe em relação aos 
funcoionarlos que gosam de vencimentos diVIdidOs em orde· 
n11do e graUl'lonçllo, que devem soffrer Igual acoresoimo que 
corresponaa a teroa parte, em numeros redondos, da impor· . 
tancin . fixada constante dà proposição da Uamara· dos Depu .. · 
taúus, ora em debate. · 

· ·· Parece-me, portanto, que, meamo em 2• dtsoussão é in· 
dispensavel· ()Ue isso se faca para que tenhamos devidamente . 
estudado, em a• dl!!ous~llo, esse orçamento, no qual é neoeàsa· 
rio : tlxar ·a- import.anola ·da despeza .ordlnll.l.'ia da cada · miois· 
terio, at'im de podermos· ver sl, comparada .com a Reoelta, as· 
ti!Xlada no orca1nento oorrespondente, conseauimo• onerar ao 
dol(det'atum <le todos nds, que ê o equlllbr.io Ol'Qamenlarto, 
baeo essencial Plll'a o programma financeiro do futuro gover· 
nu : - a ostabilizaolio e valorizacão de nossa moeda. · 

Silo assas, Sr. Presidente, as ligeiras considerações que 
tenho a honra de submetter ao esclarecido orltel.'io do il
lustre relator do Orçamento da V.iação. El'l'l OlieaeUto OppOrtu
na pretcnd~ apresentar uma emenda, devidamente funda
mentada, afim de ser estudada pela honrada Commissão de Fi-
-··-

(*) Não foi revisto pelo orador. 
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nancas. Limito-me, neste momento, a. estas considerac~es e, 
opporLunamente, examinarei os varios probl~mas direct~
mente ligados ao Orçamento da Viação e que nuo podem dei
xar de ter solução, porquanto os problemas contidos nesse 

areamento, mesmo quando dct~rminam a_ugmc!llo de' dcspe
za, suscitam despezas reproductivas q\'c vao agi~ sobre no~sa 
producção o portanto, sobre todas as fontes da riqueza naciO
nal. (Muito' bem; muito bem.) . 

O Sr. Presidente - Continúa a discussão. 

O Sr. Vespucio de Abreu- Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a .palavra o honrado Senador 
pelo Rio Grande do Sul .. 

O &. Vespucio de Abreu (*) - Sr. Presidente, ouvimos 
com a maior satisfação a palavra abalizada do illustre Sena
dor pelo Districto Federal, que é, incontestavelmente, uin 
mestre na difl',icil arte de legislar. Quando elaboramos o pa
recer para ser apresentado em plenario sobro o projecto de 
orçamento para a Despeza do 1\linisterio da Viação, resalva
mos o direito que nos assistia de, uma vez üfferecidas as 
emendas que o Senado cm sua sabedoria entendesse formular, 
apresentar lambem aquellas que cntendcsscmos necessarias . 
para completar, não só o pensamento do Senado, como tum
bem o pensamento geral que deve presidir á confecção do 
orçamento desse Minister.io na vida actual da Republica. 

Por escie motivo, não julgamos necessario - seria mes
mo destoante das praxes (lo Senado - apresentar desde logo 
emendas á proposição vinda da Camaradas Deputados. 

Estas emendas, si os Srs. senadores não as apresenta
rem para completar o trabalho da Camara, sm•ão, opportuna
mente offe,•ecidas pela Commissão, que tomará a si este en-
cargo. , 

Pensava mesmo em fazer. no momento opportuno, a re
ctificação na tabella aos vencimentos dos funccionarios, · au
gmentados llm virtude da incorporação da chamada· "labella 
Lyra:", que não poude ser ,incluida no orçamento em visf.a de 
não estarem definitivamente feitos os calculos sobre a referida 
inc~rporação. Por este motivo, aguardo· com a maior satis
façao a emenda do illustro Senador pelo Districto l!,ederal 
para, sobre ellã, emittirmos a nossa opinião, certo desde j;Í . 
que ella vil'á preencher a falta .involuntariamente commetÚ
da pela proposição da Camara dos Deputados. Do mesmo modo 
aguardo as o.b~ervações que S. Ex. se dignar apresentar so
br.e a proposiçao, para tomai-as na devida consiooração, como, 
ahás, acontece sempre com as demais produzidas por S. Ex. 

0 Sn. PAUI.O DE FRONTIN- Agradecido a V. Ex. 

O S. VESPUCIO DE ABREU- Era o que tinha a dizer 
(Muito bem; muito bem.) ' 

Vem ú Mesa o é 'lida u seguinte 

-··-·-
(*) Não foi r·evisto pelo orador. 
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EMENDA 

A labella explicativa tl•JvCl'i.Í ser modificada incluindo o 
nugmento provisorio integral ( tabclla Lyra) para os funccio
llarios Jque tccm vencimentos divididos em ordenado e grati
ficação e as verbas para mensulisLas, diarias, jornaleiros e 
operarias deverão ser augmentadas de 1/3, em virtude da 
mesma incorporação integral, 

Rio, 4 do novembro de 1926. - Paulo de F1•ontin. 
O Sr. Presidente - Continua a discussão. (Pausa.) 
::>c não ha quem peç.a a palavra, declaro interrompida a 

•liSCUSSãO. (PauHa.) 

Está interrompida e a proposição fica .. sobr.e a mesa du
rante duas sessões, at'im de receber novas emendas. 

ALUGUEL DE AHMAZENS 
I • • 1 

2' discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 4ü, de 102'6, que abre, pelo Mini:;terio da Fazenda, um 
cre<Jilo ·CSpccial de 127:56.1$516, para pagamento do .que é 
devido por alugueis de armazens da Alfandega de Porto Al-egre. 

Encerrada. 

O Sr. Presidente - Não havedo mais numero no recinto, 
fica adiada a votacão. 

·It, f', MACHADENSII . 

. 2' discussão' do projecto úo ~enado n. U2, de 1026, auló
I'Jzando o GovcrllLl n entrar em acco-rdo com a Emprcza Es
trada de Ferro Machadense, para o fim de ser incorporado ã 
Viação Ferrca Sul-Mineira o ramal ligando as cidades de 
All'enas, Santo A11tonio e Machado. 

Encerrada e adiada u votaç!io 

t::OntUllOS llll CAMl'ANH,\ 

2" disouss!lo do pl'O,]CCI.!J do Senado !1. wo', 'c!e 1926, olo
vando de categoria a Adminis traciio dos Correios de Cam
panha. 

Encerrada ·~ adiada a votacno. 

-... I•'JXAÇ!O Dll VI!NC!MENTOI< 

t• discussão do prnjecr.o .do Senado n. 111, do 19213, fi
xando os vencimentos do director da Casa do Detenção e os 
dos medicas do mesmo estabelecimento .. 

Enr.Arrl)oda c adiada a vot.nc!io 

ii. DE F, OESTE DE MINAS 

f• discussão do .proj.ecto do Senado n. 14 o, do 1026, quo 
autoriza o Governo a incorporar, por intormcdio do Minis-

s .. - :Vol, ~X el 
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terio da Viacão fl Obras Publicas, á Estrada: de Ferro 0()sta 
de Minas o ramO:! de João Pinheiro a Fazenda da Cachoeira, 
e ;dando outras providencial!. · 

Ence~rada e adiada a :votag!lo ., 
.. 
EFFEf::TIVAÇÃO DE LOOARES 

1• dtscuss!lo do projecto do Senado n. :159, de :i92B, au
torlzanao o Governo a effectlvar nos lagares que occupam de 
terceiros . officiaes, na Secretaria ·da Justiça,. os aotuaes fun-
cclonarios Interinos. . 

Encerrada e adiada a :votacll.o, 

EQUIPARAÇÃO Dll VENCIMENTOS 

Conl.!nuacão da s• illscuss!Io do projecto do Senado n. 88, 
oe Hl26, eq~iparando os vencimentos ~o pessoal d~cente dfl 
Eseola de· Mmas de Ouro Preto, do InstJtuto de Mus1ca e E~
eola Nacional de llellas Artes aos' do ~as escolas superiores do 
Ministerio da Justi~:a c Negocies Interiores. 

Encerrada e adiada a votação. · 

. O 811. Presidenta ..,:... Nada. mais havendo a. tratar, designo 
. para ordem do dia de amanhã o srguinte: ~ . ' ' ' . . . 

Votacão, em 2' discussiio, da proposição da Camnra dos 
Deputados n. 46, de 11126, que abre, pelo Ministerio da Fa
zenda, um credito especial de 127.:564$516, para pagamento 
do ciue é devido por alugueis de armazene 'da Alfandega de 
Porto Alegre (co111 parece!• (avorat•el da Commis.vão de Finan-
ca.s n. 426, de i926) ; · · 

Volacl!o. em 2• discussão, do pro.iecto' do Senado n. !12, 
de i !126, autorizando o Go~erno. a entrar. cm accórclo com a 
Empreza Estrada de Ferro Machadense; para o fim de· ser in
corporado á Viação Ferrea. Sul-Mineira o ramal ligaildo as 
cidades de Alfenas, ·Santo ·Antonio ·e ·Machado. (com parecer 
(avoravel fte Commissão de Finanras n, 423, de .i 026) ; . · 

. Votaoiio, em 2• discussão, do projecto do ·senado' n.: too. 
de i 926, elevando de categoria a Administraciio dos Cor~eios 
de Campanha (com pm·~cer favoravel dà Commiss/lo de Fi
nanças n. 42'•, de Hl26); 

'-· ·.~> 

Volaoiio, em::t• di'Scussão, do nro.iccto do Senado n. ti t, 
de I !126. fixando os vencimentos do director da Casa de De
tenoíio c os dos mcdicos do mesmo o~tnblllMiment.n· (rn•n 
1111re~e1 ./u:voravc!. da Oom·missllo de· Constituirllo n ... 440, · de 
1926) • .,,~ '.' ' . ·. ' - . . 

.' ~.: •, . ,' . ,_ ·, 

Yotacão, em 1' discussão, do proJecto do Senado n. i40. 
de HJ26, que autoriza o GovL1rno a incorporar. por inlcrmedio 
do Minisfct•io da Viaoão e Obras Publicas, ti Estrarla de Ferro 
Oeste de Minas. o ramal de João Pinheiro a Fnzenrln da Ca~ 
ehoeit•a; o dando outras providrmliins (com )1arr.cPr (m!M'Il'el 
da .Commissl!o di! Co11stitttiçtfo n. 4.45, de 1 026); . · · · ·' ' 
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Votação, cm 1" discussão, do projecto do Senado n. 15!1, 
de Hl2G, autorizando o Governo a effecllvar nos lagares quu 
occupam de terceiros officiacs, 11a Secretaria da Justiça, os 
a:ctuaes funccionario8 interinos (com pattJcer (avomvet da 
Commi~são de Constituição n. 4..16, de 1926); . 

Votacão, om 3' disCLJssão, do projecto do Senado n. 8::!, 
de 19:!6, equiparando os vencimentos do pessoal· docente da 
Escola de IIIi nas de O;n·u Preto .. do Instituto de Musica e Es
cola Na c ionul de l:lcllas Artes aos do das escolas su (lllrJOres at~ 
Ministerio da J ustica e Negocias Interiores (com emendf! da 
Curnmi.!são de I"inanças, n. 460, de 1926); 

3' discussão da proposição da Camara dos Ueputados 
n .. 49, de 1!l2G, equiparando os acl.uacs inspectores de gcneros 
alimllnticios, da. Saudc ~ublica, aos inspectores sanitnrlos do 
me$mo. d!!p!lrtamento · (corn parecer (avo-railel da Commissliu 
de Finanças n. 433, de 1~26); · · · · · · · 

3' discussão do projecto n. 46, de 1!l26, considerando d~ 
utilidade 'publica o llremio Politico e lleneJ'icente «Dr. Ar
thuh Bernardes,, com séde ru:sla Capital (com pm·ece1· (avo
ravel da Cornmissúo de Justiça e Leaislação n. 238, ele 1926); 

CqnLillU!lC·ãO da 3' discussão da proposicüo da Camai'a dos 
Deputatlos n'; 31, de 1920, que autoriza o Governo a eonclu 1r 
as obras do porto da Bahia e da l!:strarla de Ferro Ccntt·o
E'sle·:e dá outros:pt•ovidencia~ (com pat·c~·cr ela.. Commüs«.o d'J · 
Fintiikás mawlilnao d<~stacar as emendas· ap!·csc·ntauas, n. 46·í, . 
de 1926); .: i; , ; .• [,: >:·i·Ni:tf~!~JE.D 

·. ·: 2' QiSOI1SBãQ da proposicão da Camara dos Deputados 
n. 83, do 1112,i<!IUtorizando o !'residente da Republica a abrir, 
pelo:.Mhtid!lrio dn:_vi~çiii)'n Obl'ns Publícad; o ~·t'tJ(Iilo l'i>pccial 
de 300: OOOI;:poJiemio Jà.ier ·as nccé~liarias. opin'acíios até ess1• 
limite, para pagar aoa ai:chité,rilos Sárniiiil'Augus[ó Ms NoVê~ 
e ChrisUno. Blucklor das No.ves, o projecto que elaboraram. 
por ::inctimbenc ia do Govcr11o .. .llll~Rndo, .Para a noyn • ostà~no 
inicial da Estrada ;de Forro Centt•ai· r.lo llt•nsil, nesta Capilnl 
(com parecer {avoravcl tia Comrnissao rle F·inai1ças n. 46t,; · dil 
i926)·r ·.c .~'·'' , : . · · . · .. : . . . . · . · 

2' discussão· da proposi~.ão da Cnmara dos Deputados 
n. 55, do 1926, fixando a despeza rlo Ministerio .lia Marinllll 
P.~l'~.o. r~erciciode .1927 (com pnrcccr (avo1·avel da Co1rfmis• 
.IUO qe .FmanÇIIR n," 470, de 1 !J26); 
... é~riÜnil~ério da 2' discuss'fio da prOposíéão da Cnmara elos 

, Deputados ll.c 28,c.de .t921l. fixando o Jlll~&iQhL.dO$ ~nndoro~ 
e dos Deputados para a legislatura de 1 !l27 a 1930 (com pa· 
rece1• r/n Cnmmi8.~tin de Finanças contrm·io á emenda apre.1a11·· 
tada n. .\ 63, de 1 926) ; 

i' discussão elo projecto do Senado n. 80, de t\J2G. equl
par'!Úldo os veneimenl os dos officiaes. da Justica. Federal, b!a~ 
se~õQs do·s Eslaclos e do Dislriclo Federal, aos dos das Yaras 
Crlmlnaes da Justica Local (com parecer favoratJel n. 367, d" 
1926); . 

i' diP.cnsRiio do pro.i11cto d~,> Sunado n.' I 12, dt' t 1126. do~ 
terminando que os juizes. de direito, postos em disponibilt-

. '··;· 

'· 
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dade, ex-vi do arL a• da8 Disposiçõ!:ls Transitarias da Consli
tuiiJ'iu, porccberão o~ vcncimcmtos mínimos que competem nos 
JUi~es rlc secção (r:om 1>m•ccar J'nvorm.:d dn Commissão de 
Cunsliluição n. H1, de 1926). 

I
, : r . . . , . 

Lcvun Lu-se a :;c8são ás 15 horas e 40 minutos. 

ORÇAMENTO DA VIAÇ.:\0 

Está sobre a mesa, em 2• discussão, a proposição da Ca
maru dos Deputados n. 30, de 1920, que fixa a despeza do 
Ministet•io da Viacão e Obras Publicas para o exorcicio de 
1027; pa1'n o fim de receber cmEl_ndas. 

131' SESS.\:0, EM 5 DE NOVEMBRO DE .1926 

. PRESIDENOIA DOS SRS •. ESTACIO COIMBRA, PRESIDENTE; MENDONÇA 
MARTINS, 1° SECRETARIO, E SILVERIO NERY, 2• SECRETA-
RIO ' . 

·A's 13 1/2 horas acham-se presentes os Srs. Mendonca 
Martins, Silverio Nery, Aristides Rocha, Barbosa Lima, Cunha 
Machado, Euripedes de Aguiar, Antonino F.reire, Tbomaz Ro
drigues, João Thomé, Benjamin Barroso, Ferreira Chaves, 
Antonio Massa, Venancio Neiva, Eusebio. de An'drade, Mo
desto · J;.eal, Mendes Tavares, Paulo de Frontin, Sampaio 
Corrêa, Bueno de Paiva, Lacerda F.ranco, Luiz Adolpho, -Rocha 
Li'ma, Felippe Schmitlt e ·Vespucio de Abreu. · 

O Sr. Presidente --:1 Presentes 24 Srs. Senadores, está 
aberta a sessão. , 

Vae ·ser lida a acta dll sessão anterior; 
O Sr. 2• Secretario procede · á leitura da acta 'da sêsslio 

anterior, que, posta em discussão, é, sem debate, lliPprovada. 

Sr. i • Secretario dá conta do seguinte 

EXP\EDIENTE . · 

• Officio do Sr. MiniBtro da Fazenda prestando hiformacões 
favoraveis ao projecto do Senado, n. 91, de 1926, concedendo 
favores ás companhias nacionaos de navegacão de cabotagem. 
·- A' Commissão de Financas. · 

O Sr. 2• Secretario procede â leitura dos seguintes 
,• J 
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Não infringe nenhum preceito constitucional o projectei 
n. 11!1, do 20 do corrente, apresentado á deliberaçã.o ·do Se
naldo pelo Senador Paulo de :E1rontin, supprimindo a actual 
classe dos auxiliares .do Archivo Nacional e propondo outras 
medidas complementarea desse proposito, pelo que poderá 
·ser convenientemente encaminhado. 

Sala das Commissões, 28 de outubro de 1926. - Bueno 
Brandão, Presidente .. - ltl.iguel de Carvalho, Relator. -· Fer
reira Chaves .. - Bernardino Monteiro. - Lopes Gonçalves, 
.vencido; Crear e supprimir empregos, dando aos cargos de
nominações burocraticas, é funccão privativa do jlongress'o, 
art. 34, n. 24, da Constitui cão; mas autorizar o Executivo a 
aproveitar .funccionarios em empreoos extinctos é delegrlção 
que não póde exercer a legislatura, quia nemo dat quod non 
habet, de vez que o provimento dos cargos p)lblicos ~ompete 
privativa e exclusivamente ao Presidente da Re'Publica, ex
vi 'do art. 48, n. V, da· Constituição. E, assim, é· inconstitu
cional o art·. 2o do projecto, devendo estQ.. ser rejeitado, ar
tigo 79, combinddo com o 15 da mesma Constituição. ' 

PROJECTO DO SENADO N, 141, DE 1926, a QUE SE REFERE O PA · 
.RECER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
. Art.{o F.ica· supprimida a actual 'classe de auxiliares do · · 

Archivo Nacional, a que se refere o art. 45 do decreto nu
mero 16.036, de 14 de maio de 1923, .e elevado para quatorze 
o numero de amanuenses do quadro da referida repartição. 
· Art. 2. • Fica o Poder Executivo autorizado a. a.proveitar, 
com preferencia, os acluaes auxiliares e bem assim aquelles 
que já occuparem,- por effeito de· interinidade, cargos n0 qua
dro de amanuenses, no provimento dos Jogares creados por 
esta lei. 

. Art. 3.• Para o cumprimento destes dispositivos, fica o 
Governo autorizado a abrir os necessarios. creditci.s. 

Art. 4. • Revogam,-se as disposições em contrario. 
. . . 

Justificação 

Considerando que a actual classe de auxiliares do Ar
chivo Nacional for creada pela alineu 14 do art. 38 do de-
creto n. 1. 580, de 31 oe outubro de 1893; . . 

Considerando que a referida classe tem prestado, com• 
zelo, assiduidrude 'e competencia, reaes serviços á repartição, 
como se verifica dos successivos relatorios dos respectivos 
directores do Archivo Nacional;_ 

Considerando que, em .33 annos, a alludida classe de au~ 
.x:iliares não tem sido favorecida em regaliaa, direitos e ven~ 
cimentos, como tem acontecido com as demais classes c fun
ccionarios, não ·só do prop1•io Archivo, como de outras re-
partições; . . · 

. ',.•' 
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Considerando que os vencimentos dos referfdos auxilia
res são os mesmos que bs •dos aorventes da citada repartição, 
quQ.ndo tãq differe.~es são_ as suas funccões; 
· .. Considerando, fmalmente, que, pelo n. VII .·da ar. 62 do 

atituà.l Regulamento do O.rchivo, os serviços distribuídos .aos 
litnnnuenses são !denticos aos. doa auxil!area, justifica-se: ple
bíitnente o projecto acima; que mais não visa.;do .. que a cqui
pliracão :de direitos e· regalias • de funccionarios :de _uma re
partição que, em competiiJãci com outros .. de • class~· muito in- · 
.ferior,_porcebem. actualmente :os .m~.smos . , vel).CJmelltos, e 

. méliQ~ ainda. do que aquellas que exercem as· mesmas run
. c~ões, si bem qu~ __ eleyados a outra. categoria que o. projecto 

· · procura nivelar.- · · · · · · · · · · · ·. · ·- · · · .· ·. · 
· Rio; 20. de outubro. de 1926. ~Paulo de Frontin. ·-:- A 

·-imprimir . 
. . . . ··' ' . . . ' 

.,~·: ·: .. ·· •'"··: ',· ·~·.·.· ' ·-. ~ ... ) ".' .. ' · ... · ... 
. ·:Ad _projecto· n; 1~2 .deste anl)o, apreseiltado pelo. Scnaoor 

Antonio. Moni~. c equi·parando ··os. vencimentos .dos ajudantes 
. do iill!pector agrícola do . Serviço de ,Inspeccão .. e . FõmeJito 
Agricpla do Ministerio -da -Agrícullura aos dos .ajudantes ·de 
2• classe da· directoria, nenhum embaraço constitucional 
e;tist~.~ .. . . ... . . . . .., ... , _ ........ _ ---.. -·-- .. . 

Sàla das Commissõeâ, · 25 de· oülúbro de 1926. - Büeno 
Brandão, Presidente. - Miaucl de Carvalho, Relator. - Fer
reira Chaves. - Bernardino.Jlonteir.o. '"'"".Lopes ,Gonçalves. · 
.Si. de. facto, os ajudantes: de· insp~iltor · agricola do Serviço de 
Trispécciiõ.' e Fbmerito e7õs· iljudilhfãs de 2• classe da:-direoto- · 

•. :fia ~'pÕde~k ll,\1., C.(?~O~nit~~qe. (.l~~â_!'l: l\.8, . § i;'i . õp :. I\~~· . tlilBBB 
~ r~p~;o!Jç!o, __ .. S~!:·· p_rOB'JOVi~O~ _li ' 1n~p~cto~ -~gi'U:o\a.! OVl~é!lóiil

... ~0:~1).9, nç.n~all,1~J:l[o. e:l~~~~·.n ~(l- Icg1~l~dor a Ttlte.~Çal) ·ae tor~~r 
. ClJ.!}.iy!ll~'!l~es ~ .. .fu_nc_ç?.e.s...~l9sse~ __ á,Ji.!tfnnt.cs;. !!~'! JlO ,lusllf_I-
!lauifqi p_o!.~!l!li.!J,, .!1. ,d.O~!gllrt)Cl~do éfo t~:ntitinolll.o· orl}nttlllntnriD . 

. ,Ncs~~~ .. condl~pes,. C! .Pr~j~_c.to.;~)l~~c~o· ti. .f1~ã1Tdãdlf do § 2• 
tio nt•t 72 i:ln Cons!JLUICllO, merecendo approvaello .. ·: ' ~ ' ' ~' 

'\ .. .., ... ,., .. ,,, . "' .......... . 
PROjECTO DO··BENAOO ·N, 142, ·DE ·-1926, A QUI!l·SR IÍEFKI\El-0-,PA-

• .. . .. . REC!ll\ EUPRA . ' 
Art. f.• Ficam equiparados os vencimentos dos ·ajudantes 

à e inspector ngricoln do· · S!ll'Viao. do Inspeccão c Fomento 
Agrícolas,· ào ~inislc.rio dn Agricultura, aos dos ajudantes de 

· ~· o!Bsse-da·àH"-eotorJa;-· .·. · ... - .. . . ... .·,. ..•• ·,· .•... , 
··•· '·A~L 2.0 Rovogntn~s,rris disposii;úês'erir co.nttilrlb·; ·· · ·· ·· · 

: • . • . • .' . ·' ) . ' . ., - . ' ' 'f, ~ •. 

Bala das sessões, cin 20 .de. outubro ào 1020; - Mtl0i1io 
Uoni:J;. • · . . .. . · _ , ·. ·. · . ·· 

, · · · · · Justi{icartio : . , , , ...... 
. ·,. .... " ... · .· . .. r . .. . • .. ··, 

.. . O ,prp,ic~;~Q .. ,vj?n •. ~!Jn_nr •. -~~m~ .. in,jus~icn, pois nüo é il.dmis
sivel q1,1e _ fup.ccJonn;:Jos. _do _D)esmq~'Soryit:o e di\ .triéíiina. h ic
rarcbia tenham venci meti los .dosiJüace; ·· ... · ·· .. ·'.. ·· :·_ . :0 l\iiÍl'}.i)ai;tíc~!'o' (j~s~t()tef\iirl.!ç~?'-"ªl!ncu· Wl: BS: .!'Jõ;. fie

.. conhece a tgua1dnde ao ·condlcões aas duns" clasães· 'ifo' aiu
dnlitos, para o effcito li promocüo ao cnrgo immedlntamêiite 
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superior, isto é, de inspector agrícola e sómente por aberra
cão de princi-pias se explica não serem iguaes os seus ven
cimentos. 

Avulta ainda mais o absurdo quando, pelas suas attri
buições, o ajudante de inspector agrícola deve ter uma cul
Lura profisstonal complexa, além de um prévio concurso para 
provimento do ·cargo, fazendo jús, ·portanto, a uma equiva
lente remuneração, o que não se verifica actualmente, como 
se Tnfere comparando-se os. seUB vencimentos com os per-

. cebidos por funccionarios do mesmo ministério, com fun-
cções semelhantes. · · · 

10 presente projecto . tem, pois, em vista, r~parar uma 
injustiça integrando uma clasee nos seus direitos em bem 
do mesmo serviço publico. - A imprimir. : 

N. 483-1926 

. ' · Á lei não deve (philosophla do direito) nem p6de (:pre
ceito escripto), ter effeito retroactivo- art. U;·n, 3, d!l Con-
stituição. . . · · · · . · · · 

No regímen do decreto n. 8. 659, de 5 de abril de i9U, 
~ foram. creadas. diversas escolas. superioi"es, livres,· que, pre
enchidas lliB ·formalidades das leis n. 173, de 10 de setembro 
de 1893 e n. 973, de 2 de janeiro de 1903, começaram a fun
ccionar no paiz, e:x:pedindo, terminados os cursos,· os res:pe-
ctivos diplomas scientificós. · --
. Mais tat>de o decreto n. 11.530, de i9i5, officializou no

vamente o ensino secundaria e. superior, t•estabelecendo a 
tutela e systema antigos, exigindo condicões, entre ellas a 
.fiscalização do Governo; para . que as escolas livres pudessem 
ser . equiparadas ás mantidas pela administracão publica .•. 
· \ Isto ·posto, é bêm de ver que os diplomas de habilitacão, 
conferindo . gráos de bacharel e doutor, . dos collegios, Made-

. mias .. c universidades livres, no período de 19ii a· 1915, alio 
yalldos, equ'ivalente.s al?.s. 'da~ es~ollis. of(icif!es, produzindo 

,.todos os effeitos, na conformidade dos §§ 2" e 2i 'do art. 72, 
coinbiriado co'm o citado art. H,. n; 3, ·da Constituicilo, sendo,· 
portanto, . merecedor de acceitacão o projecto n. U5, deste 
anno.. .. . . .. · · 

. . I , ' ,,., 

Sala das Oommissões, 4 do,.JIIvembro de 1926, ..,.. Bueno 
Bri:md4o, Presidente. ;.;... Lope& Gonçalver, Relator.· - i'Br-

: reira ·chaves.: . • < · . · ·· · ·· · .. ,., 

PRO .TECTO' DO SENADO N. f.Í.5, DE i 926, A. QUE SE REFERÉ o 

· · PARECER SUPRA 

Art; i',ô Os diplómás de bacharela. em seieneias· .furidicas e 
sociaes, expedidos nos seus alumnos, .entr~ os annos de i9H a 
iuin; "pBJ!Is asoo1:is,: tncnldades ou umvers1dades, fundadlls. or
ganizadas e mantidas de accórdo com o decreto n. 8, 669, de 
li ·.·oo· abril de i OH, com t>lena capacidade· .1uridica ndquiriaa. 
e:élvi deste' 'decreto o das lflis n; 179; do ·10 do setembro de 
1893, c· n·. ·973, .de 2 de jiineiro de '1\JOS, são reconhooidos pelo 
'Governo Pedernl, considerados validos o admitlitlos ao registro, 
p1il'a o exercício da profissão, om todo o terrilorio da Reppblica, 
após o pagamento do sello respectivo ... 

.• 

. ' 
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Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
i::iala das sessões, 21 de outubro de 1926 .-Mendes Tava1•ea. 
~Acompanha a respectiva justificacão a oagina n. 7 ,1li3, dO 

Diario Of{iciat de 24 de. dezembro de 1925,' .na qual se acham 
transcriptos os seguintes documentos: Publicas.fórmas de duas 
certidões d0 l'eg-i:;t i'n dos E:sl alutos da Escola Superior de Scien~ 
cias do llw de Janeiro é i:luperior Universidade do Estado de 
São Paulo; publica t'órma da certidão do secretario da Escola 
Superior de Sciencias do Rio do Janeiro; publica fót•ma de um 
avtso-le!egramma do Minislerio do lntertor ao P.resident.e .do 
Tribunal de Appellação de Rio Branco -e publica iórma do "bo
letim" do Exet•cilo n. 267, de. fi de abril de 1913 .. 

' 
O decreto n. S.G:i9, de 5 deabril de 1911, "Lei Organlca 

. do Ensino" .(tambem chamada Lei Rivadavia), foi a que orga
nizou o ensino secundaria. e· superior no territorio da llepubltca, 
desofficializando" o ensino no Brasil. A lei u. 173, de lO de 
setembro de 1893, nos arts. 1' a· 5' e 17" refere-se a organi
zações das associações de ensino e outras. 

A lei n. 973, de 2 de janeiro de 1903, é a qutl ci·eou o car
lorJO de Regislro de .Titulas· e Documento~ e tornou obrigatoria 
c. necessidade do registro dos estatutos, {)ara quG nude>sem 
adquirir taes instituições perllonalidade ;iurldica·" · 

· Justi(icaçllo 

GEN JtSII DO DIREITO 

. Ninguem ma1~. hoJe, ignora que o e"nsino, livre,- superior ou 
. secundnrio é uma ·resultante natural .e ,justa do que clara. 6 

taxal.ivamenle precC':Innm o-, ~§ 2' (1 24 do art. 72 da Constl
tnicão Brasileira, que exigindo a igualdade de todos perante a 

. -lei_ determina . tnmbem : "que ti livre o e:r:ercicio de . quatquer 
profissão moral. intellcptual, .ou industrial", obser.vadas, porém. 
as leis que regulam a ma teria. . · · 

· Ora, assim sendo, 'Justo .não é que as nossas leis, por ·um 
phenomcno de verdadeira nberracllo do direito commum, dccm 
maiores garantias e assegue maiores ·vantagens aos diplomas 
conferidos por· escota's superiores .. estrangeiras em detrimento 
dos concedidos por escolas brasileiras, de inlciatl.va particular, 
porém organizadas r! e accôrdo com <lS leis enf ão .vigentes (de• 
cretos ns. 8.659 e 8.662, de 1911). · · 

Entretanto, para que na .vigencin dessa lei podassem essas 
escolas se organizarem e livremente funcéionarcm, exigiram-se 
ás mesmas varias formalidades, sendo, que a J::rincipal era a do 
-registro de seus estatutos - no Registro de Titulas e Do
cumentos. 

E essa formalidade, foi na época propria devidamente sa-
. tlsfeita. · · . 

Dahi-se poder affirmar; que ar escolas cujas organi?.acões 
obedecerem ao prescripto nos decretos -ns. 8.659 e 8.662 d& 
1911, tem os titulas por ellas expedidos, no decurso dos annos 
rle 1911 a 19Hi, perfeitamente assegurados, devendo aos seus 
rletentorc~ ~~r g-arantida a mais nmpln libcrdndr. no exeroicio 
das respectivas. profissões. 

•. 
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A reforma do ensino ou a chamada - Lei Rivadavia 

Não nos deteremos em detalhar aqui, o que foram os decre. 
tos ns. 8.659, de 5 de abril de 1911 El 8.662, do mesmo anno. 
· Producto de uma intell igencia invulgar, lucida, a servi~:o de 
uma cultura acima do commum :;lu cstalão dos nossos homens de 
estado essa lei vinlu como que estahelccer a cm·ta de al{orria, 
para o ensino secundaria e superior na Republica. 

O que pretendeu o saudoso j11rista e t•stadista palricitJ, 
Di'. Rivadavia da Cunha Corrêab. foi facilitar a di !fusão do en
sino, desaggravando o crario pu lico, desonerando os cofres da 
União. · 
· Entretanto, assim não o quiz perceber o Dr. Car10s Ma
ltimiliano, que reformando o decreto n. 8. 659t de 5 de abril de 
t9H, vem golpear de morte uma conquista liberal e eviden
temente consubstanciadora de_ princípios constitucionaes. 

SEUS FFFEITOS E DURAÇÃO 
'J 

Reformada, que foi, porém, a chamada - lei Rivadavia 
...;o o que ora humano; o-que e1·a justo, o que era direito seria 
que na-immedinta. isto é, no decreto n. 11.530, de 1915, 

· fossem assegurados os direitos adqu·iridos' na vigencia ,lo de .. 
creto n. 8.659, de 5 de abril de 1911. 

Entretanto, nenhum a providencia . foi tomada nesse sen .. 
tido, o que predominou em tudo isso foi a furia devasta~ 
dora, foi a onda iconoclasta ~O,q destruidores de idolos o 

·imagens. . , , . 
Nenhum respeito, observaooia aos princípios constitu

cionaes; o direito daquelles qu~ •. confiados em uma lei re
gular,. se haviam lP~tnlmr.nte, habilitado, eram postergados com 
evidente pre,juizo da Ma o.thica administrativa fi juridica. 

Porém, tempos depois era o proprio ministro Carlos Ma
ximiliano quem, respondendo a uma consulta, feita peio 
Presidente do Tribunal de Rio Branco, assim se expressava: 

"Declaro que s6 bachareis '(orm.ado,y entre mil no1Jecentn.1 
e onze e mil novecentos c quinze estão ilispensarlo.Y de e,ill.i .. 
bir diploma de acarlemia official ou equipamda para advo
gar". · . . . · .· , 

E, si isso n!lo bastasse, Clovis Bevilaqun, o ~merlto clvt
llsta patricia, J'idima gloria das nosRas lettras ,juridicas, em 
lurnlno~o parecer as~im se expressa: 

. "No meu sentir. n "Univer.çidade de Sãn Pau.ln", ten!lo;sP. 
constituUlo de acc,rdo l'om o decreto n. 8. 659, de 5 de abril 
de, 19U. e com as leis então em. vignr, requladorn,ç dn lln-

. sinô-pllblir.n c dos irMtit11IQR pnrtic11lares de nnsinn superior 
adqu1:r1'ra dire!'tn r.nmo estabelecimento· rlP. ednca~ãn intelT.t:
ctual superio1•, com a reqnlin q1te ·.çe lhe tinha incorporado ·,n 
organismo pnr forço de disposiçlJc,, leaae!. · · 

f ••• O • 0 • O O • 0 0 • 0 O O 0 O 0 O O O O O O O 0 O O o O O O 0 0 lo I I O o I I I I O O 0 O • 0 O I O • 

Entre ·os direito.ç adq1tiridos, incorporados 6 p~rsonnU
dade dn insUtu.tn 1)0rticular dr. en.çinn s!lpP.rinr, rltmominadn 
...;.. "Uni1Jer.~idade rle .'Mn Pauln". P..~tá certamente, o rle expr.rfi• 
di)JTomrM 1:nlidM, pm•n n,ç e(feitM dP. rlirnito", 

'F:~~n. rlirritn hrilhnnfrmrnfr on~tcntndo nnr Clnvi• l~n. 
vilnrlll~ n~n MfrrPn. rnmn niio r<'~rl~ ~nffr~r •nlnçiio rlc rnn-
tinuidndc.. ' 

' . 
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E' hoJt· tão solido, como o era na vigenoia do aecreto 
n. 8. ti5!J, de. 5 de abril de 1!!11, tsto porque a irrectroatw~~ 
dadc da lei . é principio basico na· nossa magna legislacào. 

Prmcipio esse Lambem sustentado pelo Codigo Civil, quo 
crn StlU ar L. 3•, assim pre~eitua: . · 

··A lei III! o prejudicará em caso alo um o direito adqtn~ 
rido, o acto jU7'iuico perfeito, ou a cott.a ju/aada". 1 

~Leis rctror.ctivas sónw uln tyrauHu~ a~ J ntcm e só es
cravos se lhe~ subrneli crr ·• disse-<• \Valker. 

O l:iupromo Tri!Jur.r.l .l:'utleral, eur I~;minosci áccMdão Q:t1 
firmou sobre a maiN"ia a jurisprud~ncia mansa e paclrh'A, 
assim cuns~grou: - "u acto pl'aticado svl1 a aarantia de ttiii'J 
lei anterior niio púde ,ç1:r dcdarado nul/o, devendo ser con
n'tJ.e1•ado valido e eslável, 11wsuw depois· da mudança de·. te
uislaçüo, uma vez que náo feriu .direito adquirido, nem méra 
espectaliva de direito. "Ulpiano, Fr. 2i, § i• (Accórdão do 
Surremo Tribunal Federal de 20 de dezembro de 1917). • · · 

Gomo, pois, •negar-se Srs. · Congressiijtas o direito de 
livre exercício de .profissões liberaes, áquelles, que a isso sr 
habilitaram na vigencla de lei· .regulai;'. 

~ortanto, a lo i 1\laxlmiliano, decreto n. i L 530, de 1915, 
não· destruiu, nüo invalidou, náo revogou o direito daquellcs, 
que na vigencia do der.relo n. 8. 659, do 5 do abl'il de 1911 
(lei Hivnrlavia 1 se hav1am legalmente habilitndo ao exer-
cicio de profissões llbcraes; . . 

FAVOR? NÃO, REPARAÇ!O 1 

· . ·.Constituirá, nccaso a ado reão. e approvacão do '·prcse~tn, 
pro,jecto, que ora apresentamos,. um favor, uma liberalldnrl~ 
do Poder Legislativo; par ri com um ·grupo de. "lr~•fantcs ci
dadãos brasileiros, que na sua .maioria, slnüo totalidade, J:i 
exercem a advo~acia nos· auditorias brasileiros? . .. . ... 

Não. I Ao contrario, isto constitue apenas uma jusla .re
pnr·acão. a um. valho direito, durante .longos annos. postergado 
sem que nenhum motivo isso determinA ou slqudr justifique. 

. Ao demais, o art.•. ii dll Conslilulr,ão Brnsilcira, ·ver
dadeiro dogma sohre ·a ma teria, prescreve terminantemente 
á ~nião c nos Estados; o direito de prescrever leis.- rotro- . 
acl1vas. . . . . . . · .. . . · · . 

"Si a le!' purl~su. ser,. COin. 1lreiui:o rins direitos •' i.lo: cida. 
clúO, ap)Jlicada a (actos passado.~ .ante.~ rlella, ma/ le(1Ura ver. 
se-hia a liberdade, e o poder de leoislar (tl1•a .o dà tyrannia e 
oppressão · (\Valker) , " . . ·. . . . . . · . . . . .. · 
. Assim, para que esse principio,. ess~ conceiro .de "Wal
kcr" não venha n se1: em nossa terra uma horrorosa. realidade 
um clamoroso al.l.nnl.nclo no~ .. ma iR sãos principias de dircittJ 
c de justiça, .Á quo vnmnR submcUr.r. á npreclncão dos. nossos 
pnrcs. o projecto, que orn ,imtifico. . . 
. ·E, n~m siqur1• ~fl nrírlo· affil'mnr. se.iri n · cltffn~lio do en
.sino supct•ior. umn furircno do E~ Indo.· por!ltlo 'Joao Barba
lho. o cmcrlln ltll'i~r.nh.•ulln pntricin. rnmmenlnnrlo n Con-
stltuiçiio Frrlnrnl rir• .?t,' 'rJp fpvr.roiro, r!i~>~~:· · · .· 

"O ensino· ?ilío.·A !l;nn (lincç€in prnp1•ia do Estado, absolu~ 
trmr"r~ r.~~r·nrinl' rio/Ir". · ·· · · · · 

:-;,,nhtlli;n dll\'ida. pois, nàa I'CRla. mais, que as Escolas, 
!•'acuidades e U.ni vors!dndes, fundadas, organizadas e mantl.: 
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' . ·· • · ·· ·· r : ·· ··· · ·r· · .~ · · , .. ·· ,., . · · . · • · .. • . · 
· dás. de .accOJ•tltl. com . o dcut·nlo. n: ~. 050, de ... 5 ·.de· abril de 
illH, cóin capactdado Jurldica adquirida ev-v! deste decreto 

:e da~ leis ns, 173, de 10· dli sctembi•o de 1893 e 973, de 2 
il.a. ~u.neíro .de Hl03,_ dcycrn ter o~ dlr,lomas por . ollas ex-

. poÓJúoe· d~v1da o regularmente r.cg1strados, para. que possam 
aquclles que por .clla~ foram diplomados .usar e gosar. aos 
direiios e. regnlias; que por lei lhes são.· conferidos.. · ·. 

. .. ·~iio' é demai~ sdn aqui tmnscriplo, com a devida .venio. 
0 soguinle ·trecho de voto proferido; na Commissão de J.c
gisllléiio e Justica do. :::e nado Federal, cm 1921, quando allt 
so discutia o projecto, que pretendia crear 11 Ordem dos 
Advo(l adas : . · 

"0 Sr. Godofrcdo Vianna, com a palavra, I~ o seguinte 
valo: . 

"Responde negativamente a preliminar levantada pelo 
l!lr.· Presidente dn Commtsslio, o que valo· dizc~r: Voto''contra 
.11 c~eacilo 'dii Ordem · do·s Advogndos, com caracter of(ictat 
porque ·tenho ·que· cMé ·rnsittuto, ·ns8fm· off\ciallzado ,,. · corn 
.né. · prorogàtivas . o nltribuicõr.s · que lhe súo cotiferidas no 

·. -~>róJeêto, illlelifit conlrn ii liberdade. profissional' estatuidá tb 
nrL'72; ~ 2-i; dii.'.Cóiistituiçlló a!hda suboi;dlnarlil. á prova ile 
~npncip~d~. ptÚ'a _o ~-c~ ê;~~çic!o: . , .. ,. . : . ::; _; ... , :·· ~ :• .. • :, ~•.:" 
...... E. po_r, -~~~cs )r.re~nsavm.~ pr!nclplos .tl que, cm face da 

·· Lel,.dQ ,Pirct\Çl, da)u~.ttca e. :da dou.l.r.lnn con_sMrf!da P,ela Ju
.dspr.tid!lPCia .. do ,EgreÇl'lb St.l_prcmo Trlh).mô.\ J)'edc.rnl,. deyem 
os ... d.l.plomns .de bnchar01s pm: .sclcnci.as .,lt)ddlcns e .. s.oci,ne3. 
confcridqs por .(!~ses .. cstabelr.cirnnqtos ele .cns.lno, con~titutd,os 

· ua.Yigenc!n elo decreto n .. 8 •. "5n .. de 5 dc.nbrtl d.c t9H,,.$e
. l'Otn . .reconhecidos __ pelo Gov.crilo c.Fcrlcral o ndmlttldós ao: . .re
. ft'istro. pn rn o r.xerr.icin rln, ri'Ofissfío ,r.m 1 o do~ .os t.rlbunaeq 
. do tci'i:llorio hrasileiro:. taiil.o mnis. Sr·s· ... Con:;:i'n~Ristns, quanto 

os ãnll8 portnrlorcs. jã ex~rceni hn lóngos .. aniio~. n -ndvocacla. 
·• , . Publica fórma - Alvaro do. Tcffé von Hoonboltz,. baoha
.rel cm sciencias jliridicas e sociaes, official privativo do Re-

·. gistro de l'itlilos e.Docuniontos .desta cidadé.do Rio de. Janeiro, 
CapitáL da. Républicà dos Estados Unidos do Bráilil.. certifica 

.. q\lli •. do li'Vro:nuínero i.un.ao Ragilitrci de Sociedades· Civis .deste 
cartorio, écinstà .. sob. o .rtúímiro .. de. ordem ,qtiltihentos. é setimta 

.. e -iete; o .. registro da .!~Associacllõ -Escolar", . feito. em ·dezoito· de 

. jaíiéíro- de mihnovecentos Íl treze .e. tia mesma data apontado 

. 8~ll~D)lufuéro, de ordem .. OilDtl). e. Vinte.!! ~eis n'lil' Ql,lil.~i'Q.ÓilDtOS 
ll_novl)nf.l}. d_o ProtQcollo; •. ()~r-t!fJc_o J,Uals que,: ~.os doou[ll.~!J~os 

. ~c~rchiyn_dp_ac DeiJle: cartono por: oc~asllio :.di)· _registro. da-,~swn 
.. assoGJBcao, eonsta- um contracto· firmado em dezoito de:jane1ro 
,, riA. in-il, noyec.e~tó~ e treze; entrá .Carlos J:iarb.osa :V,ian~a .. e M~rjo 
,. da-·Ollmara Bras1!, do qual.as-clausulas rle~lma.e dec1ma pr1-

.. miiira teem .. ó teor seguinte f "Doei ma '1 '. fiissot:v.ida. a as·aooiiiolio, 
liquidado o pilssiv'?, os scuA bens ou o vnlot' delllls sef.ã parti
lhado entre os soctos, em partes proporcionaes ãs suas entra
das, sendo licito ó. congregação da Escola Superior de Scien
ci_~s. por .~.i ou po~. terc~iros, de sua_ approvac.ão, ~~q1,1lrir a 
propriedade dos. lucros então existentes, entrando com· o valor 

. ilclles. si ·houver sido· ncoelf.o .õ iL]ipróvai!o pelos·soolos para a: 
süa. partilha· entre· estes: '"Deilima ·primeira":· 'As· dltiposlolles 
·deste contracto servirão 'de·. estàtittàã da· Aàsóbiabão. E· por· i! e r 
verdade e tmra constnr. paRso ·n presente. aull subscrevo e nssi-

'·f.Um· nesto: cidade do .Rtó de :ranoiro: aos .dezanove de abril de 
mil novecentos c vinte e quatro. Eu. Antenor Daniel Nunes. 

" ...... 
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. sub-official, subscrevo e assigno, no impedimneto do official. 
,__ Antenor Daniel Nunes. (Coiiada uma estampilha federal do 
valor de seiscentos réis, devidamente inutilizada.) Reconheço 
a firma de Antenor Daniel Nunes. Rio de Janeiro, dous de se
tembro de mil novecentos e vinte e quatro. Em testemunho 
verdade (estava o signal publico). Djalma da Fonseca Herme~. 
(Ao lado estava o carimbo deste tabellião) . "Era o que se con
tinha em o documento de que bem e fielmente fiz extrahir a 
presente publica fórma, que conferi com o original, ao qual 
me reporto em poder da parte. Rio de Janeiro, onze de dezem
bro de mil novecentos e vinte e cinco. Eu, Djalma da Fonseca 
Herines, tabeiiião, a subscrevo e as signo. (Estava o sigual pu
blico) , - Djalma da Fo11seca Hermes. 

-
Publica fórma - Armas da Republica. Gastão Vidigat, 

bacharel em direito, serventuario vitalício do Officio do Re
gistro Geral de Hypothecas da primeira circumscripção da 
comarca da capital do Estado d!l São Paulo, Republica dos JlJs
tados .Unidos do Brasil, etc. : Certifico, a pedido verbal. de 
pessoa interessada, que, revendo no registro a meu cargo o 
archivo dos documentos apresentados pelas pessoas .iuridicas 
de direito privado, nelle encontrei a pasta da Superior Uni_. 
versidade do Estado de São Paulo, pela qual se verifica que a 
dita; universidade apresentou, no mesmo registro, em dezanove 
de· abril de mil novr,cento:> e trez(:l, um exemplar authentico 
de. seus estatutos e um outro do Diario Official do Estado de 
São Paul'O, numero setenta e nove, de doze de abril de mil no
vecentos e treze, em que os ditos estatutos estão publicados .em . 
extracto â vista de taeg do'êumentos, no mesmo dia dezanove 

· de abril de mil novecentos e treze, foi posta a inscripoão da 
mencionada Superior Universidade do Estado de São Paulo, sob 
o numero quatrocentos e quatro, no livro proprio, â pagina 
oitenta e quatro, da qual consta que é seu representante jurí
dico o presidente. O referido e verdade c dou fé. São Paul C!. 
oito de novembro de mil novecentos e vinte e quatro: Eu, José 
Luiz Nogueira, pelo official; o subscrevi. E eu, Gastão Vidigal, 
official, a subscrevo.-·Gastão Vidigal (Inutilizada. uma estam-

. .. pnha federal de seiscentos réis). Reconheço a firma de Gastão 
'Vid.igal. Rio de Janoiro,. dezoito de novembro de .mil novec~ntos 
e vmte. e quatro. Em testemunho da verdade (s1gnal pubhco). 
Djalma da Fonseca Hermes. (Carimbo· do tabellião Hermes) • 
Era o que se. continnha em uma certidão que me foi apresentada 
e de que bem e fielmente fiz extrahir a presente publica fórma, 
que· conferi com o original, ao qual me:í'epbrto, em poder da 
parte. Rio de Janeiro, onze de dezembro d~ mi, novecentos e 
vinte e cinco. Eu, Djalma da Fonseca Hermes, tabeiiião, a. 
subscrevo e as signo- (estava · o signal publico) . - Dialma da 
Fonseca Hermes. . · 

Publica fórma - Emblema da Republica dos Estados Uni
dos do Brasil. Diario Offieial. Dous mil seiscentos e trinta. 
Sabbado, vinte e tres. Fevereiro do mil novecentos e dezoito. 
Secretarias de Est.ndo. Ministerio da Justiça e Negocios ln
teriores.. Expediente do vinte e um de fevereiro· de mil nove
centos c dezoito. Direclor.ia do Intori~r. Ministerio da Justiça 
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e N esocios Interiores. Directoria do Interior. Segunda secção. 
Telegramma: Rio de Janeiro, vinte e um de fevereiro de mil 
novecentos e dezoito. Senhor presidente do Tribunal de Appel
laç~o. Rio· Branco. Declaro que só bachareis formados entre 
mil novecentoy e onze 11 IJlil novecentos e quinze estão dispen
sados exhibir diploma de academia official ou equiparada 
para advogar. Saudações. Carlos MaximilianCI, Ministro do 
Interior. Era o que se continha e me foi apontado no .D;iario 
Officiti.!' de vinte e tres de fevereiro de mil novecentos e .de
zoito, que ·depois de conferir .e achar conforme ao original, 
que me reporto e dou fé, em poder da parte, nesta .cidade do 
Rio de Janeiro, Capital Federal da Republica dos Estados Uni
.dos do Brasil, aos onze de dezembro de mil novecentos e vinte 
e cinco. Eu, Djalma da Fonseca Hermefl, · tabellião, a subscrevo 
e assisno sob~e o sisnal. publico. - Dialma da Fonseca Hermes. 

Publica fórma - Illustrissimo senhor doutor secretario da 
Escola Superior de Sciencias do Rio de Janeiro. O abaixo assi
snado, para . fazer. prova junto aos Poderes Executivo, Legisla
tivo e Judiciaria, precisa que vossa senhoria, revendo os livros 
desta Escola de DireitCI, certifique em seguimento a este o 
sesuinte : Primeiro. Qual a data de sua fundação, e quaes os 
fundadores. Sesundo. Si a Escola de Direito a.éima referida 
teve para o ·effeito de adquirir personalidade jurídica, nos ter·· 
.mos do decreto numero cento e setenta e tres mil oitocentos e 
r.ov~nta c tres, e paragupho tercerio, do ':lrtig,, setenta e dous· 
da Constituição Federal, seus estatutos publicado3 no Diario 
Official e devidamente registrados, como taxativamente deter
mina a lei numero novecentos e setenta e tres, de dous de ja
neiro de mil novecentos e tres? Terceiro. Quaes os nomos dos 
directores e professores que compunham o corpo docente da 
dita Escola de Direito, acima mencionada? Quarto. Si, no pe
ríodo de mil novecentos e onze a mil novecentos e quinze, 
.visencia do decreto numero oito mil seiscentos e cincoenta c 
nove, de mil novecentos e onze; teve a dita Escola de Direito as 
aulas e séries do seu curso de Sciencias Jurídicas e Soclaes,. 

. normalmente funccionando.? Quinto. Caso affirmativo, · em 
que data tiveram inicio as aulas da mencionada escola.· e em 
que data foram estas interrompidas definitivamente1 E o que 
pede certifiqueis. Rio de Janeiro, quatorz~ de abril de mil no
vecentos e dezeseis. Paulo Camara. Estavam colladas· e devi
damente inutilizadRs duas estampilhas federaes de tresentos 
ré is cada uma. Certifico em virtude do pedido feito o se
guinte : Primeiro. A Escola Superior de Sciencias do Rio de 
Janeiro ·roi fundada no dia quinze de maio de mil novecentos 
e···onze, nesta Capital, sendo sua séde á praca Tiradentes nu
mero trinta e cinco e foram seus fundadores o professor da 
Faculdade de Medicina doutor Antonio Benevides Barbosa 
Vianna, que foi o seu primeiro director e o doutor Antonio 
Guilherme Cordeiro, vice-director. Segundo. -seus estatutos 
foram publicados. no Diario Official e devidamente registra
dos. Terceiro.-Foram seus professores· os doutores Mario AJJ
gusto Teixeira de Freitas, Ramon Benito Alonso, José Lo pôs 
Pereira de Carvalho, Arthur de Mello Tamborim, Paulo Do
mingues Vianna, Antonio Eulalio Monteiro, Edmundo Perry, 
Carlos Oscar Lassa e Carlos Vicente de Carvalho. Quarto. Du
rante os annos da mil novecentos e onz& a m'ii novecentos o .. . . ' ' ... ' -·- ... ' ~ 
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Q\.!inae; aulas e .séries tiveram inicio elll 4tl~és~tQ _dO)!)ªiO do 
mll novecel\tos e· onze e foram .. inl,er.romptd~ ~m .. Vl~~e. de 
marco de mtl novecentos e .dezesels •.. RIO d~ .l!11l~1ro, ~e~enove 
de abril, de mil novecentos e dezeseia ~ Marto da Camara · Bra;. 
si! •. Reconheço. a firma de .Mario .<la C~lll~rá. Bràsil; .. Uio de 
J' anelro, dezanove de. abriL de .. mil novec~:n.~(is, e dez~sáis. · Ein 
testemunho.. da verdade .. (estava_o_ signai .. P.ubhco) Alv!U'o Fon:. 
seca da Cunh!li. Estava o carimbo ao fabell~li.o Y~!l.for~õ. Era 
o:.que se.conttnba em um document.Qs qJ.Ie me fo1 aJ):çe~entat1o 
e qile be~ e.· fielmen~e fiz . extra~ir a P.re~çnte .. P,ubl~(la·. fó~ma;, 
que,depots de.confer1r e.achar conforJPEI.!\Q qr1g1nala ·qu.e .. mo 
reporto e :dou fé, .em. poder da. parte ne~ta cldàile do R10 de 
Jane!ro. Capita.LFederal daRePqbliQ~ dl!!Í .. ~~tadi>:s .. QniMs 'llo 
Bras1l, .aos.onze de dezembro de mtlnovecJJ~tos e vmte e cmco; 
Eu, .Djalma da Fonseca Hermes, tabel!iªo, ·a ·subàcrevo· é asai;. 
gno sobre o signal publíco. - DiOJ.ma· iúfFomeca Hermii1., 

Publica tórma ...::.. Emblema da Republica; Departamento . 
da ·Guerra. Quartel General da Capital Federal,. Bill ciueo de 
a.l!ril·.de. mil novecentos e sete; Desta~cbefia. peclaral!do.qu~ 
é· des1gnado o. segundo tenente· Luciano . Pedre1ra .de. Alme1da 
para; -sem ),>rejuizo do servieo ~ilitar, e~erc~r :.o cargo: de. in:
structor militar :da Escola SuperiOr- do: Sc1enctas, .que funclllona 
nesta Capital; ~esta, désignacão é .:feita de ·accôi•do com .. o. artigo 
cento e :vinte. e cinco da lei organica do ensino, que man
tém as 'instrucções expedidas pelo Ministro .do Interior· para 
execução do disposto no artigo cento.e setenta, da regulamento. 
annexo. ao decreto numero .. quatro: mil.no:vécentQs .e quarenta 
e sete, de oito de maio de mil novecentos e oito.· (despacho de 
primeiro 'do corrente). Era o que se continha. em o. apontado 
de· um livro do Departamento da Guerra; de que bem e .1'iol.:. 
mente fiz· extrabir. a. presente publica fórma, .. que conferi .11om 
o original, ao· qual me reporto em.. poder da parte. Rio de .Ja
neiro, doze . de ·setembro âe mil novecentos e :vinte e quatr.(), 
digo, 'Onze de deze~bro de mil novecentos e :vinte e cinco •. Eu, 
Djalma da Fonseca Hermes,Jabellião, .a subscrevo e assipq. 
sob o·sighál'público. _;_ Dja~ma da Fonseca Hermes. "'"":' A.hn• 
primir, , ·· · · '· · · , '· 

". 
.'•,' N. 484-126 . 

. Ao proj~clo n. 1~0 'uosto. anrio IÍpre~~nLado pelo Senador 
Paulo. de Ft•on'Lin ai'im .. dc quo .a .Soc~odade União Commercial 
Suburbana do Rio de Janeiro .. com séa;:, propria nos suhul'lblos 
desta: .Capital, .á Avenid:a Amaro Càyalcan~i n. 5ill, goze qo 
todas as. vantagens decorrentes. do facLo·de·ser·conslderada 'dP. 
utilidade· publica,·.· como real1nenle o ú, nenhum ·cmbaracn 
existe. nas. disposicões consLiL.u.cionaes. · · · .. · ·•· · · · · · · · 

·Sala d~s .Commissões. 4 de novembro d~ ·1!!26. ~ Bu~·nn 
Br,andão, :Pre$idc:qt.o; """" J-Lioue~ de trlarvall!o, Relator .. - Fcr·· 
1'e1ra Chm;es. - Lopes Gonçalves. · 

• PÚOJI!:C'l"O DO SENADO N;. 15(), DE 1926, A Ql!E ElE nF;FtmE O 
. ~>Al\ECEI\ SUPI\A 

O Congresso Nacional resolve i . 

• 

ArtigcYunico. Fiça considerada de utllidadtl publica, para 
que ·goze do tod.as as ·vantagens desse faoto decorrentes, a So- · r::~ 
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ciedade União Commercial Suburbana do Rio de Janeiro, com 
sédo propria nos suburbios. desta Capital, á avenida Amaro 
Cavalcanti n. 510; revogadas us ·qisposicõcs cm ponlt·ario; .. 

Sala das sessões~... · do outubro de 1026. - Paulo do 
Frontin. · 

~ustificação 

A sociedade que este ·pro:iecto ·beneficia, tem os sllus e~· 
tatu los· approvados c punlicados do accôt•do com o que dat.er
minam ns leis que regem o assumplo 

. ' E' uma instituição de defesa das classes conservadora" 
desta. cidade (1 do desenvolviincnto o melhoramentos dos su!J
urbios, sendo. porta,nlo, de utilidade publica a sua acção. so
cial. Conseguintemente, este ·líroõecto ·nada mais faz do que 
dar. caracter official á iniciativa e esforços dessa associação 
que muito tem feitó em prol do prolettal'iado suburbano. -
A imprimir. · · . . . . 

N. 485-.., :1926 

Para que seja autorizado o· Poder Executivo a concedllr 
isenção de direitos de importação de todo o material, sem 
similar no paiz, necessario- a construccão dos edifícios d011 
f.llubs d~ Regatas Boqueirão do .!:'asseio; Natação e Regatas. 
InternaciOnal de Regatas o Vasco da Gama,· nos tert•enos ulti
mamente cedidos pela Prefeitura· do Distrioto· Federal, sendo 
as listas desse !llaterial apreciadas pela fiscalização da refe
rlda,Prefeítura1 npresentou o· Sr. Senadpr Mendes Tavares o 
pr.ojecto ~. f51 cte _?ã do. passado, é çomo de ta:lp~oposito 
nenlluma . transsrossao hliJa aos precct tos constltUCIOnaes, 
acha-se em condições de seguir os tramites regimentaes. 

Sala dàs <:ommissões, 1.\. de novembro do f926. - Bueno 
Brandão, Presidàrite. ~ Miguel ele Cti7'1Jalho, Relator. Ferrei·· 
ra Chàves. ·.:.....'Lopes Gonçalves, vencido em face· do .art. 29 . 
dá Cons~ituição, ·porquanto a inicia.tiva. de todas as .leis de im
posto.f, mclustvo, portanto, as que Isentam ·e ·supprtmem taxas 
~·contribuições, ·creadas pór lei expressa, r.ompete .privatiVa• 
mente á Camara dos Deputados; . .. .. · · 

" 

P~OJECTO DÓ. BE~ADO N. 151, DE 19216, A QUE SE 1\EFER'G O 
J>AIIECJm SUPRA 

· O Co®·esso Nacional resolve : · · · . · · 
·Artigo unico Fica o Poder !Executivo. autorizado. a, con· 

ceder. isenciio .. do 'direitos de importacão :para todo o m~terial 
· _que não:uvor. similar no :Paiz, destinado á construcÇão dos edi· 

fíiiiós dos Clubs· de Regatas Boqueirão· do 'Pàsseio, Nate,ç!io e 
Regatas, Internacional do Regatas e .Vasco da Gama, nos ter~ 

· ·renos ultj~au~of!te ccqícl!ls · pela tPre.feitura. do. Distrioto F. e
dera!, submetttdas as hstas do material 'á flscahzacll.o .dá Pre-
feitura revogadas as disposições cm contrario. ·· 

Sala das sessões, cm 25 de outubro de 1926. -Mendes 
Tavares. · 

Justi(icaç(!.o 

. O Congresso Nacional já tem amparado pretenções identi~· 
cas concedendo os favores de. que trata .o projecto á. as~ocia· 

', .... ,. .. 
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cões que prestam benefícios á nossa mocidade preparando p9r 
meio dos exercícios e dos spot·ts o :futuro da noss!'- proprm 
nacionalidade com o desenvolvimento e aperfeu;oamento 

_physico dos nosssos patrícios. - A imprimir. 

N •. 486-1926 

o projecto n. 160, do corrente anuo, apresentado pelo 
Sr, Senador Paulo de Frontin em 28 de outubro I?ro~imo fin
do não offende dispositivo algum da nossa Constltmção, pelo 
qu'e a Commissão de Constituição é de parecer que seja elle 
'approvado. · · · · · . . . · · · , 

Sala .das Co!llmissões, 4 de novembro de 1.926. - Bueno 
Brandão, Presidente. -. Bernardino Monteiro, Relator • ...:...Fer
reira Chaves. - Lopes Gonçalves . . 

. PROJECTO DO SENADO N. 1M,·DE '1926, A QUE SE REFERE O 
PARECER SUPRA 

N. 160 -· 1926 

O Congresso Nacional decreta: 
' . ' ' . . 

Art .. 1. o Fica o Governo Federal autorizado: 
1 •, a céder gratuitamente e a titulo definitivo á «Fundação 

Affonso Penna,, o predio e toda a area de terr.eno que o cir
cunda, pertencent.es á União, sitos no Morro· do Estaeio, nesta 
Capital, onde. e·x:ist.e a. antiga ·c:Caixa de ~gua do·Estacio,, sob 
a condição essencial de ser o immovel applicado ao funcciona:.. 
mento de um asylo destinado á recolher mendigos; 

. · 2•, a ·auxiliar a Fundacão'·Affonso Penna com a quoantla 
·de 300:000$ (tresent.os contos de réis) destinada á construccllo 
do Asylo da .Fundação; . . 
. a•, . á. subvencionar, annualmente, a Fundação · Affonso 

·Penna, com a quantia ~e 120:000 ,(cento e vinte contos de réis): 
pagas em duas prestações; · · · · · 

IV, a abrir os creditas necessarios. á execução desta lei. 
· Art, · 2. o No caso de extincção da Fundação Affonso Penna, 

o immovel cedido reverterá no Patrimonlo Nacional, e no 
caso do art. 30 do Codigo Civil, esse immovel não poderá ser ' 
transferido_ a nova Fundação, sem o .consentimento expresso 
do Governo .Federal. . ·~ · . . 
· . : · Art, 3. • Na escrlptura de cessão, ~óbi'igar-se-ha a !Fun
dacão. Affonso . Penna. a manter Jogares, pelo menos, para tre. 
sentos asylados; · · I. ' :. . . · • • 

Art 4. • Revogam:se as disposições ein contrario. 
Rio,' 28 de outubró! de 1926 • ...:..Paulo de Frontin, - 11. . . . '. . ' , 

1mprtm1r. · · · " . . . 
N. 4.87-1926 

O Conselho 'Municipal, pela resolucão de 14 de agosto de 
1926, autorizou o prefeito a jubilar a professora adjunta de 

'primeira classe Marietta Ferreira de-·Menezes, com direito aos 
vencimentos intesraes do respectivo cargo. 
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O Sr. 1Prefeito vetou esta resolução submettendo seu acto 
11 deliberação do Senado. 

PARECER 

ConLrarias aos interesses do Districto Federal, e por isso 
mesmo passiveis de véto, serão as deliberações violadoras de 
preceitos geraes, .que entendem com actos administrativos su
bordinados a leis e x·egulamentos municipaes. O ·dispositivo, 
que tal consagra, inscreve-se na lei or.ganica do municipio, 
amparando a legislação do Districto e preservando-a de pro
videncias de caracter pessoal, onerosas sempre :para os cofres 
publicos, e muitas vezes prejudiciaes a outros direitos de ter
ceiros, que no interesse geral a lei garante expressamente. 

Ora, o decreto n. 8414 de 19 de de'Lembro de 1901, revi
gorado pelo de n. 1.851, de 23 de outubro de 1917, prescreve 
como medida geral, um exercício de vinte e cinco annos, para 
a jubilação. Como, pois, em face de tão expressa disposição 
de lei, cujo objectivo é precisamente o de definir os direitos 
dos funccionarios á ju·bilacão, si poderia acceitar o extrava
gante principio, .que a providencia do legislativo municipal 
consagra? Vmgasse tal principio e variamos enfraquecida a 
autoridade da lei e uma seria e constante ameaça aos o~a~ 
mentos, que certo não resistiriam á surpreza de onus abso-
lutamente imprevistos. . · 

Por melhores, pois, que hajam sido as razões inspiradoras 
da providencia deliberada pelo Conselho, não pode esta pre
valecer, uma vez que a'bre conflioto com a leg1slacão, que ao 
Senado cumpre conservar o manter. Entende, por isso, a Com
missão de Constituição que deve ser approvado o véto do pre-
feito, que assenta em :bom fundamento juridico. . 

Sala das Commissões, 4 de novembro de 1926. - Bttllno 
Brandão, Presidente. - Bernardino Monteiro, Relator. -Fer
re_ira Chaves. - Lopes Gonçalves. 

Senhores Senadores- -Neguei $anccão á resolqcão inclusa 
porque constitue ih,iustificavel concessão de . favor pessoal, 
violando flagrantemente a Lei Organica do Districto e dispo
sições expressas dos decretos legislativos ns. 1.851, de 23: de. 
outubro de 1917, e su; .de i9 de dezembro de 1901. . 

flomo sabeis, o art .. 2-i da lei federal n. 5.160, de 8 de 
marco de H 904, considera contrarias aos interesses do Dis
tricto Federal1 devendo por isso ser vétadas pelo prefeito, cas 
d(31iberacões oo Conselho que. tendo por objecto actos--admi
ms-trativos, subordinados a normas est.atuidas em leis e regu
lamentos, violarem as respectivas leis ou regulamentos., 

E' o caso da presente doliberacão, votada com manifesto 
desrc1speito do ·nu e claramente esta tu e sobre jubilação dos 
membro dõ masisterio municipal o nrt. 28 do decreto n. SU, 
de 19 de dezembro de 1901, revigorado pelo de n. i .851, 
acima citado. · · · 

. Em. virtude desse .dispositivo, a nenhum membro do ma
gisterio é permitt.ido jubilar-se com os vencimentos integraes 
do cargo, antes de completar 2,5 annos de serviço municipal. 
Contando a professora que o ·Conselho autoriza o prefeito a 
jubilar corn todos ns vencimentos pouco mais do 17 annos do 
servico, é evidente a violação do prcceit.o legal o fica paten
temente revelado que se trata apenàs do Ji.beralizacão de um 
favor pessoal, contrario ao regimon pelo seu caracter de exe-

S.- Voi,IX 9 
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cépção, conLrarlo á lei, aos inloresses d'o Dlstric~o Federal c 
da adminis Lração. . · 

Não me ó licito, pois. ainda que se trate de simples au Lo
rizacão, sanccionar a resolucão que ora envio ao conhccimenLo 
do Senado. 

DisLriclo .Federal, 18 de ages lo de _1!!26. :-:- .A.la()r Pr.ata. 
RESOLU(),\0 DO CON'SBilliO .. MUNICIPAl> A QUE SB llEFEREM O VETO 

. . . N, .tl, DE. f9~6; E O PARECER SUPRA . 
·O .Gonsellw Mt~nicipal · .resoly,e: . . . . . ,. . 
!Artigo uuico ... Ficu o Prefeito autorizado a JUbilar,, ilOm 

direito. á. peiilepqão. dós venci.mentos. integraes do_ respectivo , 
cargo, a adjunta de i • cla!!se, .Marieta. Ferreira do Menezes; re-
vogadas as disposições. cm contrario. . . 

Districto •Federal, 14 de agosto de 1926·. -· Hem•ique Ta: 
va'l'es -La'{j!t~n, P-residente. -· L'Ourenço Méga, 1' Secretario. -
Mtil't'o Btil"bosl:!; 2• Secretário. -- :A imprimir. · 

N. :tas-· · 1926 
. ' 

,' 
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sicoão da Caw:wa do8 Der·!_.llati(''· n. ::!;, ~le 1925 .(YtçanH'l~·n 
da Guerra), em 3" disr.ussao, qurl con;;Lillllll o pro.tccto do \:i<J
nado n. ·11!!, de 1925 e sobre, o qual já se manifestou a tlom
missão de Finanças, em o pat•ecer n. 21", 'de 192B. .· , 

A Comrnitisüo de Instnwcão Publica nada' tem a o\)pi'Jr ~ 
ucceitação c approvaçfLO . pelo ~euado do referido projecto. 
propondo apenas que a rile<lida qti.e .o mesmo contém, para Ll..'l' 
effir.icncia se realize no anno de 1927. 

' . 
PROJ EC1'0 ·N. 119, llll 1925 

Art. Aos' alumrios,da Escola MÜit.at• que, por quallJUPt' 
motivo, houverem sido desligados, intei:rompeudo ·o curso no 
correr do anno de 1924, salvo si. o !orem levados· a esso. Hl.
tuação por falta .de aproveitamonlo nos esLudos, será· conce
dida matricula, no anno de 1926, .. uas esc·ola.; superiot•es dn. 
Republica, ac.ceilos comrJ validos .lls <!xames ·prestados ntUjudiu. 
escola; e <!UO façam parte. do .cul'SO de preparatorios exigido~ 
pa'ra ·as matriculas preLcndidas, obrigados a pre31:arem n,; 
exames exigidos. pelos es.tabelecimenlos de ensino das rn;•-· 
terias que não. faziam parte dos .estudos ministr,ados na Eo
cola Militar. 
'" · Paragrapho unico; A Dirr.clot·in da :EscoJa· Mili!ar manda<'l' 

dar os aLteslado,; que forem -requisitados, dos .exames do:; 
aluinnos, a que· a lei se refere, :oons.iderando cbrniD fril:o., "·' 
·exames .e nelle~ approvado~ os nlumnos .qu8 tJi>•er<?.m obtido 
média superio a: 3,5 no periodo lectivo .de março .a .a:;os:U,\ 
de 1924. · . · 

Sala das 'sessões, 16 de'. outub1•o de '1926; - José Murtt
nho, Presidente. - Elo11 · de Sn~z::a, · Relator. - Pauto di! 
Frontin. · · 
:·,· . 

PI\O,J EC1'0 DO SENADn, N, 11.!!, OJC 1'925, A Qtl!r. ·f.m IH!:F,ERE 
' O PARECETI SUPRA 

o· Congresso :Nacional. decreta: 
Art:· Aos alumnos da Escola Militar que por qualquer 

motivo houverem ·sido· desligados, interrompendo o cuor'sn r. o 
correr do anno de 19.2.!, salvo si o for·em levados a essa situa:. 
qão por íalLa de aproveitamento nos es~udos, será concedida 
matricula, no anno dtl i 9213, nas Escolas Superiores da Repu
blica, acceitos como validos os exames prestados miquella es
cola, o que· façam pal'te do curso de pi•epntorios exigidos pa:·a 
as matriculas pretendidas, obrigados n prestarem os exame;, 
exigidos pelos cslabelecimenlos de cnsü1o, das mataria~ que 
não faziam par! e dos. estudos minislrados na Escola M iii! ar. 

Paragrapiio··unico. A dir0doria da Escola Mil i tnr mandar:\ 
dar os atteslados, qu(' forem rcqu iR i fados, elos exames do~ 
alumnos, a que a lei se refere. considerando como feitos o;; 
exames c nclles nppro-~nrloH os :~ümnrios ·que 1.iverem •Oii>f.ido 
média superior a 3,5 no pcr·i0do ,Jectim di) mm·eo a ·ngosl.rJ "de 
JD24. • 

' A 'emenda niio é urnn inncwnção .. Nada. .tHais é elln do .q.1.1': 
,n rcpetir:iio rle preceito já cons·ignnclo rm urna clns lei;; de .nrt:t
'incnlo' dt~ M'ini~lcrio dO: Guerra anteriores. ·--· 
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Ao que então approvou o Congresso Nacional nada se 
accrescexitou. A providencia tida como equitativa, merece ago
ra ser tida no mesmo apreoo. 

Senado Federal, iS de nov~mbro de 1925. - Laur~ Sodré. 
-A imprimir. · 

N. i89-i926 

O projecto do Senado n. 50, de 1926, recebendo em ple
nario a emenda do Sr. · Senador Mendonça: Martins determ.i
nando que os cirurgiões dentistas diplomados pelas nossas 
escolas officiaes, federaes ou estaduaes, que, na data desta 
lei, já tenham prestado serviços desta profissão a:o Exercito 
Activo, serã'l nomeados para o primeiro .posto do quadro dos 
cirurgiões dentistas, independente de concurso, veio á Com-
missão de Marinha e Guerra para dar o seu ·parecer.. . 

Do texto claro da emenda de S. Ex. e do d&· honrada 
Commissil.o de Finanças, alterando o art. 5" e seus §§ i • e 2', · 
resalta a toda luz & superfluidade da medid&. contida n& emen
da de S. Ex.,· visto como ella se acha em. toda sua extensão 
integrada· na da honrada: Commissão · de Finanças. Portànto, a 
Commissão de Marinha. e Guerra é de parecer que; acceita 
como já está a da Commisslío de Finanoas, fica prejudicada 
a do illustre Senador Mendonça Martins. · 

A Coum1issão de MariBha e ·Guerra, acceitando as .modi-· 
ficacões propostas pela Commissão de Finanças, prevalece-se 
da opportun1dade para suggerir .uma pequena alteração na re
dacéil.o do § 2' da sua emenda; alterat~ão que consiste no 
seguinte : Aos segundos tenentes do Exercito, diga-se - Aos 
officiaes . do Exercito, o mais como está. . 

Além desta suggestão, uma outra e que se acha funda.:. 
mentada pelas autoridades do Corpo de Saude como uma· ne
cessidade real, é a de restabelecer mais um capitão para o 
Deposito Central do Material Sanitario do Exercito. 

Esta alteração, emqunnto corresponde a grandes vanta
gens pa·ra o serviço odontologico, quasi nada affecta o' ponto 
de vista economico da honrada Com missão de Finanças. . · 

Acceit& & suggestão, o quadro de distribuição ficará alte· 
rndo como segue: '.. 

Di&t1'ibuição dos ciruriJiões~dentistas, do E:eercitf) 

Deaigna·oAo 

Hospital Central do Exercito .... 
Hospital de primeira cl&sse (qua-

~ro hospita·es) ............. . 
Hosp1laes de segunda classe 

(quatro hospitaes) ........ .. 
Hosp llao~ de terce ir&· classe (oito 

hospttaes) ·, .·.·,· ...•. , ...... 

0: 
c:: ·o ... 
o 
t) 
I 

OJ .... 
c:: .. 
"' c:: o ..... 
"' "' E-i .;:s 

i i 

4 

-
- - -

"' <I) .... .... .. c:: c:: o ., <• 
•C: c:: c:: - ., ., ·- .... -r.. 
"' • a 

·:.1 ...... "' - 2 

4 

" 4 

- o 

-"' ..... o· ... 
4 

8 

8 , 
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Collegio Militar do Rio de Janeiro - i i i 3 
Collegio Militar do Rio Grande do 

i t 2 Sul ........•..........•... -Collegio MiliLat• do Ceará ....... - i i 2 
Escola Militar do. Realengo ...... i i i 3 
Polyclinica Militar •.• : ••••••••• 1 i. 2 i 
Posto. Medico da Villa Militar ... i 2 2 5 
Fortaleza de Santa Cruz ••..•••• i t 
Fortaleza de Silo Joio .......... - - - t t 
Directoria de Saude da Guerra •• t t - 2 
Deposito Central do ·Material Sa-

nitario do .Exercito ......... 2 i 3 
Fabrica. de Polvora de Piquete .. - t t 
Fabrica de Polvora da Estrella .. - - t t 
Sanatorio Militar de . Itatiaya ... - t t 
Deposito de Conva'lescentes . de 

t ,t Campo BeHo ........•...... - -
Enfermarias-Hos~itaes (45 enfer-

· · martas-Hospttaes) . .. ...... 45 45 - -Somma . .............. 1. 5 S. 16 73 103 -.. 
Sala' das sessões; 5 de novembro de .1926. - FeZippe 

Schmidt, vencido quanto á modificação do § 2" proposta' pelo 
.Relator. - Benjamin Barroso, Relator. - Mendes Tavares. 

EMENDA AO PROJECTO DO SENADO N. 99, DB i926, A QUE liiB RBPIRB 
O PARECER StlPRA 

· Onde convier: 
. · Art. Os cirurgiões-dentistas diplomados por escolas orti
ciaes .federaes ou estadua:es, que, na data desta lei, já tenham 
prestado mais de dous annos de serviços de sua profissão ao 
Exercito activo, serão nomeados para o primeiro posto do 
quadro de cirurgiões-dentistas, independentemente de concurso, 
desde que requeram dentro do prazo de 60 dias, a contar 
lambem da da'ta desta lei e que provem que seus serviços 
constam dos respectivos Boletins do Exercito ou regimental. 
- Mendonça Martim. 

PRO.TBCTO DO SBNADO N, 99, DB 1920, A QUE Sl! RBFBRB 
O PARBCF:R SUPRA 

/ -.. :_ ' 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.• Fica crea:do na Armada e remodelado no Exer

cito o servi~ · odontologico e· os officiaes delle incumbfdoR, 
denominados "cirurgiões dentistas", gosarão dos mesmos di
reitos, deveres, vencimentos, régallas e isencões affec tos a·os 
officiaes combatentes. 
· Art. 2.• Em tempo de paz, os officiaes cirurgilles dentis
tas daR duas corporacões serão dlstribuldos on classificados de 
accOrdo com os quadros anenxoR e. em tempo de guerra, obe
d~cerão as regras da passa·gem do pé de paz para a mobi llza
·cao e guerra •. 

. .:1· 
'• ,. ' ' 
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·· · Art. a.• A compulsol'ia. para .. o8 .offir.iae8 destes q).ladro~ 
!'IJrú igual a que vigora, pre,;ente'rrie,ntc, para' o CorPO de Phar.l 
nu1ceu~icos: da Armada -~ decreto· n; 7 :204~ · M 9 de .de?. em.:. 
lll·o de:1908, e n. 3.720, dl:l15 ile',ianeiro de.1!)19. • ·:: .. 
· · Art. 4." Os actuaes .. officiaes·, I}Ü'u;rgi1!es d~otistas, ser·ão 
promovidos; independentementP. de intersticjo; .. · · ....... · · 
· Art. fi.• Serão .. aproveitados ·nos claros.:veriflcados:cm 
cada quadro das duas corporacões, os eir.ur,glões dent:í!tas .que. 
,iulgados aptos em ins~eccão de .saude,JA: ténham feito 'çon;.;. 
curso ou prestado serv1cos gr~L~uto~. ou contrajltado~; ·n~s es"-

. t!!-belecimentos militares, te!Jdo todos o ,pra~o '41l ~es3en~a·· (6~) 
rltns pat'a requererem, depots da publicacão jjesta lei .• '; ;· '. · · 

§ i.? A classificação dos civi~ ap'roveitados na· ponformi
'narle destt> artigo, será feita p(ilo ll.tlmero de a.rinos de serviço 
'gratuito ou contracto, nos estabelecimentos' militares, oom
provado por du~umentos of~iciae.so.Junto~ .fiOS requerimentos, . 
tendo procedencJa os que ma1s tempo de'sflrvtpo cottt.nt>el)'l·nas 
reparltC:ÕIJS de Saude da Guerra. 911 odoptoloslco.: < · ·, · 
· § 2. • Aos segundos tenentes do .ExerCito. dip!omnrtos em 

odo11tologia, que o requer11rem dentro (,lo alludldo prazo de 60 
di~s. será concedidiJ. a t.ransferencia 'para o servico odontolo-
ll'ÍCO ora crendo. · . • · · 

§ 3. o Entre os l.livis, diplomados em odontologia e tendo 
~lli11\Ufso para.·.(l seryiço QQ 'EX!lrcito, terãp preferencja para 
noliteacão os funcoionarios !)!vis do :Mloisterio d11 Guen~; sen

·llo.:l.olasslflcaçlio feitl\ n~ QQnfQrmid!lde 'dos.§~ 1•·e 4•; .· · · 
§ 4. o Para o preenchimento das vagas t'estiuit.es, o Governo 

ma11dará proceder a concurso, regulamentado pelo Corpo de 
·Bau·de. ·~· ··: :. : ·.'·. · ··· ·. . . , · ·. . . :•·. . .. ,. . . , . 

Art. 6.' O Corpo aos Ciruvgiões Dentista~ fica . integrado 
no Corpo de Saude. 

Art. 7.' Fiel\ o Governo autorizado a ab~·.ir. os .. oreditos 
.nn"•;~sari(,s á e;-cep,uçíio ela presente ~ei. . . . . · . . . 
.. . .At·t,. s.~ Rovor;nm~se as disposg;aes em contrar\o. · 
·•• · r::ntà da~ sL.>:~sões, '1 d~. outubro t.le:·192o:..:..]·ouppê.'s'alimtàt 
Prr.s idcnte I _.;. Bt!!ljamín .Barr•oao, Relatot• .- Mf.lli.ÚIS. rr:varel. 
JQáo 'D11ra, com: rest.ricl}!lo; .....;VI!h'PUcio. de A!l!'e.u. -Sampaio 
Corr~a; - Felippe Sch.mirh .~ ··- IJ~teniJ I:Jrarlfl/lr), . eom ra~tri~ 
U()lio • '- LacerdiJ. Franccr. , -· .\((o nso át Oamarg!J. •. , ... ! 

, ~ ., " . · · · 1 , , ' • , , • I , , · ' , .' ', , .. '·.I _ ,- • , ~ # " , , 1 

DlSTRlDUICÃO DOS CIRURGIÕU:S-DI!NTIS'ÚS. ·oo'· 'F.:tRRCITO ·, 

. l)esignaciio 
' ' ~ ' .. ' 

·.: -: 
' ' ~ ' 

, .. I ~ • 

H!lspit.nl Central do , Exercito .• , • :t. ·r- t .. - •· I 
I:loapltal de ~vimeivQ. ·clllSBe (qua, 

. ,. t.vo Msptl.llosl .. · .••..•..... ,.,_' 
: . " ..... ti "'" j' I:J 

Hf!spitaes de a11gundv. oh1.sse {qua-
tro hospltaes) ............. - - - •• 4 S. 
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SESSÃO ~~~ 5, IlE NQV\'J,~"fll\1) DE 1926 \~5 

Hospitaes de terceira cl!'~~~ fo~w 
hospitaes)) • . ... , " , ... .., , , ...., ' ~ ~· ~ 8 :8 

Uollegio MilitaJ! QQ Rio de J !llllliro .. """' 1 1 t :3 
Collegio IlliU~ar- dQ Rio Gt'ande do 

Sul ... ,,,, ... ,., .... ,.~··'~<''' -- ~ . -:"!:": 1. .t. 2 
. Collegio .Militar do Ceará,: .• ,,, - ..,. t .. t •2 .. ' 

Escola . Militar d!! l\ealejlgo .... , , 
" .~· ·f i t . 8 

'l'iôlycílinica Militar ••••••. :; .• ; • 2' 1' i 
Posto Medico da Villa Militar ... 1 2 2 I) 
Fortaleza de Santa Cru.•··· ••• ; ~·: . .,.,. i t 
}'ortaleza de São Jolio .......... 1 t 

. :Uiree~ia de Saudc da ·auerra.-. '~~ i. 1.= ~! 2. 
:·LQ@Íiitil O.olitl'al do M11terial Ba, ' .• .. : .. ~it.Ari() do :E:IQJ.'cito •••• • ..... - ~ t 1·- 2 . : " '' 

Fabrica de Polvora de Piquete •• -· _ .. 1 i 
· .. Jfa.J>rilla: • de .:PolvQfa · da Estrella • , r,o,., . ~ .,.,. ..,... ·:t t 

. Salll\tlllll~ M\litaJ.l ·~"- Itatiaya •.. -~·- ~- ~-· . ·. ' t ',f. 
·UtlliMit&l .... de · .. ConvaiPIJO,ei)te. ·de .. 

' . : · . · OamDI' ... ·Bello • ,. • • ..... ·, • , •••• --~ . ...- ' .-r.-: . -.. t ··t 
ll:f!fellttllu•ia•-Hospl~ae~ ( 41> ert. . ' ' • j 

· ' . flll'lftalliat"'Rospitaea) • .. ,. ~-- ,... .. . """":"' ..... ., 615 
.. . ' ..- ...... .,.,. ,_ 

~- ·-lilomma O' •••• \ ... , ' ! •• f' t t li 'I 1f '18 102 
~ ..... - - - !"'"""!" 

.. · . ,. Observaoties ..,., ouándf) o unioo elr\lrgi~Q~dtmt.ista enear .. 

. f~fri\Qil do l!IISPt:llltivo Sllll'Yieo Bll·.afaatal' do me~rn!l.·l~"l' qualquer 
·motivo, seu substituto in~et~ino sprA tirado da "establllCclimento 
. ou rep~tição em que bfl\lVIII' maio!' num11ro :tosses ·pvotlssio
Qaoa, .. de modo que ·tl · · sei!ViCI) o~tontalotico n~ so~fPa' inter .. 
l'upoio . ·, '. . ' ' . 

• • , 'I , ,' , • • ' I ' ' " ';' 

. · . A dtstl'lhuioio feita. ne~te qunc·trn poderá St'l altP.ra~a pelo 
trlitliati!O da,Guel'l'a, tendo em vista !!S :neocseidadea ·do servloo. 
tJfiVIdiiiQente: .iul!lifiul!das oelf, director' de Saudo c:l., Hnerr-.-. 

I.)UAI)RO D0t1 1]11\URGIÕJi:S Jlll:NifiS~'AB DA Al\MAllA, .A QUB .,SID• 

.... ,:. 
/·; 

.,I 

',. 

. '-. ' ·--

. . . 
~ ' : 
'., 

' . ' 
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t cirurgião dentista no tender Ceard. · ·.· 
· t cirurgião dentista na Escola Naval.· 
:t cirurgião dentista na Flotilha do Amazonas •. 
· t cirurgião dentista na Flotilha de Matto Grosso. 
· t cirurgião dentista no cncouraçado SIJ.o PauZo •. 
· t cirurgião dentista no encouraçado Minaa Gerae1, 

Eln 7 de outubro de f926 • ..:.. A''()ommissão de Finanças. 

. ' N. 490-:1.926 

· Ao projecto do Senado n. 7t, deste anno, ·Jâ em 3" dis
cussão, o Sr, Senador Antonino Freire, apresenlou a emenda 
que o· acompanha, accrescentando. mais um artigo concebido 
nestes termos: . · . · · · · · . 
! "Art. 2.• Os alumnos da Escola Militar que tendo con
icluido o primeiro anno do curso fundamental, tenham . sido 
excluído por motlvó de molestia, poderio ser i. readmlttidos 
ina mesma Escola, independente de vaga, submettendo-se 1\ 
'nova inspecção e sendo declarados aptos para. o servioo mlll
, tar, desde que requeiram a readmissão dentro. de sessenta dias 
da publicação desta lei e provem ser menóres de 22 annos. • 
· : Quando a Commisslio apresentou o . substitutivo em togar 

do projecto do Sr. Senador MendollQa Martins, teve em vista 
dar-lhe mais generalidade, afim de beneficiar o maior numero 
de ex-alumnos da Escola Militar, afastados della por todas as 
circumstancias previstas no regulamento ·escolar, excepção 
feita da. que diz respeno á disciplina. ·· . . 

. Agora vem a. emenda do honrado Senador aventar . uma 
outra feição do· trancamento de matricula · · que, . · com~anto 
abrangida no artigo primeiro do projecto, porque elle só ex
·clue os ex-alumnos, desligados por motivos de indisciplina, não 
estava prevista no projecto primitivo, :nem explicitamente no 
substitutivo. Nilo está ctmtemplado o caso previsto na emenda, 
caso que se refere aos ex-alumnos que, desligados por Inca
pacidade physica para o serviço mtntar, attestada · por junta 
medica, possam ser, posteriormente, julgados aptos em nova 
inspecçlio de saude por ourados e queiram continuar na car-
;l'Bira dns armas. · , , . . . · 
. Os motivos que levaram a Commlsslio a dar mais amplf. 
tude ao projecto primitivo, continuando a prevalecer em. seu 

. espirita, a. conduzem. a acceltar ·a emenda modificando a sua 
·redacção consoante; o seu modo de ver, para tornal..:a mais 
geral. Assim, ao envez de limitar o favor que ella consagra 
sómente aos ex-alumnos que tenham "concluido o primeiro 
anno do curso fundamental", estende-o aos que frequentaram 
o curso fundamental e que ~e acharem nas meqma~ condlçlleA. 

Por taes considerações, a- Commissllo,,acceitando a emenda 
com a modificação que propõe, apresentà~'o :seu . substitutivo 
assim alterado,' que. submette á consideraÇão do Senado : 

'· 

N. i67- 1926 

• O Congre~so: Nacional decreta: 
Art. L" Os :ex-nlumnos da Escola Militar, preparatorianos 

e do curso fundamental, que não foram desligado por motivo 
de disciplina, mas afastados da Escola em razão do estudo ou 
de outras faltas regulamentares, poderão ser matriculados no 



,o,' I-.: 
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anno seguinte, desde que se su.ieitem a fazer exames em se
gunda época das materias que lhes faltarem, mediante prévia 
licença do Ministro da Guerra. 

· Art. 2.•. Os mesmos alumnos, excluídos da Escola por 
motivo de molestia ou incapacidade physica, poderão ser rea
dmettidos nella, independentemente de vaga, uma vez que sub
mettendo-se · á nova inspecção de saude, sejam declarados 
aptos para o serviço. militar, e a tenham requerido pouco an
tes ou nas v esperas de matriculas. 

Art. 3.• Revogam-se as ·disposições em contrario. 
Sala das ·sessões da Commissão, em 5 de novembro de 

192íi. - Felippe Schmidt, .Presidente. - Benjamin Barroso, 
Relator. - Mendes Tavares. 

EMENDA AO PROJECTO ·no SENADO N. '154, DE 1926, A QUE SE 
REFERE O PARECER SUPRA 

· Accrescente-se : 
Art. 2.• Os alumncs da Escola Militar que tendo concluído 

o primeiro anno do curso fundamental, tenham sido excluídos 
por motivv de molestia, poderão ser readmittidos na mesma 
Escola, independente de vaga, submettendo-se a nova inspe
cção e sendo declarados aptos para o servtço militar, desde 
que requeiram a readmissão dentro de sessenta· dias da publi
cação desta lei e provem ser menores de 22 annos. 

Sala das sessões, 29 de. outubro de i 926. - Antonino 
Freire. 

Justi(icaçlío 

· A emenda tem por fim reparar injustiças que frequente
mente se verificam na Escola Militar. Alumuos julgados, pro
visoriamente, inaptos para o serviço militar, lutam com enor
mes difficuldades para reingressarem na mesma Escola, depois 
de restabelecidos das molestias que os · afastaram. Alguns 
contam. serviços valiosos de_guerra, em defeza da ordem legal, 
prestados. depois de excluídos nos batalhões. de policia; prova 
evidente de seu amor ao serviço militar e da sua robustez. 

PARECER DA COMMISSÃO DE MARINHA E GUERRA N. 416, DE 1926, 
A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

O proJecto do Senado n. 71, deste anno, de autoria do 
Sr. Senador Mendonça Martins,. providenciando para que os 
alumnos da Escola Militar, matriculados em 1926 e afastados 
dos estudos por outros motivos que não o de ordem disciplinar, 
possam voltar á Escola mediante exame prévio em 2' época 
das matarias exigidas pelo regulamento, veio a esta Commis-
são para dar parecer. · . · 

Bem fundamentado com se acha pelo seu autor, não só 
nas razões de ordem disciplinar e didactica como economicn, 
visto como o Estado com cada um desses mooos já terá iis
pendido, em alguns casos, cerca de metade das despezas a 
fazer para obter um official, não ha como recusar utilidade no 
projecto que, attendendo ao bem desses cadetes, visa o inte
resse publico. E tanto mais quanto, actualmente, como é sa
bido os quadros de se~undos e primeiros tenentes do E:tercito 
estiio. fundamente des!alcadQs. · 

' .... 

.. 

• 



. . Jú & Cl.l'oao~o do ()urso do IH'O!lar!\Lorjos, annf!xo á Escola 
MiliLnr, constitua wna .neotlssidado que se impõe. 

O pro,jcclo, comquanto .milito ut.il, apre~Q~Üíl um lado 
fraco tJUO ú fot'HIIldO pela t•eslr•ic\liiO nelle contida do l;Jenefi
oi!u· apem\s o~ cx-tlltnnnos q~1o tiveram mati•icula es.to anuo. 

. P!lrcce, pias, á Qommissiio qno o proj~Qto re(lehendo uma 
l'oiciio mais sa!1Brica. se torne mai~ 1.\(jl.\itativo e efficiel\te .. 

. Jlast.a p11ra i~~o qno abl'alljfl os. e)':.,.alumiws, prepara.tovianas 
c elo cu!'so fundamental q11e tivm•an\ · S\HlS 1111\trioulíls tral)ca,-
das pot• motivo~ 1\lheio~ â disciplina, .... 

. Nç~t!l~ ÇO!l(liRõe~, PEln~a a Çonmmissão reMJ1lmepdllr á 
\lon~iQQrqcãg ~1Q .~ennrlo. Q sflguinte · . 

SUBS'I'l'l'U'l'JVO 

.• N. Hill -. .i92Í\ 

Art. 1." Os ex-alumnos da Escola Militai:, .preparatQrianos 
!l. dq c•.n·so ,fnndan~ent:}l1 que não foram. rliislis-actos por I)lativo 
rlliieiplm,m·, mas uJustaqos da ~soola ~1n r.azao do ~stqdo ou de 
on tms !altas regulamental'es, ppdcr•ao· ser matrJCU]IIdos no 
unno snguiJite dosdo qt!O so sujeiton~ a fazer exaJUCS' eJU · s~
gtmllll 't\po(la rias materws ·que lhes laltal'ell'\, l)lOdJant.e prévl!l 
liPf:lll('.a rlo··lY!lni$1.I•i, da Guerra. · ·· · · · · · · 
· At•t. 2.• HevOfl'\lnl~$e as c,i~poslçõe~ em oontrarlo. 

~nl1.1 dàs !'i6êsões,. cm 25 do outtlP.ro QJl !92'Q,.;...., Fe!ippe 
Schm.idl, Presidente,'- Benjamin Ban·óso, Ilolator. -. · M'lfl-
dcs Tavn1'es. . . . .. · · 

J1f10,~1\01i0 DO ~~l\l41l(l N, 71, PEI 49~61 . ~ QT,J~ E]IH\E:Ji'lllllit O .l'i\RECER 
. · · ~llPil~ 

O Gongrp~so Nncionnl ciant•otí':; .·• 
· Art. · 1':'' ()>~ · il.lvmnos da Escola Mllitqr, pvep;n>atoi•iÍlQos o 

du 1" · lll)llO l''un(lamQ!l~al, (llatl'ieuiJlf.IOB em 1926; que s.e aras~ 
t~r·am dos ·estudo~·por Tnotlvn quo não soja o de falta cils
clpllnat•, podm,!lo !.et• nocosso· uo anno seguinte, desde que s~ 
~H,i Qitem 1\ fazer OX!lll]O pr~vjó en1 2" óppcq ~!\S m!)lefJaS .. ~o 
anno que · cursavam. · · · · ' 

Art. 2.• R~~~~am-se as disposicões em contrario. 
·.1· .. 

I • '.lU4t'lfjq{IÇ,4(1 ,; ' ; S. : ;·: .. :: ~: : . '· 

, . . Este ptioj~Qlll 'não l~;.l)tere di11eitos ~dQuiridQs 11em a.JH~l'
J•Qtn .~Qspaza. de qual(J1JI11' na.t!lPe~a ,- Vi~p, ll!PPIII'!n' llHlQOS ~ll 
hom comportamento· que aspiram a · CJIJ.lrlilil!~ militi\I' o rlflr 
~u.imn sujeit,ar ... sa ;\ Pl'OVfl ardua das, e;mmB~ no proprio es
j.abulocinlé·,,to, . ní\s m.e~rnaa ponrlioPQa . fl@' .. rigqr dn~ Qu~l'PS 
a!I]InllU~. . . . .., .. r·· · , . · 

. ll!on~ll. co11~o qn11 psso2 n,lnrnno~ arn lfP~'I\l pqflan) vq!tar 
.pa.un 11 nnno .CJllfl. ffOf!llflnlRP~m P0l' fP!'Qil çlp refmlqJll~!ll.(l :vj,. 
H'lllllc, •\ P.hVJn. qpp o~l.a lli'P.Jo&tP !lllJlPI.Il!! !>Jl1·ePrmonm IHV'!l 
Q~ opfru~ ]llJ~!iPQfl, PP.l1!1UO ll!.lll~Yífl lj!3 qm !lPHP 1\ rlpsrJP~[i, f!UP 
n. Cll.l'I~!''HI tppi!! ~nJn !l~ rlil·P~ q1Lifiltl'?§1 p~s~ qijQ llHl t'QíiSil !ir> 
c:Lo Lcnlnr ncccsso no curso, · 



' .... 

ll9 
._., '• 

···. Os cursos da:preparatnrios e.do 1• anno fundamenta,!, re
spectivamente, não são do especialidade militar, p~rtanto, não 
é· imprescin:divel fazei-os no e~Labelecimento. . · · 
· •Sala das sessões, 21 de setembro. de 1926. :...:... l!fendonça 

111aJ•t-ins. - A imprimir. ' · · · ... 

N. 491-1926 

.O pro,ioclo do Scr,udo n·. '75; deste anuo, dn nutorin do 
Sr. ·Senador ~Ianoo.l Monjardim, vciiu · á Commissíio do· Mari-
nha c Guerra· para, intnrpÔT pare~cr. . . . · 
. Esse tlro,iecto conttím clous .artigos. O primeiro d.oterminn 

quo o G()vorno .confirmo r:os quadros da pharmacet\tlcos o de 
dentistas do Corpo do Suudc dó Ex.crcito, como segundos te
nonles, -os. officiues .. commissionacloq neste· post.o, que tenham 
os. mspoctivos. cursos pelas· .rac,uldades .officiacs ou !)qúipa.ra.o 
fia~ ••. que hn.inm .prestado servicos proflssiorlaes. nos esta.bele.;. 
cimentos militnrcs por mais de t.re~ !irmos c que tenhaJ:ll. dez 
a,nnos de bons sorviçog effeclivOs' no Exercito. O segundo· dis
põe qu~ desses officiaes. mer.•cionaclos no artigo primeiro. que 
em 1924 pr.rsta:•am concurso para phurmaceuticos ·do Exer
cito', de ucCôrdo com a lei n; 2.Z32, de· 4 de jar.•eiro de ilHO. 
P. obt.ivernm mals de don~ t~rcn~ do.~ por~tos nClcessarios á 
elassificacuo, serão considerados habilitados e nomeados, otc., 
etc;· . . . . . . ..... 

A primeina parte do pro,ieot.o que está contida r.'o ·art. 1•, 
refere-se ao aproveitamento dos officiaes commissionados, 
pharmaceut.icos c dentistas, 'Para os qtJadros do Corpo de Sau
dn do Exercito desde que. lla.i~m presta,d'o se!'ViÇos s-mtuito~ 
nos estabelecimentos militares por mais de tres annos nessas . 
profissões, nus quaes revelaram competer.•cia independente do 
concurso. . . . . . . . . . . . 

No que diz respeito nos· derit.lstas, o pro.iecto da reorgani
zaçilo d'o Corpo de Cirurgiões Dentistas do Exercito aproveita 
nté com menores cxigencias os offieiaes commissionados ou 
mesmo o.~ c.ivis que 'hia,iam prestado s~rvioos gratuitos aos 
estabelecimentos militares, $Cm limitar o rmmero de annos 
de scrvico. E' superfluo, pai.':, permanecerem contemplados 
neste projecto. · 

Não 'fossem os· pharmaceuticos envolvidos tambem n() 
nro,lecto e· elle só poderia ser considerado totalmente preju
i:Jiondo polo dos cirurgiões dEmtist!ls; Assim, pois, fi•oam· e;,c
cluidos. do pro.Jecto os · offiéiao$ d~rlt.istas, Quer dizer que os 

/ commlesionll,dos,_ tondo o curso officlal de p]]armacin ' com 
mais ele tres annos de serviço· gratuito nos estabelecimentos 
militares e mais -rle dez d'r. bons "servir,os effe·otivos ::~a carrei
~a das armas,' são só os que devem ·ser. considerados r10 pro
.1ccto em, apreco. . . · . ·. · · . 

Jncnntestnvolmento, o~ · offioiaes commis~lonaêlos c<:>m 
tres !!;Uno~ de sorvicos profissiimaes. dn pharmacin Pl'!'~!.ndoA 
grntllltamr.ntr. r.ns r.stabolocimento.~ militares r. mni~ do de~~: 
rl·~ !;Jons servico~ Pl,ITnmentG milit~re~. nnrflscntnm-se Gm con
rltçucs do. merecerem o favor constante dn· f)rojecto que •1 n 
~nn confHmac,no no qundro rio nna~maccuf,ions do Exercito, 
1r.'dooondento rlo· cl.'lncurso, nor .i1í torem revelado compRtenr.ln. 
nos tres nnnos d'e servico gratuito, causa det~minati:vá dós 

• 
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concursos. E' manifesto, portanto, que neste sentido o pro· 
jecto tem o cur!ho do intereS'Se pu.blico. Mas esse interesse 
não deve nem póde ir ao ponto de prejudicar alguem. Para 
isso, é preciso que, aproveitados esses officiaes, .elles viio oc· 
cupar o ultimo logar no quadro, isto é, sejam considerados os 
segundos tenentes ri1ais modernos do quadro de pharmaceu
ticos. 

Quar!to no art. 2•, é de todo ponto inacceitavel. 'Com 
efi'eito, · n ma teria do que trata este artiso, consiste cm man
dar inclui.r no quadro do pharmaceuticos do Exercito os o,ffi. 
cines commissionados que, com o .curso de pharmacia, fize· 
ram concurso em 1924, e· obtiveram mais · de 2/3 dl:ls pontos 
necessarios á olassificação. Quer dizer que esses officiaes fo
ram inhabilitados r.'a.quelle concurso pela junta examinadora 
de cuja decisão não ha a.ppello nem aggravo. Dar curso a' um 
dispositivo desta ord.em, é mandar. considerar approvados 

' examinandos que foram regularmente reprovados em concur'
. so regular. O Cor.'gresso não póde nem deve modificar a le· 
' gislacão corrente com casos especialíssimos desta ordem.· 

E' certo que casos identicos já foram· tt;ntados pelo Con
gresso, má~ fer-o sempre em cauda orçamentaria, serviço de 
afos·adHho, sem tempo algum para o menor exame desses c 
outros casos parecidos, vistos por toda~ as feições como prr· 
judiciaes ao bem publico. 

A. inhabilitacão julgada pela junta examinadora compe
tente r.•ão deve ser modificada por acção do Poder Legisla· 
tivo. ·. . · . 

Em face do· exposto, é a Commissão' de. parecer apresr.n.:. 
tal' á. consideraç1lio do Senado. o seguinte · · . . · 
,·; 

SUBSTITUTIVO 

N, 168- 1926 
I 

O Congresso Nacional resolve:· · ... 
· ArL. 1. • O Governo é autorizado a confirmar)';rias vagas 
no quadro do Serviço, de Saude do Exercito, no PI:imeiro pos
to· de .2.o .tenente pharmaceutico, . os ·officiaes coriim'issionado~ 
neste .posto, com o curso de pharmacia, feito ;em .faculdades 
officiaes ou equiparadas, .que hajam prestado~sérviços profis
sionacs gratuitos 1~os esta.belecimentos militâres 'por mais do 
tres annos . e tenham dez annos pelo menos'·' de bons servi c os 
effMtivos no ·Exercito. • 

A.rt. 2. • Esses officiaes, uma vez cor.•firm!)dos para o 
Corpo de !'harmaceuticos, mediante requerimento apresenta
do o inef.ruido dentro de seis mezes contados a partir da pu
bli!'ac:ão desta lei, serão considerados segundos tenentes mais 
moderno.~ do· quadro. · 

: Ar L 3. • Revogam-se· ás dlsposi>l)i)es em contrario. 
· Sala das sessões, 5 de novembro de 192•5 • ....: Felippe 

Schmidt, Presidente. - Benjamin Ba-rroso, Relator. - Men-
des T trilares. · · 
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PRoJEC'I'O DO SENADO N, 75, DE 192·6, ~ QUE,SG REFEI:IU: O PAlUlClm 
SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1 • • O Govermo ·confirrmml. rlo quadro do Serviço de 

Saude f.lo Exercito, no primeiro posto de 8egundo tenente, os 
oft'iciaes commissionados neste posto\ com os cm·sos de p har
macia ll odontologia, feitos em facu dados ofl'iciaes ou reco
rJheoidi1S taes, que hajam prestado serviços profissionaes nos 
estabelecimentos militares por mais de tres anuas c tell'ham 
!O annos pelo menos do bons serviços effectivos no Exercito. 

A.rt. 2." Dos car.xlidatos mencionados no art. 1• que. em 
19~·1, prestaram concurso para pharmaccuticos do Exercito, 
de aceõrd'o com a lei n. 2 .• 232, de 6 de janeiro de 1910, e ob
tiveram mars de dous tcrcos de pontos necessarios á classi
ficação, serão considerados habilitados, e nomeados de con
formidade com a lei n. 2. 91·9 A, doe 30 de dezembro de :19U, 
si tambem houverem prestado r1as frentes milita:rlls serviços 
de. suas profissões, por occi1Sião dos levantes mili:tares ve
rificados nesta Capital e nos Estados, nestes ultimas annos. 

Ai'l. 3.' Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das sessões, 23 de setembro de 1 1}26. - Manoel 'Mon-

jardim. · 

Justificação 

· O projecto em questiio, além de riãCJ trazer augment.o do 
despezas, uão prejudicará os direitos dos demais nomeados, 
acc.resccndo que igual vantage.m foi concedida por decreto 
n, 3.589, de 4 de dezembro de 1918, aos sargentos do tell'ço 

·do concurso pa.ra officiaes interldentes do Exercito, e, bem 
as~im, nos alumnos da Escola Veterinaria do Exercito, cujas 
médias foram inferiores ás exigidas pelo regulamento respe
ctivo, os quaes fDram, fJOr dP.creto n. -i. 781, de 28 de ue. 
zembro de :19~3. mandados nomear segurldos tenentes, inde
pendentemente de concurso; e, a!ém di•sso: 

Considerando qu'e o pres·ente projecto tom prcccder1tes 
em preceitos de leis, como a de n. 3. 23c2, de ·5 de jancit·o de 
HH 7, orçamentaria, jusLi.l'icando a nomcacüo para o, quadrD 
de ot'J'iciacs ·dentistas, de um sargento fm•mado em odonto• 
logia; a drJ n. 3. 67 4, de i de janoi r·o de 19.1 !l, orcarnentaria, 
a non:oacüo a 1" tenente medico de um sargento diplomado em 
medicirla, com 10 annos de servico; a de n. 7 ,6,67, de 18 dB 
nov~mbro de 1009, a inolusão no rcliipectivo quadro, volunta
r·iamente, os phnrmaccutieos . ad'juntr.s com mais do · dous 

/ annos de bõlrs · servi~;os, c, bom assim, a mmea(.lão para os 
quadros de medicina vete.rinaria, de administração e de con
tadores, a; ofl'iciaes commissionudos em segundos terlentes 
om '1924, ·quo 'tiraram seus cursos: 

· Considerando que ossos officiacs cm commissão voem 
prestando seus Sllrviço~ profissionaos nos cstnboleeimentos 
milil.at•es lla huslnnl.c •lcmpo, enmo cr.'cnrregados o chefrJs de 
serviço~ lct,lmicos o c:;pec.iae.,;, o ,iti so ~njcitru·nm a todas 'ns 
pr·o,·ns do concurso crn 1!}2.\, tendo obtido mais de 10 ponto~. 
islo é, mais ele dous tor~os de pontos neccssnrios á classifi-
car.âo · · · .. · ~~ ~r· · , .. ,.~,.., .... 

it I •~ I • 
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Consiclorm~do que o Ü?Ver.no da n.~,publi2a,, ~lll. S~lll Jl1Cli· 
sar;cm ao Uong:·esso; r•cl c·rJu-se ,:i · con'flrm:wao, IT.'cmmdo nos 
rctipedivos quadros dos officiacs commissionados cm segun
dos tc.nenl.e;;, timndo os seus cursos, o que .i:l. tcom os de rjuc 
trata o projecto ora apresentado; carcce~d_o, porém, de· •nn:t 
disposição de :.Qi G)lC os ampare, r.'as r;ond1cq~s. de ouLrog, seu :i 
collcgns j1í apl'OVCltados; . . , . . .. . . . , . . . . . . 

·.t..:onsido:·ando, finalmcnlc, que c.sta. mcdJàa .VISa regulai' 
- • ' .• ., ' ' •• •1 • ',, ' ' ' ' ' •' ' - .• • • ' ' a silmwão desses sm·v1dore~ 11NJ!tsswnacs, . que cstiio· com-
missionados em segundos lcrienlt;s,. o tclevar.'tês sqrvicos ·veep1 
prastanão ~ · Naoào, sem um'a. garanEia,· tacil :ó de V:(lr .. 'Quo o 
projcdo por si m_osmo s~ .j usLilic~. : .. . . : .· · , , , ,: 

Sa!a. da;: ~osso.es,. 23 nc set~mb\'0, de.l~211. :.... 111r 
jardim. -:.I>. Imprimir.. .. . . . . . . . .. . . 

' ' . ' ' ' " . 
E' ·lido o seguinte ·. 

N. 1119-19211: 

o Congi'csso · Nacional .resolve: 
.,. 
' 

. ' ,. 

.. j.; 

' . 

Art. 1.• ·O·s auxiliaras· 'de 'iaboratôi,.io'ur:i' Hospitó.l Geral 
de Assistencia, nc.s:tà Capital, ·perceberão vencimentos· i&uaes 
aos dos anxiliarc.s de Pharmacia do rnesmo I:lospil.al; ficando 
o Goverr:o anl.o~izado a al>rir os necessarios crcdilos. 

Art. 2. • Revogam-se us disposições cm contrario. 
Sala das sessões, 11 do .novembro. de 19211 .. - Venancio 

Ne·iva. · · . . . , . · 
· · Justificação . . ··· 

' '•· 

. Ha .no Howital Geral' de Assistl)ooia, nesta CapÜà\ ·entra 
. outros funccier:a.rios, tre,s :iuxiliarps. de. Pharmacla . c. trcs de 
.Laboratorio. As suas obri~acõos, de· preparar rnacticamentosc 
.fazer rinal:Yses par.a dia·gnosticos, são pesadas c de gTandei! 
responsa;bilidade5, .pois toem. de. attender. ao. scrvic·o de ·qua
'to,:ze enfermarias c do ambu.la'torios; entretarilo,' são mal rc-
.munerados. . · ·• . , ... · ·· .. · ... 

· Os. auxilia:cs de J?lharrnacia pcr.ccbem, meús:ilmcnlc, qtli· 
nhentos. e oitenta .. mil réis (580$000), . inclusive a la]Jr.lla 
Lyra. Os auxiljnres de Laboratorio. percebem trescdos e o)i-
tenla mil .J·éis :(.380$()00) . . . . . ··· . · 

Serja justo· au.gmcntarem-sc os veric~mcntos . ·de . todos; 
.mas, emquanto não irõr ·possivel, .fl ode ,iuri:diavel j.u.sUca u 
oquipa.rac.ão dos venc.imenlos dos auxiliares ·do J,ãboN1loa·Jo 
aos de Pharmn:cia. . . . ,: , .. . . . 

· O lralla1ho e as respor,sabilida·dcs destes não .,são maiores 
do qUe os dai;!uelles, accresc.endll que os de Laboratorio, p..:> 
desempenho de . seus dcVCJ'.c.s, .corrNu o :perigo d'o ·CO.ll'l-raJ;dro 
enfermidades. · . . , . 
, .. Nesta quadra . de diiffi·cnldarles .. rJc vida, qurusi. inRnpcra
vcis parn. os pequenos fu.nc<Jionarios, o Congresso . Nacional 
que, louvavelmente, .ii lcrn ~U.cnrlido a QU•Lros justos ·recla
mos, estou c~rlo de ~l}o .. ;tiüo dcixn.~á de. ser cqnllnlivr,, .para 
com os .alhldJdos. ntl:X:l~\(1.'\'CS· rlc Labora Lor1o. · 

Cnmpn.rccr.m ma1s·, os. Srg.. A. A7.crcclo. :Souza Cash·n 
.çosla. Rodrigues, ·Eloy 'de· Souza, Epftucio PessOa, Fcrnanrles 
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Lima, Pedro .Lago, 'Arltonio Maniz, Moniz Sodré, Miguel. de 
Carvalho, Buono Bra.ndão, A:dolpho Gordo, Jos~ Murt,mho, 
Generoso Marques c Carlos Bnrbosa {15). 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs. 
Pkcs llobello, Pereira ·Lobo, Laut·o Sodré, ·Eurico V alie, Go
dofredo Viuima; João Lyr~, Rosa e Silva, Carneiro da Cunha, 
Mnr.oel Borba, Lopes Gonçalves, Gonçalo . llollember.g, Manocl 
Monjardim, Bernardino Monteiro, Jcronymo Monte1ro, Joa
quim Moreira, Wasllington Luis, Uamos Caiado, Affoiso Ca
margo, Carlos Cavulcar1ti, Vida! Rumos c Soares dos San -
Los (21). 

O Sr. Presidente - Está terminada a leitura do expedi· 
ente. Não ha oradores inscriptos. Si nenhum ·Senador quer 
usar da palavra na hora do expediente, passa-se á ordem dü 
dia. 

O Sr.' Felippe Schniidt - Peco a palavra, pela ordem. 
O Sr. P'>"esiüntll ....,. Tem a palavra. o Sr. Senador Felippe 

Schmidt. · · 

O Sr. E !1ippe Sch:midt - (Pela ordem) - Sr, Presidente, 
Acbar.do..:se t1a ante-sala· desta Casa o Sr. Coronel Pereira de 
&tiwira, í}l.l·e foi ll'ontem reconhecido e proclamado Senador 
pelo Estado 1ie · Santa· Caflhal•ina·, requeiro a V. Ex. que· se 
digne nomear a commissão que o deve conduzir ao recinto · 
par·u prestar o compromisso regimental e tomar assento. 
' ' '' . 

. O Sr .. ·Presidente ...:.... Nomeio para · acompanhar ao recintu, 
afim ·de pre·s~r o compromisso regimental e tomar assen'to o 
Sr. Coronel Pereira de Oliveira, reconhecido e proclamado 
Senador pelo Estado de Santa Catharina, os senhores. Lacer
da Franco, Bueno de Paiva e Felippe Schmidt, 
. . (l~troduzido no recinto, presta o ··compromisso renimen
tcil e 'toma assento .. o Sr. Coronel .Pereiro de Oliveira.) 

Votação, em 2' discussão, da. proposição da Camara dos 
Deputados n. 46, de 1'926 ·que abre, pelo M·inlsterio da Fa
~enda, um credito especial de t-27 :5tl4e5f6, para· pagamento 
do que é dev.ido por alugueis ·cte •armazena da Alfandega de 
Porto Alegre,· · . · · · 

Á:pprovtido. 
Votação, em· 2' discussão, do projecto do Senado n. 92, 

do 1926, autorizando o· GOverno a entrar em accOrdo com a 
Empreza Estrada de oFerro Machadense, para ·o fim de. ·ser in
corpol'ado-_á V:iacãct Ferren Sul-Mineira ·o ramal ligando as 
cidades >de A;lfãnas,. Santo Ant.onio 'e Machatlo. · 

Approvado. 

'O Sr. 'Büeno Branci:ão - Peco a paiavra pela ordem . 
. ' 

.. . O. ·Sr. 1Prilsi4ente -.... !!'cm o ~lavra pela ordl!tn 10 Sr·. 'Bul!• 
no. Brandão; 

o '8-r. Büenb llrand~o ~.,~<!la oordem\ --.Sr. Pl'e~i.denl.ié. re-
queiro quo V. Ex. consulte o Senado sobre se consente na 
~ispcnsa de intcrsticip da propos1·oão 'da •fr.m'l'tlra itm; Depu-
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'·' 
lados n. 1,6, do 1926, e do projecto do Senado n. 92, do 1926, 
afim de que entrem na ordem do dia dos nossos trabalhos de 
amanhã. 

O Sr. Presidente - Os Srs. que approvam o requerimen
to do Sr. Bueno Brandão soLicitando dispensa de interstício 
para a propo~icão e. o pt·ojecto que acabam de ser vot.ados 
afim do que figurem na ordem do dia de amanhã, quetram 
levantar-se. (Pausa.) 

Approwdo. 
Votacão, em 2" discussão, do projecto do Senado n. 100, 

de 1926, elevando de categoria a Admi11islração dos Correios 
de. Campanha. 

Approvado. 

O Sr. llueno de .. Paiva - Peco a palavra pela .ordem. 
. ' "' ' . ' ' ' 

O Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordem o Sr. Bue-
no de Paiva. · 

O ·sr. B~e~o de. Paiva (pela ordem) -.Sr. Presidente, re
queiro a V. Ex. que consulte o Senado sobre se consente na 
dispensa de interstício para que o projecto que acaba de ser 
. votado entre na ordem do dia de amanhã. 

o Sr. Presidente - Os Srs. que approvain o requerimento 
do Sr. Se.nador Bueno de .Paiva solicitando . dispensa de in
terstício para que o projecto n. 100 de. 1926 entre, na ordem 
do dia de amanhã, queiram levantar-se ... (Pausa.) 

Approvado. 
Votação, em t• discussão, do projecto do Senado n. 111, 

de 1926, fixando os vencimentos do· director da· Casa de D'l~ 
tenção e os dõs medicqs do mesmo estabelecimento. 

Approvado, vae . á Cornmissão de Firiancas. 
' Votação, em 1". discussão, I do projecto do Senado, n. 140, 

do 1926, que autoriza. o Govet;no a incorporar, por intermedio 
do Minislcrio da Viação e Obras Publicas, á Estrada· de .!!'erro 
Otlste de Minas, o r.amal de João Pinheiro a Fazenda da Ca-
chocil•a, e dando outras proYidencias. · · · · · 

.'.pprovado, vno á Commissão de Financas. 
Votação, em 1• discussão, L:J .:projecto do Seuad~ n. 159, 

do 1926, autorizando o Governo a effectivar nos .togares que 
· occupam de terceiros, ot'ficiaes, na ~ecretaria--'da Justiça, os 
acLuaes funccionarios interinos. · '~ . , , :. . . . 

Approvado, vae á C<lmmissão de Justict(e Legislação. 
Volacão, em s• discussão do prcijectci,,~~· Senado n. 88, 

de f926, equiparando os vencimentos do.:1pessoal docente da 
Escola de Minas de Ouro Preto, do Instituto de Musica e Es• 
cola Nacional de BellaSI ·Artes aos das·' escci'Ias superiores 
do Minis'terio da Justiã'à' e Negocias Interiores • . ' . 

E' approvada, a seguinte .J' 

··;'\",",':' 
:''.:,1 
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SESSÃO EM 5 DE Novm:r.IBRO DE .1 926. .14!) 

EMENDA 

"Ao artigo unico - Supprimam-sc as palavras: 
"c da .Escola do Minas do Ouro Preto". 

',, 
... Sala das Commissões, 30 de· outubro! de 1926.-Bueno' 

de' Paiva, Presidente. - Ll!CC1'da Franco, Relator . . .....;.'Sam
paio Corr~a; - 'Bueno Brandão. - Felippe. Schmlidt:: - Ves
pucio de Abreu. - 'Eu:ebio de Andrade. - Alfonso' Cdmarao. 

E; approvado o projecto qke vae à CommissÍio de Re· 
dacção. , , , ·. 

· .O Sr. Paulo de Frcintin _:_Peco a palavra pela ordem. · · 
' O Sr. Presidente _:_ Tem a .. palavra ó, honrado enador .pelo 

Districto Federal. · · · · · · · . 

. O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Constando-me qut 
já so acha sobre a Mesa a. redaccão final. do projecto de; 
Senado que acaba de set• votado em a• discussão, requeiro & 
v: Ex. que col)sulte o enadri sobre si dispensa a impres
são 'cconcede urgencia .para a immediata discussão· e vota
' cão dessa redacção final. 

I . 1 1 .. , ;",, , , ' 

· o Sr; Presidente ·- O Sr. Paulo de .Frontin 'requer dispensà 
de impressão c urgencia para immediata ·discussão ·e ·vota
cão da redaccão final do projecto do Senado n. 88, .de .1926. 

Approvatlo. 
; '. 

O Sr; 2• Secretario lê e é approvado o seguinte·: '' · 

PARECER 

N. 492-1926 
.·':. 

·R~dacçã~. final .do·· proiecio. do .Senado n. ·88,· de VTBF, equipa
. ·: .. mndo os vencimentos do pessoal docente do· Instituto de 

1llusica ·e Escola Nacional de. Bellas Artes aos do das e•
colas ,çuperiores do Ministerio da Justiça e Neaocios ln
·tériores. · ' : 

. ;·· .. . ·r . 

O · Congresso Nacional resolve: 
.. .Art. t.• Fioi1m equiparados os venoimentosdo pessoal 

doccnt edo Instituto Nacional de .Musica e da Escola Nacio
na. Ide .Bellas Artes aos .do pessoal d~cente das .escolas 'do .en
Ri no Rnpcrior do i\Hnist.erio da .TusL!ca o Negocias Interiores 
o o Governo autorizado n· abrir os necessarios creditas paro 

. este ·fim. . · · · · · · ' · 
, . I . , 

ArL. 2." evogam-se as disposições em contrario. 
' ' 

Sala rln Commissão de edaccão~ em 5 de novembro de 
192li. -- Modesto Leal, Pi•osidenle. -. Ew•ipedes ·de Ailuiar, 
llelnl or . .:.... Thoma: Rod1•ioues. · 

' ' '. I 

o Sr. Presidente - O projecto vac ser rcmettido á Cnmara 
elos Dcnut::dos. 

S.- Vol, IX ' ' • · fO 



. . · . '-11A11· DO IIIIAIIO 

' O Sr. Bueno Brandio - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente- Tem a-palavra pela ordem o Sr. Bueno 
B~and"'. . .. , .. . · .· ·. :· , . . . • . , . · · 

' ,, .1 I • ·· '' 'r '' • • .. ' • , :: •· \_ . : . 

O Sr. Buano Brandio {pela ordem) -'-Sr. Presidente, tendo 
.J4 .. sido publicados oa.Jpareceres das. Commissõe.>.·. de .. saude 
P:ulllica. e.de. Financas .. do Senado oobre a 1proposicão. da·. Cn · 
~ara, .. crealldo. a As~aitencin.liospitalar,.·cequeiro·'a v, Ex • 
. que. consulte o. !Senado ... sobre si concede 1.mrancia para· que · 
e11t.re .immedia~amente em discussQG .. a referipa )r,opo~:~icAo. 
• 1 1 ' 1 · f. ·' , , '. • , • :I ) 1 ' • ; i l}. ' 'I, ' ' , ' ' r • I I· .· ; ' ' • • '' , 

O Sr. Presidente -:- O Sr. Bueno Branillio acaba de recjtle~ 
rer urgencia P.ara .segunda discussllo 11 :votaçlio,da .. propos!
oilo da iQamara n. ·:.u; 'de f~26, creando a 'AssistenC1a;HospJ-
'talar· no ·Brasil' e' .dandô outras providenchi:s;": .'' .~· .u .. , . . ' . ' ' . \ .. ___ ... ; ~~- .•,., '.: 

· Os Sra. que approvam o requerimento de urgenc1a, queJ-
rlllll··.levantar..se.· (Pausa.): .••. I .......... • ] • •. :i •..• , .. :· 

·• · Foi: approvndo~· · •· "· · ·• · · 
!.'• .:t,, :-:- .,. ,~;/,;, •',

1 
IJ~\í> 
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2• disoussQG da proposioQG da Camara dofi Deputados nu,;. 
mero·~· de .. ~926,;oreando.a Asslstencia Bo~pitalar,do llr~sil e 
~ando . outra~ . p~ovid~noiaa. · · •. , .·:. . .·. . . . . . · 
1 jl' r ' ' , ' ' I .. l • ,.,,. 

·''·'·O Sr. Sampaici 'Corria'- Peco· a palavra.''· 

, O Sr: Presidente - Tem a palavra o nobre Senador pelo 
Distrtcto Federal.,,,, .. ; ..... ,.,,. .... · ... ,.,~.:·:,J:>··,::: :; .. ,,·. :.·: . 

. . ' 
O Sr. Sampaio Corrêa (~) :-·Sr. Presidente,:rogo a V. Ex. 

o obsequio de fazer chegar 6s minhas mlios a proposlollo de 
que se trata. (O oradorj:atte~ido;,) · 

Sr. Presidente, quand9, na Commissão de Finanoas, J!elo 
lll\iltre Senador llueno Brãndlio,'>foi relatadà·o•pareoer ·sobre 
a·, proposiolo ·da • Cam·ara .. ·.dos<.Deputados · n ;. u, deste:. anno; 
creando •<a assistenoia''<·bospitalar·· no. Brasil· tive a:. op.:. 
pcrtunidade de, fazer., varias·: oonsideracõés; contrariando al
guns dispositivos desta· proposição, e assumi, entAo,: o com
promisso de reproduzir em . plenario as qbservaolles apre
sentadas no seio da Commissllo. de . Finanoas · obrigando-me 
~ais .a subme~te~ .á co~sideraolio,.do. Sl!naqo aiJumas emendas 
que, me, ~tarecem · mdispenaave!s para. 'que." ;.vrop~siçllo fique 
escoimada dos varios Inconvenientes que~apresenta, algUns dos 
·qllaes .ferindo e!D abs~.luto .os ·propri.l!!l:idispositl~~s da Con-
stl tulolio que nos rege. . · · · · · · · "'·c~· ·.· · · · ·. · . · . 
•> , · · ·, • · · l r· • · , . , ,. - • ... ,\ . •: · . . ... , . • ·, . , 

Satisfazendo o compromisso assumido, venho, hoJe, .Sr. 
Presidente, justificar. as. emendas .que. pretendo apresentar, 
lamentando apenas que,: tendo de .tratar de·•materia conside
rada urgente, em COJISequencia da approvacão pelo Senado de 
um. requerimento nesse sentido. não tenha tido . a opportuni
dadri; pela collocaclio prévia ·do debate em ordem do dia, . de 
methodizar a exposiollo que tenho a fazer aos meus presàdos 
... ! •···· ',)i.· I ~~ 
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colle~e; dos quae~ espero ~ costumada 'gell.tileza .d~) Perdoa.: 
rem. o d~salinhado 'da~ constderl!çÕes que passo, de agora em 
deante; a apresentar.' · · · ~ • · · · · · · . . · · ·. · · · 
· . Preliminarmente; Sr.. .Presidente, preciso é que' tique 
defmida, . perfeitamentl!_ cla~a e nítida, a minha attitude em 
discordar . da. prop~sjçao vmda da· Carnara dos , Deputados, 
porquanto· não 'desejo que por frma alguma se 'me considere 
comoum inscrip.to: entr~ aquelles que combatem a. creaoiio 
de .uma 'assistenota' hospttalar em minha terra. Reconheço a 
necessidade :e vantagens da creaçãci 'de um 'instituto desta.na,.; 
tureza, ·mas Isso' ·não .. importa;· Sr:· 1Presidente, · ein · hypotbeilar 
o meu voto, o meu assentimento, o meu apoio á fórma ·pelâ 
qua\ .• a "P~oposição· .da Oamara crêa. este' instituto .. ·: .. 

Feita esta, .declaraoiio. preliminar, indispensavel, ao. jul
gamento do meu. acto, devo dizer, Sr. Presidente, que a· ma
teJ;'ia. em. debate ·pôde· ser ·estudada: de· dous pontos :·de: vista 
diversos oonforme.:se analyse o seu meohanismo ou o ·mecha
piamo .da administraoAo adoptada, .. para o novo< Instituto a 
crear,:,ou, conforme. se. deseje 'apreciar .. o· conjunto :.da me
dida :encerrada· •na proposiçiio, referente aos meios de. obten.:. 
ofi.o .• de recursos para. que possa ser convenientemente mantida 
a assistencia· hospitalar. ·· . . · .. · . ·. :. . . . , •. 

. . . 
F.xaminarei a ma teria .·sob estes dous pontos de · vista, 

attendendo, · ent 'primeiro logar, a· considerações referentes á 
. pal'te financeira da proposição para,. em seguida, · cuidar do . 
mechanismo adoptado na proposição da Oamara para orga
nizar a··admlnistração do '.novo instituto. 

Sr. Presidettt.e, dispõe u proposição em causa· que todas 
as .. despezas a se efi'ec!:!!ll' III' futuro; por· conta da· oreaoão 
da Assistenoia Hospitalar, devem ser· feitas com os recursos 
que ·forem votados annualmente pelo Congresso· em. suas leis 
de orçamento- da. dospeza ·para· os. hospltaes actualmente ·ex!s• 
.tentes e aquelles.outros hospitaes que. venham a ser .oreados, 
e,.mais aindai;:que essas· despezas devem tambem correr por 
-oonta::dos: donativos:.ou subvenções· que·• eventualmente .ve
nham a ·ser feitos pór .particulares ou instituições· privadas1 oli de .qualquer ·outra procedencia ·destinadas ·a hospitaes e a 
·Asslstenoia·•Uospitalar;·.realtzada:·pelo Governo.'· . ,,:,. "' .- ·: 
· · ·Sr/ Presidentei'dei:rando de lado·a fonte·M rerida que 
assento ·Das aubvenr,ões:ldas··lnstituicões privadas ou ·de parti;. 
oulares, não considerando as · despezas que ·possam correr·· por 
conta fi~JS dotações. orçamentarias, . eu, me fixarei tão sómonte 
no dispositivo da proposição qtie se refere 11 creaçiio de uma 
·renda ·annualmente destinada' na receita· atinual,:da Republica 
á Assistencia Hospitalar, renda que ··conforme ·estipula: um 

• 1 determinndó __ artigo da proposição. em debate, sob o· n. 28, 
· ·é mantida' •ilom·earacter permanente. · ' .. · -· · • · · 

-. ·' Hn a• ponderar, Sr.· .Presidente, em prlme!ro lo~ar, .a alta 
mconv11niencia ·da :conshtuloiio de um fundo· especnal do or
çamento da .Receita para : numutençiio ele qualq!ler serviço 
.publico.· · · · 

• 0 F.IR 'l'tiOMAZ RODRIGUES .-'- Em. disposição transitoria, 
dd.:.se' curncter 'permanente a uma taxa. . . ' ' . 
I , ~" ,• .' ,'' I ' • : 1 :' , ; ' ' .' '' , ' ' • , I, 

:· • O AR~ 'SAMPAIO CORRtA.;.:.. Este'dlt~posltlyo,' Sr .. Pr.e~ 
sidente. ou clispositivos ax!alogos paru .melhor dizer, creando 
receita .especial ,pnra a constituicii~ de um .. fundo especi11l por 
conta do qual devem corre~ var10s serv1ços pubhcos, teem 
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sido .. banidos, do ·orçamento da Republica, po~. se haver . reco
nhecido o ·alto inconveniente da manutenção . de . taes fundos,, 
Hoje,' o orcainimto da Republica mantém .,apenas o fundo de 
garantia de papel-moeda, o fundo de resgate de papel-moeda, 
o fundei' de resgate de apolices ou titulos,. os .fundos des~jna
dos. á. construcção. de estradas de ferro pertencentea á .Umão • e . 
á encampaciio de outras constt•uidas. por~ iniciativa· parti-

!. " . . ' ' ·. ' ' r..11ar.. . . . . . ,.. .... . ... ·.·· .. , ,· .. 
. · · · Os fundos. existentt)s no m•cnmenlo, •hoje,. são exclusiva., 
n;Jnte. destinados á garant.ia e a resgate 'de dividas, por :Isso 
que. o papel.::mocdn pódc; tamb.em, .ser considerado um titulo 
de. dividll. . . . .~ · · .. ·... · · , . ,. 

o SR. BUENO BRANDÃO - v. ·EX• ·está justificando a 
creação do :fundo para a. Assislencia Hospitalar~ · · · ' 

.. , ·"'1 ·, ·.• ·•. ,; : ~ ' ., , ' "· 1 • ." ,· ·,~ :··~··r., ·"·, ; I .L . 

·:·>o SR. SAMPAIO CORR:tA- Sr. Presidente, V. Ex;: me 
relevará, e ·o meu nobre amigo Senador Bueno ·Brandão,· con'
cordará· ·com o modo de.pensar· de •V. Ex;;''de n:ão responder: 
desde agora,· ao aparte com ·que ·me honrou;: limitando-me a 

. tomil1'• boa nota delle• para, no·. momento opportuno,'"dar·: a 
rr.spos!n devida pela alta considcracão .. cm que··tenho o :meu 
nobre amigo Senador por Minas Gemes. · ' 

:. : · Ó .'sn. ·BuENo BRANDÃo.- Quando 'eu dou' apartes,· não 
exijo resposta. ,' ' ' ' ': ' ' 

. . 0 SR. SAMPAIO, CORRE:\ ·- .Tomo. no la do· aparte,: e. o 
reproduzirei na occasião em, quo dor: a resposta a V·; Ex. 

,. V. Ex. apat•leou-me •. dizendo que. eu justificava a creaciio 
do -~tm .fundo especial. para a ,assistencia, hospitalar. · · . 
. ,: : Por emquanto; Sr. Presidente, .para: não ·me desviar do 
rumo que· me tracei;.tenho que• recordar apenas o• que ou vinha. 
dizendo: que nos. 9rçamcntos actuaes não existem fundos ·sinão 
para.garantia e para. resgate. de titulas· de dividas do Estado; 
Não existe nenbuma fundo especial dnstinado .. á manutencão 

· de' .servi~os publicas. E, pois, ·na phase ·actual, na· hora que 
passa,:!de 1accôrdo com b molde· geral :adoptado na factura dos 
orçamentos .da·.Republi'ca, uão .. existe, nestes orcamentos; nem 
um só <fundo· .especial; conslituido. por .verbas· destacadas espe
cialmente .;de deter~inados if!1postos da .lei df:\ Receita para a 
manutençao de scrv1~os pubhcos. · . .: . . .. .. . ·: · .· 

. o Sn; Luxz AnoLPHO ·- A regra é uma caixa unica. ' ' 
I ' , " · 1 , ,' , • , •' " I ' ' " , , j ~ 1, "; , 1' ' , , ' 

· · O Sn •. BUENo BIIANDÃo - O que .nlíoiirilporta a ereal,ll.io 
de fundos para servicos especiaes.c . -: ·. ~~~-··· · . · . .· 

. \ ·' . ·' ,, I . ' . . . , , . , 

. O SR. SAMPAIO CORRÊA -•A isso.accrescenta B. Ex:., 
completando,. com um segundo aparte, a. idéa contida no' pri
meiro: .o :que. nüo importa n creação do .fundo especial, 
'' '' ·. O SR. BuENO BnANDX<i ...:.. Niio lmpot'la na prohibiçlio. 

· .. O SR. SAMPAIO CORRii:A -·· Ora, ·srs. Senadores· si os 
fundos especiaes para a execuciio do serviços publicos Jíl..exls
tiram nos orçamentos da Republica, si o proprio Congresso 
veio a reconhecer a .ultá imconvoniencia da conservaciio desses 
fundos c 'por osso motivo os supprimiu. . . · 
:. ' o Sn. L.r.nz ADOLPllO- No que andou muito ~em~ :,::::, I 

' 



·_:-.::<:~:.~:;:>· "'P::.)·' ~· ::· ··-. •;· "'• .~ ... 1',·-,···.··-······:··,,, .. ,, .. ,., ...... _ .. .. 
' ' .·. ·,, ' .. :'· ' "\ 

' ' 

:. \ ' ~ 

SESSÃO EM 5 DE ,NOVEMllRO DE 1026 

O SR. SAMPAIO CORR~A- ... no que andou muito bem 
como perfeitamente aparteou o nobre Senador pelo Estado de 
Matto Grosso, cu não vejo porque restabelecer agora esta mo

, dalidade nos, orçamentos da Republica, , para,, com, esta inno
vacão, ,augmentar ainda mais a desordem financeim. 

0 SR·. BUENO BRANDÃO - Não apoiado, Não augmenta a 
desordem financeira., . , · 

, , , O SR,, SAMPAIO CORRtA- Para augmentar a desordem 
financeira, . Sr_. Presidepte, d!go e repitq. porque é, d!l bôa 
regra constJtmr uma cu1xa umca. regra consag1•ada quasi uni
versalmente e da qual não se devem afastar aqnelles que que
rem que os orçamentos representem n expressão da verdaclé. 

, 0, SR. LUJZ ADOLPHO - Apoiado. 
' . . ". . ' ... _,, . 

O SR. BUENO BnAND.:to- Mas n Caixa não implica qutJ os 
orenmentos não s,cjum n expressão da verdade. . 

. O STL , SA11PAIO, COR MA -. A, caixa, Sr .. Presidontc, 
creada e"'(lecialmente, tipJ•esenta, no caso cm questão, um du
plo inconveniente. O primeiro ti' o da constiLuição dn um 
fundo, especial, como disso lia pouco, formado pela addicional 
de t.nx'as a impostos de consumo, addicional que afl'cctn a todas 
as bebidas, quer se trate das alcoolicas, quer ~'C trato das nii.o 
nlcoillicns, taxas, ás qunes se dá assim um caracter permanentG. 
Em segundo logar, tem o alto, inconveniente, no caso cm que
stão, repito, elo não poder .ller regulada pelo Congresso ·Nacio
nal, sendo este -fundo applicado pelo Con~clho, de Assistencia 
Hospitalar, do que trata n pr•opo~icão1 conforme olle. entende1~ 
conveniente, ,elim1inando assim a.·acção rlo Congresso por c;:;tl! 
sophisma da couslituicão do um fundo. espccin 1, i!'regulur cm 
material de clespeza. 
, · O·SR; MoNiz Soo~É'- Até hóje o grande 'escandalo da ela
boração das,leis era enxertnrem,-se ncis.orca:mentos disposições· 
do lei ordinária.· Agora commette-se o 'o.Pposto, nas leis. Qr
dinarias enxertam-se como cauda disposicoes de leis orcamen-
b~~; ' . . . 

. ' O SR. SAMPAIO CORRtA- Razão tem .•• 
O SR. ANToNio MoNJz.- E' uma disposição transitaria em . 

Uma lei de caracter permantc; · 
O SR. SAMPAIO CORR~A - ... o illustre Senador pela 

. Bahia, cujo nome !!OCO vonia para declinar, Sr; Moniz Sodré, 
no·. aparte com que, me honrou, aparte que responde, de um 
lado, á objecção por mim formulada, e que.responde; de outro 
lado, embora .de fórma differoute, ás considerações .feitas em 
aparte pelo meu nobre amigo, Sr. Soriador .Bueno. Brandão, 
que ass'everou-nüo se poder ·chegar á conclusão a que cheguei, 
em face ,dos, .. termos da proposicão. 

' ' ' . . 
' O Sn. BuENÓ BRANDÃo - Mesmo por que a· distribuiçiio 

dos fundos será determinada 'em leis orçamentarias. · 
, O SR. SAMPAIO CORRll:A·- Vou mostrar a V. Ex:., se

nhor Presidente, que si· os fundos siío determinados em lei de 
oróilmento, ,no :thcante . ú previsão, á estimativa do quanto 
podem rehdm•, .'nüo podem, entretanto, ser determinados na~ 
lois de, orcamento· da despeza, cm: virtude do qúci dispõe a pro-
posiciío om estüdo no, Senado. · · 
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· .. · O' :s~, BuENo BRANDÃo - Perfeitamente.. O art.. '28 es-
·clarecebema,questl1o;:'··· ·."" .. ,, .. '·''' 1

'' 
• ' 1 ... ~ • ' ' ' ' : •• ·, ' I ·. . . ' I • ; ' • ' • F ·' ' ' ' • ·,' I ; ' \ • ' • I j ' • ; ·' 

... ·:.",O.:.SR ... SAMPAIO .·CORR:~A- Passo a·lêr; Sr Presidente, 
os dispositivos.·: : ... ··. : .,.,, .: .::: , ·. ::· ····.::. : .,.,,;,.,,' 

:: ·Piz o.art. s~.nos seguintes termos,.tex:tualmente: .· · · 
. . ' '· . .' ~ ... - ··: ·.- ; ; . '' I ' (I ; ' ' ; . ' ·' '· ' • •. ' I t l 

"Constituem patrimonio da 'Assistencia Hospitalar: 
. , ·I .,.,.. ·As:- dotaçlle~; oroamentaria·s: :votadas.··annual-

., .mente para esse.fim;.. ,,,, ... + .... ,., . · · ·· .. , · 
• 1 ; ' • ·, r,, 1 , , • • '

1
: lt ; • J t.'t 

. · .·, O SR ... Bm~No ·BRANDÃo - As dotaçõ~s orçamentaria 
. veja_ bem :y· •.. ,Ex.:·f· •: ···, •'! :,. ~- •• \ ,;- · .,.·.-· .• ,!' ...... ; 
' . ' 

· .. · .. , o SR. SAMP~O CORREA --:- "As 'ciotá~es ·o'rcameiltat•ias 
.. :votadas annualmente para esse f1m ''.· ..,..., rep1to •. :: . . . · · 

· ' 1 , 1.'; , •, ·.( , ', , ·:'' :: ·.' ·.... • • -, /' ">.'.1 .', ( ', I~; ,•.',;' i ' 

. . . II - (distincto ·do. primeiro numero) ....,. A .renda 
· · · '· · especial destinada na receita gcrlil ·da Republica·. á As-

. ·sistencia· Hospitalar~' .. " ·.· · :. · ' .· · · · · ' ... : ',. ':; .. · ~·· • , . 
'l . ' . ' • ': _, ·_.· j ;: ·,' :· .. ' '' .. ' 'i',' <. '· .... ' . '.' ': ,• '.(' ' .. 1,. 

·· ' ···.O· SR.'' BU.ENO ·BnANDÁO ·-' E' ümà' dÔ'tao!ío espeCial/' :· 
' ''·•" '' . ' ':: · ' i' ,·, 1\ '' -.' 1 1 '' ' ;, : '•" lo ·' '1.' '·' :.•"J, 1:.1 '' ''.'1. · .,,, 

' : ... , 6. SR;·. SAMPAIO CORRÚ -.· . i,M!ÚÍ. não .e'stoü. contestando 
· (lU!! '•eW uma dotàQI1o especial ' . · ' ' ' : . · ' ·. ' · . ''' · . ·. 7:' ' I : ~· i , , ' I l ' ' : ' , . ', • : • : l ' ' ' I ' ' • ' ' ' >, ' I : l I • • ; :: :: ' ,' ' I ' . • , ~ ' : ' ' ~ ' 

··Agora,- diz o§ .t•. do. mesmo a~;t.-8~:· '·· . ·, · .•. •: .. , ·•. · .. 
. !; ' '' '., ... i" •· ' ' I' . ; ', i' ' . . '. , ,.· .' . . ... ',' .. I',·· .. ': . I' ' . ' r .'! .,:' ; , : I',' Í 

~- ... , ~:o. dónselho não poderá,. em. caso algum,. alterar:: o 
. . ·,destino. determinado pelo, Congresso: ás .dota~ões· de· quo 

, ·. , . : trata o IJ .•. I,·limitando-se· a.:fiscalizar .. a. sua :applicaciio." 
. ' ' 

' 
. . . Peante do.que dispõe .. este §,i•,.'duas.,oonolusõos .. s!íopos;. 
. ~!iiVeis: ·.ou o Conselho póde alterar a distribuiclío··da,,reoeita 
·~arrecadada pó r .conta, do n.II,. contra ·a .deliberaQií'! ·do:Con
,gre.sso; ou o; C~ngresso na~a tem ,a :vêr que:nto á:~pphcac~o da:; . 
rendas prov1ment.es desse n. II que silo d1stribu1das ·e dJspen
didas conforme entender o Conselho .. de Assisten.oia Ho~~Pitalar. 

· ·.o SR. MóNiz'sooRÉ .. _ .. E'oirr~~p~nciiver:'" .··.·•· ·· ~: .· . r:·· .... (· 1 · .... :··-· ·.,, ••.. ··r'.-r.· ·•· .• · .,,... :.· _:,.-·"··; ,:' .. - · 
· O 'Sfi': BuENo: BRANDÃo - O Corirelho só tem ,que, fiscalizar 

a àpplicacão. · · . . · · , . , , · 
1~:•!,~-<;,~r:r:::.: ... ._::", ·.-·::·:~~-·. . ·;-;\.,·).'• 1_.::: ~/-_/...- . , •· 

· · '"'O ·sa, ·SAMPAIO CORMA-' 'No prhrieil'o. caso; a prliilei~a 
• ·bypothes~,o•nãci ·:rol· evidentemen~e a: ile qite: 'cogito!!~. a . proP.O
, ·slollo,· 'porque a: tanto· não chegou .o. audacill. de 'dispensar ilas 
• deliberações •do•·eongresso o que o.:atiilulle;.· ria silttfu~a bypo
-'tllese,• L• é' esta foi·' a hypotheae ,!idõptada no. •elaborar ··a· pro-

.. poslollo _;,sobre•as verbas, 'sobre ae~'estlmatlvas, sobre'O:s.som.:. 
mas, sobre as importat)cias recolhídas por· conta ·desse' cofre. 

,. por , c.o~ta • dessa. :renda especial, . slío: applicadas · sem ·que,·: sobre 
esta applicaollo,.possà dizere em. hypothese. alguma; o Congresso. 
Eis porque, Sr. · Presidente, declarei' .a V .. , Ex •. e aos , meus 

·l\onrll.dos collegas' que alguns dos d,ispositlvos 'da 'proposiç~o ,.... 
· e ds ·um delles _;. sAo attentator10s, profUndamente, ahenta
•·tot•tos, 'já rtllo digo 'da•.boa pratica ou da. Ma:praxe 'adoptada 

enlt•e nós,'· mas,' até/' de· dispositlvo·s · oonst1tucionaes, · QU!:l 
· estwbelecem qtie 'Quando o Congresso ·haja. de estipular des .. · 

pe1.:1s feitas para d_eterminado fim. • • · · • ' · · 



• 
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.. : o.sa;;·BuENo BRANDÃo.- v. Ex. nlo tem rulo. Toda 
· a renda arrecadada;. deve constar da, ·receita, e, portanto, a 
· sua·: applicaoão. deve ser determinada, .o Congreuo póde . fa· 
. zel-o. · ... · .... "'·'· .. " 

· O SR. · SAM!P AIQ CORREIA·-. O Congr~sso 'p~de fazel-o; 
· ,o Congresso póde dispensar tudo; o Congresso póde se an
:·~ullar;. o·C.ongresso. até tem o direito de vetar 'os seus pro-
pi•ios 'actos.· · · · '· · · · ... · . , 

I. , • 1· ·:.·; 

O Sa. BUENo BRANDÃo- V. Ex. está enganado~ O meu 
·'aparte· nloOfo!. nesse 1sentido'· · ·. · . • . · .· 

· .. •. · Eu· disse que,.o •Congresso ··podia determinar,· ~na dlstri
buloAo. da.s ··rendas • pelo · oroamento, um · ftindo''especlal. · 
. I(.' ·, · o';. l: 1; ' ·· '".. ', ' ).'.' 1, ," 1 ' .: . : • '· I· ' :' ; ... , : .: : 

: ··.··.·<Ç~·SR .. ·.S:A!M!PAip·· CORREIA -·Entlo. eu. me· felicito,. Sr. 
Pr(\RI~ente, porque Jli conto com o apoio' dc··nobre• leader ·da 
ma10na. para a emenda ~e vou apresentar. 

. . ,s. Ex. disse que ,o .iCongresso poderâ, distribuir vel'bas 
da receita diii que .trata o fundo especial. · ' · · · · 
''"' ~'I ,,•:o.. •I' I" ' • o· ' ;,,.· 

1: : OLSR~ Bu.l!:NO BRAND.ló -::_ No oroamento, · . ··· 
• '''',o .• I';··, '• ; .'.''• ', .· I ,· ,· ' I '. 

O SR.• SAMPAtO ·CORREIA - No oroamentà . . E' por 
, isso que. eu !posso.· desde jli ficar. satisfeito, porque a emenda 
,que, vou apresentar neste, .particular . .'diz ·.o. segut.nte: (E~J. · 

. . .. · . ,'V_ê :V., Ex; . e vê o 'Sena~o ~ue para a. emenda :eu t~nho 
o. apmg .. dq .nobre Zeade.r •. ,Diz .o art .. s• :. Constltuem,:patrlDlo
mo da Ass1stencia: - § t.•: -· o Conselho : nlo poderâ em · 
caso al~m .alterar o destino determinado pelo Congresso li~ 

, dot.ao!!~s··. de: que .trata o· n; ,i. A: emenda. accrescenta: -'- de 
, . qu~: .trata .o n,. , ,i .e a ,renda especial. mencionada no n. 2 . 
. ,Aht ; estâ. A. emenda ·está: de accOrdo com o pensamento do 
,nobre.l~i.tder •. Estou eertoAe,qlle a minha emenda .n. i, esta 
· ao menos, terâ: parec~:~r favoravetde S. Ex. . - · · ·· 

·• · O SR.:'IBtrENo ·B~X~ ~ Vi Ex:· póde estar certo de que 
·examinarei com toda ·a.attenollo as• emendas• apresentadas. 'Por 
V, Ex .. Vejo mesmo CO!D satisfaolo e desejo mesmo a colla.

,borao!lo,de,:V .•. Ex ... , .. , _ .. ,.,.,,, ... ·, .. ·· · ... ,',i ·: .. , • .' 

:,';.··,·<~~·!··,·>·.ii 1 ··: ,·.,.:.:~,.,,,,~:i .• :;.;..,, '' ·' . •,·,·;·. ·;·, ."·•:,.' 1. · ', · ·.:·:) 

.. .,, .() SR. SAM!lAiiO.·CORREIA -. Se! disso .. ,rllmais puz em 
·dUJVida:que o.: meu ,noboo e. eminente: amigo, Sr;. Bueno, J31:an

. dllo,,:1qulzess.e .deixar. de . tomarv na .. consideraollo, devida: a~ ,,ob
' ser.vaol!es,feltas da.tr.ibuna desta.Casa po~ mim ou .. por,qual
. ·.quer. ,um 1 dol(jneus: c'ollegas, sobre :Proposlo!!es: qUe , aqui .veem 
.r. debate .. e· que: forem, relatadas .• p_or·~s ... EJ; •.. :·J"usta~ente por 

.>.l:leposltar ,toda a tCOn!lanc;a no .esp1rito: serano e. de ,j\lstlea,.,de 
, .s,::Ex;,~ér ,que:me :anlmo ... a.v!r,.a debate .par.a,aJ~resentar. .con-

F.iderael!es ;.a . obF&rvaol!es , li prpnosiolo,~.,s1Jggerindo. efi\andas 
- que1ia pouco. e pouco, 1,vllo ,satisfazendo. o .esplrlt,ó de .. S .. Ex . 
. 'U'' ''O :·sa."'Bu.BNo B!WibXo r·....,. NAo '·pude enxergar ainda. o 
vicio constitucional dessas disposiol!es,: · ; · ' ' · ' · ': 

• ' j , 0 I • ; 1:i; t J ' ," '' : ( ! ; , 'o f ~ ~ ~ O', O 
1 

'; , \ 
0 ;~ ' •'" ~, ( j " , : j ' I' '• , O' ) 

··'' •'O'SR': 'SAMPAIO ··CORREIA.-'- Mas, .. :Sr, .Presidente, .vou 
· ainda além/Disse'~eu'· QUe' varias dispositivos· do projecto :fe
-riii.m ·:Profundamente • disposit.ivos.: consUtuclonaes. · .s,. , Ex .. 
·'embora· tivesse ·concordado· ·com· o pensamento contido .. na 
'eníendtL'n. i,"•cjUe' vou apresentar, S. 'EX; nlo ·enxergai nestf) 
ponto, nenhuma chaga, nenhuma ferida aberta, no corpo da 

. .. 

•. 

.. ~ 
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,:·:.·::·~ 
.... 1'' 
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Constituição vigorante, pelos dispositi:\'os de lei citados ainda 
na pouco. Então examinemos outros dispositivos para ver
mos se a ferida, se o sangue corrcr(L por conta d·õs- arranhões 
provocados pm• outros disposHivos. . 

Sr. Presidente, consta da proposição cm clrhnlc nm rliR · 
po~il.ivn .ctnc pns~n a li' r a V. Ex. 

IJo Consr!lio rln ,\dminisl.racão Hospitalar cu l!•alaroi 
mais tarde, depois ct'c terminar a ana!yii'o desta primeira 
parte. · 

«Art. 10. O •Conselho organizará, annualmcnlo, os 
seus orcamcnlos de despeza, submct.lenrlo-os :i appro·· 
vação elo ·lllinisl.ro da Jnst.fca e Negocio~ Interiores. 
que l'CC[Ui~ilará do Thcsom·o Nacional as dotacúes con
cedidas pelo Côngrr~so Nacional no ScrviGo d~ A•.si::-
f.cneia Hospitalar.» · · 

O Conselho pcdirtL no ~finisiJ·o da .Jusl.iça c este rcqui;;i-
1::\r(L rio Tl~e:H1uro, parn lhe .fazer cnlregn, as clolaçúcs nr(:a· 
ment.nrias c ns prorluclns ria renrla pnr cnnl,n dr nma l.t·ibu
l.ar,iin csprcinl consf.anlr rla prO]lo;;ieão, 

«'Pn,rn:;t•apho primeiro -A~ qnanl.ias rir qnc ft•nla 
csl.c m•f.ign ficarão sob .n guarda e rcsponsabiliclado rio 
thcsourciro, para os pagamentos dn 'fJCSsoal c material 
dos serviços, de accürclo com o rc:;imcnLo interno c o:; 
dis]losil.ivos IP.:;aos. 

§ 2." :'lu comcr;o de cada Cli'Corcicio será nprescnla· 
do pelo pt·csidcnto do Conselho ao Minístt•o rla .Tusl.iea 
'! Nrg·ocins lnt.crim·es, all1 -15 de fevereiro, o relalorio 
minucioso rios serviços executados, das verbas dispen
dielas, elas J'enclas, donativos o sub\'ençõos rccehidas, 
assim como o balanao geral rlo pt\l.rimonio P.xislenf.c. 
:Scrí1 ainda apresentada a proposta detalhada elo Ot'
Qamonto para o nnvo cxercicio.» 

Ora, ,i:í vimos, Sr .. Pr.csidentc, .que, cm virtude rio qu•1 
dispor. o numero anterior, n. 2, esse dispositivo, referindo-se 
a dotações orcamentarias, faz .allueão ao n. i e deixa na po
mimbra o n. 2 romano do ar L. 8', referente ao funrlo cspc
':ial, mas quando não deixnsso na penumbra a renrla prove
niente desse fundo especial, cm qualquer hypothesc dtí ao 
ronselho de arlminis!racüo hospit.a:Jnr a faculdade ele applicar 
as rondas anfcridas por conta daquella tributação especial, 
da fórma por que entender, sem uma rli~.tribuicão prévia da 
applicação dessas rendas, escapando de tal arte a fisca!izacão 
a que estão sujeitas as demais repartições :publicas, inclu
sive as proprias secretarias ministeriaes, cujas contas suo pa
gas pelo Thesouro depois de empenho prévio ·c de l'egistradns 
pelo Tribunal de Contas. 

•Crea-se para isso um regimen ospccialissimo, c a im
plantação desse regímen c~.pecial dct.ormina a desordem nas 
1'inancas. publicas, contra a ·qual precisamos ~rotestar energi
camente. pot•que não ha meio de obter o oquilihrio oronmen
tario, não 'ha meio elo obter o equilíbrio do pagamcnlog rio 
'l'hr.souro, emquanlo a nossa lr.gislacüo mantiver· um dispo
siLivo especial como esse .que aeabei rla !~r. 
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O Sn. MoNIZ SoDnÉ - O 1Congresw transfere para o 
conselho funcções legislativas em ma teria de despesa. 

O SoR. SAMPAIO COJIR:J)]A - tFuncções legislativas, rp1e 
são privatilvas do Congresso, diz V. Ex. muito bem. Mas não 
é sóment.o ahi que o Congresso Lramlfere essas 1'unccõcs. Hlt 
outros dispositivos da proposição, mi1 que essas transfcrcn
cins, essas cessõer. de at.lribuições são feitas pelo Congresso. 
Quer V. Ex. v~r. Lerei outros dispositivos. Art. 17 ... 

Preciso preliminarmente cXJplicar n V. Ex., Sr. Presi·· 
dente, c ao Senado ·que a proposição creando a assistencia 
hospitalar no Brasil manda incorporar ao novo instituto al
guns dos hospifaes do Governo, ,iá existentes. Alguns, digo 
bem, não lodos, porquanto cxcnpl.uam os hospitacs do Exer
cito, da Marinha c os de prophylaxia da Saudc Publica. Oi:l 
d~mais hospil.aes pertencente>· ou arlminislrndos pela União, 
são 1.ndos clles incorporados ao novo instituto c á assislcncia 
ho~[lit.alar rio Brasil. 

Pcl'miiJa-me V. Ex .. Sr .. Presiclcnlc, um parcnthc~is. F.' 
modelar como forma 'ilabil de redaccão esse arl igo J 7 qur) 
vou lê r a V. Ex. c ao Senado. 

«0 Cnm.clho t•r)or:;nnizar{t o quarlro rios medir-os 
rios huspil.ars do assistcncia, ahi sendo incluidos aqncl
lcs Jlrol'issionacs que exercem funcr;ões lechnicas no~ 
hospilacs de as!'.istencia do Governo». 

A' primeira. vi~Ja pat·ccc que a reorganização do quarlro 
consi:;ln apenas na utilizaGão exclusiva cla<tuclles funcciona
rios que exercem 1'uncções lechnicas actualmente, nos hos
pilaes de assisl.encia do governo. Ma~, não, Sr. Prcsidcnt·~. 
esses devem ser incluídos no novo quadro resultante da rcor
ganizacão dos quadros que pódem ler um numero qualquer a 
ser fixado pelo Conselho de Assislencia dos. hospitacs, Al.t.cn
da bem V. Ex .. Sr. Presidente, para for~na elegante c hnilH 
r.om que foi redigido esse artigo 17 que ~'ou repetir para ri
cnr bem consignado em nossos «Annaes~: 

410 Conselho reorganizará o quadro dos mcrlicos 
dos IJo~.pitaes do assistencia, ahi sendo incluídos aquel
les ljlrofissionacs que exercem funccões l.echnicns nos 
hospitnes ele assistencia do Governo,. 

o Sli. Som:A CASTRO - Se houver opportunidade. s" 
esse trabal-ho de reorganização domonstrar a necessidade de 
,·agas de modo a serem aproveitados esses Túnccionarios. Esse, 
parece-me, set• intuito da proposição. 

O S:R. SAMPAIO CORR:Jl:A - O aparte do V. Ex. é in
terpr~tativo, e daria Jogar a .que en declarasse que V .. Ex. 
está ,justificando c hypothecando o seu voto como illuslro 
membro que é da Commissão tcclmica. 

O SR. SouzA CARmo - Perdão, hypothecando não. Ex .. 
pondo, apenas~ o men mo rio r! c \'el'. 

O SH. f:iAàJPAIO CORP.1M. - V. Ex. e,;lít rlando o seu 
npoio (t emenda qnc vou upré~cntnt• nesse ·sentiria. 



1M ANNAJIB DO SENADO 

:Essa .interpretação dada por V. Ex. cae em face do que 
dispõe o § 1 • do art. 18, immediato ao que acabei de ler 
como a interpretação de V. Ex. é exacta., é bOa, deve ser 
consignada em uma emenda neste sentido. 

Bem vê V. Ex., Srs. Presidente, que já conquistei da 
parte do illustre relator da Commissão de Hygiene a sua 
manifestação favoravel á segunda das emendas que vou apre
sentar. Praza aos ceus .queJram SS. Exs. concordar com as 
trcs, todas igualmente justificaveis. 

O SR. Souz.'l. CASTRO - Todos nós reconhecemos que 
V. Ex. está agindo de bõa fé e oom a maior sinceridade. 

O SR. SAMPAIO ·CORR11:A- Absoluta. Devo mesmo di
zer, Sr. Presidente, uma vez que se me offerece ensejo para 
tanto, que quando combaLi a proposição na Commissão de 
Finanr;as, tive a opportunidade ae ouvir Bilgumas aprecia
ções, ou interJeições, sobre a minha attitude. Pois se tra
tando de crcar ·uma assistcncia hospitalar no Districto )!'e
dera!, como se comprehende que um Senador por esse dis
Lricto combata semelhante idéa '! 

Senti profundamente \0 lgolpet, s;·. \Presidente, queJ se 
tne procurava vibrar. Respondi immediatamente com sin
ceridade que no exercício do meu mandato não compre
hcndo o Districto Federal senão fazendo parte do Brasil e 
senr~o assim a minha acção se nortea sempre considerando os 
seus altos interesses; e, sempre que qualquer disposição af
fecta os altos interesses superiOres de minha terra eu não 
vacillnrei dcante de considerações n'e qualquer ordem. 

Agradeço ao Sr. Senador Souza Castro a opportunidade 
que me offereceu parà que eu me extendesse nestas consi
derações. 

O art.. 18 ·a que alludi, diz .o seguinte: - "Para aómis
sões posteriores no quadro de medico~ de que trata o artigo 
anterior ... " 

O SR. SoDzA CASTRO - Posteriores á veorganização. 

O SR. SAMPAIO CORR:Jl:A - ... "serão exigidas pr.ovas 
de capacidade, determ:in!Jióas em disposdtivos do regimento · 
inteJrno desse conselho . " · 

O SR. SouzA CASTRO - Naturalmente, concurso. 

O SR. SAMPAIO CORR!l:A - Naturalmente, concurso ... 
depois rde nomeados aquelles ·que possam ser ·COntidos na 
amplitude do quaàro. Para os outros ... 

Ora, Sr. Presidente, uma d~ duas: - ou o .quadro será 
composto exclusivamente dos profissionaes que ora prestam 
serviços nos varias hospitaes de ;As~istencia 1e nesse caso 
o numero deve ser limitado ... 

ü SR. SouzA CASTRO - Não é passivei que se,ia esse nu
mero limitado. 

O SR. SAMPAIO CORR!l:A - ... ou então, como eu j:í 
havia imnginar.'o, esse artigo importa em augffiento de nu
mero de funccionarios para esse quadro, importa em au
gmento de numero de medicas, conforme acaba de declamt• 
o illust're rc'lator da Commissiio TechnlCJn, ,- sem que o 
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Congresso ~e ;nanifeste - contra expressa disposição do 
texto conshtucwnal sobre os togares a crear e os vencimentos 
que devem ser fixa nos para esses togares. 

V é V. Ex., Sr. ,Presidente~ que minha interpretação era 
exacta, era a mesma dada pelo illustre profissionwl, o Sena
dor Souza Castro, relator do proje·cto na Commissão Technica 
Especial, que estudou a mataria. E' S. Ex. quem declara 
que a organização do ,quadro •tem de ser feita com o augmento 
o·e numero de togares ... 

0 SR. SOUZA CASTRO - Perdão, eu não disse isto. 

O SR. SAMPAIO CORR~A- Foi o que ou~i de V. Ex. 
O SR. SouzA ·CAsTRo - Eu não disse tal. 
O SR. SAMPAIO COR~A -·As notas tachygraphicas 

r~Jgistrarão então meu erro. 
O SR. SouzA CASTRO - Eu disse que, na organizacllo do 

quadro, era possível que fossem afastados alguns elementos 
e, portanto, era possível •que algumas vagas se abrissem. Nesse 
caso, seriam utilizados os medicos que já prestam serviços nos 
hospitaes actualmente existentes. 

O SR. SAMPAIO COitR~A - Sr. Presidente. o honrado 
relator da Commissão ao extender seu manto protector sobre 
o projecto, não se protegeu bem a si mesmo e sahiu de Scyllln 
para cahir em ·Charybdis. (Risns.) S. Ex. não quer que o 
numero de medicos seja augmentado. mas admitte a neces
sidari'c da exclusão de medicos que trabalham nos hospitaes ... 

O Sa. SouzA CAsTRo - Eu não falei em excluir nessôa 
alguma. V. Ex. não admitte a sabida expontanea de alguns~ 

O SR. SAMP~IO CORR~A - Sr. Presidente, o honrado 
relator já appella para a expontaneidade. Emfim.. . tnd·o t1 

possível .... Tá houve caso até de suicídio 1legal, porque nllo ad
mit~ir a expontaneidade officiosa? 

O SR. BUEN.o BRANDÃO - Aqui trata-se de leis e regula
·mentos que estamos revogando com este .projecto. 

O SR. SAMPAIO OORR~A- Sr. ,presidente. quer V. Ex. 
ver como a intenç!ío é· ·Precisamente a que con11,ta da inter
pretacfio que dei ao Sennr!o? Para isso é bnst~nte ler o nn
ragrapho unico do nrt. 16. Es~e paragrapho ri'iz o ~e·l!'uint~: 

"Os mer!icos do Ho~pital Grral de Assistencia ... " 

São hospita9s que .iá cxisfnm. hosoitacs que r.~t.fio func .. 
cionando, hospita~~ onrlr trnhnlhnm varins prnfis~innn~~ dn; 
de mais eJpvado mr.rito rle nnssn lf'rra. nntrc nlln~. por cxr.m .. 
pio. para citar apenas nkuns. o Dr. Fernando Vn~. 11m ri~· 
melhores operadores brasileiro~; 11m nnlnvcl mrrlir.n rl~ Mnn-· 
guinhas. conhecido pelos seus c~l.urln~ prnf1mdns na espr
cialidndn de mnlcstias pulm0nnrl's. ct0. e'Uio tnrin~ r.lles aJ .. 

. cnn1~ndns pnr csfn parng-rnpho. 

"... que niio forem prnfr.l'soro~ 1111 rl:~rr-ntr•• ,,., 
FnN1lrlarl~ rl~ 'lrrlleinn 'rrnn ronsrrmolro' nn;; ~~ti· 

· cargos nas condições nclune~. 11 
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A minha emenda mauda parar uhi. Mas o a~Ligo eontl
m1a •• , 

O Sn. BUENO BRANDÃo - Porque não preJudica. 

O SR. SAMPAIO CORR:fo.:A- ... e V. Ex., Sr. Prcsi
~·ente, vae ver como as condições acluae;, são dl!l'i:Jidas: 

' ".. • fiCando o~ l'csvectivos serviços, si nece·s-
1 

sarios •• , • 
i 

"Si nccessat•ios"; ,iá alii lla 11111a conrlicional o qrwm julg:\ 
ela necessirlado ele taes serviços é o Conselho de Assi~lerH:J,, 
11 osp.italar. 

O SI\. SouzA CMmw - E' o corpo idonco. 

O Sft. SAMPAIO COflll1~:\ - (Conthmanrlo a U!r) : 

" ..• s! necessal'ios. rlr~;;Unàd•Jl> ao ensino de en· 
fcrn'inll:rtr. rio Der.nrr.anwnH; NaciOnal de Saude Pu
blica." 

Ellos não term n1ai;; nH cnrcrmn.rin; ~ n•fio pnrn o cn~in(l 
de enfermagem do D0purtamenlo Nacional de Saude Publica. 

O SI\. BuENo BrtA!:"lD.:io - Que mal haverá nisso? 

O SR. SAMPAIO CORR:fo.:A -'(Continuando a U!r): 
•· ••. e a cursos de aperfeiçoamento da Far-uldn:de de 

Medicina .•. " 
Ahi mesmo, Sr•. Presidente, ha uma nutra restriccão: 

ü ••• quando autorizados pelo director• da Faculdade, 
a:ssegurada, por~m. a permanencia dos referiuos medi
cas". 

A permanencia nos proventos, que, no fundo, é exclusiva. 
mente isto. 

0 Sn. BUENO BRAND.'iO - Qual é esse artigo? 

O SR. SAMPAIO CORRM -. E', o paragrapho unico do 
art. f6. · · . 

O SR. BUENO BRANDÃO - Mas essa disposição está bem 
clara. Só não a entende quem não a quer entender. 

O SR. SAMPAIO CORRii:A - Então, Sr. Presidente, sou 
do grupo dos que não w querem entender. 

O Sa. BuENo BRANDÃO - Não me refiro a V. Ex., mas 
a outros Senadores. 

O SR. MoNIZ SoDRÉ - Então, a quem V. Ex. se refere? 
O SR, BUENO BRANDÃo - A alguns Srs. Senadores. E' 

quanto basta dizer. , 

O SR. SAMPAIO CORR!i:A - Mas affirmo a V. Ex. que 
fa~o esforços para entender o que aqui está consignado e este 
meu esforço só me conduz á conclusão que apontei ainda ha 
pouco. O que se deseja é reorganizar o quadro de modo a 
poder incluir nelle maior numero de medicas do que os 
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actuaes. Apenas os profissionaes que exercem hoje no Hos
pital Geral de Assistcncia, que não forem professores ou do
centes da Faculgade de Medicina, si os seus serviços forem jul
gados ncessarios, entregaTão as enfermeiras aos demais me
dicas e passarfto á Escola de Enfermagem do Departamento 
Nacional de Saude Publica, cu.io quadro de professores fica, 
tambem, assim modificado, pelo dispositivo que apontei ago
ra ~o. Senado. Mas, Sr: Presidente, eu não estranho estes dis
posttivgs todos; eu nuo poderia, realmente, estranhar a pre
occupação revelada na ela·boracão desta proposição, que at
tinge a.profissionaes, docentes e professores da ],,acuidade de 
Medicin,l!, deante do disposto no § 1• do art. 18, qu~ diz: 

"Só aos medicas do quadro de que tratam os arti
gos anteriores será permittido usar o titulo de medico. 
dos hospitaes da assistencia." 

De modo, Sr. Presdente, que até este titulo de medicas 
dos hospitaes da assistcneia, de que ho,ie gozam os medicas 
da~ assistencia de alienados, até este titulo vão perder as no
tabilidades, cujo nome citei ainda ha pouco, porque são to
dos deslocados para a Escola de Enfermagem. 

O SR. SouZA CASTRo - Continuam ru ser medicas dos bos
pitaes; continuam ao ter o mesmo titulo honorifico. 

O SR. SA~!PAIO CORR1U - Não continuam; passam a 
ser medicos dn. Escola do Enfermagem do Departamento Na
cional de Saude Publica, Escola: de Enfermagem que não está 
subordinada ao Instituto de Assi::tcncia Hospitalar. E' uma 
excepção creada para o Instituto de AssistencJa Hospitrular, ao 
passo que o art. 18 diz: "§ 1." Só aos medicas do quadro de 
que tratam os artigos antl1riores será permittido usar o titulo 
de med·ico dos Hospitaes de Assistencia." 

O SR. BUENo BRANDÃO - São do quadro. O paragrapho 
unico não lhes tira essa caracter. 

O SR. SAMPAIO CORR:Ii:A - Não são do quadro, porgue 
o paragrapho unico do art.. 16. di7.: "Os medicos do Hosp1tal 
Geral de Assistenciru que· não forem professores ou docentes 
da Faculdade de Medicina, ·serão conservados nos seus cargos, 
nas condicõe actuaes, ficanao os respectivos serviços, si na
cessarias, destinados ao ensino de enfer"na:;em do Departa
mento Nacional de Saude Publica ..• " · 

Sr. Presidente, V. Ex. sabe que a pratica de nove annos 
de Camarru e de Senado, que tantos são aquel!es que tenho 
merecido a confiança da população desta Capital, ensinou-me 
como devo conduzir-me nas discussõeR para me não distrahir 
com ,questões de pequena importancia, afim de tratar dos pon
tos capitaes dos assumptos em debate. 

Vejamos os d)spositivos referentes :l organização dada 
pela proposição, no mecanismo de administração do instituto. 

Antes, porém. devo dizer ru V. Ex.. que muito embora 
se mando reorganizar o quadro, o art. 32 estipula vencimen
tos para alguns funccionarios, assim estando escripto: 

"As despezas decorrentes da execução desta lei, 
serão custeadas pelo fundo especial de que trata o ar
tigo 28, menos a parto referente ao pessoal para cujo 
pagamento é o Governo autorizado a abrir os necessa
rios creditos, de accOrdo com a ta-bclla seguinte: 

I , I,, 



••• 

iii 

Secretario. . I • • • • •••••••••••••• 

Thesoureiro. . I • • ••••••••••••• 

.Amanuense. . . . . . . , ...... 1 ••• , • 

Dactylographo. • • • • • ........ .. 

i4 :400IOOd 
U:400$000 
8:4001000 

6 :000$000"· 

O pagamento deste pessoal e tão sómento deste; o de to
dos aquelles que vão resultar da transformacão da proposioão 
em debate será custeado por conta de creditas a abrir, por 
conta de creditas especiaes. 

O SR. BuENo BRANDÃO - Até que entrem na tabella. 

O SR. SAMPAIO CORTI:I1:A - Razão pela qual, para com
pletar o meu pensamento, de accórdo com o que V. Ex. acaba. 
de expender, apresento uma emenda dizendo que "para at
tender a despeza de pagamento no corrente exercicio do pes
soal não contemplado na lei de areamento deste anno as dea
·pP,zas serão .•• ~ 

. Está ,justificada pelo aparte do meu nobre collega 81 
emenda que terei a honra de submetter á consideraoão do 
Senado. 

Passemos a um rupido estudo da parte dD; organização ad
ministrativa do Instituto de Assistencia Hospitalar. 

Segundo prescripção constante do artigo primeiro da 'pro
posição,. a Assistencia Hospita:lar "sertt executada por um 
conselho administrativo sob a superintendeucia immediata do 
Ministro da .rustica e N ~gocios 1 nteriores, assim constituído: 
um pr·csidente de escolha do Presidente da Hepubhca: o di
rector do Instituto Oswaldo Cruz; o director da: Faculdade de 
Medicina do Rio de Janeiro; o director do Departamento Na
cional de Saude Publica e de tres membros escolhidos pelo 
Governo entre os directores ou presitlent.es.de ins~ituições pri
vadas com objectivos medico-sociaes". 

Ora, no caso, trata-se de uma Assistencia Hospitalar, li
mitada ao Districto Federal, mas, posteriormente, em virtude 
dqs dispositivos da proposição, poderá ser estendida aos de
. mais outros Estado~, e assim não se deveria considerar· como 
fazendo parte do Conselho Administrativo tão sómente o di
rector da Faculdade de Medicina do RiQ de Janeiro. 

· Chamo a attencão dos nobres representantes da Bahia 
para a situação precaria em que fica a Faculdade de Medicina 
daquelle Estado para não me referir ainda ás diversas Esco
las estaduaes de Medicina. 

Diz mais o art. 2': '.'0 Conselho terá ainda para execução 
dos serviços a seu cargo, um inspector technico, um secreta
rio, um thesoureiro e outros funccionarios technicos ou ad
ministrativos de a'CcOrdo com as exigencias do servioo e nos 
termos do respectivo Regimento interno." 

. Eu li ainda ha pouco, Sr. Presidente, . o .art. 32, estabe
lecendo vencimentos tão sómente para Recretlll'io, tbesoureiro. 
amanuense e dactylographos. 

Agora eu leio o art. 2' que diz : "O Conselho terá ainda 
para execução dos serviços a· seu cargo, um inspector technico. 
um secretario, um thesoureiro (os tres unicos considerados na 
tabella do art. 32) e outros funccionarios tecbnicos ou admi
'nistrativos, de accOrdo com as exigencias do servioo e nos 
.termos do respectivo regimento interno". 

Ora, o regimento interno, segundo dispõe a propria' pro
posioão, é :reito pelo conselho administrativo. No regimentQ 
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interno serão, pelo Conselho, organizados os quadros desse 
pessoal ou de funccionarios Lec!mJCos e administrativos. E ao 
Congresso escapará o estudo da organização desses quadros. 
E' uma lei de excepção, que ainda neste ponto va'e de encon
tro aos princípios constitucionaes. 

Mais ainda, Sr. Presidente. O arL. 4" estipula que ''con
stituem attribuições do Conselho .. , 

Não pensem VV. EEx. que, por maldade, deixei de ler 
o art. 3'. O arL. a• merece realmente leitura, porque impõe 
um titulo de benemerr.ncia a homens que vão ser sobrecar
regados de tão grande trabalho. como aqnelles que passo a 
ler; O art. a•, que leio sem commentar, diz apenas isso: 
"Os membros do Cons~lho desempenharão seus cargos sem re
tribuição, considerando-se títulos de benemerencia os ser
viços por elles prestados ao paiz. 11 

As attribuições do Conselho, que dão Jogar a esse t1tu1o 
de benemerencia, são: a) organizar, de accOrdo com o Go
verno, a assistencia hospitalar official de modo a tornai-a tAo 
ampla e efficiente quanto possivel; b) orientar, quando soli
citado, a assistencia hospitalar a que se propunham os go
vernos estaduaes ou municipiaes e as instituiçõec privadas; 
c) promover e estimular as iniciat.i vas privadas, especialmen
te visando a assistencia a enfermos; d) administrar os hospi
taes do ·Governo e fiscalizar, nos termos da lei, o~ hospitaes 
e quaesquer instituições privadas de assistencia a doentes: 
e) promover a organização de patrimonios destinados á assis
tencia hospitalar, podendo receber, para isso, donativos de 
qualquer especie que lhes forem concedidos; f) administrar 
os patrimonios dos hospitaes do Governo no Rio de Janeiro, 
excluídos aquelles que fazem parte do Conselho Administrativo 
dos Patrimonios a r.argo do Ministerio da Justiça e Negocios 
Interiores." 

Eis ahi as funcç•ões do Conselho, constituído de um presi
dente, de nomeação do Sr. Presidente da Republica, de tres di
recl.ores de serviços publicos e de Lres outros membros esco
lhidos pelo Governo entre medicos de notorio saber, 

Ma:s, Sr. Presidente, depois de definir as funcções do Con
selho Administrativo do Instituto de Assistencia Hospitalar, 
diz-se no art. 10•: 

"O presidente do Conselho será o orgam executivo 
dus rlisposições lcgaes e regimentaes, e das delibera
ções do Conselho, relativas aos serviços de assistencia 
hospil.alar, cabendo~Jhc t.odns as providencias necessa
ria8 1\ l.iõu marcha delles. 11 

·E, em seguida, o art. U: 

"A escolha do presidente do Conselho deverá re
cuh ir nm modico de notorio snber e de compet.encia rc
r.onlir.cida ern assumplos medicos sociaes. 11 

E depois, Sr. Presidente, consia dn propusiçlto, o art. tl!, 
,as~illl redigido: 

• 
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"Os membros do Conselho, de nomeação do Go
vrmiO, exercerão os respectivos cargos por quatro annos, 
podendo ~C!' reconduzidos a critcrio do mesmo Go
verno." 

í::r. Prr.~idcnlc, si a malcria não estivesse ag·01•a em de
bale cm virl.udo do requerimento de urgencia, formulado pelo 
n11b~e lrJadeJ' da maioria, iii clla viesse para ser submettida a: 
di~cussão c votacão nesta Casa normalmcnt.c, dentro elos prazos 
!'I'Simcntacs, depois de ser dcviclamenlc incluída na ordem do 
dia pelo i !lustre Presidente desta Casa· ... 

O Sn. BuENO BRANDÃO - Os pareceres das Commissões 
j(L foram até publicados ! 

O SR. SAMPAIO CORR1~A - ... Lálvez não coubessem as 
obscrvacõcs que ora faço. l\!as este dispositivo, determinando 

. de um modo claro e positivo que os membros de nomeacão 
do Presidente da Republica, componentes do (Jonselho dG 
t\clministrução Hospi tala!•, sejam nomeados pelo período certo 
c determinado de quatro annos; ~on,iugado cst.e dispositivo 
com o requerimento ele urgcncia, pura que a materiu seja dis
cutida, votada o sanccionadu dentro do um determinado período 
snvcrnamental - obriga-me a algumas r.onsirleracões. 

O Sn. Bu1~No J3n,\No,i.o -· V. Ex. pó de apresentar uma 
dmenda, determinando qTHJ o actual Governo não faca as no
mea~õcs para os cargos C!'Cados por IJSla proposição, 

O SH. SAMPAIO COH.RÊA - Pm·dão; não 1! isto o que 
dcs1~jo fazer. 

O Sn. BuENo BMNDi>o - Não póde ser outra cousa. 

O SR. SAMPAIO CORRJ!;A - V. Ex. vae ver que não 
estou falando no caso com paixão. 

O Sn. BuENo BnANil.~o - Só isso justificaria a censura 
ú urs·encia. 

O SR. SAMPAIO CORllJ!:A - .. .'que e.stou agindo no caso 
com absolu la serenidadn e quero evitar, cm bem de V, E.'\,, 
que foi o autor Llo t•cqucrimento rJe urgencia, .. 

O Sa. BuE::>~o Bn,\NDi>o - Não foi o primeiro, 

O SR. SAMPAIO CORRl!":A -· ... que essa inLerprelaclio 
potisu sct• dada. Não desejo evitar qu9 o actual Sr • .Presidente 
da llepublicu, na hypothese rJc ser esta proposicão Lransfor
lllada CHI lei, faca a:; nomcaoõe~. pois reconheço· que S, Ex. 
I. cm com potencia pum fazei-o. Não dese,io emendar a pro
posição ucsl.e particular\ na fórmu indicada por V. Ex., ·por
quanto no cu.so estou us·md~ sP.m paixão. Por, isso, redigi uma 
emenda que l'CVCia - perdoe-me S. Ex. - uma certa. supe
l'iol'iclaclc do cspit·ito ele minha pnrte. 

Quct' V. Ex saber qual li a omnncla? E' a seguinte: 
_ "Substitu_a-so ~ art. 12 pelo seguinte": Vê v .E:x:. que 

nao lenho a mtcncao occulta; o que eu quero apenas ó evi
tar as mnlcvolns inLerpt•e tacões. Ao nrt. 12. Hedija-se as
sim: "Os membros do conselho elo nomeacilo do Goyerno. 
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exorce!•ão os respectivos cargos por quatro annos, podendo 
ser reconduzidos a crilerio do mesmo Governo". A emen
da que tenho u honra de apreticulur c para a qual conto com 
o apoio de ~. Ex. diz: "Os membros do Conselho de nomea
cão do Governo exercerão os respectivos cargos em com
missão". 

V e V. Ex. que deixo á nomeacão do Presidente da Re
publica, quem quer que seja; mas apenas quero que o Pre
sidente da llcpublica gose da liberdade, que deve ter essa alta 
uulo!'idaclo igual á que clla tem em relação a todos os servicos 
publicas exercidos por commissão, para que zele pelos des
tino:; da propria inslituiçüo que vai ,ser creada, pela sua 
alta autoridade de Presidente da Republica. 

O Sn. Dum.; o BRANDÃO - Deve ser cercada de toda a ga
gantia. 

O S.l:l. SAMPPAIO GO.l:lll:l!]!A- Vê V. Ex. que a minha 
emenda attende a todas as condieõos de garantia e indepen
dcncia. 

O Sn. BuENo BRANDÃO- Mas não attende ú independen
ciu que deve ter a commissão, em funccão de tão altas 
responsabilidades. 

O SR. SAMPAIO CORHEIA - Se, Sr . Presidente, para 
serviços industriar.s do Estudo, servicos industriaes de altissi
ma rclcvancia, como os da Estrada de l!'erro Central do Bra
sil, por r:xemplo, o director não tem essa independencia; se 
pa1·a prcsicl it· os destinos do maior estabelecimento de credi
to elo ·pair., o Banco elo Brasil, o Presidente respectivo não 
gosa dessa indepcncloncia, nós devemos crear um regímen 
especial, dando absoluta inrlcpendencia ao Presidente, quem 
quer que sc,ia. do Conselho de Aclministraoão da Assisten
cia HospHalar? 

O Sn. Bm:No BnANn.~o -. Não é ao Presidente, é ao 
Conselho. 

O sn. SAMPAIO CORREIA - Ao Presidente e aos tres 
membros do Conselho. Não comprehendo porque? Mas o 
Conselho tem apenas i'uncçõos consultivas e tambem o Presi
dente, membro do Conselho, quem quer que seja. 

O Sn . .BUENO .BnANDÃo - Até os magistrados são no
rneados por tempo certo c determinado, para garantir e as
segurar n indcpenclcncia de suas delibcraoões. 

' -
O SR. SAMPAIO CORREIA - Sr. Pr!')sidente, não que

ro compnrm· as funcoücs que exercem os magistrados no 
distribuir ,justiça com as funcoões qu~ exerceu: os. mem~ 
bros elo Gonsolho, orientando, cm materta de ass1stenc!a hos
pitalar. E o Presidente do Conselho é o agente executtvo das 
delibcrnçõcs desse Conselho administrativo. 

O Sn. BUENO BnANDÃo - Zelando pela snude publica .. 

O SR. SAMPAIO CORREI.\ - Nfio posso fazer parallelo 
entrn cnLidarle !.ito hcterogencas, tão diversas quanto ú os~ 
scncia, como quanto ao destino final. 

S. - Vol. IX 11 
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Sn. SouzA. CAs•rno- Não' é menos nobre a funooão ~<i 
ho. 
Sn. Bu&No BRANDÃO - Embora differentes,·_ al;l suas 

ics são importantes c tambem nobres. 

SR. SAMPAIO CORRJ1:A - Sr. Presidente, a minha 
.a ó apresentada. Eu entendo que a mataria deve ser 
ci(l. de uccôrclo com a fórmil por mim indicada no sub
vo q1,1o lerei a !1onra do apresentar; e o Senado, sobe
julgará, condemnando a minha attitude, pela recusa da 
a, ató mesmo, se quizcr alLrJbuir a esta attil.ude urna 
o polil.ica qualquer, da qual fujo. Sr. Presidente, ha 
outras considcracões a faier mas, como. se trata do 
la discussão, c esta deve ser feit.n artigo por artigo, não 
~ngarci, mesmo porque não tenho nenhum intuito 
1Lorio. Sabe V. Ex. muito bem que não tl do meu 
mmcnln, não sei, não gosto de perlur!:lar a marcha tri
tl dos projectos, nesta Casa. Não disculirei artig-o um. 
conforme :ls vezes me permiUo o Regimento. Faca 

eracõcs de orde:n geral. E de agora cm diante limi
~-hei a proceder ú leitura das ·emendas, que ''OU sub· 
• á considern.ciio dos meus honrados coltegas. lendo 
1rna dellas o cm resumo .iustificnudo aquellas qu" ain
l foram justificadas elo modo geral. na fnstidiosu ex
o com que os venho fatigundo. (Niio apoiados} • 
primoil•u emenda pura a qual cm .ití logrei o apoio do 
leader. relator da Commissão dA Financas, manda ac

utar uo § 1.• do a1•t. s•, o soguinto: 

"Lcoois das palavras de que trata o n. 1, accres
cente-so "o a renda especial mencionada no numero 
2. romano".. ; ~ · :.: li 

;to quer dizer, Sr. Presidente, que ao envé~ de fazer. 
constu da propo:lioão, em que apenas as verbns con
s dos orc.amentos de despcza sejam submcttidas á con
<:5o do ConA"res~o. tambem sejam su!Jmettidas ú dis
Jiio c :'t applicaçiio pelo Cor;nresso as receitas creadas 
unrlas do fundo especial, crendo na lei e ahi m:mtidas, 
.radas e permanentes, na hypothese do Senado recusar 
)l!Ü'n emenda, cm virtude du qual er;se fundo DQrderá 
~actor. · · 
segunda emenda refcre,sc ao nrt.· 9", que di?.:· 

"Os hospitaes da Sande ·Publica destinados espa
cialmente u mcrJidas de nssistenoia e prophylaxia de 
doencas trammissivois ou á crlucaç1i.o hygienic~~s. e os 
hospilaos militaras fic.am oxcluidos do .. Conselho de As-
sistenoil\ Hospitalar". · 

fio, JlDI'lA.lllO, excluidos do Conselho de Assi~lcncin Hos
r, poJo QIJO diRpi>o u proposiQüo om dcbul.c, os :1ospitaes 
mie :Publica, clostinudo~ cRpccin.lrnento a mndirlns de ns
cin n prophyla:xin do doenças t:.oansmissivcis ou á edu
hygicnicn c os hospitacR militares. 

~ Sn. SotlzA CASTRO - Porque têm fim especial, Refiro
)S cstnbc~JrclmonloR milil.a.rcs c aos hospilncs de isola-..... . . 
• t • ' ... ..: ~-· ~ 



SESSÃO EM 6 DE !'IOVEr.!DRO DE l 02[i 163 

O SR, SA~!P AIO CORRJl!A - Cl!a;no ·n ntlencúo do meu 
nobre, distiuclo co!legu é presado amigo, proJ'issionnl de alta 
compclcnciu ... 

o Sn. SouzA ÜAS'l'nO - r~ondude dt.l v. Ex. 

O SR .SAMPAIO CORMA ... -para o ponto em que
stão. De accôrdo com esse dispositivo, fica tambem incorpo
rado ú. Assistencia Hospitalar, entre onl,ros hospilucs do Go
verno, o Hospital do Alienados, nesta Capital. E' exacto. O 
art. s• declara que s6 ficam exceptuados d:t suborctinaorw {L 
Assislcncia Hospitalar os lwspitaes elo Snude Publica, des
tinados {L Assistcncia c í1 I>rophylnxin. 

O Sn. SouzA CAsTno- Não ha maior inconvcniencia. 

O SR. SAMPAIO CORRf.:A - Adiante, um outro dis
posito, que não procurnrci agot·a para não fatigar os meus 
collegas, mas cuja cxistrmcia ut'l'irmo, declara que os hos
pitaes são destinados aos s~r·viNS de clinica da !•'acuidade do 
l\Icdicina. 

Por esse modo, de íuluro, depois de resolvido c caso 
do Rio de Janeiro, serão creaclu3 outros llospitacs no .Bra
sil, rlc prefm·ericin naqucilas localidades ou cidades. onde exis
ta Paculdadc de Mcc!ieina, pur:1 que esses hospitnos attendam 
ao servico d9 clinica. 

Estabelecidas estas .,;·omissas, vejamos a conclusLo. 
V. Ex. sabe, i:lr. Presidente. c o meu honrado collega, 

mestre na mataria não ignora, que logo após á proclama
cão da Republica, o espirita superior do Dr. João Carlos Tei
xeira Brandão, então director da Assislencia do Alienad.os do 
Brasil, reorganizando o Hos!)icio Nacional de Alienados, que 
então tinha a denominacão de Assistcncia de Alienados rio 
Brasil, croou den~ro d.csse hospital um rmvilhfto de. obser
vncfto, confiado á administração c direcção do professor di) 
clínica psyehiatrica o Molc:Lias Nc;·vosas da .b'acu:dadu ;J·~ 
Medicina. a cujo pavilhão. são recolhi elos todos os ooenles 
indigentes, antes de . serem recolhidos ás enfermarias respe
ct.ivas, enfermarias para as quaes só podem ter entrada dc
~··ois de attestados fornecic1os pela olinicn psychiatrica, o 
umn ycz ahi recolhidos, servem pnrn ()!l o;;tuclos de clinica dos 
alunmos que frequentam a Escola de Medicina. 

V. Ex. sabe, Sr. Presidente, que isso se passa ainda 
hoje em obedicncia. a dispositivos do leis, que foram inspi
rados em 1800, si me não falha a memoria, pelo Dr. Teixeira 
Braudil() e que não._ fo" am nlt·radaJ em nenhuma das re
formas uitct•iores feitas no scrvi~o ele Assistencia do Ali'e· 
nad-os no Brasil. 

Ora, como em yirfudc elas prr.:11issns ainda ln pouco OS·· 
t.alilelecidns. o Hospil:t!' Nacional do Alienados cslt\ incluído 
11nLro os do assisfrrtcia hospit.ulnr, ele um laclo, c, do outro 
Indo, esse hospital do assistencin se d.estín .. ao servi1;o dtl 
din'·, rln Faculdade de 1\lcdiJ:na. ó do cor:0Juir, poi~. quo 
Iodas as enfermarias do Hospicio Nacional de Alienados, in
cluidas nessa assistencin hospilnlar, servr.m parn as clínicas 
da Faculdade de Medicina c á mesma estüo sujeitas ... 

O SR. SouZA 0AS'l'RO - Podem estar sujeitas. 
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hospilaes militares. Portanto, a cmen.c1a é nccessaria, e, por 
motivo de outra ordem, eu J,;ando accreocunta•· a esses, o 
Hospital Nacional de Ahcnados. 

O Sn. SouzA C,\STno - f.:ão estabelecimento; particulares. 

O SR. SAMPA.LO GOHRll:A - úusigo, i:lr. PresiJcnte, 
no meu programma ae ler as emendas aprese:H~~dus. A emen
da n. i:l refere-se ao artigo 12, que cu maneio subsLiLun· pelu 
seguinte: ·. 'J 

"Os memiH·os do Gu .• selllo, u.e nu~o.cação l.l.u Go
vut·no, exercerit 1 u .. respe~livu:: 0a .. ;·o::: em commJs~lio. · 

l 
A ;;monda n. 4 refere-se ao ar~. 14, u art. 1/i diz v 

seguinte: , I 

"De qu.tlqL:Cl rc:;oluçüo du Oomielho .m do !'re
sidente haverá t•ce.urso rn o "linisll'O da J usliç:i, 
podendo tomar a :niciativn de tal . )Cu:·w qualquer 
dos membros do Conselho." 

Vê V. Ex. que os recursos :d.as delibcr:li;ÜJS do Conse
J:.o ou mesmo das de seu Prcddenl.c, só são admiltidos por 
iniciativa dos membros do proprio Conselho. Pareceu-me, 
que isso ó pouco lil.Jeral c, portanto, redigi uma emenda, 
que será submettida á considcrar:ão de meus illustres coi
legas, accrescenlando ás palavras "membro:; ;::,J Conselho", o 
seguinte: "como qunlquor outra pessôa, interessada na. 
questão". 

O Sn. AN-roxro MoNiz - Do contrario, seria um absurdo. 

O SR. SAMPAIO GORRll:A - A r.n ···da n. 5, refere-se 
no art. 16, que diz o seguinte: 

"A execução rJo plano geral de ass:stcncia com
prehenderá... (o avulso diz "com a construcçúo"; 
creio que ha aqui uma palavra a mais c deve ser) -
". , . comprehenderá n construcçiio o insta Ilação de hos
piLaes destinados nos serviços clinicos da Faculdade de 
Medicina, sendo cle~rJ.e Jogo aproveitado para o mesmo 
fim, o actual Hospibl Geral de Assist.cncia, a cnrgo elo 
Deparl::menlo Nacional ela Snudc Publica." 

•• l,~ r 
E o pnragrapho unico dc'crmina que os ::1edicos desse' 

hospital. que não forem prnfc,,sorcs nn rlMrntcs d.a Fncul
dnrlc ele Medicina, Rprão conservados nos seus cargos, nas 
condições act.unr.s, ficando oR reRpectivos R21'vieos, si no.:cs
sarios, rlcsf.inndos ao ensino d,. rmfermagcm elo Deparl.umcnl.tl 
Nacional rJc Sauclc Publica o a cmsos rlc npp~·r~içonmcnl.n rla 
Faculdade de Medicino, quando rrutoriznrlos pelo rlircctor da 
Faculclade, assegurada porém. n pcrmanencia dos respectivos 
me.::l.icos. 

Si os seus serviços forem ncce~?>arios, repito cu, porrpw 
clles, em quolqncr hypotheso, ficam postos elo banda. por
cchcndo npenas o que porcehcm nclnalmcnle, isto é, venci
mentos ínfimos, que não vão alôm de 400$ mcnsaes. A cmcr.-

I' 



" ,, 

-~ •' ' . 
···:, 

t .... , ., . 

':t• ..• ,., 
·:..: .:u ,· 
'. 

i.'.· ' ,, 
·" ·;.:.· 

i \1' 
I·'. 
1· 

-· 

166 ANNAI!:S DO SENADO 

da manda supprimir elo puragrupho unico do arL 16 ao pa
lavras: "ficando os l'OspecLivos servicos, si necessarios, des-
tinados ... " • 

A ~menda n. 6 diz respeito ao urt. 17. 
O ar L~ 17 diz o scguinl.e: 

' ,. 
I «0 Conselho reorg·anizarú o quadro dos medioos 

de assislencia, ahi sendo incluídos aquelles profissio
naes que exercem fLmccões Lechnicas nos hospit,ar.s dA 
ussistencia do Governal> . 

• T:\ fiz as consiclcrnf)õ~~ que me cabiam pr.rti.ncntes no 
caso; apenas lel'ci a 1.1menda substitutiva que csttí assim re-
rligicla: ' 

,·. ''. ·'>: ,•, ' .. ) ... • ;:; ::::. i 
~o Govcl'no, depois de ouvir o Conselho, p.ropora 

ao Congresso o quadro dos medicas dos hospibes de 
assistcncia. dovenclo seJ• aproveitados aquelles profis
sionaes que hoje exereem funcr;ões teclm.icas nos bo~-
pitnes de assistencia .» . 

· Vti V. Ex., Sr. l>rcsidenlo, que a emenda apenas procura 
dar Ma or.gunização, não ·pcrmiltindo que o Conselho reorga. 
niZEI os quadros como cnlcnd-Cl', mas não impedindo que elle 
proponha ao Governo, e este no Congresso, ~l reorganização 
definitiva dos quadros, porque só o Congresso ó que tem eom·· 
p.ctencia para crear Jogares, não podendo abri::- mão· deli a em 
favor ele quem quer que seja. Não comprehendo que se tivesse 
advogado a refo1•ma dn Constituioíi:o dn f6rma por que se advo
gou para, logo depois a mntilar.cm com varias cutiladas desta 
ordem. 

A cmenrla. n. 7 mnnrln. suppr1mir ns pnrng-raphos pt·irneirci 
~ ~r.gnnrlo do ad. 18. Deixo r! c fa.zer considcrat;lles, porquanto 
J:l ·analysr:i nrcliminnrmcntc estes clous disposllivos. 

O nrt .. ·1!l, S1·. Presidente, constitue, lamb()Jn. objecto de 
t1ma emenda, ono está ;tSSJm rerlip;idn; 

Art. 1 !l. O Conselho organizará,· annualm~ntc, .o~ seu~ 
orçamento~ rlP rlespoza, submcttenrlo-·o~ tí approvacão do mi
nistro ela Jnslica c Negocias Intcriore~. que requisitará do 
Thcsm.n·o Nncionnl aB clol.ar,õns com,eclirlas· pelo Congresso Na
cional no Serviço rlc Assistcncin Hospitalar. · 

~ 1. o As quantias de que trnlu e$le artigo. ficarã·o sob n 
~uat•da c rosponsabilirlarlc do thesourciro, pura os pagamentos 
do pessoal c material dos serviços. do accôrdo com o regi-
mento interno c os dispositivos legues. . 

§ 2. o No co.mcç.o de cada exercício será aprc,qcntado pP.Ia 
nrcsirlonlo rlo Clonsclhú no ministro dn .Tusticn P Negocias In
teriores até 15 ele fovllrl\iro, o rclatorio minucioso doA sei:'·• 
vicos c~ccutadoR, dns verbas dispondidns, das rendas. dona
tivos c subvenções recebidas, assim como ·o l:ialanço gernl do 
nnl.rimonio .rxi:.tenf.e. Se.rá ainda npregentlldn :1 proposta rlc
tallwrln rlú or,;amcnto 'flnrn o novo exerci cio. 

A redacc.fio que proponho é, pois, u seguint.~: 
(O Conselho organizará: , • , 
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Es.la é a norma adoptad~ cm todas as rcpm'licões 1;ubll
cas e:xtslentes. E é porque nu o comprehendo que se abra uma 
excepção para a Assistencia Hospitalar é quo m:tndo applicar 
no lo~ante a esse servic;'o, as mesmas disposições ger:1es de lei: 
que Vigoram no Orcumenlo, o que se applicam ás demais insti
tuicíícs administradas pelo Gov.erno. 

Assim, são o § 1" do art. 19, c o § 2" do masmo artigo quo 
a minha emenda manda supprimir. Estes dous paragraphos 
s~ referem ú applicaçlio dos dinheiros publlcos, que sã:o requi
sttndos, o que não acontece cm &ervii{OS industt•iaes, que exi
gem da parte do administrador uma certa clasticiducle. No 
caso prescnf.c, a rnin!la emenda ó no sentido ar. obrigar quo 
as despezas se circumsct'everanl dentro das v.crbus ou applicn
ções dctot•minaclas f;eio Congresso. Elias concorrerão pura quo 
sojnm effienzmcnte controladns, nos termos das icis em vigor, 
como controladas são pelo 'rl'ibunal de Contas, ns despezas d·O 
todas as demais reparticües c, até mesmo, as das secretarias 
dos diversos ministerios. 

Nada mais faz a emenda .sinão determinar que, com refe
rencia tí Assist.encia Hospítalar, em materia de applicac;ão de 
despezas, vigorem as mesmas disposições g.era2s que regem 
applicuçü0s analogas em todas as reparLicões publicas da 
União. 

A emenda. n. U, Sr. Presidente, rofere-se :w arl. 21, qua 
assim está redigido: 

«0' thesourciro terá u seu cargo todo o servico de conta
bilidade, pagamentos, recebimentos, ficando a c·u·go do secre
tario o scrvico de expediente, tudo de accôrdo com os disposi
tivos do regimento interno.», que pó de ser feit.o p<llo Conse
lho .Administrativo inteiramente á vontade. 

A emenda manda accresccntar depois das palavras cterá 
a seu cnrg•o», c antes das palavras «lodo o serviç~». o seguinte: 
«nos termos das leis geraes em vigor o que vierem a vigorar. 

De tal nrw o artigo ficará assim redigido: (Ü thesoureiro 
terá a seu cargo todo o scrvico do contabilidade. pagamentos. 
recebimentos, nos tHmos das leis geraes cm vigor e que vie
rem a vigorar, ficando a cargo do secretario o servico de expe
di·ente, de accOrrlo com os dispositivos do Regimento interno,. 

A emenda n. 2, apenas inverte o que est(L ~stabelecido na 
proposicão. 

A proposicão diz: (Os easo5 omissos desta lc!, serão l'esol-
virlos pelo C:ons·clllo com 3. approvacão do miniRtro ria .Tust.i~a 
o Nesocios Intorlorcs.» 

A emenda c!iz: 
Os art:s. 28, 29 c 30, n- emenda n. 3 manda suppt'tn1Jr. 
O art. 28, mantém com caracter pc!'mnnonte a nddicio-

nnl de 5 % sobro os impost~~ rl~ cnn~umo. Nilo proponho n 
supprcssão desta r.ctdi~ionnl no ~rcnmcn.to dn n~ceita: apenas 
não posso r.oncorrlnr qne clln RC,J!l m~nt!dn. rnm carncl.cr pcr
mnncnlo. Elln pótJ.c sor elovnda OLl rltmmtuda Sl'gundo as no
ccss irlncleR on canil ições cconom i c aR r lo puiz. 

Nfin 1\ posslvf'l pr.rmltl.ir. que, (L sotnbr~ rJog(n l.~xn po;·mn
nnnl.e, venllnm n :.nr assumidos compromissos pelo Com.alho 
Arlmini8lraf.ivo cln ARsistoncia Hospitalar, por isso que a si
tunoüo economioa do paiv. póde sar do tal arto em determinado 
nnno que force o. rcduco_ü.o desta uddicional ou até mesmo n 
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sua suppressão, como as vezes condições de ordem economi
ca aconselham a suppressüo de determinados imp·ostos, ou a 
cre~cüo ele um. 12ovo .imposto ~ubs~itulivo para qu.e se attenda 
nssun ás cond rçucs ou convemencms de ordem exclusivamente 
cconomica. 

· Afim de aHender n estas condicões que se pndem modifi
car de momcn lo. n momcnlo, é qne 'nã·o h a nenhuma vantagem 
cm declamr elll uma lei ordinaria que fica crendo permanen
temente com este destino especial a addicional de tantos por 
cento, max.imé -cm se tratando di) imposto de c·onsumo, quando 
a tendrncia natural em todps os orçamentos de nações civili
zadas f! a rla supprcssão gradativa do imposto de consumo. 

0 Sn. ANTONIO AZEI\EPO - Apoiado. 

O S. SAMPAIO CORRtA- Nós devemos envidar esforços 
para substituir este imposto por um outro mais ,justo, mais 
equitativo c mais social. (Apoiados.) 

O Sn. BTJENO BRANDÃo - O que não importa que seja 
mantido po11que depois o Congrcs.~o póde revogai-o. 

O SR. SAMPAIO CORMA - Então para que ser man
tido ? 

O Sn. BUENo BRANDÃO-Mas o Congresso póde revogai-o. 
O SR. SAMPAIO CORRM-Sr. Presidente, si não fosse o. 

receio de ser accusado de plagiaria eu diria agora que a ar
gumentacão apresentada pelo nobre leader da maioria em de
fesa desse dispositivo. allegando que não ha mal nenhum em 
mantel-o na proposição, porque o CongresAO o poderá revogar 
amanhã; se não fosse, repito, o receio de correr o risco de 
passar aos olhos dos meus collegas como plagiaria, eu pediria 
licença para rP.produzir. a proposito dessa defesa:. as palavras 
do Sr. Dr .. Washington Luis em um recente banquete que a 
S. Ex. foi offerecido na capital do seu Estado,. sobre as in
conveniencias dr. cuidar dos symptomas, não indagando da 
molest.ia:. ou de conduzir um barco segundo elle vae ou não 
roQando nos bancos de areia, dispensando a bussoTa, qúe deve 
orientar os bons navegantes. · 

Como, porem, eu não quero passar por plagiaria riem 
quero que nas minhas palavras nossa: ser enxergado qualquer 
vislumbre de mostrar dependencia entre as opiniões expendi-

' das por uns e opiniões expandidas por outros, eu me limita
rei a solicitar quanto possível ao Senado a· att.enção "Para: esta: 
emenda e para os lados inconvenientes resultantes da appro
vncão desse di;;positivo pr.lo Congresso. . . 

Além do mais. Sr. Presidente, preciso é ntten~ermos á 
a'lg"Umas considerncões de ordem geral. que não podem ·nem 
devem ser impunnmcnt.e "POstas á margem. 

En sou, R r. PrcsidP.nt.e. dos cruA estão convencidos de qué 
o esforco que o .Brasil terá de desenvolver para atravessar n 
crise cconomica: e financeirn. por que atravessa actualmente, 
não será grande dnsde qur eJie se rnsolva a pOr ordem nas fi
nnncas publicas. E notP. V .. Ex., Sr. Presidente. que eu di!<ci 
pôr ordem nas financns nublicas e não mEl refiro á crenclio de 
novos impostos e elevação de taxas já existentes em Impostos 
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,iá creados ou á reducoão de despezas, mas á applica:cão con~ 
veniente dessas despezas, de fórma que os máos exemplos na 
desordem não partam do Congresso, a este cabendo a funccão 
precipua de restabelecer a ordem aonde ella tiver sido posta 
á mnrgere c mais ainda a de impedir que a desordem que ve~ 
nha a se estabelecer neste particular. 

Eram estas, Sr·. Presidente, as considerações de ordem. 
geral que devia fazer com respeito á proposioão em debate, 
justificativas das 15 emendas que submetto ao estudo escla
recido e a: o julgamento dos meus collegas desta Casa. 

V. Ex., Sr. Presidente, teve opportunidadc de verificar 
que as palavras por mim pronunciadas não revelam nenhum 
intuito de protellar c muito menos de evitar venha o Con
gresso crear a assistencia hospitalar do Brasil. 

Desejo allenas que a creacão deste grande e sumptuoso 
edifício, imaginado pelos que elnborararr. a proposição em de
bate, e que encontra as suas columnas mestras de defesa nas 
palavras autorizada:s do meu nobre amigo, Senador Bueno 
Brandão. e do mçm illustro oollega, Sr. Senador Souza Castro. 
não venha a ser um r.dificio defeituoso, assignalado desde o 
inicio. no nascedouro. de manchas .que o não poderão recom-
mendar a:o~ homens do futuro. . · 

Era'ín estas. Sr. Presidente. as considerações que tinha a 
fazer, remettcndo a V. Ex. n~ emendas que formulei. (Mu.itn 
bem; muito bem.) 

Vem á Mesa, são lidas c apoiadas n:~ seguintes 

EMENDAS 

N. 1 

Accrescenlc-sr. no § 1. • do urt. s•, depois das palavras -
de que tratn n n . .f o srguintc: " e á renda nspMial mencio
nada no n. TI". 

N. 2 

Accreõconln-se ao· art. !J•, depois da·s palavras - á edn~ 
cação huaicnicn - c ante~ das palavras - .c os hospitacs .m1:
Wares- o sngninl.~.: "o Hospital c as Colonias de Alienados". 
I ~'i·.' . 

N. 3 

Substitua-se o nrt .. 12 pelo seguinte: 
"Os membros do Conselho de nomeação do Governo oxcr

rcrão n.~ rc,c:;por.t.ivos cargos r.m commissão." 

N . .\ 

Accrescentc-so a·o art. 14 in fine: "ou qualquer outra 
pessoa interessada nn resolução". 
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N. 5 

Supprimam-se, no paragrapho unico do art. 16, as pala
vras: "ficando os respectivos serviços, se necessarios, destina
dos ao ensino de enfermagem, etc • .-- até fina:! •. 

N. 6 

Substitua-se o art. i 7 pelo seguinte: 
"Art. 17. O Governo depois d~ ouvir o Conselho, proporá 

no Congresso o quadro dos medicas dos hospitaes de assisten
cin, devendo ser aproveitados aque!les profissionaes que hoje 
exercem funcções technicas nos hospitaes de assistencla ao 
Governo c forem subordinados a:o D}esn:o conselho. 

N. 7 

Supprimam-se os paragrnphos 1' c 2• do art. 18. 

N. 8 
1 '' 'I' I' "TII'fõo"T'I'"m 

: .· I J , Í ,;,~:I..JL.!!Jj.a._~ 
~ubstitua-se o_ art. 19 pelo seguinte: 
Art. 19 . O Conselho organizará annualmente os seus 

orçamentos de despcza: e os submetterá ao Ministro da Jus
f.iça c Negócios Interiores, o qual, depois de approval-os,. os 
furá incluir na proposta do orçamento geral e enviar ao Con-
gresso." · 

N. 9 

Supprima-se o § 1• do art. 19, 

N. 10 

Supprima-se o período final do § 29 do art. 19, 

N. 11 

Ao nrt. 21 accresconle-so, àepois dO:s palavras - terd a 
.1uu cara o - c antes das palavras - .todo o serviço - o se
guinte: "nos lermos das leis geraes em vigor ou quo vierem 
a vigorar", · 

N. 12 

Rcdi,in-sc assim o art. 23: 
"OR casos omissos desta lei serão resolvidos pelo Minis

f.ro da .Tusliçn e Negocias Interiores, com nudiencia do Con
selho." 

N. 13 

Supprin:am-se os arts. 28, 29 e 30 ;. 
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Supprima-se o art. 32. 
Accrcscentc-sc: 

N. H 

t71 

· Art. Para attender ás despezas de pagamento no cor
rente c~:crcicio do pessoal não contemplado na lei de orpa
menl.o vig·ente. fica o Governo autorizado a abrir os credi
tos nccessarios, de accôrdo com a tabella seguinte: 

Ordenado Gratif. Total 

Scarctnrio .. . . .... 9 :ü00$000 4:800$000 H:400-000 
'rhesourciro •• t • • ••• 9:600$000 4:800$000 11!:4008000 
Amnnuense . . •• o o •• 6:000$000 2:400$000 8:400$000 
Dactylographo . . . . . 3:000$000 2:.\00$000 ti :000$000 

Sala das scssõe~, 5 de novembro de Hr26. ,....., SamJJaio 
Con•éa. 

o Sr. Moniz Sodré - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra pela ordem o Sr. Moniz 
f:lodré. 

O Sr. Moniz Sodré (pela ordem) -Sr. Presidenta, V. l~x. 
me fará a gentile7.a rlc informar si a proposiciio está em 
ongl.mcla discussão? . 

O SR. PnESIDll'N'I'E - Exactamente. 

O· SR. MONIZ SOIDR:ill - Nesta condi~iies, pct•mitta-mo 
V. Ex. que faça a seguinte p.anderaçil.o á lllesa: a discussão 
dr:: uma proposiciio nm segund~t cli~cussão dove ser feita ar
tigo por artigo e as cm()ndas Rão apresentadas ú proporção 
lJUO os arl.iAoS vão entrando cm debate. Parece-me, por
tanto. que V. Ex. deverá sulnncttcr cada emendo. a apoia
menta no mom~nto exacto cm ,que seja discutido cada um 
dos nrllgos n qnc se refiram. 

O 811. PnEstnr~:.:·rr.: - As emendas são submtlttidas a 
npoimcnto e r.nlrnm em di~cuss~o ú proporcão que os aru. 
St13 .são posto~ t~rn discussão. 

O SR. MO~IZ SODRÉ - Está cm dis~tJ>são o art. 1" di\ 
prorogàoão? 

. . 
O Sn. PnESIDEN1'E - Exactamente. 
O SR. MONIZ SODRÉ - Então, segundo me consta, como 

foi submeltida a npoiamcnlo umn emenda referente ao ar
tigo 8"? 

O Sn. SAMPAIO Connl!:A :;__ Ao ar L 1", não apresentei ne
r.huma cmnnda. 

O Sll.. 1\f.Ot~IZ SODRru - Xonhumn emenda foi aprcsen
tncln ao nrf.. 1•. Não bavondo sobro o. me,sn qualquer emenda 
sobre o artigo em discussão julguei-me no dever de levan~ 
tar esta questão de ordem, · 
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·.o_ sr. Presidente- ConLimín em discussão o art. 1" da pro
posJcao. 

O Sr. Moniz Sodré - Peço a palavra pela orclcm. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra pela ordem o Sr. !'il('lniz 
Sodré. 

O Sr. Moniz Sodré (•) (pela ordem) - Sr. Presidente; 
não estava nos meus intuitos tomar a palavra na sessão de 
hoje, maxime para discutir o projecto a respeito da organi
zação hospitalar do paiz. Devo confessar ao Senado que ha
via, talvez, cl.a minha parte. no presupposto de não ser hoje 
dada para ordem do dia esta mataria uma certa impreviden
cia, desde quando eu estou habituado a observar continua
mente que a~ praxes desta Casa timbram em desrespeitar fla
;,'Tnnte e violenl.nmento os preceitos mais claros do nosso 
regimento. 

0 Sn. BUENO BMND!i.o -. Não vej!i onde. 
O Srt. MoNIZ SooHJ~ - V. Ex. verá. Eu deveria pensar, 

se fos~o mai~ pr·evident.e, qnc, não obstante a lei interna des
ta Casa não permif.tir que nssumptos dr. tal magnitlld!" fos
smr. submP.!lidos a debate por um requerimento de mgen
cia ... 

O Sn. HtJllNo BM:"ní\o - Nfio pcrmitt.e? Onde a pro
hibição? 

O SR. MONIZ SODM - ... apezar do expresso nu ar•· 
tigo 191 do nosso regimento vedar essa praxe, :verdadeira
mente tumultuaria das pra ti Cfls parlamentares ... 

0 Sn. BUENO BRANDÃO - E' uma questã.o antiga, já 
resolvida, mais de uma voz, pela mesa. 

O SR .. MONIZ SODRÉ - . . . eu deveria saber que isso 
de disposições t•r.gimentues, que isso de preceitos constilu
cionaes, são filigranas verdadeiramente infantis. que não 
podem pertnrbnr os homens serios. Tive ooccasiüo de assis
tir ha pouco, nr,sto recinto, n uma troca de apartes, ou an
tes. um aparte do meu eminente collega, reprosentnnt<1 de 
Minas Gernr.s, no illn~f.rc represent.nnto do Districto Fe
deral, que discutia até onde podem ir os. poderes do Con
gre~so, no qual o illusfrc rcprcsnntante. mineiro rlizi·l que o 
Congrr.sso p6dc tudo. 

O Sn. BuENo BRANDÃO - Dentro da lr.i. da Constituição. 
Está subordinado ·a isso. Não disse qnc o Congresso p6de 
tudo. Não prof r ri cst'n rxp:·nssão. 

O Sn. A. AzF.RllllO - .lllnindn. \'. 1~\:. nlio pnl]in l.or 
dilo, porque o Co11~ressn não pódc Ln do. 

O Sn. BtmNo BMNn.;:;o - Não disse isso. Appcllo para 
as nolus tachigraphicns. 

O Sn. A. Ar.llREDo - ·Foi um engano de intorpretaçi1o. 

(•) iN'ão foi revisto pelo orador. 
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O SR. l\IONIZ SODHÉ - S. Ex. diz que não disse isso. 
illas vou demonstrar que, na pratica, o Senado pó de tudo. 

O Sn. BUENo BnANDÃo- Essa é outra questão. V. Ex. 
cenAure o Senado. 

O S11. A. AzEruloo - V. Ex. está exaggeraudo lambem 
isso. 

O SH. l\lONIZ SODHÉ - V. Ex. me allendcrá com essa 
fidalga ironia que o caracteriza. Eu sabia que de accõrdo 
com o direito parlamentar brilannico, onde não' se encontra 
consLituiçõcs escriptas, se afí'irma que o Congresso daquelle 
grande paiz póde tudo, menos transformar urna mulher em 
homem. E' a phr.ase de um celebre philosopho inglez. 

O Sn. BUI!.'No BnAND.~o - A sciencia caminha tanto, que 
DÜl· é de admirar que chegue a esse resultado. 

·O Srt. l\110:-llZ SODRÉ - Nós podemos até transformar 
um homem cm mulher. o que é ainda um pouco mais diffi
cil que mulher cm homem. E a verdade das minhas consl
dcnacõcs e o fundamento destes meus conceitos eu encontro 
exactnmenle no que se passa a respeito desse projecto. dado 
par:~ :) discussão nesta casa por um requerimento de urgen
cia. Ora, si ha, como affirmei ao meu illustre collega, repro
senlautc ele Minas Geraes. uma disposição terminante, se
gl.mdo a qual não se póde, a não ser violando-se brutalmente 
o regimento, pclr-8e em debate materia desta natureza. E' 
a dispo~ição contida no art. '101 da lei interna desta Casa. 

O Sa. DUENO BRANDÃO - E' a pratica quotidiana do 
S·:hado. 

O SH. !\IONIZ SODitll: - O regimento diz: urgente, para 
interrml1IJClr a ordem do dia só se deve entender a mataria 
qu.~ ficaria prejudicada si não fosse tratada imm<~diata
mente. . 

O Sn. BIJENO BHANDÃO - O Senado assim julgou em re
lação á materia. 

o SR. 1\·EONIZ SODltl~- Peço a V. Ex. que acompanhe 
o meu racioeinio. 

O Sn .. BUENO BnANDÃO - Estou antecipando. 
o SH. MONIZ SODRÉ - Esse pr~jecto, ninguem con-. 

testa é um projecto da maior relevanCia ... 
o St\, A. AzEnEDO - Apoiado. 
o SR. MONIZ SODM ··-·o seu objectivo é patl'iotico e 

humanilario. 
E' um projecto que at~ - diga~os assim, admira não 

tenha sido posto em execucao como le1 ha annos passados ... 
o Sn. BumNo BnAND.~u - Logo, a mataria é urgente e 

· de actual necessidade. 
o SR. ~ONIZ SODRE' - .. : po~que _ a organizaciio do 

um serviço hospitalar em nosso pa1z se 1mpoe, de accõrdo com 
o nosso gráo do civilização. J.\:Ius cxnctnl}lento porque so tra
ta de um nssumpto de ~a! magnitude... . . 



174 ANNAES J)Q SENAllO 

O Sn. BUENO BRANDÃO - Já. devia ter sido resolvido ha 
annos pass!ldos c,. entretanto, protela-se. 

O SR. !'.IONIZ SODRE' - . . . que já devia ter sido re
zolvido ha muito tempo, não comprehenclo que ús ultimas 
horas o nos ultimas dias de um qualriennio se vcnoha apre
sentar um pro.iccto, dando-se-lhe o cunho de materia urgen
te, que se não fosse tratado immediutamente t'icaria pre.iu
dicado,.. · 

O Sn. BUENo BRANoÃo - Porque os orçamentos estão 
ch~gando e preterem a toda e qualquer outra discu~são. 

O Sn. A. AzEREDO - O quatriennio não importa, este ou 
um. outro ó a mesma cousa. 

O SR. MONIZ SODRE' - O illustre Senador por Matto 
Grosso declara que não h a quatricnnio. Comprchendo bern a 
phrasc do S. Ex. Em todo o alcance constitucional, os qua
triennos não interrompem a vida do paiz, não ha solução de 
continuidade nos orgams funccionaes do Brasil, o se não ha 
essa falla de continuidade, esteja no Governo ou não o actual 
r.hcfe da NarJ!íO, porque então não dizer que csto projecto é 
d(l cara.ctcr de matcria urgente no ponto de vista ele que não 
sendo IHÍ,io mc>~mo. discutido e immcdiatamcnto votado ficará 
prejudicado? Prejudicado, por que? Porque não sendo dis
cullcla lloje a materia ficaria prejudicada c não poderia ser 
rtiscutida amanhã? 

O Sn. BUENO BnAN[JÃO - E uma questão vencida. 

O SR. MONIZ SODnE' - Scr:i porque os honrados de
fensores desta lei comprehendendo muito bem o ambiente 
moral desle paiz, interpretando caracter dos homens publi
co~, compi•chtmdem que se não for votada, nos ultimo~ dias 
do qual.riennio a expirar essa proposição, q'ue consigna para 
esse . hospilal o nome do Arlihur Bernardes, deixurú de ter a 
denominacilo clacla esse grande estabelecimento porque esteja 
na cm·ul governamental um outro cidadão. 
· o Sn.. BuENo BRANDÃo -·Nesse particular v. Ex. póde 
emendar. · . 

O SR. MONIZ SODRE' - Não comprehendo a razão d<!S
sa premoncia na discussão atabalhoada e . precipitada •.• 

O Sn. BuENo BRANDÃO - V. Ex:- está fazendo questão 
ele palavra. -

O SR.· MONIZ SODRE' - ... de uma m::iteria que deve 
ser discutida calmamente, que não tem nada que vêr com 
nssumplos politicos partidarios. 

O Sn. B~lllNO BRANDÃO - Quem está trazendo a politica 
para este melo ó V. Ex. O Sr. Senador Sampaio Corrêa dis
cu Liu longa e serenamente o projecto. 

O SR. JI[ONIZ SODRE' - O meu il\ustre collega, repre
sentante de Minas Geracs, declara que estou discutindo umn 
quest!ío vencida. 
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O Sa. BUENO BRANDÃO - Effcctivamente. O Senado já 
votou a ur.gencia que V. Ex. está combatendo. 

o SR. MONIZ SODRE' - Vou apresentar um requeri
monto que estou fundamentando, mas bem queriria que meu 
eminente collega me dissesse que é que S. Ex. entende por 
questão vencida. · 

O Sn. BuENO BRANDÃO - E' a que já foi resolvida por 
uma urgencia. 

O SR. MONIZ SODRE' -A questão que desafia a argu
cia dos constitucionalistas e homens de lei, é essa de f.ixar os 
limites estreitos de uma questão vencida.. Será questão ven
cida toda aquella sobre a qual já se tenha manifestado o po
der competente? Si fosse essa a noção jurídica e constitucio
nal do uma questão vencida teria toda a razão o :ilJustre cal
lega, mas S. Ex. sabe que em Direito Constitucional nunca 
se póde considerar uma questão vencida aquella que tenha 
sido resolvida pelos poderes competentes. 

Quando a nossa Constituição estabelece as faculdades do 
Congresso na elaboração de leis, consigna o preceito de que 
não póde ser re-novada na mesma sessão legislativa uma pro
posta de lei que haja sido recusada por qualquer camara que 
constituo o Congresso Nacional. 

Uma questão, porém, pódc ser decidida pelo poder com
Petente: .Pela recusa ou pela aceeitacão, o se nós hoje votar
mos uma lei cm todo os seus tramites, e ella se transforme 
pela sanccão em lei do paiz, a cada um de nós cabe o direito, 
como leg;islador, de apresentar immediatamente outra revo
gando essa, sem que quem quer que seja possa ser taxado 
do estar tratando de materia vencida. 

0 SR. BUENO BRANDÃO - M·as a questão a que V. Ex. 
está se referindo é uma questão vencida. 

O SR. MONIZ SODRE' - Si uma questão vencida é isto 
que pensa o ·meu honrado collcga, então o Congresso Nacional 
e todos os parlamentos do mundo estariam chumba.dos á 
triste sorte de se ate):'om inertes ás primitivas deliberações 
que tomassem, porque todos os alv,itres de nova idéa refor
mando uma idéa já concretiza.da em lei seriam considerados 
mataria vencida o então o proprlo chefe da nacão teria in
cidido no erro sanccionando a nova lei considerada como 
questão ven~ida. · 

O Sa, BUENO BMND.:to - V. Ex. nesta parte não tem 
razão. - · 

O SR. MONIZ SODRE' - Questão vencida, prohiblda pelo 
regimento, 6 aquolla quo se agaita dentro dos moldes rigoro
sos da Magna Carta do paiz, quo · véda que se renovem proje
ctor rejeitados o nunca questões victoriosas. Si o requeri
mento de urgencia de V. Ex. foi victor.ioso eu posso discutil-o 
porque não é questão vencida, si o requerimento de V. Ex. 
tivesse sido rojcitado eu não poderia apresentai-o do novo. or.::.. 

O SR. BuENo .BRANDÃo - O ·que está em discussão é o 
projecto c nilo o meu requerimento. 

. .J' 
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O SR. MONIZ SODHE' - Núo CJsLou. discutindo o reque
rimento de V. Ex. ; não estou infringindo o Regimento 
quando prohibe discussão do questão vencida. Pedi a pala
vra pela ordem para fundamentar um requerimento que vou 
submcttcr ú consideração dos meus illustres collegas. 

Essa questão que vou ventilar é relativa a urgencia vo
tada pelo Senado e que V. Ex. diz que é uma questão de
cidida, uma questão vencida embora contra os termos exprcil
sos do Regimento. 

· O Sn .. BUENO BnANDÃO - Isso é que eu nego. 

O SR. MONIZ SODRE' - Essa questão ventilada por mim 
velo simplesmente á baila para que cu fundamentasse a af
firmação que eu fiz, .impugnada, aliás, gentilmente pelo H
lustre re.presentante por Matto Grosso, de que o Congresso,. o 
Senado, no Brasil, tudo pode, até mesmo transformar o ho
mem em mulher, on a mulher em homem, limite maximo do 
constitucionalismo britannico que assignala a accão. no con
gresso· inglez não tendo limitação constitucional escripta. E 
si o artigo veda realmente, do modo absoluto, em que peso 
a opinião contraria do representante de Minas ... 

o Sn. BUENO BMNo.~o - M·inha, não; da Mesa do Se-
na~. · 

O SR. MONIZ SODRE' - ... para que seja considerada 
mgentc esta questão não se pódc ndmittir á. menor duvida. 
o artigo declara que urgente só se deve entender a matcr.ia 
que ficaria prejudicada si não fosse tratada immediatamente. 

O Sn. BUENO BMNDÃo - E o Senado assim entendeu. 
Está acabado. 

O SR. MONIZ SODRE' - Sim, porque o Senado enten
de que póde fazer do homem mulher c da mulher homem; 
porém, é mais difficil affirmar, de aceôrdo com a logica, de 
accôrdo com o raciocínio, e dentro dos principias da bôa fé 
que existe um dispositivo do lei declar,ando que só póde ser 
considerado urgente a materia que, si não for tratada imme
diatamentc ficará prejudicada e concluir dalli que um pro
jecto que póde ser: substituído hoje, amanhã; daqui a um mez 
e mesmo daqui a um anno, sem ficar prejudicado, é materia 
urgente. · ' · 

O Sn.. BUENO BMNoÃo - QJem ~ulgou foi ~··senado den
tro de sua competencia. 

O SR MONIZ SODRE' - Mas o Senado como toda a auto- · 
ridadc só póde julgar de accôrdo com a lei. · 

O Sn. BuENo BRANDÃO - E suppõe-so qt:e o. Senado jul
gou de accôrdo com a lei. 

C?. ~~n. MONIZ SODRE~ - O Senado como qualquer ag
grcmmçaQ, que tem funccoes de responsabilidade niio podia 
inverter de uma maneira desassombrada e escandalosa as 
condições cxpJ•essas e taxativas de sua lei interna. Isto não é 
poder discrccionario, isso é poder arbitraria, escandalosa-
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mcnlo arllilrario c toda vez cm que é praticado, por qualquer 
autoridade ou orgão publico, determina a reprovação na con
sc.icncia de todos, diminuindo-se perante os seus concidadãos, 
depreciando-se no conceito popular e despindo-se daquellaG 
ccmdiçõcs indispensaveis ao propriu decoro que é a condição 
prccipua de sua existcncia. 

O SR. BUENo BRANDÃo - O Sjlnado vota urgcncia até 
para redacções finacs. 

O Sn. A. AzEREDo - Dentro da lei. E• o Regimento quem 
o determina. 

O SR. MONIZ SODRE' - Sr. Presidente, eu pedi a pala
vra para fundamentar um requerimento que vou submetter· á 
opinião de meus illuslrcs collegns, mas não posso ir a;deante 
sem que responda e attenda, com a devida consideração, o 
aparte do meu illustre collega c amigo, Senador I:>Or Matto 
Grosso, quando S. Ex. affirmou, estendendo o seu manto pro
tector, de amparo e solidariedade fraternal ao seu illustre 
collega por Minas Geraes. 

O SR. A. AzEREllo - Mas eu nem votei o requerimento. 
O SR. BUENO BRANDÃo·- S. Ex. é o representante da 

1\Icsa. E• uma autoridade incontestavel nesta questão. 
O SR. A. AzEREDO - Mas não votei o requerimento por..: 

que não estava no recinto. O que disse agora foi qüe o re
querimento estava dentro do Regimento. 

O SR. MONIZ SODRE'- V. Ex. diz que o requerimento 
está dentro d(} Regimento e como tenho em muito apreco â 
·valiosa opinião de meu illustre collega, o eminente Vic.e-Pre
sidentc do Senado, não quero deixar que passe em f:lilencio 
esse auxilio cavalheiresco com que· S. Ex. quer servir de 
Cyrineu ao illustre leader da maioria desta Casa ... 

O SR. A. AzEREDo - O lcader desta Casa, não precisa de 
syrencu, pois S. Ex. tem valor pessoal. 

O Sn. BuENo BnANDÃo - ·E nem o Senado vota para 
UlL'i:iliar este ou aquellc que se sente fraco; vota de accôrdo 
·com a lei. : < , , 1.: ..,l·:d •-<I~ 

O SR. MONIZ SODRE'- Vota de accôrdo com a lei. .. Ma3 
no caso cm questão o meu illustrc collega, Senador por Matto 
Grosso. não votou nada. S. Ex. já declarou que não . votou 
esse rcqncrimcnto ... 

O Sn. BlJg;:.;o Bfi.-INDÃo - Nlío combateu o requerimento. , ··-

0 RP... MONIZ SODRl!i.-~ ... c que nem estava no re
cinto. Apenas S. Ex. declarou, por solidariedade amiga, por 
uma expansão fraternal desse sentimento geral de caridade .•• 

O Sn. A. AzEnEDo - Não apoiado. 
O SR MO~IZ SODRE' - ... S. Ex. declarou que esse 

.requerimento... · 
,o Sn. BUENO BRANDÃO - Quem está precisando da müo 

superior de um Cyrineu para sustentar as suas doutrinas é 
,y, Ex., CJUanlo ao ro(jucrimonto. 

S. - Vol. IX 12 
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O SR. MONIZ SODRE' - Tomarei em a~Lencão o aparte 
de V. Ex. opporlunamente, para não· interromper o nexo da 
minha argumentação. _ 

Mas, ·dizia eu, Sr. Presidente, que S. Ex. não podia, a 
não ser dando esse testemunho muito sympathico da sua so
lidariedade com o seu ccillega c corrcligionario, affirmar que, 
quando uma disposição de lei diz que só póde ser acceiLa 
para discussão tal ma teria; quando c lia, uma vez não sendo 
immediatamente discutida, fica prejudicada; que essa dis
cussão permitte que seja debatido um projecto, que não 
sendo discutido hoje mesmo; póde ser amanhã, depois ou em 
qualquer outra sessão ... 

'I O Sa. PRESIDENTE- Permitta-me V. Ex.,.chamar a sua 
attcnc~o para o que dispõe o art. 37 do Reg1menro. 

O SR. MONIZ SODRE7 - Estou fundamentando um re-
quarinien~o. V. Ex. diz que tenho dez minutos para funda
mentar o meu requerimento? V. Ex. está equivocado. Tenhv 
:iO minutos para levantar uma ·questão ·de ordem, mas par•:& 
fazer um requerimento escripto-e peco a V. Ex. que ml.l 
mande tinta e papel-tenho necessidade de fundamental-o nos 
.termos em que julgar conveniente• á plena elucidação du 
questão. . 
· Vou, desde .iá declarar a V. Ex. que o meu reque:·i
ment.o nãól· é um "truc" parlamentar; o meu requerimento "'' 
impõe não só pelas contingencias do debate, como pelas de-· 
terminações imperiosas da minha conscicncia. 

Acabei de verificar no recinto que ncn hum do~ SrR. ·Se
nadores, inclusive o que occupa a preciosa attenção do Senado, 

· teve tempo do ler o projecto cm dr.bul.e, corno ninrlu as emen
das formuladas pelo illustre representante do Di~trrrto Fe
deral e offerecidas á aprcciaçiin do Renarlo. n< qna.~" r,:l'":!:',';n 
um estudo mais ponderado prlns grandes I1L1P<lõr~ qnP, e!I;t;; 
envolvem. De mnnciea qne o meu l'cqnrrimr.ntr. :J0'l!.r in,lanlr. 
é um requerimento. flue vac niJr.ndcr {t nafnrrzn rlc;;s' ~rhnlc; 
sobre um assumpt.o de tal imporlancia e tamanhas com;rqurn
cias. E' um pro.iect.o que não teve a approva'ção dos proprios 
membros das Commissões que delle tomaram conhecimento ... 

O Sa. BuENO BRANDÃO - Foi e);aminado por duas Com
missões.. . · 

O SR. MONIZ SODRE'- ... porque i4 membros das Com
missões assignaram com restriccões. 

O Sa. BUENO BRANDÃO - Só houve:um qüe'assignou ven-
cido. ' ' · · : 

. O SR. MOJ~HZ SODRE' - Um projecto nessaJ condi
cõos, <JUe não vem para aqui amparado siquer com a conscien
cia integral dos Senadores, membros das Commissõós techni
cas, que teve ainda· um voto vencido, e, em plennrio recebeu 
uma série do emendas, esse projecto e essas emendas ... 
.. O SR. Buu:No BRANDÃO - E' a sorte do todos os pro-
Jectos. · · 

O SR. MONIZ SODRE' - ... necessita ser estudadn ·com 
a maior ponderacüo e cautela. O meu requerimento 6 no sen
~ido de ser adiado o deba.te.. • . , ' _ _ .. ~ 
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0 SR, BUENO BMNDÃO -EsLava se vendo,. 

O SR.. MONIZ SODRE' - ... pará que, amanhã, nós pos
samos discutil-o com maior amplitude e a maxima sereni-
dade., _. 

O SR. BuENO BMNDÃO - E para: isso apenas falou uma 
hora.· 

O Sl-t. .i\lO~IZ SODIU~' -- Estou i'alunrlo lla uma hora 
para fundamentar o meu requerimento. 

O Sn. BuENO BliANDÃO - Quem eouhece o Regimento 
como V. Ex. sabe que, para a apresenta cão de questões de 
ordem, ·são concedidos apenas 10. minutos., 

O SR.. MONIZ SODRE' - V. Ex. está enganado; não le
vantei nenhuma questão ae ordem. Já t1ve occasião de accen
tuar, em explicai,\ão á observao;üu quil me foi feita pelo digno 
Presidente i.lc;;ta Cao;a, que pedi a: palavra para fundamentar 
o meu requerimento. 

E' um requerimento escripto que vae ter discussão, e sobre 
o qual qualquer Senador póde pedir a palavra e o seu autor 
discuti l-o duas vezes. 

Bem vê, portanto, V .• .Ex., Sr. Presidente, que quem 
precisa de CyrJOen ne~ta materia não é o humilde represen
tante da .i:iulu a. 

O Sn. BuENo BMNDÃo- V. Ex. não precisa de Cyrineu; 
precisa se1· mais leal c mais 5)ncel'O nu argumentação. 

O SR.. MONIZ SODR.E' - Que disse V. Ex •.. ? 
O Sn. BuENo BRANDÃO-· Disse que V. Ex. não precisava 

de Cyriueu, mas que devia ser mais leal e sincero na dis
cussão. 

O SR. MONIZ ::iOJ>Rljj· - Sr. Presidente, nesta questão 
de sinc~ridade, si o nobre Senador Li uizer resva:lar o debate 
para esse terreno improprio da dignidade de cada um 
de nós ... 

O §a. BuENo BnANDÃO - Não ha offensa nas minhas pa
!avras. Si V. Ex. as julga offerisivas eu as retirarei, As ex
pressões leal e s·incero não constituem offensas a quem quer 
,que seja. 

O SR.. MONIZ SODR.E' - Si V. Ex. declara que não 
houve offensa .. , 

I -·. -
0 SR. BUENO BMNDÃO - V. Ex. não póde dar sentido 

differente ás minhas palavras . .E' linguagem parlamentar. 
O SR.. MONIZ SODRE' -. . .. agradetoo o seu gest.o e con

tinuo as considel'acões que vinlm fa~endo, accentuando que 
precisarei de Cyrineus, devoLados, capazes de sacrifícios, com 
:vivo espírito de abnega'ção, todas as vezes em que me em
penho, de accórdo com a minha consciencia e em obediencia 
aos dictames da minha bOa fé e sinceridade em todas as que" 
stões que diztlm ro~peito aos interesses vitaes do Brasil. 

Bem sei, SJ:. Presidente, que um homem publico, neste 
;momcn to de trevas, de suprema miseria' por que o, travessa 1\ . 

'.,., ·: 
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politica brasileira, bem sei que um homem neste paiz, quando 
se deixa arrastar por determinações imperiosas da sua. con
sciencia c do seu patriotismo, vac se sentindo só em meiO de 
um vacuo, necessitando de Cyrincus .que realmente o a_uxiliel;ll 
a levar a cruz ao Calvaria para essa grande redempcao poll
tica de que tanto nós carecemos. 

o Sa. PRESIDENTE - V. Ex. me permittirâ lembrar que 
já excedeu o tempo de que dispunha para fala'r. Teria muita 
satisfacão em permittir que V. Ex. proseguisse, mas o Re
gimento m'o impede. 

' O SR. MONIZ SODRE' - V. Ex. queira me informar 
qu~l é o artigo do Regimento em que se base a neste momento •. 

O Sa. PRESIDENTE -E' no art. 37. 
• O SR. MONIZ .s.QDRE' - y_. Ex. me permitta que em 

vez de sentar-me e pectir novamente a palavra pela ordem, para 
levantar uma questão de ordem, ponderar que o artigo a que 
y. Ex. se refere não se applica ao caso vertente. 

O artigo declara o seguinte: 

"Ao iniciar-se o debate de uma· materia, qualquer 
Senador poderá solicitar a palavra, pela ordem, para, 
no prazo de 15 minutos improrogaveis, propOr o me
thodo a seguir-se na discussão," 

Eu não estou propondo nenhum methodo; estou funda
mentando um requerhnento. . 

• O artigo diz : 

"§ 1." Annunciada a votação de uma materia é li
cito a qualquer Senador obter a palavra, pela ordem, 
para, no prazo impr~ogavel de 10 minutos, encami
nha.l-a ou propOr o methodo a ser seguido". 

Eu não pedi a palavra pela ordem para encaminhar a 
votação ou para propôr methodo, Eu estou fundamentando . 
um requerimento. · . 

0 SR. ARISTIDES ROCHA - Cousa de que O Regimento não 
cogita. · 

O SR. MONIZ SODRE' - Mas, Sr. Presidente, eu não 
quero insistir. · · · 
· Não pense V. Ex. que pedindo a palavra eU: esteja com 
intuitos protelatorios. . 

0 SR. ARISTIDES ROCHA - Está se vendo, . 
O SR. MONIZ SODRE' -Está se vendo e V. Ex., 

Sr. Presidente, vae vêr que não os tenho.: Porque, se eu ti
,vesse intuitos protelatorios, não fallaria pela ordem, achan
do-me em face de um projecto que tem 33 artigos e assegu
rando-me o Regimento o direito de fallur sobre cada um 
delles durante todo o tempo que durar a sessão do Senado., 
Quero accentuar a. V. Ex que meu intuito não é ·protelatorio. 
Apezar di.l nüo ter capacidade neccssaria aos que tercam as 
111:mas da palavra com brilho ... 
,_.,_ .O SR, ,t\RIST!DES ):loCHA - V. Ex. a tem excessiva., , 
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O SR. MONIZ SODRE' - Agradeço a V .. Ex. esse con~ 
ceito. Mas permitta que diga que não obstante eu ter cons
ciencia do não me sentir cavalheiro armado para essa peleja ... 

O Sn. SAMPAIO CoRR~A - V. Ex. não é cavalheiro que 
11recise de se armar; está naturalmente armado,, · 

O SR. MONIZ SODRE'- :Agradeço a V. Ex. Não é de
mais, porém, que eu declare que, se tivesse intuitos protela
torios, não precisaria de recorrer a questões de ordem para 
embaraçar o projecto, que vae ter 33 discussões, as quaes po-
derão ser occupadas por mim só. ' 

0 SR. PRESIDENTE - A Mesa é obrigada a cumpri~ O Re ... 
gimento. 

O Sn. BUENO BRANDÃO - E o Regimento determina 15 
minutos. Mas V. Ex pó de fallar toda· a sessão, discutindo o. 
projecto. • 

O SR. MONIZ SODRE' - Venho Sr. Presidente, apre
sentar este requerimento de adiamento da discussão para a: 
proxima sessão. 

Diz meu illustre collega e eu não posso deixar de re~
ponder ao aparte: d iscut.indo o projecto. 

Mas, V. Ex. acha que se eu quizessc discutir o projecto 
já não tinha elementos i'orneciclos pelo proprio honrado re
presentante de Minas Geraes para occupar todo o resto da 
sessão de hoje? 

O Sn. BUENO BRANDÃO - Póde occupal-a hoje, amanhã, 
depois, até 31 de dezembro. O Regimento é de tal ordem que 
V. Ex. pó de fazei-o. E tem folego bastante. 

O SR. MONIZ SODRE' - O meu requerimento, Sr. Pre
sidente, está formulado nos seguintes termos: 

"Requeiro o adiamento da discussão do projecto e suas 
mnendas para que se.ia dado a debate na sessão seguinte. 

Peço a V. E:-..:. que clê ao requerimento os tramites re
gimentaes. 

Vem á mesn, é lido. apoiado o posto em discussão o 
seguinte 

REQUERIMEN'rO 

Requeiro o adiamento da discussão do projecto e suas 
emendas, para que seja dado a debato na sessão seguinte. 

Sala das sessões, 5 de novembro de 1926. - 11foni:: 
&H . 

O Sr. Moniz Sodré - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tom. a palavra sobre o requerimento 
o Sr. Moniz Sodré. 

O Sr. Moniz Sodré ( •) - Sr. Presidente, venho fazer 
apenas ligeiras considerações. Venho, de certa i'órma, con
cluir as consideracões indispensaveis á fundamentação do mou 
requerimento, que fui forcado a não proseguir em virtude 
dus ponderacõcs da Mesa. · 

Eu precisava acccnLunr que a proposição em questão 
estú a exigir realmente um estudo mais minucioso, porquanto 

:(•) Núo foi reyislo pelo orador. 

• 

·, 

.... 

•: 
• '. ~.' . .'i 

:·~ 

' ,.,: ~: 
,;·,:j 

,•',; 
L 

,··I• ., 
',· .P 

I' ... 
'.• 



182 ANNAES DO SENADO 

ella nito vciu :tpatll'Ínhadn sicruet· corn a opiuifto favoravol d•) 
lorJo:-; o:: molllbt·os das rcspcel.ivas Commissões t.echnicaH. 
Assirn ú que, na Gommissf:.o rle Finanç.as, ex:wtnmcnl.c aque11a 
q110 leria do dar parecer apenas sobre as questões pura
mente financeiras, assignuram o parecct• sobre a proposicão 
os 8rs. Bucno do Paiva, Bueno Brandão, Relator; Vespucio 
do Abreu. com rcstriccõcs, Pedro J"ago, com restricçõcs, Sam
paio Corrêa, vencido ••. 

0 SR. BUENO BRANDÃO - V, Ex. esquece O Senador Af
fonso de Camargo c o Senador Euscbio de Audrade, que 
l.umbem o assiguaram. 

O SR. MONIZ SODRE' - Mas já vê V. Ex., Sr. Presi
dente, que já consignei quatro votos com restricções e um 
vencido. 

O SR. BuENO BRANDÃO - Mas ha outros votos sem restri
cções. 

O SR. MONIZ SODRE' - Votaram a favor os Srs. Bueno 
de Paiva, Bueno Brandão, Eusebio de Andrade e Affonso de 
Camargo, - quatro! De maneira que, em nove presentes, 
quatro votam pela proposição e cinco não votam favoravel
mente. 

O SR. BUENO BRAND.:'I:o - Com restricções, não quer dizer 
que sejam votos contrarias, pela rejeicão da proposição. Os 
que fazem restricções, approvam a proposição. 

O SR. MONIZ SODRE - Restricção quer dizer diver
gencia •.• 

SR. BUENO BRANDÃO - Que podem ser sobro pontos i1l-
significantes e sem importancia. . 

O SR. MONIZ SODRE' - . . . e quando um projecto go
vernamental provoca divergencia entre Senadores filiados ao 
partido situacionista, que dão arrhas constantes da sua de-
dicação aos i1lteresses dessa aggremia.cão politica... . 

O SR. BuENO BRANDÃO - Essa argumentação de V. Ex., 
não colhe; são oito votos favoraveis. 

I 

O SR. MONIZ SODRE' - ... quando a um projecto como 
este affectam taes restricções, é porque elle envolve questões 
que não são francamente ucceitavcis, como nh! estão resolvidas, 
ó porque c11e envolve questões que não são frnncnmcnto di
gnas de a~oio e da approvação do Congresso. 

O R11.. BUIJ:No BRANDÃO - Conto V. Ex. as restricções que 
uppurcceram na reforma constitucionaL 

O SR. MONIZ SODRE'- Si V. Ex. quer equiparar osso 
projecto á monstruosidade innominuvel da rci'orina consti
tucional ..• 

O SR. BumNo BnANo.:i;o - Não estou oquivarando. 
O SR. MONIZ SODRE' - Está V. Ex. fuzcnrlo uma cri

tica muito mais rigorosa o scvm•n do qnc aqlJOlln qnc se 
contém nns ponderações que np~csr,nto no Senado. Porqnt\ 
dizer que o pro.icclo. que isso que uqui ostfl 6 aquillo que l:i 
foi, a reforma constitucional, 6 . .. 

O Sn. BuENo BRANDÃo - Quem disso semelhante cousa? 
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O SR. MONIZ SODRE' - . . . é lançar o nnalhcma du 
mais formirlavcl condemnação no pro,ieclo. Mas não quero de
morar-me por mais tempo na tribuna. Apenas quero de
monstrar a razão do ser do meu requerimento. Apresentei-o 
pedindo que se,ia acliada por 24 horas a discussão do pro,ic
cto, afim de que possamos tomar conhecimento, com a de
vida consideração que nos merecem, não só dos varios ar
tig-os dessa mesma proposicão, como das emendas offerecidns 
pelo illuslre representante do Disf.ricto Federal e das ciiver
gencins c restr.icções offcrP.cidas pelos illustrcs representantes 
das dignas Commissõcs. Porque ainda outra Commissão, a 
Commissão de Hygiene, não foi unanime na acceitacão do pro
.iecto. 

0 Sn. BUENO BRANDÃO - 0 que não é novidade. 
O SR. SouzA CASTRO - Apenas um voto, com restricções. 
O SR. MONIZ SODRE' -E quantos presentes?. 
O SR. SouzA CASTRO- Contra os outros dous, pois a Com

missi:i.o é composta de tres membros. 
O SR. MONIZ SODRE' - Fallo em restricções. Quem 

tem restricções é a favor ? 
O SR. BuENO BRANDÃO - E' a favor do projecto. ·' 
O SR. AniSTIDES RocHA- E' a logica do regimento. 

O SR. MONIZ SODRE' ·- Quando tenho restriccões em 
acceitar uma cousa, estou ac.ceitando essa cousa ? Quando de
claro que tenho restricções em acceitar isso, estou acceitando ? 

0 SR. BUENO BRANDÃO- Não condemna in .totum. 
O SR. ARISTIDES RoCHA- E tanto assim que o Regimento 

determina que os votos com restricções sejam contados a 
favor. 

/ 

O SR. SAMPAIO CoRR1l:A - Não jmpede que as restricções 
se manifestem pela acceitação de emendas. . 

O SR. BUENO BRANDÃO -. O proprio Senador Sampaio 
Corrêa, que combateu o proJecto não é contrario a elle. 

O Sn. ARISTIDES RoeriA- Poderia mesmo tel-o assignado 
com rcsl.ricções, porque acceitou o projecto apenas o emen
dando; no emtant.o, assignou vencido. · 

O SR. MONIZ SODRE' - Mas a que vem tudo isso ? 
0 SR. BUENO BRANDÃO - E' .. pol•que V. Ex. quer contar 

votos com t•estricç.ões .como contrarias. · 

O SR. MONIZ SODRE' - Não digo que são contrarias; 
estou dizendo que não são favoraveis, 

O SR. AniS'l'IDES RoCHA - Não são integralmente favorn
veis ;· divergem em um ou em outro ponto. 

O SR. MONI7, SODRE' - Isso porque não obteve o pro
jecto o npoio integ-ral do vnrios membros das Commissões e 
um voLo eom rcstricçücs não constitue apoio integral. 

O Sn. BuENo DnANDÃO - Isso é outra cousa. 

''·;.'.i 
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O SR. MONIZ SODRE' - Não são favoraveis ao projecto 
na sua totalidade os que votam com restricções. 

O Sn. ARISTIDES RoCHA- Fallou ha pouco essa totalidade. 
O SR. MONIZ SODRE' - E quem .tem essas restricções 

sobre projectos dessa natureza necessita dizer de publico essas 
restricções. 

O Sn. BUENO BnANDÃO - Usarão desse direito, se qui
zerem . 

. O SR. MONIZ SODRE' - E porque faço justiça aos meus 
collegas, na convicção- em que estou de que ellcs darão as 
razões da sua divergencia, é que eu requeiro o adiamento da 
discussão neste momento, porque, não estando elles presentes, 
nós não podemos retirar-lhes o direito dessas explicações .•• 

O Sn. BuENO BRANDÃO -V. Ex. ·não póde ditar a norma 
de ®ção dos seus collegas.. Cada um age como entende. 

O SR. MONIZ SODRE' - ..• maxime dp.ndo-se de sur
preza para debate ... 

O Sn. BuENO BRAND.~o - Não foi de surpreza. Estavam 
presentes 35 ou 36 Senadores, quando se votou a urgencia ., 

O SR. MONIZ SODRE' - ... esta .proposição da Gamara 
por um requerimento de urgencia contrario aos moldes do re
gimento. Nem siquer se poderá dizer que elles não compare-
ceram para dar as razões da sua divergencia... . 

O Sn. BUENO BRANDÃO - Os divergentes estavam pre-
sentes. · 

O SR. MONIZ SODRE' - ... porque elles poderão respon
der que não deram as explicações, visto como não contavam 
com o debate desse projecto, e níio podiam contar com o de
bate porque o requerimento de. urgencia constituiu uma vio
lação flagrante do art. 191 do mesmo Regimento. 

O Sn. BuENO BRAND:\o - Não apoiado. V. Ex. se esquece 
de que aquelles que assiS'Ilflram com restricções os pareceres 
das Con1missões estavam presentes e votaram pelo requeri-
mento. · .' 

O SR. MONIZ SODRE' - Mas,, Sr. Presidente, eu não 
quero dar no debate esse caracter a que me querem levar os 
meus honrados collegas. Eu apenas estou fundamentando o 
requerimento. E vou sentar-me. Quero desta forma tornar 

··bem clara a minha oppósição a esses processos violadores do 
Regimento, que vão levando de roldão os principias mais cla
ros, mais logicos, mais necessarios, estabelecidos pela lei in
terna desta Ousa, para a regularidade e bom andamento dos 
projectos e deliberações do Senado. ·· · 

. Sen lar-mo-hei, Sr. Presiden to, desde ,i á, sabendo que meu 
requerimento não terá outro intuito sinao o ela consignnoão 
manifesta da minha opposição a esses projectos o, ainda mais, 
uma homenagem aos meus collegns ausentes, que, tendo assi
gnaclo o parecer, com reslricções, não podem dizer, de publico, 
qnaes as suas divcrgcncins, porque não contavam com a sur-
prezn dessa discussão. · . 

O Sr. Presidente - Continua cm discussão o requerimento. 
(Pausa.) 
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· Não havendo mais quem queira usar da palavra, dou por 
encerrada a discussão. (Pausa.) 

Encerrada. 
Não havendo numero no recinto para proceder-se á vota

ção, vou mandar fazer á chamada. 
Procedendo-se á chamada verifica-se a ausencia dos 

Srs. Costa Rodrigues, Antonino Freil•e, João Thomé, Benjamin 
Barroso, Eloy de Souza, Epitacio Pessõa, Antonio Massa, Ve
nancio Neiva, Fernandes Lima, Eusebio de Andrade, Pedro 
Lago, Antonio Moniz, Joaquim Moreira, Modesto Leal, Bueno 
de Paiva, Lacerda Franco, Adolpho Gordo, A. Azeredo, José 
Mm•tinho, Luiz Adolpho, Rocha Lima, Generoso Marques, 
:VespuciCl de Abreu e Carlos Barbosa (24). 

O Sr. Presidente - Responderam á chamada apenas 14 
Srs. Senadores. 

Não ha numero. Na fórma do art. 186, do Regimento, o 
requerimento está prejudicado. Continua a discussão do 
artigo 1". 

O Sr. Paulo de Frontin- Peço a palavra. 

' O Sr. Presidente - Tem a palavra o S'r. Paulo de Frontin. 

· O Sr. Paulo de Frontin (*) - Sr. Presidente, pedi a pa
lavra para fazer 1•apidas considerações · sobre o projecto, 
pela circumstancia de que elle deriva de uma medida vota
da o anno passado, na Lei da Receita, constituindo o art. 57, 
medida que me pareceu da maxima vantagem para a crea
ção c construccão de hospitaes rle que tanta carencia tem 
o Districto Federal. · 

Naquella disposioão orçamentaria que não foi completa
da, por não ter sido votadá a Lei de Despeza, · estava esta
belecida uma quota especial destinada , a constituir o fundo 
para a Assistencia Hospitalar. 

O meu illustre collega, Senador pelo Districto Federal, 
Sr. Sampaio Corrêa, manifestou-se, em these, contrario a . 
esses fundos especiaes. 'Não entrarei na questão de doutrina; 
em doutrina todas siio acceitaveis. Mas o facto é que dentro do 

·nosso orçamento, niio é o unico fundo especial que existe. 
. Basta dizer quo na Lei de Receita para o corrente exer

cício nós temos j ú organizado uma serie de fundos que são 
destinados a fins especiaes. 

Para não cansar a attcnção tio Senado limilar-me-ei a 
citar alguns que se acham devidamente inscriptos na Lei de 
Receita para o corrente.exercicio. 

Nessa lei nós temos renda de applicacão especial, por
tanto fundo especial : primeiro, fundo de resgate de papel 
moeda; segundo, fundo do amortiza~~ão para a divida externa; 
fundo especial para construcçüo e melhoramentos ferrovia
rios da União c, independente desses, os fundos taxados para 
a caridade quo não deixam do ser um fundo especial, sub
vencionando associações cujos objectivos são exactamente do 
assisl encia c bcneficencia, todos ellcs mais ou menos fundos 
P.SPC!lJaOS semelhante" nos quo foram arcados pelo art. 57 
r)a Lei de Heccila do corrente anno. 

' 
( •) Não foi revisto pelo 'orador. 
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. f':_onvérn ~~~qa observ~r que, não havendo nenhuma àts
JlOSJC.uo prolnblt.JVa que possa advir desse facto uma an
~agcm, e \'::tnl.agem menor, como se vê das palavras do meu. 
11Ius1 r·u arnigo, Sr. Senador Bueno Brnnrlão, quando diz 
c~ seu parecer «que o~ oncar~o~ do Tlles0uro ficarão redu-
zldOR a dcspezas com material~. . 

qra, não h a ob,ieccão nenhuma, ne~ prohihição que 
vcrrmtta que essa corra pelo fundo c~peC!al, no dia em que 
so verificar que os encargos dessa cobrança satisfazem to
das as despczas de pessoal e material da Assistencia Hospi
talar, Não lm, portanto, nem m0smo essa despeza. As ver
ha!l orcamentaria~ nodem ser· inlef!'!'almente retiradas e sub
ordinadas exclusivamente pela renda que proviér desse fun-
do especial. · 

O meu illustre amigo, Sr. Senador Sampaio CorrOa acha 
tnmbem que nlío bavia conveniencia em manter a taxa per
mamente. Nós sabemos que as leis são susceptíveis de revo-
gação. Elias vigoram apenas cmqaanto não são modificadas ·' 
por outras. 

O Sn. Bmmo BRANDÃO - Essa é permanente apenas 
porque não figura no or~amento; não é uma lei annua. Essa 
a tcchnica da elabornofio parlamentar. 

O SR. PAUJ,O DE F'HONTIN - Si não fosse novamente 
instituida na lei orcament.aria deste anno a disposirfio do 
art. 57, que deixou, portanLo. <1e ter valor. 

Ha, portanto, toda conveniencia, de accordo mesmo com 
a revisão constitucional, qnc não permitlc as r.aur:las nas leis 
de despezas nem da rec~ita, de nma lei especial, e essa lei 
é exactamente a que creou os fundos necssarios especiaes 
para essa Assistencia Hospitalar. De modo one, nesse parti
cular, peço venia para: discordar~ do meu illustre collega, 
Senador Sampaio Corrêa. 

O Sr. SAMPATO Connll:A - V. Ex. tem toda autoridade 
para isso. 

O Sfl. PAULO DE FHONTf?i - Por 011lro Indo o illus
t ro relator da Commissão de Sande Pnblica tevo opport.uni
clarlr. rlc sàlienl.nr rle modo peJ•l'oito a nccessirlarlc de uma 
Assistencia Hospitalar. 

O primeiro trecho diz: 

«carecia e carr.ce a cidade do Rio de Janeiro de hos
pitacs, mas a construcoão delles não é tudo; antes de 
mais nada cumpria organizar: a Assistencia Hospit~
lar nos moldes. com tanto exilo, adoptados pelos paJ-
zes r,u!t.os., · ' · 

S. Ex. ninria declara: 

«cumpre assignalar-lhe ainda o caracter de generali
dade pelo alcance de uma ncoão bcmfaze,ja, com o 
pode~ de remodelar c rio dcs()nvolvcr o scrvico hospi
talar nos Estados dn Hcpuhlica .l> • 

Portanto, quanlo :í nocnssirlad~ da Assistenciu Hqspita~' 
lat• creio que não ba da parLe de nmgucm qaalquer obJe_ccão. 
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O Sn. SAIIIl'Alo Comtf.;A - Nem cu contestei. 
> 

O Slt. 1' AULO DE PilON'riN - Exactamente nesse 
selllido u iliuslrc representante do Di'stricl.o Federal mostrou 
as vanlngons que arlviriam ú salisl'ução dessas necessidades 
pennar!enl.cs dit cidade do llio de .Taneiro c da approvaçiio 
do J)l'O,!eci.O. 

:::>. Ex., porém, leve a opporl.unidacle de indicar a ne
ces~idade de varias das emendas apresentadas por S. Ex: •. 
Algumas merecem todo o meu assentimento. S. Ex. tornou 
!Jcrn claro que a que é relativa ú renda especial menciona
da no numero 2 Lambem deve estar sujeita á accão do Con
g!•ess~. Parece-me que 6 uma disposição da maxima conve
mcnc!a. 

U Sll. BuENo BRANDÃO - Póde ser attendido no orça
mento. 

· O Sn. SAMPAIO Con!\1l'A- V. Ex. vê que o meu intuito 
foi todo de boa i' é e da maxima conveniencia. 

0 Sn .. BUENO BRANDÃO 
orçamento. 

O Sn. S.\MPAio Conr.Ji:A 
foi melhorar e não destruir. 

Póde .ser providenciado no 

Vê V. Ex. que meu intuito 

O SR. PAULO DE FRON'riN - Outro ponto. O fundo 
especial de que trata este projecto attinge, ao que se disse, 

' a 25.000 contos. Não sei se está estimativa ... 
O Sn BuENo BnANnÃo - E' muito exaggerada. 

O SR. PAULO DE FRONTIN - Porém, mesmo admit
f.indo que seja cxaggr.rada, trãta-se de alguns milhares ae 
contos ele ré1s. 

O Sn. BUENO BnÀNDÃo - Uma obra como a que se vae 
ornprchender exige de fac lo milhares de contos de réis. 

\ O SR. PAULO DE FfiONTIN - De 'perfeito accordo, 
lunlo que dei meu voto e fui dos que mais trabalharam no 
anno passado para que a verba figurasse no Orçamento da 
Hecwil.a. O que digo é que se trata de milhares de contos de 
!'éis; ,i1l houve quem estimasse esse fundo cm 25.000 con
tos e ainda que cslu cslimaliva seja exaggerada , trata-se de 
rtuantia muito superior á dolac1io orçamentaria. Não é ra
ZClavel, portanto, que .a acção fiscalizadora do Congresso se 
oxr.rca sobro o minimo e não se eslenda até a paroella 
maior. Paruce-mc, podanto, que essa emenda póde .ser ap
provarla com torln a van tagcm, sem desarticular de qualquer 
.mo do o projecto . 

A scg·unda emenda tarnbem merece o meu completo a::;
sllnl.imonlo. E' a relativa á exclusão do Hospicio e colonias 
dr. Alienado;, do mesmo modo qne so excluiram os Hospi-
1nos Alililarcs ~~ o:; os de Molcstins Contagiosas: e não sim
ple~mcnte nstc~. porque além do artigo citado pelo meu 
i lluslt·e collcgn rlu qmncada ( h a, no projecto, outros arttgob 
em qu~ a!t;m dc::Jscs hospit.ncs fica exclniclo o i\brigo-Hospi
lal At·l.hLlJ' Dcrnnrdrs. De mor!n qnn, alilm das cHndns pelo 
illuslt·o autor dn emenda, ha outras e:xcopcões do projecto; 

! 
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e como tambcm se trata de serviço especial, parece-me que 
ha toda a vantagm em discriminar na lei o que diz I!cspeito 
a Hospício c Colonias de Alienados. 

O SR. BuENO BRANDÃo - V. Ex. deve considerar que· o 
Hospício Nacional de Alienados é um só no genero. Portan
to, não ha necessidade de discr!minal-o. 

O SR. PAULO DE FRONTIN - Nessa parte, V. Ex •. 
permittirá que discorde de sua opinião. Mas trata-se de uma 
questão technica sobre a qual tive occasião de ouvir profis
sionaes dos mais nolaveis, que me expuzeram e fundamenta
ram opinião diversa da que V. Ex. acaba de sustentar. 

O SR. BuENO BRANDÃO - O que eu digo é que o Hos
pício Nacional de Alienados é um instituto unico no genero •. 

O SR. 'PAULO DE FRONTIN - O Hospital •rníantil 
tambem o é. 

O SR. BuENO BRANDÃo - Mas os hospitaes em geral ac
ceitam crianças doentes, ·mas não creanças loucas. Os lou
cos só são acceitos pelo Hospital Nacional de Alienados. 

O SR. PAULO DE FRONTIN - Trata-se, porém, não só 
doidos, como de doentes em observaoão e ha nesta Capital 
mais de uma casa de saude, hospitaes privádos que os accei
tam. 

O Sn. BUENo BRANDÃo - São hospitaes privados. 

O SR. PAULO DE FRÓNTIN - Em todo o caso V,, Ex,, ' 
permitta que discorde. Acho que a emerída póde ser appro-
vada com vantagem. . 
' Egualmente, estou de accordo com a emenda n. 5, que se 
refere o art. 19 e está redigida nos seguintes termos: «0 
Conselho orga.nizará annualmente os seus orcamen.tos de des
peza, submettendo-~s a~ Sr. ministro da Justça e N egocios 
Interiores, que os mclu1rá na proposta de Orçamento Geral 
enviado ao Congre.sso". Essa disposição é muito. mais clara 
c muito mais de "accôrdo com as attribuições pr.ivativas do , 
Congr.esso do que o modo por ·que está redigido, o art. 19. 

o SR. BuENO BRANDÃo ~ O art. 19 não constitue novi
dade. Os estabelecimentos de ensino superior assim fazem 
com 'OS seus oroamentos. 

O SR. PAULO DE FRONTIN - lia uma differenoa pro
funda entre o exemplo que V. Ex. apresentou e o que está 
disposto no art. 19. •· 

0 Sn.. BUENO BRANDÃO - 0 que digo é que O art. 19 não 
ànsti·tuc novidade. 

O SR. PAULO DE E1RONTIN - V .. Ex: me pcrmitta. 
Nü:o seria uma novidade si se 'tratasse de· cousas analogns. 
Mas os casos são inteiramente differcntes e V. Ex. vac con
cordar com as observações, que vou fazer. 

As escolas superiores teom autonomia. constif.uom enti
dades .iuridicas, ao passo que, ho,je, não acontece isto com a 
organização da assistencia hospitalar que continúa a ficar 
sob a depcndencia exclusiva do Governo. Não hn, portanto, 
nem ,autonomia, nem pntrimonio. · 



SESSÃC' EM 5 DE NO\'EMDRO DE i !l2G 189 

O SR. BUENO BRAND.:'~o - Não ha funcção sem respon
sabilidade. 

O srr. PAULO DE FRONTIN - Silo cousas divm·sas e 
sob esse ponto de vista de S. Ex. já tive opportunidadc 'do 
me manifestar. 

Devo dizer que a tendencia, de i9H para i!l25, cm todas 
as successivas reformas de ensino, tem sido de diminuir cada 
vez mais esta autonomia sob o ponto de vista financeiro, pas
sando a ser quasi que exclusivamente, como na ultima refor
ma, do director nomeado ad nutum pelo Governo, c do Mi-
nistro. · 

O Sn. BUENO BMNDÃO - Mas o Conselho de Assistencia 
Hospitalar não é autonomo, pois está subordinado ao ministe
rio. Por conseguinte, está dentro das tendencias a que V. Ex. 
se refere. 

O SR. PAULO DE FRONTIN - Si os actos do conselho 
devem ser submetlidos á approvação do Ministro, trata-se de 
uma repartic;iío, com organização especial. Sendo assim, ella 
deve estar sujeita, como as demais reparticões, a um regímen 
de verbas orçamentarias, votadas pelo Congresso. 

O Sn. BuENO BRANDÃO - O Congresos vota em globo. 
O SR. PAULO DE FRONTIN - O Congresso vota em 

globo ou discriminadamente. Mas no projecto não está a de
claração de que a verba será votada em globo. 

Por conseguinte, parece-me que esta emenda tem a grande 
vantagem de tornar mais clara a situac;ão. O mesmo se dá com 
a emenda n. 45, em. que se dá uma outra fórma. Esta emenda, 
porém, é mais de redacção do que de substancia. O artigo 
diz o seguinte: 

"As dospezas decorrentes da execuc;ão desta lei, se
rão custeadas pelo fundo especial de que trata o art. 28, 
menos a parte referente ao pessoal para cujo pagamento 
é o Governo autorizado a abrir os necessarios creditas, 
do accôrdo com a tabella seguinte ... " • 

Quer dizer que sómenle estas despezas é que não são in
cluídas no fundo especial. Ora, parece-me que seria pre
ferível a redacção que foi dad~ pelo meu eminente collega de 
bancada. 

O Sn. BUENO BRANDÃO - Diz a mesma cousa. 
O SR. PAULO DE FRON'J.1I.N - Ha uma pequena diffe

renca, que, em todo o caso, esclarece muito mais do que a 
redaccão que existe. · · -

0 Sn. BUENO BRANDÃO - Silencia a tabel!a. 
() SR. PAULO DE FRONTIN -Não, a emenda possue a 

tabella. Além disso, traz uma providencia, que consiste no 
seguinte: é que o fundo especial sertí. destinado ás des·pezas, 
ao passo que, sob a fórma em que está, attribue-se ao Governo 
o. obrigac.fio de manter em dotações especines, fóra, portanto, 
do fundo especial, as despezas correspondentes ao pessoal. 

O Sn., SAMPAIO CoRRCA- Perfeitamente. 
. O SR. PAULO DE FRONTIN- Essa, ~ distincçüo entre 

a emenda e 11 disposiçüo do projecto. . . 



190 

Quanto ás outras emendas, devo declarar que não estou 
de accôrdo com ellas, e não estou de accôrdo porque acho 
exactamente que a organizacão do Conselho de Assistencia 
Hospitalar deve Ler o caracter de certa permanencia, o que se 
niLO dará com a nomeação em commissão. Penso que !la toda 
vantagem nisso e V. Ex., Sr. Presidente, sabe que nada 
impede que os membros do conselho, inclusive o sou presi
dente, possam ser substiluidos. A medida, si não houvesse a 
demissão solicitada, seria a do Congresso modificar a lei. 

Neste particular acho preferível a disposição do que o que 
consta da emenda de meu illustre e eminente amigo, Senadot• 
pelo Districto Federal. 

Duas pequenas observações desejo fazer em relação a qua
tro emendas apresentadas, duas das quaes . considero essen
ciaes •. 

No art. 24, se diz : 

"O inspector technico, o secretario, o thesoureiro e 
os demais funcciouarios do conselho terão os venci
mentos fixados na tabella annexa." 

· Entretanto, não figura na tabella o inspector l.echnico, 
porque se teve o cuidado de estabelecer no art. 27, que. "fica 
cxtincta a Inspectoria do As.sistencia Hospitalar a que se re
fere a lettra c, do art. 75, e o titulo 7' do Regulamento do De
partamento Nacional de Sande Publica,passando o seu titular 
a exercer no conselho o cargo de inspector tcchnico com os 
vencimentos que actualmente percebe". 

Por conseguinte, os vencimentos estão fixados, mãs não 
na tabella annexa. 

Por outro lado não podemos ter regimento interno orga
nizado pelo conselho e approvado pelo Ministro. Além da 
organização da lei, ha a regulamentação que não pertence ao 
regimento interno. 

Póde se dar o caso de não haver regulamento e sómento 
regimento interno e a minha duvida é tanto mais fundada 

o quanto 6 certo que no caso do imposto sobre a renda tivemos 
as instrucções sem regulamento, e quando app11receu o regu
lamento, sumiram-se as instrucções, que passaram a ser o 
regulamento.· . 

O SR.. BUENO BRANDÃO - Será uma irregularidade. 
O SR.. SAMPAIO CoR.Rll:A - Mas é bom previnir a repro

ducção do uma irregularidade. 

O SR. PAULO DE FRONTIN - Quanto ao mais, estou 
de pleno accôrdo julgando que a renda que é attribuida pela 
proposiÇão merece o nosso assentimento considerando-se a 
grande vantagem e o valor della resu!tanle para solucionar o 

. grave problema dos hospitaes no Districto Federal. (Muito 
bem; muito bem.) · . 

r:•· I 
:Vem á mesa e é lida a seguinte 

I ,J.;. , 

EMENDA 
~-··M···~~·-···· . I . .. L . 

"-
· Ao art. 24- Supprimam-se as palavras: 

"9. inspector· tecbnico" .• , 
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Onde convier: 

191 

. "Art. O Poder Executivo expedirá o regulamento ne-
cessario á execução da presente lei." 

Rio do Janeiro, 5 de novembro de 1926. - Paulo de 
Frontin. . · 

O Sr. Presidente - Os Srs. que apoiam a emenda enviada 
á Mesa pelo Sr. Senador Paulo de Frontin, queiram mani
festar-se. (Pausa.) 

Apoiada. 
Continúa a discussão do art. 1 •. (Pausa.) 
Si nenhum Sr. Senador deseja mais usar da palavra, 

encerra-se a discussão. Está encerrada e adiada a votação 
por falta de numero, já verificado pela chamada ha pouco 
procedida., 

' ··' 
Está em discussão o art. 2•. 

O Sr. Srup.paio Corrêa - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem; o Sr. 
Sampaio Corrêa., · 

O Sr. Sampaio Corrêa (pela ordem) - Sr. Presidente, a 
hora já vae bem adeantada. Estou convencido de que V. Ex., 
e o Senado sabem que si apresentei varias emendas submetti
das á consideração da Casa, não o fiz com nenhum intuito 
protelatorio ., 

E', porém, necessario que os membros ausentes. desta 
Casa tenham opportunidade de lêr e de reflectir sobre as 
emendas por mim formuladas e tambem sobre aquellas outras 
que foram agora apresentadas pelo meu eminente amigo Se
nador Paulo de Frontin. 

E' possível que alguns collegas queiram discutir a pro
posicão e bem assim as emendas e até mesmo com ellas não 
concordar. Em virtude disso, Sr. Presidente, e não tendo sido 
votado, por falta de numero o requerimento formulado pelo 
meu nobre amigo Senador Moniz Sodré, requeiro a V. Ex. 
que consulte o Senado sobre si consente na suspensão dos 
nossos trabalhos da sessão de ho.ie afim de que a maioria 
possa ser discutida ria proxima sessão por qualquer collega 
que assim ·queira proceder. 

E' esse o meu requerimento., 

O Sr. Presidente - O Senado acaba de ouvir o requeri· 
mento formulado pelo Sr. Senador Sampaio Corrêa. 

Os senhores quo approvam o requerimento, queiram ma
nifestar-se. (Pausa.) ~ •·• I 

Approvado. 
Em virtude· do voto do Senado, vou levantar a sessão, de

signnnclo para ordem do <lia de amanhã: 
· 2• discussão dos artigos 2• a 32 da: proposic}ão dn Gamara 

dos Dcpuf.ados n. 44, de 1926, crenndo n Assistçncia Hospita
lar no Brasil (com parecer favoravel das Comrmssócs de Sau
de Publica e de Finanças, n. 467, de 1926): 
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_:!.• discussfto . da proposic.ão da Camara dos Deputados 
n. 5~. ri<l HJ:2~i,_ ftxanl!o a despeza do J\1iuislerio ela l\lurinhil 
p~ra. o CXCl'CIClO dr. HJ27 (com ~lar•ecer ravurawl ela Cornmis- o 

sao i~e P[nançqs n. lt70, .da 1926); 
Conlmuaçao da 2' dJscnssão da proposição rla Cama1·a dos 

J?epulados u. 28, ele Hl26, fixando o wbsirlio cln:; i::i•~naclores 2 
Deputados para a legislatura ue 1927 a 1930 (com parecer da 
Cotn11rissiiú de F'úwnças conl1•ario á emenda aprcs~ntarla nu
'01!.!1'0 <\G:-!, rle 1026); 

1" rliscnssão. cio PJ'Ü,j,,eto elo Senado n. SO. de 1!l26, cqui
í,al';l_!ulo os venctmentos dos of!'iciaes rJa Ju:;l.ica .l!'edcral· da> 
sccçocs elos Estados e do Districto Federal. aos dos das Varas 
Crimiuaes dtt Juslica Local (com pm•ecer· I avo1•avel n. 307 de 
i026); . ' 

·~· discussão do. pro,jccto do Senado n. 112. de 1920, de· 
termmando que os juizes de direito, postos em disponibili
dade, ex:..vi do arl. 6" das Disposir.Õ<)s Transitarias da Gonsti
tuieão, J)crccberão os vcnc:irncnlo8 "mínimos que competem aos 
.iuizcs de secção (com parere1• favoravel da Cornrnissão ele 
Constítuiçüo n. 4H. de 192ô); 
.. Discussão unica das err.endas do Senado, re,jeitadas pel~ 
Camara dos Deputados, á propoRiCão n. 62, ele 1925, que am
plia o numero das Delegacias do Thcsonro Nacional (com pa
rece!' da Comrni.çsão de Finanças mantendo urna e cont1·ario a 
outM. n. l180, de 1926): 

3' discussão. da proposicão da Camara dos Deputados 
n. 49. rlc Hl26, equiparando os actuaes im:pectores de gcneros 
alimentícios, da Saude Publica, aos inspectores sanitarios do 
mesmo departamento (com. parecer ravoravel da Commissiio 
de Finanças n. 433, rle 1926); 

3" rJiscnssão do pro,iecto n. 40, de 1926. considerando cll) 
11tilidndc publica o Gremio Politico e Beneficente "Dr. Ar· 
thur Bprnardcs", cotr. séde ncsl:.t Ca'[)itnl (com parecer (avo
ravel da Comrnis,ção de Justiça c Leais!a,,:ão n. 238. de 1926); 

Gontinuaoão da s• discussão da proposição da Cnmara dos 
Deputados n. 33, de 1926, que aull)riza o Governo n concluir 
as obras do porto cln: Bahia c da Estrada c)e :Ferro Cenlro
E'ste e dá outras providencia.,q (com parecer da Comrnissãd 
de Finanças ma.ndanclo destacm· as emendas a.vrescntadas nu.
nttn·o 46~, de 1 926); 

2• discussão da proposçião da Camarn do;;. Deputados 
n. 33. de 1!l2ü., autorizando o Presidente da Republica a abrir, 
pelo Ministerio da Viaciio c Obras Publicas, o credito especial 
de 300:000$. podendo fazer as nccessarias operações atá esse 
limite, pa1·n nagar ·aos architectos Samuel Augusto elas Neves 
e Christino St.ockler das Neves, o pro,iecto que elaboraram, 
J)Ol.' inc.umhencia do Governo passado. para a nova n;tnçüo 
inicial da EBI.racla ele Ferro Central dn Bra~il. ncsl.n Capital 
(com varece1• fcwora.·•.•e! da Cnmmisgiío rir: Ji'i11m1eas n. /165, de 
19~G); 

3• cli3CUSsiío da proposição da Cnrr.arn dns Depu lados nu
mero ltli, de 1 !J2G, flUe abre. pelo Minis te rio da Fn
zendn. un~ credilo especial rlo 127:5611$516, pn'ra pagamento 
rio que ó devido por alugueis de nrmazcns da Alt'nnflr..:ra de· 
Porto Alegre (com Ptl.l'ccal' favoravel ela Commissao de Finan. 
ças n. 1126, de 1926); 
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a• discussão do projecto do Senado n. 92, de 1!l2G, auto
rizando o Governo· a entrar em accôrdo 'com a Em preza Es
tr!!d~!. de Ferro Macll~de!ise, para o f!m de ser incorp01·ado á 
,Vmcao Ferrea Sul-Mme1ra o ramal ligando as cidades de AI
. .fejlaS, ·;~apto An~onio e Machado (con~ :parece1• (avoravel da 
'CO?nm.tssao de Fwanças, n. 423, de 1926); · · · 

a• discussão do proj,ecto do Senado ri. 100, de 1926~ ele
vando de categoria a A<:Iministracão dos Col'l'eios de Cam
panha (com pm•ecer (avoravel da Conwtissão ele Finanças, nu
mero 424, de 192G); 

2• discussão do projecto do Senado· n. 22, de· ·1926, in
cluindo no quadro effectivo dos dentistas da· Policia Militar, 

, no posto de 2 tenente, o unico 2". tenente dentista honorario, 
que serve lla. mais de 10 annos na referida corporacão (com 
parecer da C01nmissüo de Finan(!as, o(ferecendo emenda sub
stitutiva n. 403, de 1926) ; 

I , ' ' 

· . · Continuação da 2' discussão do. projecto do Senado n. 65, 
. de 1926, equiparando' os vencimentos do revisor da Bibliotheca 
·Nacional. aos dos. rev.isores da Imprensa Nacional (com pm•ecer 
.da Com.missão de Finanças, mandando destacar a,ç 'emendas 

. apresentadas e apresentando novas, n. 457, ele 1926);. 

Continuação da 2• discussão do projecto do Senado n .. 69, 
· de 1926, que. uniformiza os vencimentos dos archivistas, bi
bliothecarios e encarregados do archivo das repartições su
bordinadas ao Ministerio da Agricultura (com parecer da Com

. missão de Finanças, mandando destacar as emendas apresen-
tadas, 11.::..458, de·1926); . ' . 

Continuação. da 3' discussão do projecto do Senado,. n. 57, 
de 1926, dispondo que os officiaes do Exercito, docentes dos 
institutos de ensino militar,· attingidos .pela. lei n. 3.565, de 
19181: sejam considerados como na effectividade· do · ~erviço 
(com parecer das Commissões de Marinha e Guerra e de Fi
nanças, . mandando destacar a em.enda. apre.sentada, n. 455, de 
1926); . . 

Continuação da 3' discussão do projecto <Jo Senado n. 104, 
• 'de 1925, 'modificando o quadro dos encarregados de cabide da 

Estrada de Ferro Central do Brasil e fixando os respectivos 
vencimentos (com parecer da Comn~issão de Fi.nanças, man
dando destaca1· a emenda apresentada, n. 453, de i 926) ; 

2' discussão do projecto do Senado, n. 8, de 1926, fb:ando 
o quadro e os vencimentos do pesso'al das officinas da Inspe
ctoria de Aguas e Esgotos, assegurando-lhe a gratificação a 
que se refere a lei n. 4.555, de 1922 (com, parecer dá Com
m,issão ele Finanças, offe'l'ecendo u1n sullstitutivo; 11. · 421, de 
1926); ' ., 

2' discussão '.lO pro.ieclo do Senado, n. '163, de '1926, auto-
. rizando o Governo a abrir, pelo Ministerio da Justiça e. N c

gocios Interim•es, mn credito-especial de 671 :419$, pam paga
mento de gratificação a que se refere a lei n. 3.990, .de 1920, 
aos funccionarios da Secretaria da Policia do Districto Federal, 

. da Inspectoria de Segurança Publica, do Gabinete de Inves
tigação e aos commissarios de 1• o 2' classes (o((erecido 'llelo 
Commisstio de Pinanças, pm•ece1• n, 451, de 1926). 

l~oYalltu-sc a sessão ús 17 horas c cinco minutos, 
·S. - Vol. IX . . . . . . . 13 
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ORÇAMENTO DA VIAC!O 

Está sobre a mesa, em 2• discussão, a· proposição da Ca-.. 
mr.ra dos Deputados n. 30, de 1926, que fixa a despesa do 
Ministerio da Viação e Obras Publicas para o exercício de 
1927, para P. fim d~ receber emendas. 

-
132" SESS10, EM 6 DE NOVEMBRO nE 1926 

Pàii:BIDElfOIA DOS 81\8, IIISTAOIO OOIMBRA, PRB8Ii>BrcT.I, • 
MENDONÇA MARTINS, i 0 SECRm'AIUO 

A's 13 112 horas acham-se presentes os ·srs. Mendonça Mar
tins, Silverlo Nery, Sou~a Castro, Lauro Sodré, .Euripedea de 
Agui_., Thomaz !Rodrigues, Benjamin Barroso, !F,erreira 
Chaves, Eloy de Souza, Joio Lyra, Venancio Neiva, Fernan
des Lima, Eusebio de . Andrade, Pedro Lago, Antonio Moniz, 
Joaquim Moreira, Modesto Leal, Mendes Tavares, Paulo de 
· Frontin, Sampaio Corrêa, iBueno de Paiva, Bueno Brandão, 
Lacerda Franco, Luiz Adolpho, Pereira de Oliveira, Felippe 

. Sohmldt; Vespucio de Abreu e Carlos Barbosa. 

O Sr, Preaiden\e ,- Presentes 28 Srs. Senadorl!l, ea" 
aberta a sessão , 

Vae ser lida a acta da sessio anterior. 

O Sr. a• Seorehrio procede á leitura da a:ota da a-rio 
anterior, que, posta em dieoussão, 6, sem debate, approvada., 

O Sr, t• Secretario declara que não ha expediente. 

O Sr. li• Secretario declara que não ha pareceres. 
E' lido, apoiado 9 .enviado á Commissio de Constit'uiolo. , 

o seguinte 
.. 

PBO.TBOl'O 

N. !70- 1926 

o Consresso NaDional resolve: 
Art. t.• O quadro de sargentos aspirantes da Policia 

Jlttlitar do DistriDto Federal fica consti.tuido de 30 aspirantes 
~ "'ficial, sendo requisito para a inclusão no respectivo qua
dro, sómente o curso da Escola Profissional dessa oorporaoAo. 

Art. 2. • Révogam-se as disposiçl!es em Dontrario. 
Sala das sessliee, em 6 de novembro de 1926. - Anton(cl 

iMoniJ, . · 
Ju&U(icacllo. 

A oreaçAo da Escola· Profissional, na Policia Milit:ar 
suscitou a instltulclio do ·posto de sargento-aspirante, que 
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será conferido áquelles que preendham as exigenclas do pro
gramma de ensi·no, que é ministrado em tres annos, e rece-
bam o r11pecUvo diploma. . 

A lei IJiUe creou o titulo de "sargento-aspirante" de
veria ter creado o de "aspirante", em vez daquelle, por ser 
~Cste mais consentaneo com a hierarchiá militar do Exer
ciro, que é padrão, por ser a corporaclio ma ter. 

E' justo, pois, que se .cor'rija esse (!efeito de classificacão, 
supprimindo a palavra "sargento", considerada, no caso, um 
accrescimo extravagante, pelas razões · adduzidas. · 

Convém tambem limitar o numero de aspirantes, redu
zindo~us ao necessarlo, sendo lnclmdos um por companhia, 
esquadrl!.o e secção; nestas condições, 30 aspirantes . satisfa
zem às necessidades presentes. e é ó auc pretende o pnesente 
projeeto. · 

Comparecem mais os Srs.: A. Azeredo, Costa Rodris:ues, 
Antonino Freire, João Thomé, Epitacio Pessoa, Antonio Massa, 
Lopes Gonçalves, Miguel de Carvalho, Ado1pho Gordo, José 
Murtinho, Rocha Lima c Affonso de Camargo (13). 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs. : 
Pires ·fulbello, Pereira Lobo, Aristides Rocha, Barbosa Lima, 
Eurico Valle, Cunha Machado, Rosa e Silva, Carneiro da Cunhá, 
Manoel Borba, Gonçalo •Rollemberg, Moniz Sodré, Manoel 
Monjardim, Bemardino MO!Íteiro, Jeronymo Monteiro, Was
hington Luis, Ramos Caiado, Carlos Cavalcante, Generoso 
Marques, Vida! Ramos e Soares dos Santos (20:: • 

O Sr. Presidente - Está terminado o expediente. Não ha. 
oradores iriscriptos. Si nenhum Senador usar da palavra na 
hora do expediente, passa-se á ordem do dia. (Paula;) . . 

ORDEM DO DIA 

ARSIBTENCIA HOSPITALAR 

2• discussão dos artigos 2• a 32 da proposioão da Camara 
dos Deputados n. ·H, de 1926, cneando a Assistencia Hospita
lar no Brasil. 

Encerrada a diiScussão dos arts. r2: a 23. ' 
O Sr. Presidente - Art. 24. 

O Sr. Paulo de Frontin ...:... Peco a palavra. 
' / ~. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Pnnlo 
do Fronlin. 

O Sr. Paulo de Frontin (*) ·- Sr. Presidente, ao aTL 24, 
tive hontem occnsião de aprP.scn:.ar uma t>menda mais rlfl r~
daccão do Qtlt! propriamentil suhstnn~ial. li:fft.'ot.ivamenf.e, este 
artigo rleclnrn que o inspector technico. o ~ccrtllnrio, o f.ite
soureiro c os demais funccionnrios do Conselho lnrii(l os von~ 
r.iment.os l'ixndos nn tahclla nnnexn. Ora, nr.~sn t.nhc1Jr.t nito se 
a.:hn incluido o inspector t~chnico. · 

' ' . . 
( •) Não foi revisto pelo orador. 

' ' 
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~ão pedi a palavra para reproduzir .o que hontem ex 
pendi, ma.s para fazer uma referencia ao modo pelo qual ro: 
ral? consideradas as ob~ervacões que bonLem adduzi a res" 
Peito do problema contido na proposição da Camara dos 
Deputados so~re a AssisLencia Hospitalar. 

U~ ~os JOrnaes desta capital, sempre considerado pelo 
seu criterio, o Jornal do Co1Mnercio, Leve occasião de declarar 
qu~ ~u m~ mamfestei contra disposições absurdas e inexe· 
qUiveis BJE_Istentes na proposicão da Camara. . · 

. 'J.:al nao se deu. Eu. me manifestei favoravel a essa pro. 
posicao, porquanto considerava que essa proposição procura 
resolver um· dos problemas, que mais interessam o Districto 
~ederal. A .insufficiencia de hospitaes é admittida o reconbe .. 
Cida. _ Mcdi~a urgente é, portanto, a solução do caso em 

.. questao. · . 
As ob~ervacões que fi:t. foram favoravcis apenas a qua" 

tro das quii)Ze emendas apresentadas pelo meu illustre cone. 
ga de bancada e prezado amigo, Sr. Senador Sampaio Corrê a. 
Duas dessas emendas tratam principalmente de modifica::. 
de regulamentar, ao passo que as outras duns são importan~ 
tcs. A primeira determina que lambem caiba ao Congresso o 
que póde cahc1· independente de qualquer rlispooirão estabe" 
lccida, porque cllr nessa materia é soberano, pela "nossa Con
stiluicão, isto tl, qual o destino. que so deve dar ao fundo es
pecial· crendo pa1·n a mnnu tenção da Aosistencia Hospitalar. 

Outra questiio .é relatin á retirada de LiLulos dos hospi
taes su,ieit.os ao conselho d~ assistencia hospitalar, não só o 
actual Hospício Nacional como a Colonia de Alj'enndos. 

Não . ha, portanto, nes.~a modifícncão nen lllma medida 
absurda .nem inexequível alterando o que veiu eh Camara dos 
Deputados; no contrario, Na· uma emenda Rim1)lcs, modifi,
cando, naturalmente. o que Linha sido resolvido, mas não des
truindo, ao contrnrio, completrrndo a medida proposta. 

Essas obscrvac;ões me pnrcccrri nccessm·ias para que não 
se dê uma intcrpreta~ão dh·r:rsa áqt!illo que cu c9nsidero 
corno essencial, isto é, o apow n medidas que const1~uem .a 
pt•oposicão. da Camnra dos Deputados ct•cnndo ~· AsSIStenci•l 
Hospitalar no Rio de Jane i ~o. . .. 

Era o que eu tinha a chzer. (Mwlo bem:. mutt~ !1em.) 
Silo successivamente en~crradas, sem d1scussao, os ar

tigos 2.\, 25, 211, 27, 28, 29, 30. c 3t . 

O Sr. Sauza Castro - Pe~.o a. palavra. 

O Sr. Presidente -Tem a palavra o Sr. Souza Castro. ' 

. o Sr Sou1a Castro - Sr. Presidente. corno Relator que 
fui por parte da Commissão de Saude ~ublica, da "Proposição 
ora em debate manifestei-me sobre .e\la em Lermos caloro. 
sos recornrnendando-a vivamente á npprovaoão do Senado. 
Declarei-a Jnn~ada nos termos devidos,. em seus artigos ca
pitaeA, de sorte a garantir toda a e~ficiencia na execucão das 
medidas em vista. · · . 

E' claro que, como toda nbra humana. IXJSSIVclmcnle 
inquinada de defeitos; mas,. confesso sinc.cra!Tient,o que a.:~ 
meu exame acurado nenhuma falha lhe notei, ·e á luz dos 
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debates da. s~s~ilo de ho~te'!l, aqui travados, mais se arraig0,, 
om n1eu esp1r1to a conv1ccuo do acerto do meu juizo. 

Sou, Sr. 1'1·osidente, dos que ouvem com o maior agt·ado 
e a maxima attencão a palavra sem pro eloquente e erudita 
do !Ilustro representante do Districto .l!'eáeral, meu distincto 
amigo, cujo nome pe~o :veuia para declinar, o Sr. Sampaio 
Corrêa. · 

O Sn. SAMPAio Connh - Muito grato a V. Ex. 

. O SR. SOUZA CASTRO - Hontem, mais do que nunca, 
ouv1-o com mais acurada uttenção e-porque não dizei-o t 
com maior agracio nindn, pob que da longa c elevada critica 
de S. Ex., no apuro da ·diuloct1ca e da cullm·a que o cara
cterizaiiJ, ·mais 111c convenci de que mc assiste toda a razão 
em pugnar pela inalterabilidade dn PI'Oposiçãu cm apreço, 
Com effeilo, S. Ex. em~arou n matct•ia sob dous aspectoii-v 
1'inanceiro c o propt·ialllente teclmico- .!, 11es:;e seu lido, orro
t'eceu dive1·sas emendas. 

Não tratarei elas de caracter finan.•cit·o, sobr•e ella:; dirá, 
com a autoridade que lodos nós lho t'e('Onhecemos, o emi
nente Relator da Commissão de .h'innn~.ts. 

Tralarei, apenas, daquellas emenda. qutJ eslilo sob a al
<:at!a da Commissão de Saude Publica. 

Para isso rogo a V. Ex., S1·. Pre;:.:tenle, a fineza de me 
fazer chegar ás mãos o~ emendas aprP.,entadas pelo Sr. Se
tlador Sampaio· Co:·rca. (O O!'adot• é all;mdido.) 

O S11. SAMPAIO Conru1: .... - V. l~x. quer a discussão? 

O SR. SOUZA CASTRO - Quero apenas justificar o 
n~eu voto. 

Estou certo de que o Senado conhece cm :cdus os seus 
(Jclallles a proposição em aprcco, tal d a ~ua relevancia; 
como terú, certamonte, notado (!Uil ao lado da pal'lo l'inaJ~
c~oirn, lhe SCl'VC de pudra angular o muJo por tiUe se consti
tuiu o Consei~10 Administrativo. Como. reza o art. 1•, elle 
~e compõe de un1 presidente, da escolha do Prcsirlente ria 
llepublir'a, .escolha que deve recahir em um modico de noto
rio saber e comprovada competencia em assumptos medico
~ociaos, do direclot· do Instituto Oswaldo Cruz, do da ]'acui
dade de Medicina do Rio do .Janeiro, do do Departamento Na
cional de Saude Publica e do tros membros ou presidentes 
de institutos pt•ivados, que tenham pOI' objecli\'o ~~xac·~unlt•n .. 
to os interesses da Saudo Publica, sob o ponto de \'lsta da 
Assistencia Hospitnlar. _ _ 

Constituído assim o Conselho, crêa a lei um orgão de 
tal autoridade, de tal idoneidade, qué, pot' si só, assegura a 
cfficiencia, todo o exilo da inst.itulção. 

Qu~ se diria de um Conselho Administrativo que tiVO$SEl 
como seu presidente, digamos; um Miguel Couto ••• 

O Sa. SAMPAIO ConntA - V. Ex. tlá liocnca para um 
aparte? 

o SR. SOUZA CAS'rRo - v. Ex. ~:~empro me honra 
com os seus apartes, 

' 

., 

.. , 
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ANNABB DO IBNADO 

O Sa. SAMPAio CoRRJl:A - Em toda a discussão bootern, 
aqui travada, nem· uma só vez manifestei opinião contraria 11 
recções. · 
constituição do Conselho. Tão pouco encontrará V. Ex. 
emenda de autoria minha, modificando essa constituição. 

O SH. SOUZA CASl'RO - Mas eu preciso fazer uma re
ferencia nccentuada ao modo como se constitue o Conselho. 
para chegar as·. conclusões a que serei naturalmente levado: 

Digo eu que um Conselho composto ele taes summidades, 
que 8e impõem por seu grande saber e pelo elevado espirl~ú 

. publico, que é forçoso reconhecer em todos os seus membros, 
é o bastante, pela direcção superior que imprimirá ao ser
viço hospitalar, para que seJa de antemão reconhecida a ga
rantia do s'eu exilo. Natural, portanto, é que nós, legisJadore~. 
não .creemos obstaculos, não Impeçamos a sua acção pratica, 
com medidas restrictivas, além daquellas de que cogita ,, 
proposição· e que são apena.s as nccessarias para · delimita•· 
em · termos geraes, ,as suas propriãs attribuições. 
. 'l'udo que 1'0r além diS50, será prejudicial á acção uc 
Conselho, a .qual deve ser tão ampla quanto possível. 

O Sn. SAMPAIO ConRJl:A - As rcstricções são da proposi
ção,- não ~ão minhas. 

O SR. SOU7.A CASTRO - Mas V. Ex. restringe mais, 
e a~ restriccões constantes do p'ro.)ecto são as unicas neces-
sarias. · , . 

Q';laesquer outras. rlc ordem. technica, que queiramos in
troduzn·-lhc, se me afiguram urn. erro, mesmo. porque não es. 
turnos habilitados a ,iulgar de lodas as falhas, de todas as 
omissões no serviço hospitalar, de sorf.e a podermos indicar 
medidas adequadas. Para i~so seria necessario um inquerlto 
demorado, c este, cerfamenfe; será o primeiro J:>asso do Con
selho Administrativo para, ~ó então. depois de apttrar a~ 
deficicmc:ail, poder agir no. simtido da or~anizaciio prescripta 
pelo nro,jecfo. . 

E' ~xacfomrnf(l rlr~lt• flOnlo dr vi~ta, cm que me colloco 
de inlciJ•n rnnfinnca. qne lodos rlcwcmoR ler neste Conselho. 
con~l if.nirlo de rlrmcnlo.; tão capazes, que própugno por I h r 
1acnll.nrmo~ poderes tão amplos quanto passiveis, de modo a 
qur a cxccuciio do projecto seja realizada, como deve s~r. 
por trchnicos e não por legisladores. 

Passarei, assim, á luz deste criterio; á analyse das emen. 
das do illustre repr~sentant~ do Districto Federal, áquellas 
exacf.amcnte submettldas ao parecer á Commissão de Saude 
Publica. 

Emenda n. · "Acc,rescente-se' ao art. 9•, depois t1a~ 
palavra.~ "educação hygiênlca e os hospitaes . militares, o sa
guintr.: hospif.aes e clinlcas de alienados". 

S. Ex. Impugnou a subordinação do Asylo de Alienados 
ao Conselho de Mslstenoia Hospitalar. considerando isto 
como que nma r.npitirr rUm.irw.Uo. Ma~ cu vejo exac.tamente o 
contrario, O Asylo de Alienados precisa exactamente do am
paro dr G:overno; prP.cisa desenvolver os seus serviços: pro-· 
cisa ser· beneficiado pelo fundo necunlario, creado .. A• sua 
testa se acha um scientista de alto valor, subordinado, en-

• 
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tretanto; ao Ministro da Justiça, que super~ntende o serviço 
do referido Asylo de Alienados e das suas cllnicas, . como 
superintederá o Conselho Administrativo. Com a c.reação 
deste Conselho, haverá apenas o intermedio de um orgão 
technico, que será uma ligação muito proveitosa, muito util, 
entre a administração technica do Asylo e o Governo, no 
sentido das medidas que forem sendo necessarias •. Natural
mentê, os hospitaes militares foram excluldos, porque . estes. 
constituem, póde-se dizer, uma dependenoia da caserna, silo 
regulamentados por leis especiaes, teem regulamentos pro
prios. Nelles ·o serviço clinico é feito por medioos militares. 
sujeitos á disciplina militar, e te em funcções outras, Não 
constituem, emfim, os ·ho&pitaes militares hospitaes de assis
tenoia publica, não podem, "POrtanto, estar sob a alçada da 
Assistencia Hospitalar. · 

Quanto aos hospitaes dependentes do Departamento de 
Saude Publica, constituem antes hospitaes de isolamento, que · 
não teem funccionamimto permanente, a não ser o de tuber
culosos, mas os outros, o de variolosos, etc., não silo hospl. 
taes propriamente de assistencia clínica, procurados expori
taneamente pela população : a elles se recolhem doentes de 
molestias contagiosas em virtude de notifioaç!les feitas ao 
Departamento de Saude Publica. · 

Ora, parece-me que a interferencia do Conselho Admi
nistrativo no Hos)!ital de Alienados e outros congeneres, su
bordinados ao Governo, é justificada e não irá diminuir a 

· autoridade dos chefes desses estabelecimentos, nem revogar 
disposições legaes que lhes são inherentes. 

Portanto, V. Ex. vê, que não lhe assiste de todo razão 
em impugnar a medida. · 

0 Sa: SAMPAIO CORRh - Infelizmente ainda nilo estou 
convencido, 

0 SR. PAULO DE FRONTIN - Por. que entlto O art. 9". 
§ fo, determina: "O Abrigo Hospital Arthur Bernardes, cen
tro coordenador dos serviços da Inspectoria de Hygiene In
fantil do Departamento da Saude Publica, continuarA · sob 
exclusiva superintendenoia dessa inspectoria ?11 

• 
. O SR. SOUZA CASTRO -·Pela mesma razilo. E' por
que se trata de uma ·dependencia dos serviços do Departa
mento de Saude Publica. E• um hospital de outra nature1.a, 
é uma casa educacional, é um abrigo de menores, nlio só do 
assistenoia hospitalar como de educação bygienica, 

Em todo o caso, eu não seria infenso, nem acho nenhum 
inconveniente que a direcção -des$e, como de outros estabele. 
cimentos congeneres, este,ia sob uma unica direcção. 

0 Sn. PAULO DE FRONTIN - Mas qual é a difficuJ.dadel 
O SR, SOUZA CASTRO - Defendo apenas a indepen

dencia dos hospif,aes militares e dos de isolamento. 
0 SR, PAULO DE FRONTIN - Quanto aos bOSpitaes, estou 

de accOrdo. 
O SR. SAMPAio Conn~A - Ninguem Impugnou, nem eu 

impugnei, 
I' •• 
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ANNAEB DQ SENADO 

O SR. SOUZA CASTRO - Sobre o pnragrapho unlco do 
art. :UI, propõe que sejam supprimidas as seguintes pala
vras: "ficando os respectivos serviços, si necessarios, des-
tinados no ensino da enfermagem, etc,". . . . 

·O intuito rta medida é precisamente integrar o serviço 
dessas enfermarias de um ensino de nlLa relevancia, qual o 
de 'enfermagem, além de cut•sos de aperfeiçoamentos da Fa-
culdade de Medicina; · 

Não são attribuicões somenos, c não sei porque acha 
S. Ex. que não devem ser cllas conferidas aos .respectivos 
:facultativos. Faltara competencin a esses funccionarios'? 
Elles poderão ser mantidos nos seus serviços, com a attri
buicão . a mais, de fazerem taes cursos. 

O SR. SAMPAio CoRRl1:A - Eu não quizc"ra mais discutir; 
..mas as. interrogações etc v Ex. forcam-me á res·posta que 
darei opportuname11tc. · 

O SR . .BuENo BRA:-:o.~o - Siio pela all.a consideração que 
:V. Ex. merece·.. · · . 

O SR. SAMPAIO CoRRl1:A -.Muito ngrilrlcco a considerac;i\:l 
e .para correspondei-a rlarci a resposta a S. Ex. 
- O SR. SOUZA CASTRO - Quanto ao art. 17, resa o se
guinte: . "O Conselho reorganizará o quadro do medicos dos 
hospitaes da assistcncia, ahi são incluidos aquelles profis
sionacs que exercem funcrõcs f.cchnicns nos hospitaes de as. 
sistencia do Governo". · · 
. Diz a emenda: "0 Governo depois de ouvir o Conselho, 

proporá ao Congresso o ·quadro de medicos, ' devendo ser 
aproveitados, ele." 

Ora,· S. Ex., ha de me relevar; mas que c.ompetencia te
chnica terá o Congresso para intervir em assumpto tão espe
cial, qual o. da organi1.ação de ÜI11 quadro rle medicos dos 
hospitaes, materin affectn ao Conselho Administrativo? . . . 

0 SR. SAMPAIO CORRf.'..A dá um aparte. , 
· O 'sii. ANTONio MoNiz - Com esse criterio V. Ex. chega 

á conclusão de que não é necessario o Congresso Nacional. . 

O SR. SAMPAio ConRl1:.\ - A conêlusão é esta.· 
O SR. ·SOUZA CASTRO- V. Ex. queira me ouvir. Diz 

o artigo: "O Conselho reorganizará o quadro de medicas dos 
hospitaes de assistencia. Quer dizer que esse quadro póde 
ser modificado em dous sentidos, n do desenvolvimento, c 
fatalmente assim será, porque se hão de construir bQspitaes, 
se hão de .desdobrar enfermarias e o quadro será ampliado, 
ou haverá deficiencla profissional e nesse caso, impõe-se a 
necessidade de remover esse inconveniente •.. 

. 'O SR. ANTONio MoNiz - Mas só quem póde ' crear e sup. 
primlr emprego,s é o Congresso Nacional. · 

':. I:; . 

O SR. SOUZA CASTRO - E' claro que sim, e a nomea
Q!io pelo Govorno pnt:a,,os cargos de medicos. dos hoS~Pitaes s6 
póde ser feita dn nccôrdo com n lei, mas n nomencão ó uma 
cousn c o critcrio da crcação de Jogares ó outra, · 
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O Sa. SAMPAIO CORRJ~A -· · V. Ex. permitta, mas a fun. 
cciio que excrco na Commissão de Finanças me obriga a dar 
esse aparte, que contraria a doutrina perigosissimQ. que 
V. Ex. ora sustenta, 

O SR. SOUZA CASTRO - Qucil·a V. Ex. desculpar-me. 
O que eu queria fazer notar ... 

0 SR, ANTONIO MONIZ - V, Ex. esttí pregando a inutl• 
lidaqe do Congresso Nacional. . . 

O SR. SOUZA C.>\STR.O - Não é isso, O que desejo di
zer é que nos fallece competencia, a nós, legisladores .. , 

O Sa, SAMPAio Conni1:A - Pm·a nomear medicas! Claro! • 
.() SR. SOUZA CASTRO - ... para o devi·do criterio na 

organização de um quadro de mc.dicos rio hospilacs. Faltam
nos elementos, sendo preciso confiarmos nas informações dos 
profissi onacs aulorizaclos. 

O Sit. SAMI'Aio Comn~A - Queil'a \'. l!~x lm· a emenda. 
O SR. SOUZA CASTfiO - A emenda manda aproveitar 

os que estüo servindo. 
0 Sn. SAMPAIO ÜOIUIÊA -.Perdoe-me. Queira V. Mx, 

ler a emenda. 
O ·sn. SOUZA CASTRO - E• ex.actamente isto: · manda 

assegurai" os direitos dos actuacs; mas a proposição não Jiz 
sejam elles sacrificados. 

o Sn. s.~MPAIO Conm1:A -Queira v. Ex. ler. Eu lerei a 
emenda. · 

O SR. SOUZA CASTRO ·- Os acLuaes funccionarios não 
serão sac1•ificados, absolutamente, determina-se apenas que 
sejam aproveitados os profissionaes que exerçam ftmccõcs 
technicas nos hospitaes de assistencia do Governo, natural
mente, nas vagas que se abrirem, por. qualquer eventuali
dade,· ou Ms Jogares que forem creados. 

O SR. ANTONIO MONIZ - Isto não modifica a questão nos 
termos cm que V. Ex. a collocou. 

O Sn. PAuto DE Fr.oNTIN - São conservados c não a pro· 
veilados cm. vagas. 

O SR. SOUZA CASTRO - Os outros ú que são aprovei
tados. 

0 SR. PWLO 'DE FRONTIN ..:;.; Niío é isso, Não siío ap\'0• 
veiLados, mas conservados. Si niío o fossem seria uma grau. 
de injustiça da proposição da Camnra dos Deputados. 

O SR. ANTONio MONIZ - Mas a questão de nomeací\o e 
nproveitamento nada tem a ver com n questão de organiza
Qão, O unico poder competente para organizar o quadro do 
funccionalismo é o Congresso N ncionnl. 

O SR. SOUZA CASTRO - Ha, finalmente a emenda re
ferente nos titulas honorificas da medicas dos hospitae~, 
mandando supprimh· as dis!l'osições da proposicno que 03 
confere. 

',•'· .. ,. 



O SR. SAMPAio Coi\MA - Queira V. Ex. ler a emenda. 
O SR. SOUZA CASTRO - A emenda manda supprimir 

os paragraphos do art. 18. 
O SR, SAMPAio CoRR.tA - Que dizem esses paragraphosY 
O SR. SOUZA CASTRO - Dizem isto: 

"Só aos medicas do quadro de que tratam os ar
tigos anteriores será permittido usar o titulo de me
dico dos hospitaes de assistencia". 

O SR. SAMPAIO ConRtA - Mas, onde está na emenda o 
ataque li disposição princi)}al 'l 

O SR. SOUZA CASTRO - V. Ex. manda supprimlr os 
paragraphos. , 

Houve apenas um equivoco, quando fallci em artigo. 
V. Ex. sabe que o intuito deste artigo, creando o titulo 

honorifico, é valorizar a funcção dos medicas dos hos
pitaes ... 

O Sn. SAMPAIO Conntl'.A - Claro! Reconheci .o seu alcance. 
O SR. SOUZA CASTRO - ... funccões que constituem 

em toda a parte uma rec.ommendacão, e os possuidores des'te 
titulo honorifico são considerados professores ou mestres. 
Naturalmente, neste periodo de reorganização, em que se 
quer valorizar o serviço hospitalar, não se podia deixar de 
considerar este factor moral, de modo a mais accentuar a 
confiança que o publico precisa tem em todos os meritorios 
servicos da essistencia hospitalar. 

O Sn. SAMPAio Conn~A - E• a valorização da Assisten
o:~in de um lado c n estabiliz~cão de outro. 

O SR. SOUZA CASTRO - São essas as considerações 
que me oceorrem neste momento, em que estamos com ur
gencia, discutindo a materia; não me sendo possível fazer 
um relaf.orlo minucioso, como seria para desejar; 

0 SR. SAMPAIO CORR~A - V. Ex. está se manifestando 
contra a urgencia. 

O SR. SOUZA CASTRO - Não estou. Não tenho cons
trangimento nenhum cm relatar como estou fazendo. Emitto 
a minha opinião. Por um pendor natural, por satisfação 
minha o pela alt.a consideração que V. Ex. me merece ... 

O Sn. SAMPAio Connu - Muito grato a V. Ex. 
O SR. SOUZA CASTRO - DeseJaria desenvolver o as

sumpt.o, dar-lhe mais largueza, de modo a poder não con-
vencer a V. Ex. . . · · 

O SR. SAMPAio Coan~ ·- E porque não. me convercer? 
O SR. SOUZA CASTRO - ... mas satisfazer a mim pro

prio, de ter cumprido conscienciosamente o meu dever. 
(Muito bem; muito bem.) 

i 
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. O Sr. Presidente - Continúa a disousslo. 

O Sr. Bueno Brandlo- Pego a palavra. 

O ~r. Presidente - Tem ·a palavra o Sr. Senador Bueno 
Brandao. 

· O S.r·~ Buono Bran41o~ (*) - Sr. Presidente, Relator dessa 
propos1çao, na. Comm1ssao de Financas do Senado, cabe-me 
o dever de opmar sobre. as. emendas apresentadas pelo hon
rado representante do DistrJCto Federal, meu prezado a·migo, 
Sr. Senador Sampaio. Corrêa. 

Antes dé. emlttir u meu parecer sobre ellas, julgo do meu 
dever agradecer a S. Ex. o grande serviço que vem prestan
do á Asslstencia Hospitalar, no Brasil . 

. o SR. SAMPAIO CoM~- .T:i vejo que.v. Ex. vae repro
du~Ir os mesmos argumentos, 

O SR. BUENO BRANDÃO - Eu não tenho o talento in
ventivo de V. Ex. Só me limito a reproduzir os argumentos 
teltos com mais brilhantismo c acerto, quer por V. Ex., quer 
pelo honrado representante do Pará. 

Cumpro um dever meu õe consciencia, agradecendo ao 
honrado representante do Districto. Federal, o lnolvidavel 
serviço prestado á Assistencia Hospitalar do Brasil, na ana
lyse, que fez da proposição vinrla da Camara dos Deputados. 

Digo-o. convictamente, porque acredito que sinceramente 
S. Ex. externasse a sua argumentação. hontem, da tribuna 
desta Casa, enunciando-a com a proficiencia. illustracão c 
grande capacidade que todos nós lhe reconhecemos, e da qual 
resultam grandes vantagens pal'a a organização, que se encon
tra na mesma proposição. 

O honrado Sennrlnr· pnlo lli:<ll'il'ln Federal enrnrou a qtH'"
tão pelo Indo financeiro e r1elo lado tcchnico. Pelo lado fi
nanceiro apresentou S. E"ll:. diversos argumentos, condfl· 
mnando preliminarmente n organizacão de caixas especiaos. 
com receio de que essa~ organizoçõe~ venham trazer a desor
dem financeira 11 orcnmentnria ao Brasil. Sobre ossa pari e 
os argnmenfng de 8. Ex. fornm rebatidos .:.... perdõe-me ni
lllel-o-com gr·nnde supor·ior·idarlo pelo honrarlo representnnto:! 
do d ist.ricto. Federal, o Sr. Paulo de Frontin, e me excuso df' 
repetir o que foi dito com tanta proficienoin pelo represen-
tnnte desse Districto. · 

0 SR. PAULO DE FRONTIN - Agrndecido a V. Ex. 
O SR. BUENO BRANDÃO-- Entretanto, . pel}o ao Sena

do . que considere que caixas especiaes temos tido, temo~ c• 
. havemos de ter constantemente. · 

o SR. SAMPAio. CoRR!A -- Temos tido e temos terminado. 
o SR. BUENO BRAND,\.0 - Ainda mesmo ha pouco tem-

. po, o anno passado, por proposf,n do honrado Senador J?Cio 
Dlstrlcto Federal, creou-se n caixa para custear as apo.hccs 
emittidns denominadas ferrovia rias. Foi um dos maJOre~ 
eervicos pres_t_l!{los ao nosso pn i1 pelo honrado Senador· 

o o·sa. ·SAMPAIO CoRR~- v. Ex. me permitte um aparte? 
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O SR. BUENO BRANDÃO- Quantos V. Ex~ queira.cfar. 
O SI\, SAMPAio Corm~A ...;, Hontem, da tribuna, declarei 

que do Orçamento da Receita constavam apenas fundos ou 
eaiJ~~as especiaes para o resgate de títulos de dividas do ·ao .. 
verno. 

O SR. BUENO BRANDlO - Já é uma modalidade. 
O SR. ANTONIO MoNrz - Para custear serviços publicos, 

agora, neste momento, é a primeira vez que apparece. 
O SR. BUENO BRANDÃO - As caixas existem: uma para 

llustear a amortização de titulos emittidos para taes ou quaes 
serviços: outras para custear diversos outros serviços. Onde, 
pois, a differenca tão grande que possa acarretar essa desor
dem financeira, que tanto receia o honrado Senador pelo Dia

.. t.icto Federal? 
Não. vejo, Sr. Presidente, porque se recusar a um serviço 

de tão alta importancia como o de Assistencia Hospitalar do 
Brasil, quando P.sses recursos foram concedidos ás emprezas 
fcrroviarias. Ainda mais: os recursos para as emprczas fer
roviarias foram tirados das zonas trafegadas pelas estradas de 
ferro do Estado, ao passo que os recursos da Assistcncia Hos
pitalar virão da totalidade dos impostos ···arrecadados e deter-
minados em. lei especial da Receita. . 

S. Ex. ainda disse, Sr. Presidente, que não podia com
prellcnder como fosse escapar do controle do Congresso e do 
Tribunal de Contas uma cerf.n verba arrecadada para o custea-
mento desse serviço. · 

Nós creamos, Sr. Prcsiden te, impostos, que serão manti
dos por lei permanente, que será esta, depois de sanccionada. 

Mas a npplicação dessa quantia arrecadada deve constar 
de verba especial do respectivo orçamento. Essa lei não en
trará em vigor, não terá execução, não produzirá os seus ef
feitos senão depois de consignados no orçamento, especialmen
te, as verbas arrecadadas destinadas áqucJia app!icacão, e ahi 
então haverá, portanto, a fiscalização do Congresso . 

O SR. SAMPAIO CoRR~ - Comprometto-me desde já ·a 
apresentar emendas para esta distribuição. " 

O SR. BUENO BRANDÃO - Não é preciso apresentar 
emendas. A proposição em debate cogita da creaclio da renda: 
agora, quanto á suo: distribuição e app!icacão, deverá vir op
portunamente um projecto especial. E o Senado sabe que a 
Camara dos Deputados, neste momento, está tratando de de
terminar a applicação dessas receitas cspeciaes. 

Portanto, ainda esta vez, os receios de S. Ex. são infun .. 
dados. O Senado póde tranquillamente votar as disposições 
contidas na parte financeira desta preposicão, na certeza de 
que não vlio attentar nem contra os interesses da Nação, nem 
contra os preceitos da Contabilidade Publica. 

Não vejo lnconveniencia na disposicão do projecto Robre a 
assistencia hospitalar do Rio do Janeiro, porquu todas as ver
bas terão applicaclio devida a esse serviço, dependendo apenas 
do seu empenho regular no Tribunal de Contas. ~ntes disso, 
não lln governo nem instituição ou quem quer que seja que 
possa lançar mão de qualquer verba, embora crcada para fim 
especial., .. "' ..... ··~ , ;..~ ~-.· . .;..r ~ • ..:. .• I'J .• .,. .. ~ ~ ..... ~ • .; ; .... : •• :.t .~ / .......... .J 
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. Essa proposlcão não foge, portanto, nos preceitos estabe:.. 
lec1dos pela con~abilldade publica do Brasil. Vê V. Ex., por
tanto, Sr. Presidente, que o honrado Se!lndor pelo Districto 
Federal, no louvavel empenho de garantir a applicação das 
rendas do projecto, de accOrdo com o que dispõe a proposição, 
apresentou emendas que não são altenlatorias da estructura 
geral dessa proposição mas apenas emendas que eu as chama-
rei de estheticas. • • · 

O Sa. SAM~AIO CoRR:!\- Muito grato a V. Ex. pela alla 
distincção dessa qualificação com que V. Ex. me distingue,, 

O SR. BUENO BRANDÃO·- ••. para ft)l'nar mais agra
davel a leitura e a apparenoia, mas que de modo nenhum póde 
affectar a proposição, em seus pontos primordiaes e essen
ciaes, que estão redigidos de forma perfeitamente definitiva •. 
Devo confessar ao Senado que não encontro nas diversas dis
posições da proposição o que se afigura encontrar o digno re
presentante do Districto Federal. S. Ex. confessa, com a sin
ceridade que lhe é peculiar, que tem lambem todo o desejo de 
dotar o paiz com uma lei que possa assignalar n existencia da 
Assistencia . Hospitalar no Dmsil, principalmente no Districto 
F'cderal, que com tanto brilho S. Ex. representa nesta Casa. 

Podemos, pois, todos nós Senadores irmos ao encontro do 
desc,io do honrado representante rio Disl.riclo Federal, votando 
essa lei que dá ao Poder Executivo elementos para tornar via
vel, numa granrte hella capital corno a do Brasil, o estabele
cimento de hospilaes de assislencia, onde possam ser reco
lhidos, não só os doentes indigentes, como todos aquelles que 
procurarem essas casas para minorar os seus soffrimentos. E 

· "~ para que possamos conseguir esse objectivo precisamos appa
'relbar o paiz com as leis necessarias para um fim tão alevan
f ado o que bem está consubstanciado nas merlidas contidas na 
]lroposicão vinda .da Camara dos Deputados. 
· Não será sorpresa para ninguem a composi~ão deste Con
~elho, porque os nomeados ingressarão nelle, não só pelos seus 
meritos pessoaes, senão, t.arnbern, pelos que lhes são reconhe
llidos em virtude do exercício de cargos importantes e na di
recção de certos e determinados estabelecimentos de ensino e" 
estabelecimentos hospitalares. 

Sr. ·Presidente, e se crcamos um Conselho desta natureza, 
e se vamos procurar para compol-o o que ha de mais digno, 
mais nobre e mais elevado na sociedade brasileira, nllo á de
mais, antes pelo contrario, uma consequencia natural, que 
esse Conselho se,ia circundado de todas as garantias possl
veis, afim do que possa desenvolver a sua actividade no sen
tido de appllcar os seus servicos de accôrdo com os dever!)s 
que' lhe são conferidos por lei. -

O SR. SAMPAIO CoRRê.>. - Durnnle quatro annos. 

O SR. BUENO BRANDÃO - Bem, se nós não podemos 
crear um Conselho perpetuo, devido ao regímen republicano 
da renovação dos governos, devido no regímen dos poderes 
conferidos por tempo certo e determinado, devemos estabele
cer um certo poriodo. E o período de quatro annos é mais do 
que !mfficiente para que os membros do Conselho possam des
envolver e npplic.ar a. S'!JB actividade no clesempen.ho dos seus 
deveres. Si, no exerciCIO desses deveres, na apphcaoão dessa 
actividade, se impuzerem ao respeito publico, á gratidão na-
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cional, por certo nlio haverá governo, consciente das suas obri
gações, que. os não conserve por uma, duas ou mais vezes,· e 

. tau Las quantas julgar necessarias. 
· Portanto, não vejo por onde censurar esta liquidàção de 
prazo, tanto mais quanto os preteres e juizes tambem têm 1 
prazo, nunca excedido de seis ou sete annos. Por que, pois, 
exceptuar a classe medica, que irá representar o Poder Pu
blico neste Conselho, quando é certo que os seus membros vão 
servir por patriotismo, sem receber pelos servioos prestados 
ao paiz nenhuma remuneração? Apenas terão como premio por 
tão grandes e relevantes serviços a gratidão nacional. Não 
podemos, por conseguinte, deixar esses illustres cidadãos en
tregues aos azares da sorte, podendo ser attingidos por uma 
demissão impensada. Por issQ, desde que o Congresso não póde 
estabelecer um. mandato perpetuo para a direcção do Conselho, 
não vejo razão para se recusar esse prazo de quatro annos •. 

Sr. Presidente; não quero cançar por mais tempo a atten
ção do Senado. Sei que não disponho de qualidades proprias 
para convencei-o (não apoiados), ou para levar ao espírito 
dos meus illustres collegas a convicção que, sinceramente, . te
nho recebido da leitura e estudo que fiz, não só do proJecto 
vmdo da llamara, como, ainda, das emendas apresentadas pelo 
honrado Senador pelo Districto Federal. Sobretudo depois de 
ouvir o brilhante discurso de S. Ex. proferido nesta Casa, 
ainda mais no meu espirita se enraizou a certeza de que elle 
é digno da approvacão do Senado. Por esse motivo, Sr. Pre
sidente, é que, em nome da maioria da Commissão de Finanças 
e como relator da proposicão, venho declarar ao Senado que 
o meu parecer é contrario ás emendas apresentadas pelo illus
tre Senador pelo Districto Federal, e que assim será o meu 
voto. Penso mesmo que o Senado· da Republica cumprirá um 
dever patriotico acceitando a proposição vinda da Camara, tal 
qual se acha redigida; e ella será, dentro em breve, si o Se;. 
nado a votar, lei do paiz. Depois, si na pratica :torem observa
dos senõe:; ou omisslles nessa lei, o Congresso ahl está para 
reformai-a, para revel-a. para melhorai-a; nem é outro o 

• nosso intuito, a nossa funcção senão a de votar leis e modlfi
Ml-as, caso a pratica nos demonstre que ellas silo insufficien-
tes, incompletas ou imperfeitas. : · 

. Nestas condicões. com muito pezar, declaro a meu illua
trc amigo, Senador Sampaio Corrêa, que não posso dar o meu 
voto ás suas emendas. . 

Relativamente á emenda apresentada pelo illustre Sr., 
Paulo de Frontin, não vejo vantagem immediata na sua ado
PCiio. Quer essa emenda seja approvada, quer seja rejeitada, 
quer seja retirada por seu proprio autor, a situacil.o do funo
cionario que ella procura amparar ou esclarecer será mantida 
de accõrdo com :rs tabellas orcamentarias, que ·não sAo revis
tas nem modificadas por essa lei, continua n ter os mesmos di
reitos e vantagens, sem prejuizo da. tabella que acompanha o 
art. 22, dessa lei. Desse modo, sinto qufl não me seja posalvel 
dar o meu voto á emenda do honr:ulo Senador, Sr. Paulo de 
Frontin. · · · 

Quanto ás emendas relativas á parte technica .do }lrojeoto, 
o honrado Senador pelo Pará .iá desenvolveu argumentos so
lides, eloquentes, elevados e scientifioos, demonstrando. que, 
nessa parte aindat o projecto resiste galhardamente ao ataque, 
embora cerrado, nrilhante e forte, do honrado representante 

.•. " 
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do Districto Fe.deral e que entregue á deliberação dos Srs. Se
nadores elle sahirá daqui tal como veio da Camara dos Depu
tados, .pa1•a amanhã produzir seus effeitos salutares, que tódos 
desejamos, (Muito bem/ Muito bem I) 

P Sr. Sampaio Corrêa- Peço a palavra. 

· . O Sr, Presidente - Tem a palavra o i:lr. i:lampaio Cüt't'êa. 

O Sr. Sampaio Corrêa (•) ...-Sr. Presidente, como declarei 
em apat:,te, não tinha intenção de voltar ao debate. 

O SR. BuENo BRA!NnÃo - Nossa intencão tambem nlio 
f. ói _provocar debate, mas apenas render uma homenagem a 
V. Ex. . 

· O SR. SAMPAIO CORR:~A - Direi, portanto, apenas al
gumas palavras, tão sómente para corresponder á gentileza 
·de meus dous eminentes contradictores, Relatores, respecti
vamente, da materia, na t:ommissão de Saude Publica e na 
de Finanças. E, formulando o.1 resposta que devo dar, em 
breves termos, eu confesso a V. Ex. e ao Senado, Sr. Pre
sidente, que não me tenho em conta de orgulhoso. Jámais 
a vaidade dominou os meus habitos, durante a minha já lon
ga vida de homem publico e de professor; por isso não me 
acanho, nem muito menos me molesto si alguem me acousar 
de reproduzir· argumentos alheios. 

Ainda ha pouco o honrado Senador, representante de 
Minas, como que se maguou, porque alguem suppoz que S. Ex. 
apoiava sua brilhante argumentac-ão em principias já sus-

·.áJntados por seu eminente collega, Sr. Souza Castro. Pois 
eu vou, Sr. Presidente, reproduzir argumentos do primeiro 
e reproduzir · argumentos do segundo. · Confesso que estou 
sendo relogio de repetição, como as creancas dizem, ás ve
zes. E não me sinto dim inuido com isso. 

Esses dous eminentes collega'S ainda mais me. convence
ram de que me assistia razão para impugnar os termos em 
que foi redigida a propos'icão em debate; esses dl)us preclaros 
Hclatot'es vieram ainda mais fortn:lecer em minha consoien
cia a convicção que eu tinha da necessidade de modificar 
muitos dos dispositivos da proposição vinda da Camar81 e 
foi por estar assim convencido que eu me animei a apresen
tar quinze emendas, que o . nobre Senador por Minas Geraes, . 
oberlecéndo á pala'V'ra do subconsciente, porque ··este J11mafs 
se disfarça, classificou de emendas estheticas.. Realmente, 
esthetioas, Sr. Presidente, porque ellas ret.iram a deforma
cão existente na proposição que veiu ao nosso conhecimento, 
defoi·macão que S.' Ex. tanto sentiu e tanto percebeu, que 
viu que as minhas pobres emendas, que nada ·representam, 
penduradas 81 este edifício, passaram a ser até de natureza 
esthetioa. 

Nas palavras de S. Ex., portanto, encontro a justifi
cativa da attitude que aqui assumi. 

Mas, Sr. Presidente. hontem, quando aqui orava o !l
lustre representante do Estado da Bah1a, Sr. Senador Moniz 
Sodré, analyzando a desnecessidade da votação de um reque

. rimento de urgencia sobre materin: de tal relevancia, que o 
proprio Relator da Commissão de Saude Publica sentiu tu-

" 
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gir-lhe o tempo do que ca1·eciu llam estudaL' as minhas es
tl!cticas emendas, que não modifiCavam a estructura da pro
posicãõ; hontem, Sr. Presidente, quando aqui orava, repito, 
o eminente representante do Estado da Bahia, Senador Mo
niz Sodré, S. Ex. teve opportunidade de ou viL' da parte do 
nobt•e leadcr, ã declaração de que o "Senado era soberano, 
de que o Senado tudo pócle". 

A isto, respondeu o Sr. A. Azeredo, com a autoridade 
de Vice-Presidente da Casa, o contrario do que affirmava o 
illustre leader: O Senado póde. 

Ora, colloca.do entre dous· amigos tão gra:tos, e de tilo 
·alta autoridade, um e outro, não podendo concordar com um 
sem descordar do outro, eu direi o que sinto., que neste caso 
o Senado tudo póde, até mesmo se annullnr, até mesmo abrir 
mão daquillo que a Constituição determina que só o Con
gresso póde fazer, que é erear ·cargos publicas na Unlíio. 
Póde tudo o Senado, mas, podendo tudo, elle se annulla na. 
pratica desses actos, e, portanto, fica não podendo na~, 
como disse e muito bem, o illustre Senador por Matto Gros
so, Sr. Senador Azeredo. 

Vê V. Ex., Sr. Presidente, que si eu p1•etcndesse oc
cupar a attencão dos meus honrados coUegas, mostrando como 
perfeitamente se harmonjzam ns dua·s phrases, na apparen
cia apenas. antagonfcas, eu teria muita e muita. materia w 
analyzar .. Mas não quero - já o declarei aos meus ·honra
dos colle~as - embaraçar a marcha da J?roposição; quiz ape
nas escotmal-a de inconvenientes mulbplos de que ella se 
reveste e dos quaes mais cedo ou mais ta,rde, nós nos tere
mos de arrepender - eu não - mas aquclles que votárem 
contra as minhas emendas, e então appellarão pa.ra o re
curso gentilmente offerecido a todos nós pelos dous eminen
tes collegas que me precederam na tribunll, dizendo que mais 
tarde o Congresso poderá modificar o que houver de errado 
nesta lei. 

Ma.s permitta-me, V. Ex., Sr. Presidente, uma confis
são. Por maior que seja a necessidade e eu reconheço que 
ella existe - de se instullar a Assistencia Hospitalar no Bra
sil, não comprehendo que esta urgencia seja de ordem tal 
que se illimine a collaborac;;ão dos Senadores que toem as
sento nesta Casa, na feitura de uma lei, afiin de que ella 
seja votada apressadamente, quando existe, o- não póde dei
xar de existir, clcante dos acontecimentos políticos que todos 
nós tiimoii ,observado, uma continuidade politica de governos, 
que se succedem, não comprchcnclo, nem mesmo politica'
mente, este açodamento em se votar as disposições desta pro
posição, furtando-a a um exame cuidadoso e á deliberação 
de todo o Senado c de todos os representantes do paiz nas 
duas ca·sas do Congresso Nacional. 

De outro lado, Sr. Presidente, ficaram inteiramente dti 
pó as duas nsseveraoões feitas hontem pJr mim, desta tri
buna. Uma c outra foram confirmada'S dn tribuna pelos dous 
eminentes collegas que responderam ás minhas observações 
de hontem. 

Para o illustre rem•esentantc do Pur1l, o Sr, Senador 
Souza Castro, cm virtude da proposição o Conselho de A:l
ministracão r!o Assistencia Hospitalar organizará, á sua von
tade, ampliando ou restringindo, confoJ:me entender, na. 
phra.se di!. S. Ex. :. · 
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O SR. SouzA CASTRO - De accórdo com o critcrio sci
entifico o para isso est:í autorizado. 

O SR. SAMPAIO COHRJ!:A - ... o numero de medicas 
componentes d.~ quadro, sem qu~ u t~J respeito o Congresso 
se f!Ossa mamfestar, qua•J?do ó 1 uncçao da competencia ex
clusiva do Congresso Nacwnal crcar c;orgo& publicas caben
do, apenas ao Poder Executivo o preenchimento desses car
gos, depois delles crcados pelo Congresso Nacional 

. Está de pé, portanto, a primeira l!Sseveracão· que havia 
fc1to. 

O SR' SQQEIA CASTno - O Conselho reorganizará, fa·
zen~o a sua proposl.a, mas não crem:ú Jogares. ]!]u não affir
meJ que os pudesse crear. E' autor1zado a organizar o qua
dro c o Gverno em mensagem ao Poder Legislativo dirigirá 
a. proposta do conselho, o Congresso na sua alta competencin 
resolverá. · · 

O SR. SAMPAIO CORMA- Registre-se, Sr. Presidente 
para deliberações futuras, a segunda explicação do disposi~ 
tivo da lei, que acaba de ser dad'll pelo representante do Es
tado do Pará; segunda explicacão que entra em flagrante! 
conflieto com as asseverações de S. Ex. de ainda h a pouco, 
asseverações feitas de modo tão cathegorico, tão explicito, 
tão positivo, que provocaram do Senador Antonio Moniz a 
declaração feita por S. Ex. de que o. illustr·e representanto 
do Parú sustentava a annullação do Congresso, e a minha de
claracão, em aparte, de que era perigosissima a doutrina 
de S. Ex. 

Mas, Sr. !'residente, quer cste,ia de pé a minha assevera
cão, ou prevaleca a ir:terprctacão agora dada pelo illustrc 
11epresentante do Pará, nenhum mal haverá em acceitar a 
emenda que apresentei, emenda que põe a proposição de ac
córdo com essa segunda interpretação de S. Ex. 

De outro lado, Sr. Presidente, eu ~ensurei h ontem da 
tribuna a creação de fundos cspeciaes para custeio de servico 
publico de tal ordem, censurei sob o ponto de vista doutri
naria, tão sómente; mas não ha nem uma só emenda, com n 
minha nssignatura, supprimindo da proposicão em debate o 
dispositivo que manda crear o fundo especial. Portanto, as 
respostas dadas a mim pelo i!lustre Relator da Commissâo 
de Finanças, em defesa desse fundo. foram respostas no 
vacno: não alcançaram a minha obj ccçiio. 

Aquiiio contra o que 'eu objectei e manifestei a minha 
objecção, em uma emenda qu c t:az li: !Jlinha assignatura, ~o i. 
Sr. Presidente o referente á dJspostcao constante do arhgo 
s•, disposição 'que peco l_icenca para_ repetir, embóra saiba 
que, neste particular. faltgo a attet~:cao dos meus honrados 
collegas. (Não apoiados.) E' a segumte: 

"Art, 8.• Constituem patrimonio da Assistencia 
· Hospitalar: 

I - as rlotacões orçamentarias votadas ·annual
mente para esse fim. 

II - a renda especial destinada na Receita geral 
da Republica á Assistcncia Hospitalar." . . ,. . :.c ... , ... 

E, em seguida, escreveu-se no § 1 '' dest~ ,mesmo artigo: 
IS.JJ ...... :V pi •. IX 14 
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."0 Conselh!l não poderá cm caso algum altorar o 
destmo detcrmmado pelo Congresso ás dotações dil 
qu.e trat.a o n. I, limitando-se a fiSC!Llizur a sua ap·-
phcncüo." · . 

. Refere-se ás. dotações orçamentarias communs, de que 
hoJe gozam, nos orcamentos da Republica. os hospitaes admi
nistrados pelo Governo . Mas o paragrapbo silencio. quanto 6 
renda especial destino.da na Receita geral da Republica á 
Assistencia Hospitalar; não a subordina, como as rendas clas-
sificadas no n. I, nos mesmos preceitos ahi estipulados, ..• 

O Sn. BUENo BRANDÃo - Mas não se a subtrahe á fisca-
lizaciío. do poder publico. . 

O SR. SAMPAIO CORMA- .•. deixando, com referen
cia a esta renda, inteira liberdade de distribuição no Conselho 
de Administração da Assistencia Hospitalar, 

Esta foi, Sr. Presidente, a minha objecção principal, 
neste particular, e tanto ella foi a principal que sómente com 
referencia a el!a existe uma emenda de minha autoria e nl'io 
contra a instituição do · fundo especial, que apreciei · sob o 
ponto de vista doutrinaria, exclusivamente. 

Mas boje, Sr. Presidente, ouvimos todos, pronunciada 
pelo illustre Relator da Commissão de Financas, nobre reade.,. 
da maioria, representante de Minas Geraes nesta Casa do 
Congresso Nacional, a declaração de que a lei .que se vae 
votar, não poderá ser interpretada sinão de accôrdo com n 
interpretação que eu a ella quiz dar com a emenda que apre
sentei, porquanto S. Ex:. declarou no Senado. ~e o Conselho 

. não poderá lancar mão das rendas que provenham da,quelles 
impostos addicionaes sobre os de consumo, na Receita, sem 
que o ·Congresso, em leis outras futuras, determine o modo 
pelo qual deva ser feita a appl!clll}ão dessas t•endns. 
· Posso dizer, Sr. Presidente, que já conquistei algum., 

cousa para a minha terra e para a boa ordem financeira, mas 
não quero l,!mJtar~me a isso. Si isso é . n interpretaQão 
unica que se póde dar e si a interpretacão constan
te da proposicúo cm debate e contraria a isso, porque 
motivo níio alterai-a, como fiz, para r,ol-a de ~ccOrdo com ~ 
unico modo de ver, perfeito na mater1a, que fo1 o;quolle aqm 
enunciado ha pouco pelo nobre relo.tor da maioria?. (Pausa.) 

Mas, Sr. Presidente, já disse a V. Ex. que estou, tanto 
de. accôrdo com o nobre leader da maioria .como com o illus
tre Vice-Presidente desta Caso., Sr. Antomo .Azeredo. O Se~ 
nado póde tud'O; o Senado não póde nado.. Em um como em 
outro caso, resolva o Senado . sob~ranamente .como entender· 
Quanto a mim, tenho a consc1enc1a, Sr. Pt•esldente, de haver 
cumprido o meu dever. 

(Muito bem; muito bem.) 

o Sr. Presidente - Continúa a dlseuesão do a-rt 32 

o Sr. Paulo de Frontin - Peco a palavra. 

o Sr. Presidente-Tem a palavra o Sr Paulo de FrorJtin. 
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O Sr. Paulo de Frontin (') -Sr. Presidente, apenas duas 
palavras. O honrado leader da maioria, Scr:ador pelo Estado 
de Minas Gcraes, Hclator da Commissão de E'inancas, em re
lacão ás duas emondas, que tive a honra de submeltet• á con
siderac<io do Senado, declarou que r:ão podia estar de aecõrdo 
com uma, o quo a outra seria dcvidamenlo corrigida. 

A primeira emenda era de redacção. Podia, talvez, na 
propria redacção ser modificada. Desde que assim ó, h a de 
ser corigida. Niio tenho duvidas em sulicllnr a sua retirada, 
na· occasiiio opportuna. · . 

Quanto a outra, parece-mo que ha um por:to capital a 
ser examinado e sobre o qual a declaração do illustre /eader. 
da maioria será por mim considerada sali8facloriu c suffi
cicnte. E' a seguinte: A lei determina a crcncão de um regi
mento intcn~o. Esse regimento organizado pelo Conselho de 
Assistccia Ilospitalar é approvado pelo Ministro fia Justiça e· 
Negocias Interiores. A minha emenda pede que a lei seja re
gulameutada e executada. O Senado sabe quo os ragularnw
tos são approvados por decreto assignado pelo Prcsirleute da 
Hcpubllcn e !•oferendado pelo rcspccUvo Miniiltro, 

Desde o momenl<l que S. :Ex. o iiiustre leadcr da maiol'i:l 
deolara q1,1o a lei :vae ser regulamentada, n mir!hl\ emenda é 
dispensada c por esse facto não tenho duvida nenhma cm re-
tirai-a. · 

O SR. BuENo BRANDÃO --'- Posso afflrmar• que o Poder 
Executivo· regulamentará a lei. . 

... ,. O SR. PAULO DE FRON'J:IN - Neste caso, cu me con~ 
~armo corn a declaração de V. Ex. Elia fica registrada r!os 

"Annaes". 
O SR. BUENO BRANDÃO - Regulamentação do uma lei é 

funccAo do Poder Exectltivo . 

. · O SR. PAULO DE FRONTIN - Opporl.umunentc solicita-
rei a retirada da minha emenda. . 

O Sr. Presidenta - SI ni'ío h a mais quem poça a palavra, 
er.'cerra-so ·a discussão. (Pausa. ) 

Encerada. 
Vae proceder-se á votaoão da proposição, salvo as emen

das, devendo aquellas que silo supprcssivas ou substituti:vas 
ser votadas antes dos respectivos artigos' 

São successiva!}'lcnte approvados os arts. i• a 7". 

O Sr. Presidente - Art. s•. 
' 

o Sr, fruülente -·A esse artigo foi apresentado uma 
emenda additiva quo dispõe: . 

"Accrescentc-se ao § i• do art. s•, depois das pa
lavras - de que trata o n. i, o sesuir.'t.e: '.'o rl rendn 
especial mencionada no n. II". 

,(*)' Não foi rev~sto pelo !D:rador. 
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O Sr. Sampaio Corrêa- Peco a palavra pela ordem. 

o Sr. Presidente -· Tem a pala\'l'U o Sr. ::>ampaio Corrêa. 

O Sr. S:únpaio Corrêa (pela ordem) - Pudi a p<llawa, Sr. 
Pmsider:Le, para chamar a attenc;ão dos meus hull!'ado~ colle
ga~ para o seguir:to facto: 

A emenda, aliás, a primeira do um con,i uJJcto d!l medidas 
por mim aprescnLacla, refere-se especialmente ao ll>l'L. 8'. 

Esta minha emenda visa apenas collocar a proposicão de 
accôrclo com a ir.'terpretação dada ainda hn pouco pelo nosso . 
eminente collegn, St·. Bueno Brandão, interpretação que não 
lla mal nenhum que fique consignada de rnoclo d()finilivo na 
proposição que ora vamos votar. 

· • O Sr. Presidente - Os senhores que aplJrovam a emenda 
queiram manifestar-se. (Pausa.) 

A emenda foi rejeitada. 

O Sr. Sampaio .Corrêa - Pevo a palavra pela ordem, 

O Sr, Presidente - 'fem a palavra pela ordem o Sr. Sam- . 
paio Corrêa. 

O Sr. Sampaio Corrê a (pela ordem) - Requeiro a V. Ex. 
verificação do votação. · 

. O Sr. Presidente - Queiram levantar-se, conservando-se 
do pé, a~im de serem contado~. os senlheres que votam a fa-
vor da emenda. (Pausa. ) . · · 

Votaram a favor da emenda seis Srs. Ser.•adores. 
Quei·ram senLar-se os .senhores que acabam de votar, le

vantando-se e conservando-se dr. pé, al'im de serem contados 
oa ser:hores Senadores que votam contra a emenda. (Pausa.) 

Votaram contra a emenda 30 .Srs. Senadores. A emenda 
foi rejeitada. 

Artigo 9'. ,' · 
Os senhores que approvam o art. -9' queil•am levantar-se. 

(Pa!Lsa.) 
Approvado. 
A CSSil nrlig·o foi 'ltli'('.<Cnlada Lllt1a emenda que dispõe: 

"Accrcscer:le-sc ao art. \l', depois das palavras -
e os hospif.acs militares - o seguinte: ·"o Hospital e 
as Golonias de Alienados". 

Os senhores que appt·ovam a emenda queiram manifes~ 
tar-se. · 

O Sr. Sampaio Corrêa - Peco a pn:lavra pela ordem. 

O Sr. Presf·dente- ~rem a palavra o Sr. Sampaio Corrêa . 

. O Sr. Sampaio C:orr~a (pela ordem) - Ainda para enca
n~mhilr a votucão o porque ns objcccõos por mim formuladas 
nno !oram r:cssc purlicnlnJ• respondidas por meu eminente 
col kgu Senado L' Souza Cas.tro. 
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Não leve a mal o Senado a minha inssitcncia em encami
nhar a votação, embora saber:do o resultado della. N' que, 
Sr. Presidente, a impugnaoão feita por mim foi a seguinte: 
nós r:ão tinhamos o direito ele transformar cm hospinLl de 
clinicas pr\l'a estudantes da Faculdade de Medicina, o Hospí
cio Nacional de Alienados. o unico que o Governo mar.'lcm 
nesta Capital o que recebe niio só doentes indiger:tes co~no 
tambem pensionistas que niio .podem estar sujeitos ás mesmas 
condiç·õcs adoptadas r:as outras casa~ de assistencia hospi
talar. 

Permitta-mc o Srnado a 1 iberdade de chamar n att.enção 
dos mens hon~arlos collegas para este ponto. 

Mas, pr,rgünt.ar-me-hão, porque os doentes de molestias 
ment.acs e r:flrvosas rno devem t.nJ'D.bcm constif.uir campo de 
estudo para os csturlantes de Far.ulclade de l\leclicina? 

Essa ob,ircçfin procederia si Cl.l qui7.CSSP exeluir todos os 
doentes de molestias mr.ntaes. 

Deve continnar o qui' foi o~tabelMido sabiamente desde 
f890, qunr.'do n Hospício Nacional de Alienados foi reorgani
zado pelo fnllMido .Tofio Carlos Teixeh1 Brandão. Foi ahi 
crearln n1T• pnvilh5o rlc oh~crvnção. 
que ficou confiado á direcção do professor ele Clínica Pedia
trica da Fnculrlnclc de Medicina, pavilhão que é de doentes 
que cs tií o su.i eitos á oh serva ção e está subordinado. como .i á 
disse, ao professor da Fnculdnd11 ele Medicina, pavilhão pelo 
qual passam, obrigatoriamente, todos os indigentes antes de 
serem recolhidos no Hospicio do Alienados, que só os póde 
receber depois do aU.est.ado fornecido pelo professor do CU
nica Pediatrica da Faculdade de Medicina a cujo cnrgo se 
achn o pavilhão. 

Eram essas as explicnr,ões que, encaminhando a vot.acfio, 
eu me senti na necessidade de produzir da tribuna. 

Os senhores que npprovam a emenda queiram manifes~ 
tnr-se. (Pausa.) 

Foi rejeitada. 

O Sr. Sampaio Corrila- Rnqüciro verificação da votação. 

·o Sr. Presidente - Queiram levantar-se os senhores que 
votam n favõr da emenda, conservando-se de pé para serem 
contados os votos: (Pau,ço.,) Votaram n favor da emenda seis 
Senadores. 

Queiram levantar-se os senhores que votaram contra. 
'(Pausa.) Votaram contra 29 Srs. Senadores. A em·enda foi 
rejeitada. 

I 

São approvados os arts ;- 1 O e H . 
'E' rejeitada a seguinte 

EMENDA 

Substitua-se o nrt. f2 pelo seguinte: 
"Os membros do Conselho de nomeação do Governo exer~ 

cerão os respectivos cargos em commissão." 
Slio approvados os artigos 12 a 14. 
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Jl!' rejeitauu a seguinte 

EMENDA 

N • .t 

Accrcscente~so ao ar L 14, in fine: "ou qualquer outra 
pessoa interessada na resoluclio • 

. São approvados os arLigos 15 e 16. · 

E' rejeitada a seguinte . ' 

N. 5 
....... ~- '• 

Supprimam-se, no paragrapho unico do art. 16, as pa
lavras: "ficando os respectivos serviço.~, se necessm•io,,, des
tinado.~ ao ~nsino de e,n(érmaoem", etc. - até final. 

E' igualmente rejeitada a seguinte 

EMENDA 

N. 6 

SL1bst!ti.Ja-so o at•t. i 7 pelo seguinte: 
"Art. 17. O Governo depois do ouvir o Conselho, propo. 

r{t ao Congre:lso o quadro dos medicas dos hosJlilnes do as
sislflnoia, devendo ser aproveitados aquolles profissionaes que 
hoje exercem funccões tochnicas nos hospitaos de assistem•ia 
do Governo o forem subordinados ao mesmo conselho. 

E' approvado o art. 18. 
E' rejeitada a seguinte 

EMENDA 

N.7 
Supprlmam-se os paragraphos .1• e 2' do arL iS, 
São approvados os §§ 1" c 2" do art, 18, 
E' rejeitada n seguinte 

EMJINDA 

N. 8 
'i 

Substitua-se o art. 19 pelQ seguinte: 
"Art. 19. O Conselho organizar<\ annualmente os seus 

ol'camontos de dcspozn c os submetterá ao Ministro da Jus
tica c Negocias Interiores; o ctual, depois de approval-0~ oa 
furá incluir na proposta do orcnmenlo ssral o enviar ao uon
grc~so." 

E' approvado o artiiO :19. 
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E' rejeitada, a seguinte 

EMENDA 

N. 9 
Supprima-se o § :t• do nrt. :1.9. 
E' approvado o § :t• do art, :lll. 
E' rejeitada, a seguinte 

Bl4ENDA 

• N. ~.0 

3upprima-se o per:odo final do § 2• do art, :1.9, 
E' approvado o período final do § 2• do art :1.9. 
São approvados, os arts. 20 e 2:1.. ' 
E' rejeitada, a seguinte 

EMENDA 

N. :l:l 

215 

.Ao art. 21 nccresccnte-sc, depois das pa:avras - terd a 
,çeu cargo - e anl.es das ;Jalavrns - todo o se1•viço - o se
guinte: "nos I Cl'mos das leis geracs em vigor ou que vierem 

~.''··a vigorar". 
E' rejeitada, a seguinte 

' -

EMENDA 

N, :1.2 

fledija-se assim o art. 23: 
"Os casos omissos desta lei serão resolvidos pelo. Minis

tro do. Justica e Negocias Interiores, com audiencia do Con
selho." . . 

BAo ap,,rovados os arts. 22. a 24. 
E' .annunciadà a vota.;ão da segulntP 

/ 
li:MENDA 

Ao art. 24 -·supprimnm-se as palavras: 
"O inspector technico ". 

O Sr. ·Paulo de Frontin - Peco n palavra pela ordem. 

O Sr. Presidenta - 'J'cm a palavra pela ordem o Sr. Pnulo 
·do F'rontin. 

O Sr. Puu!o de FJ'ont!n (r··~l~ ordem) - SI'. Prcslrlente; 
requeil'(' 11 V. Ex. quo con:m.t.• o ~;mo ·J 80brc si concorria 
na r~l::acla ri! L'rncnrl1, dn r·ell<lC~ão que apresentei a PSI<) 
artigo, 

.. ,. 
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O Sr. Presidente·- O Senado acaba de ouvir o pedido for-
mulado. pelo Sr, Senador Paulo de 'Frontin; · 

Os senhores !]IJC accedt•m na rr.tirac!a dn emenda, quei
ram manif~star-se. (Pausa.) · 

Foi ccmedida. 
S!ío npprovadoB o~ ,ú·Ls. 25 a .27, 

· E' ·.rejeitada, a seguinte ·• 

:.MENDA 

N. iS 

'!··,, ·. 

· Supprimam-se os arts. 28, 29 e 30. 
, São approvados os arts . 'JS, 29 e 30 • 

. ' E' rejeitada, a. seguinte . · 
. ','; 

EMENDA.·. 

N.U. 

Suprima-se o art. ::u. 
E' approvado o art. 31. 
E' rejeitada, a seguinte .. 

EMENDA 

I·," 

,I" 

Accrescente-se: . . . . . '· . . . . . : .. , . :: 
Art. . Para attender á• clcspezas de pagamento no cor

rente exercicio d'l pessoal não contemplado na lei de oroa
ment.o vigente, fica o Governo autorizado ·a abrir os creili
tos necessarios, de accOrdo com a tabella seguinte: 

I 

Secretario· • , ' ..... ; 
Thesoureiro · .; · . ~;.;. · 
Amanuense . • • ; •• ; 
Dactylograpbo • . • ••. 

· Ordenad~> Gratif. Total' 
·'·· :: :·,, 

• 
9 :600$000 ~4 :800$000 U·:400IOOO 
9 :600$000 . 4 :8001000 f4 :4001000: 
6:000$000 2:400$000 8:4001000 
3::600$00Ç . · .• 2 _;.4QQ$000 .• 6:0001000 

Sala das se~sões, 5 de novembro de i926. .:.;.;. 'Sampafo 
Correa. 1 

• 

E' annunciada a seguinte 

EMENDA.· 

Onde c'onvier: 
"Art. . O ·Porler Executivo expedirá o regulamento ne-

cessario á exccu~üo da presento lei." 
Rio. de Janeiro, 5. de novembro .do i926. - Paulo de 

Prontin. , . · · · 

O Sr. Paulo dll FrÓI1tin- Peço a palavra pela ordem •.. 
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O Sr. Presidente.- Tem a palavra pela ordem o Sr .. Paulo 
de Frontin. · . , 

' ~-· . 

O Sr. Paulo' do Frontin (pela ordem) __; Sr. Presidente; 
depois das declnracões f, ilas pelo illustre Relator da propo
sição da Commissão de Financàs, requeiro a . V. Ex. que 
consulte o Senado 'sobre si permitte na retirada desta emenda. 

O·Sr. Presidente'-- O Sr Senador PÍlUlo doFro'nUn requer 
a retirada desta emenda. Os senhores· que approvam o requeri-
mento, queiram levanta. -se. (Pausa.) . . . . · .· . . .. 

Foi approvado. . , 
•.'.. ' ' . ' . '" 

· A proposição passa á a• discussão. · • 
. ' " i ' •• 

ORÇAMI!NTO DA MARINHA. PARA i927 
' .. 

2' discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 55, de Hl26, fixanno a despeza· do Ministerio da Marinha 
para o exercicio de 1927. .· . 

·· • · Veem á ·~e H\ e são ·lidas, as seguintes ' 
' ' . '- ,·: . 

.. ",'• . ·EMENDAS 

N. i. 
' ' ' . , ' 

· Verba· 29': · . . 
'. ,,., !'' ·'' ' I. " ,, • ' '., '• 

.. Conservação. o reparos da. esquadra: 
Consignação - Pessoal : · · 

• ~. : • • . ' .: ' ' : ' i ' • ; ' : . ' •. ' ' : . ·: •• 

. . Sub7consignação n. i : ·. 

•.; 

; 'Rectifique.:.se: Onde se diz: . "Para pagamento do pessoal 
com a diar1a maxima de 1.51000 - 958:1.Uf050", d1ga-se: 
"Para pagamento do' pessoal com adiaria maxima de iSfOOO -
i.500 :OOOfOOO". ,. 

. Rio de Janeiro. 6 de novembro de 1.926. Paulo de 
Frontin, · . : .. : · . 

. .. 
I. i 

';. ~ ' r· ' : 
.... 

' . . Justificação 

. O.Arsenal de Marinha tem officinas. que: comport~ni dous 
mil operários. Actualmente' ·nellas trabalham i. 250 opehrios·. 
Ha portanto toda a vantagem em restabelecer a verba para o 
que era em i924, por isso que os reparos da esquadra se avo
lumando .com o seu envelhecimento, o Arsenal poderá atten
del-os, sem augmento de outras despezas, uma vez que o corpo 
administrativo é o mesmo· e as· machinns silo ns mesmas. Evi- ' 
dentemente que aquelles reparos feitos· ·pela industria parti-· 
cular custariam mais caro aos cofreR publicas do que feitos 
pelo Arsenal, desde que estivesse este npaprelhado com o pes-
soal necessario. 

· Além ·disso, com a incorporaciio · integral da tabella Lyra, 
o maxlmo da diarla, que era de. :15$000 deverá ser aui!'Illentado 

• 
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e para attender a certos serviços especializados esta elevação · 
é fixada na emenda em 20$, como maximo. · · · · . ' . 

N.2 . 

. . . Verba 29": 
Conservação e reparos da esquadra: 

· Consignação - Pessoal: 
Sub-consignação n. i : 
Rectifique-se:· Onde se 1iiz: "Para pagamento do 'pessoal 

com a diaria maxima de .15$000.- 958:1Uf050", diga-se: 
"Para pagamento do pessoal com a diaria maxima de 18$000, 
1. 500 :000$000,. . . 

. Rio ;de ·Janeiro, 6 de novembro de 1926. - Paulo dtJ 
Frontin. 

''·'' 
Justificat;ito 

O Arsenal de Marinha tem. officinas que comportam. dous 
mil operar i os. Actualmente nellas trabalham 1 . 250 operarias, 
lia-portanto, toda a vantagem em restabelecer a verba para o 
que era cm 1924, por isso qu~_.os,,reparos da esquadra se avo
lumando com o seu envelhecimento, o Arsenal poderã atten
del-os, sem augmento de outras·_despezas, uma vez que o corpo 
administrativo é o mesmo e a:s machinas são as mesmas. Evi
dentemente que aquelles reparos feitos pela industria. parti
cular custariam mais caro nos cq~res publicas·_ do ciüe feitos
pelo Arsenal, desde .quo. estivesse este•'apparelhado :1oom o 
pesosal necessario. -!, ..... · . _ __ ~-- .. --:. 1'.-, · 

Além disso, ·com a incorporao!lo. mtegral 'da tabella J:,yra, 
o maximo de ·diaria, que era di' 15$, deverl1aer·augmentàdo, e. 
para attender a, certos servioos _ e_specializados, esta, _eloy .. o!o ê 
fixada na emenda em 20f, como maximo. - ,. · ... ,, . -

~ ' - . ' ' . ' ' - . ' . . 

... 
N, S 

,._ 

Verba ü~ _:_ Sub-oons.ignaoAo n. 3: '' '·' ., 

Rectlfique:-se : 
Onde se diz "iS· mestree, 82 :400$", diga-se: "i6 _mestres, 

76 :800$000". .. . ' . ' .. 
· Rio de Jan~iro, 6 dl;l ·novembro de ; i9~6; ;.;;,:· 'Patdà "-·· Ff'ofltin;: · · - -- ·- · - · 

'· !'. 

J~tificação · 
',,. 

·. -. O regulamento em vigor, approvad~ ·pelo Congré~so, p~lo 
art. 511 da lei n. 4.793, de 7 de Janeiro, no seu art. 88 fixa em_ 
22 ·o, numero .de mestres. O numero actual. é .de iS. Ha ne
cessidade de nugmento li medida quo o novo regulamrmlo vae 
sendo applicndo, com o desenvolvimento gradual da3 otrlcl.; 
nas. De momento o augmento a 16. mestres attendc. ús ne
cessidades do serçlvo; é· porém nec!lssario, tendo em · ;:onside .. 
raoAó as ottlclnas já em runcclouamento. · · ' 
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Decreto n. f8.f27, de iS de agosto de f92S- Appr'ovado 
pelo Congresso Nacional, pelo art. 56 da lei 4. 793, de 7 de · 
Janeiro do 1.924,

1
· que dâ novn organização aos Arsenaes de Ma· 

rlnha da Repub ica: · · · . · 
' . . 

. Art. 28. O quadro normal dos funccionarios civis e bem 
assim o do pessoal artístico indispensavel á conservacllo e 
ex~cução dos trabalhos mais urg!Jntes dos navios, será. o se-
gúmte: · · 

i Secretario: 
· · 3 Primeiros officlaes: 

· · · 8 Segundos officiaes; 
9' Terceiros offlciaes; . 
8 daoty!ographo!l: · · · · 

· 3 Professores para a escola profissional; · 
. 8 Desenhistas de fA claese: · 
4 Desenhistas de 2• classe; 
5 Delineadores; · 

22 ·Mestres: . 
!7 AUxiliares de mestres: . 
6 ·Apontadores; · · 
6 Fieis civis: . . . 

· f, Mach!nlsta da Casa da Forca: 
3 Ajudantes da Casa da Força; 

. i50 Operarias· de t• classe; · 
200 Opernrlos de 2" classe: . 
250 Opernrios de s• classe; 

50 Aprendizes-- de f • classe i 
50 Aprendizes de 2• olasso; 
50 Aprendizes ··dà. s•- classe: 
80 Aprl)ndizes sam classe; 
7 Serventes d9 .Admin18tra.cüo: · 

1.30 Scrvent~ para as otficinas e diques; · 
· 85 Patrões das embarcaoões: ... · .. · 
· 65 Machinlstas para as embarc~çl!es; · 

20 Motoristas: . · · · · • · · · · 
t07 Foguistas; • · · 
80 . Marinheiros de i • e lasse: 

· · i80 Marlnhel~os de 2• classe: 
. t5 Fosulstas para a Casa da Forca: 

6 Porteiros; 
·4 Telephonistas; · 
2 :Contmuos; . 

-35 Guardas de policia: 
4 Emprerados para o -serviço de lncendio: 
4 Cozinheiros: · · _ 
i Ajudante de cozinheiro; 
:I Dispenseiro : 

· 6 Criados; 
4 Mensageiros: 

. ' 

O Sr. Presldentê - Os senhores que apoiam, as emendas 
apresentadas queiram levantar-se. (Pausa.) • · . 

Apoiadas .. A discussão do proJecto .do orcament.o dn Ma· 
rinha fica interrompida e o projecto sobre a Mesa duranto · 
dous dias afim de receber novaa . emevdaa • 

... _,.,, 
:·,- t: ... _,. 

.. "'\•; 
'., ;·.:_.; 

·-.·· -
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SUBSIDIO PARA OS CONGREBBISTAB 

Continuação da 2' discussão da proposição da Camara dos 
Deputados n. 28, de 1 ~26, fixando o ·subsidio dos Senadores e 
Deputados. para a leg1slatura de 1927 a :1.930. 

Encerrada. · · 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam o art. :1•, 
queiram levantar-se. 

Approvado. 
Os senhores que approvam o art." 2~. queira~ levantar-se. 

'(Pausa.) 

• O Sr. Paulo de Frontln- Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordem o Sr. Paulo 
de Frontin. . · · . . . . · 

' . . . ' ~ 

o Sr. Paulo· de Frontin (•) (para encaminhar a votaollo) 
- Sr. Presidente, pela primeira vez na lei de fixação de sub
sidio apparece medida semelhante á que é estabelecida no 
art. 2•. . . . 

Na nossa historia parlamentar a questão do subsidio de-
. riva da disposição do art. 22. da Constituição. Federal. Este 

artigo da Constituição estipula que . durante ·as sessões :ven
cerão Senadores e Deputados um subsidio pecuniario igual e 
ajuda de custo, que serão fixados pelo Congresso. no fim de 
cada legislatura para a seguinte. · . . 

O primeiro decreto depois do do Governo Provisorio e, 
portanto, votado pelo Congresso, :que .estipula·' o. subsidio é o 
do numero :182, de 20 de setembro de :1.893, marcando o sub· 
sidio para o período de 1894 a :1.896; Foi, então; fixado o suh-
sidio de 75,, diarios e :mais a ajuda de custo, . · 

O decreto n. 407, de 6 de novembro de 1896, estipula o 
subsidio para o .perlodo de :1.897 a 1899. O decreto n. 6U, 
de 3~ dA setembro dl'l 1!1119, para o per iodo .de :1 \lO O. a 1902. 
E' fmnlmente, decreto n. 940, de 29 da dezembro do·· 1902, 
para o periodo de 1903 a :1905. ·Estes decretos :-não alternrnm 
nenhuma das disposicões nnterior.es. Foram semprA :mantidas 
~~ ~~~p0~1nções dos decretos que fixaram osu~si~~O.~. e ajuda 

O decreto n. :1.463, de 8 de jneiro de 1906, t'clnLh•o no 
período legislativo de 1906 a 1908 est.abcleMu o .mAsmo sub
sidio anterior e fixou a ajuda de custo em· 1:000$000. 

O decreto n:; 2.031, de 24 de dezembro dJ 1908, .corres· 
pondenlc ao período legislativo 1909/i911, manteve •as · con~ 
dicões estabelecidas no decretos ·nnterim·.-<·0. decret.o 
n. 2.563, de 10 ele janeiro de 1912, relnt.ivo ao pcriodo 
:1912/19H, fixou o subsidio em :1.00$ e n a.iudP :c!l~ custo em 
1 :000$000. Este subsidio e esta ajuda de custo foram man
tidos rm vigm• pura o período do 1015/1917, pelo c!w·r.to nu~ 
mero ? .RRO, de '' dn novmehro de 191''· o para o periodo Jr.. 
gislntivo ele 191 R 11 1920, pelo decreto n. 3. 4 'i'R, rio 1 O ele .in~ . 
neiro do hJ1.8, O decreto n. 4.27.\, de 9 <.ln !'11vm•t•ino rJ,, 19:!1. 
pnrn o perioclo de 1!121/1023, elevou o ::mbsielio. b. 12ri!li fl mnn-

c•) Nlo foi r~yleto .pelo -orador .• ) 
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teve a ajuda de custo de 1 :000$000. l!'inalmento, o decreto 
n. 4. 791, de 4 de janeiro de 1924, para o periodo legislativo 
1024/1926, que é o da actual legislatura, não alterou o que 
estava anteriormente em vigot• pelo decreto ·~itaclo numero 
4. 27 4 de D de fevertJiro de 1921. 

E' esta a historia legislativa relativa á fi.~acão do sub
sidio. 'Nenhum destes decretos contém qualqu~r outra dispo
sição relativa a accumulações de vencimentos ou á {lrohibi
cão do Senador ou Deputado receber, durante_ o pol'lodo le
gislativo- ou fóra delle, qualquer outra remuenracilo do The-
souro Nacional. · 

, Parece-me, portanto, que, mantendo-se a tradição at•l 
lloje seguida, nesse longo período a que me refel'i, deve ser 
rejeitado- o art. 2•. As ponderações 'que frtco. encaminhando 
a votação, vizam exactamente a rejeição, [.Jelo _ ~enndo, do quo 
estabelece o art. 2" da proposição tia Cam!tt':l thH Deputados., 
(Muito bem; muito bem.) -

E' ánnunciada a votação ua seguinte 

EMBNDA • 
Substitua-se o art. 2" pelo seguinte: 
«Durante as sessões iegislalivas os mcnlbros do Con

gJ•esso Nacional não poderão accumular o subsidio com qual
q~er . outra quantia, paga ]Jelos cofres fedet'!l!lS, em remune
raoão de outro cargo ou cargos que excr~am 011 t.enham 
exercido,, 

·:·~.-~:··{ O Sr, Thoma2. ltodrigues - Peco a paitWL'I\ peJa· nrdem • . , "'· 

O Sr, Presidente - Tem a palavra o S1•. Titomaz Rodri
gues. 

o· Sr: Thomaz Rodrigues (pela ordem)- ::\r. Presidente, 
requeiro. a V. Ex.. consultB o Sen&.do se consente na retirada 
da emenda. que hve a. honra de aprqsentar ú- proposição em 
votacão. · 

· O -Sr. Presidente - O Sr. Senador 'l'homaz .ltodrigues 
requeL' ao Senado a retirada da emenda de sua autoria, apre
sentada ao art .. 2• da. proposição. Os Srs. que approvam o 
requerimpnto do Senador pelo Ceará, Queiram · levantar o 
(Pausa.) 

. Appróvado o 
Jl)' approvado. o arto 2• o ___ _ 

I ---· ' ' ' O !Ir. Paulo de Frontin- Peco a palavra pela ordem. 
' 

O Sr. Presidente.- Telli a palavta o Sr. Paulo de Frontln. 
' I , , , , 

() Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Pego a verifica
cão da . votação. 

o Sr .. Presidente - O Sr. Senador Paulo de Frontln, re
quer verificacão da votação Queiram levantar-se, .conservan
do-se' de pó, afim. de serem contados, os Srs. que votam a 
~avor dQ !l,r1igo o (P"'usa.). 

; .. 
' . 



-· 
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Tres á esquerda,· 4 á dirolta. VüliLl'U.fll a lavor sete llie .. 
uadoree •. 

Queiram sentar-se os Sl's. que votaram a fnvor, lavn.n · 
tando os Srs. que votam contro.. (Pa!lsa,) · . . 

12 á esquerda. 16 á direitu. Votaram r.ontrn. o art. 2• 211 
~enpdores. O prtigo foi t•c,ieilado, 

Art. s. •. · 
· · O Sr. Pau'o de Forntln - Peoo a palavra pela orde!ll, 
para encaminhar a votaçllo. • · · : · 

. ' . -
o Sr. Presidente -- Tem a palavra o Sr. Senador Paulo 

de E'roçtin. . . . · · · 

O Sr. Panlo de Frontln (para cr.camlnllar a votacllo) -
· Sr, !'residente, o. nrt, ::1• eslubelece dlsposlcOes que silo de ca

racter ·regimental isto é, cogita àas faltas ods Senadores e 
Deputados, relativas ao perlodo legislativo. Pa::>ece-me que 
igualmente essas disposicões não devem caber em uma lei de 
subsidio. Pec~porlauto ao Senado a t•ejciciio do art. s•. 

O Sr. Presidente ·- 03 senhores que approvam o arL. s•, 
queiram levantar-se. (llausa.) · 

Foi approvadb. 

O Sr; Paulo de rrontln - Peco a !ll1la\·1·a pala, ordem. · · 

O Sr. Presidente - 'f~m n palavra o Sr. Senador Paulo 
de Frotl Lin. . . • 

.. O Sr. Paulo de frontin (pela ordem) ·- PllçO a verifica-. 
c!io da ''otaclio. . · . 

O Sr. Presldent'e - O Sr. Senado I'. :Paulo de Frontin, re-
quer veriflcaclio da votação. . . · . . · · · 

Queiram Jevnntn1:-se e conservllr"se .de pé;. afim de. serem 
contado~. o' l;N, que approvam o art. s• da proposiçllo, 
(Pausa.) . · "' . · 

Cinco 4 direita e Lres á esquerda •. Votaram a favor do 
ar!, oito SeJladores ·- . .. · · . . · · 

Queiram .sentar"ee os Sra. que votaram a favor, levan• 
tando"se os Sres.· Que volarem·conlra. (Paura.) ·· · · · 

Treze á esquerda c treze ã dir.eHa. Total vinte ·selll;· 
Votaram contra o o.rt. s• vint.e e seis Senadores; O artigo 

foi rejeitado. . . · ·. ,,, .. u·. ·. · , .. ·•· . 
Os R!•s. '1'H' npp1·ovam o nrt. 4• qtlniro.m- lév~ntar,-se .. 

(Pansa~) . . . . . 

Approvocl0. 

O Sr. Mndo!J.ça Mal'tlns -~ Peoo a palavra, pela 'ordezn •. · · 

O Sr. Presidente .:._ Tem a palavra. o Sr. Senador Men-
tins. 

O Br. Mendonça Martins (poJa ordem)' - Sr. Presld~nto, 
peco a V. Ex. que consulte o Senado so))l.'e sl OOJ!.ced!l dia ... 
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pensa do inrcr:ilicio par.& n fJI'oposicüo que acaba de ser vo
tada fazer parle da Ol'dem do dia da proxima sessão • 

. O Sr. Prllsidonta - O Sr. Senador Mendonça Mar Uns 
reguei' dispen~a dl:l iuloi'Sliciu pura a propusicão, qu.e acaba de 
sct• votada. 

Os que app!'ovam o l'éljl.t:dmortlo, queiram leYantar-se,. 
(Pausa.) 

' •! 

Approvado, 

O Sr. Thomaz Rodrigues - Peco a palavra, pela ordem. 

O Sr. Presidente -· 'I' em a palavra o ·Sr, Senador 'l'homaz 
!lodrlgues, 

O Sr. Thomaz Rodt•ignes (pela ordem) ..:. Sr. Presidente, 
pedi a palavra, para mandar n Mr.rn, al'im ele constar da acta 
dos nossos (raball1os ;Ja sr!ssãc. r!o hoJe a ~cguL!c declaração de 
voto: 

:: Vem á Mesa, e é licln n seguinte 
' 

DECL.\R,\ÇÁO DE VOTO 

·-~ 

. Declaro haver ''otado contra o art. t~· da proposli:Ao 
n. 28, déci026, da Camara dos Deputados, não porque .lulgue 
desarrozoado ou inopportuno, o augmento de 25,, dlarlos, 
feiro no subsidio dos ·membros ·do Oongr~sso Nacional, mas 
tllo só porque, tendo ultimamente n"lgado meu apoio a certos 
angmentos . de .vencimentos votados .nesta casa, pareceu-me 
que estava obrigado, por uin dever de· coherenola, a negar 
tambem o vot.o no ausmento que mo p,proveita. pessoalmente. 

O art. 2•. da· proposicllo merel'ou o meu voln porque, 
t:mbora imcomplefo e de redacção defeituosa, consagra urna 
medida que em pnrfe res!abelc.ce o imperio da lei magna, ha 
muito, a tal respeito, pra(icamonto elerogada. 

O. art. a• mereceu i.;ualmente o men apoio porque ~011 
dos que pensam que o r.ubsidio, al.tl."ibu i elo pela Na cão aos 
s-eus reprcsenfanfes, vi~n· renumcrnr o3 qnr trabalham, não 
os que desertam elo cumpi'imcnfo do dcvor. . 

Sala. das sessões, cm 6 de novcmllrP de 1920, - T/&pma: 
Rnflrirrues, · · · · · . · . · · · . . . 
',1, ., ' 1' ' 

· o Sr.· Pedro Lago -~ Peco a palavra pela ordem. 
I ·····~. ··-· 

. O Sr. Presidente- T(!m a palavra o Sr. Pedro La!O. 

O Sr. Pedro Lago (pela ordem) - Sr. Presidente, PCQO 
n V. Ex. que consulte o Senado sobre si concede preferenCIB 
para a continuação do proposição da Camarn dos Deputados, 
n. 33, de i926. 

O Sr. Preddonte- Hn eQuivoco na ordem do dia. A pro· 
poslcflo a que V. · Et·, s~>- rofere é a de n. 3f. que au!Dri~a 
o Governo n concluir· as obras do porto da ~bia,. · 

' 
·-
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O Sn. PEuno I.,wo - J:>erfeiLamente • 

. o Sr.. Presidente - O . Sr. S_enador Pedro_ Lago requer 
prulcretwlu na ordem lia 1liscmssao e da votacao para a pro-
p .. Hküo <tu Cailllll.'a, n. ill, d(l 1926. · 

Us t;;l'~. r]t:u UJ..IPI'ovum o reqtwrimcnto do Sr. Senador. 
[H1l:1' llnhiu, queil'unt Jcvuutar-se, (Paula), 

AP[Il'OVUdO. 

OBRAS DO PORTO DA BAHIA 

C:ontinuacão da a• discussão da proposição da Camara dos 
Deputados n., 31, de 1926h que autoriza o Governo a concluir. 
ad obras ·do porto da Ba ia e da Estrada de .lferro Centro-
IE'ste e dá outras providencias. · · 

Encer.rad\.. , ·: , , ,. · l 
E' approvada. a :Seiuinte 

•'.'. 
• ... I 

EMENDA 

Art. 1.• E'ica o GQvet;no autorizado a providenciar para 
a conclusão das obras do Porto da Bahla, comprehendidos os 
Melhoramentos cnl.re o Mercado do Ouro e a Jequitaia, ap
provados pelo dccre.lo n, 0.254, de 28 de dezemb.ro de i9H, 
podendo fazet• os accõrdos neccssarios, abril• creditas, e rea
lizar as operações de crcdilo qu.1 considerar nccossar'las para 
prodnzi.r aLó 4. 500 :$000, ouro, para as obras do porto, . e at~S 
8.000:000$, papel, para a execucãQ dos referidos melhora
mentos entr:e .o Mercado do Ouro c a .Tequitaia, correndo .os 
juros relativos a cssus operações, por conta da renda dos 
2 . o/o, ouro, e o. :valor official da importação pelo. portQ da 
:Sah!a. · · · 

f:iáo approvadas, para projecto eppeclal, as seguintes 

BM&NDAB 

N. l7.i - }926 

O C•mgrcsso Nacional resolve: · 
. ' Fica o Governo autorizado a prorogar até 31 de dezembro 

de 1931 o prazo do oontracLo para o serviço de navegaolio ·a· 
vapor do baixo São Francisco, a que se. refere ,,o decret.o nu-
mero 14.203, de 4 de ·julho de 1920. ·;:; · 

Sala das sessões, 29. de outubro de 1926',' - I<'ernandel 
Lima. - Eusebio de Andrade. - MendonÇa Marttm. 

I ' . 

Justi(icaçlio 
~ ........ . . . 

' I ' ' 

·, Trata-se de um serviço federal que serve ao systema 
geral de ligncão entro o alto e o baixo São . Francisco pela' 
Estrada de Ferro Paulo Affonso, e . que vem· sendo mantido 
por :contracto h a mais de cincoontá annos, e que nliQ pQde. 
lier mter.~ompi~.. · ·· 
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N. 172-1926 

O <.:ongrcsso Nacional decreta: · 

225 

· · Art;·unico. "Continúa em vi~or o art. 116 da lei numero 
oi .242, de· 5. de janeiro de 1921."' · . · 

• Sekado' Federal, 28 Ãe outubro de 1926. -. La11ro SQdr,tJ, 

Justilicaç(J.o 

. . , . I 

. . o preceito de lei que a emenda manda que continue em 
Vlg~r ·é o que torna extensivo ao capitão de corveta hono
rarlo Manoel Sylvio Pereira Baplista, ·director de seccão ad
aido â Secretaria d.e Marinha, o que dispõe o art. 162, n. XL 
da lei n. 3;454, de 6 de janeiro de 1918. . 

· ·. . A favor dessa pretcncã(.l legilim~ militam :varios actos 
dl.l Ministerio da .Fazenda, que a amparam . 

' ' ' . ' 

Opin_!lndo em 1924 acere<l da materia constante da emen
da acima, quando ella figurou no orçamento da Fazenda ·.desse 
anno, foi a Commissãi:l de Financas do Senado de parecer que 
o ·preceito de lei que se mandava revigorar era um dispositivo 
de effeito. permanente, .razão por que não cabia essa emenda 
.na; lei orçamenlal•ia •. Os embaraços. creados no funccionario 

.,, .... ~· federal de que se trata justificam e tornam necessario .o acto 
'·""<.':}egislatJVo, que facilita a execução.· do .artigo de lei citado 

na· emenda,. ultimando-se o . aecl.lrdo . autorizado e classificada 
convenientemente a respectiva despeza, por conta de creditas 
já: nbei•tos ou a se abrirem. · · 
. '. E' approvada a proposição; que vil.e á llommissão de 

lledaccão. . 

O Sr •. Pedro Lago - Peco a palavra pela ordem •. · 

· O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr, Senador Pedro 
Lago, · .. · · 

· .. O Sr. Pedro Lago _(pela ordem) -Sr. Presidente,_ estando 
sobre a '!\lesa a redacçao final dessa proposição, peco a Y ossa 
Ex.,· se digne consultar o Senado sobre si concede dispensa 
de publicação para o fim de ser lmmediatamente discutida 
e :votada. / ~ 

O Sr. Presidente - O Sr, Senador Pedro Lago requer 
dispensa de impressão e urgencia para a votação immediata 
da redacção final das emendas do Senado ú. proposição da 
.Camara dos Deputados, que acaba de ser votada. 

Os Srs. que npprovam o requerimento do Sr. Senador 
•Pedro Lago, queiram levantar-se. (Jiausa) • 

Approvado. 

O Sr. 2' Secretario lê .e á approvado o seguinte 
f:!.:- Vol •. IX 15 

., ,· '. 



.226 
' .' :: 

.•-, 

PARBOER.; 

N. 493- i926 

Redacção final das menedas do Senado, â proposição da aa:. 
mara dos Depul:a~os, n. 31,· de 192~. autorizando. o .Go· 

. verno a provtdencwr para .a conclusão das obras do porto 
i .da Balda, comprekendida á Avenida lequitaiai''pode"ndo 

·. : fazer accilrdos, abrir creditas e fazer operações e dando 
· outras providencias · · · 

Substitua-se .o art. t•,. pelo ·seguin~e: 
Art, 1.° Fica o Governo autorizado a providenciar pat·D 

a conclusão das obras do . porto da Bahia, comprcbendidos os 
meU10ramentos. entre. ·o. Mercado do :.t>uro e. a Jequit.aia,, ap. 
provados pelo decreto n •. 9.254, de 28 de dezembro de. ,t9U, 
podendo fazer oeo uocOrdos neccssarios;. abrir éreditos; e t•eâli
zar as operações' de credito. que considerar necessarias pat•a 
produzir até 4. 500:000$, ouro, para_, as <:~bra~ dq porto, e até 
$. 000 contos, papel, para a execucao. dos refertdos melbora
mcnt.os entre o Mcréadó do Ouro. a·· a Jequitaia, correndo os 
juros relativos a essas · ol,}eracões, por conta da · renda dos 
2 %', om•o, sobt;e o· valor official da importnclio, pelo porto da 
Bahia; .·: ' · .... ' · " " · ·· '· · · ···' ·'' :·. 

· No caso de 'ser :a arrecadaÇão dessa renda ouro, insufp
ficiente para attender, de • accOrdtf com os decretos numero's 
:1.0.207,· .de 30 ·de abril de :1.913; e· :1.4.4:1.7, de :1.6 de outubro 
de . 1920, ao ·serviço financeiro ·do' capital 'empregado .. nàs 
obras e já ·reconhecido a·: que é normalmente attribuido; e 
mais ás operações acima ·referidas o Governo preencherá ·a 
insufficiencia: ·abrindo credito ·ou ' creditas nAo' excendente ·,a 
mil contos de réis, papel, annuaes,· 'quando á · parte exclu'sl:. 
vamente. relativa aos melhoramentos .entre o Mercado do, Ouro 
e a J equitaia. · · · · · · · . . · 

Art. 2.• Apl5s a palo.vra-necessarios- o.ccrcsceritc.:.:sê as 
palavras - e fazer as necessarias operações .. qe credito,- · 
conservai! do-se o resto do artigo como está redigido:· ·· 

Sala· da Commissão de Redacçlio, em 6· de novembro de 
:1.926. -Modesto Leal, Presidente. - Thomaz Rodrigues, Re· 
lato!'. --. Eu ri pedes de Agut'ar. •i:'•·;, · 

·;.1~· 

... o ar; Presidente -.A. propo!!lollo 'vatl' ser devolvida . â ·c· . . . . , . . . . . . -. .. , . -. - .. -
'amara. ,·· .... _~: , .. :: .... '···. . r,.:: ...•.•. 

•• 1 •• • '. , .••• 

EQUIPA~CÃO . DE VENCIMÊNTOB . . ' 
~ •,. 

' ...... : j ; • 

i•. discussão. do P.l'Ojecto do Senado .n. ao, de_ !926, ·equf. 
parando os vencimentos dos officiacs da .Tustica Federàl das 
secções ·dos Estados e •1lo Districto Federal, aos .dos ·das Varas 
Criminaes da Justiça ·Local. 

Approvâdo, vae á Commissii~ de Finanças, ,. 
FAVORES A' MA0IST!lADO!! 

:t -,·· n; ··1 : ·-• I :--~ '· • r•l: .. I 11~.1 r' ..... !,. 
1: I 1 • ' ' '• ~,,, ' ' ' ••• 

· i' discussão do projecto do Senado n. 112, de 1926, dó
terminandll' ~que os juiza~ ·de direito, postos em disponibil,(-

••• r , 
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da~c, ex-vi do art, 6•, das Dis!}osicões Transitarias Lla Consli
tUit~o,, perceberão os vencimentos minirnos qui) compelem 
aos JUIZC~ de secção. . · · 

.A.pprovado, vae á Commi~são de Justiça o Logislacão. 

· DELEGACfAS FISCAI!S 
·.:' 

D~scussão unica das emendas do Senado, rejeitadas pela 
Camara dos Deputados, á propoail;ão n. 62, de 1925, que am
plia. o numero das Delegacias do 'fhesouro Nacional. 

Encerrada. 

<0 Sr. PrÍ~IcleÁte ,;.... Não havefido numer~ •.. no recinto, 
vou;~ noa termos do Regimento, mandar procodct• ú chamada. 

Procedendo-ao d: ,chamada, vorificn-~e a ausoncia dos 
Srs. Laura Sodré, Thomnz Rodrigues, ,João Lyra, Epitacio 
Pessô~, Antonio Moniz, JoJIIlUim Moreira, Modeslo Leal, Bueno 
<de Pa1va, Adolpho Gordo,· A. Azeredo, e Affonso de Ca-
mar~ro (11)., . . 
' ' .. ' ' . ' -~ ' ' ' . 

. '.O :Sr.' Preslde11~e - Está confirmáda a falta de numero. 
· Responderam li chamada, .apenas 30 j:lrs, Senadores, 

Fica adiada: A votacão. · . 
. . 

·~.~~~·J· .. EQUll>t\R,t\.ÇÃO DE VE~CIM:IlN'rOS . ~ 

.. 3• discuss~o 'díi . proposição . da Camara . cios De!}uLado~ 
n; 49; do '1926, equiparando os actuaes inspectores de generos 
alimenticios, da Saude Publica, aos inspcctore~ ~anitarioe llCJ 
mesmo departamento. 

Vêm á mesa, são lidas, apoiadas c postas .em discussão 
as scguinteb , '· ., ... 

" • I ' ' 

' ' 
.' ' ,! • ' 

;RMllNDAit 

I . . ·· N; 't 
' ' ' I ' • ' 

:,P,a,r.a .. todos os effeitos,. cm vencimentos e vantagens, fi
cam equiparados os bibliotbecarios~direclores de secção ela 
Blbliothcca Nacional aos directores de secção do M!nisterio 
da Justiça e Negocias Interíores. · 

Senado Federal, 26 do outubro de 1926. - Lattro Sodrc . 
...., Cunha Machado. --Bernardino Monteiro. - S. Ncry. -
Yentúi~t(J N~iva • . · · · · 

Justificação 

A Commissão do· Finanças, . em seu parecer fnvoravel ao 
projecto n: 69, do Senado, allega que os funccionarios nell.c 
vlsadob se equiparam em · responsabilidades o a.ttrlbuicões, 
aos chefes de secção de quaesq!Ulr serviços nos :d1yersos de
partamentos qa administração publica. Este é 1gualmento o 
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:fundamento em que assenta as emendas agora offerecidas ao 
referido projecto, por isto que os bibliotheo.arios da Biblio
thcca Nacional, já são os directores de sec'oões, sem direito a 
accessos, incumbindo-lhes, além disso, professar as matarias 
do curso · de Bibliothcoomanla, sem qualquer outra . remune-· 
çiio. Da h i o ser de ju~tioa que lhes. eejam concedidas as van
tagens de que cogita as emendas. 

N.:. 2 

O Congresso Nacional decreta: 
.. . Artigo ·unico. Ficam equiparados os vencillle~tos' do ar-

chivista do. Escriptorio de Obras do . Ministerio . da Justica c 
N egocios Interiores aos do. archivista da Secretaria da· Poli-
cia; revogadas as· disposições em contrario •. · .· .... · 

· Justificac4o 
:, . 

Não seria demais dizer ciue a funeoão de archivistà:· é 'a 
mesma em qualquer r•.çpartioílo. Ha, entretanto, grande des
eguakLude nos vencimentos dos funooionarios· dessa categ 1ria. 

Os vencimentos do archivi·sta. do Escriptorio de Oi'ras, 
que não tem accesso e que conta quasi 20 annos ·ininterruptas 
do serviço, ainda hoje são os mesmos. 

Sendo de justiça a equiparação de vencimentos do· ar
chivista do Eser'iptorio ·de · Obras, estamos certos que esta 
emenda merecerá a approvação do Senado. · · 
' Sala ·da~ sessões, em 25 .de outubro. de 1926. :. V~SJli.ICio' 
de Abreu.. · 

. N, 3 
.. 

Accreseente-se onde convier:. '' . . 
Art. 'Ficam dispensados . de ·provas de concurs) para a 

nomeação effeetiva nos cargos teehnieos do f.lr.Jlartamonto 
Nacional de Saude Publica, os profissionaos já habilitados cm 
concurso e que tenham exercido, interinamente, U:J funcçl'ies 
do cargo pelo prazo mínimo de deus annos, · 
. SaiO. &s sessões, 5 de novembro de i926 • ...:.. · Euzebio (lc 
And~ade, · . . ·. .. .. · .. ·. ·. · . · : · . . . . . ' 

,<- • 

Justificaçd.o , ... i I ', ,· 

Não vem a. presente emenda trazer·;:ãÜgmento d~ ·despe
za para a administração publica, nem '"ferir direitos de ter
ceiros. . ' ·! 

Representa, ao contrario, vantagem para o bom .lt,snmpe-. 
nho das funccões technicns, pois facultará aproveitar pro~ 
.fissionaes duplamente habilitados, pelo concurso Já f.,lto Q 
.pelo tirocinio adquirido . no desempenho íLas funccões, em- · 
bora interinamente, por um prazo razoaveJ.. ·:· . . 

Sala das sessões, em novembro ~e 1.926. 
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,I N •. 4 

Art. Fica o Governo autorizado a fazer os desdobra
mentos, gue julgar convenientes aos· interesses do ensino 
nas cadeiras dos differentes cursos· da Escola Superior dÓ 
Agricultura e M:edi~ina Veterinaria, podendo livremente pro
ver as novas cadeiras. c as actunlmcnf.c vagas, na referid•t 
escola, ~om professore~ interinos que ali i estejam Jeccionan. 
do ou Já tenham tido exercício como docentes, nesse 'esta-
belooimento, • · · 

. Sala das sessões, · novembro de i926. - Eu:obio de 
:Andrade . . 

· Oride convier: 
N. 5 

. Art. A partir de i de janeiro de i927, os directores, 
pr1me~ros, segu~dos e terceiros escripturarios do corpo in
stt•ucbvo do Tribunal de. Contas terão vencimentos identicos 
ao~ que P~x:cebem o director e os primeiros, segundos e ter
ceiros offJCmes das secretarias do Senado Federal e Camara 

. do~ Deputados, ·ficando os quartos · escripturarios do mesmo 
Tribunal com o vencimento annual de 9:000$000 . 

.Sala das sessões, 5 de novembro do 1926. - Paulo de 
Frontin.· 

Justificação 

· . · O Tribunal de Contas,. instituído pelo art. 89 .da Consti
tt.iic~·~e.deral e crendo pelo decreto n. 966-A, de 7 de no
vembro. de 1890, é o corpo de' magistratura intermediaria en
tre. o Legislàtivo e Executivo, e, como bem accentuou Rur 
Barbosa .. em sua magistral e l!linuciosa e:x~posioão de motivos 
áquelle decreto, esse. upparelho fiscalizador "não ó ~ómente 
o vigia do .Congresso, é tainbem sua mão forte,. que evita com 
seu véto opportuno, a perpetração de quaesquer infracções 
por parte do. Exooutivo, que, directa ou indirecta,. proxima ou 
remotamente,: discrepem. da linha. rig6rosa das leis de finan-

. cas". ·. ·. .. . . . . · . - . · · · · 
.. Assim sendo, não é justo nem ruzoavel que. tendo o Con

gresso resolvido, em face das difficuldades actuaes · de vida, 
augmeritar o seu proprio subsidio e remuneraJ!" melhor os 
funccionarios ··de suas ·secretarias, . niío ·tenha observado ·o 
mesmo procedimento pura com os funccionnrios pertencentes 
ao instituto mais importante da administração federal, que é, 
sem duvida,. o Tribunal de .. Contas. representante dlrecto ~o 
Poder Legislativo e a quem incumbe,. nos- termos da Constt
tuicão o exame 'fiscalização, julgamento e revisão de todas 
as operações co~cernentes á receita e despeza da Repu-
blica. · . . d't d t · . . . Relativamente aos ministros. e nu 1 ores o mesmo ri-
bunal, já existem projectos, quusi ultimados, elevando ~eus 
vencimentos, · circumstancia esta que ve~ encarecer ~mdn 
mais a. necessi•dade de· estender essa medida aos funcciOnn
rios do corpo instructivo do Tribunal de Contas. 

E' o que a emenda procura attender. 
Saln dns ses sOes~ · de novembro de i 926. 

,. 

- ',, .. 

. ' ' 

''· ,'', 

.. '. 

.. 
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. Onde oonvier: 

.Art. · O inspe~tor geral da Guarda Nocturna d~· Dist~ioto 
Federal terá venctmentos annuaes de 12:000$,. sem preJuizo 
da gratificação correspondente a 2 % da .renda bruta arre
uaoacJa pelas guardas nocturnas. o .recollliCia á, Lnesourarta · oa 
policia. . · · .·.. :. ·, : ,, · ·· .:· · .. :· 

Art. O inspector geral das gnnrdas nocl.u rnns• ·será ,.no
meado pelo ~inistro da. Justiça e ~egocios. [ntcr·i~rrJs •.. :: 

Art. O mspcetor get•al dns guardas ncichirnns terá .. a seu 
cargo a fiscalização de todas as guardas ;;l!lrliculares do Dts
tricto Federal. 

Sala das sessões, 5 de novembro de 1926, .- P,aulo de 
.Frontin. :' ·, · ·' · · · 

· · lusúticU.Çao · · · ... :·.~:· .. , 
I -.i ._ _:i ; . - . I : ' 1' • • • • ! ' ' ':.I '·,' . I " 

A presente cmcnda.,tem PC>r:,ob.iecto melhor rl'•rinir e 
regularizar· il sitUaçii_o do·.lnspcclot•.: geral daS.• gnol:.lilá •noahir~ 
nns, cujo cargo, pela .. sua responsnbilido·rle,: devo .ter rn·cthor 
rcruuncrncão do que o actual, que é incerta~ ,. , : • · . 

. N; '7 
. '; ·,·• 

' Considerando que a Inspectoria da Policir. Mnritima é nm~ 
das repartições dependentes ··da Policia do Districto Federn1 
crenda pela. :Lei n. L6~i,de.3de_.ianeiro de,J907 .. e .. que se 
compile, apenas, de um 1I1epector, ctnco .sbb-tnspectorcs e douo 
aUXiliares,· CUjOs •fuilccloriarios percebiam vimcimêntos ideliti~ 
cos aos· dos delegados dê tóilcêirà .entranlila e dos conímlssi1~ 
rloil dll v e· z·~classó que tiveram· séti!i ·venóimentós mà.loradcís, 
emquanto· que os outros cortsei~vam iHndil ós mesmo.~ veric!"' 
mantos de qunsi vinte annos passados. . · · '·· • · ·. · · -: 

· oonslde1'11ndo quê :o·seu· servioo nftn 'si:írfro 'lnfcrrüiic!\o, 
terido. a geu cargo â vlsltri tle .t()dns: as· ell!J:!arêllc.3es~ que~:~ntrajrt. 
o · dé9êrrillât:aco de tod!l!! as quo ,soben1 e flnntme'nte• a ·tlscli· · 
liZáCito gernldo mo\fiti'leiltô do porto do Rléi de1 Janêlro> :· ·. 
· Considerando que este penoso trabalho par~ que se.la de
vldamenf.A executado sfto os seus' füncclonario~·-obrbi'tidos a 
PBRSOJ' 1.ns noites ~m tlhlisfnnles Vigilln~! ~Xj:lnndo B 'Vida _no~ 
:rrcquontd!i endontros. com· o! ·contrabandistas.· e''ladrneli do ·mar.·. ,..,;. , . . .:· .. .·· l: .... ~ ...... ·.~· ... ,.. I_!·· •• · .. ·;:~.·:·, 

· Coneldornndoqrie ·nlio se pddo estnbfllcoer: termo 'de' com·~ 
pitraólio entre o movimento BtltllllJ e· o qliÂ' e:dll.tlá por. ·oo'casiilo 
dn refot•ma de marco· êle 1907; movlmen'to· este':'qt1e vem âU·; 
gmonfn!"do prn~~:re~slvlimCJl.lé rdó' ànno pilra âi!no e tine cnM 
VIl?. Til RIS SA lntcnstflóll.; . . · · ,' •:..t} : " , ' ' · 
· . Con,qideràndci qúo ·o~ fühccinnnri(Jytdêsta. rcpaT'Iici'lci sãn 

nhri!l'ndM a permanecet• na séde da respectiva Inspectoria;·• · .: 
·· ·. Consldcrnildo que tratando.se de útíl cái'!\'O .de. natureza 

representatiVa, tllm Põr dever. apresentar.:so li bordo decente~ 
menti)· trajados, o qué lb~s nbsorve · grandB parte dos venci• 
méilfos, porcjtianto o· ar salttrlldo· e o borrlféJ dil~ vngas bem 
depressa lhes deteriora ~~~ v,estes. . . ' - . . . '' . . ' 

Considerando que o Congressó · Nnelôilâl deliberou com 
toda a justica, do anno de .1918 a asto. parte, augmentar os 
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vencimentos dos funccionarios da Secretaria da Pollola e do 
ou~ras· dcp!lndenclas a excep~iío da Inspectoria da Polici~ Ma-
ritJma. . 

. ' Considerando que, estabelecendo-se a comparacão entre o~ 
fnnccfonarios das diversas repartições da Policia e· os da In
spectoria de Policia Marítima, que 6 uma de suas dependen~ 
o ias, ·vê-se que o inspector desse departamento, quo oocupa um 
cargo d!l absoluta responsabilidade ~em que po'ssa precisar hora 
de .. ser_yi,co,,sernpre na irnminencia de attender a qualquer re.
c;ulsioao de . sua presença, percebe vencimento inferior ao da 
muitos. ~uncoloiJarios de categoria mNlO~. elevada que não pó .. 
dem estabelecer parallelo. . ·. · · . . .. · ' · · 

: , .C'onsideràn(Jo. que·. ao sub,.inspector, que participa dos 
mesmqs encargos, é concedidá a metade dos vencimentos do· in

. BP!ICtor, ,po~co mais que, o de um telcphonist.a da Policia Cen
tral: e ffi0l10S 9Ue o de um mostro de lancha ,da propria Inspe
ctoria de Pohcfa Maríf.irna cujos venr.imcnlos foram tnmbcm 

· nugmentados om 1!1.i8.. . • · 
· Considerando que os auxiliares tüm vencimentos inferiores 

!:'OS dos ·continuas da Secretaria de Policia. · · 
Considerando que est~ sobejamente demonstrado ser do 

absoluta ,iustica que a estes funccionarios que estão grandemente 
contribuem para o bom andamentó do servico policial, no pe
rigoso o exhaustivo serviço do mar, sejam· concedidos venci
mentos compénsádores. dos' Mtts reconher.ido~ 'esforços; 

J :.:o .Cóils'resso 'Nacional decreta:· . . ' - ·· · · 
··_,!..'!) /,·~·-~·l::\i '''_i!:;.', ,'1' ,··:::··:· t.;_: :· li 10 .:·· ,'' -,•,. ·:' ,, i . 

-: Ar.t.·. t.• •. ·Ficam, equiparados os vencimentos do .. inspector 
de: Polic!a"Marltima ·aOS· dos. delegados. de. a• ,entranola; os dos 
su'bpinspectores ,aos dos commissarios de 1 ~ classe· e os ,dos au
xifl!i:lleS';i·nos dos oómmlssarios de 2• elass~. > : • .. _, · . . 

- -· Art.. !.• o. Governo. abrirá- os necessar!Os credltos f1c.ando 
·revogadas: as:·~lsposicões em. contrario. · . 

.. !:!,la das .. s,~s.~ões, 5 de novell]bro de 1926, - ~ende~ Ta-. 
tlaret ,. ·· · · · · · · '· ' · · · 

··~-~~)J:.:_,·_ .- .. :·· :-::!·· · ---~- ·: . ·!'·N·.-:-.·s·. :_ -.~ · · · · · · :' 
•. ~;:, !'!"'•··. ·, --~-; ~- j.": :. ~·· -~~ 
Í~')(~i'.'~!~·:~J.:I;,_:.\':. •; 0 ,,1, • , 

. : ·Art.-.t.• Aos funcoionarios da Guarda Civil serão appll
cada!l;as •disposições constantes dos •. arts. 30 e, 33 do decreto 
n. -15.6f4. de 16 de agosto de 1922.. . · •.. . . . . .. ·. 

.. ·~Art·.:2.~.A:-aposentadoria do pessoal da Guarda.Jfl~caes e 
guardas),,dai Im;pectoria de ,Vehiculos. e da 4• ~elega01a .Au-' 
xiliar,·,será.dnda com o tempo e vantagens relat1vas ao tempo,. 
e vantagens·:da:.-reforma, concedida ao pessoal d~ Poltola, Mio: 
litar. desta Capital. , fionndt> em pleno vigor .as dlsposJcões do 
decreto n,,S.605,,de-.dezembro de 1\l_iS, para os casos de.l~são. 
recebida :no exercício ·aa. funeçíío, da qual resulte ainyahdc?. 
ou. morte do .funoclonario, niio podendo este,.~~ caso algum, 
perceber como;jnootivo, mais do. que em..exerciOJO. . ..... 

, . ·Art. '3.• :A contar\ de t .de joneiro do .1927, fica substituída 
a .. nol.ual' tabella ,de vencimento3, do pessoal· da Guarda, pala 
SO~tUfnte:·,. .,· . . . , 
PessoaL-- .. Cntegoria.- '12/3 de ordenado e 1/3 de grntifi· 
· · ..... · ' , ,· éáçüo) ;_ Vencimentos mcnsncs 
. .-1' iilépector ·~ :: .. · .·!. ~ .· .... · .... :·., .... ·.'·, ... _.. i :500$000 

'1 b · otor · · · i:ooo•ooo . SU -1nspe 1 ,1.1 t 1.1 e:e;t;t t tI I I I t fI f 1 t t 
1 9 

· ,. .. ·! ·_.,.- ...... _:.:-·:.:·>r.s~; 

·-'I 

,' 

-,·, 

,. ~ 
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:••, 

'•', 
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' 
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i almoxarife . . -. , ...... , ............ ,, .. 
1 chefe do expediente (fiscal em commissão) 

4.5 1• fiscaes (actuaes fiscaes) ......•••.•.• 
4.0 2" fiscaes (actuaes ajudantes) , ..••....•• 

:330 guardas de 1• classe • . ................ . 
420 guardas de 2' classe .................... . 
280 g1,1ardas de 3' classe • • ... , ....•.•.....• 

750$000 
50$000 

600$000 
5008000 
4008000. 
350$000 
300$000 

Art. 4.' O recolhimento do pessoal enfermo ao Hospital 
da,.Policia Militar, mediante indemniZação 'de 2$500 a 38000 
diarios, ou por conta· do Estado, quando a molestia for pro
veniente de lesão recebida no desempenho da funcção; reclu
são nos quart.eis da mesma 'Policia, sempre que· o· funccionario 
sejn forç(ldo a· responder li '>processo criminal,· ficando; nessas ·. 
condiQões, considerados os membros da administração e os da 

.. fiscalização, nffic.iaes honorarios da Policia e guaraas em ge~ 
ral, .inferiores. I ambern honorarios. · · · 

ArL. 5.•' o Governo Dhl'it•á os nccessnrios creditas para ·a 
execução da 'presente lei, -José Mu1•t!nh.o. · ·. . . ' . 

'Ju!ti(icaçilo 

Vamos dividir esta justiflcacfí.o em tres. partes: 
Primeira ..._ Os funccionarios. de que trata este. projecto, 

só são civis, por conveniencia do ,proprio serviço publico, que 
vem ·demonstrando··ha· múito ·e em todos os·paizes;. as· excel
lencias ,do 'apparelho·civil, como policia preventiva e investio.' 
gadora. aliás, são • estes os •principaes. papeis· a·· desempenhar 
por uma bOa Policia:'•Onde hOuver- uma bOa investigação.·. e . 
prevenção policial; raríssimo haverá. a necessidade da reP.res
siío, que é quasi, o unico papel· destinadó ás torças milttario. ·, 
sadas. .. ,·· ·· · ............... '· · ........... , .. 

Segunda - Sujeitos como estilo os funcc!onarios, favore"'! . 
eidos nesta emenda, ao· serviço diurno e nocturno; com escassa · 
paga. sem domingos, feriados,:.:ou'~dins santificados e sem si
quer noites certas no aconchego do lar, tal .qual se dá com os 
que fazem.'parte,.'da 'forca m!Jitarisada,· torna-se ,justo que a 
aposentadoria·' lhes seja concedida. na· mesma· igualdade que a 
reforma aoR membros da mesma forçiL''' · :· · · • ·. • · · 

Terceira· . .:.:,;.., O' merecimento: os. documentos. officiaes at
testam. qual :fem· sido ·o procedimento :do pessoal .da .. Polio!a 
Civil desta Capital, íerri lodas as occasiões que ·.se .tem tornado· 
necessario ci·movimento repressivo da !orca armada, · · ' · · 

Em' quatorze d~. novembro de .mil novecentos e· quatro; ' 
quando ap·enaR nasma.' a Guarda· Civd, v!mol!>a •de carabma·. na· 
mão,. ao lado da força· militar, Rem· recliar·um. passo·do cum- • 
primentn de ·seu• dever policial e civleo·;fe~ mil novecentos o 
ilez recordamo-nos·todos de•vel-a na mesma att!tude. 

· Em mil noveoellt'os a vinte e dous a Guarda Civil chegou 
a ·substituir os militares em todos os postos de edific!os pu
blicas, como sejam: Thesouro Nacional, Casa da Moeda, da ·De.; 
tenção, da Correccl!o, etc,. :. ..... . . · . · · ' 

Por seu tur.no, os ·investigadores teem . desempenhado,· 
nessas oecasiões, papeis salientes e arri~cadisslmos, varias ve
zes cnhindo prisioneiro, ·hora no Forte ·do Copncabana, ora na 
D~cola ·Militar, revoltada, · . : . · : : 
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Fisoaes de vehiculos : 
Basta approximar-nos da Avenida Rio Branco, nos dias· 

de grandes chuvas, para vermos esses homens, de apito á 
bocca expostos ao· tempo a regular o· transito quando elle é 
mais movimentado, pela ancia que teem todos, a um só 
tempo, de querer chegar ao seu destino. 

Será crivei. que, aos funccionarios da Policia Civil, con
stantes da presente emenda, sujeitos a regulamentos tão exi
gentes,· seja. possível esperar trinta e cinc·o annos por uma 
aposentadoria melhor, como se dá com os burocratas ? 

· Ora não é justo que, funccionarios com encargos tão ar
duas, sejam equiparados em um direito tão sagrado como é 
o da segurança de seu futuro, pela aposentadoria, vejam-sB 
em parallelo ·a collegas que .exercem seus mistéres• em secre
tarias ou outras repartições onde não soffrem as intemperies 
do tempo, dispondo de todo o conforto, traballumdo só em dias 
uteis,• das onze á dozeseis horas e quasi sempre bem remime
rados I 
· .. ' ·A emenda não quer um excepção, mas apenas a appliBa

ção do addagio: "Para igual sacrifício, igual recompensa~. 

' , O Decretó n. 13.878, de 1919, augmentou os. vencimentos 
dos funccionarios da ·Guarda Civil em uma média de 30$ a 
45,,.·vor categoria; veio a tnhella· 1'Lyra" encorporada, e me
lhourou-os alguma cousa. Entretanto, além da inferioridade 
de :vencimentos, a desparidnde ·que existe entre os ·chefes do 
serviço e seus subordinados, é vexatoria como podemos de..: 
monstrar. Cada guarda de 2" classe percebe 280$, isto ·é, me:. 
nos 65$ do que o de 1' que tem 345$000. O ajudante de fiscal 
3.!1-.''·0U sejam 25$ sobre o guarda de i'; onda fiscal :415$000. 

~ ' . . . 

. ··Ora, sendo. o fiscal nomeado para chefe de secção e o 
ajudante, seu immediato, como podem esseg funccionarios fi
car com uma differenca de vencimento inferior á~. existentes 
entre as classes dos guardas ? . 

Então, entre estes, as classes não representam apenas um 
estimulo 'l . . 

. Ao passo que entre o guarda de· .i • .classe e. o .ajudante
fiscal,,. a hierarchia funcoional impera, assim como entre o 
fiscalo e o ajudante ·(~:hefe e sub-chefe de secção) 'l ' · 

Não parece rezoavel, nem é consentaneo com a moralidade 
das proprias funcções o actual estado. . . 

Imaginemos um fiscal percebendo relntivamento a qual
quer. guarda rondantc. e com as responsabilidades de chefe de 
serviço, obrigado, por disposição regulamentar, n communicar 

. ao inspector as. irreSl;llaridades commettidns por guardas, cor
rigil-os nos seus umfo~me~ •. etc.,--como pódc collocar-se em 
posiÇão. de· independencm e ser o esJ?elho em ·que· aquelles se 
deva mirar ? · . . 

• , , , I , . , • • 

. · Quando um guarda chega 110 lugBr rio fiscal, tem no mí
nimo 18· annos de serviço. á Guarda Civil. ha um concurso 
para o Jogar de ajudante e um estagio' minimo de solo annos 
na . classe destes. Como se vô, o guarda civil só chega até o 
lognr de fiscal coma ,insignificnncia do 415$000; o soldado da 
Policia Militar . tom. á sua frente o posf.o do tenente-coronel 
e o funccionario da Secretaria. dn Policia chega á secretario 
ierlll com i ; 500• me~aaes, . 

. . 
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Não se diga que os serviços da Guarda •sejam inferiores 
aos .outros departamentos de policia, pois a isto oppõe-se os 
a.nnaes do Congresso, os notn~amente de 1918' •. · · ·, :. • · , . 

Actualmente, não é possJVOI .obter-se· um' simples comodo 
para moradia, por f!!enos de 100$ mensaes;' en~retanto, não 
plirece bem á mora!J4ade .do cargo; morar um f1scal ou .a.tu~ 
dante da Guarda ClVII em uma casa de camadas ou esta1a
gcm; Uma casita nos remotos suburbios, ·custa hoje 200$. no 
mínimo; não se póde . .fazer um ;sortimento. de .g~neros · alimen;.. 
tlcios para um.só d1a, cm casa,po~re (quatJ•o pessoas) .. com: 
10$, o que yamos proyar com:a cóth~ de um caderno deven
das·a,dmheJro,.pOJs fmdo, seria qunsJ·o·dobro: , . , , · ·, 

>' • ~ \ • ~: .. ' • ., 1:; i 

' :'" '' : 
Desjleros do dia 6 de •outubro de· i926 · ·· 

". ·~' I , , ' , 1 , I. I • ; ' 0 , • , , I • , , • :: 

' ' ' ' I ' , • ' ' : ' 'I ' ' • '-! ' ', , · ' 1' i I " ' ·, I.' ,' · ' ' ' ' I 

:f. kilo de carne verde (regular) ...... ~. .. • .. • • • • · tt800 
'l'oucittho. ·_; ...... ~· ... ·~ .... ·.· ......... ~ . .-. ." ... · ~·-·-t.soo.o' 
Verdura . . .. . ................... · ............. ~· .... · .-. iS 50 0 · 
:f./2'k!lo·de café·~ • ···:·····,:.··:····.··::··:;.~····' .·:.' 2t300 
1 kilo de assucar .. ". .. ........ I •• ~ •••••••••• ;~ i$.400 
1. kilo de. arroz . I .............• ····.I ....•.•........•.. ~ ...... ·; .. ,. i$600 
1/2 kilo de in.acarrão. • ~ .· •· ·~ • ~ .... ,; ~ ~ • •.: ., ... ~ •• ·.;:, . ,;·.! 1800, 
Cebola e alhó· ... ······•························.·••:r .· .. ,11400 i kilo de.·plio .. 1.•• .·~ .·, •.••• · •••.••• · ••.•• , • ~ .•.••. ,·~r• ·· : .. ·.,'.1$200, 
:Mb.n.teiga ·. · •. ··· • ~ .. ~. ~ ~ •••. ~ .. ·.· ~·; :· .• ~ I • ~- ~· •••••. ~ • •• : ~:: :··· :~ ~. ·.l;·,a51oo·· 
l./2_kito de.fe·J··jã~ ••• <~·; .. ~;.:;~~.···~·::'.:.:.•·". , .. t600. 
Sabao , ••.••....•. I............................ . .. I $600, 
Sal.-~~ ... :··········-'~·······~.· ..... ~ .... · ....... · ..... ~ .· ~- -•t.oo: , , . ' . . , , I 

Vinagre . . · ... · ...... ~ ....•.... ~· ............•..•...... ~·: . . · .1 . $f00· 
ComDusUvel : . · . . .. I .. · .. ~·. ~ ~ .. · .. ~.'.~I .. ·~~· .. ·.·. · · 1800 

. Aluguel' de casa relactivo •a um dia :, ,., , ; .. •;. ·, /; · · . · 6$.500 
·~ ,.: , , ... , ·~·. · ., ,:,:: · ·' · • ,,, Ir;· :; ' ,.,.;.;. .. ,_,_:;.o 
··.sommn .•... ~-~~ • .-:.·· .. ·• ,· •... · •. ~ .... ,:,·~ ........ :~.;.,.·~·r·,.: ·20t9oo·; 

" • • : ~ I' '. ' ; : ' • r • •._O: .' ': ,. : •;. , • ' I • ' r , , ' ' 

", I' 1o • • \,, ,•· ,,. ',, ,:.•,, .. '.! 

E' verdade que, aigumas cousas incluldas nesta data' eon• 
serva;.;se .ainda etn ·condições. de· serem·· utilizadas ·nõ l dia. se-:-. 
gUinte,! · entretanto, nno ~ menos · verdnde que, : ni!lla faltám t ' 
luz, remedio; passagens • e' outras i:lecessidildés' ·imperiosas.-' ·.·•· : 

Não h a continuo ou'• servente 'de'·uma•rép!irUr;iío' qUe/ nfio. 
tenha vencimentos superltll'es aos 'dos 'fii!õaes · ti' 'ajúdnntes dà 
Guarda .CiviL,.. :. , : ... _. "·:· ,.. ··· . ..": ·: ...... ,,, ,., · ":.:. · 

. Esta, c~rpàrilçãC! .d!scJplinada e .sempre prompta ,á o~dAns,, 
da. autor1dai:le. const1tmda, .. está ,consagrada, nos. nossos Annaes;. 
com referencias .ás mnis clogiosás .aoS, ~eus· 1 l!l~ritqs. func.oio~, .. 
naes.. 

0 
O O~ 0°o 0 ° 0 ,. o" 

0 
' ;:.,, ~-···"J.;,·,··· T\•"' ;.''"' 

00

!:1~··: ... ; .. , 

.Pareée 11ecàssilrio Uill momento de.attênção pára O pessàiil, 
dn Guarda f1ivil, no quê se refere ás· occàs,iões cm que, são ~or.,·. 
cndos a usar do revolver, de que .são munidos pelo Estado, 
para manter a ordem ·e âh1da, cm casos dil mõlestia~·· .,, ''.'.l · 
· , .. ·Hn nnnos;- o oómmnni:Iante da Pollciâ · 1\lilltnr: éóndoidó ·il~' 

sltua.Qão ·i:! e verdadeira bastardia \!m' q\.l!l vivln: a· Güíirda Civil,' 
corporacno creada em t90·i;'cnmo forca nüxiliar da Policia Mi-· 
litnr; offerncóu ào Raudo'so m. Ailrêlirtó Leal,', então chefe 'ilé, 
Polloht; o Hospital de si,la Corpo~açl'ío para o tratam'ento dos· 
gunrdàS 'llfifermos. Não havendo pOrém; umli distiõ'SI91!.o' legllr· 
a respeito, o caso não ficou convenientêm~rtte sólül.lionaao; · 
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O Dr. Aurelino Leal muito lutou para resolver o caso da 
detenção dos funccionarios de Policia quando no desempenho 
dos ·.deveres póliciaesí Bão forçados ao uso de sua arma, no 
exeraicio de logitima do.t'osa. · . . 
: ·· · · Actuolmonte, os funccionarlos da Policia· Civil ao respon· 
derem n proce!so crime; silo recolhidos t'l Casa de DetencAo em 
comrnum ~om o~ individuas de má fama, sendo obrigados a 
faltilliarl~arem-~e cmn. e lias nas prisões. · · · 

Desde que o policial só intervem nos conflictos em razão 
do:seu oftlcio, 111!.o é leal que o Estado o equipare à desordeiros 
contumazes. . · 

· Qual a autoridade moral que restará a um policial para 
impor-se diante do seu ex-companheiro de cubículo quando, 
absolvido, tornar ao exercício das funcções, se muitas vezes, 
quem sabe, recebeu favores delle, prem1do pelas ciroumstan-
ollls !lo l!llt'llére ? '" · · · · · · · · · 

· ;..;certamente que nenhum. · · · · · • · · · . · . ·· 
~ . , ·· .. : . I' , , . _ .. ,-.: . . . . , . . , , " . . ·. . , r ,- , • • , • ' • ~ : , , 

: : Assim, a .bem do proprio .serviço.publico, as .medidas ii 
que .se. retere. a presente justificaçíio, consultam .aosdntoreeaes 
do . .servioo. e á dignidade dos funccionarios da Guarda Oloil. 

•, - ·'' 

Tabellaa de. vencimento11· que . teem .. actualmente .. o; (unccio
, , ·. · ... narios .. da ·Guarda Civil e que se quer (ücar . 
o' • •' I"' , ' 

. : ·' '\' 

Pessoal 

1 inspector . , · • • • • 
..;;.:.t.suli~lnspector .•.. :, 

· ··<r""Almóxilt•ifo. . • . • • 
L Chefe . do . :F.lxped. · 

(fisc. comm.) 
{"'···· ··JI!P:'at!,. ·-~ ·• • • • 
45 Ftscaes a .. . . . •.. 
'40 Ajudantes a ; ·, • . . 

330. Guardas · . do .. · 1• 
.. : .. classe a • • ~ ; · . , 

4~0 Gtirüdas ". de . ... 2" 
· ··· clàsse a. • • • . 

280, Guardas de , a• 
, classe a. • · . • . • • 

.. ' . Total . 
aétualmente P. mez 

{.:063$333 i :500$ 
604$000 i:OOO$ 
476$000 750$· 

. 50$000 50S 
U5$000 600$ 
380$0()0 .500$ 

'· ·' 
345$000 • ' 400. 

: ' ' . ~ . ' ". • ..• r ' 

350$ 280$000 

·. 253$250 ' . ·, . 300$ .. 
--'--:--- ., .. 

Tabella 
proposta 
(annual) 

18:000$ 
12:000$ 
lhOOO. 

600$ 
324:000$ 

.240:000$ 
','• 

i • 584 :000$· 
. '. ~' . 

i.764:000$' 

t.oo8:ooos 

De.sJ:J.e~a .actual, .somma •. ,,, i ,061 :129$906 Total... 4. 959:000$ 

· ' N~tiL ::: ó nugnljlrito dê dcspcza é_IÍpcnils do 898 :4 ?'0$004. 

O Sr. Presidente - A proposição ó devolvida á Commis
súo de Finanças com as emendas, ficundo suspensa a dis-
cussão. · 

. . OREM! O. DR 1 ARTHUit D!DUNAROEB 

··:3~. discussão do.projecto ~. 16, de i926, considerando do 
utilidade publica o Gremio Politico o Beneficente "Dr. Ar
thtir Bernardes", com séde nesta Capital. ·· · · · 

Encerrada ~ adiada a votaoiio • · · 



''· ,, :·· .. ;•·. 

CREDITO PARA PAGAMENTO DE PREMIO•, 

2' discus~ão da proposição da Camàra ·· dos Deputados 
n, 33, de 1926, wutorizando o Presidente da Republica a abrir· 
pelo Ministerio da Viação e Obras Publicas,. o credito especial 
de 300 :000$; para pagar aos arcbitectos Samuel Augusto das 
Neves e Christino Stockler das Neve's o projecto· que. elabo
raram, para a nova estação inicial da Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil.· · . . . . . ·. · . ·. · · 

· Vem á mesa, é lido, apoiada. e posta om discusslio, a se-
guinte · · . , 

Accrescente-se, em lagar proprio: . , · · ' · '. , 
1 

· :..\rt. . .Âs agencias p~staes do Senado Federal e da 
Gamara dos Deputados passarão, a ser agencias . privativas,. 
podendo executar os mesmos serviços que as especiaes, sen
do considerados, em commissão, 'os funccionarlos qüe' nellas 
servirem os quaes serão escolhidos dentre ·os em presados do 
QIUadro êia· Directoria e de inteira confiança' da Mesa' do Se·· 
nado e da Gamara. . · . . , . 

· .§ · Esses funccionarios, commissioilados .·em·· agentes,· 
perceberão vene>imentos iguaes aos seus·.·· · collegas · das agen
cias especia~s, podendo, entr.etanto, optar pelos vencimntos do 
cargo cffect1vo que exercerem. · 

, . ' ' I>(·, 

· Justi(icaçlio 

A presente emenda visa preencher uma lacuna . ·existen
te do Regulamento dos Correios, oqual apenas se refere ás 
agencias espec·iaes e ás de 1•, 2•, 3' e 4' classes, não cogitando 
das do Congresso, o que se não justifica -por trazer essa ·omis• 

......... siio __ pre,iuizo ao serviço. · · · · · ·. ·.·. 
Acoresce ainda que; creadas taes agencias para servirem 

exclusivamente aos Srs: ·· Congressistas e ás Secretarias do 
Senado c da Gamara, virtualmente já são privativas~· ·· .... • . 
. -Outrosim; pelo regm-lamento postal em ·vigor, os· flitic

monarios em commissão já ·percebem vencimentos, . relativos · 
ao ca;go em que ·estão commissionados, não havendo,_ por- · 
tanto, augmento de despeza; ·· ·. · · · .·. ··· ~-. 

Quanto á faculdade de opção é uma medida justa,· pois 
a maioria .. dos empregados do quadro . da · Directoria tem 
l'emuncracão superior á dos· agentes.-

. ·. s. ·S., em 6 de novembro de i926. ·- Fertui.nd~1 Lima. 
O Sr. Presidente - A proposiolio é devol~t~i â. Com

ll'!issão _de Finnncns, com as eme~das1 ficaiid.ó suspensa a 
diSCUSSaO. . 0 ~; · 

. . . . . . ~· 
CREDITOFI PARA PAGAMRNTOS DE AI.UGUEIS 

a• discussão. da proposição •dn Gamara dos Deputados nu
mero. 40, rlc 19211, que nbre pelo Minis~erio da Fazenda, um 
crodiLo especiul de 127 :56-i$516, para pagamento do· que ,é 
devido por alugueis de nrmnzons da Alfande~n de Porto. 
Alegre. · · · 

Encerrada e ad.lnda n votaollo • 
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. CORREIOS DA CAMPANHA 

3' discussão do projecto ào Senado n 100 de 1096 ele 
;;~:~.• ~e categoria n Administração dos· Correios d; Cam: 

:Ve~ á ~esa e é lida a seguinte 

EMENDA 

.Ao art. 1.• Depois das palavras "o respectivos venci
mentos:•, accl'oscentc-sc: "o mais os augmentos de que tra'ta 
o dec:eto n. 5. 025, de 1 de outubro de 1926. . 

. · · . Sala das. sessões, de novembro de 1026. _ Bucnn de 
Patv.a. -:- Bueno Brandão. - Vespucio de Abreu. _ João 
Lura,_- Lacerda .Franco, .,.--Sampaio Oo1·r~a. ·- FeZippe 

.;.,1J,; .. ~mtdt. -. Eusebto de Andrade. - Pedr~o Lauo. -- :\{fon.vo 
••.mo. Camaruo. . · . ' ·' ' ' 

Justificação 

·. · O quurlro conKtante do projecto, formu'ado antes da lei 
c:11n m,•oporou !li)R ·vencimen'··í~ ·dos funccio.t 1•io5 da União, 
a gratificaoão a que se refere o art. 150 da lei n. 4. 555, de 
10 ·de· agosto de 1922, não. menciona essa gratificação •.. A pre
:valecer o quadro, sem esse augmento, os i'unccionarios da 
Administração ·ctos Correios, de cuja categoria. se quer elevar, 
ficarão percebendo vencimentos menores do que actualmente 
percebem; com o pagamento provisorio da tabolla Lyra. · 

Justifica-se; portanto a .emenda que agora é apresentada. 
. . 

O Sr, Presidente - A emenda independe de apoiamento 
. o. não suspende a discussão, por estar assignada pela Com-
missão de Finanças. . · ·-:-- -

E-eerrada e adiada a vota cá". 

DEI:TISTAS DA POLICIA MILITAR 

2• discussão .. do .projecto elo Senado n. 22, de '1926, in
()luindo ·no quadro effectivo dos dentistas da Policia Militar, 
no posto de 2• tenente, o unico 2" tenente dentista honorario, 
que sorve ha mais doe 10 nnnos na referida corporaçi:J, Y: á !lesa, é lida, approvada e posta e.D.· dlsousslio, a 
~gq~~-



ANNA.ES JlQ·. BEl'I..WO 

El'IIENDA 

Accrcsccnlc-se onde con·. ier: 
Art. · J!'icam lambem effcctivados no posto de 2• te

nente, u medico encarregado do gabinete de molestias de 
olhos, o massagista c· o medico encarregado do 'gabinete de 
biologia clinica, que prestam· .serviços tcchnicos especializa-
dos no Serviço de Saude da Policia Militar. · 

Sala das sessões, 5 de novembl'o de i 926. ·~ :E~~êbio de 
Andrade. . . 

( 

.. · J t 'f' ,. us t w.:z. wa . 

· A prese!lte emenda reg'Ulariza, com a devida equid~de, a 
situação de· .cada um dos technicos que tambem voem pres
tando, de ha muitos annos, · seus serviços . profissionO:es na 
alludida corporacão, sendo cada um,. o unico nas suas espe
cialidades, cumprindo-lhes, ,. ~esta fórma, attender a todo 
o effectivo da Policia, bem como ás pessOas das famílias dos 
officiaes, praças e funccionarios civis ou contractados •. 

O medico· especi'alista' 'd.e molestias de olhos, . medico a 
cirurgião tendo ao seu ·encargo; simultaneamente, o .trata
mento das affecções do ouvido, nariz e·garganta, attende duas 
especialidades; o medico biologista é incuml;lido das . pesqui
zas de laboralorio para elucidacão de dia!inosticos em' todas 
asc!inio:1s, funccão que. requer loni:;U:s horas de'.trabalho dia· 
rio; o massligis!a, occupàdo .egualmcnte .nOs serviços .de to
das as clínicas; tem tnmbcm ao' seu encargo os exercícios de 
gymnastica o electricL~:ldc medicas,· mistéres que; como .aos 
doi.Is primeiros, não lhos deixam tcmpoparn os seus affazeres 
profission:.es. ' · . - · 

E' ,;usto, pois, tornar lambem effectivos 1:0 posto de 
-2' tenente, • os . dous · segundos. tenentes J1onorarios .. medicas, 
ocu1ista e biOloS'ista.~ bem como o.•.massog~sta, que é 'pharma
eeutico o 2• tenente ·da Reserva, do .. E:x:eroJto, todoa com reaes 
serviços ·prestados ininterruptamente, :no. _lloliciq Militar., ·· 

' • . · •1 , . ; 'I LI: , : . • .. '- ' , . ; .. , . , ,. . • . • 

o Sr. Presidente - O projecto é devolVido á Cominissllo 
de ·Finanças, ·com· .o. emenda, ficando Càuspenáa a .. discusslio.,': 
. . . . . . .· . . . . ' . ,,_.. . .. . . '. . . 

' I . I ~ ' ' •' ' , , ' . 

EQUIPARAoio nE vENCIMENTos. : •· · 
I,' : . . ' I ' ' ' I ' • • I • '' • ' • I I 

-~·-. . ·. · -.. ·:·. ·_. ,.._ ·· -·: · . :._ ._ .... ;,·:~;c .. ,·~ .·::.. L' 

Conthniacãó cl!i 2" discussi'!o 'do prOje'cto do :Senado· ·n; 65, 
de 1926, equiparando os yencimentos ~o--r~yl8or. da 'Biblio
thcca Nacional aos dos rev1sores: dr. In:prensa Nnc10011l .•. 

Encerrada ·e ndiada n vetac!io. · ·. · 
, · f !· I ' I ' 

I ' ~ , . , : . ' • ' , ' ' , . , ' • ' 

EQUJPARA~.ÃO DE VENCIMENTOS 

' 
ConLinuacii.o. dá 2• discussi'!o do projecte do Senado· n. 69, 

de 1920, · que uniformiza os vencimentos dos a1•chivistas, bi
. bliothQcnrios c cncarrcgr..'dos do nrchivo das reparti~.ões su-
:bordinadas ao Minislerio dn .Agricultura. · 

Encerrada· e adin<la a votação. ! r : '•·' '·.[, ' . 
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DOCENTES DE INSTITU'J'OS MILITARES 

Continuação da a• discussão do projecto do· Senado n. 57 
~e ~926, dispondo que os officiaes dp ,Exercito, docentes do; 
mstltulos. de ensino milita!', attingidos ;'Pela lei n. 3. 565 de 
1018, sejam considerados .como na effcctividà~e-: d(~c?..v_icc); 

Enccr.rada o adinda a votação.. . . . . ' 

i .;_I,' •' ' I ,, 

' .. 
. ' ) . 

FIXA~ÃO DE VENOIMENTOS · · · · · 

. · . Continua9~0 da' a• discussão-do projccto'do·Senado:n. tij~, 
de 1925, modificando o quadro dos encarregados de·cabine da 
E~b:ada ·de Ferro ·Central do BrasH e fixando os i'e!lpcotivos 
vencimentos. · . · · 
·. . 'Encerrada e adiada. a volllciio •. 

--
. :J ... ;~·~ _',, ··- .. , ...• ~- -· . 

2• discussão elo projecto do Senado n. 8, de l 020. fixando 
o quadro c os vencimentos. do pessoal das ol'ficinas da Inspe
ctoria ele Aguas c Esgotos· e ·assegurando-lho a gratificação a 
quc.sc ref.cre a lei n. 4.555, de. 1922. · 
· . Encr.rrada c adiada a votac.llo • . ' 

'._,. ,. 
~ ''. !;. r'.'' ' . . ' 

.._, ; ~2· dis.clissão do projecto do Senado n. 163, de Hl26, ·auto
·ó11lt'ído o Governo a abrir, pelo Ministerio da Justiça e Ne~ 
gocios . .Interjores, ;um credito. especial de 67.1 :U9$ para paga
mento da gratificação a que se refere a lei. n .. a,990,-de .. 1920, 
aos-:íunccionados da Secretaria da: Policia do Distl•icto Foderal, 
da: Inspectoria de. Scgur,ança Publica, do .. Gabincto .. de Investi~ 
gação, .e aos :iCOmmissorios. de . :1. • .. e ,.2• classes.; : .· .. ·, . 

Encerrada ;c adiada a vota~.:lio. ·: .· · ·· · · · · . . 
'~ ;· ', '. :... : .:, .. ,; ' ... · > " ' ' ' ' ' . . . ' .' . 
· O Sr. Presidente - Está findo o prazo regimental para o 
reéebimento de emendas .ao orçamento da Viação·:e Obras Pu-.... 1.. · • • , ' . ·. • · , :• r' · ' · : .. r " '' ' - •• ' • " lOaS;-'.:'· . ,_ .. ·' . : ... 

: . :vãO ser Údas' a~ emendaS à:present8i:Ias.. ' 
o Sr. a· Seoret~rio procede áleitura das silgutntes 

EMENDAS ! ., .. 
.I .---..._ 

Verba t9• --Segunda Parte·- Obras Contra as S!!l!eas·
Pessoal .e material - Nos tres districtos (consisuaoio n~ :1.): 

· Accrescente-se no fim : c açude · de Quixeramobim -
cinco mil contos de réis, ficando o total da verba destinada 
llllra:. i.927 ~ .·so.ooo :000$000. -:- Benjamin Barroso. 

''' ' 
lusti(icaç/Io 

'",Além de todas as razões que ~ilitnm C!ll favor das o~~s 
-contra as scccas, succcde que QUI:x:eramob1m é o munictp!o 
mais ·eentral e criador -elo Estado do ·ceará. Nello ·us seccas 
produzem o \lffeito do anniquillamento ·total dos -gados. 
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O Congresso. Nacional resolve: 
a) que a Commissiio do PaLrimonio da Eslt•ada de E'crro · 

Central do Brasil, seja ~n~o!porada á . Sub-:D}.reclOL'Ia, com a 
denominação de "Sub...J)IVlsao do Patr1momo . . . 
· b) os actuaes funccio~arios ,que servem na .Commissã() do 
Patrimonio serão conservados com preferencia e com todas as 
garantias, podendo • o director da Es~rada do Ferro qentral .do 
Brasil, transferil-os P.ara cargos equ1va.lentes d~ ~scr1ptura!10S 
nas .vagas que se vertflcarem .na .. refertda i • DlVlsão; . . . 
· . ·c) os. demais empr~~ados necessa'rios , para· auxiliar .o ser

.. vico, poderão ser reqU1sllados da classe . de escreventes ou 
'como entender o director por. requisição do sub~director. e 
chefe da Sub-Divisão do Patri1monio; . ·, ' · · · · 

d) o 11er.vico da Sub-Divisão· do Patrimonio ·da i' •Divisão 
da ERtrada de Ferro Central do Brasil, será regulamentado 
pelo respectivo chefe, de· accOrdo com o Patrimonio Nacional, 
em proposta ao director da estrada • 

. . J'ustificaçllo 
. ' 

Existindo na Estrada de E'errci Central do Brasil a Com
missão Permanente do Patrimonio,- que vem, de ha muito, fa· 
2end0 o serviço de levantamento do patrimonio da Estrada, 
independente de qualquer remuneração alheia aos venoiméu
tos normaes dos respectivos .funccionarios, nenhuma innova-

. cão se nota com· a ·creação _da refer!da f3ub-Divisão do Patt•i
-monio a qual só muda: de tttulo o ftca mcorporada a Sub-Di
rectoria da i' Divisão, conservando como ,de justiça· os seus 
actuaes servontuarlos . · · . . 
. . A contar ··da .. data· da • apresentação . da presente emenda 
nenhum funccionario poderá ser retirado do servico do Patri
monio e bem assim nenhuma outra nomeacão poderá ser feita 
para a Sub-Divisão ·do Patr.imonio, salvo, , os Jornaleiros pre
cisos, de accOrdo com as bases desta ·emenda, que terá forca de 
lei pat•a todos effeitos •. . , . · . . . · . .' , . . · 

Com a approvacoão da. presente emendá não ha.·auginento 
de despeza, visto que são aproveitados todos os aetuaes · fiJn
ccionarios que já v e em prestando seus serviços no Patrhnonio. 
· Senado Federal, 'Sala 'das sessões, Capital Federal,: 6 de 

novemb:ro de !926. ~ Antonio, Ma~sa. . . ,. 

N. 3. 
:· . 

:--;:;. 
'-· - -· : .· . 

Substitua-se-o n. 25; do art. i•, pelo·seguinte:. . . · 
Obras novas, ramaes, prolongamentoB;";:'E(,;apJl..arelbamentoa 

nas estrada de ferro federaes: "' · -
a) &: executarjor operaÇões 'de credit(Çpôr'meio de emis

são de apolices. e obrigações rerro-viarias a que se refere o 
decrelo n. 16.842, de 24 de mnrco de 1925, os serviços abaixo 
discriminados; sendo a distribuição dos creditas em titulas 
ferro-viarlos feita proporcionalmcnl.e ás consignacões orca
montarias para cada servico, em relacão ao total dos titulas 

. · emittidos, completando-se com apolices os mesmas conslgna
cões, quando necessario.. 
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SESSÃO l!ll'ti .6 DE NOVEMBRO DE 1926 . . . . .. ,· ' . _,. . ". " 24~ .... , 

Estradas da Ferro no' l!Jst!1do ·do' Pard 

Estrada de Ferro Nór·t~ do: Brasil. .... ,';; ·.. . _ 700:000$000 
Estrada de Ferro de Braganca ...... ·....... 800 :0001000 
Estrada.,de Fcrro S. Luiz-Tbcrezina.;...... 2.000:0001000 
EstL·ada de l!'crro Central do lliauhy,. , , . .. · L 000 :000$0.!10 . 

.... ' . - '""'" 
. · .•.. ·,•· ,· ~ -'1~'1''1~ •• ~.,,/!, '• ' .illil! 

Ilt!de de Viação Cearens6 • 
' . ' . ' . . ' . . ' . 

Estrada de Ferro·Batúrité; ........ -.. ~; ,; • ·s.ooo:OOOIOOO 
Estrada de Ferro·~ Sobral.-; ......... ; .... ;,.- 3·.000 :0001000 
Est~ada de, Ferro Cenrá-Parabyba. , ; . • .. . .. s·, 000:0001000 
Rariuil ('de ·cratheús-Therezina ..... ; .... , ... ·- LOOO:OOOIOOO 

,,, •· ._ ·:· ',!. ··, ·, 

Est1•adas de Ferro no Rio Grande do Norte 
. ' ' '· ' . . 

Estrada de FerrÕ Central· dó' Rio Grande d~ 
.· Norte ....... ·~ ... -.... -.• -.. ~ ........... ~ 

Estrada de Ferro Mossoró .. ; ..•••..•..• ·~ ,'-.. 
0 _ti',;':':.' I' 

Estradas de Ferro. do 'Estado da- Parahvbtt . . .. .. . ' ., '• . 
: ~ I - ' ' ' .' < ' : ~ ,' 

Estrada ·de l!'erro de L~goa:Grande a Patos .. ... 
I ,,_- . 

. ' ',., 

-, 

. 2 ; 000 :0001000 
:2 • 000 : 0001000 

. : . ' 
·2.0QO :OOOIOOQ 

Estrada de Ferro Petrolina-Tbcrezina:;·;; ~: 2.000 :000100~ 
Para.·as,obras de reparação_ e remodelacllo do .. , . . .... 
. .. rainal de Ribeirão. Barreiros, .na linha de ·. 
,. , J:~epife ... a. ~· Francisco. e aoquisio~o, de. ; 

·material f1xo e rodante .•..••.• , , • , , • , • 
. ' ', .. ~ 

· · Estradas de Fe1•ro em Alaodar 
! ; i. l.l ;;: :; . ,,_ ' ' J '!: ·- . . ' ... - . ' l • ' ;' ' 

:\·;;:,;tJ;•(···"i'P· ,. - . : , . :: : 

Para:,a .construccão · das linhas de Victoria a 
;, :-Palm~ira· dos Indios e ~e.· Cajueiros a .. 

Proprtá ...... , •:• .•... :•. ··, ....•.. , ...•• 

I':: .":j •:. :'.:'\ ,' • ' 

; • ' 1 I I~ : I ' . 
2.00º:0001000 
.\ '\',_,;-.- ·, 

.,, 
' ' 

;. 
' 

2.000:0001000 . 
. . .. til" . ... 

'"' ,. Estradaa de Ferro na Bahiâ - '" " ·•. 
,. ,·,·.•'·- '. 1'.''' . . ' . 

llõde Bahiann, inclusive 'ramaes · J'acú, Anna
potls, Irará, e S~lgado á Estancia e Oa- . 

, . pc,lla e encampaçlio da: Estrada de Ferro . 
l de 'Santo Amaro.- sendo· os pagamentos 

nos termos dos decreto~"lls. U .068, de. 
f9 de fevereiro de 1920 e 16:288, de 26 

. de .dar.cmzro de :1923, dependendo tudo da 
·: prostncãô de contas pela Companhia' Con-
. · sfructora no Governo Federal, das quan~·. 

itas anteriormente. reoebida's por ella .•. 
S. - VQI •. 'IX .. i' • 

:J'~ ·- --; ~. 
' .,. 

' . . . : ; ' ... 

. ,, . "-

; ' ' '• f., ' 

16.000:0001000, ..... ' ' -· 
16 

,• 

.. ·. 

' .. ·:: 

,; \i 

. . 
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, .. ·, 
·' ~·. 

. ''1,: ., ..... ·IIQ··· 
Estrii/ÜU dll Ferro no. Bitado .do R~ 
' ' . 

.. ' ' ' 

Linlià de Iguaba Grande a Cabo Frio, autorl~ 
·_,:;~ zada pela lei n. 4. 793, de 7 de 'janeiro . 
; :( lie . t9~4i sendo 500 :ooo•; ·para: material ; 
. . rodante e de tracoAo .................. · J.&oo:ooo•ooo ' . ' . . . 

Estrada de Ferro Centr.al dO Brlllll . · 
• ·~- ,_ '. • ' ' ·, • 1 • ' ' ' 

llamàl de Belém a !:!anta Cruz, duplicaoAo do 
· .. · ratnal de::S. Paulo, .obras ·complemen· . . .. 

• , . •j tares;, e Pl'oseguimento do ramil de,- : .. _ , . . 
· ',·Montes , Claros .a Tremedal e riunal, .de . , . . 

· Lltna:Duarte a Bom Ja'rdim ............. ,JI.OOO:OOOIOOO 

· Estrada de Ferro. Oelte . de M'flt.ll · , . '' . '· '. : \ \ ~ . . ' .. 
llamal de Uberaba, de Patos de Entre-Rios, 

. alargamento da, bitola ,entre, Divinopolll : ... . :'; : ' ' 
. ;J<:e· Aureliano Mourão, . prolon8aDietitQ do .. · ·. . •... 
·, -.rama1 ·de Barbacena. de Angra dr,s .1!~1,., ,, . ,e, , , . ·' .. 

com electrificaoÀo do trecho da serra, 
linha de Patrocínio,. passando. por .. Monte 
Carmello e Catal&ó;ramal do Patrocínio e 
Araguary, passando por Estrella do Sul 

. : .e Patos e prolOnp!t1ónto de Uberaba a . • · ·. , 
Ituyutaba •....... ~ .... , . , .•..... .-.. . . . 7 ~·ooo :000$000 

Estr~B ~ Ferro"~ B~tddo' i8•. s~tiia 'C• . 
t~ 

. . ' ' i '- . ' ' ' ', ! :. • ' . ' . ' . ': .!. :.. ; ; . ·. . . ~ : l ' : ~ . ·. " . 

Estráda de Ferro :it~-Íi~ ~· Blutnenaü. ; , ; . ; 
Prolongamento da 'Estrada •'de ''Ferro"·Sant.a · 

.-.: ' . 

: s. ooo.:oooeooo· 
. · ........ ·to •• 

· Catbarlna ,li bal'l'a dô• rio: Trombudo; •.. ' s. ooo :oooeooo 
;Í•.>~::,.. '!'' :_;',1.'' •• .. , .... , '.,,',,•·;-· r· IJ .~;-~J 

Eltrodas de Ferro no Rw Grande do Su& 

Linha de Porto Alegr~ r Viàn;lâ.'~: •• ;:·.: •. ··. àoli:ôoolooo 
Idem D. PedrHo-Liwamento •.• ~ . . • . . . • • • . 2 ;OOO :0001000 . 
Idelll Santo Arigl)}o a Porto' Lucena •.•. ;;:, .• ··< l~OOO :0001000 
Idem de Alegrete 11. Quaraby ;: .... ; ..... ·~;. · '2;·000 :oooeooo 
Idelll·de Jaguarly a Santiago, s .. ·LuiJ e ramal .~. · · · ·' ·. 

de s. Borja .. . -.. I I .. I ••••••••••• -.... I ,:)~\~·~·s.ooo :oootooo 
Idem de Basilio a Ja!Uarlo ............. ,,;_t', 2.000 :oooeooo . 

• I r o,· r' •• •'!. ,. • · ~t ~' ' " ' ' 
' lrt . • .: ·. -;J;,··-: '. 

Estratlaf de Ferro ·em . Malto. Gf'011o - , · . . · 
\ • .. [:. ' , r • ' ' ,; ' ' • ,.. ' -• 

ERtrada de Ferro Nol'Óeste ·do 'Brasil, proiOn: · · - · ' . · 
gamento de Po~t,~·:~~~an~, a Coru!J.lbl\ : · 3. ooo :ooo•ooo 

Estradas de;·r~,:em.Gotitil ,; .. ···· ·-·"· · · 
,M , • , , 0 ,, , ' , • o I 

Estrada .de Ferro (]oyaz.;.; .. ;; . ; ; .,,';.;. 
Linhas de carvão I ~ ~ ·• ,'I ..... : .. -~ .... , •. ~ • , • · . · 

Pfflcinas ·e . depositas· da locomooãoJ edifl-
. · ·' 'oios para estaorles, resldenolas ae fui..; 

'' ' ' . -

2. 000 :0001000 
4.000:0008000 



. . \' • " • ,''.'.,,o<''.·' . 
''':•:'' ,,. '' . . '' '-.," _•) .. ~.~.'· -, '' :·~·:··: .. ~:,';:; ~y~···:·:>:--.:·:·,,::·~".;,:'i!~~~(-~ 

:. ,·, ''' . ' ..... ,,.,;''' 

· ·· cclonarloe ê oper~Arloe, · material rodante . 
_ e de · trltlOfto; ft81 di'Veraas ' estradas fe- . , . 

dera'es, inclusive instaila(.lão do Train · . , ' 
·. ~:Dispatcihlng·na E•trada-de Ferro Central· .-. --

•; do 11raan ·-•. -.-,,i; .. ·i., ........ ~ ... ,;; • · .u.ooo:ooo•ooo 
Jlara a execuollo, do conjunc,to. de obru-:a in• . · 
· · etallacGés · tel'l'o-vlariae deatlnadaa a· ea- · , · • · 
· · -tabaleller ·a· liiiOió em -Theresina· d&a , ', 
:. ésttallh · de · ferro ':- Patrolina • TÍlere..; · 

zina, _ ·cratheús- Therezina,. e·. S.Aó L:uiz~ . 
· .:' ThareliJII'· • oontractadáe · em • 22 de · 
· ·' Junho - ll•t tDit; em 'Viit& 'do deoreto 
'''il.'•'Uisaa, de ~~··de<maio do·méamo· 

'auo,· óom ·a companhHl Geral de Me-· 
, • lhoramentos no Mara'llhlo e por esta , · ·. • 

transferido ao Governo . do ·Estado dO: 
· ":, Piauhr em 11 de outubrii · de t925, noe · · · · · 

termo• do, dacrllto n. t 7 <048, de .ao· de 
· ,, • setembro deaae· anno;• inillusi'Ve os .. pap.. • 
·:·--mantos porventura. :devidos •A. referida 

, -Companhia .Geral dé Melhoramentos. no . . . 
· Maranhão, por medições' e contas flués - 3. ooo :oootooo 
... Mala ~~~~-:~eesõel, e 'de no~e~bro de:t92& . ..- Antonfno . 

Frttl'fl; -: Burtpetle1 AgUiar. ...;..; Pfr~• Rebello. -. -· ·. , · · . 
•' ' ' '' ''. ' ..... '' . ' . 

• , ' O ' , , ~ , ' ; " I 

. · ·· · I~Hittc~tlo · ·. · 
<·:~~~~-~·;·.. '. •.· .,. ·, ..... · ... ' ' . ' .· ' ' 
•!'A'Iel'n,·4~9H,-de ti dé Jatlelro. de {9!6; qui! fixoU:. a_. 

de•peza · geral da Re)lublfoa, para o exerci elo de t 925, mandada . 
revlrorar -para. o corrente, J)elo decreto. n. f7 ;t80, de 2 de 
Janeiro ultimo, consignou 83 i ooo :000,, na verba 24', para 
"Obras novas, ramaes, ·prolongamentos e melhoramentos. nas 
estradas de ferro da Unlllo". · · 

Desta verba faziam parte as seguintes conlilrnàellea: 

4. Estradas de Ferro no P~auhy (Estra'das · · . . · · 
, . _ ~te .Ferro. Central do P1auhy. e Estrada ~ · · . . 
:
1
, • de ll'erro Petrol.tna~Therezina) .. ... • • · a, 600 :oooeooo 

t 6 . ·:Para conetru~ollo da ponte sobre o rio · . . ·. .. . 
· · · Parnahyba é obras complementara• • · 

· contracta\fas com a: Companhia Geral 
· ' de Melhoramentos M · Matanhllo, para 

ligacllo das estradas de ferro S. Lufz-
. Therezina, Petrolina-Therezina ·e Cra- · 

. theús-Therezina) . . . . • • . . . • . . . . . . . . . 3, 000 :000,000 . 
. , ' . 

. • I lr , ' • . ' 

A proposta · d!l· Go1terno deixoti de incluir a verba ~art · 
"Obras novas ... " falta, sanada na Camara dos Deputados pelo 
llluat.re :DeputAdo Olivefl'a Botelht>, ·Relator .. do Ot'eamento, da 
Viaolo, que, r&stabeleoendo a verba, etevou•a. para rl!fs gs,4oo:oooaooo,. ·- ·. - .... 

· . A diatribuiollo dessa verba no orçamento em dlaéusslo, 
obedeceu ao mesmo critério da do em vi8'ór ;· Foram contem- . 
piados todos os rel'\'IOO!J neste looluldos e dOUSiderados algUtts 

·"" . ·····/: 

'" 
_, 

',.• 
.... ·.~. 

',•.' 
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novos, sendo excluidas,. porém,. t~das as. consig!laçõ.e.s .r,elatlvas 
ás estradas. de fe1·ro. :e novos serviÇOS ferrQ:-:Viarlos.no,Est!ldo d~ 
Piauhy · ,.:, .. : , · ·.· •, · ·.· , . . :,. .,, .. , .... 

Esta' exccpcão:.que ,seria odiosa, si propo~ital,:'.'o,,qúe nlio 
acreditamos~ . representa. !uma . gra.nde .. 1~usbça .' .IMI!J~ll~:. pe
qunno Estado da Federaclio. ··'· ·.:t. :. ~··· .· ,,:, .... ", ... :. :: · · .'; 

A emenda tem :-por, fim , reparal-:0,: resLabelecendtJ ,aquellas 
sub-consignações, .. Para, ,obter .. :este.,resultado. nlio1 .mll'jorou o 
total da verba votada•,pela C~~:mara;i preferindo, dar-lhe m!)lhor 
dl.strJ'buiclio · ·. : . · c• .: · : • .•. . · ... . ..... ·· ,. :. • , '\ • ~·. , •; 1,'-. '• ".'),,'o-' . ,. , L : ·• '. • ' , , I ', ', ! , :: ·.) , 

A proposição da Camara consigll8. i6 .. 000.:00~I·.Para:Qbras 
novas na Estrada de , Ferro; C(!ntral do Brasil. A •s1tuaoãP · de
!'icilal'ia em que. aeiaoha, esta srande:linha ferr~a'; dest:le i.90~, 
som mando os seus deficits accumulados:.oeroa de 2.50. 000,:000$, 
parece aconselhar i politica mais. cautelosa .,na ,constr,ucolo de 
seus novos ram:aea·L~- .)!:.\:::~;,: .:;1 ··::··,:,,: .:- ·:~ :.:~~·~:-:~-:J:J•·-'·;-

0 capital invertido.;pela naciio .na•Estrada de, Ferro ·Cen
tml do Bl'asil, exce.de:.~áude,:SOO.:O.OO.:OOOI,· sem .remuneração 
algtimn ntó agora, com :â aggra'vante, der absorver. nas',despezas 
do seu custeio industrial. todas .. as, ·su'as·•reoeitas e .ainda: re
clamar, pa1·a completa:l-ns,,,supprímentos :dl)s; cofre :.naoionaes 
e111: :uma ynédia de 12 ... ooo.:oootooo; .. '"' .. , . · ... · . · ·: :c, , , '· 

· Dahi a razão porque a emend& reduz de 12.0.00:000$ a 
s~b·ponsi~naoãQ,da' Estrnda·de Ferrojlentral do :Brasil, :soinms 
amda ass1m, suv.e:rlor.\á consjgnada,.pa~a .. cada·.uma.das outras·~. 
estradas, com excepção apenas da. Rêde-Babiàna, · 

A emenda supprime a .. consignação de 3.000:000$ para 
electrifieaciio da Estrada do ''Ferro Theresopolis no trecho da 
serra e prolongamento até Rio . Preto. A medida é perfeita- . 
mente,.adia.vel por,qlla'nto; esta linha, ·no· seu estado ,actual, iteoi · -
c~pacidn~!!. de . .' ,tr~fego,' mu,it(,supetipr, ao :.seu movimento,, de'' 
mercaM!:~as,,e:deJxa ,saldo. bastan~e para. attender,. por. alguns : -
nnnos, ao ,seu, .. prova.vel desenvolvimento,· , , ' ··t, . ::.i 

•.' I j,... , " .. ,I'· ' .>• 1, ' 

• ,. ( (' ~ I' , ! I' I •> , { o I , '', •,•' ,·, ', ', ''. ',', • • • ,' j ·, " .. :: r :·;··.;·r;;:;.-:·~~~.;.-.·. · .<:.: '.1 :-:··-~··· •• 1 ·.;· .• -.. , .•• 
,'' ·'_ ,' , • • I , ' , . ,• 0 , , • i , ;• ' ; '" ; ~--, N. ", (.r,.,.',l ,., •,. , " -~-lo.,''._, 

, :··t,•"·~·--·.:- ··,::· ·:·•'-·l>·r·· ,- ... ·- .,,··t;··· ·.:i:.,:·· .... ·:.' ,·_!·.:)C: ... , 
Verba .. 'i7' '"Inspectoria' Fadara! de Portos, Rios ,b Canaes. 
A<lilrescente-se:,o:.;,·, ~-··:. ,::, ,.; '' :' · ·:·'· -·~, ·"' .. · .... 
Au81ine~tada ~e '20 :'000./ 'p#n mu,d~nó~ ; da''' cÍ~ld~~ra e 

reparOB'fnas•·maohmas, no caseo''.e nâs 'otiras ijJortas 'da Jan- ·. 
cba Atdt!f, da Fi.scaHznolio :dc:i'Pôrto1'dé}Belém ;a~:Parlr;iflxa; ' 
i.738 :soo•· varmvel ::i2'322·'ol80fOOO. ,,. '~~-· · '""' ··'· 

' ..•.. !._, .. '.' 'r··~:(r .. ,:t ·' ;.·::·.-~ ...... ~:.;~ ··n·;':: ,.., 
Sala das 'sessões; 5 de: 'novembro .. de : 1926. - ' Sousa 

Castro ' '·. ... . .. ' ' ' . .. 
1 ~- :.J '1 ,:·' :·, '7'·' ·~\~~·~·~, , <,'I 

· ·:·. · ·Just'l(icaçlfo ' \.:. ,., ' " 
, , · !Í.! ;'· ~-): 1 '7' ') 1.\' i . 1

: ., •• • • , -
d'- .. ,,. 

. . E' imprcscindivel· no porto de Belém do' Parâ uma lan
ch\) ,pos.sante para .. o. servico. de fisoalizaclio das obras;- do 
Porto ... :.···· .. , _.,_.j_:, ., .. • ........... - ._ .. -,.- •. 1--···· 

t , , 1 , I • 11, 0\ • i ,, . •. 1 , ,, •· , • 1 '.I • • ·' i,', •' • • .' i' . • , • • '' i ' 1 ' ' 

':\.1\.. ':cirip~ncão, da,.:.'d.ragO:~em;, do ::serviço 'd~s arieil•6s den~ .: . 
tr~{c;i,n 1 bnhl!l do, ~ua~~~:ra,., on.de dom1na~ 'AS :v1ol~ntas.·corren- · 
tczn's· e llB' ressacas "d11arias, .Sob o ac01te do abseo :da· tar,e· . 
con.l~eçi~o ., por 1\larajó, torna-se• necessatio. ·o emP,rego.' de 
uma· .lancha : capaz:. de , vencer . esses·. ,elementos. , , 'Ar. lancha' 
Atdtii' vem '.'prestando, desde' o inicio 'das obras '' do' porto, . ~ . ; . ~ .' ' . ' . . : . ' . . . . ' 
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ha perto 'de ·.20 annos, exoellente se~viço, urge que elln seja 
reparada depois de .. um tão largo lapso de tempQ ,de serviço. 
· · · . A ,e:a:igua impo~tanoia .~alvará .uma excellentt! embaroacã~ 
da completa deter10raolio. · · ,; .. · , .· , ..... •, ..... , · .. 

~- ::" 'it,' 
0 

•I .... ,:[,',,:.!'' .:, ·:' · .. :, .. : .• · . •••• 11 •.::,-:;,.~:..~ ..... _,.:.;..:!lh 
,·,,,_ ,_'• .-.·;. ''.· ··:·''• l;:N. 5,: .. • •·, ~~ r•,.,~··, •' .•." ;·~. 

, : . , •. .' -' .. '. ~-- ·_ -· .. - :· r.:.:"i •. ~ ... , •.•. • 

· A' verba 2• "eorreios" :. '• ' · · · 
~ ~ • Ç , ·, ! ' .. , •. .' ' ' ' ', · , ' • ': , : ' , o ,I • ' • : ' ' , L " • : !, ,' ',, . : ' • • . • . ,I 

.. ·,, .... N6: sub-rubrica:IIMateri·al" aceràecente~se,: .. , . . . · 
"Augment.Ma da .importancia de :30:0008 11ara o fim de 

se conceder. ás .. agenc1as .de· 3"· claS'S:e; ,no Dislr1cto 1Fedeml o 
auxilio. de :1.008 :por mez .. a cada. agencia· .para .alugtÍel de .. casa 
onde runcciona~eada.uma:dessas esta~ões postaes;, , .· ·•'•<:: .. 

,;·,1 , • ' , '1 , ' _.,,. , ,I '•• ', • , , , ,, . ''· i • t 1' 
' . ; ~' 

.. , I'· .. ' · · ' Justi(icaçi1o' . '.' 

' Conhecido .. ·o ··preço·, exorbitante por , que , se JllUgalm os 
predios,.ainda.mesmo .os mais modestos, nos suburblos .. desta 
Qapltnl,'é 'óbvia ·a ·justiça do .alvitre·. propóstô nel!ta emenda.· 

•••'•e 0 °0 ",\\ 0 ~1_,(, ''•'- ,,,,',.',o: _O , ' ', 
0 

:.• o 
0

: ! " : 
0 

0 O• 0 0 O 0 0 : ), 

Senado Federal, . [i de novembro de 1926.;. "'"":'· .Bar.bosa 
Lim.a. I l • 

N. 6 
u: ... 1 .·.:::~ ~.;-· • ,-.-: -~-- ·:·.-;:_ .: ••. • .. ,:; 1 ._ .... : ; · 

·'" · .A'. proposleão da; Camar~, n .. 30, de. :1.926,, (O'rcarnanto · das 
.desp.ezas do Ministe~lo.:da, V1aolio). , .,; ..... ,., .,, , .... , ·, 
.. .':• :·A'. varb!l· ·~· . : ,, ' ::·::' ·,., L 

r __ :,b. 'A_. M_·l' !êsPelltêO:S_ê: :' ~· ·.· .. · .. : '" '' . ·. '' .. ' i ·. ·:: · '' .' 
, .. -,. ... ~-·~~~~ _.,_,, · .... ·-· •. ·1 ,, . ,•' 

_,.::· ~.suli~cônslgnaolio. ~--Serviço de naveiaclio .do ,Baixo Silo 
.Francisco, • prorogado até .3:1. .de dezembro :de·,i931 .a prazo do 
~oritraoto· a qUe se refere.o. decreto n. u.203, de 4. de j11nbo 
de .. :f920 , ..... '' , .. , ... ,', ... ' ',,, ',· ,. 

: j " , t , 'j , . o.' , I , , ... ,. , , .1 , •: • . ' • I o , , , , , • • , ' 

:" ' Seriado Federal; 'novembro 'de 't926·. - Eu1l:hio' de 'in
drQdiJ;:.__·Fernandes','Limâ. ;,:..;, ;t(endonça MàrtifJI;' ·· · · '· ... , 
•• ::• 1 1•:; ' ;· ,'',' ',I , ;~ i' 1 "' ' ' ' "' :I' ; f : ' , , '.' ;', '' '.' 1'; '< ' , I t: • 

_·.··.·::\· ;:· ... ·::.:.:. :·,·>. ~:\~-· · ~-:.:·/.Ü.Ü/i.~~Çid ... ,,_.;;;!·r·. ·· .. :_.:~· .. :·~,;·~;:·.'.r''· .... .<·:.·.:· 

.... · Trata-se · .. de ,um .. serviço· federal que :serve. ao, syste~a 
. geral de ligaolio entre o alto e o ·baixo. S:: Francisco; pela 
Estrada de _Ferro .. Paulo Affonso, · e . que vem. sendo . m'Bnlldo 
por contracto ,ba mais' de cincoentá · annos, · (,qu,e. não póde 
ser interromp1d0. · · .. · ' · 

, " 1. 

· N.· 7 
.. , . ·-· 

Onde convier: ..... ' · · · ... ' . 

. Consigrie~se·n·o orcillilentd 'do 1\finistcrio dâ Viuciio verba 
pam ter logar, a partir de 1927, o cumprimento das disposi-
ções de que tratam c~ deoretos • abaixu exaradc•: · 

Decreto n. 4. 443, de 3 de .ianoirc de i 922: 
.o,'.:;· . .O:Congresso Nacional. resolve:· ··'· 
.~;,·.;·~rt: •· Lo Fica :o Poder Executivo autorizado a mllndar 
entrege,;;'''ilrinunlmeii.te; ·a ',partir do anno··· de .192:1. e durante 

l.~·- •. ~ .:.. ... ~. ~.',• '•"1., 

,,, ., ' 

'• 

' 

.,, 

/,; 
··J\'; 

•.,_j 

., 

I' 

'' 
~ .· ,"'• 

._·,;· 

. ' 

:_· .. 



ANNABII DO ·IIBNAIIO 

. o· pra1o de trea anno1. at6 final ooncluallo dos trabalhOI, aos 

fovernos · doa·. Jlllliados do ParA .e da Goyu, a .importanoill de 
20 :ooo,, sendo· eo.:ooot par& cada .JIInado, ·destinad~o 6 dea-

obstrucci!.o dos rios Tocantins e Ara1uan. · · · · . , 
Decreto n . .1.9.12, de i2 de agostO'de i925 - Autorisa o 

Poder Executivo a conLt•atar r. navegaçllo dos rios Tocantins, 
Aragua~ e das Mortes, no Estado de Goyaz, até A cidade de 
Bailio, nli . Estado ·do ParA: · ·· · . . . . . . •. . 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos óo Brasil: 
F.aco saber que o ·.Oonrresso Naoional·decretou , eu'aan.,.;. 

oloo a reaoluof. repinte:· ··:· ... , .. · ' , .. : ·. ,, . :· .. 
· ;.Arf. •. !t,• Fioa~·o Poder'Exeoutlvo autorl~adà a contraotar 

a návegaclo doa·rlos:Tooanttna1 A:raJUa)'a e dat Mortea: no 
Estado de Goyu;· at•· A··oldade· ae Baif.o, cno· Batado• do Par6, 
. pelo prazo maximo de 20 annos, nodendo, · para e'sse fim, 
abrir o credi~o necessarlq, até, a quantia de tresentos contoa 
de réis annuaes. · · · 
, · Art. ·a.• Í\evoram-•e as ·. dlaposlollea ·em · oontNrlo, · ' · 

· 1 ·· , , , ;' .::• '· t I ',• ·.···,\ , • ·I' : •' ''" •o;. I'' ., ··' 1' • .. •i I•' 

... Rio de .Janeiro, tz.do arosto de :t925J. t04' da·In48P.~· 
denota, e 37• da Republica, - Arthur. tlá ~lEt~a Bemardfí,· .-
'Francuco -Sd. · · ··· · .. ... '' , c.; , • ·. ·: 

.>' '.' • 

. 
Attendendo a uma necessidade que se vinha 'fazendo 

sentir; desde multo, o Oonrresao·rasllllveu eitênder os ·bane
freios dO poder publico 6.8 IOD88 mÍI.IB • oentraes do pais,' .... 
nbndlliB pelo Totancins, e Arar114r11aya Em tal. sentido deter
minou qu~; o Governo nllo sómente auxilia•e·, aol B1tados . do 
iParâ e. Goyaz, no tocante a\ melhoria dos ·leitoa dos referidOs 
rios, como alooa•'autortzou que ·fGIIse-contractadâ ·a ·~avesa· 

· elo ·a' vapor das. duas baolas'· e ·tdOuentee;:·medlante ::uma 
verba · annual; Acontece,: porém;· que··· o'· Governo; até:· cf '·Pl'e"' 
sente, nf.o levou por deante nem uma nem outl"8 dát'ime
tll<las alvltl'adas . pelo ·. Oonrreaso, • debando, .. · . portanto,.. em 
abandono. aquellll dUIII. .arterias Ouvlaea, . 6., cu,Jias. margeM 
demoram crescidos numero de oidadas, villas e povOados, 
desde épocu remotas, a\ espera de que algo se .. flaoa para 
incrementar-lhes o desenvolvlmen~ e jncentival"-lhes o tra-
balho. · · · . . 

A emenda consulta ·o· lntereata· pu~~loo, pelo que 111 es-
pera sua.acoeltaolo. •.·.: ·'· . · ·'•· • · ''>' · . ...:::'• ... , .. , ·•.···: 

.' • 1 ":····· • ·.;o·~,. ··::··•'. '. 1 '•·1~,, 1':"••;-~ 

·. . Senaao Féiteral, lrde novembro· de 1826;. ~-.RoclUi 'Uma. 
S C

........ ' .· ., ... ,... . ., 
- OUJG Gltrve .' · , · - · .' t · ., 1· · .• .' 

• .'· ;' . ,, .·'· -.+ ' ... 

lf,. ·• . . . . ~ 

Accrescente-se onde convier: 
"' Para melboramentoa. do. rio Cuyabé, ~oo.:oootooo. , 

. ' . ''o'\."· 0' ,I: o' I 

' • lultlflcaol.o · "" i 1 , " ',I, 

' . .. . .. 
Unlco melo de communloaof.o entre a cidade de Oorumb4 

11 a capital .do Bat1tdo, o rio Cuyab6,, uas t!pooae de estlqem, 
yae.se :tomando oada vez maia lnnavesavelainda para 11 1111 .. 
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baroaolles .de pequeno calado .. A· eroal!o das merrens tem 
produzido ·em . mult'Os pontos· do rio o phenomeno do alar;; 

. ramento do ·seu ·leito; com sensivel diminui o~ d,. IUIIt pr~ 
tundldade;•· · ... ', · .; . . . . . . . . . . ·,, . ·· 
· : ' U!Jl'' B&l'Vico de. dragagem, auxiliado ·pór· esCaoadaa·, qu~ 

. .corrlstssem a dir~ccllo das correntes fluviau seria sufffcl
ente.'para dar-lhes a profundidade necessarla á ·D'avepçlo. 
· . ·Senado Federal, ·IS·de· novembro de !926,. -. A,::A.Iertdo~ 

-loi6Murtinho.-LutJ·Adolpl&o, .. · .... ·:•:' ... · ... ' ', . : ·: .'.' .. ,· ' "• . . . ' ',' .. ') .. ·,' 
.·; ·, .. ' 

.N •. I. . ... 
I ' ~ 

; : , _ ;~ ' , • : ·, • _: t .' • • i: '·. ·, . , : • ' " ~ ' , ·- • '. '" . , ' '1. • .:. '1 ' , , • · • 

:. ·.. A: tabella explicativa , deverá ser. ·rnodltloada, incluindo· iJ 
. aurmento provisorio· integral (!fabella. Lll'l) para , os tun~ 

ccionarlos ··QUe teem vencimentos · divididos: .em· ·ordenado .. e 
gratifioaollo e 1111 . verbas , para mensalilitas; · dlarias, . Jorna .. 

· loiros e operarioa deverllo ser augmentadas .de um . terço, em 
virtude·<darmemsa ..ineorporacllo 'inte81'61. . .. . · .. , .· :·· 

·~ .: . -i :.· ',·,' . I. .. ; , ' , ' • ' . . • • - ' ' 

· .. :,Rio,. ,4. de no~embro jle {926, ..;., 'PauEo. de ll'rõfttfn, : 
' ' . ' . . 

·. ó &r; Prlalden\8 - Ouenhores .. QUe apoiam· às emendu 
que acabam de ser lidas, queiram levantar-se; (Pawa.) · . 

Apoiadas; a proposlçllo é devolvida á Commlssllo de· PI• 
:nane"·· , . . . . . · ,. ··• ... -~ . ·. .. ·.· · · . 

'0: Nada mais havendo a tratar, designo para ordem do dr. 
.da, rJegunda .. felra, o. ser:qinte: . . . .·. , . . . .· . · 
· s• .dlaousslc) d.9.S arttros 2? .a'.32. da propo~iç~o da .cama~ 
dos .Depu~ados Jl, .(14, de i926, creando. a Assls~enota Hospit~ 
la~~Bras,~l (c.o~::Pa.recer. (avoravel.·daB CommiB1.6~11 âl.e $«. u
de- . .lica e de Ftnanças ·n •. 467, de :1.926).; . · · · ~ · 
. , :Vofacllo, em dlsoussíio unlca das emendas do Senado, re
Jeltadàa pela . Damara ·.dos Deputados, â {li'ciposlçJo n. 62, de 
· i925, ·que amplia o· numero das Delegactas do .'fhesouro Na
~lonaÍ, {llC111L parecer da. Comm~uilo ,dtJ Finanças mantendo 
.umo. e contrario a.outra, n. '4!10, de t926) ; .. · ·. · .. : ,: ... 
.. .. Votaolio,. em a• dispussllo, rio proJecto n; '46,· de 1926 cou;. 
ÍJideraiido .de. utilidade: .PU~l.lca o. Gremlo 'pp)ltlco :Benedcente 
·.,Dr. Arth:ur .. !Bernardes•, .com· sédenesta CllPitf\1 (com .parecer 
(avorav.et.da t~ommi$Bilo .de Jusfiça. e LeaiBl~ao.n • . 2as,. di •9"6).. . . " . . . ' . . . . . . . . . ' . . . . . 4_" ' 't:·, ... : '• .·. :·· ' ' ..•.. · · ...... ' . ' .• ''-. ' ... 

·. . Votaolio, em 2• dlscussllo: da proposlcllo da Camara · dos 
Deputados n. as, de 1.926, ·autorizando o Presidente da Repu,. 
blica a abrir, pelo Ministerio da .Viaoilo e .Obras Publicas, ·.o 
cl'edlto especial· de soo.: 000$; para pagar aos. arohHeotos Sa
muel Augusto dasfNeves e Chrlstino Stockler das.: Neves, o pra• 
mio pelo :projecto, para a nova estaollo Inicial da Estrada de 
Ferro .central do· Brasil; ·nesta. CapltJ!.r (.com ·parecer (avoravel 
da CommiSslfo de Finanças, n. 465, ile :1.926); . · -. , 

· : Votaollo,. em a• dlscussllo da proposloilo da qamara dos 
Deputados n~ 46, de 1926, ·que abre, Jlelo Mlnlsterto da .. Fa
zenda; um credito esJ)eclaLde !27 :5641!1516,' para paga manto. do 
que é devido por alugueis de . armazena da Alfande~ de 
Porto Alegre (cnm parl)cer. fa!)orav~' da Commisslfo de Finar&-
çiJI ". 426íi de i 926) : . . · . . . : . d 
· . Votao o, em .a• dlscussllo (Jo J)ro,leoto do Senado n. 92. e 
i92B,·autorlzando.o Governo a.(!ntrar em accordo com a Em~ 
prer.n $stradn de Ferro Machndrmse, para o fim de ser. incor
porado á Vfac~o Ferrea SuiMMineira o ramal ligando as olda-

''. 

., :'"' .... 
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dcs de Alfenas, Santo Antonio ·C Machado (com parecer (avo
·,·avd da·Commissao de Finanças,·n. 423,-de 1926); . 
·:.•·.··. Votaollo em 3• dlscusslio do proJecto.do Senado n •. iOO, 
'de i926, elevando de categoria a Administração doa· Correios· 
ae·(campanha (com emenda da Commisslfo de Finançur nu
·mero, 424,'de, 1926); · .:: · · . · · ' '· . ,:·•· .:,"' . · . 
. , . .:•:•votaollo, em 2"·discusslio do proJecto do.:Senado-n •. 611,·de · 
1926 e'qulparamJo ·os vencimentos, do revisor .. d ___ a Bibl.lotheca 
Nacional aos dos ·revisores. da .Imprensa Nacional. (com pàrecer 
da CommiBBtlo de Finanças mandando de1tacar as emendar 
apresentadas e apre8fmtando novas, n. · 457, de 1926) : ,r otaollo, em 2• 'discussão do projecto do Senado n. 69, 
ae i 926, que .unifoi'Jniza os .vencimentos dos arcbivistas, bi
bllotbecarios e encarregados do archlvo das <repartiollea su
bordinadas ao Ministerio da· Agricultura (com parecer da•Com
'nliaiilfo de· Finanças: màndando ·.tlestacar ar ·emendar apreren • . 

· !aila~rilác:g~·e~ ~1·2~i~c~ssllo ~~ pr~jecto do Senad~· n." 'iii, 
'de 1926, dispondo :que os officiaes do Exercito. docentes: dos 
instituto.s de ensi.no .. militar, ,attingindos pela lei .n,, 3.11611, de . 
t9i8, seJam considerados. como na effectividade do servlc;o 
j(co.m parecer. das. CommiBBIJes .de Marinha .. e, Guerra·. e ele Fi-. 
nani;as, mandàndo destac.ar a. emenda apf'es.entada, n;' :Ui5, ele 
;1926). . • . . ' ' ; . · ... ' . . . . . . . . . ; < ' . . 

· v'otael!.o; em· s• discussll.o do proJecto do Senado ri. 104, 
i:le 1925, modificando o quadro dos encarregados de cabide da 
Estrada de Ferro Central do Brasil e fbcarido os respectivos 
'!'_encimentos ·. (cofll,. JJare_ ~!Jr dt:&. Cdmmu&llo de Firu(t~Qiu : .. man-. 
dlmdo destacaf' á.em.endil af)reBentada, n;·453,.de 1926): : . . . 
. : Vo~aóllo •.. em· 2":dls~u~sli.o do p~o.jecto .·rlo ·senado .. n; 8, ile 
,t926, · f1xando o ~adro. e. os,ven01montos do· pessoal ·das offl• 
.cinas da Inspectoria· ~e Aguas .e Esgotos~ assegurando:. lhe · a 
sratificaçllo a que se refere.â l~l.n. 4.555. de 1922 '(com,~ 
recer da Commi116o de FinanCM IJfferwmdo :uf.l. 1ubstitutivo 
ra .... .t2i..de 1926): ·. . · ·.. · . · .·.· . : '' · ' .. , .. : · ' 
: · Votaelio, em 2• dlsoussllo do prolcclo do Senado n~ 168, 
«<e i926,.autorizando ·o Governo, a abrir. ·pelo ~llnlsterlo da 
'Justiça e .Negocloa .. Interiores, · um credito . · especial· de r6ia 
67i :U91B, para pagamento da. gratitlcaollo a que se refere a 
Jel n. '3.990,. de· i920, aos funoclonarios da Secretaria da Po
·llcia do Dlstricto Federal, da Inspectoria de Seguranca·Publl- · 
oa, do Gabinete de Jnvestlgaolio e aos. commlssarlos de t• e ·e· 
_classes .(o(ferecldo. pela Commi11/lo dl!. li'inançnt,, n. '. 4111, dB i926). . . . . . . . ·' . ' . . . ' 
' ' ' '; ·: - ' . : '. : ' . ' :; .. '· ' .. :: ' . '; ' 

:. · . 3• diseussllo da proposlolio da Camara dos Deputados nu
mero 28, de'i926. excepto os arta. 2• e a•. fixando o subsidio 
dos Senadores e beput.ados para· a legislatura de. t927 a i980 
~(com. pa1•ecer (at•ornveZ da Commbsl!o .der P1'nmlças, n •. ·468, 
de i926); . . · .· · - .··. · . . 
··• t• discussllo do projecto do.Senndo n.' IOJ,'de t920.'1sen· 
tando do imposto de ,importc.cllo o material destinado â ins· 
tallacão dos. inst.lf utos disciplinares para menores abandona
dos e delinquentes,. Escola XV de .Novembro,· Escola 'Jollo Luiz 

· Alves, Gnsn de Preservacllo o Escola Alfredo Pinto· (êom pare· 
cer 'n•J.-:Jra"Ve! da Commi8811o de Constituição, n .. '•36. de. 1926): 
. . . . t• discussllo. do projecto do Sanado, n. U.t dê t 926, sup,. 
prlmindo a classe de auxiliares do Archh·o Nac_ionnl e elevan~ 
ao a qllntorze o numero de nmnnuenses dn mesmn -repartlciio . . . ' .. . 
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~~oV9fs)~ecer.f9vpravel ~a ICommufao tio ponstituiçll~ n .. 4lU, 

· 2• discusslio,. do nro.iecto do Senado u. 87, de i026, .equi
parando os officiaes da :Jireotoria Geral do· Povoamento, para 
todos os cffeitos, aos da Secretaria de Estado do Mlnlsterio da 
Agricultura (com parecer da Commis.Yão de Finanças, oftere-
cenclo um sub.vtitlltivo, n. 475, de 1926): . · ·" · ' ·' 

- . •JJi' ,'·" -~.I''; ' ;,, ' 1 • ,, .. ,-,. ·. ' : , . · • · . · · · 

· 2' dlst\ussão i:lo projecto do ~onado, n; ·os, rio· t926, 'man
dando reverter ti actividade o consul geral de t•· classe;· npo
sen'•Jdo, l!'ran~isco José ~a Silveira Lobo (com pm·ecer (a1Jora
tl.'!l1.• Commtss!Io de Fmanças; 'n;'·477, de 1926): 

Continuação da a• discusslio 'da .proposi~ão da Camara dos 
Deputados, n 64, de 1926\ autorizando a abrir, pelo l\linlslerio · 
da Viação e' Obras Pub loas; um credito especial· de réis 
890 :387$·4.98, para pagamento de despeza~ com o, prolongamen
to :da E •. de Ferro Therczopolis até a nova está'ciio da Varzea 
(ct?m pa~ecer. favoravel d!J. Commi.ssllo .de. Financ.as tf 'e711enda 
do· Sr. :Antomno Freire,'n; 479,. de 1926): ····. ·· · · · 
I ' • •' • , • ·~ ' • 

· •• . : • 2' discussiio da proposiclio da Camara dos. Deputados nu
mero 58, de 1.9211, autorizando a ·abrir, . pelo Ministerlo da 
Guerra um ·credito especial de 5:027$47.5, para: pagamento ao 
-Dr~ .Mlguel. Pernambuco Filho, na qualidade de. auditor lnte
,no da ·.7•. circumscripciio millf.ar (com. poreeer favoravel ·da 
Commisslfo de.Finan(:as, n. 478, de ·1926);. . . · . : · ·. 
· · Levanta-~ó''a sessão, ás 15 horas 'e 50 rninntos. 
y.:;;.. . 

. ORCAMENTO DA MARINJI A 
~r~•, . 

· Está sobre a mesa em 2' · discussllo, a proposicfto da -:::a
mara dos Deputados; n.· 55, de 1926, que fixa a despeza do Ml
.nisterio: d!l ·Marinha. para o ll'Xercicio de 1927. ·para o fim de 
receber emendas, · · . · · · . · • · · ' 

,·. . 

-
iSS• SESSÃO, EM 8 DE NOVEMfBRO DE 1926 · 

' ft'!; 

.: .. : . : .. . PftEiliDENOIA DO. SR, ESTAOIO COJ:M'BI\A, PRES,DENTE . 
;; . 

· .. · A's 13 ·i/2. horas acham-se. presentes os Srs. Mendonça 
MarUJ:!s,• Sllve,rio ·Nery, Cunha ~achado;·:E;uripedes: de Aguiar, 
Antonw.o Fre1re, Thomaz Rodr1gues, Beruamm ·Barroso, Fer .. 
reira Chaves, Eloy de Souza, João Lyra, Fernandes Lima, .Eu
sebio de Andrade, Miguel de Carvalho,! ·Joaquim . •Moreira, 
Mendes Ta:vares, Sampaio CorrAa, Büeno IB'randão; Lacerda 
Franco .. Adolpho Gordo, Rocha Lima, Vespucio ·de Ab1•eu e 
Carlos Barbosa. . ''. 

O Sr. Presidente - Pre~entes 22 ·'Srs. Sen~dore$1"if"ôst~· . •'•'' 'I 

nberta 11 sessão. . . . . . ...;. · · · .: 
.. : yae .ser lida a acta da ses:;ão ~~teridi• •. · · .:. ., •. ,, 

• 
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• ··O Sr. 2" Seorekrio, procede áleitura da aota da s~ 
anterior, que, posta em disoussíio, é, sem debate, approvada,1 

. . · O Sr; t•· Seorewto dá oonta do sesuillte ... 
·.: .. ·· . ' . · WEDJENTE 

Officioa : .; . · · · · · 
Do ar. t • Seoretario da oauiara cios Deputado, . rJmi8t--

.t811do 18 ..,Uintes . · . · · . . . . . . . . ' . · · · . . .· . 
• • ' •· ,. • ' • > •, 1. I, • 

'PROPOBIOO~ . 

N. 75 - 11120 · .. 

· O consreaaõ Naoion~l resolve: · , ·. , 

pita!~~ ~~; ft~: d~~~ia:: a~ff~~e~~~s~~o~::n~s~~ 
Brasll e · da Venezuela, .represanta~oa .•:.;'eilpeotiyamente . por 
S. Ex. o Sr. Ministro das r.clacões ·Exteriores·'e··s. Ex. o 
sr. Dr. Joaé .Abel Montilla. Enviado Extraordinarlo e ·!\Unis- . 
.tro Plenipotenciario daquelle palz ... · · · · · ·· · •.i · , '"· ·· ·· ·•« 
• · Art; 2.' Revogam;.se as · disposiclles em contrario, ··. , : · 

. · Camara dos. Deputados, 5 de novembro de t926;· ~Ar· 
nolfo Rodnoue• de ·Ase"edo, Presidente~·....:.:. ·Domino o• .Bar bola, 
i' Secretário. - Joaquim Da"td Ferreira Lima, 2~ Secreta:. 
rio, -A' Qommissll.o de Diplomacia e .TrJLtados, . . · 

• . ' • o; ' .. ' : 
.N. 76 ~· i9~., :·· 

O Congresso Nacional l'&&olve: 
. • •' • •.. ' . • '• :• • ' , . ',. •,!.o ,. ,,• '· •' 

·. ArL 1.• · Fioa O· Poder Executivo autorizado· ia· .mandar 
contar, apenas para os effeltos· da reforma. ou aposentadoria, 
o tempo em que esteve illegalmeute privado do• e:xercicio· de 
suas funccões o medico adjuncto do Exercito, primeiro tenente 
Dr. Marcos Muniz Lell.o Venoso, reintegrado neste .cargo por 
~'~~~o do decreto legislativo .. n. 4. ~~8, de t3 de Janeiro ·de 

Art. 2.• Revogam-se as dlsposiçlles em contrarto. . 
. Camara dos De_putados, em 28 de outubro de i926. -

Amozto Rodrl1ue1 ·d4 Alt"edo;,·Presldente. -. RauE de Noro
nha Sd, i • Secretario. - RanuEpho Bocayu"a l!lunha, 2' Se
cretario, ~.A'. Com!Jll~~ll.o de .J~~t1C9o.e .t.egil!lac5o, .. · 

Do.· mesmo senhor; remettendo um· dos autogpaphos das 
seguintes resoluclles, aanccionadas: · · 
. . Que aa,erura aos: oommlsaarios . da·. Policia do·· Districto 
~fr~r~. ~l;~.~~fS:PfCgs~a. mtiflca~ll.o , astabe~eoid~ p~lo ·, l~l, . ~~~~ 

. . Que . autorl~a a ' abertura dos creditos especlaes .. de .. r61t 
i.i64:807$27&, para "' Guarda.Civil e de 200:000$, :para· a 
embaixada academioa; · . · . ,. ·, . · · .. · .. · · · ' · 
Osw3~g ~;os vencimentos dos · funocionados. do.· Insti~uto 

Que autoriza a abrir o credito especial de 40 :950$, para 
o pessoal da Escola de ·Enfermeir!LI. . · · · ·. ·, 

Ao Archivo . . · • 
Do mesmo senhor, E!Olicitançlo n remeesa âquella' Qamara 

do autographo da proposlcllo ·que institue a Cai:'l:a. de Aposen-
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tadorlas e Pensões dos Ferroviarios. - A' Secretaria para 
attender. 

Do Sr. ministro da Fazenda, devolvendo dous dos autO. 
rrapbos das seguintes resoluções sanooionadas: 
· Que autoriza a abrir o credito especial de 16:616$152, 
para D. Marianna de castilho Barata; 

Que dispõe sobre o imposto. de .renda. · 
Arohive-se um dos autographos e remetta-se o outro i 

Camara dos Deputados. . 
. Do mesmo Sr. ministro, prestando informaclies favoraveis 
ao proJecto do Senado relativo á caução prestada pela Com
panhia de Loterias, - A' CommissAo de Finanças. 

· Do ministro da· Agricultura. Industria e Commerolo, rea. 
tltulndo dous dos autographos da resolucllo legislativa, sanc. 
clonada; que abre um credito de 300:000$ para as despezas 
da· representacllo do Brasil na Exposição da !Borracha, em 
1927, - Arehive-se um dos autographos e remetta-se o outro 

. á .Camara dos Deputados, · · · 
Do Sr. ministro da Tcheeoslowaquia, agradecendo as oon-

' '•' '. " ,'- . " '" ~· ... ~, 

gratulaclies do Senado por motivo do 8' anniversario. da lnde- · ·· 
pendencla politica do seu pab:. - Inteirado, · . ' •. ·' . . 

. · O ai. 2" Secretario, declara 'que nlo ba ·pareceres 
· 8lo lidos os seguintes · 

\· .: '· 
,),· . ' PRÕ.TioTõã . 

. N, .t73-tll20 
:. , . I, ' . • 

,_, . ....Q,.Congress~· Nacional· decreta: ·· 
... , lrt. i." Fica o Governo autorizado a equiparar o Prl• 

melro posto dos medlcos· do Serviço de Saude da Pollola 
Militar do. Districto .Federal, ao de ldentieo Scrvlco do Exer
cito. e Marinl1a Nacionaes tl Corpo de Bombeiros do Districto 
Federal · ·· · · · · · · · · · 
· Art:'l!." ·Fica O· Poder Executivo autorizado a abrir o ne-
cessario ·credito. · · : , . · 

Art.. 3." Revroam-se as dlsposiolies em contrario. . 
. ~la' das sess!les, 8 de novembro de i928. - !lentll1 'I'~ 

"~~~'~•; . ' ' . . . . . . 
;.' 

· ... , O projecto aolma referente aos clncõ sé!I'Ulidos tenentes 
medlcos da. Polfcla Militar, en11ontra plena e oabal justificativa 
nas raz!les de equidade e de justloa. ·· · · · 
, ' No Exercito, na ;Marinha e no·· Corpo de Bombeiros, lS 
-posto ·Jniolal do medico é o de ·i• tenente. Jl\ foi extlncto ~ 
de 2•. tenente medloo no Exercito. · . . . .. 

· Na' Marinha é Corpo de Bombeiros nunca e:s:lsitu, sendd 
esta· dltfma corJ)oraollo. dependente .do mesmo mlnlsterlo. Na 
proprla Policia Militar, ·o posto inlclnl do medico fo.l sempre 
o de i'. tenente; atá que, por rlecrelo n. U. 501!, de 1 de de- . 

· zembro de i920. {ftlando f~m r!nd~ nova regnlamentac!lo 1\. 
mesma' f)nlloia \filitar. all11rm1 parn .inferioridade do ~osto, 
n .prlnclrlo mnnfirlo nm todo~ os rogulnmllr:tos nnter1ores, 
que era o ingr·e~~o no SeJ'v!co de Sutlde como t• tenente, 

.. ·.· 
.. 

' .. ~ 
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Assim, pois, o presente projcelo scríl uma_ rcparaciío aos 
direitos do Serviço rle Saudc cl~CJllCII!l CO\'~OrllfjUO, CJ.~.e serpre 
teve a egun ldarJc com o ~xcrcJ!lo, sendo I orca nux1 1ar es e, 
tanto as~im que, para d~set,r.pé:Jharcm tal cargo, tod1os Pfssam 
pelo mesmo cnrso ofr1cin•, submcttcndo-so, egua men e, s 
CODClli'SO, 

N. 174-1926 

o CongrcBso i'íucionnl decreta: . . , . 
.ArL t.• Picam equiparados, cm d1rc!lo~ c 'cncJmentos, 

aos agentes especic~ e de 1'. clas?o, rnspccLJvamen,le,. os llll
carregndos e ajudantes de c;uposllos gc:rncs, da Est1 ada de 
Ferro Ccnl.ral do Brasil • 

.Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das scssõe~. 8 de novembro de Hl26. ·- ltl endes 7'rl-

vares. 
Jusli(icação 

Existem, na Central do Brasil, apenas trcs depositas ge
raes com um encarregado c um ajudante cada um delles. 
Esses funccionarios ganham menos que os agentes citados e 
niío li'cm direito a casa para residen~ia propria, como ac~n
tece aos agentes. Suas funccões, entretanto, acarretam maJOt' 
somma de responsal·ilidade pecuniarin, pois a elles incumbe 
a guarda e dislribniciio de todo material consumido pelas 
dil'fcrentcs div·isões, cm um montantil de milhares de contos 
de réis. 

A justiça da equiparação proposta resalta do parallelo 
feito, para o qual peço a attencão dos Sra. representantes da 
Nação. "' 

N. :1.75-1926 

O Congresso Nac.tonal decreta: 
Arl. 1.• Fica o Governo autorizado a conservar nos la

gares que occnpam as visitadores de hygiene e saude pu
blica, que venham prestando serviços ha alguns annos e que 
possuam certificado do curso de emergencia. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das s()ssões, 8 de novemhro de 1926. - .Mende! Ta~ 

va1•es. 
Justificação 

. O presente projecl.o pl'ocnra garantir aqucllas funcc•iona-
r!a~ que ha armas ~eem dedicando seus· esforços, em bene
fiCIO cl!l. saudo publica,. em serviço de alta rclevancia, qual 
o de VISitadoras de hyg1ena e saude publica. Ha s'óinante 15 
pcs.so~s cmpre~ndas neste scrvi~o. desempenhando-o à' sua 
maiOl'lil lin mn1s ele qunl.ro,. cinc·o e sois annos de !la fazendo 
parto as stms iniciadoras, que bastante soffreram para que pu
dessem ser accei!.os sens scrvi~os. lutando con l.ra a hostilidacl!l 
dnqucllcs solJre os CJUaos deveriam exercer a fiscaliznciío 

Em jg"" toda·· · ·- 'l rl f · l · ' · . .. .~··· , a~. ''1~1 u oras oram o Wigadas a· fazor 
um cm~o. de tJmergrmcm. trr.quentando varias hospitaes, tlu
rnn.to ma1s !ln anno, após o que prestaram sous concursos e 
o~tivernm os respectivos certificados assignnclos pelo actual 
d1rr.ctor de saucle, Dr. Carlos Chagas. 
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Trata-se, pois, de pessoas que veem demonstrando ha 
annos a sua compelencia para o desempenho rlo caygo, e não 
ser i a de ,iusliça fossem e lias dispensadas sem maiOr causa., 

Nestas condicões, o projecto visa simplesmente facultar. 
no Governo conservar nas mesmas funcclles, sem aug1,11ento de 
vencimentos, as visitadoras do hygiene o sa,udo publica. 

O Sr. Presidente - Os senhores que apoiam o> [lL\i,Í(:eLers 
que acabam de ser lidos queiram levantar-se. (Pausa. J . 

Apoiados; vão ser remettidos á Commissão de t.:oustl· 
tu i cão. 

Está terminado o expediente. 
Não ·ha oradores inscriptos. 
Comparecem mais os Srs. A. Azercdo, Pires RebeUo, 

Aristides Rocha, Souza Castro, Manocl Borba, Lopes Gonçalves, 
Pedro Lago, Antonio Moniz, 1\fanoel Monjardim, Paulo de Fron
tin, Josó 1\lurtinho, Felippe Schmidt e Pereira de Oliveira (13), 

Deixam de comparecer com causa justificada os senhoreS! 
Pereira Lobo, Barbosa Lima, Lauro Sodró, Eurico Va11e, Costa 
Rodrigues, Godofredo Vianna, João Thomé, Epilacio PessOa, 
Antonio Massa, Venancio Neiva, Rosa o Silva, Carneiro c,Ia 
Cunha, Gonçalo Rollomberg, Moniz Sodré, Bernardino Mon
teiro, Jeronymo Monteiro, ModesLo Leal, Bueno de Paiva, 
Washington Luis, Luiz Adolpho, Ramos Caiado, Affonso de 
Camargo, Carlos Cavalcanti, Generoso Marques, Vida! Ramos 
e Soares dos Santos (26). 

O Sr. Dueno Brandão --. Peco a palavra. 

LI S:. rresidr.nte - Tem a palavra· o' Sr. Bueno Brandão. 

O Sr. Bueno Bn i>1l:!:1 ( • l - ~r. Presidentt>, um orgão da 
imprensa diaria desta Capital publicou bontcm um reclnmacíio ' 
a proposito da rednccão fina! do projecto crcando as Caixas 
Beneficentes dos l!'et·roviarios, e relativa a uma emenda que. 
no dizer dt!sse jornal, não fCora approvadn pelo Senado. 

•rendo sido eu, Sr. Presidente, o autor dessa emenda na 
t::ornmissão de Finanças, venho declarar no Senado qno o que 
(;<)l'.,l:t da redan~ão fo.i o que effcctivamente o Senado votou. 

O Sr:. 'l'IH•l\I.Iz RooatliUES - V. Ex. pócle ver por este 
n lll !ll'l'O rlo Diario do Oon(Jresso que a emenda foi approvada 
n:: ''!~~=fio do 20 do outubro. · 

·o SJl. BUENO BRAND,\0 - O caso é muito simples. 
Quando se tratou da discussão das emendas, pedi a pa

lal':·n c declarei que tinha havido um equivoco chamando 
JlUJ•a _c li e a nftencão elo flcnado. E claramente expliquei a 
(JtH•.>fao . 
• . POL' occnsião de ~et• lido o pt•ojcclo na Commissüo do Jus

! u;a. nada so determ ma v a qunnlo á nacionalidade dos mem
IJJ'P> das caixas. Essa Cómmissão apresentou uma emenda ea
fnL -'leccnrlo fJUO quatro dcllcs seriam brasileiros. Ora, c11as 
so compunham cxnctnmcnlo do quatro membros • 

.. ~I. i. :. ' .... 
I , o l 

(') Não foi !~Cy!st.q polq ill.'~dQ~. · 
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Por isso apresentei uma sub-emenda, determinando que, 
pelo menos, dous fossem brasileiros, porque não era poss1vel 
gue se excluísse tambem a representação de outras naciona:.. 
lidades na composição da direcção dessas caixas, porquanto 
represetavam capitaes estrangeiros muito respeitaveis, que 
deviam ser attendidos. · ... 

0 SR. THOMAZ RODRIGUES ~A emenda de V, Ex. tornava 
a disposição de imperativa em facultativa. 

O SRS. BUENO BRAND.!O - A emenda impunha a no
meação de quatro brasileiros .•• 

O SR. THoMAz RoDRIGUES - Declarava imperativamente 
que seriam quatro brasileiros. 

O SR.. BUENO BRANDÃO - ••. e 'a minha sub-emenda 
declarava que, pelo menos, dous fossem brasileiros. l!'oi o que 
se publicou ultimamente, porque na redacção tinha sido omitti
da essa circumstancia. Eu, ouvido a esse respeito, affirmei, 
com 0 documento que então possuía, que, effectivamente, o 
Senado votára que essas caixas podiam ser compostas de dous 
estrangeiros e pelo menos dous brasileiros. Assim está no 
autographo enviado á Camara. 

Eram as explicações que eu devia dar ao Senado, em vir
tude de reclamação feita por um orgão da imprensa, recla
mação infundada, conforme acabo de mostrar. 

Sr. Presidente, aproveito o ensejo de estar na tribuna para 
pedir a V. Ex. si digne consultar o Senado sobre si consente 
na nomeação de uma. Commissão de 21 membros, sendo um de 
cada Estado e do Districto Federal, para, amanhã, na gare 
da Central, dar as suas bOas vindas o Exmo. Sr. Dr. Wshin
gton Lui~ que deverá chegar a esta cidade para assumir o 
Governo aa União no dia 15 do corrente mez. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Bueno Brandão requer 
a nomeação de uma commissAo de ·21 membros que, repre
sentando os Estados do Brasil· e o Districto Federal, de em, em 
nome do Senado, ao Sr. Dr. Washington Luis as bOas vindas. 

Os senhores que aprovam o requerim·ento do Sr. Senador 
por Minas Geraes, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Approvado. 
Em obediencia ao voto do Senado nomeio para essa Com

missão os Srs. Senadores Aristides Rocha, Souza Castr~ Go
dofredo Vianna, Antonino Freire, João Thomé, Eloy de oouza, 
Antonio Massa, Manuel ·Borba, Fernandes Lima, Lopes Gon
çalves, J?edro Lago, Manuel Monjardim, Joaquim· Moreira, 
Paulo de Frontin, Bueno Brandão, Lacerda Franco Antonio 
Azeredo, Rocha Lima, Affonso de Cnmargo, Felippe Schmidt e 
Vespuoio de Abreu. · 

Continúa a hora do expediente. 

Si nenhum Sr. Senador quizer usar da palavra, passare1 
á ordem do dia. (Pausa.) 
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ORDEM DO DIA 

ASBISTENCIA HOSPITALAR 

a• discussllo da proposição da Cama1·a dos Deputados nu
mero U, de :1.926, creando a Assietenoia Hospitalar no Brasil. 

Approvada; vae 11 saruiQAo. 
Votação, em discussão unica das emendas do Senado, re

~eitadas pela Camara dos Deputados, á proposição n. 62, de 
:1.9211, que amplia o numero das Delegalllas do Thesouro Na
cional. 

· O Sr. Presidente .:... Tendo a Camara dos Deputados devol
vido ao i::ienado a proposição que amplia o numero das Dele
gacias Fisoaes do 'Ehesouro Nacional, com a oommunicacll.o de 
nlio ter dado o seu assentimento ás offereoidas aos arts. 6• e 
7•, vou submetter as mesmas á votacão do Senado. 
· A primeira emenda está, assim, redigida: (U:) 

"Ao art. 6•: 
Paragrapho unico. Fica o Governo igualmente autorizado 

a revêr os regulamentos de todas as repartições e serviços dos 
varias ministerios no sentido de serem separados os tra
balhos propriamente da contabilidade, que ficarão a cargo, ex
clusivamente, das contadorias e sub-oontadorlaa seocionaes dos 
que constituem expediente ou que não interessem á contabili
dade publica, os quaes deverão ficar attribuidos aos funcoio
narios de cada repartição ou servico." 

A Commisslio de Finanças mantém esta emenda. O Se
nado tel'4 Que se pronunciar por dous terooe. 

Os senhores que manteem a emenda ao art. 6", queiram 
levantar-se. (Patua.) 

Foi mantida por dous tercos de votos. 
A segunda emenda está, assim, concebida: 
"Ao art. 7" supprima-se." · 

• 1 A CommissÁo concorda com o voto da Carnara. 
Oa senhores que manteem. a emenda, queiram levantar-se. 

(PaUlA.) 
· Nlo foi mantida. 

A proposição vae ser devolvida 4 Camara dos Depu-
~~. . : 

Votaoão, em 3~ discussão do projecto n. 46, de 1926, 11on. 
siderando de. utilidade publica o Gremio Politico Benel'icente 
"Dr. Arthur Bernu11des", com séde nestá QapltaJ... . 

Approvado; vae á Commissão de Redacçlo. 
Votação, em 3• discussão da proposição da Camara dos 

Deputados n. 46, de t926, que abre, pelo Ministerlo da Fa
zenda, um credito especial de 127:564$516, para pagamento 
d(l que é devido por alugueis de armazena da Alfandega de 
Porto Alegre. . 

Approvado; vae á sanccllo. 
Votação, em a• discussão do pro,jecto do Senado n. 92, 

de .1020, autol·izando o Governo a entrar em accOrdo com a 
Empreza Estrada de l!'orro Maohadense, para o fim de ser 
incorporado á Viaoão F'errea Sul-Mineira o ramal ligando as 
pidades de Alfcnas, Santo Antonio e Machado. 
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Approvado; vao á Commissão de Redacção •. 
Votação, em 3' discussão do projecto do Senado n. 100, 

. de 1926, elevando de categoria a Administrac.ão dos CCJrrcios 
do Campanha, 

E' npp1·ovada a seguinte 

EMENDA 
. ·. . \ 

Ao nrt. t.• Depois das .palavras ~e. respectivos venci. 
mentos", .· nccrescente-se: "e• mais os augmentoE de que trata 
o decreto n. 5.025, de i de outburo de i926.· 

Sala das sessõe$, de novembro de i926. - Bueno de 
Paiva. - Bueno Brandão. - Vespucio de Abreu ...... :: Jofi.o 
L11ra: - .. Lacerda Franco. - Sampaio Corr~a - l•'elippe · 
Sckmidt. - Euzebio de A-ndrade. -Pedro Lauo. - Af(onso 
de Carmaruo. · 

E' approvado: o projecto que vae . ser remettido á 
Commissão de Rcdnccilo. · 

Votncüo. em 2' discussão do projecto do Senado n. 65, 
de :1 !126, . equiparando os vencimentos do revisor da . BiblioM 
theca Nacional nos. dos revisores da Imprensa Nacional., 

. Approvado. ,., . ' . 
· São igualmente npprovadns as seguintes 

EMENDA N. i 

No final do artigo primeiro accrescente-se: "autorizado .. ,~ 
o Governo a abrfr os necessarios creditas". 

EMENDA ADDITIVA 

Accrescente-se onde convier: · 
Artigo. Ficam equiparados os vencimentos do inspe

ctor technico e' demais funcciona~ios das officinas graphicas 
c de oncadernacão da Bibliotheca Nacional. aos dos funccio
narios de identicns funcQões da Imprensa Nacional, abrindo o 
Governo, para esse fim; os necessnrios creditas; revogadas as 
disposições em contrario. · . • . . . 

. Sala das Commissões, om 20 de outubro de i926. - · 
Buc11o de Paiva, Presidente; - Af(onso de Camargo, Relator. 
- Sampaio CorriJa •• -, Felippe 'Schimidt. ~ Bueno "BrandiJo .• 
- Vespucio dé Abreu; ..:..:.. Eu:ebio de Andrade. - Lacerdti. 
Fratlco. , · • · · · ·· · 

São approvados, para projecto especial, as seguintes 

.. EMENDAS 

N •. 176-:1926 

· O Congresso Nacional resolve: 
Ar'tigo . unico .. Fica ~levada a 3 :000$ annuaes a gratifi

caciio do secretario da Bibliotheca Nacional; revogadas as dis~ · · 
posi~ões cm contr_~~io. , .. . , .. , . . . • . . . .... _ . . ... ." •.. ~. 
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Sala das sessões, 25 de outubro de 1926. 
Sou::a. 

Eloy de 

Justificação 

A presente emenda visa corrigir uma injustiça. De facto 
não se comprehende como, emquanto os funccionarios que 
desempenham as funcções de secretario nas diversas reparti
ções publicas, recebem· gratificações que compensam o tra
balho e a responsabilidade do cargo, o secretario da Biblio
theca Nacional, a mais importante bibliothecã da America do 

·Sul, tenha a gratificação mensal de 125*000. Encarregado de 
toda a correspondencia da Bibliotheca Nacional, tem elle ainda 
a seu cargo o importante serviço de registro de direitos au
toraes. (Arts. 649 a 673 do Cod. Civ. l 

São ainda funcções do secretario auxiliar o director ge
ral na publicacão dos Annaes da Bibliotheca Nacional e do 
Boletim Bibliographico, bem como extrahir certidões e au
thenticar cópias, serviço que ultimamente tem tido grande 
desenvolvimento, pois fornece em elevado numero certidões 
do leis. decretos, avisos, resolu~~ões, contractos, sentenças, aJr
tigos de jornaes, annuncios, actos do Governo, discursos par
lamentares, editaes, etc. Por todo este serviço de tão grande 
responsabilidade recebe o socreiario da Bi·bliotheca Nacional 
a insignificante graf ificacão de '1-:25$000. O augmento da gra
tificação, ora proposto, não vem sobrecarregar o Thesouro, 
porquanto a Secretaria da Bibliotheca Nacional produz uma 
renda apreciavel, proveniente dos serviços mencionados. 

N. 177-1926 

O Congresso Naeional decreta: 
Artigo unico. Os vencimentos do pessoal das embarca

ções da Directoria de Defesa Sanitaria Marítima (desta Ca
pital), nas categorias, qu~ menciona, serão os constantes desta 
tabella, abertos os necessarios creditas, revogadas as dispo-
sicões em contrario. · 

Tabella a que se refere o artigo. 
Pessoal da Direct!n'ia de Defesa Sanitaria Maritima: 

Categorias Venci- Vencimen- Total 
mentos tos 
mensaes annuaes ·annual 

Mestre I I O I O o O O O O O O O O O O I 700$000 
Ordenado 1 o O o I I I o I I ••••• o. 5:600$000 
Gratificação O I I I I I I I ••• o o •• 2:800$000 8:400$000 

Machinista I I o o o o O O I I O I I 700$000 
Ordenado O I O o o I I I I I 0 0 0 ,O I 0 I 5:600$000 
Gratificação o o I I o I o O ....... 2:800$000 8:100$000 

:Motorista o o o o o o I o I I I I O I 700$000 
Ordenado .......... O I I I I I I 5:600$000 
Gmtificacão 1 I I I I I I I I I I I I I I 2:800$000 8:400$000 

S.- Vol. IX l1 
., ., 

-, 
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Foguista ............... 500$000 
4:000$000 Ordenado . . . . . . . . . . ....... 

Gra ti!icacão . . . . . . . . ....... 2:800$000 8:4001000 

Marinheiro .. . . . . . . . . . . . . 450$000 .......... 5:-i00$000 
Moço ................. ·: 350$000 .......... 4:2001000 
Machinista Sanitario •.•. 700$000 

Ordenado I I I t t I f I I I I I I I I I I 5:6001000 . 
Grati!icacão ........ O I I I I I I 2:800f000 8:4001000 

• 

Sala das sessões, 25 de outubro de i9!6. - Paulo M. 
Frontin. 

lustiflcaçflo 

A presente emenda tem por fim dar ao pessoal das ·em~ 
baroacões da Directoria de Defesa Sanitaria Maritima, um. 
relativo augmento de vencimentos, dada a existenoia dos 
mesmos factores, pelos quaes se vem justificando a neces4 

sidade de augmentar-se os vencimentos deste .ou daqeulle 
cargo: quando em i925 era relatada na Camara dos De~u~ 
tados a proposição n. 272, de 1925, tivera o illustre jur1sta 
Deputado Solidonio Leite, em obediencia ao voto da douta 
Oommissão de Finanças, as seguintes patavras: 

"que a mesma necessidade de augmento de venci
mentos se fez sentir em quasi todas 11s repartições pu- · '-' 
blicas ", ,, · 

n~sim a referida proposição, que tratava do augmento de 
vencimentos do pessoal technioo e arlministra'tivo do In
stituto Oswaldo Cruz, correu os tr•amites legaes, na Gamara, 
vindo para esta Casa, aonde tomando o n. 25, de 1926, teve 
a merecida' approvacão e remettida á Gamara, para ser. ul
timada a sua votação, visto ter nesta Casa recebido emendas 
all.erando a redacção de palavras, tendo sido a' mesma ap
provada na Camara, sobre· o n. i65 A, de i926, e enviada. 
á sanocão; foi baseado em tal projecto, nos argumentos e 
razões nelle expendida's e mesmo por tratar-se de um pes
soal de vigilancia sanitaria, como tambem por existirem na 
proposição citada as categorias do "Mestre" e "Machinista" 
com um vencimento, capaz de acudir ás necessidades da 
vida', é que proponho nesta emenda os vencimentos constan
tes da tabella. 
. .~ão é este o unico ~rgumento, quo se encontra, para 
JUS~Illcar o augmento,, pod1do nesta emenda; existe ainda a 
razao de ,que os vencimentos do pessoal nella descriptc são 
os rpes~os prefixados pelos arts. 6" e 7• da lei n. 2. 738, de 4 
d~ Jnne~ro de 1913 (excepto a·s vantagens da tabella Lyra) ....:.. 
d1sso. amda o douto Relator da proposição n. 272, de ·1925 
rta C:nrnara doa' Deputadoii ' 

"que o pessoal a que se t•efere o pro.iecto, (n, 272, 
de 1925 - i65 A, de i926, e 25, de 1926, do Senado), 
merece vencimentos melhores do que recebe actual
mente" •. 
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vuaes foram as causas que levaram o douto Rlllator da 
propoõlçiio referida a assim se manifestar ? . 

LCISico é que não foram os parcos venmmento~. que 
P•JrDebia o PllSsonl constante da tabella annexn 1\ propo~ 
sir;ão ciLada; pois os vencimentos ele tal pessoal haviam sido 
augnumtados havia poucos annos e vieram a ser melhorados, 
com as vantagens da. ta.bella Lyra, emquanto que o pessoal de 
que trata a emenda, como foi dito, recebe (excepto a:s van
tagens da tabella. Lyra.) o mesmo ~ue lhe foi concedido em 
:19:!3. 

E a quanto correspondiam os vencimentos deste pessoal, 
em 19:!3, com o custo da vida barata, pela situ~~.Qão favoravel 
ao cambio '( , _ ·~~ii 

Ser& que esses vencimentos, accrescidos da "Lyra ~. equi
valem ao fixado em i913 ? 

Parece-mtl que não; justo era que, elevados, propor
cionalmente, pela depreciaQão da: moeda, estivessem au~~;men
tados de 300 % • 

· .Ainda disse o douto Relator da proposição n. 272, do 
1925, da Camara. 

"que os mistéres a que se entregam taes funcciona
rios merecem elevado~ vencimentos, por trat<~r-se de 
um serviço que, além da perícia technica, precisa a'inda 
de repouso moral e intellectual, como tambem bastante 
subsistenoia material, para evitar a fallencia da perioia. 
que daria ca'usa á invasão das epidemias" .. , 

Mas porventura tambem não merece o pessoal, a que 
se refere a emenda, repouso intellectunl e subsistencia ma
terial, necessaria para, como principaes portões, que são, 
rião permittirem que as ·epidemias invadam a nossa Capital, 
transportadas nos navios que apartam em nosso port9 ? 

E' justo o pedido de augmento do vencimentos, já pelas 
r.a~ües expostas, como mais ainda por tratar-se de um in
significante augmento de despeza, visto já terem sido incor
poradas aos vencimentos as vantagens da tabella "Lyra" e le
vando em conta os graves riscos a que se submette tal 
pessoal, quer no exercício arduo das suas funccões techni
cas, quer como auxiliares immediatos da.quelles, ,que em
pregam a sua, i'unoção scientifica em nombate aos microbios, 
com1uctores das graves mulestias, 

. Não se a'l'gumentam aqui as responsabilidades por cate
gorias, mas attendendo a que as tunccões de moco, marinhei
l'll, fogtlista 11 motorista estão acima da categoria do "Per
v-ente", tratando-se não só d'o mistér .que desempenham, 
como dos ·seus hora:rios de serviço, pois não -teem elles do
para iniciar o serviço, como tambem não ·as teem para ter
pa!'a iniciar o sEivico, como tambem nüo as tco:n para ll'r
minar I!iío tendo tnmbem horas para us refelt1Ões nerr. ponto 
fixo para fazei-as; assim parece-me louvava! dar aos mestres, 
mneh mistas, DJ')lm·J~tas, foguistas, marit:!w iro9 e ffi(lCOS vcr.
cimontos rl)!u'.ivt•s ás suas categorias, nunca infc1•im•es aos 
da "servenf!~·'". c s!m de accórdo com n> suns fun~ções, ocin
Sldl~rnnclll-50 a1ndn a baixa' cambial, qut~ muito concorre para 
o clnvndCI m;:sto da subsistenoia. 

•• 
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Votação, em. 2" d_iscussão do. projecto do Senado n. 69, 
de. i92G, que umform1za os vencimentos dos archivistas, bi
ibhothecarws e encarregados do archivo das repartioões s.u
,bordinadas ao Ministcrio da Agricultura. 

· Approvado. 
E' approvadu para projecto especial a seguinte 

EMENDA 

N. 178 -·1926 

· O Congresso Nacional resolve: 

. . 

Aoorescentem-se ao art. 1• do projec·to n. G9 depois das 
palavras "Industria Pastoril", as segui-ntes: "escripturario~ 
bibliothecario do Jardim Botantco e secretario-bibliothecario · 
d9 Instituto de Chimica". 

~i o 23 de outubro de 1926. - Paulo. de Frontin. 

Jus ti{icação 

Sendo os cargos de cscripturario-bibliothecario do Jardim 
Botanico c de secretario-bibliothecario do Instituto de Chi
mica de natureza technica especializada e equivalente a· cada 
um dos cargos das directorias a que se refere o proj-ecto nu
mero 69, deste anno, e notadamente não sendo os referidos 
ca:rgos passiveis de aooesso, é de inteira justiça que se estenda 
a equiparação aos mesmos. ..,," 

Votacão, cm 3" discussão do projecto do Senado n. 57, 
de 1926, dispondo que os officiaes do Exercito, docentes dos 
institutos de ensino militar, .attingidos pela lei n. 3.565, de 
1918, sejam considerados como na effectividade do serviço 

E' approvuda, para projecto especial a seguinte 

EMENDA 
I 

N. 179-1926 

O Congresso Nacional resolve: 
• 

Artigo unico. Aos regentes de turmas supplementares. 
do Collegio Pedro II, ora em exercício, fica assegurado o di
reito do preferencia á regencia de turmas em cada anno le
ctivo; revogadas as disposições em contrario. · 

Sala das sessões, 27 de outubro de 1926. - Benjamill 
Ba1'roso. 

Justificação 

lllsLa m1..dida é dá. toda justiça para evitar mudanca do 
professores na administração do conhoeimentos aos estudan
tes. Além disso, a medida constitue um estimulo para os li
vres docentes. 

E' approvado o projecto que vae á Commissão de Roda-
~~ . 
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O Sr. Vespucio de Abreu - Peco a palavra, pela: ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Vespucio dEi Abreu. 

O Sr. Vespucio de Abreu (pela ordem) - Sr. Presidente 
constando-me que n. redacção final do projecto do Senado nu~ 
mcpo .57, que acaba de ser approvado, se acha sobro a mesa, 
r~que1ro a V. Ex. que consulte o Senado sobre si concede 
d1sp~nsa de impressão e urgencia para a sua immediata dis~ 
cussao e votação. 

O Sr. Presidente - Opportunamente submettcrei á appro
vação do Senado o regucrimento de V. Ex. 

O Sr. Bueno Brandão - Peoo· a palavra, pela ordem. 
O Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordem o Sr. 

Bueno Brandão. 

O Sr. Bueno Brandão (pela ordem) - Sr. Presidente, 
igual requerimento formulo para os proje·ctos ns. 92 e 100, 
que acabam de ser approvados. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Bueno Brandão requer 
dispensa de impressão e urgencia para que sejam immediata
monte discutidas c ~atadas as redacções finaes dos projectos 
ns. 92 e 100. o 

Os senhores· que approvam o requerimento, queiralll! 
levantar-se. 

Foi approvado. 

O Sr. 2• Secretario lê e são, successivamente, approvados 
os seguintes 

PARECERES 

N. 494- 1926 

Redacção final do projecto elo Senado n. 92, de 1926, autori
zando o Governo a entrar em accôrdo com a Bmpreza Es
trada de Ferro Machadensc. para o {int. de ser incorporado 
á Viação Fe'l'rea Sul-Mineim o 1·amal liaando as cidades 
de Alfenas, Santo Anton-io e Machado. 
O Congresso Nacional resolve: 

, Artigo unico. Fica o Governo autorizado o. entrar em ac
côrdo com a Emproza Estrada de Ferro .Moohadense para o 
fim 'de realizar a oncam:paciio e consequente incorporação ã 
Mde de Viação Forrea Sul-Mineira, da estrada de ferro 
construida pela mesma companhia ligando as eida~es do Alfe~ 
nas e Santo Antonio a Machado, no Es·tado de Mmns Geraes, 
podendo para esse fim abrir ·OS creditas necessn.r19S, ou fazel' · 
opera!)Ões de credito, até a import~tncia ~e tres m1l contos do 
ré is; revogadas as disposições om contrariO. 

Sala da Commissiio de Redaccfto, em B. do novembro. de 
1926. - ulodesto Leal, Presidente. - EttrtP,edes de AaUtar, 
Relator. - Thoma;: Rodrigues. 
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N. 495-1926 

Redacção final do projecto do Senado n. 100, de 1926, ele
vando de categoria a Admini.~tração dos Correios de Cam-
panha. -

ü Congresso Nacional resolve: 
Art. 1." Fica elevada á categot•ia de seguride. classe a :ad

ministrac!io dos Correios .da Cam'P'anha,· com o seguinte qua
dro de pessoal e respectivos vencimentos e mais os au
gmenlos de que tralil o clecrolo n. 5. 025, do 1 de outubro ,de 
1926: 

i ·atlministraàor .. . ........................ . 
1:.contador ............................... . 
:1· thesoureiro (inclusive 600$ para quebras) 
2 !Chefes de secção a 6:000$000 ........... .. 
3 primeiros officiaes a 5:000$000 .......... . 
5 segundos officiaes a <i: 000$000 ........ ; .. 
:1 1icl (inclusive :100$ para quebras) ..•...• 
:l porteiro . . .................. , ............. ·. 
:1 ~judnnto de porteiro .......... , ....... , .. , 

:10 amanueru;es a 3:400$000 ................. . 
12 auxiliares a 2 :000$000 .................. . 
5 praticantes a 1 :800$000 ................. . 
4 carteiros de 1' classe a 3 :000$000 _ ...... .. 
6 carteiros de 2' classe a 2:200$000 .•..•.••. 
::1. contirf'tlo . . . . ..• : . .........••..•..•.... , . 
3 serventes de i" classe •a 1:800$000 ........ 
2 serventes de 2• cLasse (diaria de 4$000) .. 

8:400$000 
6:~00$000 
6:000$000 

:12:oooeooo 
, 15 :ooo1ooo 

20:000$000 
3:600f000 
3:4001000 
2:400$000 

34:000$000 
24:000$000 
9:000$000 

12:0001000 
:13:200$000 
:1:800$000 
6:400.000 
2:920$000 ·--·~ 

:179:7208000 

Art. 2.• Fica o Governo autorizado a abrir os necessarios 
creditos para pagamento do pessoal da referida administra
cão, de accôrdo com o respectivo qu·aoro e correspondente ao 
;.empo da execução da presente lei. durante o actual exercício 
financeiro. 

I 

Art. 3.• Revogam-se S'S disposições em contrario. . 
Sala. da Commissllo de Redaccâo, 8 de fevereiro de :1926. 

Mode11to T"eal, Prosldent_e. - Euripedes de Aguiar, Reliator. 
- Thomaz ll.odrioues. 

O Sr. Presidente .:.._ Os projectos vlio ser envlndos li Ca
mara dos Deputados. . . . 

O Sr. Presidente -O Sr. Senador Vespucio de Abreu re
quereu dispensa de impr~sstlo o urgcncla. para a redacção fi
nal do prOJecto n. 57, llfim de ser lmmediatamente discutido 
e votado. · . . . 

Os senhores que approvam o requerimento queiram le
vantar-se. (Pausa. ) 

Foi approvado. 

O Sr. 2• Seoretario lê e é approvaclo o seguinte 
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PARECER 

N. 496- :!926 

Redação {irial do projecto do Senado n. 57, de 1926, di!pondo 
que os of{iciaes do Exercito, docentes dos institutos mili
tares, attinuidos pela lei ·n. 3.565, de 1918, sejam con

·&ideradoa como effectividade do serviço • . 
, . O . CÔ~grésso Nacional decreta: 

Art. 1 • o Os docentes militares vitalicios dos institutos de 
ensino, attingidos pela lei .. n. 3.565, de 13 de novembro de 
1918, são considerados no serviço activo do Exercito e da Ar
mada c incluídos no quadro especial no posto que teriam si
não tivesse msido reformados, sendo-l•hes asseguradas as de
mais. vantagens da referida lei, sem direito, ,porém, á per
cepção de differenca de vencimentos do periodo da reforma . .' 

Paragrapho unico. A inclusão no serviço activo e cons!l
quente .transferencia para o' quadro especial se dará mediante 
requerimento do interessado aos ministros da Guerra ou da 
,Marinha, ·dentro do prazo de 60 dias, ·a contar da publicacão 
da prese.nte lei.. · . , . . . . 

Art, 2. o Poderão taml:Jem, desde que o requeiram, re
verter ao serviço activo do E.~ercito ou da Armada. nas mes
mas condições dos professores reformados na vigencia da lei 
n. 3.565, de :!918, os docentes que já eram vitalioios, quando 
solicitaram reforma do serviço ativo. . 

· Art. a< Revogam..:se as disposições em contrario. 
· Sala· da Commissão de Redacção, em 8 <Je novembro de 

:!926. -:- Euripedes. Aguiar,'Relator. - Thomaz Rodrigue1. 
•'' Votàoão, 'em a· discussão do projecto do Senado n. 10\, 

de f92'5, .modificando o quadro dos encarregados de cabine da 
Estrada de Ferro Central do Brasil e fixando os respectivos 
vencimentos. · 

E' .approvada a seguinte 

EMENDA 

Onde convier: 
Art. . Os augmentos a que se ferero a presente lei, 

serão affeot.uados sem prejuízo das vantagens concedidas 
pelo decreto legislativo .n. 5.025, de 1 de outubro de 1926; 
revogadas as· d isposicões em contrario. 

Sala das. .. sessões, em 25 do outubro de f926. - Mende,, 
7'avarel. 

: · ·.E' annunciada a votacllo da seguinte 

EMENDA 

Accresccnte-se o seguinte additivà: 
Artigo. Os vencimentos dos feitores dns I in h as tnlegra

phicns dn Estrada do FGl'I'O Central do Brasil divididos em 
dous terces de ordenado o um t.orco ele gl'atificacão, Stlríio 
oe seguintes: 1'eitol'es ele 1' classe a 7 :690$; :Coito1•es do 2• 



2G4 \ ANNAES DQ SENADO 
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classe a 6: 9,60$; e feitores de 3• classe a 6 :060$, aberto o 
credito necessario para .pagamento aos doze feitores existen
tes no respectivo quadro. 
· Sala das sessões, cm 26 de outu,bro de :1.926. - Benja-
min Barroso. 

O Sr. Presidente - Ao projecto· n. :1.04, foi apresentada 
esta emenda sobre a qual o l:lr. Senador Affonso de camar
go, na qualidade de relator, enviou á Mesa uma declara1)1io, 
alterando o seu parecer, afim de ser acceita a emenda e in-
corporada ao proj eoto. · 

Os Srs. que a approvam,·dc accOrdo· com o novo parecer, 
queiram levantar-se. (Pausa) • · 

Foi approvada. 

E' approvado o projecto que vae ser enviado á Commis-
siio de Redacção. · · . 

. Vota1)ão, em 2•. discussão do projecto do Senado n.· 8, de 
1926, fixando o quadro e os vencimentos do pessoal das offi
cinas da Ins-pectoria de Aguas e Esgotos, assegurando-l·h.e a 
gratificação. a que se refere a lei n. 4.5·55, de :1.922. 

E' approvado o seguinte' substitutivo ,: 

N. 156- 1926 

· O Congresso Nacional ·resolve: 
. Art. :t•. A contar da data da approvacão ela presente lei, 

passarão a perceber 6:000$ e 5:400$, respectivamente, divi· 
didos em. dous terços de ordenado e um terço de gratificaclio, ·:-{~ 
os tres mestres de officina da Inspectoria de .Aguas e Es8'!• 
tos, e a 6 :000$ e 4 :800$, o chefe e os dous mestres de offl• 

· cinas da Estrada de Ferro Rio d'Ouro, sem prejuízo das van• 
tagcns estabelecidas nos arts. 1• e 2• do decreto n. 5. 025, de 
1' de outubro de 1920, abrindo-se, para esse fim, o neoessa. 
rio credito. . 

Art. 2•. Revogam-se as .disposicões cni contrario. 
Sala das Commissões, 27 de outubro de 1926. - Bueno 

de Paiva, Presidente. ·- Lal:erda Franco; Relator, - João 
Lyra. - Sampaio CorrBa. - F'elippe Schmidt. - Ve.çpuci" 
de Abreu. - Pt~dro Lauo. - Bueno BrandO.o. 

Fica pre,iudicnrlo o pro,iecto n. 8, de 1926 •. 
Votação. cm 2• discussão; do pro.iecto do Senado n. i6S, 

de 1926, aufllrizando o Governo a abrir, pelo Ministerio da 
Justica e Negooios Interiores, um credito especial de · réfs 
671 :419$. para pagamento da gratificação a que se refere a 
lei n. 3. 990, de 1920, aos funccionario~ da Secretaria da Po. 
licin do Disf.ricto Fedreal, da Tnspectoria de Segurança Publi" 
r.n. do Gabinete do Investigação e aos commissarios de t• e 2• 
classes. Approvado. 

FIUÇÁO DE SUBBIDTOS 

3• discussão da proposição da Cnmara dos Deputados riU• 
moro 28. de 1926. cxcept.o os nrt.s. 2" e a•. fixando o subsidio 
dos Senadores c Deputados pnm a legislatura de 1927 a :1930 

' 

! 
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Vôm á mesa, são lidas, apoiadas e postas em discussã~ 
as seguintes 

EMENDA8 

N. i 

Ao art. 1•: 
Onde se diz: (150$), diga-se: (200$), diarios. 
Sala das sessões, de outubro de 1926. - Ferreira 

0/taves. - Bernardino Monteiro. - Antonio Mtusa. -
Eloy de Sou::a. - Manoel lltonjardim. - Godo(redo Vian
na. -Miguel R. de carvalho. -Cunha Machado. - Be-

. jamin Barroso. - Aristides Rocha. - Adolplto Gordo. -
Mendes Tn.vares; - Silverio Nery. -João Tltomé. -Eu
:cbio de Andrade. - .loaqttim Moreira.· - Pires Rebello. 
- Me1.donça .il!artins. - Euripede& de A11niar. - Antonino, 
Freire. - Ca.~tro Rodrigues. 

' N. 2 

Accrescente-se: 

Art. 2.• O subsidio dos Senadores e Deputados não po
derá ser nccumulado com qualquer 0utra remuneração. paga 
pelos cofres .fE>deraes, qualquer que se.ia a sua denominação 
ou natureza. civil ou militar, de actividade ou inactividade; 
cabendo ao Senador on Deputado a opção entre 0 subsidio e 

·outra remuneração a que porventura tiver direito. 

Sala das sessões, 8 de novembro de 1926. - Thoma: Ro
drigues. 

Justificação 

A emenda t.raz. de novo á tela da discussão :: questãõ 
constitucional das accumulacões remuneradas. 

· Elia visa impedir que Deputndos e Senadores accumulem 
o subsidio, . · · 

a) com vencimentos de funcoionario activo; 
b) com a pensão de aposentadoria. 
Quanto á · primeira hypothese, custa a crer . que ainda 

seja necessario editar algum di~positivo, em lei ordinaria. 
No entretanto. essa necessidade se impõe, sabido como é que 

'·a·ctualmente -a accumulacão é a regra, sem excepção alguma. 
A principio, nos primeiros tempos da Republica, só os mi
litares gozavwm desse privilegio, fundado na doutrina de que 
o soldo, como elemento constitutivo da patente, é como esta, 
intangível e sagMdo. Depois, por um raciocinio de logica na 
absurdo, o privilegio se estendeu a'os civis, sob a allegaoão 
de que o dispositivo constitucional que garante as patentes, 
em toda sua plenitude, tambem garánte os oorgos inamo
viveis, devendo-se considerar, como taes, não só os cargos 
vitalícios, como os que não estão sujeitos á demiss!io ad nu
tum. Em favor dessa generosa doutrina, allegou-se e allegta
se ainda que subsidio não é remuneração, na rigorosa aooe-
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poão constitucional, constituindo apenas um auxilio que a 
Nação dá aos seus delegados para representação. 

llesalta á primeira vista a fraqueza dessea argumentos, 
isto porque o primeiro consagra. um privilegio, inadmissivel 
em um regimen livre e democratico e o segundo tira ao sub
sidio a feição que elle tem nas democracias modernas e que 
é a de remunerar a funccão parlamentar, para evitar que 
ella, como acontecia a principio, só possa ser exe~cida por 
aristocratas e homens ricos. . , · 

De que ·o· subsidio' possa ser accumulado com· os venci
mentos .de funocionario activo, hoje poucos são os adeptOB, 
máo gra-do a. protecção legal . que favorece essa. especie de 
acoumulacão. Já não acontece o mesmo, porém,. com a outra 
especie de accum.ulação que favorece aos aposentados. Sobre 
esta, convém, por banto det&l' . mais longamente,. a. attenoíio, 
mesmo. porque; discutindo-a, parece que se envolve a questão 
nos seus aspectos mais variados, mais curiosos, mais rele-
vantes. Vejamos. . . . · 

A Constituição Federal prohibirá, com effeito, a accumu
lacão do subsidio com a pensão de aposentadoria? Esta questão 
velha e sempre nova, sobre 11 qual teem versado os nossos mais 
eminentes constitucionalistas, não póde ser resolvida sem que 
se procure, ·segundo as regras da boa hermeneutica, uma con
ciliação entre o art. 73, in fine, que véda as ·accumulações re
muneradas e o art. 75, que declara ... ,6 poder ser .dada apo
sentadoria ao1 (unccionartos publicos, em caso de invalidez no 
serviço da Nação.". . · · . . . . . . ·. .. · 

· ·E' interessante ·Conhecer o historico deste dispositivo 
que se torna notavel pela maneira restrictiva por que fo! 
redigido e. que adoptan~o o adverbio sd no corpo da propo• 
sicão quiz slgnitfcar que unicamente aos invalitfl)s'no servicil 
da Nação poderia ser concedida aposentadoria. Essa redacção, 
revelando quão parcimonioso§ os constituintes entenderam ser · 
na concessão <:lesse favor, revela ao mesmo tempo a mentali
dade dominante no seio da preclara Assembléa. Em verdade, 
só a custo tal disposição conseguiu penetrar no capitulo da 
Declaração de Direitos, onde se acha, como materia e:ctranha, 
no sentir de João Barbalho. . . . . . · ..... 

Em nenhum dos projecto~ preliminares, . nem mesmo na 
Constituição do Governo Provisorio, se encontra qualquer· dis.
posicão referente á aposentadoria. E houve até quem preten~ 
desse, em preceito expresso, · abolir as ·aposentadorias . ·E' a 
emenda dos Deputados mineiros J •. Avellar, A. Stockler e ou
tros, apresentada em sessão de. i3 .de janeiro de 1891 .• Diversas 
tentativas foram feitas para· fazer vingar a idéa radical da 
abolição da aposentadoria. Dessa doutrina se. fez campeão o 
constituinte fluminense, Sr. Cyrillo de Lemos para quem con
forme. dizia : 

"Não' ha uma unica razão de convenienoia publica 
ou mesmo de j.ustica e até de equidade,· que justifique 
a aP.osentadoria, .comprehendidas· nesta denominação a 
jub1laci1o e a reforma." 

· A assembléa, p~réin, preefriu afastar-se desse rigoroso 
radicalismo, para adoptar um justo meio termo, e o fez, san
coionando a feliz iniciativa do Sr. Laura Eiodré, para con
ceder a aposentadoria sdmente aos invalidas no serviço da Na
çilo. E a opportuna e sábia emenda do illustre representante 
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paráense passou a constituir, apenas com a substituioão . da· 
palavra - Patria, pela palavra -·Nação, o art. 75 da nossa 
Constitulcão. . 

' Ora, conhecida a mens legis, a .intenção que inspirou o 
legislador, é licito concl.uir que aó podem gosar de aposenta. 
dorla, oomprehen<lidas nesta denominacão a jubilaclio e a re. 
forma, os que no .verviço da Nação, se tornarem invalidas, mas 
'invalidas verdadeiramente, absolutamente, sem que sobre essa 
invalide: posso haver qualque~: duvida passivei ou imaglnavel. 

· Pensa deste modo o egregio João Barbalho, quando diz que o 
dispositivo do art. 75 "véda as aposentadorias por simples 
implemento de tempo o as de méro favor". 
. . Interpretado. nssim o dispositivo constitucional referente 
ás aposentadorias, c nem ,ha outra maneira de interpretai-o, 
como que desapparcco todo e quolquor controversia, no to
cante ás accumulaoões e aos aposentados. O funccionario que 
se Invalidou verdadeiramente, no serviço da Naoão, tom e deve 
ter direito a uma pensão de invalidez, 1 porque, dado o seu es
tado, nlio póde mais exercer nenhuma outra funoção. 

· O Estado concede-lho a ponsfio de aposentadoria, uma vez 
convencido de que elle · nlio está mais em condicões de tra
balhar e om recompenso dos serviços que elln prestou á Nação, 
quando valido. E' bem 'de vê r que,· pensando assim, torna-se 
indUbitavol para nós q.ue a aposentndot•ia lndepende por com
pleto do. tempo de serviço. 

Aposentado deve ser, não só o que envelheceu no servico 
da Naclio e a quem a velhice, como molestio, nega as quali
dades necessarias ao •bom desempenho dos ,serviços que lhe 
esf.llo affeotos, coino o que, .em plena j,uventude, se lnvallda, 
por um occídente, por uma molestia funccionol, ou por outra 
causa qualquer, ligada no serviço que desempenha. · . 

Estabelecidos estes principies, é bem de vêr que para nós 
- obter aposentadoria, sem estar verdadeiramente invalido e 
assim lnoopaz de exercer qualquer outra funcc!io, é fraudar 
a lei, é contrariar o seu dispositivo expresso, que só tem, só 
pódã ter por objectivo remunerar !lom uma ·pensllo os que se 
tornaram inaptos para o trabalho. · .. . . · · 

•Não ha como fugir á logioa desses raciocinios. O funccio
nario.só tem direito á pensllo de aposentadoria, como invalido 
e quando invalido .. No dia em q.ue deixa de ser invalido, para 
validnmente exercer uma outro funcc~o a sua pens!lo de .in
actividade, por forca· de sua propria natureza, cessa automa
ticamente. Imaginar que um individuo se possa apresentar, 
perante o Thesouro, na dupla qualidade da tnvaUdo, para re
ceber uma pensão' de aposentadoria o do valido, para receber 
os vencimentos de um cargo que este,la effectivamente exer
cendo,· após_ ter obtido a aposentadoria, é absurdo que não só 

' a Oonstltuiçlio e- as leis fulminam, c~mo o proprlo bom senso. 
Essa dupla situação de valido e inva~o em umn só pessóa, é 
t!lo controdlctoria e aberrante do senso· commum que· traz em 
si mesma a sua condemnacão. 

Do que temos dito se conclue que para nós não é passivei 
accumular a pensão de aposentadoria com qualquer outra re
muneroctto paga pelos cofres publicas, porque aposentado só 
póde ser o invalido e o invalido"'!lão pôde exercer outra fun
oclio. Si, porém, vem a exercei-o, é que não estava invalido e 
si nllo o estava nllo podia ser aposentado, e si .o foi, em con
travencão do dispositivo constitucional, tal aposentadoria dei
XGU automaticamente de ter effeito, desde o .momento em que 

... / ·,. . '"~ {• 
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elle se apresentou para exercer, como valido, uma outra 
funccão. · 

A allegacão, com tanto brilho sustentada por Ruy Bar
bosa, de que a aposentadoria, a jubilação e a reforma são .bens 
patrimoniaes, como taes protegidos por um regímen que af.Janca 
os direitos adqui1'idos, poderemos responder, com Pedro Lessa, 
em um accórdão memoravel, que não lla direito adquiridg 
contra lei. E neste ponto, a lição de Carlos Maximiliano sobre 
direitos adquiridos dissipa toda

0
e qualquer duvida. Diz o bri-. 

lllante cons~ituci1malista: . . 

"Não podem gerar f]ireito os actos ou factos reali
zados em desaccôrdo com as leis .em vigor na época em 
que elles tiveram Jogar. · , 

Adquirem-se direitos somente quando as leis exis
tentes o permittem e na medida em que o permittem; 
portanto, não é .possível conseguil-o, agindo a despeito 
da prollibição legal, em tempo improprio, sem a obser
vancia das formalidades prescriptas, ou .deixando de 
agir no momento opportuno. Si não decorre.m .direitos 
adquiridos sinão de acto praticado de perfeito accôrdo 
com a lei ordinaria, mais forte razão milita para ·não os 
admittir como consequencia de' factos .realizados contra 
disposições da Constituição Federal, que é a lei das leis, 
o codigo supremo do paiz. 

Não ·11a direitos adquiri<:los contra a Constituição." 
. Conhecidos esses princípios rudimentares, não ,ha como 

allegar taes direitos, não só contra o art. 75,. como contra o 
art. 73 da Constituição. E' ainda Pedro Lessa quem diz, no 
mesmo accórdão citado, qüe tem a data de 30 de setembro ''···'r 
de f914: 

"Deante dà disposição categorica da parte final do 
art. 73 .da Constituição ninguem póde allegar - di
reito adquirido - aos ordenados de uma aposentadoria 
ou jubilação, desde que acceite nova nomeação, infrin
gindo assim .uma condição essencial para continuar a 
perceber os ordenados da aposentadoria ou jubilação." 

I . 

Propriamenté sobre a hypotllese, é magistral a lição de 
Carlos Maximiliano, in verbis: · · ·.. • · . 

"Não procede o argumento de que a aposentadoria 
é um direito incorpora<lo no patrimonio individual.. 
Tambem assim se considera a patente, com todas as 
suas vantagens materiaes e a nomeacão para cargo civil 
vitalício. O ex-funccionario não perde a aposentadoria e 
sim os proventos respectivos, emquanto ,exerce qualquer 
outro cara o remunerado. O fim da lei, concedendo au
xilio pecuniario a !:cj.uom se retirou do serviço do Es
tado, é livrai-o da fuiseria e não crear para elle situação 
privileaiada, Per!riíittindo-lhe 1'ccebe1' dous, vencimentos, 
quando os cmp11eoados em actividade não podem aspil'a'l' 
a moi.~ de um,;'~ · 

A opinião de Ruy Bàrbosa, sustentada com incomparavel 
lirilho ....:.. ~e que é permittido accumular o subsidio com a 
ponsão de aposentadoria - funda-se em primeiro Jogar. na a~ .. 
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!firmação de que aposentadoria, jubilação, disponibilidade, pen
são não é cargo publico e em segundo Jogar na de que são uni
camente elos cargos pubUcos as accumular.ües. !'em.uneraclas, 
defesas no dispositivo constitucional. • 
· · A essa interpretação, sem duvida impressionante, prefe
rimos por nos parecer mais logica, mais consentanea com o 
espírito da Constituição e mais moralizadora, a de Carlos Ma-
~imiliano quando diz: 

0 
· 

"Não se accumulam cargos, pouco importa que se
jam federaes, estaduaes ou municipaes, nem proventos, 
quer elles resultem de aposenttu!oria, jubilação ou re
forma, quer se denominem ordenado, gratificação, soldo, 
subsidio, emolumentos ou custas. " 

!Pensamos,·· como elle, que o legislador constituinte, ao 
empregar, no art. 73, a palavra -cargos-quiz applicar a ex
'pressiio mais ampla e mais generica. Não concor<lamos com 
os que affirmam que o texro constitucional só se refere a em
pregos e postos, não a funcções electivas e temperarias, porque · 
o·mandato não é cargo. Não procede tal objecção, uma vez quo \ 
se compare o art. 73 com outras da mtsma lei magna. Lê-so 
:no art. 43: "O Presidente exercerá o cargo por quatro annos." 
No art. 44, diz-se: \'Ao empossar-se do cargo, o Presidente 
etc." Estatuo o art. 45: "O Presidente e o V ice-Presidente não 
podem sahir' do territorio nacional, sem permissão do Con
gresso, sob pena de peredrem o cargo." E decisivamente o ar
tigo 34, n. 22, affirma: "Compete privativamente ao Con
gresso Nacional- regular as condições e o processo ela eleição 
para os cargos federaes em todo o paiz." · 

Logo, para o legislador constituinte, a expressão - cargo 
- en:volve, em sua generalidade, todas as funcções electivas, 
tanto os mandatos ·parlamentares, como a investidura presi
dencial. Corrobora essa affirmaoão o historico do dispositivo 
na Assem~léa Constituinte. Fracassou alli a tentativa de limi
tar a regra geral que' prohibe as accumulações remuneradas. 
Foi rejeitada a sub-emencta Almeida Barreto que mandava 
aooresoentar á prohibicão, a restricção ~eguinte: - «Em em
'JXI'eoos de caracter permanente~. E ficou a generalidade at
tingindo não só os cargos, c.omo as remunerações. 
• Empregando ainda a expressão - remuneradas - o legis
lador quiz dar á norma legal a maior amplitude. Remunerar 
é, sob o aspecto que nos preoccupa, a expressão mais generica, 
ella se applica a - ordenado, vencimento, soldo, gratificação. 
subsidio, emolumentos, custas. Abrange até o que se obtém 
por actos de u,:enemercncia, diz Carlos Maximiliano. . • 

, O argummflo, tantas vezes invocado, de que - o subsidio 
· não é propriamente um ordenado ou pagamento, mas uma 

diaria, um auxilio, um adjutorio que a Nação dá aos SlliUS repre
sentantes, está ligado ao que não considera cargo a funoclio 
electiva e, em face da Constituicão, como demonstrámos, nlío 6 
licito ter duvidas a este respeito. Não é possivel contestar 
que o subsidio é a remuneração que o Estado concede á fun
cçiio ou cargo oleclivo. Vencimento ou simples auxilio. elle é 
attingido peln expressão gcncrica - remunoracão. Tambem 
quando se. refere ao Prosiclento o. ao. Yice-Presidente da Re
publica, em sou nrt. 40, a ConstJtUiçao Federal usa ela o:r
pressão - subs·idio - o ninguem ousará affirmar que não se 
trata a\li do vencimentos, mas de um simples auxilio, 
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Indubitavelmente, como opina Ruy Ba1·i>osa, UJ.\Oscnlaáoria 
nao é caroo, mas é a remuneracfio que ficou de um cargo que 
se deixou de exercer e quando a Constituição no art. 73 prohi
biu as accumulações remuneradas do cal'gos publicos; é certo 
que empregando as expressões generlcas - cargos e remune
raáas - quiz abranger não só os · .cargos que se. exercem 
actualmente, como os que já foram exercidos e ainda toda 
c qualquer espccie Je remuneração que lhes pudesse ser ap
p!lcuvct. t'ossc qual fosse a sua denominação, Por outras pa
lavras, na express1io - cargos incluem-se os que se exercem e 
os que jil i'oram exercidos, na expressão - remuneração está 
incluída a pensão de aposentadoria. Accresce, como já dis
semos, que não é passivei accumular vencimentos de actividade 
com pensão de inactividade .. Não é só a Constituiçlio que tal 
prohibe, é o bom senso. No. caso, a questão dei:ra de ser con
stitucional. 

O argumento do insigne constiLucionallst.a pat!'io de que 
o invocado art. 73 apenas visa a accumulaclio de dous ou mais 

1 cargos remunerados, nlio a accumulacão ·de remunerações, 
choca-se com.a oplnmo de Pedro Lessa, para quem elle tem o 
defeito gravíssimo de. attr.ibuir ao legtslador constituinte o 
maior dos contrasensos imaginave·is em uma lei. . . . 

O egreglo juiz não comprehende como se permitta a ao
cumulação ele remunerações ou de cargos e remuneracões e 
se prohiba a aocumulacilo de cargos remunerados. ' · 

Não havendo inconveniente e sendo facultado a um. indi-
viduo accumular varias cargos e varias remuneraç6es, 11eàar ~· ~ 
que accumule cargos remunerados,.só tolerar que accumJLI8 01 
vencimentos -de um cargo, que actualmente ezerça e IJI remu-
neraç6es de varios cargos que deixou de exercer, (dra o ma-
$Ímo dos absurdos. l6to importaria em tolher ao individuo 
valido e robusto o c:xercicio de dous ·ou mais cargos, que lhe 
é (acil bem rlesempen/Lar e c.onsentir que o aposentado J)or ú&-
valirlc:, real. ou fraudulentamente requerida ·e prrmada, . per-
ceba simultaneamente as retribuiç5es do caryo que deixou de 
e:r.err:er, por .innapocidride ou por improbidade e o do novo 
cargo que obtove. Fúra. violar tnimi(estamenle o nosso direito• 
(que é o texto clar•fJ e terminante da Cor~~liluição), os preceito• 
da moral e os dir.tames do bom senso,, São conceitos estes que 
transcrevemos ipsis verbi.v do acr!\r•rlüo já citado de 30 de se-
tembro de i9i4, do qual foi t•elato• o saudoso e eminente j\liz. 
• Citando Pedro Lessa, prolator de umn rlecisão do Supremo 
Tribunal Federal, vem a proposito arrirmar que no sentido de 
suas donlrinas, é a jurisprudencia da nossa Egregla Côrte de 
Just.ir.a. supremo interprete th Constiluiç!io, no regh'nen re-
puulicano que adoptamo;;. Realmente é facto. ~nconl~stavel 
que essa jurisprudencin so.:·flrmou, do uma manmra untforme 
o invariavel, n partir rle i.9'U. Anteriormente, até. o nccórd~o 
n. L 158, de 1ft do ou1uhr•o' de i9H, o Supremo Trrbunal decl-
dil•n não haver nccumnlnc!l.o prohibidn entre cargo ndminis- · 
tralivo e funcr.lonario nposr.ntado ou ,irrl>ilado. A partir do 
nccórd!io r •. 1. 332, de 27 de ,Junho de 11114,. porém, !3 Tribunal 
mudotr de jurispruclencia e paRsou a f!;llmmar de. moonstitu-
cionalida.de toda e qualquer accumulacuo de vencimentos, in-
clusive a J:lenslio de· aposentadoria. 
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· São neste sentido os accórdãos: 
.N. L516, de 30 de setembro de 191-i; 

· N. 2 .154, de 26 do julho de 1915, cm o qual se declara 
que o subsidio parlamentar não póde ser accumulado com os 
proventos da aposentadoria; 

N. 2 .265, do 2 de dezembro do 1!l18, r.m que se declara 
igualmente qtie o sub~idio não pódo ser accurnularlo com quaes
quer outras rotrii:Juicõcs, oriundas dos cofres publicas, cabendo 
a quem as percebet• oplar livremente por uma dellas (Octavio 
Kelly, Manuat de Jurisprudencia Federal, a• suppl. pag. 20); 

N. 2.164, de-4 de janeiro de 191!1, que declara: adis
posição do arL 73 da Constituição Federal, vedando accumula
cões remuneradas, é applicavel aos funccionarios aposentados 
( Octavio Kelly, idem, idem) ; . 

N. 3.568, de 23 de agosto de 1922; este ultimo accórdlio 
decidiu. que um general reformado do Exercito não tinha di
reito ·aos vencimentos da reforma, durante o tempo ein que 
exercera o cargo de Presidente do Estado de Matto Grosso e 
declara, cm um synthefico e incisivo considerando, que: - co 
nrt. 73 da Constiluicão Federal prohibe todas e quaesquer ao
r.umulacõcs remuneradas, conforme a jurisprudencia uniforme 
c. inveterada deste 7'ribunab 

Em verdade, n partir de 1914, a jurisprudencia não con-. 
signa uma só decisão que não esteja de accôrdo com a melhor 
doutrina, que é a que vimos expendendo, de accôlrdo com a li
cão dos mestres. Póde-se, portanto, affirmar sem receio de 
contestação, que essa doutrina e essa jurisprudencia estão de-

' íinitivamente firmadas. 
Esta doutrina e esta ,iurisprudencla estão em synthese 

nestas palavras: 
eH a na Constituicilo um dispositivo, o art. 73, que veda 

a accumulação de remuneracões, E' um preceito geral que 
comprehende todas e quaesquer remuneraçiJes, todos e quael
quer cargos, activos ou inactivos, todos e quaesquer (uncclo
narios validos e invalidou 

Depois de conhecida a ,lurisprudencia, não . e fdra de pro. 
posilo uma incursão pelos domínios da legislação afim de co
nhecer o que o CongJ•esso Nacional, tem deliberado sobre esse 
relevante assumpto. · 

Já· uma vez _affirmámos que a legislação do Imperio fol 
vacillante e contradictoria, neste particular, predominando ora 
a corrente fnvoravol às nccumulacões o aos accumuladores, ora 
a corrente contraria. , 

Nos ultimos.dias do regímen decahido, porém, as aocumu. 
· Jáçõcs sof:freram um rude golpe com a lei n. 3,396, de 2-i 

do. novembro de 1880, .a qual dispunha no art. 33, o seguinte: 
«Da data desta lei em deante, o funccionario publico, de 

gualquer ordem ou categoria que, depois de aposentado ou 
jubilado, acceitar do Governo Geral ou Provincial emprego ou 
commlssão remunerada, perderá, durante o exeroicio, todas as 
vantagens da aposentadoria ou jubilacíio,, 
· E convem observar que esta lei niio se póde considerar 

revogada, porque ella não é, nem explicita nem implicita
mente, contraria ao systema de governo firmado pela nossa 
Constituiçtio, nem aos principios nella consaorados, aconte
cendo até que e !la se acha. de perfeito acoordo com o espirita 
e a lettra do art. 73 dQ estatuto fundamental., 
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Dit·-se-lla talvez c é verdade que o objectivo desta lei é 
restricto, porque ntl.inge apenas aos funccionarios que accei
tam emprego ou commissão remunerada do Governo Fe
ra! ou Provincial, não podendo assim ser applicavcl aos mem
bros do Congresso Nacional. No entretanto não ha negar que 
ella fere de morte a celebre doutrina que considera - «a apo
sentadoria, a jubilação, a reforma, como direitos adquiridos. 
como bens pntrimoniaes, que entram no activo 'dos beneficia-

• dos, como renda consliluida e indestructivel para toda a vida.» 
Na mesma corrente e reproduzindo as mesmas idéas va

mos encontrar a lei n. 117. de 4 de novembro de 18!J2, que 
em seu art. 7• declara: 

«O funccionario aposentado considera-se incompativcl 
para qualquer emprego publico o quando acceite emprego em 
commissão estadual ou municipal, com vencimentos, per
derá ipso {acto os vencimentos da aposentadoria., 

Esta lei merece especial attenção por ter sido elaborada 
pelos constituintes, pelos autores da Constituição c embora 
tenha como a lei de 1888, objectivo restricto, serve para de
monstrar que os constituintes absolutamente não tinham 
como ?'es sacra, os vencimentos da aposentarlo1'ia e tanto que 
decretavam, sem umbages, a sua perda, desde qnc o aposen-
tado acceitasse um emprego, com vencimentos. , 

Em contrario a essa orientação c favoravel ás nccumu
lações, vamos encontrar, logo no começo da Republica, o de
creto n. 47 4 B, de 1 O de junho ele 1890, no qual se diz o 
seguinte: 

«Os officiaes do Exercito, da Armada e das classes an
nexas que excr!!am quacsquer commissões ou empt•egos, quer 
de caracter civil ou militar, ou desempenhem cargos poli
tJcos e admin istralivos no Governo geral da Republica, ou 
.no dos Estados Unidos elo Brasil, tccm sempre direito no soldo 
de suas patentes. independentemente dos vencimentos e va.n
tagens que por taes commissões, empregos ou funccões lhes 
compitam~. · · 

Este decreto que instituía, em favor de uma classe, um 
privilegio, um direito excepcional e que, promulgado no co
meço da Republica, explica-se naturalmente, devia ter sido 
considerado como revog·ado em face dos arts. 73 e outros da 
Constituição, que lho são· ulteriores. E assim não podia dei
xar de ser porque: 

a) a Constituição de um paiz republicano e democratico 
tinha necessariamente de abolir todo e qualquer privilegio 
de nascimento ou de classe; · 

b) o art. 73 da Const., ao prohibir as accumulnções re
muneradas, refere-se declaradamente a caroos publicos, ci
vis o~t militares; 
· · c) o art. 74 da Const. garante em sua plenitude, não só 

ns patentes e os postos, como os cargos inamoviveis, sem dis
tinguir assim entro militares e civis. 

Não obsla·ntc esses dispositivos expressos da lei magna, 
a disposi.ção do decreto citado do Governo ProviRorio man
teve-se em vigor, continuando os militares a perceber o soldo 
de seus postos, embora em exercício de outras funccões admi
'!listratiyas ,ou clectiya.s. ~~sa sjtuacão anormal era tanto mais 
mconshtuc10nal e lDJUSttflcavel, quanto é sabido que, pela 
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mesma 6pocn, Cl'll npplicado aos civis, cm lodo o seu rigor o 
disposilivo constitucional que prohihe as accumulações. ' 

Essa desigualdade ainda se tornou mais flagrante com u 
promulgação da lei n. 2.290, de 13 do dezembro d~ 1910, vul
garmcmte conhecida por lei Pires Ferreira, a qual, no art. 17, 
11doptou o seguinte dispositivo: · 

cOs officiaes do Exercito, da-irmada e das classes an
nexas terão sempre direito ao soldo inherente ás respectivas 
patentes, quaesquer que sejam as commissões militares e 
administrativas e .as funcções electivas federaes c estaduaes 
que forem chamados a desempenhar. · 

Era a manutencão · do privilegio pará os militare~. logo 
· nos primeiros dias de um governo francamente · mi!Har;sta. 

Essa mesma lei, porém, contem, a respeito dos refor
mados, uma disposição curiosa e é a do art. i2 que diz: 

(Terão direito ás vantagens· desta lei, quando a servi no 
da União, no exercício de funccões propriamente militarês, 
perd,mdo du1•ante este perindo qrtaesquer vantaucns atá então 
tecebivcis a titulo de reforma, aposentadoria, jubilação ott 
pensão os . o{(iciaes reformados, honorarios, etc.» 

.. Ahi está mais uma demonstração de quão difficil é es.; 
eonder a verdade e· com e li a a Ma doutrina. Uma lei que 
institue um privilegiQ em favor dos militares e qUe pel'mitte 
francamente. a accumulacão de rcmuneracões, em seu favm•, 
retir:1. aos reformados qitaesquer vantaue~:~s da reforma, urna 
vez que .elles estejam em exercício de outras funccões. Onde 
vao parat' assim a celebre do·utrina que considera a pensão 
de aposentatloria ou de reforma. como um bem pntt•imonial, 
intangível, inviolavel e sagrado? Como se vê, essa dontrina 
tem. mesmo nas leis mais favoraveis aos accumuladores, a 
sua propria condemnação. . · 

. Para conhecer, através tim largo período, o pensamento 
do Congresso Nacional, sobre o importante assutnpto, convem 
fazer o historieo de um projectei, iniciado em· iROil, com o 
objectivo de ·regulamentar o art. 73 da Constituicão Federal. 

No referido anno, a Camara dos Deputados approvou e 
enviou ao Senado, sob o n .. 73, uma proposição concebida nos 
seguintes termos: · . · .. · 

«Os officiaes do Exer(lito ou da Armada, effecl!vos .ou 
reformados, no exercício de mandatos populares, não llodm::ão 
accumular vencimento algum militar, nem. mesmo o soldo.'de 
sua patente, • · . 

Comei se vê, es·se pro,iecto reduzia a nada as doutrinas 
que consideram inatingíveis o soldo das patentes militarés e 
a peri~ão de reforma ou aposentadoria. ' . . 

Sem parecer o sem andamento esse. projecto até . 1!104, 
foi incluiM na ordem do dia de i9 de julho, daquello anno. 
n requerimento do Senadot• A. Azeredo. Por essa occasião, 
r.~sc. illustrc Senador offereceu como substitul.ivo á propo-. 
8it;ão ela Camara um pro,iecto do Senado, de 1897, em que so 
encontra a seguinte disposicão: · . . . 

«O suosidio dos Senadores c Deputados não poclc~rn . ser 
aecumulado com quaesqàer outros vencimentos, qua!qLlCL' .q\!e 
se,in a sun denominação ou natureza, civil OL,l milit.nr, do acLt
virlade ou inactividade; cn·bendo ao Senador ou Deputado a 
opção pelo subsidio ciu pelos vencimentos do cmpr~go ou pa-, 
tento que tiver~. · 

S. - Vol.. IX ., , : , . JS 
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::iourc c,;tc pt·o,jccto c sobre n proposil;fto qtw L!Jl,J era 
dcslinadu a substituir, só etu 25 ele setembro dt) Hlll opiuuu 
a Commissão de Consliluição do Senado, rccommciHianrltJ a 
sua rc,jei~ão, por entender que «OS miiHm·cs tccm. direito a 
pet•cepcão do seu soldo, ern q.uaesqucr mrcumslancms", l!:m 
scntiliÓ co!Ítrario, porém, manifestou-se a Commissfio cw 
Jusli~a o Legislação, composta de Coelho e Campos, Sá Ft•eire 
c 1\letcllo. J~sta commissão, cm erudito parece~, considorandu 
bysanlina a dislincção enll·e soldo e vencimento p1'0P1'imn~Jntr: 
dito e ainda o subsidio como a remune1•ação percebida 211:/u 
?·ep1'e,çcntante do povo no exercício da (uncção tle Dcllutmlo 
ou Senado1·, discordava do projecto· porque 'Cllc se applicava 
sómcnte ao> militares, parecendo-lhe que a prohibicão do 
accumulação devia se estender tambcm aos (ztnccionarios ci .• 
~~is cm. c.rc1·cicio ott U1losenla!.los. Como so vê, essa commissão 
dava no proJecto maiot• amplitude, prohibindo a· civis :3 mi
litare~. cm cxerdcio ou nposenlados, cffectivos ou reforma
dos, nccumulnrcm quacsquer vencimentos, civil ou mililnr. 

A Commissão de Finnncas do Senado, ouvida a t'edpcilo, 
pelo orgão de Francisco Glycerio, relator, achou ainda o 
projecto pouco amplo por que p1•etcndia impedir a.v accunw
lações unicamente em l'elação ao exercício de mandatos po
pulares, E propoz substituir o nrt. i• pelo seguinte: 

cOs funccionarios civis e militares não poderão perceber 
vencimentos ou remuneracões pelo exercício accumulndo de 
funccões ou com missões publicas differentes. 

§ i. • Incidem na mesma prohibição ·os aposentados, re
formados, jubilados ou pensionados, os qunes deverão optar 
pelas remuncracõcs das funccões Qu commissões "qne exerce- . 
rem ou pelas que perceberem da sua inactividade. • · 

Como se vê, até este momento, temos citado opiniões de 
constituintes c constitucionalistas, dos mais illustres, ent1·e 
os quacs Francisco Glycorio, Coelho c Campos, A. Azcrcdo, 
St\ Freire c Mctcllo, lQdos em opposicão á doutrina da intan
gibilidade dn funcção de aposentadoria. . 

Em discussão na Commissão de Financns do Senado, o 
parecer de Francisco Glycerio .a respeito apresentou um 
longo voto, nolavel pela erudicllo, Q Senador Tavares de L)'l'a. 

Nesse voto, onde a quest.ão das accumula~ões remunara
das é. estudada . ~ob _todos os. s~us aspec.tos, na histori:t, na 
!.loulrma, na legJslaçao e na .JUr!sprudencm, ha passagens in~ 
tcressantes, cm abono das ldéns que vimos sustentando. 

De uma feita, S. Ex. declara que o dispositivo consti~ 
tucional estd o(ferccendo, praticamente, dif(iculdadcs serins 
cm sua execuçi'io, quando - nilo nos illudamos - o espirilo 
q11e n ditou foi radical. · · 

. Do outra, propriamonle sobrt' o ponto da questão que 
nos prcoccupn, o eminente publicista affirmn: cA Constitui
cão diz quo n aposentadoria será concedida aos qno se inva
lidarem no Rcrviço dn nação. Parece, pois, que exig-e· !nva
lirlcz nbsolutn. porque não a restringe no cxcrcicio das r•.m
ccíícs que o inactivo occupava - e sim no se1·viro da Nat:ilo 
- mas. quando não o cxil;:isse. li hypothcse de um inncl.h·o 
\'Oll at•. á acl ividadt', contraria o )!receito que· vérln a~ acc!mto.t
laçõcs. I' C ll!lt.llr.r~rlas. ou: a.!. rcmm;ern.çiir.s acr.umit.l.nrias. E o~ 
IPI'CCCIIos .(•onsti.IucJOnnes. devrm ~ct• lurmonizado~. rntcr
prelnl-os JSoludnmcnte · ser1a absurdo. 

., .. " .. '' 

• 
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1UJIH'cssionndo com n ,iuri.,pntdcncia do Su[lt'cmo 'l't·i
buna!, dominante ató HHJ, quo era pelas accumulu•;ões luto 
sensu, querendo conciliar o mais possível as opiniões e as 
!loull·inas, cm face cio texto constitucional. o illustrc Sr. Ta
vm·ca Lyra apresentou á Commissão de que fazia parte um 
substitutivo, que, sem deixar ·de ser uma transaccão, é ao 
mesmo tempo um dos mclbot·es trabalhos legislativos, pr.o
d u;r,idos sobre o assumpto. 

Neste substitutivo, declara-se no art. I• que: 
«A acceilacão de emprego, commissão, cargo ou funecão 

publica remunerada, por pat•tc de funccionarios r.ivis ou mi
litares, aposentados, reformados, jubilados ou em disponi
bilidade, importa na perda de todas as vantagens decorren
tes da aposentadoria, reforma, jubilação ou disponibilidade:.. 

E no paragrapho unico, accrescenta-se que: 
<:Exceptua~se os mandatos electivos, entendendo-se. 

porém, que aquelles que os acceitarem depois desta lei, re
lmnciam ás vantagens da inactividade .•. :. 

Esse substitutivo, foi approvado pela respectiva com
misoüo o pelo Senado, cm dias de outubro de 1912, o assim 
devolvido á Camara iniciadora. Ahi, submettido ao exame 
ua commissão l0clmica foi relatado pelo eminente Sr. Car
los Maximiliano que, considerando-o como lei interpretativa, 
'''wonlra nclla desde logo lamen.tavcl defeito, porque il 11prtl-. 
gando as palavras - depois desta lei - visa e:cceptum• os 
presentes, pe1•mittir as aceumulações aetuaes, legalizar abu
sos anteriores e os manter (ructuosos e irrevogavcis. Nesse 
parecer, notavel sob todos os aspectos, o illustre constitucio
naiisla condemnnn·;o todas as interpretações viciosaa da um 
texto radical e claro, qual o do art. 73 da Constituicão, des
envolve as mesmas doutrinas que depois sustentou .brilh!ln
tcmente nos seus - Commentarios d Oonstituiçdo Brasileira, 
.iá em 2' edição. Mas, embora contrario em principio ao ~ub
sLitutivo do Senado S. Ex. convem na sua approvacão pela 
Camara, porque esta .iá nlio podia offerecer novas emendas 
ás emendas do Senado, porque rejeitar o substitutivo lhe pa
recia um gesto odioso e anti republicano e ainda porque era 
preferível promulgar· já a lei, embora eivada de pequeno de
I eito, a addia1• por mais tem.,Po saluta!' c moralizadora medida, 
reclamada em Portugal, ex1gia no Brasil-Imperio, energica
mente imposta em dispositivo insophismavel da propria Con-
stituição FedeJ•al. · 

Este parecer, subsct•iplo ainda por nomes illustres, como 
sejam os de Adolpho Gordo, Cunha Machado, Mello Franco, Fo
lisbello Freire e Meira r.le Vasconcellos, foi com o substitutivo, 
approvado pela Camara dós Deputados. Enviado á sanccão, 
foi o projecto vólado ~elo Presidente da Republica do então, 
marechal Hermes da li onscca. Esse vil lo, que tem a data do 
10 do janeiro de 1913, funda-se cm primeiro logar, om uma 
quostão de fórma. Para olle, o projecto, tendo tido inicio na 
Oa.m.m·a dos Deputados, foi emendado ng Senado e devolvido 
â Oamam iniciadora, esta não se limitott a acceitar ou recusw· 
as emendas da Cama1•a revisora, mas positivamente ementlon 
as cn~endas da ontra Casa do Conarcsso, pois « tanto ünpo!'la 
ter supprim:ido nos do1ts pl"im,ciros artiaos do substUtttivo as 
pula·01•as - tlCJJois desta lei -, allCI'ttn.do assim pro(tt!ulmne,ntc 
o pensamento tia Camm·a 1•evisora. . . ' . . . . ' . . .. 
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. Mas o vtíto não so funda apenas nesses factos que consi
duraJ attcntatorios de dispositivos constitucionaes o regimen
taes, ellc declara ainda que o proj,ecto é, em sua· essenciat... in
constitucional e anteposto aos interesses nacionaes. .l:'ara 
chegar a tal affirmativa serve-lhe de principal fundamento o 
art ·, 2• do projecto que determinar: "Todo àquelle que, civil 
ou :'militar, occupa funcoões publicas, ·perde-as exercendo 
quaesquer outro emprego, cargo ou commissão remunerada." 

Fulminando este dispositivo, o véto diz que "ell'e está 
redigido .em termos tão rigidos e impropries que facil é de
monstrar .que não corresponde ao pensamento que o dictou. 
o morali~ador art. 73 da Constituição da Republica precei
tua que os cargos publicas civis ou militares são accessiveis 
a todos os brasileiros, observadas as condiçeõs de capacidade 
especial quo a lei estatuir, sendo, porém, vedadas as accumu
lacões remuneradas. Por tal dispositivo, ~ que se prohibe 
não é que um funccionario . que tem um cargo permanente, 
uJ'l'cctivo, acceite uma outra t:uncção publica que o interesse. 
nacional, no momento, aconselha confiar á sua capacidade; 
mas· que,. acceitando esta incumbencia ou commissão, possa 
accumular remunerações e o eexrcicio de dous ou mais car
gos independentes entre si', , eis o que a Constituição véda ex
pressamente nesse. art. 73." . 

Neste ponto e sustentando esta doutrina, o voto é inata-
cave!. . 

Quanto .ao art. 1 do projecto; que é propriamente o que· 
se. refere aos aposentados, jubilados ou reformados,. o Presi
dente da Republica acha que elle fere direitos. patrimoniaes 
o accrescenta que em . relação aos direitos dos inactivos, as 
opiniões são divergentes, mesmo no seio do Supre_mo Tri.; 
bunal.FederaL. .. . . 

. :Oo exposto, verifica-se que em um longo período, que vae 
·de 1895 a 1912,. a. actividade parlamentar, em uma e outra 
Casa .do Congresso, norteou-se no sentido de co,hibir. os abusos 
das accumulaçõ.es remuneradas. e sempre em apoio da these 
por nós adoptada que é a que veda a accumulacão da pensão 
de aposentadoria com os vencimentos de qualquer cargo ef
fectivo. O veto a que al!udimos acima, só muito de leve e per;. 
functoriamente contraria· essa doutrina· e explica-se antes 
]leias razões de outra natureza. que' longamente desenvolve e 
que não estamos longe de acce1tar. · · 
·· Depois desse véto, que é de 1913; e sobre .o qual aliás o 
·Congresso Nacional jámais se pronunciou, o assumpto. das 
accumulações remuneradas só voltou a ser ventilado cm 1915. 
Naquelle anno, o Congresso editou a respeito a melhor, a mais 
sabia regulamentação e fel-o na .cauda do orçamento da Fa
zenda e nos arts. 104, :105, 106, 107 e f08 da lei n. 2.924, de 
5 de janeiro de 1915. · · . · 

Nestes· dispositivos que formam un:i todo logico e harmó.:. 
nico, c cm que, consoante o principio estabelecido no art. 73 
da Constituição, se· prohibe que, tanto os funccionarios fe
deraes civis, como os militares em .ger·al, accumulem rumune
·racão de qualquer especie, o· art. 105 é propriamente o que 
se refere ao caso das aposentadorias. -

Nellc se dispõe o seguinte: · · 
"Os funccionarios civis ou militares aposentados, refor

mados 9u ~111 disponib.ilidadc, exceptuados os. já providos em 
cargo vltahow, -que exercerem . cargo, empt•ego ou commissfio 
'cto qualquer natureza, ainda mesmo 'por ~Ieicão :fede~al, el!ta~ 



SESSÃO EM 8 DF. NOVEMBUO DE 1 !l2Q 

dual ou municipal, remunerados com vencimentos, gratifica
ção ou subsidio, ficam, a contar da data desta lei, privados das 
V~l)tagens pocuniarias da aposenta<l~ria, reforma ou disponi
bilidade, emquanto durar o exercicJO dessas funcções ou no 
periodo das sessões ordinarias e extraordinarias do Congresso 
Nacional, quando deste facam parte." 

Era a victoria da boa doutrina, embora ficassem. de pé 
os pretensos direitos adquiridos dos que, na <lata da lei, já es
ti':essem providos erp ca~g6s ~itali.cios. Essa restriccão apro
veitava apenas nos mnctivos que Já se achnviiDl providos, de 
accôrdo com as leis então em vigor, em cargos federaes vita
licios, como os officiaes reformados do Supreino Tribunal Mi
litar, os professores dos oollegios militares, etc. 

· A disposição salutar estava, porém, destinada a viver· um 
. nnno apenas. Contra ella investiu mais uma vez, poderoso e in
vencível, o interesse pessoal, este interesse, que, no dizer elo
quente de. Carlos Maximiliano - "muito mais do que os i'Íeaes 
arrasta ao estudo, inflaJlll!l~ a eloquencia, acirra. a energia, 

· desdobra a actividade comnntente, não se abate com a der
rota, resurge das proprias cinzas, peleja com denodo e sem 
desalento até a victoria almejada e compl~ta. . 

· E como a lei n. 3.089, de 8 de janeiro de 1916, em seu 
art. 132, dispunha que ficavam incorporados á legislacão om 

-vigor, os dispositivos dos ar!s. 104, 106, 107 e 108, d.a lei de 
·1915, excluindo desta incorporação o citado art. 105, referente 
nos aposentados, dahi concluiram os interessados que este dis
positivo deixára de ter existencia legal. Não nos parece muito 
logica essa argumentação, porque si ó certo que a lei de i9fG 
deixou de incorporar o art. 105, da lei de 1915, .lambem· é 
eort.o que não o revogou explicita nem implicitamente, como ó 

· taoil verificar do confronto dos dispositivos de uma e outra. 
Não obstante, a interpretação victor.iosa sobre o assum

pto foi que a lei de 1916 derogára a lei de 1915 unica e pre
c-isamente na parte em que esta P1'0hib-ia aacumular as van
lauens da aposentado1•ia com o St'bs·idio de representante da 
Nat;4o. E esta interpretação So/, reforçou com a deliberacão 

. que tomou o Congresso Nacional, cm 1918, mandando pagar. 
, áquelles de seus membros, que,eram funccionarios aposentados 
. ou reformados, o subsidio relativo ao anno de 1915, de que 
os privára a lei n. 2. 924. · 

De facto, ficaram assim de pó apenas os dispositivos <:la 
lei de. 1915 que prohibiam a accumulação do subsidio e de . 
qualquer outra remuneração, com os vencimentos de funccio
nario activo. Mas ainda com esta restriccão não_ se deu por 
satisfeito o interesse pessoal. Ello fez· mais uma investida o 
acabou vencendo em toda a linha. 

. A lei n , 4. 242, de 5 do janeiro de i 921; sm seu art. 44, 
declarou revogadas as parLes dos arts. 104 ii 106 da lei <:le 
1915, referentes aos cargos de eleição federal,. estadual o mu-

. 'niciplil. E dos do então os membros do Congresso Nacional fi
caram a perceber cumulntivnmcnle o subsidio o quaesquer 
outros vencimentos n que tenham direito, como funccionarios 

·civis ou mtiliares, aposentados ou em plonn actividade. 1 
E esta a situacão no momento actual. Em vez vedadas, 

as accumulaçõos rémuneradas são hoje plenamente usufrui
. das pelos membros ':lo Congresso Nacional. 

Estará essa excepção na lettra o no espirita <:le uma Con
, stttuioão que proclama ter vindo organizar no Brasil um raui
mttm livre. e damocratico? Estaria no espirita dos que fizeram 
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a Republica c a Const.ituicão instituir cm .favor dos membros 
do Congresso Nacional esse privilegio? Encontrará justificação 
o procedimento do Congresso, consagrando, cm leis ordinarias, 
para si mesmo, essa oxccpcíio e esse pt•ivilegio? E estas inter
rogações responde a longa argumentacão que vimos adduzindo 
até este momento e que tí precisamcnl'tl a que nega nos mem
bros do Congl.'esso Nacional, como a quncs·quct· funccionarios 
civis ou militares, o goso de toda e qualquer accumulncão re
munerada. 

De. accôrclo com a licão de .Milton e Carlos Maximiliano, 
pensamos que, em face do dispisitivo constitucional, preciso, 
claro, insophismavel; são dispensavcis qunsquer leis inlcr
pi•ctativas ou regulamentares e assim o Governo que quizer 

· acabar com o abuso das accumulações remuneradas, nada mais 
tem a fazer que expedir neste sentido uma ordem á Pagadoria 

· do Thesouro. No emtanto, como o Governo da Republica as
sim não o tem entendido até hoje c o The~ouro continúa a 
pensar que as leis de 1916 e 1921, acima citadas, autorizam 
a accumulação do subsidio parlamentar, não só com a pensão 
de aposenta<:loria ou reforma, mas ainda com os vencimentos 
de funccionario activo, não é demais que, em lei ordinaria 
o precisamente na lei que fixa o subsidio, se declare expres
samente que ta I accumulação não é permittida .. 

Assim procedendo, em respeito á lei magna c a uma j,u
risprudencia, já ,hoje uniformemente consagrada, . o Con
gresso Nacional terá praticado um acto que muito concorrerá 
para elevar a sua autoridade moral. · 

Saja das sessões, em 8. de novembro do 1926. - Thoma: 
Rodrigues. ·· 

O Sr. Presidente - A proposiç.fío, com as omenda!l, é de-
volvida á Commissão de Finanças. · - . 

ISENÇÃO DR IMPOSTOS 

:1.' discussão do projecto do Senado n. :1.01, de :1.926, isen
tando do imposto de importaciio o material destinado L'i . in
stallação dos institutos discit}linnrcs para menores abandona
dos e delinquentes, Escola XV do Novembro, Escola João Luiz 
Alvns, Casa de .ft•eset•vac-ão o Escola Alfredo Pinto. . . 

• <\pproviUIJ;>; vac á Com missão de Finanças. 

O Sr. Mendes Tnv:~res :.... Peço a pal;wra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordem o Sr. Men-· 
1\lr.ndes Tavares. 

O Sr. Mendes Tavares (pela ordem) - Sr. Presidente, 
peco a V. Ex. se digne consultar o Senado sobre si con
llentc quo o pro,iect.o que acaba de ser approvndo seja dlspen
sâdo dos intcrsticios, afim de ser incluido nn ordem do dit\ da 
pi'Oxirna sessfio. 

, .. ,. 
. O Sr. Pr~sident.e - 9 Sr. Senador Mendes Tavares rrquor 

dJ~pen8a dn mlcrsL1clo para quB o projecto quo acaba de set• 
nppro.vado pnssa ser incluído nn ordem do dia da pro:ximn 
sessãoo, 
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Os senhores que approvam o requerhnento, queiram le
,·anlaJ•-se. (Pausa.) 

Approva'do. 
E' approvado, em 2' discussão, o projecto do Sena'do nu-

mero 163, de 1026. • 

O Sr. Mendes Tavares- Peço a palavra pela ordem. 

o Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordem, o Sr.: 
l\!encles" Tavares. 

o Sr. Mendes Tavares (pela ordem) - Sr. Presidente, 
formulo idenlico requerimento para que o projecto que acaba 
diJ. sH npprovaclo, seja dispensado de intersticio afim de entrar 
na r1rdem do dia da proximn sessão. 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam o reque
rimenlo do Sr. Senador Mendes Tavares, solicitando dlspens~ 
de intcrsLicio para o projecto que acaba de ser approvado, 
queiram levantar-se. (Pausa.) 

Approvado. 

O Sr. Eusbio de Andrade - Peço a palavra pela ordem. . ' 

O Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordem o Sr. Se .. 
r,ador Eusebio de Andrad~r. 

o Sr. Eusebio de Andrade (pela ordem) -Sr. Presldent.e, 
formulo i!!'unl requerimento, relativamente ao projecto n. 65, 
afim de qúc, dispensado de intersticio, possa figurar na ordem 
do diá da proxima sessiio, com as emendas destacadas. · 

. O Sr. Presidente - O Sr. Senador Euseblo de Andrade' 
requer dispensa de intcrsLicio para que o projecto n. 05 possa 
entrar na ordem do dia' da proxima sessão. . 

Os senhores que aj:lprovnm o requerimento queiram lo.· 
vantar-se. (Pausa.) 

Foi approvndo. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peço n palavra pela ordt'm. 

O 'Sr. Presidente - Tem n palavra o Sr. Pnulo de Frontiri. 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Sr. Presidente, 
requeiro a V. I~x. -que consulto o Senado sobre si permilte 
que o· pro,iocl,o n. 6!1, que foi npprovado cm 2• · discussiio, 
!·lnlla dispensa de inlerslicio para ser i:lcluido na ordJm do 
c.!!~ clll proxima sessão • 

. O Sr. Prosldente - O Sr. Senador Paulo de FI•onlln re
!JUN' lambem· dispensa do inlersLicio pn1•a o projecto n. 69, 
rlll 1026. 

Os senhores que npprovam o requerimento quilh•ãni là· 
vantnr-se. (Pausa.) 

Approvndo. 

• 
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SUPPRESSÃO DE LOGARES 

1' discusaüo do projectr, do Benado, n. 141, de 1926, snp
primindo a classe de auxiliares do Archivo Nacional e elevan
do a:. quatorze .o numero do. amanuenses da mesma repartição. 

Approvado; vae á Commissão de l!'inanças. 

EQUIPARACÃO DE VENCIMENTOS 
' . '. 

2' discussão do projecto do Senado n, 87, 'de Hi26, equi
parando os o1'1'lciaes .da Directoria Geral. de Povoamento, para 
todos os cffeitos, aos da Secretaria. de Estado do Ministerio da 
Agricultura. · 

Encerrada. 

.. · E' approvado o seguinte 
. ' ' . . . . ' . ' ' . . . 

. ' : . ' ' .. ~ . : . . . 
'· 

SUBSTITUTIVO . ~ 

N. 164 - 1926 
I"'. r . ··, ·: _-·- ·:· •: ' : .'- • • • • r 

.... 0 Cortgfesso Nacloiial décreta: . 
•· ·. Art. · t.•·. r'icam equiparados os venciriiontos dos primei
ros, segt)ndos e terceiros officiaes ao· Serviço de Povoamento; 
rlq Sarv1co de Inspecção e Fomento Agrícolas, da. Directoria 
O!=Jra: •de. Eslatis_tica; do SerVIÇo de)lidustrla Pastoril, do Ser
VIÇO de· iProtcccao aos Indlos, da Dtrectorla de Meteorologlll e 
da Directoria: Geral da Prot:Tledade Indtistrlal aos de fguaes 
categol'ias na· ·Sécretaria e ·F.stado da Agricti"!turà, ·os dos ·se• 
crotarios do Observatorio Nacional, 1\Iuseu Nacional, e .. da Es
cola Normal de Artes e Officios Wenceshiú Braz aos do secre
tario do Servico de Inspeccão e Fomento A·STicolas; os dos 
escripturarios do Instituto de Chimicri; · Junta ·commerclal 
dos Corretores do Districto Federal, Escola Norniàl' de Artes 
e Officios Wencoslau Braz e Serviço Florestal aos de tercei
ros officiaes da mesma Secretaria, o os porteiros do Serviço 
de Inspeccão a Fomento M:ricnlnR. Rrrvif'o Genlo;::ico e 1\line
!'lllo~ico; Junta Commercial da Gapital .Federali ()bservatorio 
Nacional, Sel'vicci d'e Informações, Directoria de Meteorolo
gia; . Institut.o do. Chimica, Escola Normal de Artes e Officios 
Weilceslnu Braz. Insf.ituto Biologico de Defesa Agrícola e 
Serviço Florestal aos do portei!'o do Serviço de .povoamento. 
· ArL 2.• Para o ·.cumprimento dest.a lei e de outras . que 
importem cm despezn ainda niio determinada em orcamento, 
o. Podor Executivo obedece!'!Í á disposição do art.· 9· da lei 
.n: 126 •B, ele 21 de novembro de 1892 •. ' . •· . 
. ·: ~"Art?J:>-. .nevogam7se as disposicões em .contrario. ·. ' 

Sala' da Cdmmissiio cÍe Financns, 3 de novembro de .1926 • 
.._ Bueno rle -~~iva, Presidente. - Ped1•o La(lo, Relator. -
.~ampaio· Cor1•tJ ... -:-' Bueno .Brandão, - Felippe·. Schmidt. 
- · .1((oi1so da pmàrao. - Eusebio de Andrade·,·- .Lacerda 
l•'ranco. \ , , . · 

Fica prejudi~lldo o projecto n. 87, do 1026. 
··-····1 ••• 

. -
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REWmlSÃO A' ACTIVIDADE CONSULAR 

: . 2" discussão do pro,iecto do Senado n. 98, de 1926 man. 
dando revcl·f.cr 1i nclividnde o consuJ geral de l' classe, apo. 
sent.ndq, Francisco José da Silveira Lobo. 

Approvndo. 

O Sr. Mendes Tavares- Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente -.Tem n palavra o Sr, Mendes Tavares. 

O Sr. Mendes Tavares (pela ordem) - Peco a V. .JIJ~. , 
Sr. Presidente, que se digne consultar o Senado sobre se 
concedo dispensa de intersticio para o _projecto qne acaba 
de ser votado. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Mendes Tavares rcqner 
dispensa de int.erslicio para o projecto· que acaba de ser vo-
tado. · 

O~ Srs. que approvam o requerimento, queiram levan-
tar-se. (J>mua.) 

A:'(: provado. 

O Sr. A. Azeredo -Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. A. :\zcrcdo. 

. O Sr 1 A. A%erlido (pela ordem) -Sr. Presidente, requeiro 
n ,r. Ex. que consulte .o Senado sobro se concede dispensa de 
'inf.ersUcio para entrar na ordem do dia de amnnh!t o proJe-
cto qne ncnba de ser votado. · 

o Sr. Presidente - O. Sr. Senador Azerodo requer dispensa 
'rJ,) interstício para o proJecto n. 98, que acaba de ser votado. 
. u~ Srs. quA approvam o requerimento, queiram Ievan-
tnr-siJ. (,Pausa:) · 

1\lrr:rovado. 

CREDI1;0 !,?AR.\ PAGAMIIN'I'O A' E. F. TH·llREZOPOLIS 

CoPlinnnrüo cl~ ~· discussão dn proposicfío da Camara do 
Dc•.nmnr~M. n: ü!i, rio :1~26, autorizando n abrir, pelo Minis· 
tcl'io da Vinciío r: ObraR P Ih!icas, um credito cspr.cinl de 
3!JO ::187~:,\nS. pnrn pngnmoJnfo do dcst;J~M com o prolonga
menir· na E. r! c F0rro l'h0rozopolis .1~·~ n nov:t C'Stnção dn 
'Vm·zc•n. 

E' :tl,Pl'ovarln 2 ~cgni~lo 

l!MllNDA 

Nos termos cln clausula XIX do contracto autorizado pelo 
dcm·cto n. 14.823, de 2'• de maio de :1921, para n exeouciío 
do conjunto ele obras para as ligacõos fert·o-viarias, em The· 
rezina,' dns estradas de ferro Petrolina, Crnteús e S. Luiz a 
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'fherezina, ora a cargo do Governo elo Estado do Piauhy, em 
virtude do decreto n. 17.0-18, de 30de setembro. do 1925, será 
npplicado <to pagamento elas obras executadas em virtude "do 
n:Ilmlido contracto, o total elos juros dos títulos do credito do 
7 .!101 :000$, nhert.o pelo decreto n. 15.026, de 28 do setembro 
do 1 ()2'1 c depositados no Banco Portugucz para o serviço do 
mesmo contracto. 

Jlarngrapho unico. O total dos referidos juros será reco. 
lhido no 'rhesouro Nacional c cscript.urado como ronda com 
appiicnoiío especial á cxecucão do alludido contracto. 

E' npp!•ovncla a proposição, que vnc a Commissão de 
Redaccüo. 

CREDITO PARA PAGAMENTO A 1\IJGUEf, PER:-IAMBUCO FILHO 

2• discussão da proposição da Camara dos Deputados nu· 
mero 58, ·de 1920, autorizando a abrir, pelo Ministerio da 
Guerra, um credito especial do 5 :027$475, para pagamento ao 
Dr. Miguel Pernambuco Filho, na qualidade de auditor inte· 
ri no da 7• circumscripcão militar • 

• o\pprovada. 

O Sr. Pires Rahello - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. PrJ!sldente - Tem a palavra o Sr. Pires Rabcllo. 

O Sr. Pires Rahello (pela ordem) - Sr, Presidente, achan. 
do-se sobre a mesa a ridaccão final da proposicão que acaba 
de ser votada, requeiro a V, Ex. que consulte o Senado sobre 
se concede dispensa de impressão e urgencia para que seja 
immediatamente discutida o votada a mesma rcdaccão final •. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Pires Rabello reqm~r 
dispensa de impressão o ·urgencia para immeditns discussão 
e vot.acão da redacção final da emenda do Senado á proposi· 
cão da Carnara n. 64, 

Os senhores que approvnrn o requerimento, queiram le· 
vantnr-so. (Pausa.) 

Approvndo. 

O Sr. 2• Secrotario 1ô c ó npprovado o. ~cguinto 

P.mECER 

N • .\97- 1926 

llrrlr!N~t1n fhwl da emenda rln Senado â 1J1'0JJO,qir.rin da Cam.nra 
dÓs Dep;llados n. 04, tle 1026. que rmlm·i::.à a aln•ir, 11nln 
Jfinistm•in da Viru~1in, n c;·edito e,qpccinl de 390: ::!87$4 98, 
Jlfl1'(/ )Jfl(j(fj)l()H(O rln Esf.rndn de FC1'1'0 de Thf.1'C::.opolis 

Ac(1resccnte--se: 
Art. 2': 
Nos tcrmoil ria clausula XIX rio cont.rncto autorizado pelo 

decrof.o. n. 14.823, do 24 do, maio de 192'1, pnrn n oxecuoão 
rio con,junt.o do obras para as ligncões ferro~vinrins, em The· · 



SESSÃO llM 8 DE NOVEJ\lllno DE .tn2(1 283 

rezina, das estradas de ferro Potrolina, Craf.eús e S. Luiz a 
Therezina, ora a cargo do Governo do Estado do 'Piauhy, em 
virtude do decreto n. 17.048, de 30 de setembro de 1925, será 

· applicado no pagamento das obras executadas em virtude do 
alludido contracto, o total .dos juros dos titules do credito de 
7. 931 :000$, aberto pelo decreto n. 15.026, de 28 de setembro 
do 1921 e depositados no Banco l:'ortugucz para o serviço do 
mesmo contracto. 

Parngrnpho unico. O total dos referidos juros serã reco• 
lhitlo ao 'rlwsouro Nacional c cscripturndo como renda com 
npplicaoão especial ã execuoão do a Iludido contracto. 

Sala da Commissão de Redacção, 8 de novembro de 1920, 
-Modesto Leal, Presidente. - Euripedes de ·Aguiar, Relator. 
- Thoma: Rodrigues. · 

O Sr. Presidente - A proposição vae ser devolvida á Ca-
mnrn dos Deputados. · 

O Sr. Antonio Moniz - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr ... Presidente - Tem n pnlnvra o Sr. Antonio Moniz. 

O Sr. Antonio Moniz (pela ordem) - Sr. Presidente, re
queiro a V. :E:x. consulte o Senado se concede dispensa de 
insterticio para que a proposição que acaba de ser approvada 
figure na ordem do dia da proximo sessão. 

O Sr. Présidente ·-.O Sr. Senador Antonio Moniz requer 
dispensa de. interstício para a proposição n. 58, que acaba 
de ser votadtl .. Os senhores que approvam o requerimento, 
queiram levantar-se. (Pausa.) 

Approvado. 
Nada mtLis havendo a tratar, desigrro para ordem do dià 

do amanhã: 
a• discussão do proJecto rio Senado n. 8, de 1926,Jixando 

o quadro c os vencimentos do pessoal dns officinas da Inspe
ctoria de Aguns c Esgol os, assegurando-lho a gratificação a 
que se refet•e n lei n. 4. 555, do 1!>22 (com emenda, iá appro
vada, da Commissúo de F'inanoas n. 421, de 1926); 

a• discussrto do projecto do Senado n. 65, de 1926, oqui
pnrarido os vencimentos do revisor da Bibliothecn Nacional 

· uos dos revisores da Imprensa Nacional (com ementla.,·, j•i 
app1•ovarlas; da Comrnisstio rle Finnnçns n. 457, ele 1 020); 

a• discussão do projecto do Senado n. 69. de 1926, que 
1miformiza os vencimentos. dos archivistas, bibliothecnrio~ o 
encarregndos do archivo das repnrticões subordinadas no 111 i
nisterio dn Agricullut•a (com parccm· tavoravel ria Commiw'io 
dr. F''inan(•as n. 458, de 1926); · 

a• discussão elo projecto do Senado n. 87, de 1926, equi
parando os officiacs dn Dit·ectoria Gcrnl do Povoamento. para 
todos os cffei!os, nos da Secretaria de Estado do 1\Jinistcrlo da 
Agricullmn (com. emenda, jd n]l[II'O'L'arla, da Commisscio de: l•'i· 
nança.~ n. 475, de 1!>26); · 
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3' disnussüo do projecto do Senado n. 08, de 1926, man
dando reverter ú actividarl,• o conwl geral de :l' classe, apo
sentado, Francisco José da i':!ilvoii'Il I.oilo (com pa1•ccer [avo1•a
vel da Commissão de F'inanças n. 177, de 1926): 

3' discussão d1J projecto do Senado n. 1tl3, de 1lJ26, auto-· 
rizando. o Governo, a abrir, pelo 1\Hnistcrio da Justiça e Ne
goclos Inter!ores, 'um credito cspeoinl de 67:1:419,, paz•a. pa
gamento da gratificacilo a que se refere a lei n. ·3. 990, d~, 
:1920, ao~ tunccionarios !ln RiH!returia da Policia do Disl.riclo 
Federal, da lnspccloi'iu du. i5Pgw·anca Publlc:l, do GaiJinoto da 
lnvestigucão c aos commissurios de. 1' iJ 2• cla;;srs t.of/<'J'e!·1do 
r•ela Cornmi.~."lo de Pinauças, 11. 451., de 192C) i 

3' discus3Ü•) c!:i proposlciio rl:i Caninra do~ Depu! ado~ nu
n:cro 58, de !!!~li. autorlinlldtl a abrir, pelo MinWeritl da 
Guerra, um cr~dilo e~peciul de :i :027$4i5, prtru pngamonlo no 
Dr. Miguel Pernambuco Filho

1 
na qualidade de auditor inte

rino da 7' circuinscripção militar (com parecer {Ul;Oruvel dtl 
Commissão de· Finanças, n. 4'78, de 1926); 

2' discussão da propoair;ão dn Camara dos Deputados 
n. 45, de 1926, aulonzando abrir, pelo .Ministerio dn Justiça 
e Negocias Tnfcriores, os creditas supplementnres de réi~ 
<i.090:625$, 20:000$, 1.\4:000$ i! 184$000$; para pagamento •J:l 

· prorogacão da actual sessão legislaUva, de subsídios, ajudas de 
custo e publicações de debates (com pm·ecer tavoravel da 
C01rimfssão de F:~iàrl('ds; ri. 408, de :1920): · 
. 1• discussão. do projecto elo. Senado, il. 160, cte· :1926. auto• 
rizando o Governo a ceder gràtuitanicnte, ú ".ltt:ndação Affon• 
so Penna", o prcdio perten:~enle á Uni,~o. silo no Mot•ro do 
Estacio nesta Capital pilrn n!illü installnt• um as~· lo dc~Linado 
a recolher niend·ig"os 'lc.'olll pai•ct:at• [avorm}al tia Uommissão lia 
CtJII~tilulçifo n. 480; de 1026). · . · · . · 

LeYanfa-se n sessão ás H hdi'ils o 15 fnhiutos. 

ORQA!\J.lll!'\'1'0 JJA MAniNH:\ 

. . . Está S\)ln•e a Jni.'Stt r.m !!' rli;;cu;,,;fw. a pJ·opo:i:cilo tln Un
rnara dos Deptilildos, n. 5:i. ·r~u : ti:W,:qw~ l'Jxa a élcsp~~a do ~Ii·· 
nislei'io da Milririha, para o i•xct·cicio thl 1!1~7. pn1·a o fim til) 
y•ccciJ~r cmehrl:is. 

--
t:W SESS,\:0. EM 9 DE NOVEMBRO .DE 1926 

l'RESIDENCIA DO SR. ESTAC!O COIMDRA, PRESIDENTE 

-:\';. :13. 1/2. horas acham-se presentes os Srs. l'liendonca 
M-artms, SilveriO Ncry, Laura Soclró, Ounhu Machado, Euri
pcd~s do Aguiar. An.Lonino Freire, Thomaz Rodrigues, Bcn
Jamm Barroso; Fct'l'Clrn Chaves, Eloy de Souza, Antonio Mnssn, 
Vonanclo Neiva, Mnnool Borba, Antonio Moniz. Moniz Sodré, 
Jo!llqu~m Moreit'a, ·Mendes Tavares, Paulo de Frontin, Ducno 
Brnnduo, Buono de Paiva, Lnccrcla Franco, Aclolpho Gordo Lui·'o 
Adolpho, Rocha Lima e Pereira c Oliveira. 1 
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O Sr. Presidente - Presc.mLcs :25 Srs. Sunadores, está 
aLerta a sessão. 

Vuc ser lida a neLa da sessão anterior. 

O Sr. 2• Secretario procede ú leHura da acta da sessão 
anterior, que, posta em discussão, é, sem dobate, approvada. 

O Sr. i" Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

OJ'l'icius: 

. Do St· . .Ministro da Justiça o Negocias Interiores, resti
tuindo dous dos aulographos dns resoluções, sanecionadas : 

Qu·c autoriza· a abertura do credito especial de 16 :131$, 
para pagamento aos funccionarios deste ministe'rio, creada 
.Pela .lei n. 3. 990, de 1920; 

· Que proroga a actual sessão legislativa até 31 de dezembro 
dG corrente anno. · · . . 

Archivc-se um dos autogra.phos e restitua-se o outro ;í 
Camara dos Deputados. · 

llequcrill1ento de Alvaro Cesat• da Cunha Lima, pela Com
panhia Paul:ista de Transportes Muritimos, solicitando os ta··· 
vures das leis em vigor e nos termos e condições· em que foi 
eontructado com a Companhia Nacional de Navegação Costeira, 

· para explorar um serviço de navegação. ,_. A' Commisslio do 
Finanças. · 

O Sr. 2" Secretario procede á leitura dos seguintes 

PARECEllES 

N. 198- !925 

A Commissão de Legislação e Justiça do Senado, bem exa- · 
minando a proposição n. 104, de 1924, que, submettida a seu 
csl.udo, veiu da .camat·a dos Deputados, é de parecer que a 
mesmit merece a approvaoão do Senado, pois se trata apenas 
dó justamente galardoar, considerando de utilidade publica 
uma associação dos dignos i'unccionarios daquella Casa do 
Congresso Nacional e que, por seus fins de beneficencia, f'az 
jús a essa clis~incção, pr9digaJiznda a muitas outras, talvez, 
alS'umas, sem as C\'edonciaes da referida sociedade . 

.Sala das sessões, 8 de novembro de 1926; - Adolphv 
ao1·do, llresidcnte. - },ernandes Lima, Relator. - Cunha .lfla
cMulo. - Ai'ist'ides Rocha. · . · .' . 
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l'illii'U:;JI_:.'í.u IJ.I U.IM.\11.1 IJUS IJ!ll'U'J'AJJOS N. 10~, IJE 1!J2•Í1 A QUE 
SE 1\El•'Ellll O P,\1\ECEI\ SUPIU 

O Cougrcsso Nacional resolve: 

ArL. 1." Fica considerada de uLilidadc'publica a Sociedade· 
llencficculc dos l!"unccional'ios da Gamara dos Deputados. 

Art. '2." Ilovogam-se as disposições cm contrario. 
Camarà dos Deputados, 4 de dezembro de :1.926. - Arnol{o 

llod1·'iuues de Azevedo, Presidente. - Heitor de Souza, :1• Se
Cl'Clario. - llanulpho BocayU'va Cunha, 2" Sccre.tario. - A 
imp1•imir. 

N. 499-1926 

O projecto sob o uumero 70, de 1925, apresentado em 
sossüo de 10 de novembro do mencionado anno pelo Senador 
Pnulo de l!,rontin, mandando considerar de uWidade publica o 
Club dos Oi'ficiaes da Poilicia 1\Ulitar, com séde nesta Capital, 
i'oi.plenumente jiU•stificado pelo seu illustre autor, sendo a jus
LiJ'icaciio prcl:iminar deste secundada ou reforçada pelo pa
t·ccer que, sobre o refe1•ido projecto, emittiu a Commissiío de 

. Constitui cão. · ·· 
Essa proposição, portanto, não pr,ecisa ser abriguda iÍ 

sombra da liberalidade com que, nestes ultimas tempos, o 
Congresso Nacional vem concedendo semelhantes gracas, fa
vores ou distinccões; a associação de que trata ·O projecto do 
honrado representante do Districto Fedel'al bem merece o ti
tulo honorifico que se lhe quer dar. 

Sala das sessões, 8 de. novembro de 1926. -"' Adolpho 
Go1•do, Presidente. - Fernandes Lirna, ·Relator. - Cunha Ma
chado. - Aristides Rocha. 

111\0JEC'l'O DO SEN,IDO N. 70, DE :1925, A QUE SE Ulll'EllE O l>AIIECEI\ 
SUPRA 

,, 
O Congresso Nacional decreta: · 

Al'L. i." Fica considerado de utilidade publica o Club 
dos Officiaes da Policia M'ilitar, com séde nesta cidade o con
stiLuido do ofi'iciacs effectivos e reformados o aspiranLos da 
l'olicia 1\lilitnr do DistricLo Federal. 

llio, '1 O ele novembro de :1925. - Paulo de Frontin. 

:. ' 
Justificação 

E;sse club, como se v~ de seus. eslnLuLos, presta ine~l.i
m~vpls serviços uos officiacs da Policia Militar, tanto na t!ffo
cLIVIclade, con)o apús a roi'orma. socconcndo igualmente as 
suas famílias, sem descurar dos interesses da toda a cor
pgracli~. 

. ' " -· ' ' .. 

• 
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'l'endo perRonalidaclc jur•idiea desde 1017, realizou .iá a 
tarda i r.lfíl!lll.o r.lt: IJcnol'iciur centenas do seus a5sociado~, con
triiJuinrlu; além do mais, para a cducacão dos seus cspir·ilos 
cow u leitura variada CJUC lhes proporciona a sua bibliollt•!cn. 

l!! lrulundo-sc de uma colleclividado cJUC tão bons ser
vi•;o:: vem preslundo ú legalidade, justo é que se ampare o seu 
pt•incipal ot·gão de classe, onde os seus ort'iciaes se congregam 
put•a manter a cohesão c a disciplina. - A imprimir. 

N. 500 - 1020 

Uma \'CZ que os· programmas adoptados na Escola Normal 
do Districlo .Federal são, na rmrtc relativa aos exame~ exi
gidos pur·a o curso da referida escola, iden~icos aos do Gy
mnasio Nacional, niia ha motivo para que deixem de ser con
sidet•ados validos cs exames prest.ados nesse cslabcl!)cimento 
par•n a matricula nos cursos univcrsitarios do paiz. Accreco, 
além do mais, que os professores da Escola Normal , o são, 
em r;rande numero, lambem professores no Gymnasio Nacional, 
o que nipdu contribuo para justificar o pro,ieclo apresentado 
pelo Sr. Senador Mendes Tavare~ e a respeito do qual é esta 
Commissão· chamada a interpOr parecer. . . 

Como, porém, dos termos do a Iludido projecto se poderá 
deprehcnder que os professores c professoras a quem aproveita 
estejam exhimldos de prestar exame vestibular para obterem 
malt·icula nos cursos superiores, o que constituiria uma ex
cepção injusLificavel, é a Commissão de parecer que o Se
nado n]J(lrove o segUinte substitutivo ao dito projecto: 

SUDSTITt;1nVO 

N. fSO- f026 

· Art •. f.• Consideram-se validos pura a matricula nas es-· 
colas superiores os exames das ma terias constantes dos pro
grammas do ensino da Escola Normal do Districto Federal, 
set'Vindo, para o cffeito da matriCJula, os diplomas de profes
sores ou professoras expedidos pela congregação dessa escola. 

Pm•agrapho unico. A disposição deste artigo não exclue 
· a exigencia de· attestados do approvacllo nas ma terias não 
professadas nos .cursos daquella Escola Normal, o a pt•estacüo 
dos exames vesttbularcs, na fórma du legislação' ein vigor. 

·Ar L. 2'. Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das Commissijes, o de novembro de f92ü. - Jos6 · 

Jlurtiítlto, PJ•csidenie. - Eloy de Souza, Relator. - Paulo 
de Pront·in. · · 

PlluJI!:C'l'O DU SENADO N, 06, DE i 02(j, ,\ QUE SI!· REl'llllll O 1>.11\ECEII 
SUPRA 

Considot•undo que as professoras diploinadus polu Escola. 
Not'Illul do Dislricto Federal, ao Lct•mmarem o curso, não 
cneonlt•:un immediutnmentc culloca~iio no mngisterio, por cxi-
guiduclo do quad!'o; •. , . , .......... . 
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Considerando que as diplomadas cm Hl20 ató hoje aguar
dam ·opportunidado de uma . collocacão no quadro do magis-
terio municipal; . · 

Considerando que o habito do estudo naquelle estabele
cimento de ensino creou entre os alumnos que o frequen
taram uma mentalidade mais elevada, que se traduz no dsejo 
de alcançar o ensino superior para que venham a exercot• 
sua actividade em mistéres compativ.eis com a instrucção que 
adquiriram, taes como os de medicas, pharmaceuticos, advo-
gados, et.c. ; . · · 

Considerando que o ensino na Escola Normal do DiDstricto 
Federal obedece a um programma em que· as materias do 
curso de humanidades são estudadas com rigor igual ao do Col
logio Pedro II, bastando, para o àvaliar, fazer um cotejo entre 
os programmas de um e outro estabelecimento de ensino; 

Considerando que o programma na Escola Normal com
prehende . P<wtuguez, . Francez, G~ographia, Chorographia do 
Brasil, Historia Universal e do Brasil, Educação Civica, 
Arithmtica, Algebra, Geometria, Physica, Chimica, Historia 
Natural,. ou seja a quasi. totalidade do curso completo rle lm
manidades, conforme é exigido no programma do Collcgio 
Pedro II,. e .mais as . que não. figuram neste, como: Anatomia,· 
Phr.siologia Humana, Hygiene: accrescendo que no est.udo. de 
Aritbmetica, na· Escola Normal ha exigencias desconhecidas 
dos alumnos do Collegio Pedro II, além de constituir o estudo 

· do. Physica e de .Chimica duas cadeiras distinctas com dolis 
exames de excessivo rigor,· quando no curso de humanidades 
a habitação dessas disciplinas se faz em uma só prova; 

Considerando que o curso da Escola Normal supera ás 
vezes, em rigor, o do Collegio Pedro II, por isso que. neste o 
alumno produz em exame apenas uma prova escripta, no fim 
do anno, ao passo ·que na Escola Normal ha sabbatinas cm 
junho e setembro, imperando nesta:s o mesmo rigor das provas 
decisivas, pois a continuação dos estudos depende de médias 
então obtidas, com perda definitiva do anno no caso de não 
ter o alumno alcançado uma cifra elevada em pontos, cm
quanto que no Collegio Pedro II o candidato, além de prestar 
uma umca prova escripta, tem ainda a faculdade de repetir 
o exame em segunda época, desde que as notas sejam .insuffi-
cientes na primeira; · 
. ·Considerando, finalmente, que é~ fun·ccão dos poderes pu
blicas diffund,ir .o ensino e procurar por todos os meios ele-. 
var a mentalidade. da mulher como .elemento preponderante 
na formacão das él,tea; · · 
· Apresento ao estudo do Senado o seguinte projer.to de lei: 

.. Projecto ·n. 96, de 1926 

O flongresso Nacional decreta: 
Ar L. 1'. A's professoras diplomadas da Escola Noruutl 

do Districto Federal é facultada a matr.icula nas .escolas de 
ensino superior da Republica, desde que· prestem exames uni
camente das matarias que, sendo exigidas· para admissão em 
taes ,escol~s superiores! não facam p~rte do programma da 
rcfeuda. Escola Norma . . .. ~ . . · 
. Paragrapho unico. A admissão. e.'matricula dessas pro-
fessoras nas escolas superiores far-se-hlió mediante a apre- . 
sentacão do diploma expedido pela congregação da Escola· 
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Normal c certificado de exame dus maLerias que l'ot•em es
tra~has ao curso das normalistas, consideraudo-:;e, portanto. 
vahd~s para esse cffeilo os exames das disciplinas compru
hondtdas no curso da Escola Normal do Districto Federal. 

Ar L. ~·. Hovogam-sc as disposições em conlrt!'t•io. 
Sala elas sessões, 7 r! c outubro elo 192ü. - Mendt's J'a-

var~s. - A imprimir. · 

?i. 501 - 1926 

Rellacçtio {iual do wojt!clo u· . . \(i, de 1\):26, r:o11sidemndo de 
utilidade publica o G't'emio Politico c Beneficente "DoutO I' 
A1•thw• Berna.1•des", com séde nesta Capital 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1". E' consiclet•acio de utilidade publica o Gremio Po
Iitic9 ·e Beneficente "Dt·. Arthur Bcrnat·dcs ", com sé do nn:; la 
Capital. · 

Art. 2". llevogam-so a.> d isposi~ües em contrario. 
Sala ela Commissão do lledacção, O de novembro de 1!l2G. 

JlodestCi Leal, Presidente. - 2'homa: Roclriaues, Relatot•. 
- Euripedes de Aauiar. 

Fica sobre a mesa, para sct· discutida na sc~~ão sog-uintc, 
depois de publicado no Dia-rio do Con(J1'csso. . 

Comparecem mais os Srs. A .. .Azevedo, Pires Hebello, 
Souza Castro, João Thomé, Epilacio Pcssôa, Eusebio de An
drade, Pedro Lago, Manoel nlon,iarclim, Bcmardino Monteiro, 
Miguel de Carvalho, Sampaio Corrêa, José Mm·Linho, Ramos 
Caiado, Felijlpe Schimdt c Vespucio de Abreu (15). 

Deixam d'e comparecei.', com causa ,iustificada, o:; S1•s. Pe
reira Lobo, Aristides Rocha, Barbosa Lima, Eurico Valle, Coõta 
Rodrigues, Godofredo Vianna, .Toão Lyra, Rosa e Silva, Car
neiro da Cunha, ~ernandes Lima, Lopes Goncalve3, Gonçalo 
Rollemberg, Jeronymo Monl:eiro, Modesto Leal, Washington 
Luis, Affonso de Camargo, Carlos Cavalcanli, Generoso Mm·
ques, Vida! Ramos, Soares dos Santos c Carlos Barbosa (21). 

O Sr. Presidente - Está terminada a leitura do expe
diente. 

'l'em a palavra o Sr. Moniz Soclré, préviamcntc inscripto. 

O Sr. Moniz. Sodré (') - Sr. Presidente, faltam poucos 
r.Iias, felizmente, para··q.uc attin.ia ao termino de sua malfa
dada cxistencia o cxecravol quatriennio presidencial que ora 
atravessamos, que tanto tem avi!Lado a Hcpublica BI·asileiru, 
suffocando-a 'neste lamaçal ele tantas miserias, al'ogando-a 
neste diluvio de !ag-rimas do tantos inocentes, nesse tem
poral de sangue de tantos heróes, immolaclos uns ú salvacão 
ela Republica, sacrificaclos outt·os á fidolicladc \lo poder. 

Mas, si falta pouco Lompo apenas pm•a que se abysrn'J nos 
nevoeiros sombrios do um passado odioso esse mnlfaduclo Go
verno, não é menos c.crl.o que n i nela pesarão por largos nnnos, 

( •) Não foi revisto pelo or.adQt .•. 
.S.- Vol. IX 19 

,, ·' ·~-···' ', ""' 



•, 

290 ANNAiiiS DQ Slii.NADO 

ennegrecendo os destinos o o futut•o do Brasil, os males im
mensos com que ellc desgraçou o paiz, paralysando a marcha 
natural do seu progresso matm·ial, retrogradando-o em quasi 
um seculo nas conquistas liberaes da sua evolução politica, 
ultrdjando-o nos princípios fundamentaes da nossa civiliza
ção, nesses sentimentos superiores de generosidade, de no
breza, de solidariedade humana, que constituem o mais helio 
apanagio moral da nossa raça, sempre aberta a todos os im
pulsos da piedade christã e refractaria sempre a todas as sug
gestões da perversidade humana. 

E, dentre esses grandes males que elle fez desencadear 
sobre o nosso paiz, compromettendo-lhe o futuro e humilhan
do-o nos seus creditas de povo civilizado, ahi ficaria esten
dendo-se como uma projecção sinistra dessa politica odiosa 
de vigancas e violencias o Governo com que elle desgraçou 
a Bahia, impondo-lhe a suprema humilhação desse assalto 
indecoroso ao poder, por meio dessa medida execravel do es
tado de sitio, que nunca, Srs. Senadores, através de todas as 
phases da nossa evolução, quer no Brasil-Republica, quer no 
Brasil-Imperio, nunca se estendeu a terras bahianas, não 
obstante as lutas, as revoluções que têm agitado a vida do 
meu Estado em todo o cyclo historico da nossa Patria; estado 
de sitio, decretado em affrontosa violação de todos os princí
pios basicos em que se assenta esse instituto jurídico, a que 
se prendem os Governos fracos e desmoralizados na conscien- · 
cia nacional. Não conheço um exemplo na historia do mundo 
culto, um só exemplo na historia de todos os povos, mesmo 
os de menor cultura politica, de um estado de sitio nas con-. 
dições do sitio bahiano, porque é da essencia dessa medida 
ser ella a salvaguarda e o amparo dos orgãos do poder e o 
estado de sitio decretado para a Dahia, contra o seu Gover
nador em pleno exercicio, foi para depõr a autoridade leS'i-

. tima, que estava em pleno goso do seus direitos funcoionaes 
e para fazer subir á curul governamental um protegido do 

· Cattete, que só poderia assaltar o poder na minlla torr11, na 
noite escura da suspensão das garantias constituoionaes es
corado nas bayonetas da forca federal e impellido pelas balas 
dos seus canhões, porque para o .Chefe da Naoiio as creden
ciaes de violencia e de felonia desse candidato constituiam o 
penhor seguro para a sua politica. asselvajada, de vinganças 
incoercíveis com que tenta derrocar a democracia brasileira, 
infamando os nossos bellos sentimentos de cordial fraterni
dade. 

O Sr. Góes Calmon assaltou por ·entre as 'trevas do sitio 
como um salteador nocturno, a suprema curttl · sovernamental 
do meu Estado o a sua administracão não tem mentido ás 
tradições ignominiosas da sua origem, constituindo um cor
tejo funebre de pilhagem, de violencias, de· ,perseguicões o 
de mortes, que se vae estendendo pelae plagn:s do littoral de 
minha terra, banhada pela px•ofunda immensldade dttS crystal
linns uguas do Atlantioo 1\té o vertlce das .suas montar1has, 
verdejantes, .prolongando-s~' pelo se.lo das populacões serta
nejas mais longinquas, até mesmo pelo l.nterior das mattas 
virgens ou deshabitadas, taladas, cnsangucnt.acto.s, perseguidas 
polo bando facinoroso dos maiores acelerados que são sub-. 
vencion11dos pelo Governo da Republica, sob pretexto de man
terem a ordem const.itucional, derramam o sangue dos nossos 
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irmãos, ('Spalhum o panico, a desolação, a miseria e a morte 
cm plena nctividaue desse banditismo de saque o do sangue:. 

O Senado é testemunha do quo nós, o Sr. Antonio Moniz 
c ou, nos temos abstido de trazer essas questões regionaos da 
minha terra natal, pura serem discutidas no Senado da Repu
blica brasileira , 

Occupados com os s·randes problemas da politica nacio
nal, nbsorvidos pela preoccupacão patriotica do levnntar sem
pre nosso protoslo cm defesa das prcrogativas de nosso povo 
c nu Sitlv~guurda dos creditas de nossa civilizacão, continua
mente feridos pelos attentudos do Governo da Republica, te
mos deixado passar sob o silencio, ncsla Casa, as atrocidades 
inauditas c as tropelias incnarruvcis com que os detentores 
do poder 11a Buhia, vão comprimindo, nas malhas apertadas 
desse tecido ignominioso do tcrriveis crueldades contra nossos 
irmãos, do traições indecoi'osns ít nosAa Patria, tecido igno
minioso quo conr,f.ituo o sudario com que se ha de amortalhar 

.. a civilizar;ão do Brasil, si outra politica, vasada cm termos 
patrioticos, não vier cm tampo salvar a Naoüo. 

Temos nos abstido do clisc•Lilil• questões rc~ionaos, ncst1~ 
Cusa, nfto ohstuutc, não rnro, s~t·om ellas pelo fundo da su.u. 
uatureza o pcln gi•nvicluclc elas sua~ consequrncin~, da maior 
J'Oievancia, tomando por vezes· proporções de um vcrdudcit·o 
problema• nu c ional,. 

A nossa acc.:üo de combate contra o govet•no da Bnhin 
qunsi se tem circulll.>CI'Ípto nu nosso org·ão ele publicitludc O 

· Jol'rwl, org·ão ele nos~o Parlitlo, qnn ali:\s é a unicu agl'omia'
c.ão IJnrtidaria existente cm minha• lerrn, com Conselho Geral• 
CornmlssãO Executiva. Dh•cctorios locacs, com í'unccõcs cs
I>ecificadas nus suas bases organicas. 

Esse jornul, que Ull!JUreecu nn Bnhia, sob u nossa c!ireoçito, 
minha c elo Sr. Antonio Moniz, surgiu como unicu valvu!:.1 do 
scgurnnc.a contra a oppressiio governnmentul nn minha ler·ru, 
respiradouro uuico daquelln almosplwra pesada ele c.1luhouoo. 
Por isso sol'frcu desde logo u gue!'l'!l brutal do governo, con
crotizadn no acto material ela seu comparecimento. 

O Sa. AN'l'ONIO J\INIZ - Presidida pelo proprio chefe de 
Policia. 

O SR. MONIZ SODRE' - Posso assegurar ao Senado que 
onLJ•e todas as torpezas com que se póde infumat• umu admi
nistração publica, não conheco a pralica de um crime quo 
fosse pratJcado - deixae-mo .dizer si~ceramenle em justa 
expansão da ver·dade - um crime pratwado com ta11Lo des
caramento, como o empastelamento . desse jornal, feito por 
ordem do governo, em plena luz do. dil!-, !~elos soldado~ rio po
licia fardados, com todas as suas ms1gmas de autoridade, o 
presidido, como disso o meu illustro collega de representa. 
cão, pelo pro{lrio chefe de policia. que, em pessoa, com o sou 
delegado au:nliar alli compareceu para invadir a roducGão, 
du.mnificando maierialmento as oJ'fioinas de trabalho o des
truindo estupidamente os typos de impressão, com a 80bet•bia 
uivar da inconscienoia, que caracteriza esses trist.3s tompllt'll• 
mentos, fadados pelo destino paru essas fucauhas odioans da· 
criminalidade. . • , 

Nosso jornal ficou suspenso nu su.11- .Pubhcaçao, alo q~e, 
desappnrecido o negregndo estado de sitiO com ltUil se avil
tava a Buhia, pôde elle ronpparecer na segunda phase da sua 
oxisteucia. • 

'• 1 .... ; 
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E, para que se não diga, que não se penso, Sr .. Presiden
te, que. trago o facto desse empastelamento como uma alle
gação tardia; quiçá imaginaria, para crem· effeito, no mo
mento actual, peco permissão a V. Ex. c ao Senado para 
deixar consignado nos Annacs desta Casa o artigo do fundo 
cscriplo por mim, no primeiro numero dessa sua seg11nda 
phase, em que eu registrava esse vil attentado. 

Esse artigo, Sr. Presidê'nle, trazia o titulo de "Panico 
de delinquentes", titulo suggestivo, que traduz bem o terror 
que invade a alma negra dos Tiberios ante as J)L'ojccçõcs ela 
justiça, os instrumentos da verdade, nas reivindicaoõcs do 
direito. 

Este artigo está vasado nos seguintes termos: 
(Lê) A imprensa e a tribuna toem sido, entre todos os 

povos cultos, o thermometro da liberdade, cm que se estribam 
'· os primores da civilizaoão. Elias constituem ·sempre o espan

talho c o terror do despotismo truculento e corrupto, que só . 
póde vingar e manter-se pelo esbulho criminoso do direito 
inalienavel de plena manifestação do pensamento. 

E' sob as trevas c nas caladas da noite que se perpett·am 
os grandes crimes, por isso a primeira necessidade dos govt·r
nos improbas e violentos é impôr o silencio das consciencias 

. pelos instrumentos do terror. E quando o suborno e o medo são 
armas impotentes para fazer calar a alma incorruptível dos 
homens dignos, que se não vendem, nem atemorizam, mllcti 
se desdobram em novas energias para combater us insolencias 
do poder, então é mistér se facam desencadear todas as bru
talidades da força, exteriorizada na violencia investida con
tra os comicios populares e nos assaltos selvagens ás oft'.ici
nas da imprensa. Esses transbordamentos de insania truculenta 
dos detentores da força br.uta contra os expoentes maximúS 
dessas supremas virtudes moraes em que se retempera e cal
deia o caracter dos individuas lutadores pela. victoria dos prin
cipias fundamentaes da democracia, ·essas exhbicões ignobfJis 
da prepotenca contra os paladinos da liberdade constituem 
as maiores homenagens que a turba multa dos indignos, nas 
allucinaoões da forca póde prestar ao merito real dos somens 
superiores, abroquelados nas suas a~piracões de justiça. 

O poder nunca se revela tão fraco e tão pusilanime, como 
no momento em que busca vencer pelos processos ãa violencia; 
e os seus .adversarias nunca sobem tão altd como quando se 
tornam alvo dessas grandes vilanias, que são a maior consa
gração do seu valor. A tyrannia cresce· sempre. na razão di
recta do medo que lhe inspiram os seus inimigos e esse medo 
que assombra o despotismo, é tanto maior quanto mais firme 
é a conviccão que ellc tem do prestigio c do vigor dos seus 
antagonistas. As perseguições da força teem sido sempre, 
através de toda historia da humanidade, a glorificação dos 
apostoles. Este jornal, pois, resurge lroje au1·eolado pela apo
theose com que o consagrou, logo nos primeiros dias de sua 
existencia, a esLupida selvageria do t1oder que, nas allucina
cões ~o seu t~r:or, niío. sentiu toda tFextensão do seu crime 
abommavel, ridJCulo e mepto. · ·· · 

Crime abominavel na sua intcncão sinistra, qual a de fa
zer silenciar, pela foro a material, a voz da verdade e da .i IIS
tica que se ia levantar, vibrante o incerruptivel nos seus in
tuitos patrioticos, contra os attenLados men.'Jlruosos do go
verno, que constituem uma affronta aos creditas mornos da 
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Bahiu, pela primeira vez amortalhada no tenebroso sudario 
do mais infame estado do sitio que já aviltou o Brasil 

. Crime ridiculo pela truanico de uma parva investida con-
tra objectos inanimados, rcsuneição do estalido rancor de 
Xerxes, mandando acoitar o mar, ou imitação da ira incon
sciente dos animncs hydrophobos que buscam cstraçalhar en
tre os dentes, nos acccssos do morbido furor, páos e pedras 
que encontram pelo caminl~o o podem servir de embaracos á 
des.envoltura dos seus movimentos, nris horas criticas do seu 

· mawr desespero. 
Crime inepto pela suprema estulticie do meio empr:•:;ado, 

>ar.d~cleirament~ contraproducente, pois é certo que, ]lOr mais 
effJCICnte que !asse a campanha do O Jornal contra o malsi
nado usurpador do poder ella não o teria tanto desacreditado 
quanto o desmoralizou esse empasteliamento brutal de que 
foram victimas as nossas officinas, executado com a ir,cons
oiente petulancia da forca material ,iá. calejada no abuso de 
todos os attentados c inspirado nos desvarios do pavor, que 
traduzem a convicção dos proprios crimes e revela o panico 
dos delinquentes, quando se sentem perseguidos pelo latego 
da verdade c pelo clamor da justiça. 

Crime abominavel, inepto e ridiculo perpetrado com todos 
· os requintes da audacia, com todo o desaffrontado arrojo com 
que a auscncia total do senso moral costuma animar os gran
des malJ'citores, sempre orgulhosos das suas façanhas, c fa
zendo gala da perversidade dos seus instinctos malcl'icos quo 
os levam á desenvoltura inaudita do empastellamento de um 

. orgão de publicidade, feito ás faces de um povo civilizado, na 
capital de um Estado, que não é uma senzala ele cscra vos, e 
dirigido pelo propl'io Ohefo de Policia que pessoalmente or
denava a policiaes fardados a realização do infame attentado, 
por certo encommcnclndo pelo excelso regenerador dos nossos 
costumes politicas. . 

Reap"parcccmos hoje sob o esplendor dessa aur'eola que 
a insania do despotismo illumina a fronte de todas as suas 
:victimas. Reapparccemos illuminados com todas as scintilla
ções das reminisconcias glorificadoras do nosso empastella
mento, relembrado sempre como a prova maior da vilania 
sem par desse execrado governo que combatemos e a demons
trncão evidente da perfeita consciencia que elle mesmo tem ela 
. pujança do· nosso valor, cujo prestigio sóbo continu~mer.te a 
proporção que desce vertiginosamente o conceito qne .sobre 
os nossos adversarias, por esses factos alvares e mesqmn!Jos, 
formam todos os homens dignos. 

O empastellamento de um jornal, como todo o ntlcntado 
violento contra a propriedade, chama-se t•oubo. Mas esse rou
bo não a.ttesta sómente n _falta de senso moral dos seus au
tores testemunha ainda a incapacidade inlellecl.unl elos clo
Iin:quQptes, a sua incultura ou miseria mental. 

Nós rccomecnrcmos aqui, se o monstro bestial c!a .dieta
dura não estender de novo a sua pata sobre nossas offJCmas, 
rconcotnremos o nosso combate, nas columnas deste jornal, 
contra o rasar i o de crimes e ignoll'l:inins dos . que. a ampi·· 
çüo politica dos incapazes queira av1ltar a Bahm .:.> tTcrmtnn 
a leitura) . 

Este artigo é de 26 de fevereiro do anno corrente. 
Esse monstro bestial do despotismo, Srs. Senadores, acaba 

' 
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de e:donder de novo a sua pala sobro as officinas dcslo ,jornal, 
pelo mesmo processo violento, da sua costumada e reincidentll 
brutalidade. 

Venho trazer ao conhecimento do paiz e dos meus illu~
tros collegas os despachos telegraphicos que nos chegaram ús 
mãos, em que, ao lado da pratica de outros crime~. se -no3 pre
lVine n imminencia desse attentado. E' seu signatario um dos 
mais bravos dos nossos companheiros de luclas politicas, quo 
tanto se tem recommendado cm no~so partido, pela intrepidez, 
lealdade e extrema dedicação aos interesses da Bahia. (La 1 • 

«Senador Antonio Moniz - Rio. Pedro Gordilho 
acompanhado capangas veio provocar redaccão jornal. 
Prometteu voltar. Est~ indignado man ifestacilo Srabl'a. 
Elstava ausente. Aguardo volta. - Lustosa rte Arauao::.. 

«Senador Moniz Sodré. Rio. 
Pedro Gordilho veiu acompanhado capan~a~ pro

vocar pessoal jornal. Diz-~e indrgnado mamfeataca:o 
Seabra. Peço providencias. - Lustosa::.. 

Mas, Srs. Senadores, sabeis quem é esse Pedro Gortli!ho, 
que, neste momento, chefiando uuia malta de capangas assal
tou o jornal para ameaçar os seus redactores, promettllndo
lhes a repetição do empastellamento ignobil que já pratir.ou '! 
E' o mesmo delegado de policia, Pedro Gordilho, que, acompa
nhado do seu chefe de policia praticára o primeiro empastella
mento do O Jornal, creatura j~ celebrisada nas violencias o 
vilanias policiaes, cujo nome é um penhor seguro para a pra~ 
ti c a de todos esses attentados. 

E sabeis qual !é o proposito infame dessa reaccão que se 
planeja o se organiza em minha terra? E' ainda, Srs. Sena
dores, o panico dos delinquentes, é o pavor que attribula to
dos os tyrannos, nas noites de insomnia, por entre os. terríveis 
pesadelos de remorso, vendo, por entre as allucinaçõa~ do 
medo, a approximacão da hora fatal com que a Justi(;'a Di~ 
rvina, castiga as iniquidades humanas. 

A Bahia, neste instante, freme de enthusiasmo engulannn
do-se com todas ns flôres do seu carinho, exultante do amor 
nas expansões de s.eu affeclo maler.nal ante a perspectiva foliz 
de receber o mais dilocto de seus filhos, Jos~ Joaquim Benht•a, 
que curte, nosso exilio indeooroso para o Governo do Brasil, 
as bonemerencias do seu patriotismo, dando, mesmo fóra da 
Patria, a demonstração solemnf' de que são calnmniosos os 
conceitos que se fa?.em contra nós no estrangeiro, segundo t•S 
quaeR ·os homens publico~ em nosso paiz fazem das posi~õuil 
politicas instrumento de fortuna pessoal, enriquecendo-se a 
custa da Nacílo. · 

.Tosó Joaquim Seabra npproxima-se das pingas bnhinnas. 
A Bahia unanime se levanta para recebei-o por entre r.xp!osücs 
rle seu carinho em uma vasta c vibrante ncclnmn(:ilO, l.r•ium
phal. 

O Sr. Gócs Calmon tremo de modo. 
E' mistér espal·har o panico, cl'onndo uma afmospllcrn de 

paYor, afim do ver se conf.ém o enthusiasmo · rla Bahia, ns ho
menagens do seu grande povo ao cidadão bcncmr.rilo, cJno 
constitue uma gloria da politica brasileira. 
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~as eu affirmo cntegorica_mcnte, com .Jegitimo orgulho 
da mmha terra, que n Bahta nao se acovardará, a Bahia não 
é ~ma senzala em que se rasteja, como vermeH ignobeis, a 
cafiia do~ desfibrados aos quaes se impõe o silencio pelo 
lntego do feitor. A Bahia é um dos centros mais brilhantes 
dn civilizacão brasileira; é um dos nucleos mais intensos de 
nossa cultura moral, politica e jurídica. A Bahia é um dos 
grandes centros da nossa liberdade e tem dado ao Brasil, em 
todas as phases da sua historia, affirmacões solemnes da sua 
intrepidez na reivindicação dos direitos do nosso povo civi
lizado. Elia não recuará; ella não sorverá o calice dessas af
frontas; não soffrerá o aviltamento dessa ultrajante humi
lhação. O seu seio, que tem sido viveiro de bravos, um ninho 
de heróes, não ha de transformar-se em covil de lacaios. Elia 
não permittirá que lhe amordacem a consciencia pelo medo, 
que lhe agrilhoem a alma pelo pavor, ·que lhe roubem nos 
seus direitos inalienaveis, tolhendo-a nas expansões da sua 
justiça e no enthusiasmo de sua gratidão, pelo seu grande 
filho proscripto, perseguido, mas idolatrado e benemerif.o .. A 
Bahia tem sido sempre um dos mais poderosos fócos 
de reaccõcs liberacs e ella, neste momento, não me enne
grece a alma a sombra longínqua de uma duvida sequer; ella, 
neste momento, saberá mais uma vez defender, contra a in
solencia aviltante do despotismo, as resoluções soberanas da 
sua vontade, as prcrogativas do seu povo, os fóros da sua 
nobreza, os melindres da sua honra e as .tradições da sua 
gloria. 

Era o que eu tinha a dizer por ora, (Muito bern; muito 
bem.) 

O Sr. Pedro Lago- Peco a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Pedro Lago. 

O Sr. Pedro Lago (•) - Sr. Presidente, cheguei ao Senado 
quando em meio já ia no seu discur~o o illustre Senador P.ela 
Bahia, cujo nome declino!. Sr. Momz Sodré. Mas ohe.guer a 
tempo de onvir a accusacao ,que S. Ex •. levan~ou á Situacão 
politica da Bahia. Ainda a tempo de ouv1r. a leitura dos .tele
grammas que S. Ex. acaba ele fazer da tribuna, denunciando 
uma tentativa de assalto ao seu jornal, na Bahia. 

o SR. MoNIZ SooRÉ - Assalto effectivado, porque se 
entrou na redacção para se fazer ameaças. 

o SR PEDRO LAGO - Sr. Presidente, de minha .Parte, 
como de todos os meus correligionar!os da Bahia, jámais po
derá partir um incentivo a ataque a JOrnaes ••• 

' -o SR. ANTONIO Mo~nz - Mas, a quem chama V. Ex. seus 
correligionarios na Bnhra ? 

o SR. PEDRO LAGO - ... de que nó.s qutros fom~s vl: 
climas, de que cu mesmo. direclor do ~1arto da Bah!a f1;11 
victima. Nunca, Sr. Presidente, cu poderm dar o meu apoio 
a netos desta natureza. 

S 'I S ; A plnudo muito a altitude de 0 R. ll' ONIZ ODRE - P 
V. Ex. 

' 
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. O SR. PEDRO LAGO - Poderia eu justificar '!ma scena 
de violencia contra um ,jornal qualquer? (Pausa.) Nao. 

Mas no caso Sr. Presidente, segundo mesmo os termos 
dos telegrammas 'que o illust~·e Senador !J.Cab,!l de ler,_ não 
houve si não ameaca de ten lntivn de um Cldndao, que nao é, 
autOridade .na Bahia ... 

Os Sns. ANTONIO 1\fomz E MoNiz SoonÉ - E' director da 
secrelnrin ele Policia. · · 

O SR. PEDRO LAGO - . .. como o Sr. Pedro Gordilho l 
Ora, Sr. Presidente, si. a violencia não se cffectJvou, si 

apenas se trata de uma wnl.ativa de assalto, conformo o pro
JWÍ o l.clegramma lido pelo nobre Senador ... 

O Sn. MoNJ?. SoonÉ - V. Ex. acha que é tentativa de 
um crime, invadir-se a officina de um jornal para ameaçai-o 
de empaslellamenlo perante· os seus redactores ? 

O SR. PEDRO LAGO - ..• não se trata de uma autori-
• dade policial. •• 
. O Sn. MoNIZ SonnÉ - Como não ? E' uma autoridade 
policial. 

O SR. PEDRO LAGO - ... como o i!lustre Senador tem 
elementos para accusar o Governo da Bahia •.• 

O Sn. MoNIZ SooRÉ - E' o director da Secretaria de Po
licia. 

O SR. PEDRO LAGO - ••. como connivente nessas 
nmeacas? 

Si effectivamenLe houvesse sido praticada qualquer vio
lcncia contra o jornal do partido do illustre Senador, natural
mente, Sr. Presidente, cu não viria oppor immediatamente 
uma contestação formal; só o faria depois' de pedir informa
ções ao Governo da Bahia. Mas, no caso, não. houvo violencla; 
no caso, segundo af.é os termos desse telcgramma, houve apenas 
uma ameaça. E eu affirmo ao illuslrc Senador pela Bahia que 
o Governo da Bahia não permitlirá que o seu jornal soffra a 
mínima violencia. 

O Sa. ANTONio MONIZ - Mas elle• já foi empastellndo não 
lm muit.o tempo por esse mesmo Governo c essa mesma auto
ridade I 

O SR. PEDRO LAGO - Affirmo ao illustre Senador que 
essa tentativa - tentativa segundo os correligionarios de 
S. Ex. affirmam nesse telegramma - nílo se effectivará. 

Poupemos, Sr. Presidente, a nossa terra a mais um com
mcnlnrio humilhante neste momento. quando nós todos de
vr.mos trabalhar pelo seu lcvantamcnt.o, evitando esse reta
lhamento. que, ferindo os homens, rebaixa a nossa terra. 

S. Ex .. Sr. Presidente. conhece muito mais do que eu o 
Sr. DI·. Pedro Gorpilho, <lc quem era corrgligionario .•• 

O Sn. MoNiz Soom~ - Sempre lhe fiz ,iusliça. 

O SR. PEDRO LAGO - •.. que foi nuloridadCl no Go
.v.crno .de SS. EEx. de que era correligionnrio, que foi auto
ridade no Governo de V. Ex ... 
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O SR.· ANTONIO MoNiz - Autoridade no meu Governo? 

O SR. PEDRO LAGO - Foi delegado no Governo do Sr. 
SP,abra, siLua.cão a que V. E:-. pe~·lencia. Ora, S. Ex. o atra
bJra v.or ser capaz dessas V1olenc1as ? S. Ex. mesmo citou a 
occas1ão em que os estudan los da Faculdade Livre de Direito 
queixaram-se de ameaças e violencias ou violencias pratica
rias por esse delegado, e o nosso illuslre collega, Sr. Senador 
Moniz Sodré, na Gamara dos Deputados, si me não engano, 
defendeu •.• 

O SR. MoNiz SonR.É - V. Ex. está enganado. 

O SR. PEDRO LAGO - Acceito a rectificação do nobre 
Senador, mas affirmo que um correligionario qualquer de 
V. Ex... · 

O SR. MoNiz SoonÉ - Eu era Deputado e fiquei ao lado 
Clos academicos. 

O SR. PEDRO LAGO- ... que não lenho em mente qual 
foi, da tribuna da Camara affirmava que tal violencia não se 
porlcria dar, porque o Sr. Pedro Gordilho era delegado de 
policia. No momento, o Sr. Pedro Gordilho é director da re-
partição de. . . · · 

0 Sn. ANTONIO MONIZ - De que repartição ? 

O SR. PEDRO LAGO - ... policia, mas, pergunto a 
VV. EEx. si um director de repartição de policia podia, nesse 
caraclel', exercer attribuições, que compelem ao delegado ? 
Não. 

O Sn. lllo:-m Sooml - E' ntt.ribuiçüo rio delegado de poli
cia empastelar jo!'nal ~ 

O SR. PEDRO LAGO - Por conscqwencia, uma vez que 
c!l(l não foi no caracter de autoridade policial á redacção do 
O Jomal da Bahia, uma vez que o nobre Senador não póde 
affirmar que estivesse a serviço do Governador. eu os incito 
a aguardar as providencias c. os lrnnquilli~o. affirmando que 
O Jornal não soffrerá ::~enhuma violencia. 

Era o que linha a dizer. (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Moniz Sodré - Peço a pai avra . 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Moniz 
Sodré. 

O Sr. Moniz ·Sodré (•) -Sr. Presidente, o Senado acabou 
de ouvir'as palavras do meu illuslrc companheiro de bancada, 
politicamente divergente de nós outros, que reprosentamos, in
conteslavelmenl.e, as aspirações livres da Dnhia. 

Desejo firmemente que a palavra empenhada pelo hon
rado Senador não seja Iuclibriada pelos caprichos e violencias 
govcrnamcntacs de quem, neste momento, dirige desgraçada
mente 03 destinos de minha terra, o occeito com maior sympn
thia a dcclaracilo fol'rnnl, que fP?. S. Ex. de que o nosso jornal 
niio ser:\ novamente viclima dr. outro cmpaslellnmonto. 

( •) Não foi revisto pelo orador. 
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Preciso nccentuar, neste momento, que o atl.entado,. que 
denunciei já ·está, praticado, não é uma simples tentativa -
aliás, S. Ex. sabe que a tentativa já é uma figura juridica 
de crime. Eile não está sendo, nPste momento, vict1ma de um 
cmpastellnmento. mas está sendo victima de um crime de 
arw'acas. Appello para a cultura jurídica do meu illusl.re coi
lega, para que S. Ex. me af!lrme si entrar alguem com outros 
lndivJduos, tumultuariamen!.c, na redacção de um jornal, para 
ameacar o ~eu pessoal, de pancada e de cadeia, promettendo
lhE' ainda o empastellnmento material das officinas de traba
lho, si isso não constitue uma figura criminosa, perante o pro
prio Codigo Penal. 

Não denunciei uma tentativa de empastellamento, mas em 
oxpressiio technioa, uma ameaça de empastellamento, que ,iá 
é por si um crime, e já foi praticado, conforme se vê dos des-
pachos teleg!·pahicos. · 

· E, Srs. Senadores, si essas ameaças são feitas por um 
homem que já tenha a triste celebridade do Sr. Pedro Gor
dilho, triste celebridade presa até ao proprio empastellamento 
desse mesmo jornal, si essa autoridade promette ainda voltar, 
coma testemunha o l.elegramma que tenho em mãos, não seria 
Isto bastante para que iodos nós que nada duvidamos da capa
cidade malfase,ia desse funccionai i o, para que todos nós ve
Jamos bem de perto a quasi consumacão desse miserando 
attenfarin ? 

. Diz S. Ex. que o Sr. Pedro Gordilho era delegado de po
licia do governo que antecedeu o actual quatriennio da minha 
terra, Tive oooasiüo de affirmar cm aparte que sempre lhe 
fiz· juslica. no sentido de aobal-o sem nenhuma das qualidades 
necessarias para o exerci cio dessa delicada funcção. Si o Sr. 
Se a I} r a me tivesse consultado, elle não teria sido nomeado 
para este posto de tanta responsabilidade ••. 

O Sa. ANTONIO MONiz - Onde acabou trahindo o Sr. 
Seabra. 

O SR. MONIZ SODRE' - . , .posto de tanta responsnbi
lidad~. no qual, como acaba de aeoentunr o meu illustre collega 
de reprcsontnciio, permif!iu que clle, na hora amarga dos mo
mentos l~nehrosos e lutulentos por que passou a Bahia, ban
donasse o seu governador, desertasse de, suas funccões, fugisse 
de seu dever e quando procurado pelo Sr .. Seabra elle se achava 
nas .anl c salas da casa do Sr. Oóes Calmon, 

'friste felonia que recebeu de um governo sem escrupulo, 
como premio da trahição, as trinta dinheiros, com a nomeação 

, para o me~mo cargo de delegado, afim de quo pudesse praticar 
contra seu ex-chefe e antigos :.migas do ex-Governador, todas 
as violcncias, com a respons~hiliclade absoluta do quem ngo 
a mando do chefes sem conscicncia, por entre as trevas de um 
estado de sitio, c confiados no apoio incondicional que franca~ 
mente lhe prestava a tyrnnnia presidencial do Cattete. 

Vê bem o meu honrdao oollega que ·s. Ex. nüo tS capaz, 
e eu faço ,iusli~n ti cultura moral e ,)uridica do meu illustro 
collegn, S. Ex. não ó cnpaz de defender esse facto já con
sumado, ,ití prat.icado, de novo contra O Jornal, o facto da en
trada violenta do. director dn Secrct.nria de Policia, com uma 
duzia do soqunzcs para, invarlir.rln n rcdaccão, ameaçar o seu 
pessoal de \'iolcncms physicas quo poderiam extender-se á 
parte material das suas officinns. 
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, S. Ex., para honra da Bnhia, de que o nobre Scnndot• ó 
digno representante, S. Ex. não é capaz de negar a sua PU·· 
lavra. de protesto, ac lado de nós outros, na profligracüo detise 
crime que tantr diminue os homens como rebaixa a Bahia. 

O Sn. PRESIDENTE - Peco licenca para observar uu nobre 
Senador quo está termi!.ado o expediente, 

O SR. MONIZ SODRE' - Neste caso, Sr. Presidente, cu 
me aguardarei para outra opportunidade, si as tristes contin
gencias da minha terra me arrastarem a bordar outros com
mentarios que me impõem o dever, o patriotismo, o meu amor 
e dedicação á Bahia. 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente - Está terminada a hora do expediente. 
Passa-se á 

ORDEM DO DIA 

t>IxAÇ.~O DE VENCIMENTOS 

3' discussão do projecto do Scnadt; n. 8, do 1926, fixando 
o quarlro e os vencimentos do pessoal das officinas da Inspe
ctoria de Aguas c Esgotos, assegurando-lhe a gratificação a 
que se refere a lei n. 4. 555, de 1922. 

Vem á mesa, é lida, apoiada e posta cm discussão a 
seguinte 

EMENDA 

Emc!IJ]a ao projecto n. 8, de 1926: 
Accresccnte-se : 
Art. Ficam extensivas aos funccionnrios diplomalicos e 

consulares as disposições da lei n. 5.025, do 1 do outubro 
de 1926, revogadas as disposicõcs do art. 25 da lei n. 3.674, 
do 7 de ,innciro de 191 O, que· nutoriza a acrrosccr de 25 o/o 
os vencimentos do Corpo Diplomnlico e Consular. 

Sala das sessões, 9 do novcmbi'O ele 1 ()26. - Bernardino 
Monteiro. 

Justificação 

Em 1017, com a prolongação ela grnnde guerra, comc
ccu a se fnzer sentir u carestia da vida, ~oiH'Oi.udo nos pn i
Zt\S hcllim:wnntcs c neutros_immcdintnmcnlc ronliguos. 

!>ara melhorar n sil.uar,,ão dos nossos l't•rn·r.~(·nlanlc;; rli
plomnticos c consulares, n· Jni n. 3.1a5·1, do 6 de .innciro au
lcJI'izou o Govorno a augmonlal' elo 25 % os vcncimr.nl.o:; do 
Corpo DJplomnlico c Consular nos paizes ctL·roJWits, 1JclligrJ
r~1nles c neutros couwir.inlios. Usando clcssn nutorizncüo, o Go
vcr·no cxpcd iu o decreto n. 12.803, de 3 do janeiro uo Hl J 8, 
tornando cffcctivo esse uusmcnto pnm aquelios paiws. 

Ccssnda, poróm, a guorrn ouropén, a cnrcs'.in ric vidn, 
longe de diminuir, nggrnvou-Hc, razüo pelu qunl, ll nrl. · 2~ 
dn lei n. 3.074, do 7 de Janch•o do 101!1, nrl, 7", docloi'OU 

' 
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"que continúa cm vigor, no exercício de 1919, a disposicão 
que autoriza o Governo a occrescer ele 25 o/o os vencimentos 
do Corpo Diplomal.ico o Consular". 

A partir do 1919, portanto, o acc.rescimu de 25 o/o passou 
a ser pago a todos os funccionarios diplomal.icos e consulares, 
mediante abertura de credito. Em 1921 foi o augmcnto defi
nitivamente incorporado ao orcumcn to, sendo reproduzido 
annualmente cm todas as leis de despezas posteriores. . · 

Quando foi creada a "Tabella Lyra" para os funccionurio$ 
publicas, della foram cxcluidos os diplomatas e consulcs pelo 
facto de já terem um augmenl.o provisorio, para af.tender á ca
restia de vida. 

O augmenlo de 25 o/o teve, port.nnto, os mesmos fins· e 
corresponde perfeitamente á "Tabella Lyra ·• dos demais 
funccionarios. 

Comparada a "'l'abella Lyra" com o augment.o de 25 % 
so!1re os vencimentos do Corpo Diplomatico c Consular che
ga-se li conclusão que, para os funccionarios com vencimen
tos inferiores a 12:000$, "Tabella Lyra", é mais vantajosa; 
para os vencimentos superiores a essa quantia, a gratit'icacão 
de' 25 o/o offerece maiores vantagens. Só estão nesl e ultimo 
caso os ministros plenipotenciarios e embaix11dorcs. · 

O Sr.· Presidente - O projecto é, com a emenda, devol
vido á Commissfio d~. Finanças. 

EQUIPARAÇ.~O DE VENCIMENTOS 

3' discussão do projecto do Senado n. G5, do 1926, equi
parando os vencimentos do revisor da Bibliotheca Nacional 
aos dos revisores da Imprensa Nacional. 

Vem á mesa, é lida, apoiada e posta cm discussão a 
seguinte · 

• 
. EMENDA 

Emenda no projecto n. 65, do 192G: 
Accrescenlc-se : 
Art. Fica crendo o Jogar de redactor do Diario da Jus

. tiça, que perceberá vencimentos equivallmtes aos do redaetor 
do Diario O({'icial; revogadas as disposições cm contrario, 

Justificação 

O novo Codigo do Processo Criminal determinou ·a creacl!.o 
do um orgão destinado ú publicacão do expediente da Juslica. 
O Governo crcou esse orgão como p:irte distincta do Diario 
Official, sendo assim evitados maiores dispendios e augmen
tada a receita publica pelo desimvolvimento da . venda do 
mesmo matutino. Ha entretanto uma anomalia a sanar no. 
cnso - n direcção da folha destinada úquello mistér, vem 
sendo absorvida pelo redactor do Diario Official, sem que, 
qualquer disposi~.ão de lei, assim o determine. 

Visa a emendr~ om aprcco corrigir essa falha. Servindo 
junto ú redacção 'do Dim•io 0(/'icial, commissionados, por forca 
de necessidado dos servicos o deficiencia do pessoal daquella 

. secção, nada menos de trcs auxiliares de esoriptn da Imprensa 
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Nacional a crcacão do cargo de redactor do Diario da Justiça 
não accal'relará augmonto de despeza, comportando-o a dota
cão orçamentaria vigente, si, para o mesmo, ·für aproveitado 
um desses funccionurios, que, de facto, já o exerce; para o 
que diminuindo de vinte o sele para vinte e seis o numero 
de auxiliares de escripla da Imprensa Nacional, deduzir-so-ha 
da respecLivu tabellu B, sub-consignação n. 4 - o total que, 
sem onus para o. effeito de dotação, virá perfazer o quantum 
necessario á remuneração para .o. referido cargo, Acc1•cscc pon
dera~· a·inda que, objecto de cooitação do Con(JI•csso o annd 
passado, o a:ssumpto cm apreço loorou, em emenda ao orça
mento da Fazenda, parece1• tavoravel da Con~missão de Fi
nanças das duas Casas do Legislativo, hornolooação do plena
r:io, só não sendo conve1•tido em lei por se não have1• uUimado 
a votação do orçamento da Despesa. Substituindo, entretanto, 
as razões que levaram o Congresso úquella cogitaoão não lm 
como proporcionar-lhe exilo, tanto mais quanto virá benefi-
ciar interesses de ordem publica. . 

Sala das sessões, O de novembro de 1920. - Eloy da 
Souza. . 

O ·sr. Presidente - O projecto é, com u emenda, devol
vido á Com missão ele :Finanças. 

UN lFORMlZAÇ.:\o DE VENCJME,N'roS 

a• discussão do pt•o,ieclo do Senado n. 09, de 1926, quo 
uniformiza os vencimentos dos archivistas, bilbliolehcarios c 
encarregados do archivo das repartições subordinadas ao Mi
nisterio da Agricultura. 

Vêm á mesa, são lidas, apoiadas e postas cm discussão 
as !Seguintes 

• EMENDAS 

N. 1 

Accrescente-se : 
Art. Fica o Poder Executivo autorizado a alterar o 

actual regulamento da Estação Experimental de Combustíveis 
e Minerios, de fórma a estender a sua actividade a lodos os 
ramos de industria do paiz, passando a denominar-se Instituto 
Brasileiro do Pesquizas Indt>~lriaes. . 

Art. A remodelação _de que trata o artigo anteriot·, 
será feita sem crear novos encargos para o Thesouro NacJo. 
na!, restringindo-se o total da despesa a do areamento vo
tado para o proximo exercício; devendo, por este motivo, 
ser aproveitados na nova organização, os funccionarios te
chnico~ extrnnumerat'ios, que já prestam serviços á referida 
reparl!cão .. 

Sala 'das sessões, 9 de novembro de ·1926. - Eusebio de 
A.ndrude. 

Justf(icação 

A medida acima proposta visa principulnwnte ampliar, 
dentro das dotacões orçamentarias ordinar!Rs, as atribuições 

·> 
. . ~ 

i':.;~ 

.. 
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do um dos muitos servioos do Ministerio da Agricultura, que 
interessam directamente ao desenvolvimento economico do 
paiz. · 

O acLual regulamento da Estacão 'Experimental de Com
bustíveis e Minorias, limita a sua actividade ao auxilio da in
dustria mineral do paiz e á de combustível; entr·etanto, muitas 
outras industrias nacionaes carecem de assistencia toclmica, 
para attingirem ao seu pleno desenvolvimento. 

Actualmente, com a constante valorização da mão de obra, 
torna-se indispensavel a cada industria compousnr estes ac
crescimos de despesa com a simplificação Illl ela!Hlr!ll;.ão da 
materia prima, resultados que só pddem ser alcanoados, de
pois de longos e dispendiosos estudos. 

Nos paizes onde a industria está organizada, são estes 
estudos feitos em laboratorios custeados pelo Governo o mui
tas vezes pelos proprios interessados. 

Nos lJ;stados Unidos da America do Norte, existem dous 
grandes estabelecimentos officiaes com dependencias em· 
quasi todos os Estados: o "Bureau of Standart" e o "Buroau 
of Mine", A estes dous in~titutos deve a America do Norte. 
grande parte do. seu progresso industrial, pois foram ne11es es-

. tudados todos os problemas referentes ao apt'OVt)itamcuto dos 
!'CC UrSOS do paiz, 

Presentemente, o Ministerio da Agricultura acha-se ap
parelhado para os esudos dos problemas refermlles á indus
tria agricola e ú peouaria, porém, com relação ás outrn.ii in
dustrias só dispõe do dous estabelecimentos: o lnstiLuto de 
Chimica e a Estacão Experimental de Combustíveis e Mine
rios, do uocão especializada e limitada, principalmente a se
gunda·. 
. A creacão de novos estabelecimentos para prcenchet• as 
lacunas da organização technica do Ministerio da Agricultura, 
não é aconselhavel presentemente pelo augmento da despesa · 
publica, que acarretaria; julgamos, por esse motivo, suff~ciiJ!lle 
por emquanto ampliar as attribuioões da Estaoão Experi- ·· 
mental do Combustíveis e Minerios, para quo possam set• estu
dados todos os problemas technicos -que necessitam as nossas 

.. industrias e que não fazem objeqto do actual Instituto de 
Chimica. 

' 
N. 2 

Ondtl COIIV ier : 
ArL - Os armazenistas da Inspectoria de Aguas ~> Esgo

tos ficam C'quipurac!os em vencimentos ao~ armf!zenistas ~e 
primeira classe da Estrada do Ferro Central do Brasil. 

Rio, 9 do.novl'mbro de 1920, -Paulo de FronHn. 

l ust i/icaç{f.o 

O Governo ao rcfnrinnr ultimamente ~ Rrpartição d~ 
Aguus mudon n cat.hrgoria - que cru então ·"Encarregado do 
Deposito" - do.'i 12 l'unccionnrio~ altingido., pela emenda. i>\ 
co!Y. o intuito de :acllitar a equiparacão. 

Sala das scssõos. de de 1920, · 
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N. 3 

Ao art. 1•: 
Depois dn pu!a\TU "Conuncrcio" -- n~cre5ccnlc-sc "e o 

archivisla-couscrvador e carlot'<•rios do 'L'hcHOilro Nacional a 
do 'l'ri!Junnl ele Coula5, Minislcrio da J!'a~cnd<t". 

Rio, O de novembro do 102ü. - Paulo de Fl'rmtin. 

Justificação 

'!'ratando-se de equiparar os vencimentos da clnsse Ja 
nrc!Jivislas é justo que os serventur.rios de idcnlica3 cnlego- · 
t•ias do Tl1esouro Nacional e do Tribunal de Contas seja1:1 
contemplados uma vez que ns roparticõe~ em que os mesmos 
wrvcm é hoje considerada como chefe ~ ele~dc ha muitos an
nos conlinunrr. com os vencimentos diminuídos, nssim pareco 
ser de justi~a a npprovacão da proscnlo crr.enda. 

Sala das sessõco, de novembro de 192!i, 

O 81'. residente - O projecto é, com as otnouclas, devol
vido á Corr.missüo de l!'iuancas. 

EQU!PolllAQÃO DI! VENCIMEN'I'(•S 

3' di$eussiio do proJecto do Senado n. 87, elo 1926, e::~ui~ 
parando os ofl'iciaes da Directoria Geral do Povoamento. para 
todos os cffeilos, nos da Secretaria de Esl.ado do lliinislerio da 
Agricullura. 

Vem ú Mesa, é lida c posta em discussão, a seguinte 

EMENDA 

N. 1 

Arl. .E'icam equiparados os vencimentos elo escrevente 
nl'C.hivisla da Estacão Experimental rle Combust.iveis e 1\finc
rios, do llfinisterio da' Agricultura, Industria e Commercio, aos 
de chefe de seccão du Secretaria do mesmo ministerio. 

Rio, O de novembro de 1926. - Paulo de Frontin. 

Jttsti(ir:ação 
I 

As atlribuicões e a. responsabilidado do funocionarlo de 
que trata a emenda J'undamenlum a equiparac,;ão consta n/ e 
da emenda. 

O Sr. Pl'esidente - O projecto é, com a emenda, devol
vido á Con~missüa de li'inuncas. 

llllVEIISÃO Á ACTlVlDADJr 

3" discus:;ão do proJecto do Senado n. 98, de i 926, man
dando reverter ú nollvidnde o consul gora! do 1" classe, apo· 
sentado Francisco José da Silveira Lobo. 
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Voem ú i\Ie8a, são lidas apoiadas c postas em di:;cus:;üo, 
a5 scguinlcs 

llMENDAS 

N. 1 

A!'l. Fica rcadmilliclo no Col'po Con:mlat·. na calhego-
ria de consul ele 2" classe, o antigo consul du carreira Manolll 
Viela! Barbo'a Lage, que exercia suas J'uncçõcs em Paso t:u 
los Libres (Argentina) . 

Sala das sessões. em· novembt;o de 192ô. - Buseúio dtJ 
·Andrade. 

l!tsti{icaç.ão 

O Sr. i\lanocl Vida! Barbosa Lnge exet·cia o cargo ele con
sul em Paso ele los Libres quundo, devido tí repentina enfer
midade de pessoa de sua fnmilia foi forcado a vir ao Brasil, · 
solicitando para isso a respectiva licenoa. 

-Perdurando os motivos que o obrigaram a regressar ú Pa
tria, agTavados com o ralleci mento dessa pessoa de sua famí
lia, pediu o consul Manoel Lage prorogação de licença, o que 
lho foi negado, sendo cm seguida lavr·nda a sua exoneraoão. 

Esla emenda nada rr:ais é qu!' um acto de justiça, re
admi!Lindo na carreira um funccionario que só a deixou pot• 
motivos alheios tí smi vontade e sem ter a menor nota que 
desabonnsse a sua conducta clurante lodo o tempo que sct•viu 
o paiz. 

Sala elas scssõe.s. de novembro de 1926. 

N. 2 

Ao Jll'Ojr:cto n. OS ele 1U26: 
Ao ar L -!', nccrescenle-se ·in {ille: nberlo o Cl'edito ne

cessaT'io rnra r.: execucão desta lei. 
Sala elas sessões, O de novembro de 1926.-Lui: Adolpho. 

O Sr. residente - O projecto ó, com as emendas, devol
vidQ á Con:missão de l<inanoas .. 

CRED!1'0 P.\!U PAúAM!lNTo· A FUNCCIONARIOS DA POLICIA 

I j~]7i' . . . 
. ' 3' discussão do projecto elo Senado n. 163. de 1926, auto-

rizando o Governo a abrir, pelo Mini8terio da .Tustica e Nego
cios Interiores, um credito especial de 671 :IdO$, para paga:
menlo da rrrulil'ic::q;íio a que se refere n lei n. 3.990, de 1920, 
aos funccionat•ios ela SccPclal'in da Policia do Districto Fe
deral, d:i Inspectoria de Segurança Publica, do Gabinete de 
Investigacfío c aos cornmissarios de 1' e 2' classes. 

Approvnt:lo. \'nc :1 Cnmmissão de H0.dacção. 

O Sr. Mendes Tuvares - Pc~.o a palavra, pela ordom. 

O Sr. Presidente - 'l'em a palavra:, pela ordem, o Sr. 1\Ien
dca Tavare~., 
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O Sr. Iiiendes Tavares (pela ordem) - Sr. Presidente, 
le11I:o informacões rle que se acha soi.Jre a mesa a redacção 
J'inal do projecto que acaba de ser votado. llequeii:o, por isso, 
a V. Ex. que consulte o Senado sobre si concede dispensa do 
impressão e urgcn c ia para que a mesma redacção seja appro
vada. 

O Sr. Presidente- V. Ex. foi mal informado. A redaccã~ 
ainda não chegou á Mem. · 

Entretanto, logo quo chegue, submcltcrei a votos o re-
querimento de V. :[l:x. : 

\ 

CREDITO PAM PAGAMENTO AO DR, MIGUEL PERNAMBUCO FILHO 

3' discussão da proposição da Camara dos Deputados nu
mero 58,. de 1926, autorizando a abrir, pelo Ministerio da 
Guerra, um credito especial de 5 :027$475, para pagamento ao 
Dr. Miguel Pernambuco Filho; na qualidade de auditor inte-
rino da 7' circumscripcão militar. · 

Approvado; vae á sanccão. 

' ' PROROGAÇÃO DA ACTUAL SESSÃO ~EGISLATJVA 

2' discussão da proposioão da Camara dos 'Deputados 
n. 45, de 1926, autorizando abrir, pelo Ministerio da Justica 
e Negocias Interiores, os creditas supplementares de '· \-tlis 
4.090 :625$, 20:000$, 144 :000$ e 184:000$, para pagamento' da' 
prorogação da actual sessão legislativa, de subsidias, ajudas de 
custo e publicações de debates. 

· Approvada. 

O Sr. Bueno Brandão- Peco a palavra, pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o Sr., 
Bueno Brandão. 

O Sr. Bueno Brandão (pela ordem) - Sr. Presidente, re
queiro a V. Ex que consulte o Senado sobre si concede dis
pensa de in tersticio para que a proposir~io que acaba de ser. 
approvada, seja incluída na ordem do din da sessão de amanhã. 

O Sr. Presidente- O Sr. Senador Bueno Brandão requer 
dispensa de interstício para a proposição que acaba de sel' 
approvadu, afim de que entre na ordem do ~ia da sessü!> de 
amanhã. Os senhores que approvnm o requerimento, qu01ram 
levantar-se. (Pausa.) -

Foi npprovadn. 

CESSÃO DE TERRENO 

1" discussão do projecto do Senado, n. 160, de 1026, nutci
riznndo ·o Governo n ceder gratuitamente, :í "Fundação Affonso 
Penna", o. prcdio pertencente Ct. União, silo no morro .do Es
tncio, nesta Ca_Pitnl, pura nellc mstallar um asylo dcstmado a 
l'Ccolher mendigos. 

' 

:\ppl'ovudo; vac Ct Commissão do Finança~. 
S.- Vol. IX 

ól ,, 

20 
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O Sr. Presidente - Vão ser lidas as emendas offerecidas 
ao orçamento da :Marinha, em 2' discussão. 

O Sr. 2• Secretario. procede ó. leitura das seguintes: 

EMENDAS 

N. i . tJ '\ 

' ' 
:Verba 29: 
Conservação e reparos da esquadra: 
Consignação - Pessoal: 
Súb-consinacão n. i: 
Rectifique-se: Onde. se diz: "Para pagamento do pessoal 

com adiaria ma:x:ima de :15$000--'-9Í'i8::1H$050", diga-se: "Para 
pagamento do pessoal com a diaria maxima de :18$000 
:1.500 :000$000". 

Rio de. Janeiro, ~ de novembt:Q de :1926, - PtJUlO d8 
Fr~n~in. · · · ·· 

I 
I"' ' . ,, . 
I' 

O Arsenal de Marinha tem i>ffioinas que comportam dous 
mil operarias. Actualmente nellas trabalham t. 250 operarias. 
Ha, portanto, toda a vantagem em restabelecer a verl:la para o 
que era em :1924, por isso que os reparos da esquadra se avo
lumando .com o seu envelhecimento, o ars-enal poderá atten
del-o, sem augtnento dé outras despezas, uma vez que o corpo 
administrativo é o mesmo e as machinas são as mesmas. Evi
dentemente que aquelles reparos feitos pela industria parti
cular custariam mais caro aos cofres publicas do que feitos 
pelo arsenal, desde que estivesse este apparelhado com o pes-
soal necessario. . 

Além disso, . com a incorpo\'aclio integral da tabella Lyra, 
o ma:x:imo de diaria, que era de -:15,000, deverá ser augmentado 
e paraa attender a certos serviços especializados, esta eleva
cão é fixada na emenda em vinte mil réis (20$000), como ma-
ximo. · 

N. 2 \. 

Verba 29:' 
Conservação e l'ep_aros da esquadra: 
Consignacão - Pessoal : 
Sub-consinacão n. :1 : 
Rectifique-se: Ondo so diz: "Para .pagamento fio; pessoal 

com a <liaria maxima rlc 15$000-958::11 1$050", diga-sé: "Para 
pagamento do pessoal com a diaria maxima de 1'8$000 
L 500 :000$000". . 

Rio, 5 de novembro de 1926. - Paulo àe Prontin. 
' . ' ~ . .. ' ·- . . .. ~ .... ~ 
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Justificação 
" 

O Arsenal de Marinhá tem offlcinas que comportam dous 
mil opernrios. Actualmente nellas trabalham 1.250 operario<~. 
l:ln, portanto, toda n vantagem em .restabelecer a vertia para o 
que era em 1924, por isso que os reparos da .esquadra se avo
lumando com o seu envelhecimento, o arsenal poderá atten
dcl-o, sem augmento de outras despezas, uma yez que o corpo 
administrativo é o mesmo e as machinas 'são as mesmas •. Evi
dentemente que aquelles reparos feitos·· pela ·industria. parti
cular custariam .mais caro aos cofres. publicos do que feitos 
pelo arsenal, desde que estivesse este apparelhado com o pes-
soal necessario. . , . . . . ·. · · · . 

Além disso, com a incorporacllo Integral da tabella Lyra, 
o maximo de diaria, que era de 15$000, deverá ser augmentado 
e paraa attender a certos serviços .. especializados;' esta 'eleva
c~ é fixada na emenda· em vinte, mil réfs (2!ltO.OO); como ma-
Xlmo. · · · 

" I ' ' ; .:, ' 

N. 3 

Verba.u•..:.. Sub-consignacio n •. 3: .. 

' . 
I .• I 

" . i : . ~ ' . 

Rectifique-se:·. · . . 
Onde se diz: "13 mestres, 62:.001000"; 'iJira·.:.se': '."16 mes-

tres, 76 :BOOfOOO". . . . . . . ' · ... ' · 
' ' ': I ' \I 

Sala das sessões, 6 de novembro de 1926.. - Paulo de 
Fr.ontin. · · .. 

I u.stilicaçllo 

O regulamento em vigor, approvado pelo Congresso, pelo 
art. 56 da lei n; .t. 793, de 7 de janeiro, no seu .art. , 38 , fixa 
cm ·22 o 1rtUmero de mestres. O numero actual. é·de• 13. Ha ne
cessidade ·de augmento á medida que. o novo regulamento vae 
sendo applfcadol com o desenvolvimento gradual. $las -otfioinaa. 
De momento o augmento a 16 mestres attende ás necessidades 
do servi®; é, porém, necessario,. tendo em consideração as 
officinas ja em funccionamento. · · ·· . ·· · . · 

Decreto n. :16.127, de 18 de agosto de 1923 - Approvado 
pelo Congresso Nacional pelo art. 56 da lei n. 41.793, de 7 
de janeiro de 1924, que dá nova organização aos arsenaes ele. 
Marinha da -Republica: · . , · . . ·. . . . . 

. · Art. 28.· O Quadro Normal dos Junocionarios civis· e, bem 
assim, o do pessoal artístico indispensa'vel á consei'Vaolio e 
execucão dos trabalhos mais urgentes dos navios, será o se-
guinte: . · · · 

... 

'1 secretario; - -
3 primeiros officiaes; 
8 segundos officiaes; 
9 terceiros officiacs; 
8 daotylographos; . . . · . . .. 
3 professores para eswla profissional; 
6 desenhistas de :t• classe; 
4 desenhistas do 2' classe; 
5 delineadores; 

22 mestres; 
27 auxiliares da mestres; 
~ apontadores; . . ··-

.. ' 
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6 fieis civi~; 
'i machinista da Casa da For~a·; 
3 a,iudantcs da Casa da Forca; 

150 opcrarios de 1• classe; ' 
200 operarias de 2• ,classe; · . 
250 operarias de . 3' classe; ' : · 
50 aprendiz'es ·de" t• classe;· · · 
50 aprendizes de 2• classe; · 
50 aprendizes de a• 'classe;. ; 
80 aprendizes sem élasse ;· · · 

. ' 

. 7 serventes da administraçiio; 
· 130 serventes para as .officinas e diques; 

35 patrões das embarcações;· · 
. · 65 machinistas para as embarcações; 
' . 20 motoristas; ' .. 

'!07 foguistas; · · · . 
, 80 'marinh,l!iros' de).". classe; • 
. i80 m.arinbeiros de ~· classe; · · · · ' ·• ; 

15 foguistas para a Casa da Foroa; 
6 porteiros; 
4 telel!honistas; · · · 

' ' ' . .~ 

2 continuas o . 

35 guardas de policia; '·" ., : · · 
4 eml»regados para o servico !fe incendio; 

•.. , 4 cozmheiros; , . . . . . 
f'a.iudante de cozinheiro; .. ~ ' 

•,' . 

. i di~penseiro; · ' , ' 
· ·6 cr1ados; ... ,, .. : , ... ,j. J. ., 

4 mensageiros. . ~ .i. ·, 

•,o' 0 •':•. ',L 

· · () 'einpr~g~do technico do servicó pliotosraphico ~ o càr·. 
togril,PhO da' Escola•·de>Aviaoiio Naval receberão a actuatgrati•. 
ticacao de ·8 :400f000, ·dividida dous tercos em ordenado e um . 
terço em :gratificação, constituindo; assim, os vencimentos, dos, 
cargos que occupam, · · · · · · 
, Rio, '9 do novembro dii t92il. -:":' Paulo dê Frontin• ·· 
ll.'··, ... ·:,.,,··. · ... ',,,, .. , ..•. · .. ,· ' . ·.' ·' ... ' . " 
.. ... . ~ " ' . ' · · lustí(icação . : .. 

'\' ' 'I ' ·;' ' 

A emenda não augmenla despeza; Transforma em venc:i· 
~entos . a · gratiflm1Çiio . actual dos tunccionarios a que allude o 

, I : ' , , •• "• I \ I 

0 

I' ·.·• ,, 

No 5 
',,•, 

' i • . , or -. - , 

O actual instructor de Educat'áo Physicá. dii Escola .Naval 
t lca equiparado, em vencimentos, aos capit~ês-ténentés da Ar· 
tnada, . .,,.);·',, . . • 

llio, 9 de novembro de 1926. - Pàitlo''de Frontin.· 
' . ' ' 

Justi(icaçllo. '• .. ; 
O inslruclor a que se refere a emend,{fa'z parle rlo corpo 

dooenl.e da Escola' Naval, em virtude do art .. H5, do regu-
lnmcnlo de <i de abril de 1911. -I .. ~ : '·'-c; ' 
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Está porém, com os vencimentos muito aquem' do· que lhe 
devia competir, pelas funcções que exerce c pela cate&orla a 
lJUC pertence na Escola Naval. · 

N. O 

Verba 7• - Imprensa Naval: 
Accrescenle-se no Quadro da Imprensa Naval: . 

' ' . ' • . ! 

i - l\lecanico para as mâchinas linotypos: · 
Vencimentos: 

' 
·Ordenado . • ........•.........•...........• 
G l'l" .~ ra. 1 lCOÇuO I • I •••••••• I ..... I •••••••••• I •• 

4:8008000 
2:400SOOO 

7:200SOOÓ. 

!\iÔ, 9 de novembro' de 1926. - Paulo de Frontin. 
. ' ' :·. ' . 

.. ! ' · 'lusHficaçllo ,.. 

. . A presento emenda se justifica. inteiramentE! pelo facto 
de regularizar. a, situaçiio do opera'rio de. :1• classe que na Im
prensa Naval exerce. actualmente as funccões de mecanico das 
machinas linotypo. · · 

A medida proposta visa o normalidade dos serviços da 
Imprensa Naval, pois concede :as devidas vantagens, a, quem 
está. no exercioio das ftincções indicadas na emenda • 
. , . ' ' . ' ,; -N. 7 .. " .. ,.,; 

Verba 7• _:·Imprensa Naval: 
· - ; • I • , i , I 

E' equiparado, para todos· o& etteltos ao. chefe. da Revisão 
da Imprensa Nacional o revisor mais antigo da Imprensa Nayal 

. que exerce as. !unccões de. chefe. . . ·.. . . . .. 
. . Rio, 9 novernbl'o de t926. -Paulo de Frontin. 
'' ~: '· • • ' t ' " ' • ' 

' ' 

Justi{icaçllo .. 

. ·. .A. equipara~üo,pedida está aulo~izada' pela lei n, 4. 632, 
de. 6.do janeiro dc.:l923, art ... 73, revigorada.pela lei n · 4.793, 
de, 7 de .ianeil•o de :1924,. art •. 43. . • . 

· .. E' .um neto de justi~. ·porquanto o revisor mais antigo 
da Imprensa. Naval exerce as funccões de chefe da Secçüo .de 
Rovisfio c nüo p~rcebe os vencimentos. relativos no -cargo que 
d1Jsempenha, c sun os dos. de simples l'evisor. . 

' 
N. 8 

Emenda á verba :11• ......; Imprensa Nnvnl - Cons· n çl'io 
"Pe.>sonl", sub-consignn·ciio n. :1: · · · Jgn 
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Onde se diz: 
I 'O 'I I 

'i :mestre. geral: 
" ' 

d 
. ' ' ·. Ordena o ..................... : . ... ~ . 

Gra'Lifica~ão ................... , .... . 
~:~00$000 
2:200$000 

6:600$000 
Diga-se: 

1 mestre geral; 
Orderi&do· .•• : .··~·., ...... ·····:-· /,·.,..... -- · 666$666 
Gra'tificaolío ,.,., .... , ... ~ ............ '·' •... :. · 3331!1333 

. f:000$000 
;....:. ,.\iiionio Moni:. · · · .. , ' 1.-' 

' ' . ,.·· :-· 

;,, •_ 1 ~- • '.; ; I · ~- Justi{icaçilo 
• 

O ark 73, do decreto n. · 4 , 632, de 6 de jan()i~o ·de 1923, 
equiparou o mestre geral da Imprensa ·Naval a'o chefe de secção 
do Artes da Imprensa Nacional, nos vencimentos annuues, di
vididos e·m dous terços de o~dena~o e um terÇ<O de. gratifi-
ca~ão. •· 
. • . V cntilado a: questão perante o proprio poder administra
t.ivo, ficou esclarecido o' direito desse funccionario,· · como · o 
comprov1fa doiiumentRcilo· que'a esta• acompanha~ .... ' . · •· 
· ·. ·E' justo, pois,"se 'faca a alteraoilo proposta na emenda. 

D t ã . . ' ' '' ' :'.'', •·: .ocumenac o:; .. ·.:.·,, .. .: ......... , .......... · 
InformaÇão do Sr'o' director •da Imprensa Naval: . . ' . , .. 

' :. :' . ' •. ' . . 'li ' ''. ' ·,; ,' ... ' '" ." •, ' '' 
"Exn10. Sr. almiran:Ce Ministro 'da Guerra .:.:... Do ·exame 

por· mim feito nos papeis referentes ao requerimento do mestre 
geral da Imprensa Naval, José Augusto da Silva, e, do estudo 
comparativo dos regulamentos e regimen~os internos da Im
prensa Nacional e os da Imprensa Naval, 'COm o fim de dar 
oumpr,jmento ao despacho exarado por V. Ex:,- no parecer do 
Dr .. consultor 'jurídico,' refel'ente· :ao assumpto, cheguei· á se-
'gulnte· ··conclusão· ··.: ... .,.,• .. · '~' · · · , · · · , , •.' 

1• - Em thes~. o gráo !i~-·~o~JÚ~~Idnde: das funceões' re. 
gulamentares ,e. technicas ,do chefl! ,do: .f)ecoão. de, .Artes .. da Im
prensa Nacional, exigindo· uma colnpetencia' profissional syn
thetica capaz de facilitar o contrai por conjuncto das varias · 
artes constitutivas do grande estabelecimento federal que é. a 
Imprensa Naciona·l, é pe1•feitamente semelhante, sinão igual, 
no .do mestré gernl da Imprensa Naval, com • todos os onus do 
cargo, excluindo :apenas a capacidade ou ·volume de trabalho, 
que é funcciio exclusiva, das proporclles."de cO:da um. dos. es
tabelecimentos ...:.. · Imprensa· Nacional .. 'e Imprensa Naval, e 
niio ·do n'ome ou .denominação que porventura 'possam. ter ·OS .. 
snus respectivos serventuarios i • · · · · · ' 

Para defender a these'que me proponho demonstrar, basta 
fazer o confronto entre as attribuições, deveres e responsil- · 
hilidades dos dous titulares, impostos pelos respectivos regula
mentos o regimentos internos. 
:, , .Junto a esta exposição faço inserir çópia do regulamento 
e regimento interno da ImpPensa Nacionnl e, bem assim, do 
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regulamento da Imprensa Naval, tudo n~ parte que interessa ao 
presento assumplo. 

Do ·confronto dos trechos copiados, se vê a semelhanca 
das atlribuioões approximnndo as duns funcaões, convergindo
as para: uma quasi igual.dade, variando apenas em detalhes 
pecualiaves, isto sem entrarmos em linha de conta com a ca
pa'oidade de trabalho, cujo volume de produccão está na :vazão 
directa das proporcões velntivas a· cada um dos estabeleci
mento de que se trata. 

H a no parecer do Sr. Dr. consultor jurídico uma parte 
QUil cliz: "Assim, pelo que adduz o requerente em referencia á 
sua posiciio o categoria de metre geral, como o unico que su
perintende, fiscaliza e dirige todos os serviços technicos da: 
Imprensa Naval, o attendendo á complexa organização .da Im
prensa Nacional, de superiores propcroões comparativamente 
com a orgnniza'ciio daquella, pareceria que a sua funcOão ·mais 
corresponde á de ajudante do chefe da Seccão de Artes do 
quo á deste, como presume. 

Para fundamentar, entretanto, uma opinião ·sobre ·o as
sumpto com. toda a segurnnoa conforme soUcitacão da iUus
Lva'da Commlssão de Finanoas do Senado, seria mis~r · f11zer 
estudo comparativo dos dous estabelecimentos - Imprensa 
Nacionnl .ll Imprensa Naval, na· ·sua estructura orgaitica e eco
no mica, - o que escapa á minha competencia: technica." · 

Não penso com o Sr. Dr. consultor ,juridico, porque aju
danl e. do chefe da Secciío de 1\rtes é uma fqncoão subaltevna 
rle nl&;!lcm que tem, no conjuncto (las offioi!li\S, em sua Pllrte 
f,Qfl\rJ18ntc technica, qe funcci(lnamento, conserVI\'giia O pro
f)UC(;'Ü(l iru:lustrinl, um outro qufl a dir.ige, a que!D auxilill e. 
finalmente, a quem, em casos eventuaes, deve substituir de 
mocto jntell'ral nas suas runccões, o que não é o caso- dq mestre 
l)eral 11n lmprensa· Naval qUI'!, tochQicamcnte, n~o tem no es
·tabelilcimenl.o superior algum, podendo até, em certo~ !:llsos, 
substituir, na parte ralativa á iniciação e an,qa!Jlento de tra
balho~ aulorizados poJa, director, a:o. official ajudante ~da Im
prensn Naval, que é a segunda autorJdadfl do estabeleC!!Jlento. 

· :Em rasumo, nenso ·qua entre o mestr~ g~ral da Jmprensa 
. . . 

Naval e o chefe da Beocão de Artes da Imprensa' Nacional não 
ha differenca sinão sem impovtanpia ou de detalhes peculiares 
ao que oonaerne a deveves, attribuições e I'esponsabilidades res
pectivas de oadtt um destes serventuarios, no seu estabeleci
menLo, o ,quo, aliás, ·em nada se póde oppôr logicamente a 
tlm con!I'onto imparcial dos dous cargos que dê,· como resui
Lado final, uma equipollancia que mais se ajuste a equidO:de. 

Quer me pnr.coer que a unioa differenoa e que mesmo assim 
não, dosabana a pretenoão do mestre geral, é a que diz raspei-. 
r.o ao volume de trabalho productivo de cada um dos esta
belecimentos - Imprensa Nacional e Imprensa Naval, o que 
não vem ao caso em apreco, nem pessOa alguma se abalaria 
a propor f.nl confronto, mesm~endo que no Brasil, entre 
os os I nbelocimentos cong~neros da União, a . Imprensa Naval 
oslt\ cm scgunao Jogar em produccão e capacidade productiva, 
vindo, na ordem deet'P.scente de importancia, logo após a Im
pronsa· Nacional. 

Sem vncilln~·üo nem temor de errar, affirmo que o mes
tre geral da Impt•on~a Naval é para esta repartição federal 
rlo Minislorio rln Marinha, o mesmo que inspector technico 

'.· ·; ~,· ... : :<' .•;;:')),':"_'~~ 
'-'· 
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'• 

;: 
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'(chefe da Secção de Artes lias Officinas da Imprensa Nacio 
na!), subordinada· ao Ministerio da Fazenda.. · 
· A denominaçíio "mestre geral" é vaga e nada significativa,. 

e, por· isto mesmo, mal ucolbida, pois não dá aos estranhos n 
menor idéa da i'unccão a que correspondo na Imprensa Naval. 

Os fundadores desta reparti('ão a adoptaram, nós a accei
tamos e conservamos, apezar das desvantagens decorrentes 
da sua improprieda'de, sem nos causar repulsa, porque ella re
corda as nossas tradi~ões maril.imas, a bordo dos nossos · an-
~igos e modernos navios de ·guerra. • . · 
. . Para dar. uma pallida idéa' dns possibilidades de traba
lho e de como se desenrola nas suas officinas, o· mecanismo 
de seu labor quotidian(J, annexado aos presentes papeis,· vos 
envi~ um int~ro~sa~te exemplar do folhet~ ~ desta imprensa, 
publicado e diS!rlbUJdo em 1922, por occasJao do Centenario, 
instituindo "Ligeiras noticias sobre os trabalhos na Imprensa 
Naval". · · 

Dando por termina'dos os esclarecimentos que;· sobre · o 
·assumpto, me julgo capaz, aproveito o ensejo para reiterar 
a V. Ex. os protestos (le minha alta estima. e· distincta. con
sideração. - ]i'abricio Moreira Caldas, capitão. de corveta,· di-
recto!'." · • · 
· · "Pnreéer n. 2.124 -'Gabinete do consultor juridico do 

:l\f~niste~io ?~ Marinha, em 6 de fevereiro de 1~2·5. ··· · 
.. Sr. mm1stro~ · · 
1 

• • O illustrado' Presidente da Commissão de Finanças do 
Senado da Republica envia cópia do requerimento de Jósó. 
:August~ da Silva, mest~e geral da Imprensa · Naval, pedindo 
ser eqUiparado .em vencimentos ao chefe das ·secções de Artes 
da Imprensa Nacional, afim de que á requisição do nobre 
Senador Felippe Schmidt, que terá de emittir parecer' sobre o 
mesmo· requerimento, sejam prestados os· esclarecimentos· ne
cessarios que o habilitem a· resolver sobre · · o assumpto com 
.toda a seguranca. . . . . · · . · 
· · Allega o requerente que cm virtude do disposto no ar

tigo 73 da lei n. 4.632, de 6 de janei,;ro· ~e 1923, foi determi
nada ·a:· equiparação do pessoal da Imprensa Naval ao da Im
!Prensa Nacional, essa equipaz;ação, porém, não foi completa, 
porque: "na linha de equipalencia das funccões tcchnicas 
entre as duas repartições (unicas congeneres e por isso mais 
·fncil a· equiparação) o mestre geral da Imprensa· Naval só, 
poderia ser equiparado' ao chefe das Secções de Artes da Im
prensa Nacional' por serem cargos egunes, ·e· porque o. titular 
de cada um delles desempenha i'unccões technicas .perfeita
mente identicas. No .entanto o requerente que é mestre geral 
da Imprensa Naval, foi equiparado em vencimentos. nos mes
tres de Officinns da Imprensa Nacional. Como o mostro 
geral da Imprensa Naval e o chefe .das Seccões de Artes da 
J:mprensn Nacional; desempenham funcções que dependem·. de 
capacidade synthetica, comprtlhensivn do con,iuncto das artes 
componentes dos dous €\Stabelecimentos; aquella · cquiparaoão 
reduziu· uma funccão synthotica· a uma funccão ele caracl.r1' 
especial, •qnnl ~ a 'de mestre de officinus, que só é obrigado 
n conhecer a urt.c rlo sua officina, no passo, que o meslJ'!' 
geral,· ou o chefe dns Secoõcs de Artes, tem de conhccnr n 
con,imwlo do l.orlns as nrtcs. por sup~rintondel-ns cnmo chc.!'nR 
quA silo. Assim, n t•qniparneito foila, tornunr.lo o ·J·cqrl·tn•ante 
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cgu~I em ve~cJmentos nos mestres de Offlclnns da Imprensa 
NaciOnal, ferm seus. direitos pnt.rimoniaes diminuindo-o cm 
vantagem, porquanto o chefe .. das Secções de ·Artes da Im
prensa Nacio~al vence 1 :000$000 . men'saes, no passo que o. 
mestre do offwinas vence 550$000. mensnes que são os vonci~ 
montas dados ao requerente. . : 

. ~ccrescenta o requerente que' "pelo n. ·XIII .do art. 45, 
da lo1 n. 4.703, de 7 de janeiro de 1924, o Govorno foi auto
rizado a abrir· os cred·ilos nécessarios 'ao · cumpri!rient.o do 
disposto no referido nrL. 73'da lei. n. 4 .632, de 6 de ,janeiro 
de 1923; :e termina solicitando equiparaoão em vencimcnf.os. 
no chefe das, Secções do :Artes da Imprensa Nacional". ·. 

·Relatado 'assim o casó passo a· dizer:. . . · 
· De facto, ::!'lei n. 4 .632, de 6 de janeiro de 1~29,. oa-

tatue rio: ·' · · ' · · .. · · · . · ' · · 
· "Art. 73. Os .mensnlistas, os operarias, serventes, jor

naleiros, :diaristas, c trabnlhadore~ dos Arsennes de Guerra () 
'do Marinha 'do' Rio dé Janeiró~ da Intendencia da Guerra da 
·capital .Federal, da Fabrica . d·e Cartuchos . c Artefactos dr 
Guerra e das. officinas e· depenilencias ·. dos . Ministerios dn 
Guerra· e dá';Mnrinha,' passam' a,.ter. vencimenios. annuaes di
v!didos e~. dOUS terços de Orden!ldO C um terço de gratifica
J,lljO,. expedmdo-se-lhes os respectivos títulos de: nomeaclio c 
sondo~lhe assim extensivos,. em tudo .quanto lhes fôr appli
cavel os· direitos, .as garant.i!ls o as. vantagens concedidas no 
urtigo 121 da lei n. 1.2.i2, de .5 de' janeiro dr1 1921 .. aos da 
Imprensa .Nacional. . . . 
. , . Do mesmo modo,. a lei n. 4 .793, de 7 de janeiro de 1924, 

. determina no art. 45. __:_ E' o Governo autorizado: , .: . . ' . . ' ' 

• ·' '' , • • I I ' •' ',' ' '' ' ·' !•:· /1' 'I' I I I I I t O O I O I I I' I I I O I I I o I I 1 I I I I O I I I I o I I I I ti I I t I I t I I I I, 

., .. ; . . ' ·, ; .·, ' . ' ' ' . ··• ' ' .·· 

:•·· ······················································· .. ;··. ' . ' ' :•··················································· ' ·- • • • '• ' • ' \\ i ••• ' 

XIII - A abrir os creditas que Julgar·· mecessarlos no 
cumprimento do ,dispost.o no art. 73 ,da lei. n: . 4. 632, do. r. 
de janeiro do 1923, seJa quanto no oxercicio. do,· 1924; sejn 
quanto no d·e 1923, ,submet.tondo ao Congresso Nacional . as ta
bellas que OJ,'ganizar, nos termos daquolle nrt. 73 •. 

· Do teôr · dwquelle art. 73 não pdde inferir-se, com lie
guranca, que n intenção do legislador fosse cqHipnrar os ser
vidores dos Arsenaes · o Estabelecimentos congenercs dn 
Uniüo,· aos da: Imprensa;, Nacional; em cargo de,·,cateuoria cor
·'·espoudente,· por isso' que, a Imprensa Nacional 6 um estabr.
.Jecimento do maiores proporcões do que qualquer daquellpo:; 
·Olllros o como tal, jieus servidores do classe. elevada, rounem . 
. ou dev.em reunir superior • sommn de responsabilidades, de~ 
correntes de sua .actividade o de conhecimentos technicos, tnl 
n complexidado de suas funccões e uma capacidade· de traba
lho ·e,quivulento· ao continuo oxercicio dessas funccões; e nem 
poderia haver essa CM'I'espondencia de cateaoria tal a diver
sidade da , natureza orgunicn de cnclu um daquollcs estnbol~
eimontos ·cm relt\c.ão a Imprensa Nacional. 
· F.s~c nsserf.o é confirmado pelo nrt. .'12f da loi n. ·L2~i2, 

rlo !i elo janoiro di'\ :1 02'1, como se vó das tnbollns que o acom
pnnlli\lll; ·cspecialmcntu, purn 'o caso cm npreco, a. tabclln B 
-.. S'1'c~iio do Arl~s, om que vem n tliscriminn,:üo .seguinte: 

I ,'"' 

.:.: 

•:' 

:.·< 
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1 chefe de Seccíio de Artes. 
2 aj uda.ntes do chefe. 
1 · auxiliar do inspector technico. 

.. . 2 auxiliares do inspeotor teohnico, 
1 para. o ajudante da Imprensa, ·. 
2 encarregados de. modelos. 
t agente do Almoxarifado, 

10 a\]xiliares. de escripta. 

q que o art .. ~3 citado determinou· foi a. oxtensibiUdado 
dos (jJreltos, garantias e vantagens, que. toem os servidores da 
Imprensa Nacional, em. vir~Udll· do .referido art •. :1.21. aos ser
vidores dO!! Arsenaes. e. demais · estallelecimentos da União em 
tudo quanto lhes fOr applicavel, isto é, na relatividade das 
fun~cões de se:us çargos - attrilll;Jicões, responsabilidades, ca
pacidade de trabalho o esforco ~h.spendido; o que, aliás, está 
de a.ccõrdo com a sentença canonu:a: . · . 

·. Guia tu ·redd_es .unicttique ju:11ta opera sua; . . . . . .. 
· POJs tu retrJb1.11rás a oada um segundo o mcr1to do seu 

trabalho. ·· · · ' · · · · : . 
Assim, pelo que ;a.ddnz o' requerente em referenciá· a sua 

posição e oate~oria de mestre geral, como ·o unico que super
intendo, fiscahzn e dirige todos os servi9os technicos da Im
pronsa Nav.al, e 'atténdencjQ 'á' complexa orgàni~llcílo da Im
prensa · Nacwnnl, ·de suporwres proporções rclatlvamo.nte çom 
a organiznclio daquella, parecer1a que sua funcçllo mais cor
respondi) á de ajudante de chefe de Seccões de Artes · qo' qua 
t\ deste como presume. · . · · · . 

Para fundamentar, entretanto. uma opinião sobre o as
smripto com toda . segurança, conf.orme solioitaçlio da illus
trada Commissilo 'de· Flnancns do Senado, seria mistór fazer 
estudo cqmpar;ltivo dos d?us. estabelechnentos . - .. Jmpreneu 
Nacional e In1Preqsa Naval, o. que ee!la!la á miPha competen-
cia technica. .· . . . . . . . . . 

:Por· isso, limito-, me, data penia ás simplell ponderações, 
ora· feitas, que a ill~ts!;rada Com missão apreciará supprinqo
lhes as ·falhas e dec1dmdo do. caso pomo .entender ·de maior 
acerto e justiça. · · ·' .. · . · · 
. Concludentemente, sou d'6 parecer que. em solução ao· 

officio n. 16, de i7 de outubro.' ultimo, do Exmo. Sr. doutor. 
Francisco AlvaroBueno de Paiva, illustre Presidente da Com
missão de Finanças do Senado, ·communicnndo que o Exmo. 
Sr. Senador Felippe Sohmidt, antes de emittir parecer sobro 
o requerimento n. JO, de :1.92ó• de .José Augusto da Silva, 
mestre geral da Imprensa Naval, pedindo · oquipavacAo do 
vencimentos aos do chefe das Seocões do Artes da Imprensa 
Nacional,. deliberou solicitar de V; Ex. os esclarecimentos 
nocessarlos que o habilitem resolver sobre o nssumpto com 
toda n segurança, pMo ser enviada a inclusa cópia ·dn pra-
sente exposicAo. . · 

"Cópia do officio do minist~O· da Mari~ha enviando as 
informa.cões podidas pala Comm1ssão ·de Fmnnoas, na qual 
está consignada. tambem, a sua opinião ·a respeif.o da pro
tensão do. supplica.ntc. com a qual clle está de nccOrdo, con
formo se verifica a.baix~: 

Officio n. 4. 444, de U de dezembro de 1925. . . 
"AI.tendondo ao pedido constante do offioio aoima rote

rido, tenho 11 honra do trnnsmittir~vos, acompanhada d~ duas 

'' 
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cópias c um impresso, a· informacll.o prestada pelo directo!' 
da ·Imprensa ·NavaL. relativamente· a equiparacllo oos venci
mentos do mostro gorai daquelle e!ltnbelcclmonto aos do chefe 
da Secoilo de Artes da Imprensa Nacional, com a qual estou 
rio accõrdo. - Ale:eandrino Ji'aria de Alencar. • 

. Resolverá entretanto V. ,!*!:, Sr. ministro, oomo julgar 
ma1s acertado. - O consuloor jurídico, ·VIrr~ill. Ant!Jfl#o rü 
Carvalho~" · · 

. . O .Sr .. Preaid~llte - Os senhores que apoiam as em~nda! 
ao oroamento da . Marinha, l(flle acabam de ser lidas, queiram 
levantar-se. (Pausa,) 

.. A~oiadas. O .projecto, com as emendas, é ·devolvido á 
Comm1ss1'io de Finanoas. . 
. . Está sobre a mesa ·a Reclacção Final do }lrojecto do Se" 
na!lo n .•.. 163, do f926, para a qual o Sr. Senaüor Mendes Ta
vares.· requereu dispensa de . impressão e urgoncia pnra sua, 
immodiata discussão o votn:cilo, · · · 

Os Srs. que approvam o requerimento do Senado11 pelo 
llistrioto Feder·al,. queiram levantar-se. (Pau1a. J · 

Foi approvádo, 

. ' ·O Sr. 2• Secretario lô e é approvn~o ·o seguinte 

• •• L . PARECER' 

N. 602-f926 
., . • , , '. , ,. , . ., ·.•· , , , . "I , 

Redaoçú.o /inal.do projecto do Senado n. f63, de f926, autori
zando o Governo a abrir, pelo Ministerio da Jwti(ltJ e 
Negocias Interiores, um ereditoo. es~ecial de 611 :~t9$, 
para pagamento 'da gratificação a que se refere a lBt nu
mero 3. 990, de 1920, aos funccionarios da SeeretarW. da 
Policia 'do Districto Federal, da Inspectoria de Segu:rgnça 
Publica, do Gabinete dé Investigação e aos commiasarioa 
de 1• e 2" classes. • 

O Congresso· Nacional' resolve: r. 

Art, 1.• Os f\lncclonarios da Spcret!'ria da, Policia d11 
Distrieto Federal; da Inapectofia da Seguranca Publica, da 
Investil!'llcilo, do Gabinete. de Identi!icao!o e Estatistlca Cri
minal e os commissarios de i• e 2~ ol11sses g(lsar4o dQs fa
vores a que se referr, a lei n. s .990, dll 2 dll Jllnelro !$e f9~0. 
no perio~o de t de janeiro de i921l.a St de mal~ de 192~. 
· · · · Art, ·l!,• Para· occorrer ao pasame11to da gratlflcncilo R 
que se l'Bfllre o-art-, to, fica o Poder Executivo autori~llcll) a 
nhrir, Pala Ministllrio da .Tustica e Negoolos Int.eriores, o cre
dito especial att! a quantia de 67t :419$000, . 

Art. a.• Revogam-se as disposiciJes em contrario. 
Sala da Commissll.o de Rednccüo, em n de no\·em.bro de 

Hl26. - Euripedes de Aguiar, Relator. - 7'/lomaz Rorr.rt{flu1.Y, 

O Sr. Presidente - O projecto vae â Cainara dos Depu
t.ndos. 

Nada mais havendo a tratar, desl~o para ordem do dia 
de amanhli o seguinte: · 
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3•' dis~~ssil~ ao ~roJecto;do '8ena~o ~·· S9, de '1926, cqul· 
parando, .para todos os. effe1tos, os . dlrOJ~os d~s actuaes ~me
dicas internos .. do Hospital Ger~l de: Ass1stencm .do .Departa
mento Nacional., de Saude Publica' aos. dos seus .collegas. dos 
bospitaes do mesmo departamento (com ·parecer :favoravel du 
Commissão de:F.inanças,.n • . 476, de 1926)·: .... , . •·• · 
. a• discussão da prop'osicão da Camara dos Deputados 

n. 76, de 102G, que abre, pelo 1\Hnisterio da Fazenda, o cre
dito·cspeeial de ~5 :307$350, para pag!J.mo~to· de· fornecimentos 
feitos·á Casa da Moeda, em ·1922 (com~·emendll da·Commissau 
de Finanças, já approvada, n. 383, de 1926) ;·· · "' " ' 
· :.a•>·discussão da proposição da ·Camara· dosi··Deputado; 
n. 45, de 192G, autorizando a abrir, pelo •Ministerio da••ilus
tiça e'· Negocios•·Interiores, os creditas &u•pplementares de 
4 ~090 :.625$; 20 :000$, 144 :000$ e 184:000$, para pilgament(H:Ia 
prorogação da actual sessão legislativa,- de subsidias, 1 ajudas' de 
custo e publicacõés de debates • (com parecer tavoravel' da 
Commíssão de Finanças;.• n . .. -i68,' de ·1926) ; · :, . · - · 

2• discussão ''.da proposição da ·€amara: ·dos r Deputados 
n. 42, de 1926, autorizando a revisão do ,contracto da The 
Amnzon Telegraph Company, Limited, para o ·rim de r!ldu
zir-lhe ns taxas ·(com pw~ecer.favoravel .. da, Commissáo de Fi-
rum!~a.v, n. ·4.66, de :1.926); · · · · ' ···' ·' ·' ·· ·· ·· ·· 

2' discussão da. proposição da Camara dos Deputados 
n. 54, de 1026, que autoriza· a .. abrir, pelo l\tinislerio da Via1•ão 
c Obras Publicas, um credito especial de 1 :500$, para paga
mento de gratificação a•·:que · te.em dir!lito os cinco .::arteit•os 
dos Corr!lios que servem nas agencias do Senado e da Camara 
dos· Deputados. (com parecer tavoravel. da. Comm1814o de· ·Fi:.. 
·nancas,•.:n •. 469; de':l.926) •. ... , ... •··· · ·· · ,. · ., ··,, .. •·\,, · 
'. : :Leyai,Jtà-se'a' se:s~ão' as:·Ü ho~as e 50 iniiiutós~. ' .. 

"' O , ', I '\'o o 0 : • ; , > o 11 '·, , I, o , o , o 0 O o • 1 , , ', , ,, 0 : 
0 

o •• ·•• 

1 I •• • .' I ~ ., ' ', • \ ' ', ' ' ' i ' .. _,,'' . '::·r. :· ' "'· ·,•, 
.. ,., ... , .. •:..,-~ •' ,,:.,.,.,,.,.·\·.·._. ,.-... · .. ·.• 

I ' ' '· 1 l ,, 1 
0 
~ : • ' > \ ' • 

> ', \ 1,>' /, • 1, ' , ~'' 1,> 1,' ' ·, ·, Í• ',\ 1\\'. 1 
' ':' o\ ', 1 • '. · I 

'' ,•', 

\'' \I \ 

I · .. , .\ .. ' , '' 

135' SESS.\0, EM :10 DE ,NOVEMBRO DE 1026 .. 
. ~ , , . . . I '. •. , ' - ' ' ' , ' ·. ' . 

' : , 1 I , I • • ' ' ) I ' · ' ~ •.• • 1 ' I ..- ' I / I ' · ' ' ' o i ' :; I " ', ' ' 1 '• 

PREBl.D.llNC!A ·DOS BRB ;.ll.STACIO. COih!BRA1 ,PRESID~~E,, 'E MBNDONCA 
'·' • ··'· .. ' •·"M'ARTINB 11° SECRETARIO .. ' ' .• . ·."" '.· 
.. , ,~: ,i_;',•.7'•: 'I 1·,;',<1!,:',: i;t.'··, 11 ''.\1 'lo'i'' ,, '·,' 1~, '•, '•i'~.t,•' ,''' 

· · .A;s 't3:u2;,horas. âcli~m~s~ pre~entês os Sr~ •. A .. Azer~do, 
Mendonça Martins, Sliver10 ,Nery, · P,1rcs . Rebello,. Aristides Ro
chn •. Lnuro .Sodré, Cunha .Machado,. Euripedes .. de. Ag\Jiar, .· An
tonino Freire, Thomaz :aodr!gtJes, .F.err,~ira .. Clmves,: João .Lyl'a, 
Antonio Massa; .VenO:ncw NeJVa, Manoel Borba, Antonio Moniz. 
Manoel Monjardim, 'Joaquim, Moreira; Mende~.··.ruvares·, .. Paulo 
de Frontin, Bueno Brandão,. Bueno de Pni'ra,. ~\dólpho Górdo, 
Pot'eira '!:! Oliveira e Vespuclo ·de Abreu. · '· · · 

. : .· " ' ' ' 
·.' O ·Sr. ·Presidente - Presentes 25 Srs. Senadores, · est.d 

aberta n sessüo. 
' '\•no ser lida nctn 'dn sessão anterior. ,, . ' 

' '•' 

O 'Sr~· 2• Secretario ·procedo á leitura da actn·da sessão nn~ 
l.erior, quo, posta cm d iscussiio, é, sem debate, approvadn ,, 

•' 
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~ 

/ 
• O Sr.J.• Secretario dá conta do seguinte 

::';>' • - ~- ,-' -·-~ ...~ ~ -' :. : ~~i :; : :.- EXPEDIENTE . ·,ii 

· Officios: . !. . ! ' . ~. • j ' 

Do Sr. 't • Secrelar•io ·da Camara dos DeJ.lulados 'l'emettendo ªs seguintes 
--~~_:,~·. t-~.U-··-. 

(•>;'1.~-

0 

,.. ,· 

Congresso 

. _; 

. ~ . . . i ~ 

Nacionafdecr.eta: ~ 

: ·.•.: ~ PlÚJPOSICÕES . 

-·t _,_:·_:'- N: 
'1\' 77 - 1926 . .. 

··.• 

\;.-,;:.,,:.~-·-· .-- .. : 

• 

,. . - ... , i. :-:·t· ll:t;~; .. 

Art. t•. O Presidente· da ·.~Republica•. é autorizado a despender, no exercício de 1927, pelo l\Iinisterio da 
:}fazenda, as. quantias de ~ 86.994 :96-i$343,- ~ ou~·o·,- e 28~9·ª-9l!:277$60f, papel, com os ser~icos abaixo: 

J ~ "f: oURo 
'·. Fim .. .. Va.ria.vel 

.' J. -4' rSerYico da ~ diYida , e;x:t~rna, fundada, .•.•••••• 77,.Q77.:2M$U7. 
: ~ ~- · Ser~'it;;o d-a_ divida i~tC~na ___ ~ ÍUndad~. . . . . . . . . . . .. . . • .. . . . . • • . • . . ~. ~t··~:~--~.~- ·-~ • 

iJ ., _Juros diversoS .. _ . .": ~-. !''- ~ ~ .•••... : •.•••.••••••••• " ••••••••• --~ •• ~-~-~. ~ ~ · •• 
~~ '§:. I~acti\'"OS : !' •••••••. • ................................... _ •••••••••• _ •••• -••••••• 

._P •.. Pensionistas .. • ... ·-·-~ ... • ..... ~ ... ·-· ................. _ ........• ,.. ....... ,. ..... ~ ....... . 
- G. The.s~uro Nacional, ••..•.•..••••.......•••••• 

~ . 
_7. Tribunal de Contas ....•••.................• 

56:400$000 ~5:899$896 

.t8 :4óo$ooº ~L .. >~~~. ~ ~ ... 
~ .. Contadoria C~nl-ral da Rcp~lica . .• _._._. • ••• _ •.. _ .. :•.:.•:.•-•:•:•:..·.·~-:..~:•:•~=~~ :L•Z-<01:•:•:.-._._._.: 

,...., ·...o~ -~ '" • ,._ ---'• -. 
,, 

·' Fixa 
.~ . ,. 

PAPEL 
·varia~vct 

---:~r.: .. 
·_:-/ 

1at,.713:53~$,o.oo 
•••••• ~-~-· ~! .,,,•,. 

1 t. 7.8~ :0~0$000 
f9,432:00Q$000 
2.5~0:904$560 

2.045:700$000 

- .-.. 

' 

20.350:000$000 . ..:::. '- .· ... 

. ~i; 

442:900$000 
694:6oosooo 

495:000$0ÔÓ 3.206:700$000 
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···---···c,~.... ·_··· 
-.- rw .variâ.íei · 

.. " . . ! - . ~ . 

-~- Recebedoria do ... Districlo Federal ....... _ ........ . ·-·-·-· ........................... , ...... . 
t{t;~ :Gai.Xa de AmortiZação _ ••••••... • •.... _ ••. _ ••..• _ ....... _...... ... •• • • •••••••••• ·-- . - . 

:fi._ Casa da llíoed~ ... -.......... , ................ · ...... , • ••••. _ ....••.•.•• 
_i~. !Directoria de Esta~isUca Commercial ..•....•.....•..•••••••. U :000$000 . 
j:J._ Imprensa Nacional e Diario Of(icial •.••.••.....•.•••••••••••.•••.••••••• 
tt. Inspectoria Geral de Bancos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ......... . . . ' 

·t5 ._ Inspectoria ()e Se~ros ................................ ·. . . • . ......... . 
!_6. 
17 .... 

:f8. 

Laboratorios de Analyses •.. ~ ..............•.....•..••••••• 
De_legacias .Füca~• - AuSJD8Dlada _de 20:000$, 

feita na tabella. a seguinte alteração: "Ma-
teria" - Delegacia Fiseal de São Paulo -
ae.ereseente-se o seguinte: "Para organiza-
-éão ào archivo da delegacia, no predio novo, 
o que exige remocão. de volumes, acquisição 
de armarios e outras despesas, 20:000$000 '' 

Alfandegas - Augmentada de: papel, 137 :200$, .••• , •• .-; • , , •• 
. e ouro, 13 :000$, feitas na tal;lella as se-
guintes alteràçóes: · · · · 

Pará .... "Pessoal- Sub-consiguacão n. 1, sup
. primidos : · . 

2 con~rentes a ••••.. ; ... j.. 3:800$ -7.:600$ 
~- segund<» eseripturarios, a 2:600$ 5:200$ 

--

. .......... . 

. ......... . 

. PAPBL 

l'iza 

639:520$000 
. 792:56Qf000 

. . -85i :35if560 
535:f20tOOO 

3.187:U6tOOO 

5tf-*o•ooo 
U1 :120$000 
U9:750$000 

3.511:211$000 

_Variavel 

770:600$000 
100:360$000 

2.350:000$000 
182:000$000 

2.326:940$000. 
56:000$000. 
8:600$000 

105:400$000 

403:700$000 

~ 
CIJ 

~ z 
~ 
t:1 o 

I 
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/ ' . 
\ 
\-; 

2 têrceiros éscriptur&rios~ a 
~ quartos escripturarios a.-; 
i a~fnisfrador das capata-

zi_as .- ••. .- ............ • • • -
6 fieis !}e armazem a._ ..•••. 

I 

f:600$ 
t:300$ 

2:600$ 

Gorumbá - "Material" - Substitua-se 
· signaçiio, pela . seguinte: 

· I ---- 1\Iaterial péi'manente: · 
_f. Moveis: compra. é : cori-

certos . . ...•..•..•••• 
' 

500$ 

3:?00$ 
2:600$ 

3:600$ 
15:600$ 

37:800$ 

a con-

2. Acquisição, reparo e con-
\ · servação do mat~rial. • , • 7$000 ..... 

3. Idem de cavalhada e ar-
.,_ reios . _. . ...... -.. -. . . • 3 :900' 

\ II-Material '.Ie consumo: 
_4. Expediente • • •. ••.•..•.• 8:000$ 
5. Combustível e lubrífiean-
- tes .- . . .- . ; ....... -. . . . 7 :Not 
6. Ferragens, forragens · e 

t0:500$ 

curativos de animaes. •. 7:000$ 22:500$ 
ID - Diversas Despesas: . 

., 
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. _; ~ 

· 7. · IllumÚiacão, pubÜcação'' de editaes, 
. assigna tura d<i ·.Dià,;ío O(ficio.l, 

sérviço telegraphilio· e-outras des-
_pe_sas ._. •: ••.. " .... ·· : ·· ••.•.••.. ~ •.•.• 

i ! 
. : .. 

3:000S 

30:000S 

Fixa 
OURO 

Va1•iave_l 

Despesas imprevis(as e UI'Uentes·: ·sub-consigna
cão n. 2, ·em vez de: ·"ouro,-·50~000$;'papel, 

·' ·· 400 :000$", 'diga~se: "ouro, 63:000$: papel, 
-· 576_:0008000.-. ~. -. ~ •, ...•... ~ ~-·-~-· •.•••..••.... '.......... 63:000$000 

;i9. · Afiimcias· aduarwirils, mesás de 1·endas, postos e 
· 1"egist1•os . (iscfies. - . Augmentada de réis 
· . 52:292$250;. feitas .. na. tabellâ. ªs seguintes 

· 'altcríu.;õPJ; : M:atto. Grosso., accrescente-se, 
; · após ·o· n.- • X:tl;" o' 'seguinte: "Ponta Poran 

(decreto .n. ,f6;587, .. d.e 5 de setembro de 
.1924) .- PcssoaJ:· ·. _,.,, ..... . 

I - Th) administração: 
ll administra<lor, gt'atif.icacão an-· 

nual • .. . ............. 4 .. •••••• :. · 1 :200$000 I • . ,: 

1 escrivão. • •. . • • • • • . . • • .. . • 600$000 
f sargento commandáute: :: · 

Soldo • • ••• ·• • • • • 1 ;382$400 ::: 
Etapa • .. • •.• • • • • • 691$200. 2 :Ol3$600 

·. 

PAPEL 

Fixa Variavcl 

-
9.169:080$152 4.828:1468112 
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9 guardas: 
1:382$400 Soldo . 

Etapa . 
.............. . . ...... . 691$200 18:662$400 

U trabalhadores, diaria 3$750 ..... 

I - Material permanente: 
I 

Acquisição da moveis e material 

15:056$250 
37:592$250 

para installaçãol ..••. "'·.... .. 10:000$000 
n - Material de consumo: 
Expediente . . ..••. ,.. . • . . . • 1 :000$000 
Ill - Diversas despesas: 

Aluguel de casa. ... . . . . . • 1 :800$ 
Outras despesas . . . . . • . 3 :200$ 5:000$000 

16:000$000 
Porto Esperança - "Mater-ial" - Substitua-se 

a consignação pela seguinte : 
I - Material permanente : 

f. Acquisição, reparo e conserva-
cão do material . . . . . . . . . . . . . 3 :000$000 
n - Material de consumo: 

2. Expediente • . . . . • . . • i :600$ 
3. Combustível e lubrifi-

cantes ..••.••.•.• 1:000$ 2:600$000 

--- -,_:- (:_- -... -- .. -·- !:.·_.;·;,·~--·:;_.::_.,:-.,_ .. ~_-"'f-
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OURO 
Fi:~:a Variavel 

m - Diversas despesas : 

4. AlugUel de casa. . . . . · 1 :800$ 
5. Illuminacão, asseio e 

outras despesas 1:700$ 3:500$000 . ................. 

20. Collecto~ias . 9 :f00$000 . .. .............. . ................. •, .................. . 
21. Administração e custeio dos Proprios Nacionaes ............. . 
22. Fiscalização dos · impostos de consumo, trans-

porte e sello . . . • • • . . • • • • . . • • . . . • • . . . . . . . . ......•...... 
. . . ... . ' 

23. Inspecção das Repartições de Fazenda e outros 
serviços extraordinarios . . ; . . . . . . . . . . . . • . . . ............ . 

2-i. Ajudas de cu11lo • . . . . . • . . • . . . . • . . . . . . . . . . . . . . ............ . 
25. Commissões e corretagenS •.•................ 
26. Despesas eventuaes •....••....... , ......... . 
27.. Exercícios findos ............ : ..... , .... , .... ·.; .......... , .. . 
28. Obras .- Augmentada de i.500:000$, feita nà 

tabella a seguinte alternação: em vez de 
1.500:000$, diga-se 3.000:000$, accrescen-
tando-se o seguinte: "para ·a construcção e 
obras nas Alfandegas do Maranhão, Santos 

.. ..... · ..... . 

............. 

100:000$000 
50:000$000 
........... 

PAPEL 

Fiza Variavel 

1.532:579$641 69<i:<i32$000 

4:200$000 6.987:640$000 
60:376$000 344:280$000 

1.480:000$000 3.150:000$000 

................... 
500:000$000 
500:000$000 
128:000$000 
200:000$000 
500:000$000 

Rio Grande do Sul e Recife," 1.500 :000$000n. . . . • . • • . • . • . • • • . . . . . • • • • • . • • • • • • . • • . . . . . 3. ooo :000$000 
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29. RepÓsicões e restituições ...•.••.•.....•.•••.•..•.•.••....•. 200:000$000 ............... •:. f. 000:000$000 
200:000$000 

1.765:058$576' 
... -· ........... . 

, 
30. Substituições_ .. _ ..... ~...... . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . .. . .. .. -........ .. 
31. Empregados addidos . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . . . • • • . . . • • • • . . . . . . •..•.....• . ............. . 

77.182:064$447 462:899$896 191.187:960$913 54.695:356$688 

Applicação da renda espeçial 

1. Fundo de resgate do papel moeda. . . • • . . • . ... . • . .........•... . . ~ ........... 7.510:000$000 
' 2. Fundo de garantia do papel moe~a....... .. . . • . . ............ . 9.350:000$000 

3. Fundo para a caixa de resgate das apolices das 
estradas de ferro encampadas. • . . . . . . . . . . . .........•••. . . . . . . . . . . . .. . . ............. . 3:500:000$000 

4. Fundo para construcção e melhoramentos nas 
estradas de ferro da União .••..••...••••. ............... ••···••••···•· ~2.499:960$000 

.................. 9.350:000$000 ........•....• 23.509:960$000 
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Art. 2.• E' o Presidente da Republica. autorizado a abrir, 
durante o exercicio, credites süpplementares até a· quantia de 
6. 000:000$, para : · · 

a) pagamento do subsidio. aos membros do Congresso Na-
.cional, na prorogaçã!o das suas sessões ; · · 

b) pagamento da ajuda de custo aos que -preencherem 
vagas abertas na representação nacional ;· •· . . . . 

c) e,· pagamento de despesas feitas pela ilmpensa. Nac10nal 
'l!m virtude da prorogação a que se refere a lettra a, de_ste 
deste artigo. . • · 

Art. a.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, 8 de novembro de· i926. - Ar

Mlpho Rodrigues de Azevedo, Presidente. - Domingos Bar-. 
bosa, i• Secretario. - Nelson Catunda, 2• Secretario; -
.A' Commissão de Finanças .. 

N. 78- 1926 

O Congresso Nacional decreta: . 
Artigo unico. Fica o ·Poder Executivo autorizado. a .des· 

pender até a quantia de 40 :000$, com o custeio de um patro
nato agricola, na cidade de Bomfim, Estado de Goyaz, sub.:. 
vencionado nos termos do decreto n. i3. 706. de 19 de julho 
-de i919, revogadas as disposições em contrario. · 

Camara dos Deputados, em 8 de novembro de 1926. -
Arno!{ o llodrigues de Azevedo, Presidente. - Ranulpho Bo
-cayuva Cunha, 1 • Secretario. - Domingos Barbosa, 2• Secre
tario. - A' Commissão · de Finanças. 

N. 79 - 1926 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autoi-izado a 

.Oespender, no corrente exercicio, até a quantia de 2. 000 :000$, 

.para acquisição de sondas de batagein, sobresalentes e fazer 
as insta11aoões precisas para captação e allroveitamento dos 
.gazes naturaes já encontrados nas pesquizas âe petroleo, abrin
:do, ao Ministerio da Agricultura, Industria. e Commercio o ne-

, '-cessario credito; revogadas as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, em 8 de novembro de 1926. -

.Arno.lfo Rodrigues de Azevedo, Presidente . ....:. Ranulpho Bo

.cavuva Cunha, i • Secretario. :.:_. Domingos Barbosa, 2• Secre-

.tario. - A' Commissão de Finanças. . 

· N. 80- i926 

O Congresso Nac1onaJ resolve: 
Art. 1.• Fi.ca revigÓrada a autorizacão constante do de

<Creto n. 4 .667·, de 211: de janeiro de 1923, afim de que possa 
-o Poder Executivo abrir, pelo Ministerio da Justica e Nego
·cios Interiores um credito especial de i :5i6$2i8, para occor
·rer ao pagamento devido aos Drs. José Tavares Bastos e An
tonio Francisco Leite Píndahyba, duizes federaes das sec~-ões 

... 
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de Espírito Santo e Alagôas, dos accrescimos de vencimentos 
que lhes cwbem, ex-vi do decreto legislativo n. 4. 38i, de 5 
de dezembro de i92i, a partir de H de dezembro do mesmo 
anno a 31 de dezembro de 1922. 

Art. 2.° Fica autorizado o Poder Executivo a abrir, pelo 
Ministerio da Justica e Negocias Interiores, um credito es
pecial de 1 :000$, afim de occorrer ao pagamento devido ao 
Dr. Lucrecio Dantas Avelino, juiz federal da secção do Piauhy, 
do primeiro estabelecimento que lhe compete na fórma da 
legislacão em vigor. . 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, em 8 de novembro de 1926. -

Arnolfo Rodrioues de Azevedo, Presidente. - Raul de Noro~ 
nha $d, i o Secretario. - Domino os Barbosa, 2° Secretario. 
- A' Commissão de Finanças. 

Do Sr. i o Secretario da Camara dos Deputados, restituindo 
um dos autographos das resoluções, sanccionadas: 

Que autoriza o· Governo a entrar. em accôrdo com o Es
tado do Piauhy afim de rever o contracto celebrado nos termos 
do decreto n. 17.048, de setembro de 1925; 

Que modifica a data da eleição federal de renovação do 
terço constitucional do Senado e constituição da Camara dos 
Deputados. 

Ao Archivo. 
Do mesmo senhor, solicitando a remessa dos documentos 

relativos á proposicíio que autoriza a abrir, pelo Ministerio 
da Fazenda, o credito especial de 395:850$489, para saldar 
as dividas contrahidas pela Inspectoria Federal das Estradas, 
em 1923. - A' Secretaria, para attender. 

Do Sr. ministro da Justiça e Negocias Interiores, resti
tuindo dous dos autoll'!'aphos da resolucão leJ:risla.tiva, sanccio
nada, que reconhece de utilidade publica o Fluminense Foot
IBiall Club, com séde nesta capital. - Archive-se um dos au
tographos e remetta-se o outro á Camara dos Deputados. 

Do Partido Republicano Trabalhista, communicando a 
eleição da sua directoria. - Inteirado. 

O Sr. 2• Secretario proéede á leitura do seguinte 

PARECER 

N, 503 

Redar.cão fina.l do projer.to do Senado. n. :104, de :1925. reorga
nizando o quadro dos encarreaados de cabine. fir~Jando 01 
respectivos vencimentos e dos feitores da,q linhas tele
grr;phicns da Estra~ de Ferro Central do Brasil 

O Congresso Nacional resolve: 
Art.. :1.• O quadro do pessoal de cabine da Estrada de 

Ferrn Central do Brasil será o seguinte: 

iO encarregados de cwoine a .... . 
21 ca·bineiros de 1" classe, a ..... . 
32 cabineiros de 2' classe. a ..... . 
36 oabinelros de 3' classe. a.· .... . 

6:600$000 
5:400$000 
4:800$00(} 
4:200$000 

66:000$000 
113:~00$00() 
143:600SOOO 
151:200$00() 

48/f :200$000 
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§ 1.• O augmento na dotação deve ser abatido na sub
consignação do pessoal jornaleiro. 

. § 2.• Para :formar a categoria de cahineiro de a• classe, 
serão aproveitados os auxiliares de cabine que, :ficando por 
força desta lei, supprimidos os respectivos Jogares. 

§ a.• Os actuaes ajudantes de cabineiro passarão a deno
minar-se praticantes de cabineiro, com as vantagens dos de
mais praticantes da mesma estrada. 

Art. 2.• Os vencimentos dos feitores das linhas telegra
phiças da ;E·strada de Ferro Central do Brasil, divididos em 
dous terços de ordenado e um terço de gratificação, serão 
os seguintes: feitores de i' classe a 7 :·690$; feitores. de 2• 
classe a 6:960$, e feitores de a• classe a 6:060$, aberto o cre
dito neces~ario para pagamento .aos 12 feitores, existentes 
no respectivo quadro. 
. Art. 3.• Os augmentos a que se refere a presente lei, 

serão effectuados sem prejuízo das vantagens concedidas pelo 
decreto leglslativo n. 5. 025, de 1 de outubro de 1926; r 
. · Art. 4.• Revogam.:se as disposições em contrario; 
: ::!ala da Commissão de. Redacção, em 10 de outubro de 
1926. - Euripedes de Agu'iar, relator. - Thomaz Rodrigues. 

Fica sobre a mesa para ser discutido na sessão seguinte, 
depois de publicado no Diario do l[]onoresso. 

E' lido o segÚinte 

PROJECTO 

N. 181 - 1926 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1.• Fica prorogada até a1 de dezembro de.J928, a 

·validade do ultimo concurso realizado para medicos do Corpo 
de Bombeiros desta Capital, tendo preferencia ás vagas que 
occorrerem nesse período, os medicos nelle approvados que 
tenham servido interinamente, por ordem de antiguidade. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario, 
Sala das sessões, 9 de novembro de 1926. - Mendes 

Tavares. 

·Justificação · 

O presente pro:iecto tem por fim amparar os medicas que 
servem interinamente ha mais de 5 annos e que prestaram 

' concurso ultimamente. sendo classificados e não tendo sido 
incluídos no quadro effectivo. por estarem preenchidas todas 
as vagas, mas cu,ios serviços medlcos estão sendo aproveita
dos, por se tornarem elles necessarios nessa corporacão. · 

O Sr. Presidenta - Os senhores que apoiam o projecto 
que acaba de ser lido queiram levantar-se. (Pausa.) 

Apoiado: vae ser enviado· á Commisslio de Constif.uicllo. 
E' novamente lida e posta em disoussão. ficando adiada li 

\l'otaclio; a redaõcão fináJ.- do projecf.o do Senado n. 46, de 
i926. considerando de utilidade publica o Gremio Politico e 
.Beneficente "Dr. Arthur Bernardes", com séde nesta Ca
pital. 
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O S:r. Presidente - Está terminada a leitura do expe
diente. 

Tem a . palavra o Sr. Antonio Moniz, préviamente in
scripto. 

· ~ Sr. Antonio_ Muniz - Sr. Presidente, sómente depois de 
termmada a sessao de hontem, foi que tive o prazer de lêr 
o. discl!rso proferido na Gamara dos Deputados pelo Sr. Afra
n!o Peixoto, em resposta ás considerações que eu havia addu
Z!dO em torno da entrevista por S. Ex. concedida ao brilhante 
matutino O Jornal, sobre o movimento evolutivo da Bahia 
que tanto encantou o espirita de S. Ex .. 

Não me surprehendeu a re&posta do nobre Deputado, nem 
quanto á fórma1 nem quanto á essencia. Elia está de pleno ac
côrdo com o fe1to do seu espírito e com a angustiosa situação 
em que se encontrava. Além disso, Sr. Presidente, os amigos 
do nobre Deputado haviam annunciado qual o plano que 
S. Ex. ia seguir, no seu discurso, chegando aVé produzir, 
na integra, varios dos seus trechos que de cór sabiam, p. arque 
estavam cançados de ouvir S. Ex. lei-os e repetil-os. · 

O nobre Deputado fez o que poude para defender o actual 
Governo do Estado de que é filho. Tal foi o seu esforço, 
Sr. Presidente, que se lhe póde applicar com toda propriedade 
o velho adagio: Cada qual enterra seu pae como póde. (Risos.) 

Quasi, Sr; Presidente, que me achava dispensado de oc
cupar-me da resposta com que me honrou o nobre Deputado, 
por isso que S. Ex. declarou que nenhuma contestação tinha 
a oppôr ás minhas affirmativas, referentes aos melhoramentos 
que notou na Bahia, porquanto reconhece que effectivamente 
não podiam ser de maneira alguma considerados feitos do Go
verno Góes Calmon. 

S. Ex. chegou até a dizer, Sr. Presidente, que fui eu 
quem "inv·entou em todas as letras", que o nobre Deputado as· 
attribuira á actual administração. ·· 

Ha um engano da parte de S. Ex. Eu não inventei cousa 
alguma. Ao contrario, protestei contra a invenção de 
S. Ex., na qual era flagrantemente adulterada a verdade 
historica, envolvendo nessa violaçãlo manifesta, injustiça aos 
cidadãos que governavam a Bahia até o momento em que, 
espetado nas baionetas do Exercito Nacional, chegou á curul 
governamental daquelle Estado o seu actual detentor do poder 
publico. . 

O nobre Deputado Sr. Afranio Peixoto, Sr. Presidente, 
concordou commigo que, quando Sr. Góes Calmon foi empos
sado no governo da Bahia, já havia alli Caes do Porto, ave
nidas, jardins, asphaltam!l,nto e arborização das ruas, hospi
taes de .'isolamento e de leprosos, serviços de desinfecção, de 
idenitficação, instituto bacteriologico e medico-legal, mos
truario de productos bahianos, bibliotheca insta!lada em ele
gante predio, assistencia publica, vida economica impulsio
nada, divida externa regularizada, divida interna unificada • 

. Além disto, Sr. Presidente, o nobre Deputado não con
testou nenhuma das affirmacões por mim feitas com relação 
aos desmandos e desacertos do governo Góes Calmou, isto é, 
S. Ex. não contestou que, durante essa administraçãto os im
postos teem sido consideravelmente augmentados, a despesa 
publica accrescida na razão de 22 mil contos, porquanto esta é 
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a differenca. que se observa entre o ultimo areamento do 
Sr. Góes ·Ca.lmon e o ultimo areamento do Sr. Seabra, nem que 
acção fiscalizadora do Tribunal de COJita.s foi cerceada. '!'aro
bem não contestou S. Ex. a grande diminuição da receita, que 
já. excedeu este anno a mais de dez mil contos, conforme os 
dados officiaes . 

Mas, Sr. Presidente, para que o Sr. Góes Calmon não fi
casse inteiramente despido de todas as glorias que o Sr. Afra
nio Peixoto, por ter sido illaqueado na sua-bôa fé, lhe attri
buhi, S. Ex. procurou salvar sua administração na parte rela
·tiva ao ensino primaria, e á Saude Publica. 

Quanto ao ensino mpirario, S. Ex. não discordou do qua 
eu havia assegurado ao Senado : que não houve o augmento 
nem de escolas, . nem de verba destinada ao custeio daqúelle 

. servico, a que S. Ex. alludiu na sua entrevista; que o· au
gmento verificado, quer quanto ao numero de sacolas quer 
quanto á verba .orçamentaria, resultavam do facto do 
governo do Estado ter avocado o ensino primaria e tambem a 
quota municipal relativa á satisfação de suas despesas. De ma., 
neira que o que houve ·não foi augmento de escolas nem qe 
verbas destinadas ao custeio do ensino primaria. Foi apenas 
uma transformação; isto é, as ·escolas até então custeadas pelos 
municípios, sa:psaram a sel-õ pelo Estado; assim como a quan
tia, .isto é, a sexta parte da renda total. das municipalidades, 

destinada áquelle serviço, tornou-se renda estadual. · 
Mas, S. Ex., não •podendo contestar estas verdades, ai

legou S. Ex. que o facto, em si, da unificação da instrucção 
publica, o facto de passar ella a ser superintendida pelo Es-
tado, já era um serviço inestimavel. · 

Eu direi, Sr. Presidente, que nada tem que . vêr uma 
cousa com a outra. 

O nobre Deputado foi de um illogismo innominavel. An
tes não, tivesse tratado do assumpto. Si a sua cadeira na Uni
versidade fosse a de Logica, era o caso de pedir transferencia. 
(Risos.) · 

O outro ponto do discurso do nobre Deputado, sobre o 
qual não ·posso deixar de fazer ligeiras considerações é aquelle 
que diz respeito á Saude }lublica. O nobre representante da 
Bahia não negou que, effectiva.mente, quando o Sr. Góes Ca.l
mon assumiu o governo do Estado, alli encontrou funccio
nando com a maior regularidade, o Desinfectaria Central, D 
Instituto Bacteriologico ·e Va.ccinologico, o Hospital de Isola
mento, os serviços de prophylaxia rural, de syphiliticos, de J.e
prosos, de tuberculosos, a Assistencia Publica. Mas, apezar de 
tudo isso reconhecer, S. Ex. não teve duvidas em affirmar 
que um dos grandes serviços prestados á: Bahia pela sua actual 
administração foi a reorganizaçã~ do serviço sanitario. En
tretanto, essa reoraanização não podia ser mais desastrada.. O 
governo da Bahia applicou ao Estado a luxuosa regula
mentação desta capital, sem a necessa.ria. adaptaçwo. Mas;· 

Sr .. Presidente·, querendo positivar os serviços attribuidos ao 
. actual governo do nosso Estado neste particular, S. Ex. o no
bre Deputado Sr, Afranio Peixoto, declarou que a Bahia, 
quando o Sr. Góes Calmon assumiu a administração, era um 
verdadeiro hospital, onde se encontrava, em proliferação 

todas as molestias infecciosas e que, em pouco tempo, trans
formou-o em um esplendido sanatorio. Nada disso é ver-
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dade .. Nem. a Bahia era um hospital, quando o Sr; Góes Cal
mou assumiu o governo, nem, actualmente, é um sanatorio. 
Uma ~as provas, Sr. Presidente, da falta de fundamento da 
a~sert!Va de. S. Ex., está f!O co~fficiente de mortalidade que, 
na~ o autor1za aquella aff1rmat!Ya, como demonstram· as ci
fras registradas pela ·estatística. O serviço positivo que o Se.o. 
nhor Afranio Peixoto referiu, relativamente á, reorganização sa
nitaria da Bahia, foi a decretação de um codigo. S. Ex. fez a apo
logia desse codigo; dizendo que "excede o federal por mais com
pleto, e o paulista por mais moderno". Parece, Sr .. Presi
dente, que. o .nobre Deputado não teve occasião de o lêr. 
Si S. Ex. o conhecesse, certamente, não faria semelhante af
firmativa, porquanto posso assegurar a V. Ex. que o tal cc

digo é um amontoado de dispositivos disparados, antagoni
cos e inadequados ao meio para que foi decretado, Mas, não 
insistamos neste particular. O actual director da Saude Pu
blica da Bahia, o santo milagroso que, com uma reforma lu
xuosa de serviços e um Codigo Sanitario, saneou a Bahia, 
em poucos mezes, é o Dr. Barros Barreto, genro do Sr. Góes 
Calmou. (Risos. ) , 

Sr. Presidente, como disse, quasi que estava dispensado 
de vir á tribuna para· me occupar do discurso proferido na 
Camara dos Deputados pelo Sr. Afranio Peixoto. 

O Sn. MUNIZ SoonÉ- v.· Ex. póde accentuar que o dis
curso do Sr. Afranio Peixoto é a contestação da sua en
trevista. 

O SR. ANTONil:O MUNIZ - Perfeitamente. Tem todo o 
cabimento o aparte de V. Ex. O nobre Deputado Sr. Afranio 
Peixoto renegou a sua entrevista na parte em que attribuiu 
ao Sr. Góes Calmou participaçã1o no movimento evolutivo da 
Bahia. Mas o titulo de Marquez de Carabas que lhe deu passará 
á historia. (llisos , ) 

!Nestas condições, julgo-me dispensado de adduzir qliaes
quer outros commentarios. Sinto-me satisfeito com o discurso 
de S. Ex., porquanto veiu comprovar, de modo irrecusavel, 
que a razão se acha do meu lado, quando affirmei que S. Ex., 
deixando-se illaquear na sua bôa fé, concedeu ao O Jomal, ' 
uma entrevista, em que a verdade dos factos. foi flagrante

mente adulterada, com injustiça manifesta para os cidadãos, 
. que antes do Sr. Góes Calmou, tiveram a honra de superin

tender os destinos da Bahia. (Muito bem; muito bem.) 
Comparecem mais os Srs. Souza Castro, João Thomé, Eu

seblo de Andrade, Lopes Gonçalves, Moniz Sodré, Bernardino 
Monteiro, Miguel de Carvalho, Sampaio Corrêa, Lacerda Fran
co, José Murtinho, Luiz Adolpho, Ramos Caiado, Rocha Lima, 
Generoso Marques·e Felippe Schmidt (15). 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs. 
Pereira Lobo, Barbosa Lima, Eurico Valle, Costa Rodrigues, 
Godofredo Vianna, Benjamin Barroso. Eloy de Souza, Epita
oió PessOa, Rosa e Silva, Carneiro da Cunha, Fernandes Lima, 
Gonçalo Rollemberg, Pedro Lago, Moniz Sodré, Jeronymo Mon
teiro, 1\fodesto Leal, Washington Luis, Affonso de Camnrgo, 
Carlos Cavalcanti, Vida! Ramos, Soares dos Santos e Carlos 
Barbosa (22.) · 

O Sr. Presidente - Con tinún a hora do expediente. Si 
nenhum dos Srs. Senadres quizer usar ela l}alavra, passa!'ei á 
ordem do dia. (Pausa,) 

. .·. 
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ORDEM DO I>IA 

EQUIPARAÇÃO DI!. LOGAI\I!B 

a• discussllo do projecto do Senaao n. 89, de 11126, equi
parando, para todos os effeitos, os direitos dos actuaes me
dicos internos do Hospital Geral de 'Assistc:mcia do Departa
mento Nacional de Saude Publica aos dos oeus collegas dos 
hospilaes do mesmo departamento, 

Encerrada. 
O .Sr. Presidente - Compareceram ao Senado 35 Srs. Se

nadores;· mas, corrio no recinto se encontram, apenas, 22, vou 
mandar proceder á chamada de accOrdo com o Regimento. 

Procedendo-se á chamada, verifica-se a ausencia dos 
Srs. Lauro Sodr~ Pires Rebello, Thomaz Rodrigues, João Lyra, 
Antonio Moniz, Joaquim Moreira, Sampaio Corrêa, Bueno de 
Paiva, A. Azeredo, Felippe Schmidt e.Vespucio de Abreu (11). 

O Sr. Presidente .:...... Responderam á chamada apenas 29 
Srs. Senadores, estando assim confirmada a falta de numero
para a votação do projecto; que fica adiada, 

CREDITO PARA A CASA D.\ MOEDA 

a• discussão da proposição . da Gamara dos Deputados 
n. 76, de 1926, que abre, pelo Ministerio da Fazenda, o cre
dito especial de 35 :a07$350, para pagamento de fornecimentos 
feitos á Casa da Moeda, em 1922. · 

Encerrada e adiada a votação, 

PROROGAÇ.:i.O DA ACTUAL SESSÃO LEOJSLATIVA 

a• discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
· n. .t5, de 1926, autorizando a abrir, pelo Ministerio da Jus .. 
tica. e N ego'lios Interiores, os credilos suplementares . de 

, 4.090:625$, 20:000$, 1U:OOO$ e 184:000$, para llagamento da 
prorogação da actual sessão legislativa, J]e subsid10s, ajudas de 
custo e publicações de debates. · . · . · 

Encerrada e adiada a votacllo .. 

11 AMAZON TELEGRAPH COMP. LTD." 

2' discussão da proposicllo da Camara dos Deputados 
n. 42, de 1926, autorizando a revislio do contracto da The 
A:mazon Telegraph Company, Limited, para o fim de redu
zir-lhe as taxas. 

Encerrada e adiada a votação. 
;•' r '• 

CREDITO PARA PAGAMENTO AOS CARTEI!l&·~--DAS AGENCIAS NO 
SENADO E CAMARA; 

~ ; . 

2' . discussão da proposição da. Gamara dos Deputados 
n. 54, de 1926, que autoriza a abrir, _pelo Ministerio da Viação 
e Obras Publicas, um credito especial de 1 :5ooe, para pago.-
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mento de graUficação a que teem direito os cinco carteiros 
dos Correios que servem nas agencias do Senado e da Camara 
dos Deputados. · 

Encerarrla r: adiada a votação. 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a trafat•, de
signo para ordem do dia de amanhã, o seguinte 

Votação, em s• discussão do _projecto do Senado n. 89, 
de 1926, equiparando, para todos os effeitos, os direitos dos 
ae_tuaes medicos interinos do Hospital Geral de Assistencia 
do Departamento Nacional de Saude Publica aos dos seus 
collegas dos hospitaes do mesmo departamento (com parecer 
favoravel da Commissão de Finanças, n. 476, de 1926); 

Votação, em. 3• discussão da proposição da Camara dos 
Deputados n. 76, de 1926, que abre, pelo Ministerio da Fa
zenda, o credito especial de 35:307$350, para pagamento de 
fornecimentos feitos á Casa da Moeda, em 1922 (com emenda 
da Commissão de Finanças, já approvada, n. 383, de 1926); 

Votação, em 3• discussão da proposição da Camara dos 
Deputados n. 45, de 1926,· autorizando a abrir, pelo Minis
terio da Justiça e Negocios Interiores, os creditos supple
mentares de 4.090:625$, 20:000$, 144:000$ e 184:000$, para 
pagamento da prorogacão da actual sessão legislativa, de 
subsídios, a,iudas de custo e publicações de debates (com 
parecer favoravel da Commissão de Finanças, n. 468, de 
1926); 

Votação, em. 2• discussão da proposição da Camara dos 
Deputados n. 42, de 1926, autot•izando a revisão do contracto 
da The Amazon Telegraph Company, Limited, para o fim de 
reduzir-lhe as taxas (com parecer favoravel da Commissão 
de Finanças, n. 466, de 1926); . 

Votação, em 2• discussão da proposição da Camara dos 
Deputados n. 51, de 1926, que autoriza a abrir, pelo Minis
terio da Viação e Obras Publicas, um credito especial de 
1 :500$, para pagamento de gratificação a que teem direito 
os cinco carteiros dos .correios que servem nas agencias do 
Senado e da Camara dos Deputados (com parecer favoravel 
da Commissão de Finanças, n. 469, de 1926); 

Votação, em discussão unica da redacção final do pro~ 
jecto do Senado, n. 46, de 1926, considerando de utilidade 
publica o Gremio Politico "Dt•. Arthur Bernardes", com séde 
nesta Capital; 

Continuação da 3• discussão do projecto do Senado n." 60, 
de 192G, fazendo nova distribuição do serviço eleitoral, pelas 
vara~ i'el:leraes e dando -outras providencias (com emendas 
das Commissões de Justiça e Legislação e de Finanças, n. 456, 
de 1926); 

a• discussão do projecto do Senado n. 116, de 1926, fi
xando em 60 :000$, os vencimentos annuaes dos desembarga
dores da Côrte de Appellacão e dando outras providencias 
(emenda destacada da proposição da Camara dos Deputados, 
n. 29, de 1926); 

3' discussão do projecto do Senado n. 172, de 1926, 
mandando continuar em vigor o nrt. :116, da lei n. 4.242, 

.... ~·· 
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de 5 de janeiro de 1921 (emenda destacada da proposição da 
Camara, n. 3:1, de :1926); 

i' discussão do projecto do Senado, n. :1.42, de :1926, 
equiparando qs vencimentqs _dos ajudantes de inspector agrí
cola do Serviço de Inspeccao e Fomento Agrícola, do Mi
nisterio da Agricultura, nos dos ajudantes de 2• classe da 
directoria (com parecer favomvel da Commissão de Consti-
tuição n. 482, de :1926); . 

Discussão unica do veto. do Prefeito n. 6, de :1926, á 
resolução do Conselho Municipal, que· autoriza jubilar, com 
direito aos vencimentos integraes D. Marietta Ferreira de 
Menezes, adjunta de :t• classe (com parecer {avoravel da Com-
missão de Constituição, n~ 487, de :1926), · . 

Levanta-se n sessão, ás :14 horas e cinco minutos, 

:136• S]J]SSÃO, EM H DE NOVEMBRO DE.1926 

PRESIDENO!A :>O SR.· ESTAC!O COIMBRA, PRESIDENTE ( *) 

A's :13 1/2 horas acham-se presentes os Srs. Mendonça 
Martins, Silverio. Nery, Aristides Rochn1 Lnuro Sodré, Cunha 
Machado, .. Thomaz Rodrigues, Benjamm Barroso, Eloy de 
Souza, .Toão Lyra, Venancio Neiva,. Manoel Borba, Fernandes 
Lima, Eusebio de Andrade, Manoel Monjardim, Bernardino 
Monteiro, Joaquim Moreira, Mendes Tavares, Paulo de Ft·on
tin, Sampaio Corrêa, Bueno Brandão, Bueno de Paiva, T.acerda 
b,canco, Luiz Adolpho, Ramos Caiado e Felippe Schmidt, 

O Sr. Presidente· - Presentes 25 Srs. Senadores, estiL 
n herta a sessão. 

Vne ser lida, n acta da sessão anterior, . 
O Sr. 2• Secretario procede á leitura da acta da sesslo 

anterior, que, posta em discussão, é, sem debate, approvada. 
• 

O Sr, 1• Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officios do Sr. 1• Secretario da Camara dos Deputados 
remettendo as seguintes 

PROPOSIÇÕES 

iN. 81 - 1926 

O Congr.esso Nacional decreta : 
. Artigo unico, O Presidente da Republica é autorizado a 

despender pelo Ministerio da Guerra, no exercício de 1927, as 
quantias de 100:000$, ouro, e de 180.014:038$917, papel, com 
os serviços abaixo designados ; · · 
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/ 

/ 

i. Administração Central-- Reduzidá de 2:000$, feita na ta
bella a seguinte alteração : - Material, sub- · consi
gnação n. 3, acquisição de artigos de expedniente (Ga
binete · do Ministro), em vez de 5:000$, diga-se 
3 :000$000 . • • • • ................................. . 

2. Directoria de lntendencia.da Guerra ......••••••••••••• , 
3. Estado Maior do E~~rcito - Augmentada de •-26:000$, 

feitas na tabella .as seguintes alterações : 
. I 

Pessoal, sub-eonsignação n. 6 •(Serviço Geograpbico Mi-, 
litar), substitua-se pelas duas seguintes:· ·. 

6 • Para pagamento de vencimentos de te-· 
cbnicos especiali,stas, . Q6seubistas, 
mecanicos, serventes e vigias, ope
rarias e artífices, admittidos de 
accôrdo com as exigencias do Ser
viço Geograpbico Militar. nos ter
mus do art. 14 da lei n. 3. 991, de 
5 de janeiro de 1920, reprodUzidos 
nos arts. 35,· 39 e 51 das leis nu
meros 4.242, de 5 de janeiro de 
1922; 4.555, de 10 de agosto de 
1922, · e 4 .632, de 6 de janeiro 
de 1923 • • .. • • • • • • . • • • • . . • . . • . • 320 :000$000 

7. Para pagamento de diarias de praças, 
diarias de abonos do pessoal dis-
criminado na sub-consignação n. 6, 

~<-;i "i:t: ·~---~ . : ;- i:'-'"~-i= -~:;, L-:.:..:.).:l~~~iy:::.-=~·~i,~:~;_:_;~ ,~,-_-..>. 
_.,-,. _;. ~ ... _,. . l-: ." . '--.!< -"",=. 

OtJRO 

Variavel 

.......... ' 

PAPEL. 

Fiz a 

1.120:543$875 
1.692:221$600 

Variavel 

227:800$000 
1. 092:200$000 
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quando em trabidho8 . de campo ou 
serviços ext,.raordinarios; de guias, 
operarios,. serventes, e to., tomá dos 
por · emergencia em campanha 
(sendo as diarias . contadas ·pelos 
diàs de trabàll~o lfe campo ati ex-
traordinarios) • . • . .. ; ...... ; . . . i 50:000$000 

- . . . . . - - . 

Material,· sub-consignação n. 5, em vez de 53:000$, 
diga!.se '40 :000$, redigindo-se assim: "Acquisição de 
maohihismos e apparelhos, instrumentos technicos · e 
scientificos, barracas, arreios, viaturas, toldos, ferra-

. mentas e ·utensílios"; sub-consignação n. f.O, em vez 
de 26:0.00$, diga-se 50:000$; sub,.oonsignação n. t2, 

c em vez de 3 :000$, diga-se • 6:000$, redigindo..,se 
ássim: "Artigos de expediente, desenho, bibliotheca 
e assignaturas de revistas teehntoas; sub-consignacão 
n. f3, em vez de 65:000$, diga.;;se 60:000$, redigindo
se assim: "Material para o serviço .das. secções .de im
pressão, lithographia, pbotographia teehnologica, pbo- · 
tolithograpbía; cartographia; · eto., ·das· diversas offi-' 
cinas, e despesas de conservação, restauração e lim"'
peza do MateriBI .do Serviço, de seu estabelecimento 
e dependencias"; sub-consignaçãlQ II., f..l, eiiJ. VeZ de 
3 :000$, diga:..se t2 :000$, redigindo-se assim:· gaz; luz 
energia electrica, gazolina, -lubrificantes e accesso
rios"; sub-eonsignação n. t6, em vez de 6:000$, diga
se f.2:000$, redigindo-se assim: "Pagamento de des-

OURO 

Variavel 
. PAPEL ~· 

Fi:t:a Variavel 

~ 
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g 
III 
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• pachos, · frétes, transportes e despesas urgentes em 
acampamentos óu em marcha, do ·Serviço Geologico 
Militar" • • . . ...•...•.....••••..••.....•.•.•.•• 

4. Justiça Militar - Reduzida de. 23 :500$, feitas na tabella 
as seguintes alterações: - Pessoal, sub-coruiignação 
n. 7, 21:600$, sbpprima-se. -. Material, sub-consi
gnação n. 2, em vez de 17:700$, diga-se 15:800$.· es-
pecificando-se assim · 

Acquisição de artigos de expediente para a 
Secretaria do, Supremo Tribunal Militar 

Idem para a Procuradoria da Ju·stiça. ; ... . 
Idem para a 6" Circumscripcão ........... . 
Idem para a 5", to• e;u•, á razão de 1:500$ 

a cada uma .....•.................... 
Idem para as demais a 700$ a cada uma. (.P, 

2", a•, 4", 7", 8", 9" e ·12") •.•.••..••.•.. 

3:600$000 
600$000 

1:500$000 

4:500$000 

5:600$000 

15:800$000 

5. Instrucção . MUitar . . ................................• 
6. Arsenaes e Fortalezas- Augmentada de 5:000$000, feita 

na tabella a seguinte alteração: Material, sub-con
signação n. 7, em vez de 5:000$000, diga-se 
10:000$000 ••••.•• · •••.•....••• : ....•••••••.•••••• 

7. Fabricas - Augmentadas de 53 :ÍW0$000, feitas na ta
bella as seguintes alterações: Material, em -xez de 
2. 415:400$000, diga-se 2. 468:600$000, substituindo
se a tabella pela seguinte : 

• - .j_ 

••• e I t I I 1 1 

............ 

.......... 

348:577$125 

f.082:700$000 
4.579:346$000 

2.216:518$375 

!.081:500$000 

229:860$000 
3.234:895$000 

L 775 :338$180 
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Material perm«nente 

Fabrica de Poiv~I:a da Estrella : 
i. Acquisição de fe~ramentas e. instru-' · · 

mentos. '· •..•... ó............. i2 :000$000 . . . 

Fabrica de Cartuchos e Artefactos 
·de Guerra: 

2. Acqui~:~ição de machinas e appare-
relhos, ·inclusive os laboratorios. 

3. Acquisição;. conservação . e reparaçãlo 
de moveis . ; ., ...•.......••.... 

Fabrica de Polvora sem Fumaça 
do Piquete: ;-li 

4.. Acquisição de machinas, ferramen
tas e avparelhos ........•. ·• . ; ... 

Material de consumo 

Fabrica de Polvora da Estreila : · · . 
5. Ma teria prima • • • . ••.......••..... 
6 • Drogas e productos chimicos ••••.••• 
7. ct:imb~stivel, lubrificantes e· accesso-

rios . ~ ........ • .·.- ... -... ·-. .... . 
~ 

• 

50:000$000 

5:000$000 

44.5:000$000 

512:000$000 

60:000$000 
2:200$000 

13:000$000 
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Varia>Jel Fi:l:a 
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8. Conservação e re)laração de machi-
·nas e apparelhos ............. . 

9. Idem das officinas e dependencais da 
Fabrica . . " . , ................ . 

fO. Idem, idem, da linha ferrea (dor-
mentes, parafusos, etc.) ......... . 

11. Material de electricidade ........... . 
Fabrica de · Cartuchos e Artefactos 

de Guerra: 
12. Acquisição de ferramentas e appare-

lhos dar a as officinas ......... . 
. I 

13. Ma teria prima . . . . ............... . 
H. Drogas e artigos para ·laboratorio .. . 
15. Combustível e energia electrica ..... . 
16. Lubrificantes e accessorios para lim-

peza . . . . .................... . 
17. Conservação e reparaçã-o de maçhinas 

e apparelhos, acquisicão de pe-. 
cas, pertences e material. ...... . 

18. ConservaÇão e reparação do material 
rodante . . . "õ ••••••••••••••••• 

19. Material de electricidade. . .....•.... 
20. Acquisicão de artigos necessarios ao 

serviço de embalagem e officinas 
21. Idem de artigos de expediente e ob-

jectos de escriptcirio ............ . 

: , __ '-~·""" { .. ....- ·,~ _--·-..- ·. 

14:000$000 

8:000$000 

7:000$000 
2:000$000 

20:000$000 
119 :300$000 

6:000$000 
135:600$000 

35:800$000 

20:000$000 

10 :000$000. 
16:500$000 

200:000$000 

15:000$000 
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! · Fabrica de Polvora sem Fumaça 
} do Piquete : . 

22. Materia prima .·. •. .. . . . . . . . . . . . . . . . 300:000$000 . . 

23. Drogas e droductos chimicos ... · .. : .• 5:000$000 
24. Combustível, lubrificantes e accesso- ·. , 

. _ rios dara limpeza e conservação i30 :000$000 
25. Conservação da .linha ferrea (trilhos, 

dormentes, etc.) ...•.......... , . 6:000$000 

26 . Material de construcção para · conser-
vação das dependencias da Fa-
brica • • . . • . • • • . • . • • . . . . . . • . . . . 10:000$000 

27. Material o hydraulico e. de electrici
dade, machinas, · soldagens, espe-

. cialmente ás diversas officinas. . 800 :000$000 
Acquisição de. artigos de · expe 

diente : 
28. Fabrica de Polvora da 

• Estrella . • .. . . . . . . . i :800$000 · 
29. Fabrica de Polvora ·sem 

Fumaça do Piquete ~4 :000$000 15:000$000 

1. 951 :200$000 
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Variavel Fixa 
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··~········.- .. ·····'"· .. ~ ........... .. 

Diversas 'despeiúu/ 
.............................. 

' 
Despesas miudas de 

prompto pagamento: . 
30. Fabrica de Polvora da 

Estrella . . . . . . . . . . . 1 :800$000 
31. Fabrica de Cartuchos e 

Artefactos de Guerra 1 :800$000 
32. Fabrica de Polv.ora .sem . 

Fumaça do Piquete. 1 :800$000 · 5:400$000 

8. Serviço de Saude - AugnÍentada de 310:000$000, feitas 
na tabella as: seguintes altérai;õel!: · Matei'iàl' :....:..: Esta
ção de Assistencia e Prophylaxia (Polyclinica Mili
tar), depois da sub-consignação n. U - accrescen
tem-se duas novas sub-consignações, assim redigidas : 
Conservação e reparação do materiãl de auto-ambu
lancias, carros de transporte de cadaveres e doentes 
de molestias infecto-contagiosas, machinas de desin
·fecção e estufas, 50:000$000. Combustível, lubrifi
cantes e outros accessorios para auto- ambillancias, 
carros de transporte' de cadaveres é doentes de mo
les tias infecto-contagiosas; machinas· de desinfecção 
e estufas, 30:000$000; ·,gub-consignação n. 14 em 
vez de 400:000$, ·diga-se 600 :000$; sub'"coilsignação 
n. 27, em vez de 40:000$, diga-se 70:000$, sendo 

O UI\ O PAPEL 

vã;iav~l Fi :r a 

....... ' ....... 

1.460:334$825 
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Variavel 

2.554;037$000 
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30 :000$ destinados á lavagem de roupa dos hospitaes 
e imfermarias-hospitaes; sub-coilsigriácão n •. 31, re
dija-se assim: "Para indemnizaÇão aos- bOslJitaes. e li ... -
férmarias"'-hospit.aes, satiatorios -. êdépôsito ·de conva
lescentes, 'das de_spezas feitas cóni officiil.es, alumnos e 
prííêá!i -dé préf.; fliiiooioiiáriós ehiis e ópeiiú'iós quando 
em ·tratamento nos mesmos estabeléilii:nei:ltos, inclu
sive pára alvageni de roupas, àmiüisição de i:nàteriál · 
de --penso, funcciofiainento dil.s • lavanderias a vapor 
serviÇos de radiologia ·e physiotberapia, sendo distÍ'i
buidos ao Hospital Céhtrál do Exeroito, t.20 :000$ para 
estes tres ültimos serviÇos é niáis 150 :000$ . para 
acqúisiÇão de - medicainen~s, drogas, vasilhámes, . 
utensílios, apparelhos, etc.; para- a ·sua pharmacia"- · 

\ 

.. - ... . - ,..~ 

mantendo-se a -mesma verba . • • • .. -... ~ ~ ............ · .• .. .. • .. • • L 887 :830$750 3. 448:442$000 
9. Soldo e gratificações de officiaes - Ai.Igmentada ne 

300 :000$, feitas na tabella as . seguintes alterações: 
Pessoal, sub-consignação n. i, em vez de 400:000$ 
diga-se 300:000$, e • em :vez de decreto n. 14.763 
diga-se 14.663; sub-consigriação n. 2 (Diversos ser
.vicos), em vez de 800:000$, diga-se 1.200:000$000 •• 

10. Soldos, etapas e gJ•atificaç[io de praças de pret •••••••••• 

H. Classes inactivas - Augmentada de 300 :000$, feita na ta
bella a seguinte alteração: Pessoal, sub-coilsignação 
n. 4, segunda alínea, em vez de 1.100:000$, diga-se 
1. 400 :000$000 •••.••....••. ' .•••.•••••••••.••••• 

i2. Ajuda de custo . .. ~ .................................... ;; 

f3. Empregados addi!Ws •• .. . . . . . . . . . . . . • ............ ···~·:~ 
• 

::~i=~ 

·• ......... . 
·• ........ . 

• ••••••••• .. •'• ...... . 
......... • . 

36.503:,200$000 2.423:200$000 
22.835 :224$000 37-'. 3i}8 :408$000 

18.535:278$187 

.... · ......... . 

z;soo:ooo$ooo 
400:000$000 

70:684$000 
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14. Obras Milita1•es - Augmentada de 150:000$, feitas na ia
. bella as seguiqtes alteraÇÕes: na sub-consignação 
· UIJ,ica accrescente-se no fim: "200 :000$ para o ser
viço de aguas e ·esgotos do quartel de Caxias; Estado 
do Rio Grande do Sul; 200:000$ para a reconstrucção 
do hospital d!i RegtãQ; em JJ!iz de Fóra, e 200 :000$ 
para a reforma e novas adaptações no edifíc-io da Es
cola de Esta·do Maior; accrescente.:.se ainda o se
guinte: 'Para. auxiiiar a admintêtração do Hospital 
Nacional de Alienados no levantamento de um pa
vilhão para hospitaJização de militares, 150:000$000" ··· 

1.5. Serviços Geraes - Reduzida de 4 :000$, feitias na tabeUa 
as seguintes alterações : -·- Material, sub-eonsignação 
n. 3, accrescente-se, no fim: "sendo 9 :000$; desti
nados á acquisição de. instrumentos para organiza,ção 
da banda de musica do 1" batalhão de engenharia"; 

OUI\0 

Variavel 

......... ": . 

· sub-consignação n. 33, · auxilio á Revista JUdiciaria 
MUitar, 4 :ooo$, supprima-se •...... ~ ..••.••.•••.•• ............ 

16 '· Despesas eventuaes ..•. ~ .....•...•..•..•............. ............ 
17. Commissão em, paiz estrangeiro - Reduzida de tOO :000$, 

oqro ••••..•..•••.••.•••. ·.••.....•..•......•..... 100:000$000 
too :ooo$ooo 

' P.-\PBL 

Fiza Variavel 

. . ·" .... " ..... . 

. ............ . 

92.261:774$737 

2.!50:000$000 

28.395:300$000 
210:600$000 

87.752:264$180 

. Camara dos Deputados, 10 de novembro de 1926.-Arnolfo Rodrigues de Azevedo, Presidente 
ronha Sá, t• Secretario:.:·..!.:.., Ranulpho Bocayuva Cunha, 2• Secretario: - A' Commissão. 
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-··342 ÀNNAES · D.Q : SÊNADO 

' . N.82 - i926 
. . 

Emendas da. Çamara ao· proie~to do Senado, que equiparai 
.. os v~nctmentos dos {unccwnarios da Estatística Com
. merc.tal aos do Thesouro Nacional e dá outras provi

dencws. 

N. t 

A-rtigo. Os v~ncimentos ménsaes dos ministros . de. Es
: tado: ficam eleyados a 6:000$000. 

N. 2 .. 

< . Ar,tigo. I<'icam creados ~~ quad~o dos agentes fiscaes do 
lmpf?sto de. co,nsu.mo fla Umao ·mata 60 desta categoria, os 
q~aes. serão dtstrtbuldos pelos lllstados, conforme as cónve
n!en~Ias e ne,c!!ssidad~s do serviço publico, respeitados os 
direttos ·adqumdos, f!Cand oo Govel'no autol'izado a abrir 

. . cre~itos especiaes: até a importagcia de 200 :000$ para a exe
cucao ;deste ausmento, alterada • dentro deste limite a pro

. !'Orcionalidade ·das percentagens actu~s. 

,, . 
' . : )J, 3 

... . Artigd. I!'ica atitorizadÔ o Governo a reformat• os servi
coa ::. cargo da Inspectorià Gera~ de llluminatão da Capital 
Federal, de nccôrdo- com . a segumte tabella para o pessoal, 

··podendo ~brir :os : micessarios :. créditos. · 

Tabella. 
. ' _,_ . ' •' 

•. . 
· t inspect:or: geral • • •••• , ••.. .'. . 30 :000$000 30 :000$000 
.. i sub-inspector , • • • . .. • :· .. ·,. 24:000$000 24 :0001000 
· 2 engenheiros chefes de secção • 18:000$000 36:0001000 
' 2 engenh.eiros· ajudantes • • .. i5 :600$000 31:200$000 

· i chimico .. : .. ... • .. . .. . .. .. H :400$000 H-:400$000 , 
· i secretário. ; • • • • ,' • ; • ; ..... ; H :400$000 H :4001000 
· 8 auxiliares technicos ... , .. • • ; i2 :000$000 M :000$000 

· .12 fiscaes. de i • classe ... ." .... : i2 :000$000 i H :ooosooo 
.·. 2 primeiros officiaes .. .. .. .. i O :800$000 21 :6008000 
. 3 fiSBeS de ·segunda classe , , • , , , . .. 9:600$000 76:800$000 
· 2 segundos officiaes .. • ; .... , .: 8:400$000 i6 :800$000 
i archivista protocollista ;,. • . • . 7:2001000 7:200$000 

·' 2 auxiliares de laboratorio ; • . , 6:000$000 12:000$000 
'f desenhista . • .. ... ·, .. .. • .. . . 6:000$000 6:000$000 
· 2 examinadores de installaolleR · • · 6:000$000 12:000$000 

4 aferidores • • ; ; .••.. ~ ..... , · 6 :000$000 24 :000$000 
2 mecanioos electricistas , ,' . . .. 6:000$000 · 12 :ooosooo 
i assistente ·da illuminação publica. 4 :B00$000 I :f!00$000 
3 dactylOS'J;'BPhOS , , , , ' , , , , . , . , 4:800$000 1 ~ :000$000 
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~ port~iro .. .. .. • .. .. .. • .. • • .{ :800$000 .{ :800$000 
contmuo • .. • • .. .. .. • .. .. • 3:600$000 11:600$000 

3 serventes • • .. .. .. .. • .. .. .. 3 :000$000 9:000$000 
Camara ~os Deputados, 10 do novembro de 1926. _ 

Arnolfo Rod[111ues d~ Azevedo, Presidente; - Ranl ·de No
ronha, Sd, 1 .se~ret.riO .. - Dominuos Barb11sa, · 2• Secretario. 

A· Cornm1ssao de Finanças. · · 

! . :N. 83- iD26 I ::.: 

· O 'Congresso Nacional résolv.e: 
Artigo unir.o. Fica o· .Presidente da Repu~lion autoriza

do ~ abrir• pelo Ministerio · da Viação e Obrlls Publicas, 0 
cred1to .espeCial de 1 :570$886, J;11ra ·. attender ao pagamento 
de venmmentos a c:ue tom direito no periodJ de 1 de janeiro 
a 27 d~ maio do corrpnte anno o conductor technico da rn
s~ec~orm de Agu&~ e E.;;gotos Atahba Monte~uma de J\oroura 
Htbe1ro, aposentado no cargo de~ngenheiro de 2• classe da 
meema Inspectoria; revogadas as disposições em contrario. 

Cam~ra dos Deputados, 10 de .novembro de 1926. -
Arnolfq Rodri11uea ~e Azevedo, Presidente.· .,;_ ·Raul de Noro
nlta Sa, 1• SecretariO. ...:.. Ranulpho Bocayut•a Cunha, 2• Se. 
cretario; ' . · 

'A' Commissão de Financas •. 
· Do mesmo Sr. Secretario, communicando que a Camara 

manteve o art. 10 e seu paragrapho da proposição que fixa 
a forca naval para o futuro: exercfcio. - A' Commissão .de 
Marinha e Guerra, · 

Do mesmo Sr., communfcando haver a mesma adoptado 
e enviado á sancção. o projecto do Senado que. manda effe
ctuar pelos porteiros dos respec~ivos ·auditorias as. vendas dos 
bens immoveis autor,izadas pelos juizes riiJ . Districto, Fe
deral. - Inteirado.· 

Do mesmo senhor,communicando haver a mesma adopta
do as emendas do Senado á proposlcão que autoriza o Governo 
;r concluir as obras do porto da Bahia. - Inteirado.. . , · 
.. · Do Sr .. ministro da .Tustica e Negocias Interiores, commu
nicnndo haver encaminhado á Camnra: a Mensagem do . Sr. 
·Presidente da Republica, na qual expõe as .razões do v~to 
·Parcial que oppoz. aos arts. 27, 28, 29 .e 30, da resoluclio. o 
Congresso Nacional que modifica a organhaoão .lud.iciaria e 
o Prooe~so Civil no Districto Federal. - Inteirado. . 

Do. Sr. Ministro. das Relações Exteriores, submettendo á 
consideração do. Senado o acto pelo qual o Exmo. Sr. Pre
sidente da Republica nomeou o Sr. Dr. Arthur Guimarães 
de Araujo Jorge, ministro plenipotenoiario, em Cuba. - A' 
Commissão de. Diplomacia e Tratados .· 
· Do Sr. Sampàfo' Corrêa, Presidente do Automovol· Clul:i 

Fluminense, communicando a eleição dos corpos ·dirigentes 
da referida sociedade, para o periodo social de 1927 .e'192S. 
- Inteirado . 

. O Sr. :a• Secretario procedo á loitura dos seguintes 

' 

' .;;, •;~ 

',.· 

,. 
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ANNAES DO SENADO 

PARECERES 

N. 504-1926 

· Concordando com o parecer . da Commissão de Consti
tuição n •. 361, de 1926! opina a de Finanças .que não tendo 
mais andamento o proJecto n. 42, de 1925, considerando no 
posto de 2" tenente a reforma do 1 • sargento do Exercito 
João Antonio José Soares, em ·Vista do que dispõe o n. 29 
do art. 34 da Commissão, deve ser: rejeitado. ' 

Sala das Commissões, em 10 de novembro de 1926. -
João Lyra, V ice-presidente.·- Euzebio de Andrade, Rela
tor. - Sampaio Corr~a·.·.·-. Bueno. Brandlio. - Felippe 
$ch'midt .. ..._ Manoel Borba. - Vespucio de Abreu. - La
cerqa Franco. - Pedro Lauo. 

'PAR~CER. DA COMMISSÃO QE MARINUA E GUERRA N. 177, DE 1926, 
' A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

. N.,-77 -· i925 ·. 

O 1° sargento reformàdo do Exercito, João, Antonio José 
Soares, em seu, requedmento. n •. 18, de 1923, allegando uma 
grande copia de bons serviços á Nação, solicita mE'lhoi:"ia de 
sua reforma,· co~o reparação á injustic.a de. qu~ foi. victima, 
qual a de ter s1do. reformado . com· ma1s de' trmta annos de 

·serviços·' de paiz e · de guerra, com elogios· nominaes. e por 
actos de ·bravura, quando lhe. cabia,. por justiça e. equidade, · 
promoção ·a 2" tenente intendente, mercê a cmtros. concedida 
~em os seus serviços. A certidão de assentamentos v,inda do 
Supremo 'Tribunal Militar confirma suas allegações. 
· · · lEste official inferior· com tão apreciaveis servvicos, ao 
par de um:· comportamento; ·exemplar, não lograra: alcançar 
uma reparação condigna de.· seus serviços, através de uma 
dedicação patriotica prolongada por mais de 30 annos nas fi
leiras dp, Exercito. 

·. Quando em 1922, este s~~~entó ·pedia ao Congresso . a 
promoçãó de' 2". tenente intendente ·à Commíssão dE' Marinha 
e. Gue,rra firmu o seguinte parecer em ·que reconhecia seus 
·lions serviços; mas 'lhe negava promoção· por não ser isto, 

• evidentemente.·· funcção 'propria .. do · Congresso. Eis o · parecer : 
«Q 1• sargento João 'Antonio José Soares; reformado: em ·1920, 
contando ·. 31. annos de · ser.vicos no · Exercito e :com serviços 
de. caro~ànba, pede ser nomeado' 2" tenente .intendente, desde 
1914, ncando sem effeito. a sua reforma.' . .A!Uega ·varias ra
sÕE!S baseadas. :em Precedentes, ·nenhuma, .. pôrém, de lei em 
que haja, d,ireitos feridos. Os pt•eoedentes..:citados são reaes 
e os sargentos contemplados na pro.mooã~ a· 2••· tenentes, es
tavam, então, em circunstancias menos :ravoraveeis de que o 
peticionaria· que, de facto, tem importantes serviços de paz 
e~ guerra • 

. ·.A sua.' pretencão estaria nas condições de ser amparada 
pelo Congresso N:ncional, si não militasse contra· ella o facto 
de ser o supplicante bem maior de 40 annos de idade, o que 
o conduziria fatalmente 6.: reforma compulsoria c immed i ata, 

" 



• 

''·' r . " ' ..... -~··-·' ~:· ... ~'·:.;-: :·:;-; s ~:}~~ 
• '.''1, ·,·,·,: 

SESSÃO EM 1:1 DE. NOVEMBRO DE i 926 ,345 ' 

se fosse altondido , redundando o caso em uma melhoria de 
refm•ma, que não foi pedida. Assim a Commissão de Marinha 
e·Guet•ra ó de parecer que não p•de ser deferida a pretcncão 
do supplicante salvo melhor juizo do Senado." 

Em face do exposto, a Cmmissão de Marinha o Guerra, 
apesar de ter na devida conta as diff'iculdades financeiras 
do momento, aconselha no Senado a approvacão o seguinte 

Pt•ojecto: 
·--

N. 42-1925 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. L o E' considerado no posto de 2° tenente, a partir 

da data desta lei, a reforma do 1° sargento do Exet·cito. João 
Antonio José Soares. -

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contraria. . 
. Sala ·das Commissões, J• de outubro de 1925. - Felippe 

Schmidt, Presidente. - Benjamin Barroso, Relator - Car
los Cavalcanti. - Mendes 1'avares. - Soares dos Santos. 

- -
A imprimir. 

N. 505- 1926 

Sobre o projecto n. 82 de 1926, que assegura aos dele
gados de Policia do Districto Fedral as 'vantagens decor
rentes da lei n. 4. 555, de agosto de 1922, prestou o Pder 
Executivo as informações solicitadas pela Commissão de Fi
nanças e constam da mensagem do Sr. Presidente da Re-
publica, de 29 de outubro proximo findo. · 

Nesse documento o Chefe do Poder Executivo informa 
que a medida proposta no projecto que assegura aos dele
gados de Policia do Districlo Federal as vantagens da lei nu
mero 4.555, de 10 de agosto de 1922, é inteiramente justa e 

· fará reparar uma grande anomalia, qual a de terem alguns 
desses funccionarios vencimentos menores que os seus in
feriores hierachicos". 

De accôrdo com essas · informações a Commissão de Fi
nanças aconselha ao Senado que approve o projecto, em ul
timo· turno da discussão nesta Casa do Parlamento Nacinal. 

Sala das Commissões, 10 de novembro de 1926. - B·ueno 
de. Paiva,. Presidente. - Bue1w Brandão, Relator. - João 
Lura. - Sampaio Corrlla. - FeUppe Schmidt. - Manoel 
Borba. - Vespucio de Abreu.. - Eusebio de Andmde. -
Lacer'da Franco . ..:...:-Pedro Laoo. . · 

PROJECTO DO SENADO, N. 82, DE 1 !126, A QUE SE REFERE O PA-
.RECER SUPRA 

N. 1 

·o Congresso NRcional decreta: 
Art. Aos delegados de policia do Disf;l'ic~o Federal. 

ficam asseguradas· as vantagens da lei n. 4. 555, de agosto do 
1022; revogadas as disposições cm contrario . 

' .:, .. 
'. 
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'i. ANNAES DO ·s~NADO 

Justificação 

A ·presento emenda visa não sómente corrigir uma ano
malia a ser notada na hierarchia funccional dos dolegados do 
policia do Districto Federal, como tambem sanar uma in
justiça da lei com os mesmos servidores do Estado. E' que · 

'foram elles privados dos beneficies da tabella denominada 
"Lyra" sob o pretext9 de terem sido augme!!tad.os nos seus· 
vvencimentos pela Ie1 n. 4.820 de 26 de Janeiro de f924, 

· quando os escrivães de · polici·a, · igualmente melhorados nos 
seus ordenados, pela . mesma lei, não perderam aquella gra

. tificacão provisoria, sómente porque o augmento lhes foi. 
concedidos a .titulo de "equiparação". 

O resultado disto é que agora, com a hlClorporacão into-
. gral da tabella "Lyra" aos funccionarios que já a percebem 

os referidos oscrivães, em varies . casos, passarão. a perceber 
.mais que os seus superiores hierarchicos, aos quaes estão di
rectamente subordinados·-· os· delegados de policia. E' bas
tante, para comprovai-o: ·este exemplo: emquanto um dele
gado de seA"Unda entrancia vence 900$ mensalmente, escrivão 
de categoria correspondente, tambem de segunda entrancia, 
que trabalha sob suas ordens e sob sua direcção, passará a ga-

. nhar, com a citada incorporação, .iá approvada, · 920$, ou 
sejam 20$ a mais que o respectivo chefe! 

Mas não é só. O projecto ao qual é offerecida esta emen
da, mandando incor.porar a tabella "Lyra", integralmente, aos 
vencimentos dos commissarios de policia, e que é da maior 
justiça. vem incidir na mesma anormalidade, pois um cDm• 
missario de segunda·· classe, que ~anha. presentemente 550$ 
por mez, passará, com a incorporncão, a ter 755$, isto é, mais 
que os delegados de primeira entrancia, dos quaes são, mi 
fórma regulamentar; meros auxiliares. , 
· Ora, não se comprehende como •Um delegado de policia 
rrue é o chefe da delegacia em que serve, que .. tem funccão de 
.iuiz summariante nas contravencões que processam. , perceba 
vencimentos menores que funccionarios seus, subordinados o 
com res·nonsabilidades muito menores. . • . , 

A situação a ser creada. nestas condições .. attenta contra 
princípios universalmente conhecidos o respeitados, segundo 
os quaes á. supflrioridade hierarchica corresponde a superio
ridade de vencimentos . 

Dahi. a apreseritnoão da .presente Amenda que, de qual-' 
. quer,,J,nodo, vem colocar. os; delegados de policia na situação 
material a ,que elles fazem Jús. . · . . 

Sala da Commissão de Finanças, 24. de setembro de f926. 
- Mendonça Martins. -Fernandes Lima. :..._A imprimir . 

. • 
N. 506- i926 

Em petição dirigida ao Senado Federal, em 23 rio ou
tubro de 1 \)23, o Sr. Claudino Victor do Espirita Santo .Tu
nior. Juntando documentos, solicitou do Congresso Nacional 
a adopoão de· uma· medid!i que habilite o Executivo a saldar 
o dobito>cont:rnhido de '1 do, julho do 102.0 a 12 do setembro 
do 192:1., em que· e:;:orcendo interinamente as funcoões do os-
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crivão de i• ontrancia da Policia do Districto Federal, deixou 
de receber os vencimentos determinados pelo decreto nu
mero H.i57, de 5 de maio de i920. 

De accõrdo com o requerimento formulado pelo nosso 
saudoso collega, Sr. José Emebio, foram em 7 de novembro 
daquelle mesmo anno solicitadas informaQÕilB ao Governo. 
por .intermcdio do Sr. Ministro da Justica que, em iO de de
zembro as prestou, adiantando que ao funccionario em ques
tão havia sido appli.cada a disposição contida no· art; '62 do 

. decreto n. o. 440, de 30 de marco de i907, razão pela qual re
cebera 11 apenas a parte que o funccionario effectivo dei
xára de perceber por motJvo de licença. 

Nomeado por acto de 1 de ,iulho em 1920, em plena vi
gencia da lei n. f4 .157. de 5 de main desse mesmo anno, que 
regula especialmente aa Iicencas e substituicões dos funccio
narios puhlicos. não póde a investidura do requerente ser ba
seada na lei anterior. naturalmente revogada, naquella parte, 
pela lei especial c rr.ais recen e .. que· assim esta tu c em seu 
artigo 28 : 

"As pessoas estranhas nomeadas para servir interina-
. merlt.e por motivo de licenca. perceberão o vencimento equi
valente ao do funccionario licenciado. si outra cousa não for 
estipulada no titulo do. nomeação. contanto que, em caso 
algum. o substituto venha a perceber vantagens maiores 

· que as do substif.uido. 
Paragrapho unico. A despeza com o vencimento de que 

f.raf.a este artigo somente correrá pela verba· propria até ao 
· limite do vencimento que o funccionario licenciado perder." 

Assim. simdo, percebendo naquella época os escrivães de 
t • entrancia os vencimentos de 360$ mensaes. de accôrdo com 
os documentos officines que forneceu e consta do officio nu
mero 2. 412, rio Sr. ministro da .Tustioa, o Sr. Claudino Victor 
rio EBpirito Santo Junior. nomeado por portaria, sem qual-

. quer estipulação, tem direito ás differencas de vencimentos 
que deixou de perceber durante o exercicio do cargo de es
r.rivi'ío. e cru e são as seg11intes: de 1 de ,iulho a 31 de outubro 

,.,, 

de 1.920. 240$; de 1 de novembro a :H de dezembro de 1920, /. 
1120$; de 1 de janeiro a 5 de maio de 1921, 875$; e de 1 de 
,iunho a i2 de setembro, em que não percebeu vepcimento 
al!l"um. por estouro da verba, 1 :224$, ou sejam, no todo, 
2:859$000. 

AttAndenrlo. pois. ao .iusto pedido do .requerente. a Com
missão de Financaa offerece á consideração do Senado o se-
~i~ . . . 

, 
PROJECTO 

N. 182- 1926 

"O Congresso Nacional decreta: 
Ar! .. i.• Fica aberto o credito especial de 2 :859t rara oe

correr ao pagamento no Sr. Claudino Victor do Espirita Santo 
.Tunior,. da diffnrenoa dr vencimentos que deixou de r~ceber 
durante o período de :1 do julho de 1920 a 12 de setembro do 
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1921, em que exerceu interinamente as funccõea de secrivão 
de 1.• entrancia da Policia do Districto Federal. 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala d~s Commissões, :lO de novembro de 1926. -- João 

Lvra, Preside11tc. - Euscbio de.Andrade, Relator. _ Sam
pato· Corrda. - JJueno Brandão. - Felippe Schmidt.-Manoel 
Borba. - [.-ace~d~ Franco. - Vespuci~ de Abreu. -Pedro 
Logo. - A Impl'lmu·. . · 

N. 507-1926 

Ao. projecto n. 152, de :1:925, equiparando os vencimen
. f?s dos serventes da· Recebedoria do Districto Federal· aos do 
. 1 besouro, foram apresentadas as seguintes emendas:· 
, "Para pagamento da gratificação a que se refere a lei 

n. 3.990, de 1920, aos guardas dos serviços sanitarios do 
Departamento Nacional de Saude Publica (Inspectoria dos 
Servicos Sanitarios Terrestres), 72 :000$00G. 

Para pagamento dà gratificação a que se refere a lei nu
mero 3; 990, de 19.20, aos guardas desinfectadores de 2• classe 
do Departamento Nacional de Saude Publica, 63:360$000. 

. . Ficam equiparados em' direitos e vantagens, o porteiro 
e contínuos da Inspectoria Federal de Obras contra as Sec
clls ao porteiro e contínuos da Repartição Geral dos Tele-
graphos". · . · 
. o relator não tem ainda esclarecimentos officiaas para 
informar ao Senado sobro a exactidão das quantias necessa-. 
rias. aos· pagamentoM a que· se destinam .os creditos· propostos . 
na primeira·. e segunda emendas, nem para omittir opinião 

. sobro os fundamentos que teve o Poder E:x:ecu Livo para não 
<>ffl)ctual-os opportunamente. A terceira allude a vantagens e 
tambem a dir.eitos, sendo que, quanto a esta par·te, cabe .~ 
Commissão- de .Justiça examinai-a. · 

.Por isso, a Gommissão de Financas é de parecer que se
iam todas approvadil.s passando a constituir projectos dis
tinctos, requerendo qÚe sobre as primeira e segunda ~ejam 
solicitadas· informações · ao Governo e sobre a tercem' a 
opinião da Commissão· de Justica·. 

Sala da Comrnissão em 10 de n~vembro de 1926. -· 
Bueno de Paiva, Presidente. - João f,yra, Relator. --:- Sam
paio Corr~a. - Bueno Brandão. - Felippe Schmidt. -
Manoel' Borba. -.·vespucio de Abreu. -Lacerda Jt'ranco. -
Eusebio de And1•ade. 

EMENDAS AO PROJECTO N. 152, DE 1926, A QUE SE REFERE '1 
PARECER SUPRA , .. ; 

' r ~ • 

N. f. 
·· . 

. Para pagamento tia gratifi~Ílcão a que s~ reforo. a l~i nu
mero 3. 990 de 1920 nos guardas dos serviços sanr tm:10s · do 
Departamento Nacional de Sil.ude Publica (Inspectoria dos 
Sarvir;os Snnitarios Terrestres), 72 :OU0$000. 

\ 
\ 

• 
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Para pagamento da gratificacão a que se refere a lei 
n. 3. 990, de 1920 a<!s guardas desinfectadores de 2' clas.le 
do Departamento NaciOnal de Saude Publica, 63:360$000. 

Justificação 

;\~ el!lendas visam conceder. credito para pagamento da 
gratlfiC~ç~o a que se :z:cfer~ a lei n. 3. 990, d.e 1920, e a qu!l 
teem direJt? os funccJOnarJOs do Departamento Nacional de 
Saude Publica. -· B. Barroso. 

Onde .. convler: 
N. 2 • 

. "Ficam equiparados, em direitos c vantagens, o porteiro 
e contínuos da Inspectoria Federal de Obras contra as Secca~ 
ao •POrteiro e contínuos da Repartição Geral dos Telegra
pho". ·- Eloy de Souza. 

Justificação, 

· Trata-se de .empregados do iguaes categorias e em re, 
partições dependentes do mesmo Ministerio - Viação e Obras 
Publicas - que exercem identicas funccões, devcnrlo assim 
ter a mesma remuneração. 

Demonstração dos vencimentos annuacs que percebem os 
porteiros e contínuos das diversas repartições dependentes rlõJ 
Ministerio da Viação e Obras Publicas: 

Cargos 
Sem a incor
poração da. 

Tabella Lvra 

Com a incor
poração da 
Tabella Lvra 

Porteiro dos · Correios ............ . 
Porteiro dQoS 'felegraphos. . .••... 
Porteiro da Inspectoria de Portos.· 
Porteiro da Inspectoria de Aguas .. 
Porteiro da Inspectoria- Federal de 

Obras Contra. Seccas. • ...... 
Continuo. dos 'J'elegrnphOs. · •.•••• 
Continuo da Central do B.ras1l .••. 
Continuo da Inspectoria de Portos. 
Continuo dos Correioe. • •••....•. 
Continuo da Inspectoria Federal de 

Obras Contra Seccas. • ....... 

5:200$00~ 
4:800$000 
4:800$000 
4 :800$00~' 

3:600$000 . 
3:600$000 
3:000$000 

'2:880$000 
2:800$000 

2:400$000 

7:500$000 
6:960$000 
6:960$000 
6:960$000 

5:400$000 
5:400$000 
4:560$000 
4:392$000 
4:280$000 

3:7.20$000 

PROJECTO DO SENADO_N. 152, DE 1925, A QUE SE REFERE O PARECER 
SUPRA . . 

. o Congresso Nacional dccret.a: . . . . 
' Art. Os vencimentos dos serventes da Rec.ebedoi'Ja do 

Districto Federal serão iguaes, J.lara todos os effe1to.s aos ~os 
empregados de identica categoria do Theso!lro Nao10nal, ~~~
zendo-se, para isso, as alterações necessarias na respecllva 
tabella. 

Sala das sessões, em 14 de dezembro de 1925. - Paulo 
de Frontin .. 
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Justificação 

A emenda supra já foi por duas vezes approvada pelo 
Senado, mas não logrou ser afinal conver~ida em lei, como 
o tem .sido medida iaent1ca em favor de empregaqos da mesma 
categoria de outras repartições, 

Assim, o. pessoal da portaria do. Ministerio da Viaciio e 
Obras .Puolicas (l::lecretar1a de Estado) consegum, no período 
ue 1111~ a 11!~2, ser· augmentado duas vezes, Hcando em con
dições de super1or1dade ao das demais repartições. 

!'osteriormente, o porteiro, contmuo~, correios e serven- · 
tes da :Secretaria ao .l!istqdo do MinisterJO da Justica fot·am 
,equiparados, em v~::ncimelítos, aos empregados da mesma ca
tegona da l::leci·etaJ•ia do Miyisterio aa .V 1ação e Obras l'u
'bl!cas. 

O mesmo favor obtiveram, em 1924, os porteiros .con
. tinuos e serventes do 'l'hesouro .Nacional, dQ 'l'ribunal de 
üoutas e da Secreta!' Ia diJ Ministerio da AgL•icultura • 

.~!:', portanto, de justiça· que se conceoam iguaes venci
mentos aos seí·ventes da Hecebedoria do Distrtcto Federal, 
tanto mtus quanto esse:; empregados, alem de trabalhar em 
uma repartiçào arrecadadora, sem di;:eito a quotas, estã!l_ su
JtHLOS as mc~mas ollrH;-acões imposta~ aos seus collegas, que, 
entretanto,.· percebem maior remuneração. - A i~primir. 

N. 508-1926 

A Commissüo de. Marinha e Guerra no parecer ·n. 489, 
de 1 Vtü, de que foi Relator o. 81• . .l::leujamin bart•osq, acceitou 
as emendas ao projecto n, 911, deste anuo, substituN'o ofl'ere
cido a 50, de 19~6, de autoria do l::lr. Mauoel MonjardihJ, reor
ganizando o quadro do cirurgiões dentistas do Corpo de Saude 
ao Exercito.. · . 

Aquelle illustre Relator depois· de julgar prejudicada a 
emend,a ofi'erecida pelQ· Sr. 111endDnca ·Martins, suggeriu, 
porém, duas emendas e sobre as quaes a Commissiio de .l!'inan
cas vem fundamentar o seu voto, . 
. A primeira altera a disposição do § 2' do projecto perinit

tmdo a passagem dos segundos tenentes do Exercito, diploma
dos em odontologia· para o respectivo quadro dos cirurgiões 
dentistas, pois, ampJi.andó · aquella disposição e, tornando-a 
extensiva aos officiaes do Exercito, prejudicará os direitos dos 
actuaes ofi'iciaes dentistas que. teem muitos annos de serviços 
prestados ao Exercito, e, em consequencia, seriam preteridos 
nas suas promoções. E' que existem ·em diversos quadros e 
armas do Exercito, officiaes de difi'erentes postos diplomados 
em odontologia. · · · · 

A segunda restabelecendo .. de 'mais um capitão, o quadro 
proposto, é conveniente para attender a necessidade d serviço 
e pouco altera a despeza já.·'·orçada, pelo que a Commissão 
opina que o Senado não dê seu assentimento á primeira e 
accoite a segunda. Por sua voz apresenta ao art. 5' a seguinte 

,, 
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Sub-ernenda 

Antes da palavra contractados, accrescente-sc: o's actual-
7Y1ente. • • . . . . . . 

. Sala .das Commissõcs, cm 10 de novembro de 1926. -
JoiJ.u Lura, V ice Presidente. - l!lttsebio de Andrade, Relator. 
- Bueno B1•andãu. -Ji'eUppe Scltmidt; -·. Yespucio de Abt•ett. 
- Manoel Bo1·úa.- Lacerda Franco. - Sam}Jaio Corrêa: -
Pedro Lauo. 

PARECER DA COMMISSÃO DE MAIÚNIIA E GUERRA N, 489, DE 1926, 
A QUE Sll lllli'EIIE O. PAI\IlCER SUPRA 

O projecto do Senado ri. 50, de 1926, recebendo em ple
nario a emenda do Sr. Senador Mendonça Martins determi
nando que os cirurgiões dentistas diplomados pelas nossas 
escolas officiaes, fcdcracs ou estnduaes, .que, na data desta lei, 
já tenham prestado serviços desta profissão no Exercito activo, 
serão nomeados para o primeiro posto do quadro dos cirur
giões dentistas, independente de concurso,· etc., veiu á Com
missão de Marinha e Guerra para dar o seu parecer. 

Do texto claro da emenda de S. Ex. e do da honrada Com
missão de Finanças, alterando o arL. 5" e seus dmis §§ 1• e 2•, 
resulta a toda luz a superf-luidade da medida contida na emenda 
de S. Ex., visto como ella se acha em toda sua extensão inLe;
g·rada na da honrada Commissão de Financas. Portanto, a Com
missão de Marinha e Guerra é de parecer que, aoceita como 
já: está: a da Commissão de Finanças, fica prejudicada a do 
illustre Senador Mendonça Martins. · . 

· A Commissão de Marinha e Guerra1 acceibando as modi
ficncões propostas pela Commissão de Fmanças, prevale-se da 
oppÔrtunidade para suggerir uma pequena alteração na 
redacção do § 2• da sua emenda; alteração .que consiste no 
seguinte: Aos segundos tenentes do Exercito, diga-se - aos 
ol'i'iciaes do Exercito, o mais como está. 
. Além desta suggestão, uma outra e que se acha fundamen

tada pelas autoridades do Corpo de Sande como uma necessi
. 'dade real, é a de restabelecer mais um capi•tão para o Deposito 
Central do Material Sanitario do Exercito. · · 

Esta alteraoão, emquanto eorresponde a grandes vantagens 
para o serviço odontologico, quasi nada affecta o ponto de 
vista economico da honrada Commissiío de Finan_9as. · 

Acceita a suggestão, o quadro de distribuiçao ficará: nlte~ 
r ado como segue: · 

Dis.tribuição dos ciruroiües-dentistas do Exercito 
.... . ... 

/ ·:> O.l >: ,. . ··--~ ... ~-Y: !:-_.: :,:.: ~~I = o I• ~ •• 

~ ~-... · 
o !,:t· 
'i' Q) Q) ...., _. 

Designacüo "' o = = - Q) "' ~ = '"' = = ..... .... o "' .... Q) 
~ "' ...... = ~ ..... ..... 

"' ~ "' o o o 
~ o ... C\l E-i 

Hospital Central do Exercito .... 1 1 2, 4 
H os pi tal de primeira classe (qua-

tro hospitnes) .......•...... - 4 - 4 8 

. ·•"•' c' •• 

~·. ', 

'' 
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Hospital de segunda classe (quatro 
hospitaes)' . . . .......... . 

Hospitaes de ·terceira classe (oito 
hospitaes) . . . ............ . 

Collegio Militar do Rio de Janeiro 
Collegio i.\li!itar do Rio Grande do 

Sul. . . . . ................. . 
Collegio Militar do Ceará ....... . 
Escola Militàr do .Realengo ..... . 

. Polyclinica Militar. . •.....•.... 
Posto Medico da Villa Militar ... 
. Fortaleza · de Santa ··Cruz; ..•••.. ·· • 
Fortaleza de São João ......... . 
Directoria de Saude da Guerra .. . 

· Deposito Central do Material Sa-
. ni tario do Exercito ....... . 
· Fabrica de Polvora de Piquete .. 

Sanatorlo Militar de Itatiaya .... 
Fabrica de Polvora da Estrella .. 
Deposito de Convalescente de 

Campo Be'llo ............ .. 
Enfermari·as-HosP,itaes ( 45 enfer-

marias-Hospttaes • . ..... . 

• Somma . • •.....•.... 

:.i 4 8 

8 8 
1 1 1 3 

1 1 2 
1 1 2 

f '1 1 3 
f 1 2. 4 

·1 2 2 5 
1 . 1 
1 1 

1 1 2 

2 1 3 
1 1 
1 1 
1 1 

1 1 

45 45 

f 5 8 16 73 103 

Sala das sessões, 5 de novembro de· f 926. - Felippe 
Schmidt, vencido quanto á modificaç.ão do § 2" proposta pelo 
Relator. -·-Benjamin Ban•oso, Relator.- Mendes Ta·vares. 

EMENDA AO PRO.TECTO N. 99, DE 1926, A QUE SE REFERE O PARECER 
SUPRA 

· Onde convier: 
. Art. Os cirurgiõe:s-denlistas ~d~plomados po'r1 eS/colas 

officiaes federaes ou.estaduaes, que na data desta lei, já tenham 
prestado mais de dous annos de serviços de sua profissão ao 
Exercito activo, serão nomeados par~ o primeiro posto do qua
dro de cirurgiões-dentistas, independentemente- de concurso, 
desde que requeram dentro .do prazo de 60 dias, a contar tani- . 
bem da data desta lei e que provem qu'e seus serviços constam 
dos respectivos Boletins do Exercito ou regimental. - Men
donça Martins. 

JROJECTO DO SENADo, N. 99, DE 1926, A QUE SE REFEREM OS 
PARECERES SUP~.~- ':. 

·~-· 
O Congresso Nacional: 

' ..... _. 

Art. 1. o Fica creado na Armada e remodelado no Exer
cito o. serviço odontologico e os officiaes delle incumbidos, 
denominados "cirurgiões dentistas", gosarão dos mesmos di
reitos, deveres, vencimentos,· regalias e isenções affectos aos 
officiaes combatentes. 
. Art. 2. o Em tempo de paz, os ol'ficiaes cirurgiões dentis
tas das· duas corporaeões serão distribuidos ou classificados de 
nccOrdo com os quadros nnnexos e, em tempo de guerra, obe-
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decerão as rgras da passag-em do pé paz para a mobiliza
r.;ão e guerra. 

· Art. 3." A compulsoria para os ofi'iciaes destes quadros 
serú igual a que vigora, presentemente, para o Corpo de Phar
nmceuticos da Armada - decreto n. 7 .204, de 3 de dezembro 
de HJ08, e n. 3. 720, de 15 de janeiro de 1919. 

Art. 4. • Os actuaes o1'1'ICiaes, cirurgiões dentistas, serão 
pJ·omovidos, ill!dependentemente de interstício. 

Art. 5. • Serão aproveitados nos claros verificados em cada 
quadro das duas corporacões, os cirurgiões dentistas que, jul
gados apl.os em inspecção de saude, já tenham feito concurso 

· ou prestado serviços gratuitos ou contractados, nos estabele
cimentos militares, tendo todos o prazo de sessenta (60) dias 
para roquererem, depois da publicação desta lei. 

§ 1. • A classi!'icacão dos civis aproveitados M conformi
ducle deste artigo, será feita pelo numero de annos de serviço 

· gratuiLo ou contracto, nos estabelecimentos militares, com
provado por documentos officiaes juntos aos requerimentos, 
tendo precedencia os que mais tempo de servico contarem nas 
repartições de Saude da Guerra, ou odontologico. s 2. • Aos segundos tenentes do Exercito, diJllomados. em 
odontologia, que o requererem dentro do allud1do prazo de 
60 dias, será concedida a transferencia para o serviço odonto
logico ora creado. 

§ 3. • Entre os civis, diplomados em· odontologia e tendo 
concurso para o serviço do Exercito, terão preferencia para 
nomeação os funccionarios civis do Ministerio da Guerra; 
sendo a classificação feita na conformidade dos §§ 1° e 4°. 

§ 4. • Para o preenchimento das vagas restantes o Go
verno mandará proceder a concurso, regulamentado peÍo Corpo· 
de Sailde. 

Art. 6. o O Corpo dos Cirurgiões Dentistas fica integrado 
no ·Corpo de Saude. 

Art. 7. o Fica o Governo autorizado a abrir os creditos 
nccessarios á execucão da presente lei. 

Art. 8. o -Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das sessões, 7 de outubro de 1926.-'Felippe Schmidt, 

Presidente. -Benjamin Barroso, Relator. -Mendes Tavares. 
-João LVI'a, com restricção. - Vespucio de Abreu. -Sam-· 
paio Coi·r~a. - Felippe Schmidt.-· Bueno Brandão, com restri
ccão. :- Lacerda Franco. - Af(onso de Camargo. 

Distribuição dos cil'urgiões-dentistas do Exercito 

- .'~ ., 
/ = o ... o ., ., c.> 

Designa cão I .... ..... ., o = = .... ., ., ... = "" = = .... .... o ., .... ., ., c;s, ...... = ~ ..... .... -"' ., 
"' o o ... 

~ o o 
~; "" .... C\l 

Hospital Central do Exercito.... 1 1 21 4 
Hospital de primeira classe (qua-

tro hospitaes) .. . .. . .. . . .. . • -~ - i - a 
• ·''- lS.'II,...., ;.vQI.'~~ ~ , ~ 
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Hospital de segunda classe (quatro 
hospitaes) • . . .......... . 

Hospitae~ de terceira classe (oito 
•· • hospttaes) o I I I I O I O I I I I I I O O 

Col!egio Militar do Rio de Janeiro 
Collegio .:.\Ii!itar do Rio Grande do 

f::;ul, o I I . t t o I t 1 t I I t I I I t t I I I 

1 

Collegio M'lilnr .do Ceará........ - - -
Escola Militar do Rcalengo. . . . . . 1. 

.. Pç-Jya1infc~ Militar. . • • . • . • • . . . • i 
Posto Meé:co da Villa Militar... 1 
Fortaleza de Santa Cruz ........ . 
F01•ta:eza de São J olio ......... . -D!rectoria de Saude da Guerra .. . 1 
Deposito Central do Material Sa-.. i 1 • d E ., D dlrlO O Xel'OhO ........ 1 

4 

8 
1 1 

1 i 
1 i 
1 1 
1 2 
2 2 

1 
1 

Fabrica de Polvora de Piquete .. 
. Fabrica de Polvora da Estrella .. 
:Sanatorio Militar de 1tatiaya .... 
Deposito de Convalescente de 

--- 1 
1 
1 

Campo Bel! o .....•..•..... 
Enfermnt•ias-Hospitaes (45 enf~:~r

marias.;.Hospltaes) . . .... 
. • I -

-
1 

-. 45 

8 

8 
3 

2 
2 
3 
4 
5 
.1 
i 
2 

2 
1 
1 
1 

1 

45 -Somma ........... . 1 5 7 16 73 . 102 -- -
. · ... Observações - Quando' o uriico cirurgião-dentista encar
regado do respectivo serviço se afastar do mesmo por qual. 
quer motivo, seu substituto interino será tirado do estabele
cimento· ou repartição em que houver maior numero desses 
profissionaes, de modo que o serviço odontologico não soffra 
interrupçllo. · . . . · 

A distribuição feita neste quadro poderá ser alterada pelo 
Ministro da Guerra, tendo em vista as necessidades do serviço 

devidamente justificadas pelo director de Saude da . Guerra. 
QUADRO DOS CIRURGIÕES .DENTISTAS DA ARM,\D~, A QUE SE REFERE 

O ART. 2° 

CapitAo ···de · córveta ~ ... · .............. ..._ ......... ~ . . . . . . .. . 1 
Capitlles-tenentes . . •........•............ ; ........ ~ . 3 
Primeiros-tenentes·... . . . . ...... ; ....... '. . . . . . . . . . . . . 6 
·Segundos-tenentes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . 10 

Em 7 do outubro de 1926. 

Discriminação 

2 cirurgiões dentistas na Escola de Grumetes c Aprendizes 
· Marinheiros. . . 

2 cirurgiões dentistas no Batalhão Naval: · 
2·cicurg·iões ·dentistas no Corpo de Marinheiros Nacionaes. 
2 cirurgiões dentistas no Hospital Central da Marinha. 
2·:cirurgiões· denlist.us no Posto Medico do Arsenal de Ma-

rinhu. 
i: cirurgião .dentista no Centro e Escola de Aviaçiio Naval. · 
~· cirurgião dentista na Escola Profissional. 
~; cirurgjão i dentista no SanatQI,'i.o. Naval de Nova Friburgo. 

.' •,I ....... , .. . ~ ' : .. ~·- . . .. ·; 

' 
' 
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1 cil•urgi!io dentista no tender Bclrnontc. 
f cirurgião dentista no tender Coa1'á. 
1 cirurgião dentis-ta na Escola Navnl. 
i cirurgião. dentista na Flotilha do Amazonas. 
1 cirurgião dentista na Flotllha de Matto Grosso. 
i · cirurgillo dentista no encournoacfo São Paulo. 
1 oirurgião dentista no· enoouraçado .lllinas Ge1•aes. 

Em 7 de outubro do 1926. - A imprimir. 

N. 509- :1926 

· 'D. Thereza Sampaio da Silveira, viuva do engenheiro 
Gustavo Adolpho da Silveira pede revelação da prescripção, 
em que porventura haja incorrido, para pleitear perante os 

. poderes competentes o recebimento da quantia de tres contos 
novecentos e treze mil duzentos e dez réis (3 :913$210) com 
que seu finado esposo entrou para os cofres publicas como 
contribuinte do Montepio Civil nos cargos de cheJ'e da Loco
moção e de director da Estrada de Ferro Central do Brasil. 

Allega que o mesmo foi posteriormente nomeado diroclor 
geral do Expediente da e,,cretaria do Estado e Negocias da 
Yiacão e Obras Publicas 9 que ,já está Jegal.izada a p~nsão de 
p1ontep.o, neste cargo1 de•xada pelo seu extmcto martdo. 

· Prova com ccrtiuões que (!e facto entrou o Dt•, Gustavo 
Ado:pho da Silveira, para os cofres publicas com a supra 
citada importancia. 

A' Commissão de Legislação c .rustií:a, ouvida sobre o 
assumpto, opinou pa['a que, por equidade, fosse concedida a 
relevação de prescripcdo so!icJtada. . 

A Comnms~o l.'ie Financas nada tem a oppôr ao projecto 
formulado pela de Legislacão c Justiça, pois que o pagamento 
só se tot•nará .effectivo si provado o direito da peticionaria a 
receber a dita quantia, que aliás pertencerli não ao 'l'llesouro 
Naciona: e sim ao contt•ibuinto. 

Nestas condições, ··opina pela approvaoão do mencionado 
proJecto. 
. . Sala das Commissões, i O de novembro de ·1926.- Bueno 
de Paiva, Presidente, - Vespucio de Abreu, Relator. - João 
Lyra. - Felippe Sch-midt. - Manoel Borba. - Lacel'da 
Franco. - Bueno Brandão. - Euscbio de Andrade. 

PARECER DA CoMM!SSÃO mJ JUSTIÇA I! l·EG!BLACÃO, N. ·i13, DEI 
1926, A QUE SE RIIFERil: O PARECER SUPRA 

, D. Tbereza Sampnio da Silveira, vluvn do engenheiro 
Gustavo Adolpho da Silveira, a!lega que seu marido como 
cllefe da Locomocilo .da Estrada do Ferro Central do Brasil 
e como dil·ector da referida estradn de fl'rro, nos períodos 
de 1897 a 1903 pagou, entre joias de montepio e conf.l•ibuiç.ões 
para omesmo a quantia de 2 :262$610 c posteriormente, no 
Thesouro Nacional, a quantia de f :650$600, segundo os do
cumentos que exhibo, perfazendo tudo o totnl de 3 :913~2·10. 
Mais tarde, como dil•ccor geral da Direcorio do Expediente 
do Ministerio dn Viação, fez nova inscripcão, pugan.dÇJ ·no~u 
joiu e contribuições paro. o rnontepio. Julga-se n petJcJonarta 
com o direito de rebavcr nqu11lo que anteriormente pagúr~: 
3:913$210. 1\fns, osso direito de rcolamnçüo, acha-se prcsci·t
pto, pelo decurso do tempo. A petecionarla pode que seja 

... -..... ·' ~:''·"'!-·_,:;'·:~\~~:-::,~:~ 
··•'<·' 
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relevada essa prescripoão, por lei do Congresso Nacional. :A: 
Commissão sem entrar na indagação de ter ou não a peticio..: 
naria direito ::>.o que pretende pleitear, ó de parecer que, por: 
equidade, deve a prescripção ser relevada, attendendo a que 
Lt·ata-se do uma viuva CUJO marido, com zelo e honestidade, 
prestou grandes serviços â Nação. Esse favor, o Congresso, em 
identicas condições, o tem concedido sempre. Sendo assim, a 
Com~issão é de parecer que o Congresso Nacional adopte Q 
segumte 

PROJECTO 

N. 153- 1926 

O Congresso Nacional decreta: 
. Art. 1. ~ E' relevadá a prescri~cão em que .incorreu Q 

direito de D. Thereza Sampaio da Silveira e seus filhos, para 
pleitear a restituição da quantia de 3 :913$210, ·paga por seu 
marido engenheiro Gustavo Adolpho da Silveira, ao Thesouro 
Nacional, proveniente de joias e contribuições de montepio •. 

.Sala das Commissões, 25 de outubro de 1.926. - Adolphd 
Gordo, Presidente, - Aristides Rocha, Relator. - Cunha Ma.:. 
citado.- Antonio Massa.- Fernandes Lima.- Thomaz.Ro~ 
llrigues vencido, por ser em principio contrario a toda e qual
quer relevação de prescripção, abrindo excepção nas leis que 
consagram . ·este instituto.' - A' Commissão de Finanças. 

N. 510- 1926 

O projecto n. 51, de 1926, de que é autor o illustre Se~ 
nador Antonió Azeredo, contém nove ·artigos. O primeiro 
torna extensivo â Justiça Federal, ·o Regimento de Custas da 
Justiça Local do Distri·cto Federal; o segundo, permitte que •.l 
todas as peças dos autos se·jam datylograph111das ou em parte 
impressas; ·o terceiro regula o processo de aggravos e penhora, 
nas ·execuções e acções executivas, inclusive fiscaes; o quarto, 
supprime o recurso ea:-officio da.s decisões de habeas-corpus; 
o quinto destina-se i prover, com o producto das taxas judi-
ciarias arrecadadas pela Justiça Federal, .de installações con~ 
dignas os juizos federaes na Capital da. Republica, nos Estados · 
o no Territorio do Acre;: o sexto, regula a aposentadoria dos 
magistrados federaes; o setimo regula a contagem de tempo 
para a antiguidade dos juizes federaes e o artigo oitavo, 
í'jnalmenteb estabelece os vencimentos dos Ministros do Su-
premo Tri una! Federal, dos juizes federaes, substitutos e 
procuradores da Republica nos Estados. 

Sobre o projecto, jâ se manifestou. a Commissão de Jus
tica e Legislação, não só na sua parte·technica,,como sobre a 
parte· financeira. . . ~ , 

Nesta ·párte, o, parecer é illustrado com diversos quadros 
comparativos, onde se demonstra o movimento sempre ascen
dente. dos vencimentos da magistratura' federal. concluindo 
pel~ apresentação de :uma emenda substitutiva do art. s• do 
proJecto em estudos. ; 

Por essa emenda, ficaram excluídos os Ministros do Su., 
premo Tribunal Federal, á melhorados em seus vencimentos, 
elevados a 84 :000$ annuaes, pela lei n. , de 1926; incluindo 
9 juizo. feP,e,r!ll P:e. S. ~aulo. AO prill\e.iro grupo, CODJuntame!l,t!J. 
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·bom os do Districto Federal e mantidos os mesmos venci-
mentos propostos pelo projecto. . 
. A Commissão de Finanças julga assumpto de maior pon
âeração as medidas consignadas no projecto e. chamada a se 

• pronunciar, principalmente sobre a sua parte financeira, pensa 
que é de justiça uma elevaoão equitativa dos vencimentos 
da Magistratura Federal, pondo-os em relação ao elevado 
custo da vida. Por outro lado julga de seu dever chamar a 
attenoão do Senado para a repercussão que esse acto do Con
gresso, que não é isolado, mas que se vae estendendo a todos os 
funccionarios da União, terá nos orçamentos de despesa dos 
departamentos da administração da Republica, sem a corres-
pondente. elevação da receita. . · 

Pensa ainda a Commissão .que deve esperar a esclarecida 
collaboração do Senado na confeccão de leis que tão de perto 
se relacionem com a vida financeira da União, pelo que é de 
parecer que o projecto em estudos seja submettido á discussão, 
n?s te:rmos ·do parecer da Commi~são de Justiça, que adopta 
.vt et tnqua.ntum nas suas conclusoes, reservando-se para em 
terceira discussão apresentar as emendas que Julgar necessa-

. rias; depois de mais demorado exame. . 
·Sala das Commissões, 10 de novembro de 1926. - Bueno 

'de !Paiva, Presidente. - Bueno Brandão, Relator. - João 
Lyra. - Sampaio OorrBa. - Felippe Schmidt. - Manoel 
Borba. - Vespucio de Abrett. - Eusebio de Andrade. - La- · 
cerda Franco.- Pedro Lago. 

PARECER DA COMMISSÃIO DE JUSTIÇA E LEOISLACÃO, N. 415, DE 
1926, A QUE Em REFERE O PARECER SUPRA 

N. 415 - 1926 

O projecto n. 51-1926, apresentado pelo illustre Senador 
Antonio Az·eredo, .ao eaxme e deliberação do Senado Federal, 
encerra em quasi todos. os seus dispositivos, medidas per-
feitamente acceitaveis. · 

Para melhor orientação desta Commissão, chamada a opi
nar sobre o assumpto, entendemos conveniente analysar cada 
um dos artigos do Projecto separadamente. O art. 1• manda 
applicar ao fôro federal o Regimento de Custas da Justica 
·local. Desde 1899 ha 27' annos, portanto, que vigora o actual 
Regimento r.le Custas da Justiça Federal, ·Sem revisão de 
qualquer ospecie. Na realidade, as tarifas vigentes são per
feitamente ridículas, dada a elevac.ão do custo da vida pela 
alta, sempre .continua, do preço das utilidades. .O q.ue se 
observa, na .pratica, é a fràude deste tabollnmento, porque 
nenhum advogado, nem qualquer litigante ou interessado, re
tribue aos respectivos serventuarios com as taxas insignifi
cantes desse Regimento. Tal situaoão não póde e nem devo 
perdurar. Elia traz o inconveniente do deixar sempre os 
funccionarios na depcndencia do favor ou da generosidade 
das partes contenderas. Seria melhor extinguir esse systema 
falseado, que sempre proporciona ensejo para tentativas de 
corrupcão. · Pelas razões expostas, a Commissão acccita, sem 
alteracão, todo o disposto no art. 1' do Projecto. 

O art. 2• constitue feliz innovacão consistente na vul
garizncão do uso da ·oscripta ii machinn da maior parto dns 
peças dos processos judicines, providencia que facilita o torna 

·.; ' 
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Justiça da União continua relegada para um plano inferior, 
vencendo menos do que aque!les Juizes e do que mesmo os 
seus collegas r.lo Districto. O recente acto do Congresso, ele~ 
.vando os vencimentos dos Ministros do Supremo Tribunal Fe~ 
dera!, de 60 para 84 contos annuaes, constitue um prejulga~ 
mento do presente Projecto, que propoz. essa elevação para 90 
contos. Entendemos jus ln a majoração que o Projecto deter~ 
minou, mas, em sua sabedoria, entendeu o Congresso Nacional, 
reduzil-a de 90 para 84 contos. Assim, em relação aos Minis~ 
tros r.lo Supremo, pensamos que a providencia alvitrada está 
prejudicada. O mesmo não succede em relação aos demais 
Juizes4 A elevação dos vencimentos dos Juizes do Supremo, 
ficou dependendo do complemento que se contém no augmen~ 
to proposto no Pro,iecto. A relação existente entre a remune~ 
ração dos Juizes inferiores e a dos Ministros ficaria des~ 
concertante se não se cogitasse de corrigil-a, incluindo taes 
Juizes nessa merecida majoração. 

A justificação do Pro.iecto pelo seu eminente autor e o 
voto vencido do Senador Lopes Gonçalves demonstram, com 
dados apreciaveis, a situação precaria dos Juizes Federaes 

·cotejada com a dos magistrados inglezes, americanos, argen
tinos e até os dos Estados de São Paulo e do Districto Federal. 

O relator daquelle voto propugna pelo principio da egual~ 
dade de vencimentos dos Juizes <le uma só categoria. Posto 
que respeitava! esse elevado ponto de vista, elle todavia des
tôa da orientação até aqui seguida no assumpto e baseada 
na differenca do custo da vida nos menores Estados e na re
ducção do trabalho ahi observa<lo. Essa anomalia é inevita
vel e a ella não fogem outras classes de funccionarios fe-
deraes. · 

Os Juizes Federaes não têm custas. Desde 1912 que as 
respectivas taxas e emolumentos são cobrados para o Thesou
ro Nacional. Accresce, por outro la<lo, a circumstancia, que é 
de salientar, dos Juizes Federaes e seus substitutos não te~ 
rem accesso obrigatorio aos cargos superiores. 

Nunca foi tão desproporcionada, como agora, a differenca 
de vencimentos pagos aos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal e· aos Juizes de secção e seus substitutos. 

Quando, em 1890, pelo Decreto n. 848, percebiam os Mi~ 
nistros r.lo Supremo 18:000$ annuaes, os Juizes de secção ti~ 
nham. 14 :000$ e as custas. Em 1907, pelo Decreto nume~ 
ro 1 . 627, eram os vencimentos dos Ministros fixados em réis 
30:000$ e os dos Juizes emd8 :000$, além das custas. 

!Para melhor orientação da Commissão, levantamos oir
cumstanciada estatística, demonstrando o quantum, dos ven
cimentos da magistratura federal, consignados em diversas 
Leis, a partir de 1890 até ,ho.ie. V:ej,ámos quaes os vencimen
tos dos Desembargadores e Juizes do Districto Federal, bem 
como os dos Desembargadores o Juizes de São Paulo. Por 
essa estatística poderá a Commissão verificar a proporção 
guardada entre as respectivas remunerações. Tirada a mé
dia, cnega-se a conclusão de que os J.uizes inferiores da Jus
tiça Federal são os peiores remunerados e que é muito ele
vada, iníqua mesma, a desproporção entre os vencimentos 
percebidos pelos Ministros e os Juizes de secnão e seus sub-
stitutos,, · • 
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Vejamos o depoimento dos numeros: 
I:!.ecreto n. 848, de 11 de outnb?>o de 1890 

Ministros do Supremo Tribunal Federal. . . . · 
Juizes de secção : · 

Do Districto Federal . . ................. . 
Dos grandes Estados . . .................. . 
Dos pequenos Estados . . . . ............. . 

Juizes substitutos: 
Do Districto Federal . . ................ . 
Dos grandes Estados ..................... . 
Dos . pequenos Estados ....... : ............ . 

Decreto n. 1.627, de 2 de ianeiro de 1907 

Ministro do Supremo Tribunal .Federal .... · .. 
.Juizes rle seccão: 

Do Disf.ricto Federal . . ................. . 
Dos grandes Estados ..................... . 
Dos pequenos Estados ................... . 

Juizes substitutos : 

Do Districto Federal ...................... , 
Dos grandes Estados ............ : ........ . 
Dos pequenos Estados .................... . 

Lei n. 4 .569, de 25 de O(Josto àle 1922 

Ministro do Supremo Tribunal Federal. ..... 
Juizes de secção: 

Do Districto Federal . . ................ . 
Dos grandes Estados . : ................... . 
Dos pequenos Estados .................... . 
Do 'l'erri.torio do Acre ................... . 

Juizes substitutos: 

Vencimentos 
annuaes 

18:000$000 

14:000$000 
10:000$000 
8:000$000 

0:000$000 
4:000$000· 
3:000$000 

30:000$000 

18:000$000 
13:800$000 
1(:040$000 

' ' 

8·:400$000 
7:200$000 
6:400$000 

60:000$000 

32:000$000 
24:000$000 
18:000$000 
32:000$000 

Do Districto Federal . . .. .. .. .. . . .. .. .. .. . 20:000$000 
Dos grandes Esta<! os . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . 14 :400$000 
Dos pequenos Estados .. . .. .. . .. .. .. . .. .. . H :400$000 
Do Territorio do Acre .. .. . .. . .. .. ... .. . .. . 23:400$000 

'Differenca e~trê o~ vencimentos dos Ministros do Su
. 11remo Tribunal :Federal e os juizes do Districto (para alludir 

nos que teem muiQr remuneração) : 

Pelo decreto n. 848, de 1890 ............. .. 
Pelo decreto n. 1.627, de 1907 ............... . 
Velo decreto n. 4.509, de 1922 ............ . 
Jlrlo projecto Azeredo (não computado o re-

.. 

cente nugmento dos vencimentos dos Mi
niRlros elo Supremo Tribunal Federal, 
constnnl c do art. 3" (dr.creto legislativo 
11. 5.025, do 1 de outubro do 1920) ..... . 

28 o/Ó 
86 o/Ó 
86 o/o 

66 o/o 
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54 :000$; nos Estados de Minas Geraes, Rio de Janeiro e Rio' 
Grande do Sul, 48 : 000$; nos Estados do Amazonas, Par~, Ma
rari.hão, Ceará, Pernambuco e Bahia, 42 :000$; nos demais Es-
tados, 36:000$000. . 

Os juizes substitutos vencerão, respectivamente, 42:000$, 
30:000$, 24:000$ e 20:000$000. · 

Os Procuradores da Republica nos Estados :vencerão réis 
18:000$ annuaes. · 

Ao projecto veio annexo uma representação dos escrivães 
do Juizo Feder.al na secção desta Capital, pedindo que os seus 
vencimentos se,iam augmentados pelo Congresso, sob o funda-

. mente de que ficou sensivelmente diminuido o movimento do 
fôro federal, com a recente reforma constitucional, que passou 
da competencia da .justiça federal á da local os litigios entre 
cidadãos de Esta-:los diversos e ainda aqueiles que versassem 
sobre direito internacional privado. · . 

Argumentam tambem que a cobrança executiva fiscal tem 
:. sensivelmente decrescido. . 

A Commissão entende que .o augmento solicitado deve s~r 
iJ!deferido. O projecto ~anda appli!Jar ao fOro federal o R~
gJmento de Custas em v1gôr na Just1ça local. Com essa proVI-' 
dencia, virtualmente foram atigmentadas as remunerações dos 
escrivães, neste districto. 

E' este o parecer da Commissão de J.ustiça sobre o pro
jecto apresentado pelo Senador Azeredo. Assim opinando, en-' 
tende a Commissão haver praticado não um favor, mas um 
acto de absoluta justiça. · 

Sala das Commissões, 25 de outubro de 1926. - Adolpho 
Gordo, Presidente. - Aristides Rocha, Relator. - Cunha Ma
chado, com restriccões. -Fernandes Lima, com restriccões. 
- Antonio Massa. - Thomaz Rodrioues, vencido quanto ao 
art. 7•, por entender que elle consagra, em favor dos magis
trados, uma excepção na lei geral que estabelece a contagem 
de tempo para aposentadoria. 

PROJECTO DO SENADO, N. 51, DE 1926, A. QUE SE REFEREM 
OS PARECERES SUPRAS 

!ro1ona extensivo á justiça federal b regime~to de custas da 
Justiça do JJ.istricto e dá outras providencias 

Art. 1'. Fica extensivo á. Justiça Federal o Regimento de 
• custas em vigor na Justiça local do Districto Federal. . · 

Art. 2•. Todas as peças dos autos poderão ser dactylo
graphadas ou em parte. impressas, autbenticadas no fecho, 

·e em cada uma de suas folhas, p·elo escrivão do feito. Si se 
tratar de sentença, a authenticacão competirá ao juiz que a 
houver proferido. . 

Art. a•. Caberá aggravo da decisão que j,ulgar subsis
tente a penhora, não havendo embargos, ou da que os ,iulgar 
provados ou não, nas execuções e acções executivas, inclusivo 
fiscaes, sendo que, nestas somente quando proferidas contra 
n Fazenda Publica. 

Art. 4 •. Fica supprimido o recurson ea:-o(ficio · das deci
Búes de habeas-corpus, devendo das mesmas ser intima-:lo, 
dentro de 48 ,horas, o respectivo Procurador da Republica nos 
Estados e Territorio do Acré o o Procurador Criminal no Dis-
1.ricto Federal. · 
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Art. s•. A taxa judiciaria arrecadada pela justiça federal 
será escripturada no Thesouro Nacional e· nas Delegacias Fis
caes, como deposito, para constituir um fundo especial desti
nado a prover de installações condignas os juizos federaes nu. 
Capital da Republica, nos Estados e no Territorio do Acre, do 
accõrdo com as dotações que fixar o Congresso Nacional. 

Art. 6". Aos magistrados federaes nomeados anterior
mente á Lei n. 2. 924, de 5 de janeiro de i9i5, continúa asse
!J'Urado o direito de se aposentarem nos termos da Jea-islacão 
então vigente, e aos nomeados depois della será appllcada a 
regra estabelecida para a inactividade .dos ministros do Su
premo· Tribunal Federal, pelo decreto legislativo .n. 4.837, 
de iO de junho de 1924. · 

Art. 7•. Aos juizes federaes e seus substitutos, não será 
descontado, em prejuizo de sua antiguidlll:le, para todos os ef

. feitos, o tempo de licenca concedido para tratamento de saude, 
não excedendo de seis mezes em cada triennio. 

Art. 8•. Os ministros do Supremo Tribunal Federal te-
rão os vencimentos annuaes de 90:000$000. · · . 

· Os juizes federaes terão os seguintes vencimentos9an
nuaes: no Districto Federal, 54 :000$; nos Estados de 8. Paulo, 
Minas Geraes, Rio Grande do Sul e Rio de Janeiro, 48:000$; 
nos Estados do Amazonas, Pará, Maranhão, Ceará, Pernambuco, 
Bahia e Territorio do Acre, 42 :000$; nos demais Estados, réis 
36:000$000. . 

Os juizes· federaes substitutos vencerão, respectiva
mente, 42:000$, 30:000$, 24:000$ e 20:000$000. 

· Procurador da Republica nos Estados, iS :000$000. 
Paragrapho unico. Ficam abertos os necessarios creditas. 
Art. 9",. Reyogam-se as disposições em con,trario. - A. 

Azer.edo.. · 

Justificação 

· Quanto ao art. :1. •. O augmento do custo da vida não 
. póde admittir que ainda hoje vigorem na justiça federal as 
·taxas do Regimento de i899, que remuneram actos f.le offi
ciaes com fé publica ~ais .parcamente do que qualquer de 
nós recompensa os serviços de um mensageiro urbano. V.. G ., 
N. 57 - "Certidão de não ter sido encontrada a pessoa que 
devia ser citada ou notificada - i$ a 3$ (conforme o valor, 
da causa)"; . · : · 

Quanto ao art. 2• - Essa innovacão no processo . re~ 
dera!, já observada. pela praxe em varios j,uizos e no Su.;. 
premo Tribunal Felieral, onde . mereceu a 'sagração de seu · 
Regimento, tem,_ como vantagem immediata, facilitar a lei
túra dos termos, ·ãutos e depoimentos, libertando as par
tes e julgadores do martyrio de decifrações graphicas, que 
tanto demoram e difficultam o estudo das questões forenses., 

Quanto ao art. a•. A medida proposta já se enéontra 
acceita -no Cod. do Proc .. Ciy·. do Districto Fooeral. "Salvo 
os casos expressos na I ei de Fallencias, os aggravos são ad., 
missiveis, sómente das decisões : . . . XXXV - que julgarem 
subsistente a penhora, não havendo embargos, ou julgarem 
afinal provados ou não os embargos do réo n~s acções e:ce~ 
cl:'tivas, ott nas e:ce.cuções". (Decreto " 1.6. 75~, de 1924, a1:~ 
tigq :1 .• 19_~. )J . 
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Quanto ao arL. 4". A providencia alvitrada já vigorou 
por muito tempo, com vantagem, na Justica Fodoral o tem 
po1· fim evitar trabalho inutil ao Supremo Trifiunal Federal; 
ao mesmo tempo os interesses. da sociedade e da J.uslica fi-. 
carão salvaguardados com a intervenção obrigatoria do Mi-
uisterio Publico. . . 
. uuunto ao art. 5" .. E' urgentó llUidar-sc rtaa instullacões 
da Justiça, sempre fa.dada1 entre nós1 a dar ao obse1·vador 
uac1onal uma impressão ae indigenCia e nos olhos. do es
trangeiro a de desapreço dos poderes publicos. l!'uncciO• 
nando na Capital da .Republica em edifício já. acanhado para o 
se.u desenvolvimen,o, cada vez crescente, e, nos Estados re
correndo a predios alugados, sem segurança para. os seus 
Ul'llilivos e sem conforto para os seus servidores, é de· ne
cessidade lmmedlata dar-lhe apparelhamento. condigno; Nada 

· m111S nnturol do que destinar u esse objectivo a taxa que 
,Jgual finalidade teve na Justiça local, auxiliando a constru
cção do novo Jl'orum. 

Quanto ao art. 6". Ante a regra do art. 57, § 1•, rla 
Constituição Federal, os vencimentos dos juizes federaes são 
irréductiveis (e o legislador não distingue os fixados para 
a actividade dos que lhes advêm pela aposentadoria), é obvio 
que dispensava! seria a reiteração contida na primeira parte 
do ardgo proposto, pois se não contestará que, si antes de 
HJ15, tnes mogistrados invalides ao fim ode 20 annos .eram 
aposentados com todos os vencimentos, a lei posterior que; 

20 
com o mesmo tempo, Lhes dá apenas -- do ordenado, deixe 

25 

de envolver uma diminuição de estipendio, aCto de to d o 
manifestamente inconsthucional. A segunda parte, porém, é 
um aclo de equidade, dos muitos que a magistratura já se 
desacostumou a receber, . 

Quanto ao art. 7•. A medida, cuja restauração se pede, 
vigorou entre . nós, vinda do extinc.o regímen e não se sabe 
porque.foi revogada. · 
. Q.uanto ao art. s•. Os vencimentos actuaes da magistra
tura· federal são por demais exíguos. A convoeniencia de 
constltuil-a de bons elementos rcc'rutados no corpo dos me
lhores advogados, que dispõem 'Je razoaveis bancas, exige 
para o magistrado, que ingressa na carreira com funccões .de 
alla j,udicatura, um estipendio compatível com a· representa
ção e necessidades do cargo, entre as quaes a ucquisicão de 
livros custosos, o alheiamento de toda e qualquer actividade 
cconomica, as curas de repouso, que reclamam os. dispen
dios intellectunes, o o conforto indispensavel ao maximo ren
rJimento do. trabalho. Aliás, assim comprebendeu o legis
lador. de.· 1890, . ao organizar as justiças federal o local, re
munerando os juizes do Districto com Y.anlagens maiores que 
as dos desembargadores da Côrte de Appellacão. Hoje esses 
magistrados, que não teem custas, vencem pouco mais que 
os prctores e menos que qualquer dos juizes de direito! Nos 
Estados, . o mesmo succede, com v. g. em Sfio Paulo, onde o 
,iulz federal ·percebe o vencimento de 2:000$ por mez, em
quanto que os juizes locaes rJn capital e das principaes ci
dades auferem 3 :750$, discutindo-se, no momento, no Con
gresso Estadual, uma nova mclboria. E cm quasi todos, po-
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rém, os juizes dos feitos ultrapassam em vantagens a si
tuação dos juizes da secção respectiva. Quanto aos substi
tutos nem convém estabeleuer parallelo ••• 
. Eis, pois, as razões que me levam a apresentar . este 
projecto, que melhora a situação dos magistrados federaes, 
attendendo tamhein a condição precaria em que se encon
tram os pobres officiaes '.!e justiça. 

Nota~ 

Um juiz da COrte Suprema da Inglaterra recebia em 
19fB~.annualmente, 5.000!: ;167:000$ ao cambio actual). 

um juiz da COrle Suprema Americana recebia, • em :1909, 
annualmente, 14 500 -:follars (94 :250$ ao cambio actual) . 

Um juiz da COrte Suprema Argentina recebia, em 1922, 
annualmente, 36.000 pesos (96 :400$ ao cambio actual). 
. . Entre nós, o Estado de São Paulo paga aos juiz('s de seu 
rribunal Superior de Justiça a importanoia de· 60:000$000. 

· Um juiz da t• instanola na Inglaterra, sej,a qual !õr a 
natureza, percebia em 1918, aniiualmente 1. 500 f ( 47:500$ 
ao cambio actual) . 

Um juiz federal da Argentina, em 1907, já percebia 
:16.800 pesos (44 .520$), tendo sido, porém, augmentados taes 

. vencimentos, quando se elevaram os da COI,'te Suprema ·de 
25. 200 pesos para 36.000 pesos, proximamente a 1922, de
vendo hoje perceber, guardada a proporção, mais <:!e réis 
70:000$000. . . 
. . Em S. Paulo, um juiz local vence 45:000$ e um Juiz 
local do Districto Federal, além das. custas, tem 33:000$, o 
que, aliás, ainda importa em má remuneração. 

. Pois bem, o· juiz federal do Districto, que, pela organi
za9iiO de 1890, tinha 15 % mais que os desembargadores da 
COrte local, aos qtiaes foi dado o vencimento de 12 :000' 
(.decreto n; ·1.030), vence,· hoje, 25 % menos do que estes, 
ou sejam 32 :000$, emquanto que os desembarga'.lores per-
cebem 42:800$000. · 

Um juiz local de S. Paulo percebe, como já se disse, na 
capital do Estado, 45 :000$, emquanto que o juiz federal, na 
mesma . séde não tem mais de 24 :000$000. 

E, em S. Paulo, ainda se pretende melhorar a magistra
tura, cujos Juizes de primeira instanoia da Capital' são me
lhor retribu1dos que os desembargadores da COrte de Appel.:. 
lação do Rio. ,.._ . _ . . . . 

-' Tudo isso mostra como a magistratura <:la capital · da 
Republica tem sido mal . retribuída em relação ás propri;1s 
magistraturas dos Estados. - A imprimir.. · 

N. 51i- 1926 

, A proposição da ·camara dos Deputados n. 73, de 1926, 
autorizn o Poder E:xlOoutivo a ceder ao Governo de Matto 
Grosso o predio do oxtincto Arsenal de Guerra de Cuyabá; 
para a installacão <lo :16• batalhão de caçadores. 

' c ....... •• 

'' ·',' ', 

... ,: 

··~. .. 
/ 

',,ii . .. 

\: 
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O governo daquelle Estado pretende construir o pala~io 
Pl'esidenCJal no mesmo local em que está situado .o menclo
nado predio, precisamente na fa·ce fronteira a este, c julga 
conveniente passar parn ali a sua Forr.a Publica. E como 
se acha actualmente aquartelado no. referido edifício o 16• 
batalhão de caçadores, o governo estadoal, cm troca, prom
ptifica-sc a exoc.utar em outro proprio nacional situado na 
mesma capital, 0 do extincto Laboratorio PyroteohnicoJ a! 
obras ne.cessarias para o aquartelamento do 16• botalhao de 
cacwdores, correndo as despezas de adaptacão por conta do 
Estado e de accôrdo com as instrucções do Minfstcrio ill\ 
Guerra. 

A Commissão de Financas, .iulgándo quo a proposição· 
não prejudica os interesses da União e é conveniente aos da~ 
quelle Estado, é de parecer que olla seja approvada. 

Sala das Commissões, cm 1 O de novembro de 1!!26. -
Jolio Lyra, vi ce-presidente. - Eusebio de A.nd1•ade, ·relator,. 
- 'Sampaio CorriJa. - Bueno Brandão. - Felippq Schmidt . 

.. - Jlanoel Bo1•ba·.- Vespucio de Abreu.- Lacerda Franr.o.
Pedrc Lago. ..! o;.l 

PIIOPOSIÇ.to DA CAMARA DOS DEPU'rADoS N. 73, DE 1!)26, A QUE SE 
. RE~'ERE O PARECEI\ SUPRA 

O Congresso Nacional decrota: 
Art. 1.• Fica o Poder Executivo aulol'izado a ceder ao 

Governo de Matto G1•osso o predio do extincto Arsenal de · 
Guerra de Cuyabá, com a condição do doi to governo execu Lar1 
por sua conta, no predio do extincto Laboratorio Pyrote-

. chnico, situado na mesma capital, as adaptações. julgadas na
cessarias pelo Ministerio da Guerra, para nelle ser· aquarte-
lado o 16• batalhão de caçadores. . 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, 27 de setembro de 1!}26. - Ar

nolfo Rodrigues de Azevedo, Presidente. - Raul de Noronha 
Sá, 1 • Secretario. - Domingos Barbo8a, 2• Sei:!retario inte
rino:;..._ A imprimir, 

N. 512-1926 ·· 

A proposição da Camara, n. 35, de 1!.'26, autoriza' o Po
der Executivo a abrir, .pelo Minfsterio da Fazenda, o credito 
de 7.9:693$030, para pagar ao Banco ·Nacional Brasileiro o 
fornecimento de materiaes e mão· de obra necessarios aos edi
fícios do Supremo Tribunal e Escola de Bellas Artes, em vir
tude de. sentença Judiciaria. 

Da exposição do Sr. Ministro da FazeDidla, de 8 de maio 
de :1.925, consta ter Hanniba:l Porto fornecido materiaes e mão 
de obra necessarios aos edifícios do Supremo Tribunal Fe
deral e da Escola Nacional de Bellas Artes, na importancia 
de 49:704$9:1.1, mas que, tiradas as respectivas contas e sendo 
estas devidamente reconhecidas pelo engenheiro de obras do 
Ministerio da· Justiça,r;~'o''mesmo que havia encommendado o 
fornecimento em apreço", o contractante cedeu-as 11 firma 
Christovam Fernandes·,&· Comp., que as redescontou no Banco 
Nacional Brasileiro. E, tendo sido indeferido o pedidQ li~ 
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pagamento, foi intcnta.cJ,a a acção judicial dcfin!Livamento 
julgada conf.ra a União, tambem condcmnada pela somma dos 
juros o cus Las, e)cvando·so, por isso, a 79:693$030 o credito 
solicita do por mensagem do Sr. Presidente da Republica, 

Examinamos atlentamente o processo e suppomos que a 
declaração do Sr. Ministro da J?azcllJcla, de que se trata do 

. fornecimentos ao Ministerio da .rustiça por clle mesmo cn
commendados, poderá pcrmittir interpretação inversa sobre o 
facto ali clat•amente descripto. 

Julgamos, pois, conveniente ncccntuar, firmados nos do
cumentos submettidos á nprecineão do Senado com a citada 
proposição, que ,justamente por não haver ·sido autorizado 
pel!l. 1\Unisterio da Justiça, nem legal ou regulamentarmente 
facultado ao alludido funccionario o acto que elle praticou 
alé contra avisos e ordens expressas' daquclla secretaria, do 
crua! resu ll.ou o. compromisso· cm questão, foi que o Governo 
não se julgou responsavel pelo pagamento. 

Cumpre-nos respeitar a decisão daquelle . poder, mas re .. 
conhecendo e npplaudindo o criterio da accão exercida pelo· 

·Governo, que soube resistir na defesa dos interesses da Fa
zenda; c procurando deliberar sobro . providencias legaes no 
sentido do serem severamente punidos os agentes do Execu
f.ivo que commetterem de agora em dcante iguaes deslises, 
afim de ficarem completamente isentos os cofres publicas di) 
qualquer responsabilidade 'decorrente. de semelhantes infra
cções logaes. · 

· Na succinta analyse 'que fizemos está fundamentado o 
parecer da Commissão de Finanças favoravol 4 approvar.iío 
do credito consignado na proposição. 

Sala das Co.mmissües, cm :lo de novembro de :l !}2G. -
Bucno de Paiva, Pt•csidcnte. ·--, Jorw Lyra, Relator . ...,.. Sam-
1laio CorriJa. - Fcl'ippe Schmirlt. - Manoel Borba. - Ves
puL'io de Mm!u, - Ensebio de Andrarlc. - Lacerda Ji'1•anco. 
- Bu(mo Bra11dão. 

PROPOSIÇÃO DA CAMAnA DOS DEPUTADOS, N • 3·5, de 1926, A QUE SE 
. REFERE O PARECER StJ!'IIA 

. O Congresso Nacional resolve.: 
Al'Llgo Único. Fica o Poder Exccul.ivo .aul.orizado a abrir, 

pelo Minisfcrio da Fazenda, o credito cspecinl do setenta e 
nove contos seiscentos o r1ovenla c f.rcs mil e tt•lnla riiis 
(79 :6!13~030) para pagar no J3nnco Nacional Brasileh·o o for
necimento ele mntcrinos c mão ue obra ncccssarios aos edi
fícios do Supremo Tribunnl c E~cola do ·Bellas· Artes, do ·ao
curdo Mm a sontcn~n judiciaria; revogadas as disposic;õos em 
con trar.io. .. .. _ · ·-

Camara dos Depu lados, 8 de ~etcmbro rle 1 92ú. - Ar~ 
'n.olfo Roclrig11c.v de A:cvcdo, Presidente. - Raul de Noronha 
Sá, t• Secretario. - Ranulpho Bocamtva Cunha, 2" Secre-
tario.- A imprimir. · 

N. 513-1926 

A proposlt::ão da Cnmarn dos Dcput.ndos n. 40, do 1920, 
n'ulol'i:r.a a aiJOl'lm·a, pelo lllinislcrio da Guer1•a, do ct·Qdilo es
pecial correspondente a 113.17 I dollnrcs c 73 centavos para 

S. - Vol. IX 24 
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pagamento a() CornpLoir •rechnique Br6silien, do fornecimento 
f o ii o ao Governo de machinas e accessorios destinados A l!,a
brica do Cartuchos c Artefactos .de Guerra, . em virtude do 
termo de ajusto .celebrado em i9i7. · · · 

·.O ct•edito .foi solicitado por mensagem, constando; da ex-
posição de motivos que a encommenda data de 1917, tendo 
sido .o fornecimento feito em i9i91 e a·conta apresentada em 
i021' . 

· Não sendo sufficiento para attender ao pagamento .do for.: 
·nccimento o saldo existente do credito. aberto .. pelo .. decreto 
·n. 12.503, 'de 6 de junho de 1917, por onde deveria correr a 
dospezil, o .Sr. Presidente da Republica, em virtude· da· ex
posição âc motivos do Sr .. Ministro da Guerra, dirigiu nesse 
sentido uma mensagem ao Congresso. Nacional· que, depois de 
o.xaininadil'pela outro Casa do Congresso, foi approvada, sen

. do, em consequencia, ·votada a proposição .ora estudada •. 
Esta Commissão, tendo em consideração o voto da Ca

. rúara .dos Deputados e havendo examinado todos os documen
''t.bs comprobatorios da despeza1 enviados pelo MinisLerio,. da 

··Guerra, c necessarios para o· acvido . estudo . do relator, ,I! de 
pnrecer que sejà' ·concedido o credito, .· appro.vando-se para 

· esse firh n proposição; · . . . . . · .. · . . .. 
· Sala· das Commissões, em 1 o de novembro . de 1926. -

- 'João Lyra, Vice-Prt>sidente. ,..-, Ettsebio de Andrade, Relator. 
· . .:....Sampaio Corr~a.- Bueno Brandão.- Vespucio de Abreu., 
-: F'11lippe Schmidt. - Manoel Borba. ~Lacerda Franco.-
Pedro. Laao, · • . · .. . ' ' ' . ' . 

PROPOSIÇ.:i:O DA CAMARA DOS DEPUTADOS, N. 40, DE 1\126, o\ QU~ SE 
· ' · . . ·. ' REFERK O PARECER SUPR" . ·. · . 

O Congresso l'inci'onal decreta:. ·' . · .. . 
Artigo unico. E' o Presidente da Republíca autorizado a 

abrir, pelo. Ministerio da Guerra, o credito. especial da quan:-
.. tia correspondente a ·16.171. dollares e ,73 centavos, para pa
gnmento no Comptoir Technique Brésilien, -do fornecimento, 
feito ao Governo, de machinas e accessorios, .. destinados· á Fa
brica de Cartuchos e Artefactos ·de Guerra; .revogadas as dis.; · 

· posições em contrario. · · . · · 
' . . ' , I 

/ .. Camara dos· Deputados, 8 de outubro de 1926 .. - .Ar- . 
. nol(o Rodriques de Azevedo, Presidente .. - Raul .de Noronha 

.. Sá, 1 ~ Secretario. - Ranulpho Bocavuva . Cttnha, · 2" Beore-
·.tarlo.-A ·Imprimir. ·· •.. "· 

N. 5U.....:1926 . 
. . 

. ·A' proposição n. 53, .de· 1925, da Cnrnara dos .Deputados, 
. além das emendas sobre as quaes a Commissão de Financas 
já deu o scn parecer, foi apresentada, ()m phase da terceiro 
turno, uma emenda, de autoria do illustre Sr. Senador Ves
pucio de Abreu. nssim redigida: 

"ArL. 1.• Fiêam revigorados, taes como se acham 
redigidos c até o termino do exerci cio de 1928, os dis
Jlositivos dos nr'ts. 3, 4; 5, 6 e 27 do decreto n. 4.910, · 

1. do 10 de janeiro de 192ii. 
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.ArL. 2." E' concedi,do ao Orphanato Santo Antonio 
. dos PolJrcs .isenção de direitos .de importação para qui
.. n!wnlas toneladas do cimento, cem toneladas de ferro o 

01tenla_ · apparelhos sanita rios diversos, artigos indis
pensnveis ti· construcção do novo edificio que ·pretende 
l~vantar na cidade de Porto Alegre, o, bem assun, isen
cao 1de direitos para .os machinismos. a· serem impor
tados o que não tenham similar de fabrica~ão nacional 
para a inslallacão de fabricas de utensílios· o ferra
mentas manuae~. excepto os 2 o/o, papel, de expediente. 

Art. 3.• Gosará tambem de isencão de dit•cilos de 
importMão, ta.n de ·expediente e addicionaes, todo o 
material que fôr importado para 1\ construccão da Ca
thedral ·do Petrolina, cm Pernambuco. 

Art. .4.• Revogam-se as disposioões em contrariO. 

. . . A proposição manda apenas estender· até 31 'de dezembro 
de Hl26 a vigencia das· isenções de direitos eoncedidas-'pelos 
art.S. 2• c 4" da lei n. 4. 91 O, de :I. O de Janeiro de 1925. • · 

Em. phase de 2• discussão, no SemLdo, foram additadas á. 
.proposição varias emendas :·.uma, do Sr. Joaquim Moreira, 
e~tt~nden~o. aquelle prazo .á:.isencão constante do arL. 27 da 
citada le1; outra, do Sr. Vespucio de Abreu, concedendo Isen
ção de direi l-os para. quinhentas toneladas de cimento, cem 
tonelrudas de . ferro e 80 apparelhos sanitarios destinados ao 
Orphanato. Santo Antonio dos :Pobres, e, bem assim, aos ma-

,.i)hinismos importados pura. a installacão .de fabricas de uten
silios e ferramentas inanuaes; .a. ultima, finalmente, do .Sr. 
Souza Castro, creando uma taxa addicional de :1 o/o sobre a 
importação dos artigos e mercadorias da. classe 18· da Ta· 
l'ifa. . . · , 

' ' . 
·: · ' · A Cómmlssão de ·Fihancas foi favoravel â approvaQão das 
·duas primeir·us emendás citadas, ·havendo julgado· que a ul· 

timn, ·"não sú pOI' tratar do nccres~lmo ·de taxas· aduaneiras 
num projecto que se 1 occupn do isentai-as, como taínbem por 

· jít tet• si elo ·upproVada no orçamento da Receita", não ··estava no 
· caso do· merrccr o n8sent:imenlo do Senado, que, afinal, con.:. 

cordou ·com a maneira 'de pensar da Comm!~sllo, rf;!Jeitando 
·'esta emenda e npprovando as outras dun8. · · · 
~· · A'' vista do· exposto, é de concluir que a emenda ora em 
,. causa, de autoria ·do Sr, ·Vespucio de Abreu, .nlio é substl-

tQtiva, porque nno reproduz os disr,ositivos da'·proposlcão jâ 
approvada cm segundo :turno, referentes ao art.' 2". da lei nu
mero 4.910, de 10 de Janeiro de 1925, muito embora ·repro· 
duza. no toca.nto no nrt. 27 rta mesma lei. a disposição da 

· omendn do Sr. ·.ro:urüim Moreira, tnmbmn já accoita em plc
nnrió; niío é, lnmponon. rmrnrln. ndrlitivn. porque reproduz 
mataria j;í. npprovnrln. i.al r-cimo nor r!xcmplo, a de que trata 
o nrt. 2•, pertinente â isenção de direitos para o Orphnnnto 
de Santo Antonio dos Pobres,. em Porto Alegro, e pnra os 

. mrichinismos destinados á, installaclio de· fabricas de utcn-
. silios e :fer.ramentas. manuaes. . ·. · . · . 
· A emenda,· porém, contém dispositivos .vnrios .qllc more-
cem a approvação do Se~ado. · . · · .. 

. 0 primeiro é O relatiVO ao prazo das iscncões, ernzo que 
· clln mnnrln r~l(!nder· até .ar de dezembro de 1928. Nao. ha m

. · couvcrüeule nn adopcão da. medida proposta, ·que· se. refere 
a isenções, concedidas anteriormente por terem sido julgadas 

' ........ ~ 
"'" ' :;.:!~ ..,. 

•;'· 
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eom·t•n ienlcs no ·dcscnvolvimcnlo de vnrios serviços c obras 
de que muitos ainda estão em andamento. 

O ~cgnndo 6 pcrlinenlc aos nrts, 3, 5 c G da cilada· lei 
n •. i,!)lO, de 10 de ,iancirodo 1025, em roláção nos quacs dc
·r.cl'mina a ·.·emenda providencia annloga á ··que foi adoptada 
pura os nrls. 2, .\ c 2i da mesma lei. . . 

Ncslao condições, a Commissão. accciln a .emenda com ca
• ractct• .de substitutivo da proposição, mas com a seguinte 

. Sub~emenda 

· MAeercscenlc-se no nrt. 1 • da emenda o art. 2• dá 
Ir.! n. L 910, de 10 de janeiro de 1.925." 

Sala das sessões, em 1 O de novembro de 1925. - Bueno 
rle Paiva, Presidente. - Sampaio CorrOa, Relator, - Jo/J.o 
Lm•a. - Bueno . B1·andão. - Felippe Schmidt. - ManocZ 

, Borba. - Vespttcio de Abrert. -'·-Eusebio de Andrade., ..:. 
LaccJ'!la Franco. -·.Pedro Laoo. . 

EMENDA Á PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 53, DB 
. f 925, A QT.TI! SE REFERE O PARECER SUPRA . 

' . . 

Emenda ao projecto n. 53, de 1925, da Camara dos Depu-
tados: · ·. ': 

Arl. 1. '· Ficam revigorado~. ta e~ Mmo se ncbam redigi
dos o até o termino do cxorcicio de 1 92R,' os dispositivos dos 
nrts. 3•, .,., 5• a• o 27, do decreto n .. 4. 9f0, de fO de janeiro 
~~~. . . ' . 

Arl. 2. • J<J' concedida no 6rpllanato Santo Anl.onio Pão 
dos Pobres isenção de direitos de imporlacão para quinhen-

. tas tonelodns. do cimento, cem toneladas de ferro e oitenta 
nppnrelhos sanitarios diversos, artigos indispensavcis á con
strticcão do novo edifício .que pref.ondo levnnlnt• na cidade de 
Porto Alegre, e bem nssim, i~encão de direitos para os machi

. nismos a. serem importados c que não tenhnm .similar de fa-
bricação nacional para a installaciio iJe fabricas do utcnsilios· 

:o ,fcrramcnf.ns manunes, ,exc(lpto os 2 -%. papel, de expediente 
Ar I.. 3. ·• Gosorá tambcm de isenção de direito .de lm

.portacão, taxa de expediente e addicionaes, todo o material que 
fór importado para a construccão da Cathcdrnl do Pclrolina, · 
em Pernambuco. · . 
. Art. 4. • Revogam-se as disposioões em contrario. 
. • Rio, H de outubro de 1926. - Vespucio de Abreu. · 

PROPOSIÇÃO D.\ CAMARÁ DOS DEPUTADOS N. 53, DE f 025, A QUI 
. SE REFERE O PARECER 

O Congresso Nacional decreto: 
· Artigo unlco •. Fica extensivo ás· lsoncões concedidas · 

pelos arf.s. 2'' o .t• da lei n. 4.9f8l ão fO de ,janeiro' de f925, o 
prn1.o até 3f do dezembro de 1926, constante do art. 30 da 
mesma lei; J,'Ovogadas as disposicõos cm contrario, · · 

· Camara dos Dcp~tndos, 31 de outubro de 1925. - Arnol(o 
Ilodritmes de A:evcdo, Presidente. -Heitor de Souza, t• Se-

• cretario. - D~m.inoos. Bar_bosa, 2• Secretario, interino.- A im .. 
Jlllimir. O' ............................. N .... H~-·.... O··-- H-'~• ... ,,. ..... .... .. •• O .. ~O 
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N. 5i5- t026 

O Sr. Presidente da Republica, por mensagem de 4 do 
agosto deste anno, em virtude da exposição de igual data do 
Sr. Ministro da. Fazenda, solicitou o credito especial do 
f 50 :000$, para pagar ao Dr. Valetim Antonio d~ Rocha Bit
tencourt, os vencimentos do cargo de thesourciro . da Altan
dega da Dahin, mediante quitncão e desisl.encia de toda e 

' . ;.. 

qualquer reclamação. a que se julgar com direito. · 
· O Poder Legislntivo já approvou esse credito (decreto 

n. 4.660, de 1923), mas não foi utili1.Rdo dentro do perlodo 
em que vigorava a· autorização e, por isso, torna-se. necea
sarla a renovação que a Cnmara dos Deputados votou e consta 
da proposic!io n. fl6, de 1926, que a Comm issão de Flnancos . 
do .Senado é ·de pnrecer seja npprovada. . . · . 
· ·. Sala dns C~mmi~sõcs, fO de novembro de f926. - Bueno 

de Paiva, Presidente • .;_ João Lvra, Relator. - Sampaio 
Corrt!a. - B"eno Brandllo. - Felip:pe Schmitlt. - ManoeZ 
Bnrba. -/,acerda /<'ranco. - Vespucto ele Abreu;- Eutebio 
de Andrade, · 

PROPOSIÇÃO DA CAUARA ·DOS DEPU'I'ADOS N. ll6, DE 1926, ll OU• 
SIC Jti!!FllRK O. PARECER SUPRA 

O Congresso Nncionnl resolve: 
. Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo 1\linisterio da Fazenda, o credito especial de cento e cln .. 
coentn contos de réis (150:000$), para pngar no Dr. Valen;. 
tim Antonio, da Rocha Bittencourt os· vencimentos de tbesou
reiro dll Alfandega da Bahin, correspondentes ao tempo em 
que esf.eve .lllegalmcnte afastado do scrvico de suas fuuccões, 
mediante quitação o dcsistcncin da toda .o qualquer rcclamaoiio, 
a·que se julgnr com direito; revogadas as disposições cm con-
~~. . ~ . 

· .. •. Carnnra dosDcputndos, 26 de outuuro de 1926, - Arrrolto 
Rodrigue1 de· :A:evedo, Presidente • ....; Raul de' Noronha' .'ld, 
1 • Secretario,- Dom.inoo,, Barbosa.. 2• Secretario. -A lm~ 
primil•. . ...... - .. 

N. 516- 1926 

Foi presente no Senado, ncompnnhnda dos respectivos 
documentos, a proposição da Cnmara dos Deputndos·que auto
riza sc.ia aberto o credito especial de 54:470$, para pagamento 
do nuxilios dovidos .. á S. A. Industrias de Sllda Nacional, cm 
vil•tudc de contrncto. cõm o llfinisterio da Agricultura. . · 

Para a pr.roepcüo desses ·auxilios n sociedade allega, e o 
·. Mi.nisterio da Agricultura o confh•mn na sua exposição de 
motivos. ter cumprido as exigencias do contracto celebrado 
cm :u de dezembro de 1 !J23 c q11o, pot•lnnto, lhe assiste direito 
n esse pagamento. 

Enlrctnnf.o, no orcnmí!nl<1 não hn rlol.nciio por onde possa 
cm•rcr essa despoza n mais, corno seria logico se desse, uma vez 
que o espírito do.~ Ol'enrnenlos é .ius!nmculo o de ter dotnoõcs 
cm verba .proprin, para fazer i'uce ú compromissos da Nncfio. 

ne igUul rnnncirn pensa o Helnlor do projecto nn Cnmnrn, 
o illuslr(! Dcpulnrlo I.yra Castro, nffit•rnnndo «1110 n verba JlUI'R 

, , ' •·'"·~·c•:;'l':\lj'< : ., ... ·~--~~-:·r:::: 
' ; :·.::·.~ 
•"' -~·, 

' '• .,.: .r • ,I J 
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esse png-nmCJnto "devia existir". E commenta: "O Congresso 
vota uma ltli sábia, visando o progresso do paiz; os industriaes 
ani!Jl~dos por ella invertem seus c.apitaes . e. applicnm. ~UII 
acLIVIdnd~ contando ,com ·o promclf:tdo · auxilio, que ~utta~ 
vezes é o seu-lucro; e n6 momento de· serem satisfeitos os 
pngnmentos, o· Congresso nlio Inclue nos respectivos orcàmen
to~, ns nocessnt•lns verbas. Assim: succc~eu com· o. eucalypto, 
assim snocode com a·. sêda"; · · · · · · · · , · 

' ' ,. , . , ; ' I : . , ', ' • ' ' " ' • ' ' • ' • ' 

· ·Seria pri.ra. ~esejar.,se que nos Relatores dos· orçamentos 
sejam indjcadéls ~odos os .. contt~nc~os que acarretam·'despeza, 
nflm df! ser .cons1gnada, a respectiva verba; não só .para boa 
regulri.ridride dás finanças publicas,.como para .se obedecer aos 
dispósitivos Jegaes, que, regulam a. elaboração da .lei'• de des
peza; · Não tem sido, .. infelizmente,· seguida essa :boa. normà, 
consignada aliás em nos~a.)egislaçiio ·deseJe a .. lei n. 2;348; 
de 25 do agosto de 1873, repetida na lei n. 490, de.f6.de de
eembro de. 1897 ·o consagrada ·na; lel'n, 3.454; de6 ·de, ja
neiro·. do HH8, qUe, assim, prescreve: · · · .'.'.: · .. · . ·· 

·'. •, '. ·- . • ·' ' • • ''' l . ' ~ • ' ' ' 

. Al't. 32: "o: Governo inclu i~á nnnualinente na pr6~ 
posta de orçamento todos. os ereditos que tenham sido 
autorizados em leis especiaes e devam ser executados 
no correr do exercício",. 

Isto posto, não sendo curial ncrri :justo que pelo facto de 
não haver sido cumpriria a.pre~cr.ipção legal .e, .por. isso, não 
haver ~ido consignada a dota·cão ·necessaria, se negue pagamento 
a compromissos que o Govet•no contrahira·em virtii<Je dele!, não 
póde ser recusada a approvacão, que se deve· dar,· ào 'projectO 
da C;tmara• dus Deputados para a ·abertura· do credito 'espc·.; 
cinl do :54:-170$, com o fim de ·occorrer ao· pagamento' devido 
á:·Sociedade Anonymn Industrias·•de Sêda Nacional. · ··: 

· :· : .. Este, ó o parecer da Commis'são de' Finanças ·do Senado. 
,' · ·· ·Sala' das· ses~ões da· Con)missão de Finanóas', 'i o de no~ 
'embro de 1926. - Bueno de Paiva, Presidente. ·- Pedro 
Lauo, Relator. - Jolio Lvra. -:- Sarnpaio Corr~a. - Felippe 
Srrhmidt. -• ,1/anoel Borba .. _: Vespucio de· Abreu;:~· La
ct:rtla. Franco .. ..- Euscbio de.·Andrade; - ·Bueno Bf'andao·~ 
' ' ' . . . . ' . ' ' .' ' . . . ' ,"' 

. . ' ' 
I'ROSJÇÃO DA CAMARA DOS .DI!;PU'rADOS N, 69, Dll f926, A QUE SR 

REFERE O PARECER 

' I • ·. 1, ,,\1 
. . o Congresso N~cionalresolvà: 

• ' o • 

I ... ,: 

' ' •' :. ' 'j o • ' r .• , ; , , : • . , 

·. ·:. Al'tlso' .. Ünico. ·E'. o . Poder· Executivo autorizado· a' !abrir, 
pi!lo Mini~t~rió cJa Agricultura,. Industria· e. Commereio; ·um 
~redil o especial de ·54 :470$ (cincoenta o quatro contos quatro. 
r.(lutos o st~tenta mil t•óis), para o pagamento de nuxllios devi:. 
elo~ .zl ·Sociedade Anonymn Industrias de Seda Nacional,· nos 
lr.rmos do decreto n. ·(6.154, de.15·de sotembJ•o·de f023, o do 
contracto de 31 de de?.embro do mesmo anno; revogadas ns 
d 1sposições cm conii:urio. 
: ·, · Camnra d'os ·Deputados, .26 de outubro de 1926. --' Arn~llo 
Rodrioucs de .A:ev11do, Presidente. - Raul• de Noronf,a, Sa, 1• 
Sec!'el.nt'io.- Rnnnlpho Boca1J'It?Ja Cunha, 2" Sect:etarlO. -·A 
primir. 
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. N. 517-1926 

· A proposição· da Camar·a dos Deputados n. 68, de 1920, 
au!.orizu o Governo a abrir, pelo 1\linistorio da. Guerra, o cre~ 
dito .especial do 4 :011$000, para oc.corror ao pagamento do 
vencimentos quo compelem ao fogmsta do Laboralorio. Chi· . 
mico-Phnrmaceulíco Militar, Antonio do Souza. . · . 

·Dos documentos anncxos ao processo, consta que, de facto, 
por omissão no ort;amenlo da Guerra para 1023, deixou o men· 
cionado operaria de receber os seus vencimentos relativos 
áqu&lle exercicio. . · 

Tratando-se do um credito pedido por mensagem e de· 
vidamente justificado na exposição de motivos sobre o mesmo 
assumpto apresentado ao Sr. Presidente da Republiéa, é a 
Commissão de Finnn~as de parecer que seja approvada a pro· 
posicão •. . · . ' · 

· . Sala das Commissões, 10 de ~ovemi:Ír~ de Hl26: -Jods 
J.,iJ'ra, Vice-Presidente. - Eusebio de Andrade, Relator.-Sam.
paio Correia. - Bueno B1•andiio. - Felippe Schmidt. -Ma
noel.Borba. - V c.vpur.io de Ab1'e7t. - Lacerda Franco • ..;..;. Pe· 
dro Lago, 

I"ROPOEÚÇÃO D.:\ CAM ARA ·DOS DEPUTADOS N; 68, Dll 1926, 'A QtiE SE 
'' • Rlll'Jlf\ll. O PAF\IlCIIlf\ SUPRA. 

O C!lngresso Nacional resolve: 

Artigo unico. E' o Poder ExeciuliYo autorizado a. abrir, 
pelo Minisl.erio. da Guerra, o credito especial de. 4 :OH$, para 
o .pagamento dos vencimentos que competem no. foguisla dó 
Laboralorio Chimico-Pharmacoutico-Mililar, Antonio de Souza, 
e ·que, por omissüo de dotaoão proprin, no orcamento'. de 192:!, 
deixou ele receber; revogadas. as disposições em contrario; 
. · Camara dos DepUtados, 26 de outubro de 1926 ~ - ArnÓLfo 
llodriques de Azevedo, Presidente. - Rirul de Noronha Sá. 1•. 
Secretario.- Ranulpho Bocavuva Cunha, 2• Secretario . ...;.·im-
primir. · · . · . ~ ; ·_ 

N. 5:18-:1926 

. . .·Pela proposição da Cnmara. dos Deputados n. 70, de. 11!26, 
é nulO!'i7.ndo o Governo a abrir, pelo Ministerio da Yin(.'iio," o 
credito especial âii-M :6:~2$150, pura pagar a Nagib l.elnif e 
!?çlippc Letaif, o valor de um terreno ~e sua propri.edade; me·. 
rlindo 1.089.000 melro~ quarlrndos c JUlgado ncccssarlo ú .ln~ 
spcct.oria do Aguas e l~sgolos desta Capital, por se acllnr en· 
cravado no palrimonio da floresta protnclora da bncia do rio 
Xercim; de con1'ormidndo com o nccàrdo PI'ovisorio celebrado 
cm 27 de maio de 1025, entre os pJ•nprict.nrios e nquell:i re· 
partlc!ío. . · 

O oroclilo foi solícilndp por mcnsngem de 20 elo julho .UI· 
I. imo, cm :virtude da expoRíciio rle motivos do Sr. Ministro .dn 
Víar.ão, em quo vem fundnmcn!.ndn n conveniencin da nc•]Ui· 
kir.fio definitiva dos~o immovel: 

' 
' 

'".I 

. '--~ 

..'! 

·.'· 
·' ·' 

'.' ·::~; 
.,'' 
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De accôrdo com a solicitacão do Governo c o voto da outra 
Casa do Congresso, é a Commissão de Financas de parecer quo 
seja approvada a Pl'Oposiciío. · · 

Sala das Commissões, 10 de novembro de 1926, -- Jaüo· 
Lvra, Vice-Presidentc. - Busebio de Andrade, RelaLor.-Sam
paio Oorrt!ia. - JJüeno B!·mulüo. - Felippe SCMnidt. - Ma
rwel Jlol'ba. -Lacerda l•ra11co. - fJed1•o Lauo. - Vespucio 
de Ab1•cu. · · 

I 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N, 70, DE 1926, A QUE SE 
REFERE O PARECER SUPIIA · . 

' 
O Congresso Nacional decreta: 

·. . ArL. 1. • E' o Presidente da Republica auloriazdo a ab1•lr, . 
pelo 1\finisterio da Viação o Obras Publicas, um crerlito cspe- · 
cial de sessenta e quatro e.onLos seiscentos e ll'inta c rlous mil 
cento e cincoenta t·6i~ (114 :632U501, para pagar !LO~ S!'s • .Na
gib LeLaif e Felippe -Letaif o valor do l.erl'eno, úe sua pro
priedade, si!.uado na bacia do l'io Xerem, de eonfm•midacle com 
o accôrdo provisorio celebrado cm 27 de maio de H.l2ii, entre 
elles o a Inspectoria de Aguas e Esgotos dr.sla Capital. 

ArL. 2. • Revogam-se as disposições em contrario. 
· Camara dos Deputados, 27 de outubro de 1926, - .trnol(tl 

Rodri11UCS de Azevedo, Presidente. - Ra·ul de Noronha Sr.í, t• 
Secretario.- Do,minuos Bm•bosa., 2• Secretario, interino.- A 
imprimir, . . · . 

N, 519-1926 

.. A proposição n. 72, de 1926, autoriza o credito especial 
de ·1. 522:566$171, ao 1\finislerio da Fazenda, para. os paga- · 
mantos, que discrimina, pelas vrebas, 13, 15, 17, 20, 21 o 2'7 
do orçamento da Justiça, no exel'Cic.io de 1925, · 

Apenas acompanharam o processo ·os avulsos ·da Camarn 
com o parecer sobre as emendas ~presentadas ao. projecto cm 
s• discussão c· com a redacção final. ·Não foi fornecido no· Se
nado o parecer ,iuslifica Liv.o do projecto, naturalmente submel.
t.ido ú approvnr.iío claquclla Casa· do Congresso, pela sua illus-· 
1.re Commissiio do Financns, cm virtude da mensagem do se
nhot• Prc;,idenle da llcpublica, de 10 ele novembro de 1925, de 
accõrdo com n cxpo.>icüo; dn mesma data, do SI'. l\Iinislro ria 

, l!'azcnda. . ' . _ 
• As emendas nppl'Ovadns c conslnnlcs da propos1cuo, que 
concede integralmente os ct•cdilos. pedidos pelo Governo, ver
sam sobre os que se destinam ao pagamento de addicionncs nos. 
serventes. da Secrc:aria da Camnra Virgolino da Silva P•ll'
lelln 262$500 c Leonardo do Amaral •reste, este nclualmen!~ 
guarda, 529$331. · : . 

. As dcmonstra~õcs cnvidnns pelo Poder.Execulivo estão de 
accOrdo com as determinacões do Codigo da Contabilidade e 
!.ornam evidente a ncccssidtídc de scl'cm reforçadas as dotu
cõcs orr.nmenl a rias n que so rcfcl'llm; sendo, por isso mesmo 
ésl.rnnhnvcl, que,· ainda a~sirn, nüo tenham sido intcii·amenlo 
(!Ol'l'ig·idns essas dcficr.ncins na proposta Jlara o cxcrcicio so
guinl C', n fim elo i rem scn,lo supprimillns ou mo di firnrlns ero· 
''ez ele llCl'mnnecerom Cl'es:~cnl.os, som~lh:ml o" irt•rgulnridade.> 
de repercussão nociva ú YCI'llnde elos limiln:; ela desJWzn·. . . 
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· A Commissüo ·de Financas, acccnLuando essas obscrvacõc~ 
que mcl•ccem ser consideradas no estudo elo orcamcnto cm cla
boraç!io, ó de parecer, pelos fundamentos expostos, que a pro. 
posição seja npprovndn. · · . . 

Sala das Commissões, 10 elo novembro de 1926. - 11ucnc 
Pa'iva, Presidente. - Juão Lura, Hclalor. - Sum1Jaio Cor
reia. - llucno J11•antltio. - Pelippc Sckmidt.. - .Mtmod 
Bm•ba. - Ve.wucio d11 Al•I'Clt. - /.flcerda Pranco. Eu.w!bio de 
Borba. - l'cspncio de 1lb1'Cit. - Lacerda Prunco. - itlMebio 
de Auclrade. 

PIIOPOSJI),\0 DA CAMAIIA DOS DEPUTADOS N, 72, DI!: I 926, A QV& SE 
. nEFI~II~ O PAIIECE!I SUI'nA . 

O Congresso Nacional resolYc: 
Art. 1. '' I<'ica o Podei' Executivo autorizado a nbrir, pelo 

Ministcrio da Fazenda, o cJ•edilo especial de mil quinheulo~. 
262$500, para pagamento de aurlicionue3 ao servente, actual
mente guarda, dtl Sr.crctaria da Camnra dos Drpnt.ados, Vir·· 
golino ela· Si!ya Pm•tclln, ele 1 do junl1o a 31 do cJezrm1liro do 
i!l:?ri, o uc u·U.IJ~33·J, parailfrgnmento de addicionacs sobre seus 

· vencimentos, de 23 de novembro do 1'9,22 a 31 de dezembro 
de 1923, n que !.cm dircil.o o servente, actualmente guar·da, 
da SecJ•ctaria da Camar·a dos Deputados Leona1•do do Amaral 
1'cste. . 

' ArL 3. • Rcvngnm-se a~ tliRposicões cm cont.ràrio. 
. Camara dos Deputados, 27 do ouluhro rle 1926. - Arnolfo 

ltodrioues de Azevedo, Presidente. - Raul de Noronha Sá, f• 
Secretario. - RanulpiLo Hocn111tva Cunha, 2• Secretario. · 
c vinte e dous contos, quinhentos e sessenta e seis mil e cento 
e setenta o um réis (1.522:566$171), para pagamento pelas 
verbas f3•, i5•, 17', 20•, 2{• e ··27• do Miuisto!'io da Justir~a, 
no exercício de 19i25, assim discriminadas: · 
Sub-consignacões da verba 13• --Objectos 

de expediente, 5 :500$; 'impressões, pu
blicações e eventuaes, 2 :500$; conserva-
ção c limpeza do edifício, 2 :·500$000. 10:500$000 

Sub-consisnn~ões du 'verba .13• .Alimentn-
ciio de. Abrigo do. Menores (inclusive 

. elo pessoal), 80 :000$; modicamentos, 
drogas, instrumentos denfarios e die
t.as, 8 :000$; roupa, entoado, concet•l.os, 
hwagem c cn.gómmagem, 14:000$000.. 102:000$000 

Sn b-col}signacilo 33•-- verba 15', "Ali men- . 
tacüo' (inclusive do pessoal) c dietas 

. da Colonia Correccional de Dous Rios.. 232 :981$36-t 
Sub~consignaoões da verba 15', "Policia do 

Districto Federal, combustivo! c lubdifi
cantes, material de lubricnciio e lim
peza das lanchas, 8:771$'8i.í8; telephones, 
H :3:29$109; aluguel de cnsa parn dolo
gaciils. estações c postos policiaes, réis 
1 :788$: illuminacfto c forca motriz, réis 
3:i>S8$35f . I ••••• ~ •.•• o ••••• I.· •.• ,\ 52:-i-ii$~08 

Suh~Mnsig-nnções ela ve!'ba I i•, •· Casa drJ Dr.-
t.onaão", Alimento~fio do 11essoal, réts 
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6Bi:43S$61.6; alimentacão, dietas e oura:. 
tivos dos detentos, .ü79:.406$816; forra
gem e curativos de animaes, .· . réis 

:,1 

• · ·15 :7.26$400; combustível, lubrificação e 
material de lubrificação, 18 :944$000; 
custeio c conservacilo do material ro
dante, 8:188$800; asseio e desinfecção 
do estabelecinento e evcntuaes, réis . 
9:173$338 t

1 
I I o't fi.:. I I I I tI,·;~ l'tl I I O·,' 709:874$96~ 

Sub-coooigna(.llio da verba 21•, n. 301, con- ·· 
si~acão "Material - Escola de Enfer-
meiras . . . . .......... , . . ...... . 

Sub-consignaoões 230 .e 231., do n. 12, . da. 
verba 21•, "Hospital Paula Candido"' 
Dietas e alimentação do pessoal" .•.• 

Sub-consignações 218 e 45 da verba .20•, con
signação "Material", ·"'Alimentação · ·e, 
dietas para empregado~ o. doentes,, com
bustível, lubrificante~ e material de lu-: 

. · brificacão da . Colon·a de Alienados ..... 
Sub-consignncão n. · 4, consi.gnacão ·~Mato- . 

riaP', da .verba 27.\;."Alimentaclio e die-
, tas . , dei Iristitutci. i'lacionnl de Surdos-,· 
Mu. dos". • ·• ·, ................ , ........ . 

' '·. 
' .-· ' 

· 32: t43$3S4 
":• 

' (j~ :910$210 

li,9 : OOO$qOO 

50:679$040 

'' :1.. 522:566$171 

Art, 2. •. Ficà, igualmente, o Poder· Executivo . autorizado 
a abrir pelo mesmo niinisterio, os creditos. especiaos de réis 
262$500,, para ·pagamento qe,addicionaes ao servente, aetn~l;,. 
mente guarda, da Secretaria da Camara · dos. Deputados, . VIr'" 
golino da Silva Portelhi,. de.1 de junho a 31 de dezembro do 
1925, e de 599$331, para, pagamento .de addicionaes .sobre seus 
vencimentos de. 23 de novembro de 1922 a 31 .de dezembro· 
de 1923, n que tom direito o servente, acLualme'nte guarda, 
<la Secretaria da Camàra dos Deputados Leonardo do Ama,raj 
Teste. · · ' · · · · · · 

Art. 3.• Revogam-se 'as disposicões em contrai•io .. :'. 
Camara dos Deputados; 27 de .'outubro' de 1926 :-Arnolfo 

Rodrigues de Azevedo, Presidente. '-,Raul de Noronha Sá, f• 
Secretario .. - Ranulpho · Bocayuva Cunha, 2• Secretario. 
A imprimir. . · ' · · · • · · ·· · 

. ' I' '·I· . . , 

. ·.•· N, '1520; -·.f926 , . ·. 
' . ' 

Tomando em cànsideraçíio' o pro,iecto de lei ela . câmarn 
dos Deputados, autorizando o. Poder Executivo n reali7,nr , o~ 
estudos definitivos· de um 'I•il.mal que ligue a Estrada de Forro 
Central do Brasil, na es~acilo de, Santo Angelo ou outl•o ponto 
.conveniente, ao porto' do Sa'ntos ou. Ilnpemn, ·e ccinst~uir, de 
accordo com o projecto .·c. orcunientci. qne. foróm · npprovados, 
a mesma linha, podendo para osso. fim. abrir os ore ditos e fa
zer operações de credito que forem· precisas nt6 a somma do 
50 mil contos do réis, devo antes de quacsquer considerações 
declarar que as opiniões ot·n cxlcrnndns · exprimem tão s6-
mentp n conviccü•o pessoal e sincci•a · que no meu espil'ito 
advoiu do estudo deste nssumpto debatido na impri:msn do Es-.,. ,• 
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tado do Siio Paulo, estudado em moncigraphias diversas, o 
tratado profissionalmente por engenheiros de notada compe
tonoia. 

Da leitul'a · de tantos projectos formulados e defendidos 
por ·engenheiros de fundada reputação; cada qual estudando a 
questão sob seu ponto de vista, ficou-me a comprehensiio das 
dlfficuldades em que se debate o Poder Executivo perante tíio 
diversas solucões offer.ecidas. · · . · · • · . . ' · · - · 

· . A proposição da Gamara visa com a construcção do ramal 
projectado o· descongestionamento do porto de Santos e dotar 
o Estado de SliiO Paulo de uma linha ferrea de bitola larga, 
dupla, que .possa dar· vasão á consideravel massa do seu com
mareio de importação· e · exportação, ora insufficientemente 
servido pela São Paulo Railway. · · 

· ·Antes· de entrar no exame da· conveniencia e utilidade 
desta medida seja-me licito citar aqui, como pertinente ao 
assurnpto em· debate, o rei ato rio ·apresentado ao Ministerio da 
Viação pela commissão de. engenheiros nomeada para estudar 
as condições da São Paulo Railway. . · · · . . . . . .. ' · . 

A commisgão, composta dos engenheiros Aarão Reis,. Lu iz 
Carlos da Fonseca e Heitor Freire de Carvalho, apresentou 
em 1920 o seu relataria e nas considerações preliminai•o.;, 
depois de expOr. a accentuada antipathia que á São Paulo 
Railway tem acarretado, por parte da pDpuracão, o máo ser-
viço pelas suas linhas, conclue : . • . · • · · · ·· 

·."E lé lamentavel, que· semelhante antipathia, tão accen
tuada .'já.. se vá tornando inju'sta e ·se vá generalizando a 
ponto' de desconhecer serviços 'innegaveis ·e tornar diff.iceis 
relações com o Governo e com o publico - que deveriam ser 
de cordial mutualidade. A coDperadora cfficiente da · pro
speridade· nacional se · tem ido transformando - objectiva
mente.·- em ·uma avid~ e insaci·avel sangue-suga da riqueza 
do paiz; e este se. tem 1do transformando ....:. para. aque!Ia -
de campo f·ertil de compensadora applicação de ·esforces e de 
capitaos .em acampamento · inimigo, em que é mistér viver 
qesoonfiado, abreviando .• ,colheita que. adquire o caracter .. de 
precari,a.; · · · · · · : · 

"Essa· é,. na· realidade, a situação que se observa; bem 
diversa da que fôra para · desejar, em beneficio da proprià 
empreza, do grande Estado a que .ella serve e do nosso· bello 
paiz'." · · · . · · 
· E'· de .esperar ·que nestes seis annos decorridos tenha 

·- melhorado· este estado de cousas. . 
O relatorio já indicava a falta de ·material rodante que a 

companhia niio adquiria, por estar encerrada a conta de ca
. pital e previa: tambempara dentro de pouco tempo nova crise 
de tr.ansportes, conforme assignala o Senador Antonino Freire 
em .sou parecer. . . , ·, 
· · ·.Estas palavras do relataria elaborado por um profissio

nal dos mais provectos e criteriosos, o Dr. Aarão Reis, estão 
indicando n necessidade indeolinavel do encarar o . problema 
da .São Paulo Hailway para .dar-lhe a so,lução mais conve. 
niente. . . . .. . . . .. . · · . 

· . O prolongamento das .vms ferroas Pauhstn, Sorooabana e 
Mogyana à São Sebastião ou a Santos tem sido indicado como 
medida susceptivel de resolver a questão. 

O prolongamento da Sorocabana ató São Sobnsli'iio, n con
strucção deste porto e sou apparelhament.o exigem, segundo 

, .•... , -., .' 
. ' ;:j 

:, ·' 
'• 

"' 
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um areamento preliminar c summario, nada menos do 220 mil 
contos. · · · . 

InfOl'maçõos segnrus dão maiOl'CS algarismos para. as 
outras linhas. . . . . • . . . .• 

Ainda é prematura n necessidade ele consLt•uiL·-sc. oult•o 
porto nas proximidades do de Santos. l!:stc devo .~et• melho
rado no seu ap[}areltlamcnto ·c dotado ele um cáeR .para n 
atracncüo do navios do grande lonclngom, pois. acl.ualmeutB 
sú podem. acostar no .cács · vnpot•cs dn ·calado niio snpo1•ior · a 
oito metros, o. que é insufficicnte. pura ntl.endet• üs. oxig·cncins 
dos modernos cargueiros de grande .capacidade. , ' . 
. · Demais, o. congestionamento ·do · cúes c at•mnzcns é ·umn 
resultante da defficicncia de transportes da São Paulo Rail
way, porquanto é sabido que quasi toda a importaciio: so des
tina a S'ão .Paulo. e ás cidades do interior c a . reth•ada dos 
\:Olumes destinados. a estes pontos não ·sendo• feita . por não 
haver tl·ansporte na. linha ferroa, os armazens da alfandega 
ficam atulhados e não podem. receber nova· carga H a eles~ 
carga_ dos navios fica prejudicada. · .... 

Expirando . a Jll'ot•ogacão ·do ·prazo da concessão· da, São 
I> nulo Railway a 211 de .. abri1 do 19271 o Govct•no terá .. de to
mar uma resolução qualquer .sobre esta via-fcrren, c quet' 
a desaproprie pura explorai-a· administt•ativamente, quer .·a 
dü cm arr.endamento a alguma empreza, .terá forcosamonte 
cm qualque1• · das hypotheses de providenciar sobre o. appa
r.clhamento conveniente de esh•ada, al'im de que possa dar 
vasão no enorme tJ•afego que de .futuro. lhe ·venha affluir ú 
linha... . . · ··. . : .· · · . · 

Nestas coudicoos não pal,'ece justificavcl a "'medida .con
signada no proJecto de constt•uir-se com os recursos do Es
tado uma linha ferrea tão dispendiosa· para faze1• concut•ren,. 
ci·n a .outra,. jú: convenientemente Jll'cparada para prover ás 
necessidades do; um. trafego intenso .. · 

· Examinàndo o merito rio projecto da 'via Santo Angelo-· 
Itapema, ·vemos que não estão indicàdos no areamento a con
strucçüo do porto e o seu npparolhamcnto, o que não póclo 

. deixar• de fazer pai'le integrante. c indisponsavel como fim o 
destino da linha .ferrea. B ninge111 dirtí que. seja .. esta uma 
circumstnncia a desprezar, pois trata-se de . obras custosas .e 
do const.rucciio cuidadosa e, por sua nalur·cza, demorada\.: 
Basl.ará clizet• que os., fi. 700 mctr•os · das Docas ele Santos .iii 
consumiram da -em preza a somma do . 182.000 .. conf.os. 
O mesmo .. orçamento . citado dá . pat•a o , 

cus'li:J total da linha ·.............. . · ,,2.905 :35-i$355' 
c para n clectriJ'icaciio .... ; .. ·; .. : ..... : H.-.232 :000$000 

' ' ' . '. . 

Totni . . .-........................... . ·54 :227:354$355 
. • ,•t(' 

. ' . 

J\Ias, ·si coilsiderat•mos que o custo da electrificação 'é se:. 
gundo coilsta do parecer de 500 :000$ por Idlomelro, temos 

. que ·pm•aos 72 kilomctros mencionados. no Jll'ojecto o .custo da 
elcctl'ifical;iio será elo 311.000. c.ontos, . o que rlovat•á o ot•_cn-
mcnto a 79.000 contoõ, f1h•n a cons!t•uccão e Ujlpnt•clhnmcnto · 
rio pm·lo de Jlnpcmn ~ . . · . 

]~' Jll'CCiso nolnr <JUr cniJ•r o,:; portos di1 Hio o ~nnl.oR let•;í 
l'orçosanwnle o govnrno fN!()l•nl do conRll'llÍl' u.llr. Ang·ra do~ 
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Heis, onde devem muito breve clwgur os ll'illws tla Oeste ilo 
lllinas, estrada pcl'lcncen•.l.l :i Uaião IJ que está desLiuaua a um 
trafego intenso pela extensa zona a que dcver:í servir: centro 
c oeste da l\linas, varlc de Goyuz e Mallo Grosso. 

Sei llcm que o pot·l.o de Angt·a dos fieis dcvcr:í ser con
struido c apput·elhado pelo Estado 'do Rio, ao quai ·l'oi cou-

. t•cdido; mas, com os limitados recursos orçamentar i os de que 
dispõe, o govet·no do Estado não poderá certamente executar 
esta estrada vae ser o escoadouro da vasta zona servida · 
federal, a quem de dit•eito córiJpetc .la!· obrigação.· . 

O fraçado geral da Oeste de Minas · estú indicando que 
esta . estrada vae set• o escoamento da vasta zona servida 
·actualmente ·pela Mogyana, ·realizando uma grande economia 
no percurso, o ·que vae. concorrer. para diminuir de algum 
.modo o trafego por Santos e pelas estradas de São Paulo. 

O . que parece logico, natural ·e vem consultar mais os 
interesses, que1• de S. Paulo, quer do paiz, ú utilizai' o que jít 
cslú feito e melhorat• o que existe e não dispersat• ós esforços 
applicando n energia em obras novas mais ,dispendiosas, que 
.viriam sobt•ccarregar a economia naciomil, sem diminuil•-lbc 
os encargos e ns responsabilidades pelo. capital jú empt·e-
gado na vCiha linha. · . · 

E -essa opinião vejo-a formulada por um notavcl cugc
nheit•o, o Dr. João 'l'eixeil'8, que. cm artigo publicàdo no O E.v
trulo de S. l'aulo assim ~e exprime: "'l'raçar duas linhas de 
vchiculação de commercio ·para· servil• -as mesmas zonas, con

. duzindo os mesmos produclos, ambas de apparelhamento dis
pendioso, é erro capital, a meu vllr. A tendencia cconomica 
modm•nn é toda para a conccntracão nas industrias c. istó se 
applica: lambem á industria .dos transportes". ·· 
· · Ainda nes~e mesmo artigo ai'firrna o provecto proJ'issio
Iiul: "POI'qlw é {ú1•a de duvdia IJUC se 116de dm• á estrada ela 
ferro e ao po1•to 1/!ltilo uwiâr C([)Jacidade tla .tra{auo o si nito 
~c fez isso é provavelmente porque ninguem previa que o 
ucscnvolvimcnto viesse a set• tão grande.... . 

. Lembra ainda o mesmo profissional que "nin(Juem i0.110ra 
a possibilidade de se ·venae1• a Sa1•ra, entre Santos e Sü'O Paulo, 
por. uma lili/ta de simples ad1Le1•encia" • 

Sobre qual· seja o processo a ser adoptado,, · quacs os 
rileios c os recursos de que deva lançar mão para soluciou.Qr 
essa· questão se_l'â ó governo chamado a pronu!lciar-se dentro 
do pruzo de se1s mel(es que resta· da !ll'OI'ogacuo ele 30 mmos . 
concedida pelo contracto de 1805 · 

· Para felicidade do paiz c do São J)uulo cm pat•ticular, o 
Ch~!e ·do Poder Executivo a inicim• denlt,.o de poucos· dias o 
nosso· pcriodo presidencial vem daquclle grande Estado, a 
cujos ·destinos presidiu o cujas necessidades conhecera, cujas 
aspirações legitimas sabct•á aLtonder. Conl'iomos lodo~ que nu 
seu espirita lucido, no sou esclarecido -patriotismo encontrará 
·para a .qucstiío a solução mais digna o conveniente aos gran
des interesses do paiz, pelo que opino que o. projecto da Ca-
mara não deve sot• apprvoado ·pelo Senado; ... · · 

·Sala das Com missões, 4 do novembro de 102ü. - Ltt'i: 
Mlulpltu. - ftmro Sodrt!, d~ uccordo com o v o lo ucima. -
.111W1ii11o Prctre, co:n. o scgu!Le . . .. . .. 
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VOTO EM SllPAllADO , 
. . . 

No. olovndo e praliotico proposilo do iiolucionar defini
livamontc importanlissimn questão de interesso nacional, 
como ú a do descongestionamento do porto do Santos, dil'i
giu o Sr. Presidente . da Republica, em 21 <!e novembro do 
anuo passado, mensagem· no Congresso NaciOnal, propondo 
a· solução que melhor lhe .parecia convir aos interesses do 

· 'paiz QualqUer qúe seja a opinião qtio se tenha,' sobre. o. ca-
minho a seguir para · attingir ·o :Cim almejado, ró do justica 
reconhecer · e. 'Salientai' · a superioridade dos conceitos e a 

·elevação dos propositos· com· que o' eminente brasileiro:; qi.le 
· ora· termina' com inexcedivel dedicação · á Republfca· ·o seu 
. per iodo governamental, justifica ila ·sua alludida moúsngom 
a· preferenoia dada á constrúccão · do rainal da Estmda de 
l!'eri'O Central do Brasil, de. Mogy das .Cruzes a Santos. . . 

·- São .desse sincero .e patriotico document.o' as seguintes 
· considerações : · ' . 

· ·~o desenvolvimento, ·superior a todas ns . PI;eviSõe~. do 
• commercio' internacional, de . que ·é escoadouro o porto'· de 
· Santos, tornou inadiavel a expansão e o melhoramento cor
respondentes dos meios de tx·ansporte entre · este e· a vasta 
zona interior que lhe é Wibutaria. · ; . · · . 

. "Para. demonstral~o. bastariam . alguns . dos dados que ex
. primem o vertiginoso processo economico de S .. Paulo. Suàs 
.. estradas de .ferro transportaram em.1900, 2.330.913 -toneln

. .das, .em 1920. esta quantidade .se elevou a .8 ,187·: 139 tonela
·' das, o que .importa um .. augmenlo .. médio .qe 12o/o ao nnn'?. ,O 
.numero de; passageiros, de 3-.515.226 ·em· 1920, ·SUbiU a 
· 17.867.019 em 1920, com o augmento annual de 20o/o .• A. ex
tensii•o das linhas se elevou, nos annos citados de 3. 315 kilo-

. metros, a 6 ~ 616; ou cerca' de 5 '7o ao anno. A tonelagem dos 
·navios entrados no porto de Santos foi de 1.401.460 em 1902; 
·na progressão constante de 18o/o annuaes, attingiu a 6. 739.280 

'·em 1924. O valor: do commercio intemacional expresso por 
f 1.087.736, em 1900, chegou em 1924, a f 76.302.223, com 
um crescimento annual·de 17o/o. ·· ' · :. : · 

· ·. "Mas não· é sómente o Estado de S; Paulo que ·tem no 
porto de Santos o principal· instrumento de suas ·relações com 
o exterior, sinão tambem os Estados. vizinhos, Paraná, .. Matto 
Grosso, Minas Geraes e Goyaz, cuja expansão commercial tem 
sido, dia a dia, ·cresc~n,te. P()r ali transita, po!s, ,o movimento 
de :exportacA~ ~ . de Importação de uma regi'ao . povoada por 
cerca de oito milhões de habitantes. . . . . . . . ' . 

"Todo elle tem de .. passar por uma estrada de . ferro, de 
. condic_ões teohnicas especiaes e difficeis, vencendo a. serra do 
. Cubatao pel() systema,.funicular em. quatro -secções, .obrigada 
a. tt-ansporte. de custo elevado c a tarifas altas. . • • 

. ·• "Quaesqucr, que :sejam as , controversias sobre as razões 
das crises. de transporte que tem soffrido, e ainda recente-

.. mente, a S. Paulo ·Railway, e sobre a sua capacidade de tra-

. fego, é facto, irrecusavel que ·esta, sinão attingiu, niio. está lon- . 
ge de attingir ao seu limite ' · ' · 

' "Com .effeito, funcelonando nas duas linhas ·da serra com 
serviços diurnos e noct11:rnos e em phase de excepciolllll ag
glomeração de mercadorias no porro, obtendo-se, ultlmamen-
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Lo, uma média semanal de Lransporto, val'iando uu 112.000 a 
~5. 000 toneladas no sentido da · impo1•tacão, que é sempr·e 
o riwvimcnto mais avultado. 

· "Admittindo que, melhor apparelhada de mate1·iul, a es
trada 'possa' elevar esse transporte semanal a 60.000 tonel a

. das,. obteremos, para capacidade do trafego, em cada sentido 
o por anuo, o volume. de 3 .120. 000 toneladas. 

· O movimento de importaoão do porto de Santos, - que 
· destacámos por ser esta. normalmente superior ú expo1•ti\cão, 
creséia, antes da guerra, de seguinte maneira: em 1909, 
714.989. toneladas; em 19:11, 978.873 c em 1913, 1.533.655 to
neladas, o que· mostra uma porcentagem enorme de uugmen
to; 114% em quatro annos. Si esta taxa de crescimento se 
tivesse mantido, no fim <lo quatriennio . seguinte, isto é, em 
1917, o movimen(o de importação teria attingido a .3.282.022 
toneladas excedendo, pois, a capacidade da· São Paulo Railway 
que foi calculada acima. · · . · · · · .. 
· · · "E' verdade que a perturbaçãóQ trazida pela guerra e, 
ultimamente, pela báixa cambial, .fizeram com que até agora 

. o movimento da importação ainda não tonha alcancado o vo- · 
• lume correspondente a 1923; em 1924, foi ·de 1.459.828 to-
neladas. ·. . . . . . . . . 

. . . liMas, .si se considerar·: 1", que em 1924, aquelle volume 
como se vê, quasi foi attingido; 2•, que ·no· primeiro· semes
tre de 1925, a: importação subiu a L 010.532 toneladas, o que 

. corresponde, dobrando este numero, já ·que a I::nportacão do 
.segundo semestre não oé inferior a do primeiro, uma im
portaoão annual de 2. 021.064 toneladas; 3", que esta im
portaoão equivaleria a um a.ugmento de mais de 38o/o .em .um 
anno, ou de mais de 250o/o em quatro annos; 4•, que admit

. tido o volume de 2.000.000 de 'toneladas para a importa~ 
de 1925 e a taxa de H4o/o para o crescimento em quatro annos 

··em 1929, a importação seria de 4.800.000 tOneladas, muito 
· superior á capacidade de trafego calculada; com bons funda

mentos ae poderá coricluii· que em menos de meia duzia de 
· annos, a São Paulo Railway não estará . em condições de 

transportar as. mercadorias de importacllo que entrarem no 
porto de ~autos. . · . ' · . · · 
... · · "Ha; ·i>ois, necessidade urgente de se· construir uma. nova 
·estrada que sirva de escoadouro para o 'trafego entre. o. litto-
ral paulista e o interior do paiz. · 

"Os meios possíveis e até agora suggeridos de alcançar 
aquelle ·resultado podem classificar-se em dous- grupos: i •, os 
'quo visam augiaentar a capacidade da São Paulo Railway, já 

. melhorando súas ·Unhas actuaes, já acorescentando a. estas 
uma terceira linha de simples adherencia; 2", os que consis
tiriam em construir novas linhas, com traados diversos do 
daquella. · 

"Os melhoramentos da estrnda actualmente em trafego 
seriam uma solução transitaria e insuffioiente, que apenas 
adiarin, não por longo tempo, a solução· definitiva. ·A simples 
oonservaciio das linhas funiculares nllo· permiltiria elevar a 
onpacidndc dos transportes além de restrlctas limites que as 
necessidades eoonomicns muito depressa. teriam transposto. 
Nem por outro motivo cogitou-se, em recentes ne!'ooiaçGes, de 
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rtmli~m· acgwllcs nwlltornmonl.os. ~cm rcnuuchtr ao proj.ccto 
uu iniciar, ao mesmo tempo, uma tcpceira linha. . 

";\ conslrucr;ão desta sct•ia, sem cluvilla soiucão ·aconsc
lhavcl, si,· como ncgociacõcs referidas o demonslt·aram não 
viesse a ter, como t•esullndo; dada a necessidade; sempre dll 
!IL'evcr-sc, da cncumpac.ão . elo systema conslituido pela São 
l'aulo Hailway, determinar para o Thesouro Nacional encar
gos incomportaveis, .muito superiores aos ((Ue procederiam do 
outras fórmas do resolver o problema.· · · 

"Nenhuma destas f.raL•in, do ponto de vista dos interesses 
nacionaes, ·vantagens compnrnvcis. lis da que consistirá na li
gação da Estrada do· Ferro Central do Brasil com o porto do 
::iantos ou com Itnpema, · tí margem fronteira I:! o· mesmo braço 

. de mar que fórma o porto. · ' 
"Elia valorizará o precioso patrimonio coustiiuido pela 

nossa principal via fáren, com lhe trazer .avultado . trafego, 
que se pódc estil])at', des~e logo. cm, um milhão de toneladas 

,yJor anno c duzentos mtl passageiros e . . . - . 
serú uma foJiz. opet•nt•ão financeira,· sinão tumbem porque o 
juro do capital que custará, será _grandemente inferior ao do 
augmento tmzido ·no·· prcco da encampaciio pelos niclhoru-
mentos definitivos da São Paulo llnil - · . · · 
reduzindo ,o resgate,. ou emquunto se. não realizat•, ·a remu
neração .do· capitaf (Jispendido naqucllas obras,· si não pe
sará sobre o '!'besouro, terá de. set• . satisfeita pelo publico 
tributaria du . estrada. Este . ficm·á emancipado da . exclusi
vidade de uma só via do transpot•tos para o,..Jittoral,. som 

· JH'Ojuizo, entretanto, desta, dado o excesso de lt•ufego. que. do 
· uma transbordará para a oult·a. nesurgirá .. o nor.tc do 
· São 'Paulo, cujo desenvolvimcnfo tem sido cmbnt·acado . pela 
difficuldado · de e::~.--portar seus prodtictos por Santos. Será 
nssogura<1o o' melhor aproveitamento do material rodante c 
de •tracção das estradas do forJ'o paulistas, pela possibiJi..; 

. dade de se fazer a linha inixta até o porto. Conscguir-se-,ha 
o . barateamento do t.ranspoi•te . pelo emprego . de carros . de 
maior: •capacidade c de trens maiores 'do que os actuncs da 
S. Paulo RaUwuy. ' . · · · · · · · · 

• "A essas vantligens econernicas. cumpre nccreseentar esta 
outra tanto economica como politica: a linha de que se trata, 
l'urá. n Jigacllo directa entre os tres grandes· portos do Brasil, 
.Santos, Rio do . Janeiro, e Bahia; 'immecliatamente entro os 
dúus. primcu•os, proxirnam'ento com o terceiro:·~~ : .. '·· • · 

·. . Tomimdo coribecime11to ela mensagem. a Commissão de 
Finan~ns da Caniara dos DérJutaclos, depois de brilhante pa
t•ecet• do illustre Deputado José Bonifacio, sublnotteu á con
siclot·ncão daquella Casa do Congresso Nacional o seguinte 
pt•ojecto: . · 

"0 'cong'resso Nacional J•osolvc: 
. . .' ,'•' '• ' ' ( 

. Mt .. , t•. Fica· o Poder. Executivo. autorizado a rcnlizat• 
.os estudos dcfiniti~cis· de. um ramal que ligue a Estrada do 
Ferro. Centt•al do ·Brasil,. na cstacão de Santo Angelo, 0.11 

. out~:o pouto' convcnfó'li:le, no por lo· de' Santos ou ltupema, o 
consl.l'Uil\ dp accOrd<i com· o projecto o urcamcntos quo forem 
• npp!·ovndos,, u mesma linha, .·podondo, para essl) ·fim; abrir os 

• 
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eredilos e .fazer as operacões de credito que forom precisas 
até a somma de 50 mil contos de réis.. · . . 

Art.. 2~. Revogam-se as disposicões em contrario. . 
Sala da Commissiio de· Finanças, 14 do dllzEimi;Jz·o de 1925. 

- Vianna do. Castello, Presidente. - .los é Bonifacio, Relator. 
- Cardoso. de Almeida . .,- Oliveira Bot'elho. - Tavares Ca,;; 
valcanti. - Domingos· Mascm•enhas . .:..... Solidonio Deite. - · 
Manuel Duarte. - Bianor de Medeiros; --'- Homero Pires. -
Julio Prestes. - Wanderley de Pinho. - Gilberto Amado." 

. Submettido á oonsideracão da Gamara, recebeu o projecto 
llm a• aiscuRsão, ·a emenda abaixo: 

· ·~Ao art. t• do· pÍ·ojecto 11. 370, ··de :1925,. aocresclente-se o 
seguinte: · . . . · · , . . 

Paragrap h o unico. A a u torizacão de ·que trata o artigo 
·anterior ficará sem effeito si o . Governo {}o Estado de São 
Paulo se propu;~er a levar a linha da Estrada de Ferro Soro
cabana de S. Paulo ao porto de 8. Sebastião~,..e à apparelhar 
devidamente, de accôrdo com . o Governo da. união; o mesmo 
porto. · · · 

Sala das Sl:lsáões, 30 de dezembro· de :1925. - Joao d~ 
Faria. - Fabio Barreto;" . · 

· Esta emendá pende do decisão da Gamara dos Deputados, 
por ter sido mandada destacar para constituir projecto es
pecial, de uccôrdo com 'pareceres das suas Commissões de 
Obras Publicas e de Finanças. · 
· ·. ·Tar foi a marcha na outra Casa do Congresso Nacional 

do projecto sobre a qual vae se pronunciar esta- Commissão;. 
Do exame attento dos termos da· mensagem presidencial 

verifica-se que a construcção do ramal lie Mogy das Cruzes 
a Santos visa não somente offerecer um novo escoadouro 
para o trafego entre o littoral. paulista e o interior do paiz, 
mas valorizar. esta preciosa joia do patrimonio nacio'nal, _que 
é· a. Central do Brasil, com ·lhe trazer avultado trafego, esti
mado desde logo em um· milhão de toneladas por anno e du-

, 1entos mil passageiros. · • · · · · 
· 'Offere~eàdo u~ novo escoadouro entre o littoral paulista 

e ' o· interior, por linha ferroa de simples adherencia, ficará 
definitivamente· evitado o congestionamento do porto. de San
tos, questão debatida 'e estudada minuciosamente em. nu-
mel;OSilS publica'ções pelas nossas mais reputadas· autoridades 
no assumpto, 'todas accordes em sustentar a urgencia de re-
solvei-a . ·. · ' . · · · · · 

Tal accôrdo · de' opiniões não se verifica,· entretanto, 
quanto â ·solução de adoptar~ mas todas se podem enqu!Vlrar 

. entre os ,seguintes termos.: . · 
f) nugmento da capacidade de· trafego da São Paulo 

H.ailway pelo molhoramento e electrificacão das suas linhas 
. aotuaes, remodelação dos antigos planos inclinados e constrq-
cr;ão de uma linha de simples adherenoia; . . 

'·2) construccão do ramaes de estradas j,á .existentes (E. 
F. Sorocabana~ E. F. C. do Brasil o Companhia Paulista de 
Estradas de Ferro), entro pontos convenientemente escolhidos 
e o littoral de Santos; · . . . . · 

.3) . constl•uocão e uprovoitamento do· porto de !:ião Se.:. 
. bastião no littoral paulista c S\la ligaoão ao interior por vja 
ferrea. 

S. - Vol ... IX 25 
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. A Conll•o\'Ol'Sia se CStubcleCCU S01Jre a prel'(ll'CnCiU U dat• 
a um dcss(•s lt·cs grupos, para solucionar o· problema cm 
uprcco, realizando, ao mesmo tempo, a mnximn vantagem 
pnra os interesses nacioi10es. 

Contra a primeira solueão insUJ·gem-se os que cntcndfJm 
que a economia I>aulisla, ~mto vale dizer - a economia 
nacional - não dcvr! ficar na depeildenciu de urn unico c~

. coadouro, a 8iio .Pa.ulo ltailwa~·. maxinw eslanuo esta na;; 
mãos de capitalistas estrnngciros .. 

, E, além disso, não se dcvtmdo perder do vista a hypo
thcse da cncampacão dcssn linhn fm·r·ca· pelo Governo. bra
sileiro, surge a inconvenicncia de 8fl lho pcrmiltir a constru
coão de uma linha de siin!)les ndhcrencia, que, pelo seu ele
vado custo, nccrcscentaria novas difficuldad'-'s áquella en
campacão. 

As~im, temos que calcular a capacidade da Ingleza pat•a 
solucionar o problema do descongestionamento do- pot•to do 
Santos, cingindo-nos sómente li sua situnr;ão actual -syslcmu 
funiculat• - susceptivel de maior des.envolvimento do tra
fego, apenas pela eleclrifica~iío de suas linhas e remodelação 
dos antigos planos incli.nados .. 

• Para isso basciamo-nos cm dad~ officiacs ·dessa es-
ti-ada. A a'dmini~lt•ncão da São llaulo Railway jú declarou 
.que a capacidade de suas. linhas na serra do. Cuba tão é do 
cinco mil c seiscentas toneladas diarias no mesmo 5enlido, 
sondo duas mil na linha antiga c tres mil e seiscentas na 
.linha nova, ou sejam onze mil· e du~e'ntas louelados diarias 
para subida. e descida. Em tresentos e vinte e cinco dias 
uteis·por anno, resulta pois um transporte de 3.MO.OOO to
neladas. 
: · A· electril'icaeão das I inhas elevaria bastante esse tola!, 

mas offcrccc, lambem, o inconveniente de encar·cccr exage
·radamnte o custo dn eucampnção. ·O custo do apparelhu
·mento clectJ•ico de uma · cstmda de· ferro, diz o professo!' 
· i\landuit, ua Faculdade de Sciencias de Nnncv, em recente 
conferencia na Escola Polvtcchnicà do Itio, · "en1 F1•anca, part\ 
uma linha de orande t1•ai'coo é do cerca de 80.000 "rt•ancos 
om:o para os casos do via simples, com um augmento pouco 
menos do que proporcional ao numero de vias, chcgartdo u 
250.000 francos para uma ·viu Qltadrupla". .. . 

. • Nos Estados Unidos· da Amcrica, os pt•ecos são muito vn
riavcis ,;_;, Haines (efficicnt Railway, pag .. 30) estima em 
$ 50.000 por milha, nas condições as mais, favorlivcis que se. 
possam . obter, o custo do aJ>pnrelhamcnto electrico .do· tilim 
milha de· estrada de ferro. A linha da Stamford a New lla
ven, na extensão de 36 milhas, custou $ 30.000.000, ou sejam 
$ 833,333 pm· milha. A cleclt•ificacão da Ponnsyh·anin 1\nil
road, nos trechos de Droad Strect Slation (Philndolphia) a 
Paoli, na extensão de 20 mil.has custou $ 3. 500.00 e u sccr;ãr> 
a Chestnut. Hill, de 12 milhas $ 1.000.000, ou uma mérlin 
de $ 1H.UOO JlOI' milha de linha ferroa de via singela. 

Na sua cilada obt•a, di?. Haincs: - "1'hc cost of cleclril'\·
ing Cil~· I. he l.hil'ly-cight sleam railt•oad williins cight miie,; 
of lhe Citr Hhll ol' Chicago, and covct·inr;· 3. 47li miles o r 
1rach, ,wns cslimalcd al $ 178.000.000 lmt lhe exlrmsion ot' 
t!loclric Lt•acli01i bovond thnt zono, which would bc rcquit•e,l 

· to mcct opcrulion 'conditions, would inc.rcasc Lho lolul cu~L 
to $ 27-1.000.000." ... .. 
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. Cou1 c~lcs ullimos dados, chega-se tt Ulétlia de $ 78 .82G, 
por Jllillm, ou 5ti1 :782$, ao camlJio de 7$ o dollat·, ou ainda: 
. . 30() :545$ o )\ilOJllO ll'O. ' . · 

"No !kasil, conlinúa o cmit)cnle professor de Nanay, ·os 
IH'CCOS suo um pouco menores, pois o nppurclhamcnto 1.la 
Uolllpanhia Jluulisla, no trecho Juudiahy a Campinas, com
prchondida-s as linhas ri c transmissão, custou somente , , • , ,. 
;!00 :000$ o kilomotro." _ 

O illustrado o competente engenheiro l.Jrasileii'O, Dr; Al
fredo LisbOa, cm artigos .sobre a crise do porto de Santos, pu
blicados no Estado de São Paulo, e depois enfeixados em vo
lumo, avaliou a electrificação dos 130 kilometros de São 
Paulo Railway, excluída a seccão dos planos inclinados, em 
65,000 contos, razão de 500:000$ por pilometro; 

Dcsco a essa explanação para <:lemonstrar o elevado custo 
da clcctrificacão da .ngleza que não poderia ser feita sem a 
majoração das suas actuaes tarifas, em propot·cão a remune
rar os novos capitaes invertidos na éstrnda. 

Afastada, por essa consideracão a hypothese da electri
ficação c ,tambem, a da construcr,ão de uma linha de simples 
adhet•cnchl na S. Paulo Railway, reputada pelo seu consultot• 
technico, cm 1026, ..,... "iMxcquivel debaixo do ponto de vista 
financeiro c . cconomico", passamos a calcular o tempo at.ó
quando as. linhas dessa estra,Jn offereccl·iio prompto escoa
mento ás .mercadorias entradas e sabidas no porto de Santos. 
. A "Estalistica Commercial" fornece os seguintes elemen-

tos sobre o m_ovimento do porto de Santos: 

Anno 

1020 
:1021 
:1022 
·1023 

·················· .................. ~. .................. .................... 
f024 .................. . 
'02a~ · ., ................. . 

Importação Exportação 

681 .157 
590. 458• 
702."/liT 
932.182 

:1,235.080 
1. 627.408 

771.679 
661.762 
613.740 
746.602 
708.626 
686.677 

i\Iédia do quiuqucnuio: 1. 721 :242 toneladas. 
Cocfficicutc do déscilYOIYimento: 17 % .• 

Total 

:1.452.836 
1.252.220 
1. 3:1 (). 527 
1.728.784 
LOH.606 
2.314.085 

· Admitl.indo estes elementos, po•Jcmos prever para o llot·to 
de Santos o seguinte movimento, nos Pl'Oximos aunos: 

1026 
t!J27 
1028 

........................................ 
I t I I I I o·o-o 

0

0 .t!,.t tI I t I I t I I I I I I I I I O I O I I I I I I I I •• ......................................... 

'l'oucludús 

2;707.47!! 
3 .167·. 750 
3. 706.267. 

Afastada a solucão ela olcctrll'icar;ão das suas linhas, de-
. vemos concluil• que, dentro do dous nnnos o movimento du 
cargas no porto do Santos scr;í cxcódido de cerca de :100.000 
toneladas a capacidmlo elo trafego da S. Paulo Railway quu 
j;í vimos ser elo 3.G40.000 toneladas por anno. 

. Corto é que conclusões tncs nunca podem ser al.Jsolutus; 
tantos são os factores que intcrvecm no desenrolar dns ro
la~üus commcrciucs c no desenvolvimento das , forcns cco-
lWllliçns qe. um pnjz. ... . · ... .. .. :" .......... : .•• _, .. 
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· 1!:' interessante, entretanto, assignalar o acerto da pre
visão ·do congestionamento do porto de Santos, em :1924, feita 
pelo notavel engenheiro e sabio professor D. Anrão Reis, no 
substancioso ·parecer que, sobre o· assumpto, apresentou ao 
então Ministro da Viação, Dr. J. Pires · do Rio, em agosto 
de :1920. · . · · · 
. Depois de calcular o movimento maximo, permittido pelos 
planos inclinados da Ingleza, esoreveu · aquelle illustre pro
fissional: · . · · · · . . . · . . · . . 

. "Admittindo, . mesmo porérn, que a oirculaçãô no cor
rente anno de 1920, não exceda de 400.000 vagões, apezar •de 

. já ter ella, em :19:19, attingido a 397.383 vagões, tudo indioa que 
dentro em ·mais quatro annos - isto é, em · :1924 ...;_ terá. ella 
attingido, sinão excedido o limite ~mo da capacidade de 

. trafego pelos p_lanos .novos . . · · · · · · · · · ·· . 
E, como .o apparelhamento dos planos . anttgos, ·para · au

. gmento i.la respectiva capacidade de trafego,· exigirá trabalho 
• porfilv.lo para dous, ou tres annos, .. sinão mais, urge - e urge 
' inadiavelmente o cuidar-'se desse. apparelhamento, tendo dean-

te dos olhos - mais do que nunca - a sentença napoleonloa: 
- cada hora perdida, na hora em qun vivemos, importa em 
·perda irreparavel . . ; · · · · · · · . • . • · · 
. . Esse apparelhamento outro não não póde ser, de presente, 
.si não a- electri(icaçilo da· linha." · ' . . · · 

A crise. de :1924, foi. solvida c9m o augmento do material 
rodante de S. Paulo Railway e o seu melhor aproveitamento 
em maior numero de horas de trabalho· diario .· . · · · 

Approxima-se agora uma nova crise. Pela primeira vez 
depois da guerra a importação pelo porto de Santos, em :1925, 
alcançou e excedeu a de 1913, a maior observada, ·até entllo, 

.Os dados já organizados ·pela Estatística Commercial nllo 
deixam duvida quaJ\tO a igual resultado: no anno ·corrente, em 
.cujo. primeiro semestre. ·a importação já alcaucou a elevada· 
cifra de 828.611 toneladas e a exportação a de 3:16.429. · 

Esses dados parecem confirmar a previsão de uma nova 
crise dentro de dous a tres annos, impondo-se, portanto,· .a 
adopção de providencias que, a evitem e solucionem. 

Já vimos que a capaé'idade das linhas i.la S. Paulo Rail
way, no estado actual, é de 3. 640.000 toneladas. por anno e, 
tambem que me :1928 o movimento· de· mercadorias no porto 
de Santos attingirli 3. 706 .267 ton~ladas. · . . 

Ficarão, · pois, sell!. tran~porte, naquelle atino, cerca ·.de 
70 . 000 toneladas de mercador1as que permanecer Ao em Santos, 

' -: ou terão de procurar, por J?ércursos mais longos e dispendio-
sos, os seus pontos de sah1da. · · · . 

E' urgente, portanto, cogitar das~edidas a empregar· para 
solver a crise e poupar. a S. Paulo e· a oBrasil' novos e· fdr-
midaveis damnos. . ·. . . . . . . . · · . 

A construcção de uma linha de simples ad.herencias, ramal 
de uma das grandes estradas, Central do Brasil, Sorocabana ou 
Paulista .virá. trazer a solução desejada. A preferencia a dar 

. a. qualquer uma destas é .assumpto o que se deve ter merecido 
detido ·estudo de parle dos poderes publicas federaes que se 
decidiram afinal, pela primeira dellas, com o ramal de Mogy 
das Cruzes a Santos. 
. Parte este ramal da actual estação de Mogy e aproveita 
da linha existente da Central, 5. 350 metros até a travessia do 
rio Juniay, proximo da estação· de Santo Angelo. Dahi. segge 
em· dir.ecoão· de ;:!·. ~-. E·., para a Serro. .d~ ·~ar, que tra~p.IS~ 

( ,, 
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na garganta .do Itaguassú. Esta primeira secção'.tem a rod(m
oão r.le 32 kilometros e meio (a partir de Mogy) e desenvolve-se 
no valle do Ityasupebn e seus affluentes Assucar e Quatinga. 

Em toda esse secção a rampa maxima empregada .é· 7 1/2 
metros, para vencer a differença de nivel de 48 metros entre . 
os seus extremos. O raio minimo empregado é de 312 metros 
e a menor tangendo entre curvas reversas de· 160 metros. 

A segunda secção começa em Itaguassú,. atravessa a gar
ganta em córte de 22 metros de altura maxima e desce com 
rampa de 2 % até um pouco adeante da travessia do rio Nha
paúva na extensão de 4. 600 metros. Segue com rampa de 
2 i/2 %, em 26.150 metros, com tres palamares de 350 me
tros,. 400 e 500 respectivamente. nos Jogares destinados a es
tações de cruzamentos. Nesse trecho a linha atravessa os rios 

· Quilombo, Jurubatuba, . Cabeceiras do Diana e Trindade. Dahi 
segue com rampa de 1 % em uma extensão de 3 kilometros e 
com mais de 1.500 metrosattinge o canal de Bertioga. 

A cóta do grade na garganta do Itaguassú, referida ás ai-
. turas da maré média no canal de Bertioga é de 790,0 a do grade 
na ponte sobre o canal da Bertioga é de sete metros. Com 
mais i. 800 metros adeante do· canal, attinge a linha o seu 
ponto terminal em Itapema. O raio minimo empregado na 
serra é de 229 metros. A extensão total dos tunneis é de 6.920 
metros; 'sendo o comprimento médio de cerca de 2:1.2 metros. 

As pontes l!,rincipaes são: sobre o canal da Bertioga- Uma 
• 'de i60 metros sobre o rio Trindade; uma de 40 e outra de 60 

metros; e sobre o Jurubatuba, uma de 60 metros. . 
· O areamento provavel do ramal, segundo informações que 

me foram gentilmente prestadas pelo illustre engenheiro 
Dr. Carlos. Euler, competente sub-director da Estrada de 
F'erro Central do Brasil, é o seguinte : · 

' ' ' . . 

Trabalhos preparatorios .................. ; ... · 
Excavacão em córte, emprestimos e caminhos 

de servioo ............ ~ ......... ~ ...... . 
··Idem em fundaclSes .............. . : ....... I •• 

Idem em tunneis~ I I ••••• I ••••••• I ••••••••• ; 

Alvenaria e trabalhos connexos ....... ' ..... 
Assentaménto · de ·linha · e trabalhos oonnexos 

Trabalhos diversos: 
· Superstruoturas metallicas ..... ; ........... . 
Edificios ..................... I •• •••••••••••• 

. Trilhos e accessorios ................... ; .. .. 
Cercas : I •••••••••••••••••••••• I •••••••••••• 

Telegrapho ... I ••••••••••••••••••.••••••• I •• 

De~aproprinções._!,. ......... I •• I ••••••••••• I • 

' ··-

Total . ....................... . 

508:5i7$400 

i2. i 90 :.oi36.634 
29:602.860 

14.774:920.840 
4. 47i : i3i.385 
1;969:773$575 

1. 556:548.000 
1. 794:473$661 
3.652:290$000 

330:427$200 
20:960$000 

1.506:272$800 

42.995:354$355 

Eleotrificaoiio .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . .. . . H . 232: 000$000 

54.227:354$355 

. A installaoiio de uma usin nhydro-electrica proprin, niio 
foi prevista no orçnmcnf.o, despesa que o elevará sensivelmente 
c que, em breve, so t.ornnd1 indispcnsavel, parn evitar o in-

·, ' ,., ' • ·•·.~· j ~ 
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convcnlonlc do licnt• o lt•nfcgo do t·nmnl nn dcpcncloncln de cm
IH'ezns pnrliculnJ•es qnc i•xploJ•tun n \'cndn ela cJWI'Sin cleclrlcn. 

Imt)Uc .. .se ig:unlnwnl!! u liJ•ngngem do cnnnl nm frente n 
Itnpemn 1J n con:lll'IJC(;iío de C!ÍCs e m•mnwns, de\'idiUIII'lllt! 
PllJ)UI't!llmdos pnrn :1 f'IIJ'gn e di•sc:u·gn de nwr·cwloJ•ia"· 

Hcnlizudas C:'iliUI'i oht·n:;, rpiP :;iio illlJH't•:o:cinrlirci~. lllio l'!PI'Ii 
I!Xag;.rm·o compulnl' <·lll Ji•O mil contos o euslo Jll'tl\'U\'t•l dns 
I'IHl~U'IICt~ÚPfoi J;í Jll'llji!Cladnl'i i' dt• nllii':Js 1'111llJllt 1 11lt!llint•ft~ !! IW• 
f!I'S~lll'in:;, Jlnl'n dai' Jnrln nfl'ieh•Jwln nn J'arnnl tlt! M11~'Y da:-~ 
LJ•uz,.s n f-;nrllo~. 

A ::.;ua I'UJlat•itlnrl(l di" [l·aft~gn ::rt•:í qnnl'i illimilntln u o 
p1·nhl••ma dn dl'SC'(IIlg-r:-;tillllnlllt•nto dr~ pMin dr ~:nllo."' fil'fll'Ú 
dcfi n i Liv:uwmlL• 1'•'!-itll\' it lo • 

.-\ clcflcirncin de lindos ~~:'ilalistico:; n:iu permillc tH'r\'Í!oiiiu 
nppJ•oximndn rln rn:->ullndo finnncnil'n da explol'nciio rio 1'11111111. 
A mensngrm avnlln em "1 ,000.000 d•• lon••lndns o' \'ulunw 
nnnunl •ln mcrcndot•inf! IJ'Uil~'<POJ'lnrlns P !:100,000 Jm!:lsngeiJ'os, 

Ail e.o;tnlbiticns rln Central rio Hl·n::il, ftH'IlcCl'lll os scguinr.e~ 
elementos IHH'n o movimento lolnl rlt~ IIWl'cndm•Jns no l'ftrlhll 
fie S. Paulo, nos qnnlJ•fl •lltimo:õ nnnos (qundJ•o r): 

" c •• , ' • ... '. .. .... . ' . 
1022. ' •.•••.•.• '.'. ' •• ' ..••.•. ' .• ' ' •.. ' ••.•• 
1023. ,,, •. ' .. ' '.' ..• ' .•. ' ' .•.....• '.' .... ' ... 
1 oe1 ...•.....•......................•....... 
1 !l:!5. ' .••••• ' •••• ' •••••.•••. ' . ' •... ' • ' .... o • 

Tonelnr.lnii 

qflS. 770 
r,Gt .!llil 
Citl:i .:J.j~, 
A05. :i:.l:i 

E' pr.rlinenle nlJSct'\'UI' que n CUI'Im n consiflcrm• t1nt'n o 
cnlculo dn l'eccitn provn\'1!1 do I'OIIllli em pi'Ojeclo, é, princi
JIOillll'lllr, o car.: aclualnumle J'rccbido na c~tnciio Nm•l(', PI'O
cecii.'Jltl! rio ramal dll S. Pnulo, cujo volume cort'i!SI)Ondo n 
menos dn ci11co JlOl' conto do movimento totnl em 1025, se .. 
1-fllnrlo oS' dnclos fornecidos polu E~lali:->1 icn dn l~slt•ntla tlc Frt'l'n 
Conlt·nl do llc•nsil (qundt•o II). 

A conclu:-;üo ('Xtt·al!irln do ~~xmue do:;s1•s quudl'OS, t! QlH! a 
rm·,c.;a dn f:PJIII'III do TWnsil, iuclnsivc n Jll'Ot!NI~nlt• rln llt~d(' Rui 
JliOI'ÍI'a, l'•'l'l•hitln rrn l:ruznit•t~ ~" dn Ot•:OI.o rlf1 ~li1ms, em Hat•J•n 
~lnnsn, ll·ihnlnt·in tio l'nmnl dr H. PunJo, rlt•stinndn n Hnnlofl, 
prln í'Mncüo Xol'tl', ~ ml!nos cnnsidrrn\'Cl dll que, n Jll'imcira. 
vlstn, se nffiguro.. 

• 
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QUADRO 11 

Quadro estatistlco do café destinado a Norte, procedente dae 
estações do Ramal de São Paulo, bem como das que servem de 
entroncaMento, nesse ramal, ás estradas em trafego mutuo, duranta 
os annos de 1923, 1924 e 1925: 

I 

1923 1924 

Procede nelas 

Peso cm kg. Peso em kg. 

Trafego proprio (V. Alegre 
a Guayanna).. .. , , • • 285.287 16.762 

Trafego mutuo •...•• , . 

Além Norte (V, Alegre a 
. Guayanna) . •••••••••• , .• 4.385.672 9. 778.726 
Rêde Sul Mineira (Cru-

zeiro). I I I • fI I. I I I 1 t fI 1 I 1 12.152.278 10.619.818 
Oeste de AUnas (B. Mansa 

e Saudade ..•...•••••••. - -
T_otaJ .••..•..••...•.••. 16.773.237 20.415.376 

. 

Estntislica, 25 de outubl'o de 1026. 

. 

1925 

Peso cm kg, 

74.515 

9.0G4. 846 

00 

2 

16.447.4 

10.57 
' 

25.594.33 3 

O resultado financeiro do tr·afego do ramal 1\logy n San
tos, JlOis, podet•{r falhar, illudindo ús pt•evisões optimistas, 
mas sinceramente pnlriolicns, das que defendem sua constru
cçfio como meio scl!·uro de lirm· n Estrada do Ferro Central 
do Brasil da situação deficitnl'ia em que se acha dcsdo 1004, 
nltingindo os seus deficit.~, necumulndos de 1018 nlt\ 1925;' a 
cerca do 250 m ii contos. . 

' Necessnrio se fnz, pot• isso, que além· ria conslrucçüo do 
ramal do Mogy das Cruzes a Santos, o Governo Federal pro-· 
cure cnlrat• cm entendimento com as emprczas paulistas do 
viacíío ferren - Sorocabann, Mogyana o Paulista - pnra o 
ü~ludo e a conslt•ucoüo rle novas c mais convenientes, no fim 
(]liA huscamos, ligncões rle suas d i\'crsns linhas entre si o com 

:o Cr.nlrnl rio Bl'asil. 
E~las considHar:ül•s, absolutamente, não rlcsarnnselham n 

ronslrnccii<~ rio ramal rir Mogy a SanlM. cujas Sl'nJHlos v:~n
tag·t'ns mnlC'rinP~ e ~uprt•ior alcance polil.ico sfio di! t•rnl cvi• 
rlrhcin; 
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Trata-se além disso de uma simJ2lcs autorização legisla
tiva. da qual o Poder Execulivo só usará depois de bem con-

. ,·cncido de sua utilidade .. · · _ 
- A Commissüo do· ·Obras Publicas, pois,· é de parecer que 

a proposição n. · 70, 'de 1925, da Camara dos DeputadJ~.· me-
rece a approvacão do Senado. . · . 

Sala das Commissões, 30 de outubro de 1926. -Anto11irw · 
Freire, Relator. 
PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 32, DE 1926, A QUE SE 

REFER~ O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1.• Fica o Poder Executivo autorizado a realizar· 

os estudos definitivos de um ramal que ligue a Estrada de 
· Ferro Central do Brasil, na estação de Santo Angelo, ou 

outro ponto conveniente, ao porto de Santos ou Itapema, e 
construir, do accôrdo com o projecto e orçamentos que forem 
npprovados a mesma linha, podendo para esse fim ·abrir os 
creditas e fazer as operações. de credito· que forem precisas 
até á somma de 50 mil contos de réis. 

Art. 3.• Revogam-se as disposições em contrario. 
. . 

-··• ·· Camara dos Deputados, ·7 'de outubro de 1926; ..,.,.Arnolfo 
Rodrigues de Azevedo, Presidente. -Raul do Noronha Sd, 1• 
·Secretario~ ·-- Ranulpho Bocauuva Cunha, 2• Secretario. -
.A' Commissão de Finanças. "· _ . 

E' igualmente lido, posto em discussão e approvado o se
guinte 

PAMOBR 

N. 52t-t926 
I . . - . ' • ' 

A • Commissão de Financas !o i presente o requerimento 
n. 26, de 192{1, em que a viuva e filhas 'do 'or. Salvador de 
Mendonca solieitam: que. lhos seja concndirla· a· pensão annual 
de 12:000$, papel, em virtude do que dispõe o :decreto nu
mero 2. 292, de 20 de dezembro de 1910, cm cujos termos foi 
aposentado como Enviado Extraordinario . o Ministro Plenipo
tenoinrio; l'C$tituioão da· importanuia· oorrespor.'dente ao des
conto annual de 4 :000$, desde ,janeiro de 1913 li data em que 
passarem a receber·a pensão integralmente, _desistindo oxpres
snmentr. da contagem dos juros dessas ' qunntln~ . contra n 
UrJião, e que sejam nbertos os crdeitos necossarios, providen-

, ciando-sc ·como fôr ncccssal'io, e revognndo-~n qualquer., dis-
. posicão om contrario. . . . 

Esta Commissão nntPs do se :pronunciar a re~peito, é dn 
parecer que soja ouvida a de Justic-n e r .. egislacão que ~ a 

. · competente para dizer sobre o modo por que o Thesouro Na
. clonai o o T~·ibnnal de Contas teem ·interpretado n dlsposici!o 
relativa ó lei que regula n ·aposentadoria nos enviados oxtra-

• 

,. 
' ' 
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ordir.•arios c ministros plcnipolenciarios, e contra cuja. inter
.. pretaoão reclamam os herdeiros daquellc ministro aposentado 
sob os regimens das leis que mencionam. 

· Sala das Commissões, 10 de novembro de 1926. - /Ju.cno 
de Paiva, Presidente. - Lacerda Franco, Relator. - João 
Lyra. - Euscbio de Andrade . .....,.. Sarr.~Paio Corr~a. - Ves
pucio de Abreu. - Bueno Brandão. - l•'elippe Schmidt. ··
Manoel Borba. - Pedro Lauo. 

E' r:ovamenle lida, posta em discussão c approvada a re
dacção final do projecto do Senado n. 104, de 1925, reorga
nizando o quadro dos encarregados de cabine, fixando os re
spectivos vencimentos, c dos feitores das linhas telegraphicas 
da Estrada de Ferro Centarl do Brasil. · 

. O Sr, Presidente -- O projecto vae á Camnrn dos· ()epu-
tados. · 

. . . 
O Sr. Presidente - J~sl.:í terminaria a leiturn. ·do expediente. 

Não h a or::~dorcs inscr·iptos. Si nenhum Sr. Snnnrlor quer 
. usar da palavra, passo á ordem do dia. 

O Sr. Pedro Lago - Peoo a palavra. 

O Sr. Presidente -- Tem a p::tlavra o Sr. Pedro Lago. 

O Sr. Pedro Lago ( *) - Sr. Presidente, em complemento 
ás ligeiras c:onsideracões que. na sessão do ante-hontem, tive 
occasião de fazer, em resposta ao discurso do meu illuslre 
eollegn, Sr. Moniz Sollré, venho trazer no conhecimento do 
Senado c· de S. Ex. o seguinte t.elegrnmma, qufl recebi do 
Chefe de Policia da Ba:hia: 

/, 

"Senador Pedro Lago - Rio. 
LI com surpreza o seu telegramma ao Goverrladoi 

sobre o incidente Pedro Gordilho vel'su.v "O Jornal". 

\ 

o facto e puramente pessoal. não tendo, como não 
poderia ter, caracter politico. O Governo garante e 
;arnntirá, com energia e firmeza, a liberdade de !m. 
prt'nsn, da qual usa e abusa "0 Jornal". 

E' ir:e:mcto que tenha o Dr, Pedro Gordilllo sido 
acompanhado por outras pessoas, além de seu. irmão 
Almir. O incidente não tem o relevo que lhe quer em
prestar a exploração politica daqui enviada para effei~ 
to no Senado Federal, notando-se que nenhum orgão da 

· imprensa .. local noticiou siquer o facto, além do "O Jor-
rlal", que, publicou a seguinte nota: ·· ·. · . 

"Tendo litlo no cartaz desta folha, hontem, a no
ticia de que tratariamos de sua pessoa em nota sob o 
~itulo "As intrigas do Sr. Pedro Gordilho ", achou o 
ex-primeiro delegado, que já de uma feita empastelou 
"O Jornal", de vir á porta desta redacção, de onde, r.m 
linguagem capaz de fazer corar a calçada da rua inju-
:iada, descompoz e ameaçou os directores desta casa. 
nuscmtes della no momento . 

. . (•) Não foi reyisto: pelo orador •.. 
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Nüo nos surprc'hcr:dcu o facto cm si porque esse 
moço é so!Jojarncnl.e conhecido pelas suas impulsõr;s 
CO!Il!li'Olllcl.ledoras ela educação social que. ~:!evc 1~ossmr 
c da posi~rto que vem occupundo na udn11lllsLra~uo pu
!Jiica. 

O Sr. :llaclnreira de J•inho, cm cnjo prograrnma rio 
Governo nüo consta haja enlmdo qualquer propo.silo 
de clcsmoralizaciio do sc11 passaria, como orgão da ,Jtl3• 
Uca que foi c dos mais il!ustrcs, dc\'c cohibir os impe· 
lo~ do actual director na sua !:r.crr.lnr•ia, urim de I(Ue 
não Jra,ia maiores incidentes u lamcr:tar. · 

E o Sr·. Pedro Gordilho, com toda a sua valcnlia 
B todo o seu costume inveterado de não re~pcilar a suá 
· ,;>ropt•ia pessoa e os homens de responRabilidado de sua 
terra, fique sabe!lllo, uma vez por torlns, quo ninguom 
por aqui corro de medo das suas c:uclns, bastante co· 
nhccidas. 
. E' a propria moralidade da policia que está em 
jogo no caso, . 

E:;pcrcmos pela altitude do Sr. Madureira de Pi· 
r! h o." 

Pódo o prezado nmigo nffirnar quo não mo afnst.n .. 
rei dn trilha que sempre hei parlil'hado e quo os sur
tos de odios políticos não mo t'arüo perdez• a scrcnirla· 
de CJUe caracterizam os meus actos e assentir ern des
mandos e viólencias por mim francamente reprovudos. 

Felizmente esl:l IHI conscicncia dos mr!us coutl3rra
ncos o rigor com quQ executo o programma do tole. 

·rar:cia e respeito ú lih~rdaclc do Governo actual. Bom 
avisado andou, portanto, o prezado amigo nas suas ·ar
firmacõcs no ~cnado, l'ocalir.ando a ci:·cumstancin de 
Sl'l' Pedro Got•diJIIo simi>les funccionario, sem a menor 
parcclla tlc nuloridadc publica. . . 

1 . Affecluoso nbrat,;o. - Madttruil't: de l'in/t(l, seero· 
tario de Jloliciu." 

E' este o tclogramma que au ,itJ•Iguci necc~sario trazer no 
runhccimonlo do Sor.'ado o dos iJlusCr·c3 Senadores pcln Dnhia. 
(..lluilo bew; muilo bem.) 

O Sr. Antonio Moniz - Peco n palavra • 

O Sr. Presidante - Tem a palavra o Sz•. Antonio Moniz. 

O Sr. Antonio Moniz ( •) - Sr. Presidente, o Senndn ncabn 
de ouvir ·.a .leitura que meu digno corn}Janheir·o de bnncadn, 
Sr. Pedro Lugo, fez do tl'legrnrnma quo rcc~bcu do illnslre · 
Chefe de r•o!icia do meu I~;;tado. 
. Gomo V. Ex., c o.~ Sr•. Snrrador''~ V()f'!i1, o clespar.hn lido 
por S. E:.. nüo _inl'ir·rna n.; ini'C11'rnn<;ül!:i que foram prestadas 
ao Senador· i\lourz Soilr,\ c a mim lihlu D:·. Lnslo~n de Arn
p·ão, iliuslr•r. all\·ogudo na J:apilal lwhhina ll um rlo3 dir•octm·ns 
rio orgfin nl'fícinl do l'a:•li()o de que c.u e n;pr,~llc s~nudcor J'a
r.r.rnO;J par· te. 

(•) N;io foi rcvisll.l pdll1 cirntltnll • 
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v O telcgrnmmn lii.lo pelo illusl.rc Scr.'ador, confirma que, 
effccLivamcntc, o SL'. Pedro Gordilho foi á rcdaccüo do "0 
Jornal", cm attilude !Jcllicosa c insultou os que trabal'harn 
nuqucllo OJ'giio de publicidade. 
. Que o Dr. LniiiOS~1 de Aragüo toi'C razão ern dil'i:;ir-.so 
nos seus nmigos no ~cnndo, dando conhecin1C!llO elo J'ado, não 
poderá haver· duvida no CSJJirilo de l!UClll CJliCr CJliC seja, por
quanto o St•. l'cclro Ülll'clilho, CJunndo delegado du Policia, 
compareceu á rcdacciio daquclle orgão. de [lli!Jiicidadc, onde, 
r.'o momento, cu mo cnconlriwa, o cercado de crescido uutnr.ro 
~~~ soldados da Brigada Policial c de guar·das civis, presento o 
Chefe ele l'ol icia, CJUe ni10 era o actual, cmpa;;lclou-o, ficando 
sua circnla~fto suspensa por val'ios · mezcs, como muito I.Jcm 
subo o meu compan.heiro de bancada Sr. Pedro Lago. 

Por conscquencw, tratando-se do mn c.idudüo que já ti· 
nha abusado da sua posi~ilo de autorirlnclc policial, para cm
pasl.elur o referido orgüo de publicidade, c se achando actual
menta ligado intimamCI:'tc á situação dominante naqucllc Es
tado, exercendo o cargo de director da SccJ•c!uria de Policia, 
o Dr, Lustosa de Aragão não podia deixar de dar conheci
mento do facto aos seus amigos do Senarlo. 

O telcgramma do Sr. 1\Iadurcit•a de Pinho não mo surpre
licndcu. Embora não entretenha com S, Ex. relacõcs pes
soacs, não o reputo capaz de uma ignorr.inia que o' inutilisa
ria perante n opinião nacional pura o resto da: vida. 

O SR. Ams·rJDES RocuA- V. Ex. tem toda razão. E' um 
homem digno por· todos os titulas. 

O SR. ANTONIO· 1\IONIZ - O que não re:;tâ duvida, é 
que o Sr. Pedro Gordilho, si bem actualmente não seja mais 
tMcgado, occu pa cargo elevado mr udministraoão policial. 

E' director da tiecretaria da Polida c costuma compare
cer a todas as diligencias po!iciacs que a! li ~ão praticadas; om 
corr.r.anhia elos agentes da policia. 

Não quero nnalysar Q tclegramma do chefe de Policia da 
minha: te~ra. Todavia estranhp as seguintes expressões de 
S. Ex.: 

"llóde o presado amigo affirmar que não me afastarei da 
trilha que sempre hei palmilhado o quo os surtos do odios · 
politicos não mo farão perder a ~crenidado que caractcrisn os 
meus actos c assentir mn desmandos c violcncias po1• mirn 
1'J•uncomento reprovados." · 

Não sei, Sr. Presidente, quaes são esses Slll'tos do oclios 
poli ti c os a que se refere o Dr, Madureira do Pinho, O qua 
posso garantir a V. Ex. e ao Senado é que o Partido Demo-

/ cratn, ao qual tenho a honra de pertencer o do cuja comrr.i~
siío cxecul.iva é presidente o grande brasileiro Dr. José Joa
quim Seabrn, presles a regressar tí Bnhia . quo disposta se 
n(•.hn a recebei--o com o carinho o n: r.onsidern~\ão a que S. Rx. 
f.em direito, pelos cnormeR serviços presta'clos no seu berco 
querido e no paiz, o que posso guranlit• n V. Ex., Sr. P!':1si
dl~nle c no Senado. é que o Pnrl.ido DemocL•uta mmcn fr2 po
lil.ie:. de odios. St!fl politica foi Rompre muito elevada, pa
ll'inl icn. pr·ogressisln c lolcrnnlc. Pot• conscqucncia, não sei a 
<!11(! ''l!lln~ Re rr.I'I!I'O o sigJHllar·io d~ lcl0.grnrnma. 

Agrudcco ao mcn eompnnhetro rln bancada n mnnelr·:l 
(;:nn fi 1 JlOI'CJIIC [J•nl on do in~ id1mtc, dnn::lo-rnc con llccirncn l.o 

·1 
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anLes t:e occupnr a tribuna qual seria o seu prpcellimento. E 
l'o!go muiLo que o chefe do Policia da minh:t lerra se ache 
no firme proposito de impedir que ella seja theatro de mais 
um acto de vandalismo, que iria degradar ainda mais a sil!Ja
cão que a eslá infelicitando. (Muito bem; mrtito b'•m.) 

O Sr. Bueno de Paiva - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Bueno de Paiva. 

O Sr. Bueno de Paiva - Sr.' Presidente, tendo de chegar 
amanhã a esta Capital o illustre brasileiro Dr. Mello Vianna, 
Vice-Pre~iclente eleito da Republica, peço a V. Ex. que con
sulte o Senàdo se consente na nomeação de uma commissüo 
de 21 membros para receber a S. Ex. e apresentar as boas 
,vindas err. nome do Senado. • 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Bueno de Paiva requer 
,a nomeação de uma commissão que represente o Senado e dê 
:a S. Ex. o Sr .. Dr. Mello Vianna, Vice-Presidente eleito da 
Republica, as ·boas vindas em nome desta Casa do Congresso 
Na·cional. 

Os senhores que approvam o requerimento do Senador 
por Minas GeríJ.eS, queiram levantar-se. (Pausa.) 

l!'oi approvado. 
Em obr;dicncia ao voto do Senado. nomeio os Srs. Silve-· 

rio Ncry Laura Sndré, Cunha Machado. Antonino Freire, Tho..: 
maz Rodrigues, João Lyra, Antonio Massa, Manoel Borba, Fer
nandes Lima, Lopes Gonçalves, Pedro Lago, .Teronymo Mon
teiro. Miguel de Carvalho, Sampaio Corrêa, Bueno de P:tiva, 
Lacerda Franco. Affonso de Camargo, Felippe Schmidt, Car
los Barbosa, José Mur•tinho e Ra1r.os Caiado. 

Continúa a hora do expeãicnte. 

ORDEM DO DIA 

O Sr .. Samp_aio Corrêa - Peco a palavra. 

O Sr .. Presidente -Tem a palavra.' o Sr. SaJl?paio Corrêa. 

. O Sr.· Sampaio Corrêa -- Sr. Presidente, pedi a palavra 
para solicitar ele V. Ex. o favor especial de consultar o So

. uado sobre se concedo p1•eferencia para a discussão c votar.fto 
' · immedialas do véto do Prefeito do DistJ•icto Federal, in

cluído na oPdem do dia da sessão de hoje. 

· O Sr. Presidente- O Sr. Senador Sampaio Corrêa requer 
prefcrencl:l na ordem da discussão pm•a ·O ?Jéto elo Prefeito do 
Dist.ricto Federal n. O, de 1920. · 

Os senhores que npprovum o roqucrirnento, queiram le-
vantar-se. (Pausa.) 

Approvado. 
O Sr. Bueno· Brandão -Poço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o S·r. Bucno Drnncli'in. 

I " 
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O Sr. Bueno Brandão - Sr. Presidente, requeiro a V. Ex:. 
se digne consultar o Senado se concede urgencia pnt•t•. imme
diatas discussão e votação das emendas vindas ela Cawara dos 
Deputados, elevando os vencimentos dos Ministro:l do ERtado 
e tomando outras providencias. Esta urgenci.a <Í sol i cilada 
sem prejuízo da preferencia que acaba de ser vo!.ada a re
querimento do Sr. Senador Sampaio Corrêa. 

O Sr. Presidente - OpportunamC\ntc submetterei a votos 
o requerimento de V. Ex:. 

JUBILAÇÃO DE PROFESSORA MUNICIPAL . 

Discussão unica do véto do Prefeito n. 6, de 1926, á 
t·esolucão do Conselho Municipal, que autoriza jub!ltu•, com 
direito aos vencimentos integraes D. Mat•ietta Ferreira de 
Menezes, adjunta de 1' classe. 

o Sr. Sampaio Corrêa - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Sampaio Corrêa. 

O Sr. Sampáio Corrêa (•) - Sr. Presidente, peco permis-
~üo aos illustres membros da Commissão de Consl,ituicão desta 
Casa, prJllc.ipalmente ao Sr. Senador Bernardiolt' Monteiro, 
meu Pt'tlt.aciü amigo, digno Relator do parecer que appt•ova o 
·véto de. Sr. Pr~>feito do Districtc Federal, pai:~ as [,equenas 
con~ij(lr~ções, quç, terei opportuoidade de emiLtii' n r<lspeito 
da materia em debate. 

1'r:.fa-~(l, l:il'. Pr(l~idente, de uma medida de excP.pçüo, 
adoptada pelo Conselho Municipal desta Capital, concedendo 
aposentadoria, independentemente de haver completado o 
tempo de 25 annos de serviço, a uma profa~;;sora adjunta de 
P!' imeira clas~e, que conta, no e~ tanto, 17 anno~ de bons se~
Vt~os tendo SidO sempre promovida por merecimento. 

Trata-se, Sr. Presidente, de uma professora que se en
contra em estado de saude bastante precario, ·segundo attes
tndos que me foram mostrados e penso que tatnbem á dligna 
Commissíio ou ao seu illustre Relator, Sr. Senador Bernar
dino Monteiro, attestados firmados pelo notava! professor 
Miguel Couto. 

Esta professora não mais. póde continuar a leccionar e, 
até certo ponto, a continuidade no exercicio do professorado, 
não só será nociva a ella, como aos proprios alumnos a quem 
tiver de ministrar instrucção. 

' . ' . 
0 SR. PEDRO LAGO :...._ Apoiado. 

O SR. SAMPAIO CORR~A - E' verdade que a lei pro
screvo, d·e um modo geral, a exigencia de 25 annos de servico 
para a j ubilacão. Trata-se, porém, de uma lei incompleta, 
imperfeita e que carece de ser modificadll para attender a 
estes casos especiaes, em que os professores não podem e não 
devem continuar no exercício da sua profissão, para que nãc 
prejudiquem até os proprios alumnos a que leoctonam . 

~c-·r Nlo· (Q.i· ~· pelo. prado~ •. 
. . .. . 

i' 
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· Para este; pontos, quiz chamar a al.lenção dns nwus hon
f'athm coll(·~as. do Sçnndo, sr~hrcluclo porque, votando coni.J•a 
o v é lo dü Sr. p1'efe1lo - velo que está, cumpre diwr torln 
clle fundam_cnlado ~m dispo~ição de !~i - o Senado' abre 
uma cxccpcao na ~c1; mas nu o seJ•ú a pl'imcira cxccpc.ão, 
P,Ol'CJL!nnlo,, cm var10s casos a~alogos, ou as resoluções lecm 
s1do sanccwnaclns pelos prcfe1tos anteriores no· actual ou 
os vélos lcem sido rejeitados pelo Senado. ' 

E' esta a explicação que eu desejava· dar no Senado so
l i citando dos meus collegas - si 11 mim é pet•millido soli~ilm· 
nlp-uma cousa -. que, na hypolhesc, não sejam favornvcis no 
velo. pelos .moL!vos que acabo do expôr .• 

Era o que cu tinha n dizer. (Muito bem; muito bam.) 

I O Sr. Bernardino Monteiro - Peço a palavra. 

· • O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Bernardino Mon
' t01ro. 

O Sr. Bernardino Monteiro - Sr. Presidente, na qualidado 
do llclnlor do parecer cm discussão, nadn tenho a oppôr ás 
consiclcrar,õcs ade! ~zid?s pelo meu nobre collega, illustre re
presentante do DJstriC!o Federal, Sr. Sampaio Corrêa. A 
professora D. 1\Iaricltn Ferreira do Menezes, segundo esto11 
informado, pelos documentos que acompanham· a resolução. 
é realmente uma professora de grande merecimento c nota
veis servicos. Tive occasião de vel-a quando me procurou 
para expôr todas as razões .que tinha para pleitear a rejcir-ão 
do véto c verifiquei, pela sua apparencia, que realmcnté o 
seu estado de saude era muitQ precario. . 

Entretanto, em face da Lei Organica do Dislricto Fn
dcral, que, não de modo geral, como diz o meu nobre col

·lega, mas taxativamente, exige para a jubilacão 2!5 nnnos do 
serviço, com muito pczar, a contragosto, não pude dm• parecer 
favoravcl á resolucão, vendo-me, ao contrario, na contin
gcncia de elaborar o parecer para 'l)uo seja approvndo o véto. 

Nestas condições, o Senado, soberano como é, podcrt\ re
,icilar o parecer e, ipso-(acto o véto; mas o que, nem cu, nem 
a Commissiío podemos fazer é desconhecer a proceclcncia das 
razões elo vrJto, cm virtude da ~ispos'icão taxativa da Lei Or
ganica do Dislriclo Federal. 

Era o que cu tinha a dizer. (Muito bani; muito be7n.) 

O Sr. Presidente - Ninguem · mais pedindo· a paltwt·á, 
t'nccrra-sc a ·discussão. · ... , · 

Os senhores que approvam o vrJto elo Prefeito, n. G, do 
1020, com parecer favoravcl da Commissão, queiram levan
tm•-sc. (Pausa.) : 

Foi rejeitado' o vac sct• devolvido ao St•. l)t·cfoilo. 
O SI'. Bücno Bl'andão requereu urgcncia para a imme

diala discussão c votação das emendas ela Camara no pro
.iecto do Senado, equiparando os vencimentos elos funccio
nnl'ios tia Directoria da Estatística Commcrcial aos do 'l'hc
somo Nacional~ 

Os senhores· que approvam o requerimcnlõ 'dci Sr. Sc
naclot• por Minas G,cracs, queiram ,l~vaJ:!lar-sc. (P.!msa.) 

!'!~ ~PP~V[dcio: 'i ., ,(, ... ! • ,. o ......... •• , 1 • , 
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Discu~são uuica, da~ emendas da Gamara dos Dc[Juladu~, 
uo projecto t.lo Scnat.lu, n. 100, de 1925, que equipara os v·~n
cimcntos dos funcciomu·io:; da EstatisLica Commcrciul aos do 
'l'hcsouro Nucional c dando outras providencias. 

Encerrada. 
São successivamcnlc approvudu.s as seguintes 

EMENDAS 

N. 1 .. ' 
Artigo. Os vencimentos mensaes dos ministro.;; de l!:s

ludo ficam elevados a G: 000$000. 

N. 2 

Artigo.. Ficam creados no quadro dos agentes fiscaes tlo 
imposto de consumo da União mais GO desta categoria, os 

. quaes serão distribuídos P.clos Estados, conforme as · con
vcniencias c necessidades do scrvico publico, respeitados os 
'i.lireilos adquiridos, ficando o Governo autorizado a abril' 
l'l'editos espccincs até a importancia do 200:000$ para a exe
cução deste augmento, alterada dentro deste ·limite a IH'OPOL'
cionalidacte das percentagens actuaes. 

N. 3 
, .. 
' 

Arligo. Fica autorizado o Governo a reformar n:J ser·
vicos a çargo da InspQctCiria Geral de Illuminação da Capital 
Fr.rlet•nl, de accôrdo com· a seguinte tabclla para o passou!, 
IlOclendo abrir os nec.cssarios creditos: 

Tabclla 

1 inspeclor geral .... , .. , ... , ..... . 
1 sub-inspector· .................. . 
2 engenheiros chefes de secoão .. . 
2 engenheiros ajudantes .......... . 
i chin1ico · ................. , ....... . 
1 secretario . ~ ..... : ................ . 
3, nnxilim•es technieos ..... , ......• 

12 .fi='cac::; de ·IIl clnssc .. ........... . 
2 Ilt'imeiros officiaes ............. . 
ll J'iscacs de segunda classe ....... . 
2 segundos officiae~ .............. . 
1 m·chivistn ~wotocollistu ......... . 
2 auxiliares de labm•atorio ....... . 
·1. desenhista ..................... . 
2 examinadores ele instnllnoõcs .. . 
4 aferidores .......... ·, .......... . 
2 mqcanicos plcctric.istas ......•.•• 

30:000$000 30:000$000 
2!1 :000$000 24:000$000 
!8:000$000 30:000$000 
15:600$000 3!:200$000 
14 ;1,00$000 · H: 400$000 
H :~00$000 H :400$000 
12:000$000 3G:000$000 
12:000$000 Hlt :000$000 
.10:800$000 21 :000~000 
!l:000$000 70:800$000 
8:400$000 !(i :800$000 
7:200$000 7:200$000 
li:000$000 ·12:000$000 
0:0008000 0:000$000 
ü:000$000 12:000$000 
G:000$000 24:000~000 
o :000~000 2·i :000$000 

. . 
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.1 assistente da illuminacão pu-
blica ....................... . 

3 dactylographos ................ . 
1 porteiro · ....................... . 
1 continuo ...................... . 
3 serventes ............. ·, ......... . 

4:800$000 4:800$000 
4:800$000 14:000$000 
/l :800$000 . 4 :800$000 
3:600$000 3:600$000 
a:oooeooo 9:ooo$ooo 

E' approvado o projecto, assim emendado, e vae á Com
missão de Redacoão. 

o Sr. Bueno Brandão - Peco a palavra,_ pela ordem. 

o Sr: Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Bueno. 
Brandão. 

O Sr; · Bueno Brandão (pela ordem) - Sr. Presidente, 
achando-se sobre a Mesa a redacção final deste .projecto, re
queiro a V. Ex. se digne consultar o Senado sobre si con
cede dispensa. de impressão e · urgencia para a sua imme
diata discussão e votação . 

O Sr. Presidente-O Sr. Bueno Brandão requer dispensa 
de impressão e urgencia para' a . immediata . discussão e vo
tação do projecto, que ao~a de ser votado. 

Os senhores que approvam o requerimento do Sr. Se
nador por Minas Geraes, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Approvado. 

O Sr. 2' Secretario 18 e é, sem debate, !lPProvado o se
guinte 

PARECER 

N. 522 - 1926 

Redacção final do projecto do Senado n. 166, de 1925, equi
parando os vencimentos dos funccionarios da Directoria 
de Estatística CommerciaZ aos ,do Thesouro Nacional, de 
accdrdo com as emendas da Oamara dos Dezmtados 

O Congliesso · Nacional decreta : 
Art. 1.• Ficam os vencimentos dos funccionarios da Di

rectoria da Estatística Commercial equiparados aos do The
souro Nacional, sendo elevados a 4 :200$ os vencimentos dos 
quartos escripturarios· de. ambas as repartições, sem prejuízo 
da gratificação estabelecida .pela lei n. 4. 555,. de :1. o de as:osto 
de 1922. . . 

Art. 2.• Os vencimentos mensaes doif'Ministros de Estado 
ficam elevados a 6:000$ (seis contos de réis). 

Art. a.• Ficam creados, no quadro dos agentes fiscaes do 
imposto de consumo da União, mais 60 (sessenta) logares 
desta categoria, os quaes serão distribuídos pelos Estados, 
conforme as conveniencias e necessidades do servico publico, 
respeitados os direitos adquiridos, ficando o Governo autori
zado a abrir creditas especiaes até a importancia de 200 :000$, 

• 
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• 
:para a execução deste aus-mento, alterada, dentro rleslc li
mite, a proporcionalidade das percentagéns actuacs. 

Art. 4." Fica autorizado o Governo a reformar os ser
viços a cargo da Inspectoria Geral de Illuminaoão da Capital 
Federal, de accôrdo com a seguinte tabella para o pessoal, 
:podendo abrir os necessarios creditas: 

Tabella 

1 inspector geral. ............ . 
1 sub-inspector ............. . 
2 engenheiros · chefe de se-

. ccão, a ..... · ........ , .... . 
2 engenheiros· ajudantes, u .. . 
1 chimico ................... . 
1 secretario ................. . 
3 auxiliares technicos, a ..... . 

12 fiscaes de 1' classe, a ...... . 
· 3 primeiros officiaes, a ...... . 
8 fiscaes de 2' classe, a ..... . 
2 segundos officiaes, a .•..... 
1 archivista-protocollista ..... 
2 auxiliares do laboratorio, a. 
1 desenhista ............... .. 
2 examinadores de · installa-

ções, a .................. . 
4 aferidores, a ................ . 
2 mecanicos electricistas, a .. . 
1 assist~nte da illuminação 

publica ................ . 
3 dactylographos, a .......... . 
1 porteiro .................. .. 
1 continuo ................... . 
3 serventes, a .......... , ..... . 

30 :000.$000 
2ft :000$000 

18:000$000 
15:600$000 
1ft : lt00$000 
1ft : !t 00$000 
12:000$000 
12:000$000 
10:800$000 
9:000$000 
8:400$000 
7:200$000 
6:000$000 
6:000$000 

6:000$000 
6:000$000 
6:000$000 

4:800$000 
4:800$000 
4:800$000' 
3:600$000 
3:000$000 

30:000$000 
24:000$000 

36:000$000 
31:200$000 
14:400$000 
14:400$000 
36:000$000 

144:000$000 
21 :600$000 . 
72:000$000 
16:800$000 
7:200$000 

12:000$000 
6:000$000 

. 12 :000$000 
24:000$000 
12 :000.~000 

4:800$000 
14:400$000 
4:800$000 
3:600$000 
9:000$000 

Art. 5.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala da Commissão de Redacção, 11 de novembro de 1926. 

- Euripedes de Aguiar. - Tho.maz Rodrigues. 

O Sr. Presidente-A resolução vae ser enviada ú sancoão. 
Votação, em 3" discussão, do projecto do Senado, n. 89, 

de 1926, equiparando, para todos os effeitos, os ·direitos dos 
actuaes medicas internos ·do Hospital Geral de Assistencia 
do Departamento Nàcional de Suucle Publica aos dos seus 
collegas dos hospitacs do mesmo departamento. 

Approvado, vae 1\ Comrnissão de Redacoão. 
Votaoão, cm a• discussão, da proposição da Camara dos 

Deputados n. 76, elo 1920, que abre, pelo Ministerio ela Fa
zenda, o credito especial de 35 :307$350, para pagamento de 
fornecimentos feitos á Casa da Moeda, em i 922. 

Approvado, vne á Comrnissão de Redaccão. 
Votacão, em 3" discüssão, da proposicüo da Camura dos 

Deputados n. 45, de 1920, autorizando a abrir, pelo Minis
terio da Justiça c Negocias Interiores, os creditas supplo-
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montares de 4.090:625$, 20:000$, :144:000$ e :184:000$, para 
pagamento da prorogacão · da actual sessão legislativa, de 
subsídios, ajudas de custo e publloações de debates. 

Approvada, vae á sanooiio. 
Votação, em 2• discussão, da proposicão da Cama~·a dos 

Deputados n. 42, de 1926, autorizando a revisão do contracto 
da The Amazon Telegraph Company, Limited, para o fim de 
reduzir-lhe as taxas. -

Approvada. 

O Sr. Silverio Nery (pela ordem) - St•. Presidente, rogo 
a V. Ex. que consulto o Senado sobre si consente na dispensa 
de interstício para que o projecto que acaba· de ser votado 
entre na ordem do dia de amanhã. 

O Sr. Presidente- Os senhores que approvam o requeri
mento que acaba de ser formulado pelo Sr. Senador Silverio 
Nory, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Approvado. 
c:;;r Votaoão, em 2• discussão, da pt•oposição da Camara dos 

Deputados n. 5:1, de :1926, que autoriza a abrir, pelo Minis
terio da Viação e Obras Publicas, um credito especial de 
1 :500$, para pagamento de gratificação a que teem direito 
os cinco carteiros dos Correios que servem nas agencias do 
Senado e da Camara dos Deputados . · 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Sr. Pv.esidonte, 
neco a V. Ex. consulte o Senado sobre si consente na dis
pensa de interstício para que a proposição n. 51, que .uc·1ha 
de ser votada, ·entre na ordem do dia da. sessão de amanhã. 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam o reque
rimento formulado pelo Sr. Paulo de Frontin qúeiram le
vantar-se. (Pausa.) 

Approvado. 
Votação, em discussão un,ica da redacção final do pro

jecto do Senado, n. 46, de 1926, considerando de utilidade 
publica o Gromio Politico "Dr. Arthur Bernardes", com séde 
nesta Capital. 

Approvada, vae ú Camara dos Deputados. 

Slli\VICO I!JLEITOllAL NO DlSTRlCTO FEDERA!, 

Continuação da 3' discussão do projecto do Senado n. 60, 
ôe 1926, fazendo nova distribuição do servico eleitoral, pelas 
varas federaes o dando outras providencias, 

Encerrada. 
S!io approvadas as seguintes 

' 

.. ·' 
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EMENDAS 

N. 1 

1'-Substitúa-se o art. 1 O do projecto, pelo saguinle: 
O registro geral dos eleitores, a cargo do juiz federal da 

Segunda Vara, se comporá de: 
4 auxiliares e um archivista, com os vencimentos 

mensaes de.................. . . . . . . . . . . . . . . . . 750$000 
2 praticantes, com os vencimentos mcnsaes de. 500$000 
~ dactylographos, com os vencimentos mensaes de 3:000$000 
1 continuo, com os vencimentos mensaes de... 400$000 
'l servente, com os vencimentos mensaes de. . . 250$000 

Pe:o projecto, a despesa mensal seria de :17:500$, pela 
emenda da Co.mmissão de Justiça e Legislação seria de réis 
23 :000$ e pela sub-emenda desta commissão será de ré is 
14 :500$000 o 

N. 2 

2"- Subslitúa-se o art. 1:1 do pl'ojecto, pelo seguinte: 
Um juiz de direito privativo do alistamento. 

1 escrivão. com os vencimentos mensaes de... :1 :200$000 
4 escreventes juramentados e um archivista, 

com os vencimentos mansaes de ........... . 
10 escreventes, com os vencimentos mensaes elo 

t offirial de juslica. com os vencimentos men-
sae~ de I I O I I t t I o I I O O O I O O I I O I I O O o o O O o 

3 dnrlyJographos com os vencimentos men-
saes de I o I I O I O O I I I I I I O t O O O I O O O I O o t O 

1 continuo com o vencimento mensal de ..... . 
i servente r.om o vencimento rnen~al de ... , . 

600$000 
400$000 

400$000 

300$000 
400$000 
250$000 

Para acquisir,ão d~ mat.erial. armario8, índices e 
fichas para o servico eleitoral............ 25:000$000 

N, 3 

Art. Os escrivães encarregados do serviço eleitoral 
nas oupi1ar.s do~ outros Estados da União lerão direito a u:11a 
graf.ifica~.ã•1 -momnl de 300$000. 

N. 4 

No art. 2• supprimam-se as expressões - "e ·o jui: pri
vativo do ·alistamento eleitoral". 

N. 5 

No art .. 4", supprimam-se as palavras - "e (Jrati('icaçõcs 
11 que se 1'e(e~·e o artlao anterior"; - passando o artig-o a 
constituir pnragrapho unico do art. 10, e redüzida a verba a 
25:000$000. 

N. 6 

0 at·t 6•. si J'ór adoptad9 pclu Commissão de Financns, 
passar:í a ser parngrapho ·umco do art. H . 
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N. 7 

Substitua-se o art. 10, pelo seguinte: 
O llegisLro Geral de Eleitores, a cargo do juiz federal rla 

Segunda Vara, se comporá de: . 

G auxiliares c um a.rchivista com os vencimentos 
m cnsncs de . . . . . . .................. . 

a praticantes com I}S vencimentos mensaes .... . 
2 dactylographos com os vencimentos mensaes de 
l continuo com os vencimentos mensaes de ..... . 
:l servente com os vencimentos mensaes de ..... . 

N. 8 

75ú$000 
550$000 
300$000 
450$000 
250$000 

Substituam-se o art. 12 e seu paragrapho pelo sc"uintc: 
O escrivão, escreventes juramentados e officiaes ~c jus

liça do Juizo Eleitoral serão nomeados de accOrdo com o de
creto 11. 16.273, de 20 de dezembro de HJ23; os escreventes 
pelo .iuiz do Alistamento sob pr.évia indicação do respectivo 
escrivão; c os demais cargos serão de livre escolha e nomea
cão do ,juiz. 

N. 9 

Art. Fica crcado em cada capital dos Estados' da União, 
onde houver mais de uma vara da Justiça Feà!eral, um cartorio 
privativo de alistamento eleitoral, no qual se organizará o R~.
g·istro Geral rJos Eleitores do districto, subordinado ao ,iui'l. 
da Primeira Vara Federal, percebendo o respectivo escrivão 
os vencimentos de 18:000$ annuaes. 

Paragrapho unico. O Governo expedirá as instruccõf\s 
necessarias para a execução deste serviço. 

N. 10 

1 Ao art. 11 do projecto, accrescente-se. 

S auxiliares do juiz do alistamento a ........ . 
1 cor1t1nuo . . . . ........................ . 

Para acquisição de material, armarios, indi-· 
ces, fichas para o serviço eleitoral ..... 

VENCIMENTOS DE DESEMBARGADORES 

7150$000 
450$000 

25:000$000 

3' discussão do projecto do Senado n. 11(), de 1926, fi-
1:undo cm GO :000$, os vencimentos annuaes dos desembarga
dores da COrte de Appellação e dando outras providencias; 

Vem á Mesa, são lidas, apoiadas, e postas conjunctamente 
em discussão, as seguintes 

1 
EMENDAS 

N. 1 

Ficam extensivas' aos juizes substitutos federaes as dis
posições do art. 55, c paragraphos da parte 1• do decreto nu-

·~-
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mero 3.084, de 5 de novembro de 18!l8 e do art 57 c para-
graphos da Constituição Federal. ' · 

Sala das sessões, em 11 do novembro de 1926 . -
Sampaio CorriJa. ' 

Justificação 

,Com funcções permanentes no crime, até pronuncia, in
?ll!swe; CO!J.hecendo e julgando das suspeições oppo~tas aos 
JUIZes sccc1onaes; substituindo-os em todos os seus impedi
mentos, etc., não se comprchende que aquelles magistrados 
continuem na situacão em que se encontram. 

Com elles dá-se, até, uma anomalia - Na .Tustica local, 
os pretores são rer:ondnzidos - Com os juizes substitutos não 
se verifica o mesmo. -Acabado o tempo de servioo (6 an
nos), elles são novamente nomeados. Quer isto dizer que não 
contam o tempo no cargo! Lê-se, com effeito .no Jornal do 
Oom.mercio de hoje, a nomeação para .iuiz substituto do Ma
r~nbão do Dr. , Sexto, que está no exerci cio do cargo h~ 

se1s ~.nnos. 

N. 2 

Ao art. .. "Fica o Poder Executivo autorizado a installar 
o .Tuizo Eleitoral no edificio onde presentemente se nnconfra 
a C~rte de Appellacão do Districto Fedem!, adaptando-o con
venientemente, dA fórmn a nelle ser installndn dcpendcncia do 
Gabinete de Ident.ificacão e Esf.atistica, destinada exclusiva
mente ao serviço eleitoral" ... 

Accrescente-se: "procedendo-se. para esse fim, á revi
são do regulamento do mesmo Gabinete. modificando-se o 
quadro dos seus funccionarios e os respectivos vencimentos. 
de nccôrdo com a tnbella abaixo, c approvcitando-se os nctuaes 
praticantes interinos nos novos cargos. 

Paragrapho unico. Para fazer face ao augmento de des
peza, poderá o Governo nugmentar as taxas dos documentos 
e>.."Pedidos pela referida repartição". 

N. Cargos Ord. Grat. Venc. Total 

1 director .......... H :400$ 7:200$ 21:Íi00$ 21 :6no$ 
6 chefes de secção ... 10:000$ 5:000$ 15:000$ 90:000$ 
2 primeiros officiaes. 8:000$ /;:000$ 12:000$ 24:000$ 
2 primeiros dactylo-

copistas . .... o •• 8:000$ 4:000$ 12:000$ 24:000$ 
1 photogrnpho judi-

ciario . ••••• o •• 8:000$ 4:000$ 12:000$ 12:000$ 
1 calculist.a desenhis-

ta • • •••••• o ••• 8:000$ 4:000$ 12:000$ 12:000$ 
1 contabilista . o o ••• 8:000$ 4:0(}()$ 12:000$ 12:000$ 
7 segundos officiaes. 6:400$ 3:200$ 9:600$ 67:200$ 
4 segundos dactylo-

9:600$ 38:400$ copistas • • o o ••• 0:400$ 3:200$ 
4 photographos auxi-

liares . . . ~ ..... 6:400$ 3:200$ 9:600$ 38:400$ 
:13 terceiros officiaes. 5:200$ 2:600$ 7:800$ :10:1 :1!00$ 
2 treceiros dactylo-

copistas . • • w ••• 5:200$ 2:600$ 7:800$ 15:600$ 

.-
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2 photographos pra-
t.icanles , .....• 4:400$ 2:200$ 6:600$ :13:2008 

2 copistas . .. ..... 4:000$ 2:000$ 6:000$ 12:000$ 
1 despachante . . •. :: 3:600$ 1:800$ 5:400$ 5:4008 

23 identificadores ... 3:600$ 1:800$ 5 ;t,OO$ 124:200$ 
1 porteiro . ....... 5:200$ 2:600$ 7:800$ 7:800$ 
1 ajudante de por-

te iro . O O I f o 0 o f 4:400$ 2:200$ 6:600, 6:600$ 
1 chauffeur • I o I f I O 4:400$ 2:200$ 6:600$ 6:600$ 
3 continuas • O I I I I O 4:000$ 2 :OOOS 6:000$ :18:000$ 
6 serventes • ••. ! ' ••• 3 :OitO$ 1:520$ 4:560$ . 27:360$ 

Som ma . 0 1 0 o o 1 o , o o O o o o o o o I O o o I I O O O I 678:360$ 

Sala das sessões, U de npvcmbro !}a 1!!26. - Sampaio 
Correa. 

JustificaçfJ.o 

A reforma fios scrvicos de idenlificacão, dado o desen
volvimento sempre crescente da identificação civil c os novos 
encargos at.tribuidos ao Gabinete, é medida que se impõe como 
uma necessidndA inudiavel, visto que, com a organização de
feituosa do quadro do pessoal, c em sun mnioria com uma re
muneração ridicula, não póde aquella ropartii;iio cumprir sa
tisfatoriamonte n. sua missão. 

O serviço do idcntificacão de eleitores só tem sido atten
dido, ultimamente, nas proximidades das eleições e, assim 
mesmo, fóra das horas do expediente, pagando o eleitor a car
teh·a que devia ser gratis, acarretando isso diffiouldades 110 
ali stumento, 

A idcnti ficução obrigatoria dos locadores da servico do· 
mestico, ainda não pOdo SOL' intensificnda. Basta dizer que de 
150.000 locadores a serem identificados, apenas 6.000 obti
verám· us suas carteiras, apeznr das consecutivas prorogações 
de prazo regulamentar, concorrendo isso para a . desmoraliza- · 
ção de uma medida, cuja imperiosa necessidade não é pre-
ciso encarecer. .' . '· 

O servico .de phol.ographia e levantamento de impressões 
pa,Pillnres nos locnes de furto e roubo, e o do pllotographin ,iu-
diclnrla, são deficienUsslmos. · . 

Pela fnlta de um corpo de funce!onarios, sufflclonte e 
capaz, é impossível ao Gabinete realizar n estatlsUca e rim l
na! nos moldés ostahclecldos pelo Codigo de P1·ocesso Crimi
nal, que lambem lllo altribuc a organizaçlio das estatislicns 
jud iclnria e ponltencinrla. 

O serviço de contabilidnclr que estava n Mrgo da ~eereta
r!n da Palio ta, passou em i 023 n pesar sobre o cm•po do fun
cctcnarios de Gabinete·, jú insu!'t'lclentA para os servlco~ nor
tnnos. não stmdo por Isso posslvol praticnr-se a contabilidade 
no~ moldes legaes, com a responRnhilidndo effeclivn e .lustn 
dos funccionttrlos tlelln encarregados. 

No Gabinete não oxistl' porteiro, ostnndn os respectivos 
. ser·vico~ {t cut·go r! c um continuo e, pcln guarda de seus ines
tlmnveis m'chivos c de seu valioso mnlcrlal, niio existe um 
ro~ponsavel, 
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E assim, os demais serviços do Gabinete, cm ou,ja por
taria se accumulnm os pedidos de carteira e attestado ou folha 
corrida, n~o sendo pequeno o numero de interessados que, 
ante ns difficuldades encontradas, desistem e abandonam os 
seuR papeis com prejuízo não só do serviço publico como da 
proprta repnrtloão, pela dimtnuioão de sua renda e o deecre
dlto do seus servlcos. 

Neseas condições é impossível á Directoria do Gabinete, 
sem uma reforma dos seus serviços de identificação e uma 
remuneração justa e equitativa de seus_ funccionarios, re
mover as causas que contribuem para difficultar o desempe
nho dos seus muHiplos encargos. 

Assim, a reforma do Gabinete de Identificação e Estatís
tica Criminal do Distrlclo Federal é de inteira justicn, moemo 
porque o nugmento 'de despezn será facilmente coberto pela 
propria renda dn repartição, conforme se passa a demonstrar. 

Na verdade, tomando-se oomo bnse de calculo os tres 
ultimas annos, n renda, em especie, produzida actualmente, 
com a tnbella de emolumentos ora 'em vigor, monta em du
!llntoll l!ontos. 

Ora, tendo-sê em conta que, não só a reforma do (!Uadro 
pBI"tnlt.te o augment.o de trabalho e, em consequencla, au
gmlmto de renda, tnas, considerando ainda, que as nctunes 
tatllS podem e devem ser augmentadàS, com seguranca poder
se•hl1 prever que 11 renda do Gabinete crescerâ cótislderavel
mente, o que nllo é dlfficil de demonstrar, fazendo-se um es
tudo eomparatlvo tias tabellas que se seguem: 

Tabella de emolumentos 

Carteira de identidade .......• 
Carteira de identidade interna-

cional . . ..... · .......... . 
Folha corrida . • ..•....•..... 
Attestados de bons anteceden-

tes .....•..•..•........• 
Carteira domestica . . .......• 
Vistos em carteiras ....•..•... 
Revalldaclio de attestados ..•..• 

. Prova de retratos ............ . 
Prova do pllotogrnphla judi-

. ciilt,ia . . .............. . 
,~ Rootlflcaoões . ·-............ .. 

Authenticaç!io de documentos .• 
'Indemnização de material .• , .. 
Cnncellnmento . . .......... .. 

Taxas 
1ctuaes 

10$000 

20$000 
ti5$000 

5$000 
5$000 
3$000 
2$000 
5$000 

5$ a 10$01!0 
5$000 
3$000 
3~000 

Taxas 
propostas 

15$000 

201000 
15$000 

totooo 
11.000 
151000 
51000 
15$000 

10$ a 20$000 
15$000 
3$000 
3$000 

20$000 

Ora, si a rencln do Gabinete vem cr~soendo de anno para 
nnno, si em 1924, montou a 225:000$ e s1 a tabella é augmen
tada o n capacidade do trabalho quasi quo duplicada, não serâ 
exnggero calcular a rondn futurn, cm 376 :630$ no mini mo, de 
oooõrdo com o seguinte quadro, baseado nos trabalhos produ
zidos pelo Gabinete em 192~ l 
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1. 646 carteiras internacionaes, a 20$000 ..... · 
10.3i'i4 carteiras communs, a 15$000 ..•....... 

5.300 folhas corridas, a 15$000 ............ . 
1.250 attestados, a 10$000 ................. . 

:15.000 carteiras domesticas, a 5$000 ..•.•...•• 
200 rectifica~ões, a :15$000 ............. .. 
180 cancellamentos, a 20$000. ; ••••••••••• 

3.000 vistos revalidações, etc., a 5$000 ...... 

Somma .. .................. . 

32:920$000 
:155:310$000 

79:500$000 
. 12: 500$000 

75:000$000 
3:000$000 
3:600$000 

15:000$000 

876:830$000 

A renda do Gabinete cobrirá, pois, perfeitamente, o au-
grnento de despeza e ainda deixará saldo. · 

Quadro actual de vencimentos 
• 

i director . , ............. . 
. 4 chefes de secção ......... .. 
7 amanuenses . . .... , ...... . 
3 auxiliares de 1• classe ....•• 

13 auxiliares de 2• classe ..... . 
12 praticantes . .. ......... .. 
20 identificadores • . ......... . 

f continuo . .. ........... : . . 
5 serventes • . ...••......... 

:15:000$000 
11:040$000 
8:40()$000 
4:560$000 
3:720$000 
3:360$000 
3:360$000 
4:560$000 
2:370$000 

15:000$000 
44:160$000 
58:800$000 
13:680$000 
48:360$000 
40:320$000 
67:200$000 
4:560$000 

H :8sosooo 
Somma • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 304 :090$000 

Quadro proposto .. . • .. . . .. .. . . .. .. .. .. .. .. • 678:360$000 
Quadro actual . . .. . .. .. .. .. . . . .. . .. . .. .. .. . 304 :090$000 

Differcncn para mais. . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . 374 :270$000 

Considerando que a renda do Gabinete augmentnrá para 
376 :830$, no m inimo, uma ve:r. remodelado o seu quadro, de 

. accôrdo com a proposta, c, t.t;!ndo c:n conta que a' despeza com 

. a sua reforma montar;\ cm 678 :3üO!i!, restando ainda um saldo 
de 2: i'iü0$000. . . 

Si se quizesse, ainda, accresccntar algumas considerações 
ao que se tem dito a respeito do Gabinete de Identificação e 
Estatística, repart.icilo que não foi c renda para dar .renda e q1;1e, 
no emtanto, faz drenar pam os cofres publicas ImportanCias 
que não são para se desprezar, poder-se-llU addicionar á 
renda, annualmenle, fornecida por clle cm virtude do cobrança 
de emolumentos, u quantia de 70 contos approximadamente que 
é o quanturn. em estampilhas, qne os interessados süo obriga
dos a dispender para requerer e legalizar os documentos de 
que necessitam. 

O quadro seguinte dará urnn jcJ,)a ela nffirmaciío que se ha 
feito: 

12.000 carteiras, cm csto:mpilhas cada uma, 
4$300 . . ...................... . 

5. 300 folhas corridas, idem, idem, idem, 2$600 
5l :600$000 
13 :700$000 . 
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.1.250 attestados, idem, idem, 2$600 .....•.••. 
200 rectificações ,idem, idem, 21SOOO •...•. 

Somma .• ................. 
N. 3 

· Accrescente-se onde convier: 

3:250$000 
,. 400$000 

69:030$000 

Ficam . equiparados aos escrivães do 'l'ribunal do Jury, 
quanto ás vantagens de venciment.os, os sete escrivães das va. 
ras criminaes.- Cunha Machado. 

Justi{icaçtio 

Ha cerca de oito annos, tiveram os escr1vaes das varas 
criminaes os seus vencimentos elevados par:~ 600$000; quando 
foram augmentados os vencimentos de todos os servidores da 
Justiça Local. Uma vez conseguida. essa elevação, muito em
bora tenham havido outros augmentos de vencimentos em fa
vor dos demais membros. da .Tuslica Local, os escrivães das 
varas criminaes continuaram, e continuam ate\ hoje, com os 
mesmos vencimentos de então. 

Já no orçamento da despeza do anuo de 1922, vetado !Pelo 
Dr. Epitacio Pcssõa, os escrivães das varas criminaes tiveram 
os seus vencimentos elevados para 900$000 mensaes, mas, 
feito o novo orçamento, foram pos.j.os injustamente á margem, 
apezar de conservados os augmentos dos demais funccionarios 
da Justi{.)a Local. . 

O decreto n. 16.273, de 20 ele dezembro de 1923, que ve
organizou a Justiça do Districto Federal, melhorundo as van
tagens e condições da magistratura, conservou todavia a situa
ção prccaria rem que ainda se encontram os sete escrivães das 
varas criminaes, com os mesmos parcos vencimentos de réis 
600$000. 

Accresce que ·pela organização ,judiciaria vigente· em vir~ 
tude do decr~to citado. o~ carg-os de esr.rivães da~ varas cri
minaes são preenchidas por accesso, pelos escrivães das pro~ 
torias criminaes. 

São cargos de entrancia superior. 
Entretanto, os escrivães das varas criminaes se encontram 

cm flagrante inferioridade, que se manifesta principalmente 
nos seguintes.pontos: · 

, 1." Sendo .. os sete escrivães das varas criminaes de en-
1 trancia superiõr aos escrivães de pretoria criminal, teem os 
mesmos vencimentos mensaes, isto é, 600$000. 

2. • Sendo os sete escrivües das varas criminaes de lJie
l'archia igual aos escrivães do .Tury o da vara de Alistamento 
Eleitoral (decreto n. 16.273, de 1923, art. 229), teem com
tudo vencimentos inferiores, embora estes recebam todo ma
terial por conta do Ministerio da Justiça, emquanto quo 
aquelles custeiam o material por conta propria, sendo ainda 
obrigados a pagar, da propria ilcononiia, um correio parn levar 
os auf.os ás delegacias de policia, espalhadas por toda a cidndo 
e á rosidencia do _juiz c do promotpr publico . 

• 
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3.• Os escreventes das varas crimiqaes recebem mais 
vencimentos qu.e os escreventes das preterias crimlnaes, só ~e 
podendo attribuir a igualdade de vencimentos entre os escri
vll.es das varas criminaes e os escrivães das preterias crimi·· 
naes a um descuido. 

4." Os escrivães das varas criminaes teem as suas custas 
muito inferiores ás dos escrivães de preterias criminaes, pois, 
em preterias criminaes quasi todos os réos gosam dos fa
vores do "sursis" e da fiança, devido á natureza dos et•iu:Ps, 
emquanto que nas varas criminaes, porque os. crimeq são 
mais graves, raros são os casos de fianç11. ou de oon~~essão 
de "sursis", do que resulta não quererem os escrivães das 
·:r.retorias criminaes ser promovidos para as varas criniinaes, , 
porque toem uma sensível diminuiçãg ·de custas. 

N. 4 

Accrescente-se : 
Art. . FIMm elevados a sessenta contos annuaes os van

cimentos dos Ministros civis e militares do Supremo Tribunal 
Militar. 

Sala das sessões, 11 de novembro de 1926. -Cunha Ma-
chado. · 

• N. 5 
• 

Onde convier : 
Art. O Procurador Geral do Districto Federal terá 

vencimentos iguaes aos desembargadores, sem direito a 
custas. - Cunha Machado. 

lusti(ícaçao 

Pelo decreto n. 1.030, de U de novembro de 1890, qu~ 
organiza a .Tustica Federal, o, Procurador Geral tinha os 
tneemos vetíeillíéntos dós déstltnbargadores (t2 :000,000). 

Pela lei n. i .338, de .9 de janeiro de 1905, que reorga
nizou a referida Justiça, continuou o Procurador Geral com 
os vencimentos iguaes aos dos desembargadores (.18 :OOOMOO) • 
· O decreto n. 1.625, de 2 de janeiro de i907 elevou 
esses vencimentos a ·22 :500$, dispondo no art. · 2• que "o Pro
curador Geral continuaria com os mesmos vencimentos dos 
membros da COrte de Appe11acão." · 

Em 1911, porém, l)e!~ Lei do Orcamento n. 2.356, dd 
3t de dezembro de 1~10: foi o Poder' Executivo. autorizado a 
nuRmentnr de ao % Oil venóimentoe dos desembar~radores e 
npenas de 15 % os do Pt'ilourlldól' Gorai, por ter o Ministerlo 
Publiéo direito a custas, sendo ·as dos ,jnizes oobrndns. em 
se11os, ficando entl1o os doscmbnt·gndores com 25 :875$ c ns 
óustas. 

Restabelecidas depois as custas dos ,jnizcs, inclusivo ns 
dos dese~blirgadorell, a oonsequotloia devia ser n e(tuiparnc!io 
dos vonc1mentos do Procurador Geral nos dos · deeembarga .. 

• 
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dores, funcclonarios da mesma categoria e que durante mais 
de trinta annos tiveram os mesmos vencimentos. 

A equiparação dos vencimentos do Procurador Geral aos 
dos desembargadores, já foi novamente acceita pelo Senado 
em 1920, approvando o projecto n. 789 (Diario Official de 
31 de dezembro de :1920, in fine') . e assim será de justica 
manter essa .equiparação, pois aos desembargadores estãv 
equiparados •os dois representantes do Ministerio Publico 
.iunto no Tribunal de Contas e os quatro Procuradores da 
Republica no Districto Federal, que podem livremente ex~r~er 
a advocacia, o que n~o é permittldo ao Procurador Geral, 
pela incompatibilidade de suas funccões, pois sendo todos os 
recursos dos juizes de direito e pretores interpostos para a 
COrte' de Appellação, incumbe ao Procurador Geral offioiar 
no crime em -todas as appellacões e recursos e no civel ·nas 
appellacões e afinal nos embargos em todas as questões d(l 
interesses da Fazenda Municipal e incapazes. 

A actual organização judiciaria ampliou enormemente as 
attribuições do Prõcurador Geral, como se póde ver nos ar• 
Ugos :123, 126, 129, 303 e seguintes do· Decreto n. 16.273, de 
20 de dezembro de 1923. 

Em quasi todos os Estados, desde o Amazonas até o Rio 
Grande do Sul, o Procurador Geral tem os mesmos vencimen
tos que os Desembargadores. 

N. 6 
Onde convier • 
Art. Os juizes de dir.eilto da Justiça do Districto Fe-

deral perceberão os vencimentos annuaes de 48:000$ e os 
prr.t.oros .. os vencimentos de 36:000$000. 

Art. As custas devidas aos magistrados da .rusticu do 
Districto Federal. serão armcadadas em sello o constituirão 
renda exclusiva da Uniiio. - ermita Machado. 

Justificação 

O Congresso Nacional recentemente augmentou os ven
cimentos dos Ministros do Supremo Tribunal Federal. 

A:ccresce que, por ~~menda approvada pela Commissão de 
.Tu>f iça desta Casa do Congresso, os desembargadores passam 
a percebet• os Ye\1Cimentos ánnuaes de 60 :000$. de modo que 
a permancccr,em os exíguos o iQsufficientcs ven~imentos dos 

.' d··mais magistrados, so eslabclcccirtí umn inJusticu o clamorosa 
dc·~m·oporoilo nos diversos gr(tos du hierarohia judiciaria, 1 
quebrando-se, de tlmCL !'órmo. berrante c atl19nto.torin o trn-
rliuional principio de graduação nsccndcnlc e proporcionai 
gual'dando em loelo.s ns tubollns ele Yeneimr.nlos na !lepublica 
como no imperlo, com relnçfio .ti JusLioa. 

~l.c~resc,~ que. sendo supprimidns as custas, que cabem 
no~ .JUtzes. fico. augmentada a renda ela iUni.ão, c por outro 
lado sendo os vencimentos fixados em umn proporção con
SHnlnn.cn o .iusla, não. mais se repetirtí. certamente, qnnlqucr 
l~nt.al1Vn para 11~pos1çüo das custas. o que com o não ser 
de bOa moral administrativa, tem sido, por vezes ·pleiteado 

,,. 
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para aLtenuar de uma fórma minima e não suLisfatoria á si
tuação de difficuldades e vexames em que teem sido manti
dos. no ponto de vista 1';!conomico, os representantes do Poder 
Judiciaria. 

N. 7 

Onde convier: 
Os vencimentos dos escr1vaes da 1• Circumscripção Ju

diciaria Militar (CapHal Federal), são os mesmos estabe
·lecidos na tabella annexa á lei n. 4.983 A, de 30 de dezembro 
de 1925, na parte referente ao escrivão, consoante o disposto 
uo art. 2•, da mesma lei. · 

Sala das sessões, 11 de novembro d,~ 1926. - Mendes 
Tavares. · 

Justificação 

O art 2o, do decreto legislativo n. 4.983 A, de 31) de 
dezembro de 1925, dispõe o seguinte: 

Art. 2.• De accórdo com o art. a•, n. :1, Iettra d, do de
creto n. 4. 252, d,e 5 de janeiro de 1921, "os vencimentos" 
dvs funooionarios do Juizo de Menores, que não foram au
grn~Jntados depois da vigencia da respectiva lei, são equipa
;•ados aos correspondentes dos funccitmarios da .Justiça Local, 
,Justiça Militar ou Policia Civil do Districto .Federal. 

E' ülaro .quo esse dispositivo d,e Iei igualou os venci
mentos dos escriv:ães da Justiça Militar c Juizo de Menores, 
pela equiparação mencionada. . 

E' ainda 1'6ra de duvida. que si elles foram equiparados, 
nüo podem pm·manecer differcntes uns de'outros. 

Portanto, tendo sido esses vencimentos igualados c, no 
pt·oprio acto da equiparação, augmentados, certo que com
].'elcm aos' funccionarios cujos vencimentos serviram de pa
dt·ão, os mesmos vencimentos attribuidos ao funccionario 
cujo estipendio foi equiparado. 

. A emenda, interpretando a lei. evitará futuros ~ncargos 
ao :rhesouro com pagamento de atr:· :'ados, juros, etc., porque 
os funccionarios cujo direito ,está sendo preterido, certamente 
l'f.correrão ao Poder Judiciaria! 

Ao demais, é de justiça o 'reconhecimento desse d·ireito. 

N. 8 

Ao projecto n. 116 - 1921? 

«Art. - Os vencimentos dos funccionarios das Secreta
rias da ·Côrte de Appellação c da Procuradoria Geral do Dis
tric!o, desde os .Secretarias até os Ser.vent.cs, ficam augmen-
!ados de 50 _%. · · ' 

.Sala das sessões, :11 do pove111bro de 1926. - Mandes 
Tmmres. 

Jus ti{icação 

Ao conhecimento do Congresso 'Nacional teem chegado 
noticias da situação em que se encontram prestantes servido- • 
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res da Justiça Local ueste Districto Pederal funcciónarios das 
Secretarias da Côrte de Appellação e da Procuradoria Geral 
do Districto, carecidos de melhor assistencia por parte do Es
tado, em cumprimento de indeclinavel dever. 

E .. pois, considerando que a referida situação não se 
compadece com o gráo de civilizacílo a que attingiu o paiz; 
considerando que as classes mais elevadas da nossa sociedade 
v cm sentindo a premencia das dii'J'iculdades da vida; consi
derando quo o Congresso Nacional em sua alta sabedoria, 
tem prestado attencão a tal facto, procurando com interesse 
providenciar quanto ::. melhor assistencia dos altos servidores 
da Nação; considerando que seria profunda injustiça, reco
nhecendo esse dever, recusai-o cm relacão a modestos ser
vidores da Justiça; carecidissimos de melhor assistencia, 
prestigiando-se, assim, a propria Justiça; considerando que 
os valores economicos da época actual impressionam pela m
significancia utilitaria de quantias que outr'óra, mais que 
sufficientes, offerecendo sobras, hoje, como quil se valatlli
zam e deixam o individuo sempre em faltas provenientes do 
alto custo de tudo quanto é neccssario tí vida e á permanen
cia em sociedade, desde a alimentação até o vestuario o o 
domicilio; considcmndo que a propria Justiça produz os ele
mentos necessarios para acudir c remediai· a mencionada si
tuação de carencia daquelles servidores, concorrendo forte
mente para a abundancia das rendas do Thesouro Nacional 
com o consumo ·cxtraordinario de sellos de e~tampilhas para 
papeis forenses de 'todo o gcnero, devido ao esforço dos ditos 
servidores que diariamente labutam até depois do cahir da 
noite, conforme o testemunho de muitos membros do Cong'l'es
so Nacional advogados militantes; considerando qua justifi
ca-se perfeitamente, no caso, a referida melhot· assistencia 
por parte do Estado e que, sendo de necessidade publica, não 
é um_ favor c sim um dever. 

O Sr. Presidente - O projecto, com as emendas, é devol
v'do ás de Justiça e Legislação e de Finanças. 

REVIGORAÇÃO DE LEI 

3' discussão do projecto do ,senado n. 172, de 1926, 
mandando continuar em vigor o art: 116, da lei n. 4.2112, 
de 5 de janeiro de 1921. 

Approvado, vae á Commissão de Redacção. 

EQUIPARAÇÃO DE VENCIMENTOS 

:t• discussão·· do projecto do Senado, n. '142, de 1920 
equiparando os vencimentos dos ajudantes de inspector agri~ 
cola do Serviço de Inspeccü'o c Fomento Agricola, do Mi
nisterio da Agricultura, aos ajudantes do 2' classe da 
directoria . · 

Approvado, vac ú Commissão de Finanças. 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, designo 
para. amanhã a gesuinte ordem do dia: 

3' discussão do projecto do Senado n. 177, do 1926, mo
dificando as tabellas do pessoal o dos vencimentos dos i'uno-

.. 

,, .. \ : 
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cionarios das embarcações da Directoria de Defesa. Sanitaria 
Maritima, (emenda desta.cada do projecto n. 65, do 1926); 

2" discussão da proposicão da Cama1·a dos Deputados nu
mero 42, dc1926. autorizando a revisão do contracto da The 
Amnzon Telegraph Company, Limited,· pa1·a o flm de reduzir
lhe as taxas (com parecer {avoravat da Commissão de Finan
ças, n. 466, de 1926) ; 
Via cão e Obra Publicas, um credito especinl do 1 :500$, para 
pam pagamento de gratificão a que teem dil•eito os cinco car-
t. .iras dos Cot•t•eios que StJrvem nas ngencias uo Sonado o da · 
Gamara dos Deputados (com pa1·eccr {arvm·avet da Cowmissllo 
de ./l'inança.v, n. 469, de 1926 ( ; · 

3" discussão da proposição da Camnra dos Deputados nu
mero 53, de 1926, que autoriza a abrir, pelo' M'inisterio da 
Guerra, um credito especial de 8 :086$400, para pagamento do 
que é devido a Francisco Garitano e Salvador Alevato, opera
rios da Intendencia da Guerra (com parecer (avoravel da 
Commissão de Finanças, n. 471, de 1926) ; 

2" discuss!io da proposição da Gamara dos Deputados nu
mero 59, de 1926, z·elevando a prescripcão em que incorreu o 
direito de Pedro Alkimim e Silva, ex-conductor technico da 
E. do F. de J oazeiro a Therezina, para o fim de poder rece. 
ber a quantia de 2:040$, de diarias a que tem direito (com 
pm·ece1• {avoravel da Commi~·são de Finanças, n. ·i 52, de 1926) . . 

Levanta-se a sessão ás H e 15 minutos. 

-
:1.36• A 13ü A SESSãO, EM 12 DE NOVEMBRO DE 192ü 

PllESIOI~NCIA DO SR. EBTACIO COIMBRA, PRESIDENTE 

A • s 13% horas acham-se presentes os Srs. Mendonça 
Ma.rlins, Silverio Nery, Pires Rebello, Pereira Lobo, Aristides 
Rocha, Souza Castro, Laura Sodré, Cunha Machado, Benjamin 
Barroso, Ferreira Chaves, Eloy de Souza, João Lyra, Venancio 
Neiva, Manoel Borba, Fernandes Lima, Manoel Monjardim, 
Bernardino Monteiro, Miguel de Carvalho, Mendes Tavares, 
Paulo de Frontin, Sampaio Carrila"· Bueno Brandão, Lacerda 
Franco, Washington Luiz, Luiz Adolpho, Ramos Caiado, Rocha 
Lima, Affonso de Camargo, Felippe Schmidt e Vespucio de 
Abreu. 

· O Sr. Presidente - Presentes 30 Srs, Senadores, . está 
aberta a sessão. · · 

.Vae ser lida a aeta da sessão \anterior. 

o. Sr. 2• Secretario procede á leitura da aota da sessão 
nnter10r, que, posta em discussão, ó, sem debate approvada. 

". , . 

. o Sr. i• Secretario' dá conta do seguinte 

i . 
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EXPEWEINTE 

Of!icios : 
Do Sr. Ministro da Agricultu1•a, Industria e Commercio, 

remettendo douos dos autogra.phos da resolução legislaLiva, 
sanccionada, que abre o credito de 396:840$, para pagamento 
ao Estado da Parahyba de lndemniza~ão que lho é devida por 
ip-ual quantia despendida pelo mesmo Estado na execucão do 
Servi90 de Defesa do Algodão ; 

iDo Sr. Ministro da Viaciio ·e Obras Publicas, remettendo 
dous dos autographos da resolu9iio legislativa, sanccionada, 
gue abre um credito. especial do 1.000:000$, para Estrada de 
l!'erro Itaquy a S ~ Borja. 

Archive-se um dos autographos e remetta-se o outro á 
Gamara dos Deputados. 

Do mesmo Sr. Ministro, prestando informacões contrarias 
sobre o projecto do Senado n. 177, de 1923, determinando que 
seja feito para o cargo de praticante, o concurso de 1 • entran
cia para admissão na Directoria Geral dos Correios. - A' 
Com missão de Finanças. 

O Sr. t• Secretario procede á leitura dos seguintes 

PAJ\BQERIIS 
• 

N. 523- 1926 

O projecto do Senado n. 152, autorizando o Governo a 
effectivar nos respectivos cargos, com todos os direitos e pro
ventos dos sub-inspectores sanitarios, os actuaes medicos da 
Inspectoria de Hygiene Infantil do Departamento Nacional de 
Saude Publica, não se oppõe aos preceitos ;da Constituicãn. 
Federal, merecendo, portanto, em primeiro turno, a approva-
ç·ão do Senado . - · 
. Sala das Commissões, U do novembro de 1926. - Bueno 

Brand4o, Presidente. - Ferrei1•a Chaves, Relator. - Bernar
dino ~Ionteiro. - Miguel J. R. de Carvalho. - Lopes Gonçal
ves, vencido; porque, na conformidade do art. 48, n. V, da 
Constituição, compete, privativamente, ao Executivo a nomea
ção int~rina ou effectiva e, mesmo em commissd.o, isto é, o pro
viento, em todas as suas modalidades, dos cargos civis e mi
litares, sendo, portanto, Inconstitucional, o projecto • 

•• 

~ROJEOTO DO SENADO A QUE SE REFERE o PARECER SUPRA 

o Congresso Nacional decreta : 
Art. Ficam e!feetivados nos 'respectivos ca1•gos, com 

Lodos os direitos e proventos dos sub-inspecLores sanitarios, os 
actuaes medicos da Inspectoria de Hyglene Infantil do Depar
tamento Nacional de Saude Publica. 

Sala das sessões, i3 de outubro de i 92G. - Be1'fla7'dino 
Monteiro. - Manoel Monjardim. 

' ' ... , 

"·; 
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Justificação · 

O art. 310 do llegulamenl.o Saniwriu vigente determina 
que o serVií\0 da ,Inspectoria de Hygieno Infantil seja executado 
iPOr. doze medicas. · 

Attendendo á circumstancia de ser um serviço do cara- · 
cter permanente, não se comprchende quo seis desses medicas 
façam parte do quadro cffectivo do Departamento do Saude 
Publica ·emquanto que os outros seis continuam em commissão 
cm um serviço dessa natureza -c com os mesmos encargos o 
responsabilidades dos effectivos. 

Assim, visa esta emenda reparar um lapso amparando 
funccionarios com mais de sete annos de serviço sem acarre
tar augmento de despesa. 

Sala das sessões, 13 de outubro de 1026. - Be1•nardino . 
Monteiro - Manoel Monjardim. - A' Commissã•o de Finanoas. 

N. 524- 1926 

Autorização para abrir creditas, na perspectiva de um di
reito, que se allega baseada em dispositivos de lei orçamen
taria e estatutos especiaes, não offende preceito constitucional 
porque tem o Congresso competcncia para fixar a despe,i'a an
nual e estipular vencimentos ao funccionalismo por leis sinuu
Zm•es, ex-vi do art. 34, ns. i e 24 da Congtituição. 

Na execucão, por•ém, da autorização legislativa compete 
exclusivamente, ao Executivo, verificar se a mesma tem ou 
não cabimento e se os dispositivos legaes, attinentes á ori:lem 
administrativa, foram ou não observados. . 

A' vista disto, entende a Commissão que o projecto n. 155 
póde ser approvado . 

Sala das Commissões, 11 de novembro de 1926. - Bueno 
Brandão, Presidente.·- Lopes Gonçalves, Relator. -·Ferreira 
Chaves. ;- Mig~tel 1. R. qe OaMJalho. - Bernardino Monteiro. 
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lttslificaçúo 

O .pagamento da gratificaoão provisorJa, a estes serven
tuarios ú uma medida de ·inteira justiça deante dos prece
dentes abertos para os funccionurios da Camara, do Senado, 
dos Collegios Militares e Guarda Civil. E a differenca de 
vencimentos está perfeitamente explicada dcante do·§ :t• do 
ar L 15(). da lei n • 4. 555, do :1 O de agosto de :1922, assim 
ex arado: · . · 

· ~· § :t• do art. :150, da lei n. 4. 555, de :10 de agosto de 1922: 
As vantasena permanentes dos servcntuarios publlcos que per
cebem .mensalmente até :100$, serão definitivamente accresci
das de melado da ~ratificação concedida pela lei n. 3.990, de 
2 de janeiro de :1020, isto é, de 25 %; as que excederem daquelle 
limite até :150$, inclusive, serão tambem augmentados de duas 
quintas partes da mesma gratificação, isto 6, de 20· %; e serão 
fixados cm 180$, as que forem inferiores a esta quantia e 
superiores a :150$000. · Dilas elevações serão computadas nas 
bases que servirão ao calculo de augmento provisorio, ora do
terminado"."":"' A imprimir. 

N. 525-:1926 

A fixação de vencimentos aos funccionarios federacs ó, na 
conformidade do art. 34, n. 24, da Constiluicão, attribuicão 
privativa do Congresso Nacional; e, nestas condições, póde en
trar na ordem· dos trabalhos e ser approvado o projecto nu
mero · :158, deste anno, concedendo aos directores dos diversos 
departamentos do Ministerio da Agricultura os vencimentos an
nuaes de 28:800$ ou de 2:400' ménsaes a cada um, sendo 2/3 
de ordenado e :1/3 de gratifioaci'io. · 

. Sala das Commissões, em 11 de novembrp de :1926. -
Bueno Brandão, Presidente. - Lopes GottÇalves, Relator. -
Bernardino· Afonteiro. - Miuuel J. R. de Carvalho, - Ferreira 
Chaves. · · • 

-, 

PROJECTO' DO SENADO N. :158, DE 1926, A QUE SE REFERE O PARECEI\ 
. , SUPRA , . 

O Congresso Nacional· decreta: 
Art. i.' Os vencimentos dos directores das diversas. dire". 

otorias do Ministerio da Agricultura süo fixados em 28:800$, 
annuaes, divididos cm dous tercos de ordenado e um terco do 
gratificaclio. ·· 

, Paragraplfo unico; E' o Governo autorizado a abrir o ore
dito· necessario para· o pagamento da differença de venci:. 
m·en tos· que se verificar; · , _ . · 

Art. 2.' Revogam-se as disposiclies em contrario. 
Sala das sessões, 28 do outubro de :1026. - Mendes Ta

vares. 

Justificação 
,-

E' uma medida do elementar ,iustlca o' augniento propósto, 
porquanto, tratando-se do rcpartiçõe~ technicas, como são as do 

s. - Yol. rx 21 
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Ministerio da Agricultura, a presente proposta visa. a equipa
racãão com as dependencias do Ministerio da Viaolo, onde os 
directores que menos percebem teem vencimentos actuaes de 
28:800$ annuaes. 

iDesde a installacão do Ministerio da Agricultura em f9:10 
até boje, apezar da enorm-e distenslio que teem tomi&do os seus 
diversos departamentos technicos, teem sido mantidos os 1Jl11S
mos vencimentos aos seus chefes de serviço. -

. Tratando-se de um ministerio com altas responsabilidades 
no progresso economico do paiz, será de todo indispensavel que 
elle saiba manter a frente do"s seus trabalhos altos· expoentes 
da nossa cultura, sem preüuizo de vei-os se'liuestrados pela in-
dustria particular. · 

Si se examinar a tabella orçamentaria do Ministerio da 
Viação, verifica-se que os directores das Estradas de Ferro da · · 
União Therezopolis, Central do Pia~hy, Goyaz, etc., com ez
cepcão .da Inspectoria de Portos, Inspectoria de Obras contra 
a Secos, Inspectoria de Aguas e Exgotos, Inspectoria Geral de 
:J!jstradas de Ferro, Estrada de Ferro Central teem os venci
mentos de 28 :800$, o que constitue uma flagrante desigualdade, 
sem nenhuma justificativa, em face da remuneraç~o conce
dida actualmente aos chefes dos diversos departamentos do Mi-

. nisterio da Agricultura. · · · · I 

. Para calcular-se da desigualdade. ·de remuneração. verifi
cada em relação aos directores dos serviços teobnicos do Mi
nisterio. da Agricultura, bastará ter-se em conta os contractos 
que nesse mesmo ministerio são feitos com profissionaes es
trangeiros, que, embora su.bordinados aos directores, _j)erce
bem bonorarios bem mais . elevados do. que. elles; situ~o eHSB 
normal e que traduz um estado de cousas altamenté ·preju-

. dioial. á finàlidilde . dos trabalhos do. ministerlo. . . . . 
VENClMENTOB DOS DIREcTORES DAS DivERSAS RBPARTI~EB 

• 

Ministerio da Viàoão 

Estrada de Ferro Central do 
Brasil ..... -............. . 

Inspectoria de Obras Contra a 
Seooa- • . ..... -, ... , ....... . 

· Inspectoria de Portos ..•••••.. 
Inspectoria de Estradas ...... . 
Inspectoria de Aguas e Esgotos. 
Estrada de Ferro Oeste de Mi-

nas, Estrada de Ferro No
roeste do Brasil, Estrada 
de Ferro Therezopolis, Es
trada de Ferro Central do 
Piauhy, eto., e todas as di
versas repartioões techni
cas d() Minie~erio da Yia-
~lo .......... •.• ............... . 

Vencimento annual 
Antes Depois 

da inoorp. da incorp. 
da da 

tabella Lyra · tabella Lyra 

36:000$!>0Q' 

36:000fOOO 
30:000$000 
30:000$000 
27: Q00$000. 

; 

2.4:000$000 

u:200•oo~ 

. 43:2ooaooo 
36:oooeooo 
36:000.000 
32:-iOOfOOQ. 



SESSÃO EM 12 DE NOVEMBRO DE 1921) 

ll!:inisterio · da Agrlculti:tra 

ServiÇo de ·Povoamento, Jardim 
Botanico, Servico de Inspe-
cção e Fomento ·Agrícola, 
Serviço Geologico e ·Mine-
ralogico, Estação Experi-
mental de Combustíveis· e 
·Minerios, Directoria Geral 

· de' Estatlstica, Observatorio · · 
Nacional, Museu Nacional, . 
Seryiço de Informações, 
Serviço de; Industria Pas
toril, Serviço de Protecção 
dos Indios, Directoria de 
Meteorologia, Instituto de 
Chimica,. Serviço de Al-

•I 
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godão . .. .. .. .. .. .. .. .. • 18:000$000 21:600$000 

.·: N. 526 - 1926 . . 
Por nenhuma infracção constitucional existir no projecto 

n. J 61, de 29 do passado, offerecido pelo Sr. Senador Dr. Paulo 
de. Fron!Jn creando uniformidade que anteriormente existiu, e 
ora não se dá nos· vencimentos de autoridades e outros i'unccio
narios· da Policia do Districto Federal, acha-se o mesmo em 
condicões de seguir os tramites ·estabelecidos no Regimento 
desta Casa do Congresso. · 

·Sala das Commissões, H de novembro de 1926. - Bueno 
Branll.ão, Presidente. - .. Miuuel de Carvallto, Relator. - Lopes 
Gonçalves. - Fer1•eira Chaves. - Bernardino Monteiro. 

"' PROJECTO DO SENADO, N. f 61, DE t9i26, A QUE SE RE!'ERE 
O PARECER SUPRA 

· .Considerando que a differenca entre. os vencimentos dos 
deleg'lldos de Policia do Districto Federal, de i • 2• e 3" en
trancias, sempre foi de cem mil réis mensaes, de uma para 
outra entrancia, 'e destes funccionarios para os escrivães â · 
de duzentos mil réis. visto como, quando foi reformada a Po· 
licia, pela lei n. 1.631, ·de 3 de janeiro de f907, foram fixa~ 
doe os vencimentos dos delegados e dos cscrivães de t• on
trancia, em '500$ e 300$, t'espectivamente; dos delegados e dos 
cscrivães de 2" entrancia, em 600$ e 400$, .respec.tivamente, 
n dos -.de_3•. entrancia, em 700$ c 500$, respectivamente, e 
depois mais a gratificação da lei n. 4 .555, de fO de agosto 
lle i922; . 

Considerando que os escrivães de 2' en!.rnncla . perce
biam os mesmos vencimentos que os commissnrios de 2• 
classe, 400$ .mensaes, e os escrivães de 3• r.ntruncin mais 
50$ que os commissarios de t• classe, que venciam ~50$ e os 
escrivães 500$000; · · 

Considerando mais quo os escreventes Qtlo pct•cebinm os 
mesmos vencimentos dos officiaes de .iustic3, 200$ mensaes 
e menos 100$ que os escrivães de i• entrancia quo pet·celJiam 
300$ como já foi demonstrado, teem agora mais 100$ que os 
officiaes do justitra c menos 300$ que os oscrivãcs de 1• en
tranoia; ·, , . . ,, .. ,.. _ · · ..J 

... ·: .. ~_ .. .-..:. _:_:.>:::;·:·~::!~ 
·. ','',: 
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Considerando ainda que, com a cquipamcão dos· venci
meu los dos escrivães ao dos funccionarios dn Secretaria do 
l'olicia, pelo decreto n. ·i.820, de 2li de janeiro de 1924, que 
1101' sua vez aus·mcntou de modo menos equitaLivo os venci
mentos dos delegados, commissarios, escreventes c officiacs 
de justi~.a; cstabclcccu-sc uma injusta disparidade entro os 
''cncimcntos desses funccionarios verificando-se que os que 
Ilcrccbiam menos vencimentos passaram a lei-os mais van
tajosos, conservando os escrivães n Sl'alificação da lei nu
mero 4.555, cmquanlo que os outros funceionnrios tivcmm
ll'a supprimidn; 

CoJtsidcJ•ando que os esct·ivãcs de 1' cnlrancia, que ven
c~am 300~, }Jet'cebem ag·o1·a 700a mensaes; os de 2' que vcn:
cmm ·100::;, vcnct!m IH'csenlemenlc 020$ tl os de 3', que tt
Jihnm GOO~. · e~liio lltlt'Ci!lwndo I : HO$ :ncnsaes, · lendo, JlOI'
tanlo, o~ de I' enl1·ancia os mesJJIOR vencimentos que o dcle
ga(]O, sob cu,ins OJ'dcns Sl!l'Vc, os de 2' rnai~ ·20$ do que o 
;;eu de lesado e l li5$ que· o commissut·io de 2;' cla,:sc, c o dll 

. :J' qtmsi os IIJeSJHOS vencimentos do delt.>gad6, que percebe 
1:200$, t• ma i;; 275$ qne o commissnrio de 1' cla'ssc, apezat• 
elo nccrescimo que acabat•am de tct· com a concessão .da gt·a
tificacão da ll'i u. 4.555; 

Considerando que, ainda mesmo que i'OS:ll! concedida 11os 
i'unccionario;; acima t•el'eridos a g·raliJ'icacão da lei •n. 1.555, 
como jll StJ dt!ll com os commissarios, não faria. !lesapparecer 
a disr)a!'idude cnllio exisleule entre os seus vencimentos, dc
Yido ·ao nccrescimo que ohtivcl·am os outros funccionat•ios. 

. (:ousidut·audo J'inalmenlc, que se deve coJ·rip;iL• de· iuna 
fürma gcJ·al a nnomalia que ora se verifica nos. vencimentos 
desses funcciomH'io~. · e ser 1le ,justiça que se mantenha a 
mesma unil'ormidadc que então existia onlt•c os .referidos vcn-
c imenlos. -

O CongL•csso Nacional decreta: 
AL'l. 1.' Os delegados de Policia, de 1', 2' c 3' enlrancia, 

\'encet•fio mensalmente HUO$, 1:210$ c 1:340$, l'especLiva-
meutc. · 

Ar L. 2.' Os commissal'ios de 2' e I • classes, 920$ c 990$ 
mcnsaes; respectivamente. 

Art. 3.' Os escreventes c officiaes do justiça, 600$ mcn:.. 
~~. . 

At•L, !t.' O Govet•no abr·irú os nccossul'ios credilos, ficando 
revogadas as disposieões em conlral'io. ·. 

'Sala das sessões, 29 de oulubt·o de 1U:2li. - l'imlo ele 
J.'l'onliíl. - A' imprimit·. 

N. l:i27- 102G 

. :\' L:urnmissão de ConsLiLu.icão fui pt•csoJlle o p!•oJcclo 
n. lü:l· do COI'l't!nlt! anuo, npt•c.senlado pt•lo Senador Buono de 
l'niva, Sllhi'l' a UL'l,:aniza~ão da ,Jnspecloria Sauilat·ia nm•al do 
])istl'iclo Fodrt·al, LJ·ansl'oL'IIlnJHin os acluaes po~l.os de Sanell·· 
mcnlo Jlm•nl do mesmo Di8tL·icl.o em Dislt·iclos Snnilnrios 
}JOI'lllanontes c dando outras pt·ovidcncias. 

,. . ... 
·' 
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Examinando o projecto, pensa a Commissiío estar em 
··condições de ser apreciado pelo Senado, visto não conter dis~ 

positivos incousLitucionaes. 
Sala das Commissões, em 11 de novembro de '1!!26. -

1111eno Rl'andtio, Presidente. - Bernardino .Monteiro, 1\elator, 
- LoJles Gonçalve.~. - Fel·reira Cltaves. - llli(Jilel ele Cm·
val.ho, 

· l'll0JEC1'0 DO sm~.\00 )1, 162,. DE 1!!2!1, A QUE., SE REFERE 
O J>ARIWEI\ SUPRA 

O Congresso Nacional decreta : 

... 

. ArL V l;'ica organizada ,a Inspeclot•ia Sanilaria Rural 
do Districto !ó'ederal e transformados em Distl'ictos Sanita
rios permanentes os actuar.s Postos de Saneamento Rural do 
mesmo Districto. 

§ i." Esta Inspectoria Sanitaria Rural fica subordinada" 
ú Directoria dos Servioos Sanitat·ios do Districto l!'ederal. · 

. At•t, 2.• Serú inspector da Inspeclot•ia Sanitaria Rural 
do Disll•iclo Federal o chefe de sm·viço de que trata o artigo 
J .·i71, do decreto n. 16.300, de 31 de dezembro de 1923. 
. . Arl. 3.• Ficat•ão effcctivados 'nos cargos que actualmenl!\ 
occupam os inspectores c sub-inspcclot•cs sanilarios rurnes 
qne lenham pt'('stado set·vicos, JlPlo. mcno~. dm·nnte dous 
annos. 

§ L" A;; nomenr•Gcs ulteriores pat·a . esses sorvicos serão 
feilns, de acctirdo c1Ítn o art. 86 elo Hcgulamcnto do Ensino 
Secund:wio c Süp~t·irH', approvado J)eJo elect•clo n. 16.782, ele 
13 de jallcil•o de 1 !!25, sendo sempre JH'el'cridos, respeitando
se a antiguidade, os actuaes medicos auxiliares elaqucllcs scr
vicos, que tenham feito o curso de Jl\·giene e Sande Pu-
blica. · · · · • 

§ 2." Cada DhLJ'ido Sanital'io !lural lerít o numero do 
cnl'ct'llli)Íl'as visitadoras tia Saud1! Publica neccssario aos 
l'CSpcctivns· serviço~, sendo approvcilados ns diplomados pela 
Escola de Enfermeit·as do Dcpat•lnmrmto da Saude Pu-
lllicn. _ · 

Al't. 4.• Os voncimenlo's do inspector, inspectm•es snnil.a.;. 
Tios e sub-inspectm•es serão os mesmos que actualmente per
Cl'bem e mais o augmento de que trata o deCL•eto n. 4.025, 

-fio 1 . de outubro de i 926, sendo dous tcl'IJOS de ordenado. e 
um lct•co de gratificacão. · 

Art. :5. • O G'c>verno expecl i t'(t regulamento e insLruccões 
para execução dest11. lei. 
. Mt .. G.• llovognm-se as di~posiçõcs cm contrnrio.
DIIeuo ele Paiva. 

'., 

As zonas rm·acs do Dislriito Pcdet•al exigem organiza~ão 
definitiva, que dcvet•ít srr mnílelada na actual, provisorin, ilo3 
sf.•t•vicos de prophylaxia nlli exocntaclos. 

Quando forum ampliados uté ·aquellas zonas n;; ~Nviç,,:.4 
cl() hygieno c saneio publica rc:tli?.ados na pnrl.e urhn,,r. ,, 
snhurhann dn cidade, o objectivo pl'incipal e1·a o cornhnl!\ tis 
smnllfls· ondPmin~ qne nlli gras~avam, o~pecialmenf.e o impa-
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ludismo c a uncinariosc. Hoje, p0de-se affirmar que os re
su!Lados das providencias sanita rias foram os mais efficazes. -

Entretanto, cumpre attentnr cm que a zona rm•:ü do 
Districio Federal é acl.ualmcntc habitada por uma população . 
appr.oxamada de 500.000 almas, s·endo imprescindivel c ur
gente que alli · esf{)jam estabelecidos serviços sanitarios· per
manentes, nos quaes se attendam a todos os ramos da hygiene 
preventi'Va. _ 

Para es·se fim, pal.'ece de maior acel'to transformar em 
Di.strictos Sanitarios permanentes os ac.tuaes Postos Rm·aes 
o, desse modo;• nas vastas zonas em que se ell!erc!Jtam hoje 
trabalhos de prophylaxia rural, organizar uma administração 
sani•taria permanente e •efficaz, incorporada definitivamente 
ao Departamento Nacional de Saudo Publica. . 

: Os actuaes inspectores o .sub-inspootores da. Directo:•i11 
do: Saneamento Rural do Serviço do Districto Federal voem 
desde longos annos prestando servicos · inestimaveis · · á saude 
;publica naquollas Ngiões, e, mmtando todos eUes cerca de 

,. oit.o annos de ·serviços :ininterruptas o ·valiosos, é de irreousa~. 
vel ,iust.içn a sua efl'ecti-vacão. · · · · 
:'. O projecio attcnde a essa indicncão de servi~p e de jus
tiça,· não . CI'Oilindo · lagares novos, ·não trazendo augmento· d11· 
despeza, reorganizando esses serviços, quanto á suo. parte· ad
ministrativa, subordinando-os á Directoria dos Servieos Sa
ni•tarios do Dlstricto Federal e dnndo-lhcs maior efficiencia 
ieahnica. 

Sala das sessões, ·de outubro de .1926. - Bueno de 
Paiva . . - A imprimir. 

N. 528- 1926 
. . ' ' ; 

· O Conselho IMlunicipal" votou a resolução de· i5 de· outu
bro ultimo mi1Ildando contar a mais, pela me!Jade, para os 
effei<tos da jubilação dos membros do magisterio e os da apo
senta.ção dos jnspeciores escolanes, o tempo-.em que, por mais 
de dous· annos, tenham .servido nas localidades da zona rural.· 

. O ,prefeito '1-'eiou, essa resolução. . · · '" 
Não nos parece que as razões expandidas em justificaçãO· 

do véto, consubsLanciem a bOa doutrina:· ao contrario,. pensa
mos. que o Conselho, adoPtando aquella·· resolução,.: não· :fez 
mais do que · agir em, perfeita harmonia com o -dis'Posltivo 
claro, expresso, insophi·smavel da Lei · Organica do Di-stricto, 
a qual, no § /1",· arL. -J2,dá ao Conselho -· e .só· no Conselho -
competencia para 1'euttlar as cond·içóes de -nomeação, sttJ;pen
são, aposentad01"ia e out1•as de todos os empregados das repa,._ 
tições municipaes. E, si-assim não fóra, o pref:eito, em.vez de 
oppôr·véto no uso da faculdade que a mesma Lei 011ga.nica lhe 
. concede, não wria permit1tido que o Presidente do Condelho 
promulgasse o' decreto n. 3.-131, do 11' de setembro deste anno, 
autorizando a .iubilncão, com todos os vencimentos, da pro
:f.essora Oandida Guanabara, jubilação que foi dec~tada, àd 
instar do varias outras em idonticas·.condicões e em tempos 
diversos, por acto do chefo do Executi~o\Municipal, em datn 
de i de outubro ultimo. Aliá-s, o principiei' consaS'J,Iado na re
soluoão, de que nos occupumos, não :constituo uma novidade 
na logislacão escolar do .Districto, pois j·á fôra reconhecido e 

· a:doptado no decreto n. 2.480,.de i2:.i de agosto do 192.1, rela
t.ivamente ás professot•as e .adjuntas que se1·vem, tenham ae1:-



• 

.. 

. :SijsÃQ mi 'i2 n· · Nov'iiMBRO !>iii i&25 . . . . .. lll ·- . . . . . . . .... 

'vido ·ou servirem na 'Escola de Applicação, ás quaea manda: 
o ··citado decrf3/to contar, <exactamente para os effeitos da ju
bilaoão, mais metade do tempo de serviço nà. referida esoo1a ., 

Or!l, sendo as~im, não parece justo, equi-tativo, razoavel, 
que seJa:~ conaed1das v,anL~gens a :representantes de uma 
classe e SI as recuse ao-mesmo tempo a outros que exercem 
funcQõea mais ou menos identicas. E isso, essa desigualdaàe, 
essa incongruencia, é e:x:actamenbe o que vem sanar a resoln
t'ão vétada, tanto mais quanto se trata de funociona.rios que 
se exp~em, por amor ao dever e em obediencia á lei, ao as·· 
salto e inv·asão de perigos e damnos que lhes pode ocoa.qionar 
uma região, onde ainda não se deparam, por completo, os be
neficos effeitos de apropriada hygiene. 

Por tudo isto, pois, é parecer da Commissão de Consti 
tuição seja rejeitado o véto, permanecendo, assim, a reaolução. 

Sala das Comrriissões, 11 de novembro de 1920, - Bttimo 
JJrandõ.o, Presidente. - Ferreira Chaves, ,Relator.-· Bernar
.dino Monteiro. -Lopes Gonçalves, vencido, porque, além de 
nave1• no Districto Fetleral um estatuto geral-a lei'n. L85t 
de 23 de outubro de 1917, accresce que a Constituição, om 
seu art. 34, n. 29, não permitte a concessão de aposentadol'ias 
ou jubilaeões por leis especiaes ou de caracter singular. 

~ES DO vm'O · . . 

Srs. Senadores - Na defesa de grandeà interesses do .Dis
tricto Federal, mais uma vez tenho de oppOr véto a uma re
solução com que o. Conselho Municipal· julgou opportuno be,.. 
neficiar determinados funccionarios, creando-lhes situação 
privilegiada. dentro das . proprias classes a .que pertencem. A 
simples evocação dessa circumstancia faz evidente, desde logo, 
que se _trata de deliberaoão das de que cogita o art. 24 da Le1 
Organica,. porque é fóra de duvida que pretende ter effeito 
retroactivo para modificar profundamente o um acto admiriis
·trativo - a contagem de tempo, .,.... subordmado a normas es-
tatuidas em lei geral. . · · · · · . · 

Como sabeis, na conformidade da legislacão. em vigor, 0:1 
professores adjuntos de 3• classe, assim nomeados, teem de 
servir durante um anno nas escolas da zona rural e.,_ em ~e
guida,. pelo mesmo tempo, nas da zona suburbana. ve outro 
lado, como recompensa aos professores, em geral, ·que sirvam 
longe do centro Urbano, o trabalho em escola~ da zona rura,l 
tem sido sempre um factor de merecimento· para as· promo
oões, devendó mesmo ser assignalado que, para tanto, foi esse 
o factor primordial ató muito pouco tempo. Ainda mais: não 
é de agora que a promoção de professor adjunto de 1• classe 
a professor cathedratico acarreta para o reeem-promovido ·á 
obrigação de reger, durante dous annos, · escola situada na 
zona rural. ·· · 

Vê-se, do .QI;lO f.icou dit~, que o traball:\o em zona rural é 
imposto, sem IDJustlca, e aliás com manifesta vantagens para 
o ensino, a todos os membros do magisterio municipal, de 
fórma que os postos de accesso mais diffieil não passam a 
constituir como que castigo apenas para alguns, nem a admi
nistraoão se vê na contingencia de lutar, a cada momento, com 
as maiox·os dift'iculdndes para dar bons professores a todas as 
escolas do Districlo Federal. · · 

O se1•vico em zona rural é, pois, uma obrigação normal, 
de que todos os professores legalmente de desincumbii•am, 

·· .J'.-:·;.::.:.~~i~:r~i·r -' ...... ' '·~ 
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como cxigencia primeira o essencial, ora para não lhes ser. 
annullado a nomeacão pura a 3' classe, ora para não lhes sor 
cancellada a promoção a cuthedratico. E; quando niio foi elle 
assim prestado como coudicão contractual para a propria va"" 
lidado da nomeação ou da promocito, constituiu scmp1~c ele
monto para apuracão do mm•ito, quando das promoções, o, 
!lOis, foi recompensado de maneira especial e. positiva .. 

Mas o que se quer não é fazer a lei retroagit' para an
nullar os effcitos daquclla obrigação, commum a todo o ma,
gistcrio, do servir cm escolas da zona rural. Nem é esquecer 
que esse serviço .i à torá sido computado por occasião das J,mi
moçõcs quo so fizeram. O que se quer é que a lei ret.roiua c, 
concedendo um favor novo, aló hoje não promellido c, muito 
menos, não usufruído, só o outorgue cnlrcf.anto, aos membros 
do magisterio que scrvil·am, "po1• mais de dous annos nas es
colas consideradas da zona rural pelos decretos n. 1.185, de 5 
de janeil·o de 1912 (deve ser 1918) e 2.0.i3, de 18 do novem
bro do 1924, inclusive todas as de Santa Cruz, 5~ Mixla o ·.2'. 
Feminina do 17" dislricto; 5•, 6', 9• Mixta c .1' 1\lasculina do 
16" districlo; 1• Mixta do 22" dislricto o as dá ilhas.~·. · · 

Releva ponderar. que, ás mais das vezes,' o maior tempo 
de serviço na zona rural significava a satis!'ação do pedidos 
dos proprios interessados, ,iá para effcitos do promoções a qwJ 
.iustamcnto aspirassem, já por outros interesses de ordem par-
ticular, entre os quaes, a propria moradia. . · 

E antes dos dous annos a que a lei se refere; quantos 
dentro os professores municipaes não terão sahido da zona 
rural cm virtude do ordem superior, contra o seu proprio in· 
teresse, contra a sua propria vontade-

. Para os que nella se conservarem mais rle dous annos, 
muita vez por solicitação propria; pretende·-so ag.lr~ dar, como 
beneficio inesperado, vantagem de co:ttarcm mais melado do 
tempo; -para os que dollc se l)Clirarem, antes de dous rmnos, 
muita vez apenas· para cumprirem ordens, continue-se a cou
tar sóinente o tempo que a legislaciio em vigor a todos nsse- · 
guru, depois de ter crendo para todos um quadro do pro
fessores do Districto Federal, com os mesmos onus e as 
mesmas regalias c não quadros distintltos para as zonas ur-
llana; suburbana e rural. · · 

. De resto, hn escolas •situadas cm pontos proximos ela' ci-
dude, pouco dist.nutcs da' Tijuca ou da Gavea cm que são elo 
ncccsso muito mais penoso que as do Campo Grande c Snnl:\ 
Cruz, por exemplo, localidades servidas por trens dinrio~ 1 para 
as quncs poderão viajar com relativo conforto os que nlh qul-
?.erem residir. · ·· 

o 

lllas ainda não é tudo. Na conformidade .do di5posf.o no 
art.; 3", a lei commcnlada ainda pretende conceder novo favot' ,'1 
aos professores que hajam servido na zona rural pot' mn is 
de oilo annos. A esses não ha sómente a vantagem do con-
tarem mais metade do tempo do serviço,. para effeito de ju-
bilacão. Dá-lhes ainda as vantagens do decreto n.·s.oso, de 
G ·de novembro de 1925, "sem limito de idade", nem fixaoüo 
de prazo para a conquista do fayot', isto é, dá-lhes direito a 
voncimcnlos in Legrnes necrose idos :•qa·s. · graf.ificacõcs addicio~ ·~ f. 
naes, inhorcntcs :í actividade elo "cargo, "quando obtiverem 
.inbilnção", agm•a ou mais tardo, a'inda que lenham menos rln 
45 nanos rlc idade e tenham tido angmcnlado de metade o 
f.mnpo elo serviço Jli'CSLndo yralmcnlc, na ~ona rural ou nns 
escolas indicadas no ar! .. 1.•. 
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Si, [JOr lesivos aos interesses ela Municipalidade e offen
sivos aos principias de justiça, não elevem pt•cvalcccr os fa
\'Ot'es concedidos, na lei ora cm exame aos mcmhros do magis
tcrio, com mais forte razão devem sct' recusados aos inspe
ctores c medicas escolares que tiverem servido por mais de 
dons annos "cm districlos que contarem mais de metade elas 
rcl'criclas escolas". Para se chegar a essa conclusão, tlãü se 
nllcndn ao J'acto de serem muito mais elevados oR vencimen
tos de tacs funccionarios; attenda-se sobretudo a circmnstnn
cia notaria de não lhes to:nar muito tempo, por dia, o Sl'l'
viço de inspecção, principalmente nos districtos mais afasta
dos do centro urbano. E' este, pm· signal, um dos motivos qnu 
mais tornam urgente uma revisão ctJidadosa dos regulamen
tos relativos ao ensino primaria, do fórma a g;aranlir-lhe or
ganização menos defeiLuosa, como sempre fiz sentir ao Con
selho Municipal em' mensagens que tive a honra de lho 
r.nviar. 

· Como tereis visto, Srs. Sena·dores, é Hill a lei que llrc
judica fnnda·:nentc os interesses nmnicipacs. E' uma lei cm 
qur. ~IÍ ha favores c de que só resultam injustiças. Julgue-a. 

Districlo :F'cclcral, 20 de outubro ele Hl2ü. - 1llam• P1•ato,. 

llERor,uç,\o DO CONSELHO MUNICIPAL A QUE SE llEFEllE!\1 O VÉ'J'O 
N. 21, DE 1!l2ü F. O PA!lEClm SUl>nA 

· · O Conselho Municipal resolve: 
Art. 1. • Os membros do magisterio que tenham em sua 

folha do serviço exercido, por mais ele dom annos, nas escolas 
consideradas de zona rural, pelos decretos 11. L 185, de 5 do 
janeiro de 1012 c 2.0·13, do 18 do novembro de 1924, in
clusive todas as de Santa Cruz, 5' Mixta c 2' Feminina, do 
17' Distr•icto; 5', o•, o• Mixta c 1' ~lasculina do 1ü• Districto," 
a 1• M.ixta do 22" Dist1•iclo c as de Ilhas, contarão a mais 
para o efl'eilo da jubilação, metade elo tempo elo serviço pre-
sl ado na referida zona. . · 

Pamgrapho unic.o. Os inspectores c medicas escolares que 
tiverem· servido nas condições do artigo anterior, em (!istJ•icl.os 
qnc conlnt•em mais de •:netaclo das referidas escolas gosariin elas 
nwsmas vantagens. . 

. Art. 2.• As licenças pelo moLh·o ele que Lrala o al!L. 2G, 
do rlccroto n. 2 .124, do 1 de abril do i 025, em. qualqum• época, 
não constituem inlet•t•upr.ão de oxercicio para os efl'oitos dosl.a 
lei. · 

Al't. 3.' As professoras que satisfaçam as condicões do. 
art.. 1•, em tempo superior a oito annos, quando obtiverem 
,jubilação;· Lerão direito ás vantagens de que trata o decreto .nu
met•o 3. 080, de 6 de novembro de i 925, sem limite de idade; 
revogadas as disposições cm contrario. 

Districto Fcclernl, 15 de outubro do 1926. - Hem•iqu.a 
TmJares Laadcn, Presidente. - Lom•enço N tlaa, 1• Secretario. 
- D1•. Mm•io Barbosa, 2• Secretario. -.A imprimir. 

Comparecem mais os Srs. A. Azcredo, l~uripedos elo 
Agn'ial', Anloniuo l!'reire, 'l'homaz llodrigues, Joiio Thomé, An
tonio 1\Inssa, Euso!Jio ele Anclraclc, Lopes Gonçalves, Pedro .Lago, 
Antonio 1\Ioni?., .Tm•onymo Monloil'O, Bnono do Pnivn, Adolpho 
Got•clo, .Tos·!! 1\!ul'l.inho e Grnol'oSrJ M:ll'q!1Cil (!li) . 

', -~. ,-~· .. :.'.(,~'(! 
' ' ....... 

' ' ' ··~~-: 

' ·, ::!.--~~ 
,,~ 

... ..,, 
··: ·-~~ 



Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs. 
Barbosa Lima, Eurico Valle, Costa Rodrigues, Godofredo Vian
n:~, Epitacio Pessôa, Rosa o Silva, Carneiro da Cunha, Gonçalo 
Rollemberg, Moniz Sodré, Joaquim Ferreira, Modesto Leal, 
C&rlos Cavalcanti, Pereira e Oliveira, Vida!. Ramos, Soares dos 
Santos e Carlos Barbosa :(i6). 

O Sr. Presidente - Está terminada a leitura do expe
diente. Não ha oradores inscriptos. Si nenhum Sr. Senador 
~~e~i~~ar da palavra, na obra do expediente, passa-se.~ ordem 

ORDEM DO DIA 

MODIFICAQÃIO DA TABELA DE VENCIMENTOS 
~ 

3' discussão do projecto do Senado .n. i77, de. i926, mo
dificando as tabellas do pessoal e dos vencimentos dos func
cionarios das embarcações da Directoria de Defesa Sanitaria 
llfaritima. 

Approvado; vae á Commissão· de Redacção, 
• 

THE AMAZON TEr;EGRAPH OOMPANY, LIMITED 

' 3' discussão da proposição da Camara dos Deputados nu
mero 42, de i926, autorizando a revisão do contracto da The 
Amazon Telegraph Company, Limited, para o fim de reduzir
lhe as taxas. 

' . Vem á Mesa, é lida, apoiada e posta em liiscussão, a. se-
guinte · 

• EMENDA 

Emenda á proposição da Camara n, 42, de i926: 
Acorescente-se o seguinte: 
Art. i •. Fica o Poder lllxecutivo autorizad~ a instai! ar 

uma estação 'radio-telephonica em •Ouyabá, ·ou outro :ponto. 
conveniente, em Matto Grosso, nas condições technicas que 
julgar mais acertadas, para se corresponder com as estações 
radio do Rio de Janeiro, Santo Antonio do Madeira e Assum~ 
pçllo, no Paraguay, abrindo para isso o credito até 300 :OQO$ 
destinado ás despesas de predio, pessoal, transporte e instal-
Iaoão. · 

Art. 2•. Fica permittido aos concessionarios dos serviços 
radlo-telephonicos para communicacões inter-estaduaes o em
prego da radio-telephonia com o mesmo objectivo e aos con
cessionarias dos serviços radio-telegraphicos internaclonaes, o 
uso de estações de qualquer potencialidade; 'conservando para 
os radiogrammas a taxaoão calculada ,segundo ns disposicões 
legaes j,á existentes. · '' : ~,,. ·. 
· AI't. s•. Fica o Poder Executivo autoi'izado tambem a,in
stallar tres (3) estacões radio-telegraphicas: no Rio Grande 
do Sul e em ponto que julgar mnis conveniente; e outra na Ca
pital de S. Paulo: Todas ellas em condioões technicas que 

' 
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julgar mais acertadas, de modo, a de um lado, por Cuyabá· 
poderem se communicar com o Rio de Janeiro, Santo Antonio 
do Madeira e com Assumpcão, no ·Pax·aguay; c de outro lado 
pelo Rio Gran,de do Sul, podendo se communioar com as esta.. 
cões das Repúblicas do Sul. Abrirá . para isso o credito de 
oitocentos contos de réis (SOO :000$), f.lestinados ás despesas 
de predio, pessoal, transporte c installacão. 

Sala das sessões, 12 de novembro de :1926. - Pire• Re-
bello. - José Murtinlw. . 

Justificação 

· N eoessario não é encarecer esta autorizaoão de despesa 
que pelo simples enunciado sã justifica, porquanto facilita as 
communicacõcs 'tornando-as promptas e rapldas com Estados 
longínquos entre si c com a Capital Federal, bem assim por 
.Cuyabá com as estações do·Acre, ligando tambem o Norte com 
oSul do Brasil por communicacões internas. Estabelece oom
municacões com as nacõcs limitrophes : por Cuyabá com as 
Andinas, pelo Rio. Grande com as nacões do extremo Sul da 
Amarica. 

S. Paulo, centro de grande actividade economica, por sua 
agricultura e por sua industria,· tem direito a possuir tambem 
esse beneficio e pela sua posição geographica é justo se torne 
centro do triangulo assim formado .. 
· . A disposição do art. 2~ de~ta emenda tem por fim, sem 
nenhum onus para a União, attender á necessidade premente 
de se manter com facilidade e efficiencia um serviço regular 
de oornmunicacões rapidas, reclamado no vasto territorio do 
paiz e nas suas relacõescom o exterior, pelo augmento sempre 
crescente das transacÇões de todo o genero. 

· O Sr. Pres'idente - A proposição é, com a emenda, de
:volvida á Cornmissão de Fina~caJI· 

AGENCIAS DOS OORREIOS DO SIINADO E CAMARA DOS DEPUTADOS 

. . 3' discussão da proposição da Camara .dos Deputados nu
mero 51, de i926, que autoriza a-abrir, pelo Ministerio da Via
cão e Obras Publicas, um credito especial de 1:500$, para pa
gamento de gratificação a que teem .direito os cinco carte1ros 
dos Correios, que servem nas agencias ao Senado e da Camara 
dos Deputados. 

Approvado; vae á sanccão . 

. , ' 
. CREDITO PARA PAGAMENrrú A FRANCISCO GARITANO E OUTRO 

2• discussão da propo'sicão da Camara dos Deputados nu
mero 53, de 1926, autorizando a abrir, pelo Mxnisterio da 
Guerra, um credito especial de. 8 :086$400, para pagame.nto do 
que é devido a Francisco Gari,tano e Salvador Alcvato, opera-
rios da Intendencia da Guerra. . . 

Approvado. 

' ...... 

'· ., . 

., 

''•' 

·: 
'r.f, 
.·I' :. ,;. 
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' . '' ; . RELEVAÇÃO DE PRESCRlPÇÃO 

· 2' discussão da pt•oposição da Camarn dos Deputados nu
mero 59, de 19213, relevando a prcscripção cm quo incorreu o 
direito de Pedro Alkimim c Silva, ex-conductor Lcclmioo da 
E. do li'. de J ouzeiro a 'l'herezina, para o fim de poder recc
iJIJr a quantia de 2 :OIÍO&:, de diarias u que lern direito. 

Vem á Mc~a, 6 lida, apoiada e posta cm dJscus~iLO a sc
sulnte 

EMENDA 

~\ccrcscenlc-sc cutre as J)alavrns: "nnno de 1913; o _revo
gadas ris disposii;õcs !1ffi contràrio, etc.".· 

· Ficando lambem, relevada a prescrípçüo cm que incorreu 
o direito de Carlos Joaquim llnr!Josn, e.x-to officinl da Conf.a
hiiidade da Guerra, afim de lhe ser pngn n. quantia de 4 :800$; 
ríc; or.:Ienado que vcnreu e não recebeu n·; p~i·iodo de jrincit'O 
de 180i, a Janeiro de iB!l!J, cm que exerceu o mandato de In
tendente. municipal", ficando aberto para Isso. o nccessario 
credito", - l•'cl'!'cira Chaves, - l>aulo de Prontin, .. 

Justi{icaçlio 

0.; illuslrcs Deputados Ertgat•d LourfJri), ,J Penido c 
Nicnnor do Nascimento, apresentaram essa ementla que não 
logrou exito. por ler o illustrc relator do prlljocto declarado 
que faltavam documentos, . .. . . . 

. J~utretanto,. no orrnmento do t!l22, · <Jue fJI vétàdo e â 
vista dos documenfos apresentados ao illustre relator do orca-. 
monto no Senado, foi a emenda approvada,rlcixando o funccio
nario que a ella aproveitava e que ó um l'cpublicano llistorico, 
de receber os vencimentos do seu cargo do 2• ofl'icial da Con
!nbilidade da Guerra por motivos _imrrcccdcnlcs. 

O Sr. Presidente - A proposiç:ão · ó, com a emenda, dr.-
volvida ú Commissão üe l!~lnnncas, . 

O Sr. Eusehio de Andrade - Peco a palnvra pela ordem •. 

O Sr. Presi~imte - Tem n pnlavrn o Sr. Eusebio de An-· 
dmdc. · · · · 

O Sr. Eusehio de Andrade (pela ordem) - Sr. Presidente; 
requeiro a V. Ex. que consulto a Casa sobre si concede dis
pensa de intcrsticio para a proposlcüo n. 53, de 11120, que 
acnbn de ser votada, afim de ser inclulda na ordem do dia da 
sessão de amnnhü. · · • . . . 

· O Sr. Presidente ....:. O Sr. Scnndor••.Etisnhio do Andrarln 
requer dispensa de inlqrsticio parn ·a''·proposicüo n. 53, do 
t 9213. . . . 

Os sc•nhores que approvnm o requerimento de S. Ex., 
CJIICil·am levanfnr-se, (Pausa.) 

Approvaclo, 

·) ... 



o Sr. Presidente - Nncla mais havendo a t.rntar; designo 
para o relem do dia de amanhã o seguinte: 

3' discussão da proposição da Camnra elos Dcrl'úlados nu
mero 53, ·de 1026, autorizando n abrir, pelo Ministerio dil 
Guerra, um credito especial do 8 :0861)\1,00,. para pagamento 
do que é devido a Ft•ancisco Gnritano c Salvador Alcvnlo, op·~
rarios da Infcndcncia dn Guerra (com parecer {avomvet da 
Commiss!io de Finanças, n. 4i1, ele 1926); 

2• discussão do projecto elo Senado n. 06, de 1026, p~r
mittindo ás. professoras diplomadas rln Escola Normal elo Dis
h•icto Federal· matriculas 'nas escolas superiores da ncpu
hficn, urna vez satisfeitas as cxigencias l'egulamcnlares (com 
llfli'CCCI' da Coinmissão de Jnslrucç!io P1tbUca, of{creccmlo 
emenda sitbsiitutiva, n .. 500, ele 1926); . 

2' discussão da proposição ([a Camara dos Deputados nu
lllero 40, de 1026, que autoriza a abrir, pelo i\!·inistcrio da 
Guerra, um credito especial correspondente a 16.171 doi! ares 
. c .73 centavos; pat•a pagamento ao "Comptoh• Ti!clmique Br•j
. silien" (eom pm•eecl' (avo1•avel dct Corwmiss!io de Finança.,·, 
n. 513·; ele 1926); · 

· 1• discussão 'do pro.ieclo do Senado n. 1H. de 192G, fi
xando o subsidio do Prefeito do Districto Federal cm 84:000$ 
o cm 36:000$ o dos intendentes do Districto Federal (com 
1lW'cecl' fav(!l'avcl da Com.mi.ss!io de ConstUtti!!áo, n. 4~3, 
de 1926); . 

1' 'rtiscussiiu do projecto do Senado n. 151, de 1926, au
lorizaudo o Governo a conccdct• isentão do direitos de im
poi·tução para o material destinado á conslruccão dos cdi
ficios dos cluhs "Boqueirão", "Natacão", "Internacional" c 
1'Vasco · du. Gama", nos· tenenos que lhes foi cedido ·pala Prc-
1'eif.ur·n (com· pa1'ccer {av01•a·vel' da Commiss!io de Consli· 
tni!:!io, n. 485, de 1 º26). . · 

·: Levanla;,sc a sessão ás f4 horas. • • ' :,;I' o J ,' 

(;. , .; . ,I . I i ' ' • . 

:137' SESS.\0, EM 13 DE NOVEMBRO DE 1026 

111\ES!DENCIA DOS SRS. ESTAC!O . CO!MDRA, PI\ESID!i:N1'll, E . A. ,\Zll
nllDO, VlCE-1'1\ESlllENTE 

A•s 1:1 c meia horas nclmm-so prcscnL~s os . Srs·. 1\hm~ 
dnnca • i\!nt•fins. Silvcrio Ncry, Pereira Lobo, .Aristides. Rocha, 
eunh~ Machado, · Eul'ipcdes de Agl_!iar. Thomaz Rodt•ir;ne~, 
J!'CI'J'en·!l Chnyes, F.loy de Souza, .Touo Lyra, . Antonio Massa. 
Vcnancw Nc1vn, i\fnnoel Borba, Pernnndes Lima, Euscbio du 
Andt•aclc. Bernardino Monloiro, Joaquim Morcil'a, Mendes 'l'a
yarcs, Sampaio Corrêa, Dueno Brandão, Lacerda Franco, 
'Atlolplw Go1·do, I.uiz Adolpho, llocha Limn, Fclippe Schmic!t c 
Pereira c Oliveira. 

' O Sr. P1·esidcnte - Presentes 26 Srs. Senadores, csLú 
uiJcrta a scssfio. 

' ·~ . 

'·; 

·y 
. ' .. 



:Vae ser lida a acta da sessão anterior. . ' •, 

O Sr. 2• Secretario procede á leitura da acta da sessã~ 
anterior, que, posta em disousslio, é, sem debate, approvada ., 

O Sr. i • Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Oftioio do Sr. f" Secretario da Camara dos Deputados re· 
mettendo a seguinte proposioão : · · 

N •. 84 ...:.. f926 • 

O Congresso ·Nacinoal resolve: . . . . 
Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Fazenda, um credito especial de 22:6i5$, 
para pagar a Eduaooo Christovam de _13ouza, . agente do cor" 
reio de Cantagallo, exonerado sem motivo, o ,que. lhe deve o 
. Thesouro, .conforme os termos da respectivo. sentença judi" 
ciaria; revogadas as disposições em contrario. . . . .• · 

Camara dos Deputados, H de novembro de f926. - Ar" 
nol(o llodrigues de Azevedo, Presidente. - llaul de Noronha 
Sá, t• Secretario. - Dómingps Barbosa, 2• Secretario. - A' 
Commiss.ão· de Finanças. · · · · ~ 

. Do mesmo Sr. Secretario, restituindo um dos .autographos 
da. resoluçãO legislativa, sanocion'ada, que autoriza o· ·Governo. 
a auzilfar com: a quantia de 60:000$, o Congresso. Medico a 
realizar-se na cidade de Porto Alegre_,_- Ao Archivo. · · · 

Do Sr. Ministro da Justiça e Negocias Interiores, remet· 
'tendo dOus dos autograp,bos das seguintes resoluções sano. 
ci~nadas: 

Que providencia sobre a, entrega. da :verba "Material" aos 
directores das Secretarias do Sena<lo e da Camara dos Depu" 
tados, Mordomia do Palaoio do Cattete e Supremo Tribunal 
Federal; e . 

Que !!oUtoriza a abrir um credito de i8 :65if388, para pa· 
gamento aos funccionarios da Secretaria do Supremo Tribunal .. 
- Arohive-se ;um dos autosraphos e remetta-se· o outro á 
Camara ~os Deputados. 
. Do Sr. Ministro da Guerra, remettendo dous · dos auto" 

graphoa lia resolucllo legislativa, sanocionada, que autoriza a 
abrir, o credito especial de cem contos dili;réis, para o Governo 
da ~arahyba, da conclusão das obras .~o':, quartel do 22• Bata
IMo de Caçadores. - Archive-se um- dos .autographos e re-
metta-se o outro á Camara dos Deputai!_os.. . 

Do mesmo Sr. Ministro, prestando informac6es favora
;veis sobre o projecto do Senado n. 61, de 1926, mandando ce
IJer o proprio nacional · situado á praca da Republica para 
installacllo d() PrytanEm Mili~r.'- A' .Commissão de Finanças .. 

. ~ .81: 2• S~cr.etario procede á leitura dos seguinte~ 
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PARBCIIRBS 

N. 529- 1926 

Redacção final do projecto do S~o n. 172, de 1926, que 
manda continuar em vigor o art. H6, da lei n. 4.2U, de 5 

. de iaf&!Jiro de, 1921. · · · · · · · 

O Congresso Nacional decreta: . 
· Artigo unico. Continúa em vigor o art. H6, da lei n . .&.lü, 

de 5 de janeiro de 192f.. · · 
. , . I 

. Sala da Commissllo de Redacolio, em 13 de novembro de 
1926. - Euripedes de Aguíár, Presidente e Relator. - 2'Aoma: 
Rodrigues. ' · 

·. . Fica sobre a mesa para ser discutida na sessão seguinte, 
depois de pübl!oada no Diario do Congrel8o. 

N, 530 - 1926 

Redacção final do projecto do Senado n. 89, de :l926, equipa
rando, para todos os efteitos, os direitos dos actuaes me;.. 
dicos internos do Hospital Geral de Assistencia do Depar
taménto Nac~nal de Saude Publica aos àós seus coUegás 
dos hosp~taes iio mesmo departamento. 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo unioo. Ficam equiparados, para todos os .effeitos, 

os direitos dos actuaes. medioos internos do Hospital Geral de 
Assistencia do Departamento Nacional de Saude Publica aos 
dos seus collegas, dos hospiiaes do mesmo departamento: re
vogadas as disposições . em contrariQ. 

Sala da Commisslip de Redacção, em :13 de novembro de 
:1926. - Euri~des de Aguia,r., Presidente e Relator. - Tho-
11141 l(otlrigue• • · 

· Fioa sobre a mesa para ser discutida Da sessliQ seguinte 
depois de publicada no Diario do COfiiNIIO. 

Slo lldoe .os se111intes , 
' 

PROJIC'MB 

N. i83- i9!6 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 •. Os tabellilies, officiaes do protesto e os do re

gistro especial de titulos slio obrigados a conservar os seus 
cartorios abertos todos os ·dias uteis, das 9 ás :lS horas, e:JÇ
cepto aos sabbados, em que deverão fechai-o ás i4 horas. · 

Art. 2•. Os auxiliares da. jtistica a ·que se refere o artigo 
precedente e mais os officiaes das hypothecas designarllo ás 
autoridades competentes, um dos seus escreventes Juramen

. tados para, nos impedimentos occasionaes exercerem, ~ 
~llllo~es ~aqu~lles !)BriOS.•: · • . . J 

.,.·, •. ,t:.r. 
,••; 

•. ··.·;:,i .. , ..... , 
' ·~. 
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Ar L 3"; nevogaUJ-:;c as dispo:;il;üe:; em conlrario, 
Dala da:; sessücs, cm 13 de novembro ele l!J!.lü. - Jllcndcs 

1'a·varvs. 

.-.. Jus l·i(icaçilo 

O arl. 17!1 'Llo Llccrelo n. 1ü.273, d~J 20 ele dczclllbro de 
l!J23, preceilúti que "Os labelliúes, officiacs ·do protesto, do 
registro especial do titulps, são _obrigados a consel'Vat'. seu:; 
carlorios abertos das !J as H! horas". ·Acontece, entretanto, 
.que:tendo sido adopta<:lo· na.pruça do Rio de Janeiro o systcma 
denominado "semana inglezn '', cm vir ludo do qual o alto com
morcio, os bancos, ele.. encerram nos sahbados, quacsquel' 
tl'ansacções ao· m'eio dia, não mais se. impõe aquella obrigação 
do ficarem os cartorios dos servontuarios, a que alludo o ur
tigo 1 • do projecto, abertos ató ú noite. 

Com relação ao art. 2", nada n1ais justo do que a medida 
que clle tem em vista. Os sorventuarios nclle enumerados, 
quando <:Ioentes, ou por outro qualquer motivo ponderavcl, não 
compareceiil aos seus cartorios, são forcados a ofi'iciar, de 
momento, communicando o facto c indicando, cada vez que isso 
acontece, o mesmo, ou outro escrevente j,uramentado que o 
:;ubstitua na sua falta occasional. Isso,. além de incommodo, é 
extravagante. Basta que o funccionarío indique desde Jogo 
quem o substitua nesses impedimentos, communic'ando á auto
ridade competente, apenas, o motivo do seu afastamento pro
visorio. A responsabilidade i'ica, ·assim, definida,. uma vez que 
o detentor vitulicio do cartorio, indica sempre pessoa de sua 
confiança, · · 

O projecto em apreço está, pois, nas condições do ser• 
acccito. pelo Congresso Nacional, por isso que sana inconve
nientes e suavisa exigencias que não mais se justificam;· 

N. 184 - f926 

; :'' O Congresso Nacional decreta : : 
. Art. 1•. O concurso de pr1moira entrancia ·de que cCigita o 

Regulamento Postal será para o logar de praticante .da; Dire
ctoria Geral dos Correios, passando este a constituir. cargo 
inicial. : . . · · 

Art. 2". Os acluacs'pratieantes de qqe' se compõe o quadro 
da Directoria Geral dos Correios serão aprovei tu dos, indepen
dcntomento de concursos, nas vagas que se fOl'Cm verificando 
no quadro de auxiliares da mesma directoria, preferidos, po
rém para essa promoção, os quo contarem mais de 10 tumos do 
eJ'fcctivo .scrvico nos Correios. . . _ 

Art. a•. Revogam-se. as clisposicüos eiu conti•ariÔ. 
'. ' •, : - l ~ ~ ~ • 

, Sala das sessões, cm 13 ~e novc~bro . elo} 926. - M cndcs 
:Z avar~s. . . ·.· , .,, , . . 
\ . Jusii{icaçüo ' '. 

Pura o cargo do praticante ninguem é nomoa<Jo som qiio 
'Lcn.ha prcs.tado, .cm concurso publico, provt~ do habilitaçüb 
ilal'a o cargo. Os que cxel·com (lssas fu~çoq~s pr~Scl!t!Jmep,t~ 
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.ÍtL llet'lllll ulr!m dessa pro\·a, 'u. do l:Jom de~ernpenho das mes- . 
mas funceões. !>ara o cargo de auxiliar exige-se novo con
curso. O vrojeclo supra, tendo cm vista a clesnecessidado dr~ 

a úous concut·sos, para cargos de funccõcs quasi idenLicas, sup
prillle o exigido para o cargo dn praLicanf.c, que passa a s~r 
eargo inicial tlr! eal'l'cil'a e tornando oilrigulol'io o concurso 
pura o cut·g·o tlc auxiliar, excepto para os aclLmc~ praticantes., 

N. 185- 1926 

O Congresso Nacional decreta: 
'Art. 1". Fica assegurado aos quatro serventes da Secre

taria 'da Guerra o direito tí s·ratificacão estabelecida pela lei 
n. L555, ele 10 de agosto de 1922, abrindo i:l Governo, pelo 
Ministerio da Guerra, o credito especial de 26 :G50$, para o 
respectivo pagamento relativo n ;;cl.e mezes de 1022 c aoti an
.no~ .de 1 !!23, 1 U2.\, 1 !!25 r.d 92G, ficando e~su gr.ulificu~ão iu
cut'poruda aos seus vencimentos. 

,\rt. 2". ·nevogum-se as disposicões cm contrario. 
::ia la das sessões, 11 de novembro de 1926. - iii endes 

Tá-vcwr:s. 

J usli(icaçú.o 

· O ot·çamcnto para o anno de 1022, vétauo pelo Governo, 
na parle referente ao Ministerio dà Guerra, verba 1', "Admi
uisll•<ll:ãu Ccnlt•ul", estabeleceu o qttanlztm, nccessario para pa
gamento a quatro serventes da Secrclari.a da Guerra a 3 :üOO$ 
cada um ou H :400$ no total. 

· Nestas condições, sendo velado u dito orçamento, con
l.inuat·am os set•vcntcs a perccbct· os :ne~mos vencimentos 
anteriores. · ' 

Acontece (Jnc a lei n. 4.5ü5, do 10 ele agosto do mesuro 
anno roproduziu a vcrl:Ja de H :400$ nccessariu · ao paga
mento desses qúa tro serventes, vindo ellcs a receber os ven
cimentos mensaos de 300$ a partir de 1 ele janeiro duqucllo 
anno. 

O§ 2• do art. 150 da lei n. 4.55r:í mandou cxccpluut' dos 
fuYorcs desse artigo os empregados, dial'istas c mcnsalistas du 
qualquer natureza, belicl'iciados por Wsposilivos mais favora-
.vcis desta, loi. . · 

E sob o fundamento de que os scrYentes estavam. com
prehendidos por esse parag·rapho, não lhes foi extensivo o di~
posto no § 1" do art. 150, citado. 

'l'al fundamento não prevalece :porque, provado como fi
cou acima, que o beneficio dado a esses quatro Sl~rvcnLes o 
tinha sido anteriormente, lanto assim qUll receberam o vcn
cimi:mto de 300$ desde o principio do UtliJO, é r!laro que a ex
cepcüo de § 2" não podia allingil-os, sob. pena de retroagir 
para produzir seus effcHos. 

T!'orcoso é accrcsccntar quo esta parece ler sido a inler
pretucüo dada, pois os.quatro serventes alludidos ainda se eu
pontram no desembolso da gratificação a que fizeram jús. 

Quanto á incorporação do que trata o projecto. acima, é 
'de toda a justiça, pqt: isso .C! ll,adcr. ;Expcu Lb·.o ncilki! ·_ge sanc-

:S. -Vai. IX ~ 
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cionar o projecto da lei que. manda pagar a tooella Lyra aos 
commissarios .de policia, cujo decreto tomou o n. 5. 043, de 
28 de outubro ultimo, publicado no Dia1•io Official de 30 do 
mesmo mez, não . devendo, portanto, ficar no olvido aquelles 
quatro serventes da Secretaria da Guerra.. ~ 

N. 186- 1926 

O. Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 •. Ficam eqU~pÍIÍ'ados em vencimentos, para todos 
os offeitos, ·os auxiliares dé esoripta. e 'escripturarios do De
partamento Naoional de Saude. Publica, aos funccionarios de 
identicas categõrias da Imprensa !Nacional.. " 

Art. 2•. ·Revogam-se as disposições em contrario. 

Sala das sessões, 13 de no"\jembro de 1926. -Mendes Ta
vares. 

I mtificaçllo 

Tratando-so de uma classe de servidores do Estal.lo, que 
Leem categorias o !'unc~ões perfeitamente iguaes aos seus coi
Iogas da Imprensa Nacional, justo é que tenham remuneração 
igual. · 

N. 137 ~ t926. 

O Congresso Nacional decreta: 

.Art. 1•. Ficam divididos os vencimentos do encarregado 
da conserya~iio do material rodante, do feitor de garage, do 
feitor de cocheiras e de tres ajudantes de feitor de cocheiras 
da Inspectoria dos ServicoiS de Prophylaxia, que tiverem mais 
de 10 annos de. serviço, em dous terços do. ordenado e urq 
terço de gratificação. 

Art. 2". Revogam-se as disposições em contrario. 

Sala das sessões, 13 de novembro de 1926. -· MeruJes Ta-
oo~. , 

lusti{icaçllo 
:.:!..:. l 

· Estes seis antigos empregados, qÚe dirig6in' serviços de 
grande responsabilidade, ficaram· com a reforma por que pas
sou: o Departamento Nacional de Sande Publica sem garanLias 
para o futuro. . . :• . 

São empregados que· pelas exigencias do serviços traba
lham ás vezes desde as 6 até ás 22 horas sem gratificação 
alguma. O Congresso Nacional fará justiça approvando a pre
sente emenda~ 

'. 
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N .. 188- 19.26 

Ei,uipm;a. o pr:ssual da. lUJJOffJ'IJ.phia d.a Di1•uct01'ia. Geral do. 
Bsla.tülica rJ.u Minista1·io da Aaric!{.lt.UJ·a, ao 1.JCSsoa~ ria 
Imprensa Nacional . ' 

O Congresso Nacional, af.tendcndo á desig·naldnde de ~on
dicõ·es. em que se encontram os dez funccionarios dn Lypo~ 
graphia da Directoria Gor~l de EslalisLica do Minislcrio ·da 
Agricultura, ·resolve: . 

. , Art. .1.• Ficam equiparados pal'a todos os ef'cfit.os nos 
do. igunes rtiricÇões, dn Imprensá' Nacional, os dez fnncciona;. 
rios da f.ypograp.hiit da Dircctol-i<i' Geral· de Estatislicn do 
MinisLel·io dn AgricuHura. . . . 

Art. 2.• Revogam~se as disposições em ~ontrario. 
• Sala da·s sessões, 13 de novembro de 192G ~ · - ill c:nllcs 

Tavm·es··· · , .. · 

:,•· Justificação 
' ' ·, ; . 

O pessoal do que trata o presente projecto, que com 
justir,a pretende heneficinr. ha .15 annos, vem percebendo os 
mesmos vencimentos, qne · são: um chefe de officina admi
nistrando· se is dependencias, como sejam :, composição, lino
typia,· impressão, ·encadernação, dow.;ação e monot~i.a,: 4.50$.; 
um linotypista accumnlnndo as funçcões. de ,mecanico, ;;100$; 
dons compositores de . i • classe, . a 300$;. dous, couJpositores . de 
2'·classe,. a:,2400; um impressor de 1• clnssc, 3000; i:lóus en
cadernadores de. 1 n classe, a 300$; c .,um encadei:nador .de 
2' classe, a 240$; um impressor de 1' classe, u 300$; dous en-

. 2' classe, a 240$; ao todo 10 funccionarios. Accresco mnis a 
circumstanoia de. ser ·a repartição. í'óra do ccnlt'o dn cidade,· 

·obrigando. os ·mesmos a maiores despezas de concluéç,ões etc. 

N. 189 -· 1926 

. O Congresso Nacional decreta: 
' ' ' : ~ . ' . . 

' , Artigo unico. Fica . extincto' o Posto Fiscal Federal (!c 
Itucoaiinra; do Estado do Amazonas; e,. em seu J'ogàr, 'creada 
uma Colleotoria das Rendas Federaes; revogadas.as disposições. 
em contrario. - Aristides Rocha. . . . . . . . . . . · . 

. .. , :, · . Justificação' 

. O Posto Fiscal '-:!c, ILacoatiaru, nó Estado 'dó ·Amazonas, 
foi.creado pelo clecreto.n. 1 L99lr, ele .17 de. mnrço do 19Hi, .. om 
substituição {L antiga Mesa de .Rendas ·,Alfandegada· .tilli si
tuada, cujo principal objectivo · era_ a fisciilizacão das mer
cadorias em· transito pelo Rio Amazona~. mormljpte das des-
tinadas li Bolívia, via Rio Madeira. • . .. · . 

M(•lllOJ' estabelecido o srrvioo de ·transito c adoptado o 
regimem das·· f:órna guias com as· agencias aduaneiras oreadas 
pelo decreto citado; desnppareeeu a necessidade da existencin 
<le qualquer· estação fiscal em rtacontinrn on outra localidade 
do rio Amazonas, uma vez que o mesmo tr;lnsit.o· passou a 

- .-, 

' '·' 
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~m· i'isculi;~.utlo diroclarncnlc pelas a!J'amlcgas ile Bélêm e 
lllanáos, auxiliada pelas Mesas de !lendas,. agencias ;~duauei
r~s . c postos J'iscucs das reg· iões f!'onlcil'i~•as com os paizcs 
hnulrophes. . . · · 

Não ha, pois, duvidar que o Posto. Piscai de Itacoaliara, 
confot·mc rlcmonstrou o ex-delegado ·fiscal do Amazonas c 
Act•c, St· .. Xis lo· Vieira li'..i.lho. nos seus rt•lalol'ios, cont'it'lll:Hin 
pelos dos seus succe!;\sorcs, é antes um . cntt·avc ti navegacuo . 
do rin Aill\IZOnas, . pt·opt•üuncule dilo, pelas cxigencias sem . 
nrmhum alcance · fiscal . que ncaj•t•ela, convindo ft•ism· que a 
al'l'ccadaçüo das l'endas a seu cargo I>oderia ser. feita coin 
maio r· vantagem, J>ot' uma collcctoriu, nos termos do pt·o,j,cclo 
cm virtl.Jde do inlct•csse auferido dit·ectllmente pelo r'cspcclivo 
cxncl.or. · 

Da h i a nect:s;;io.hulo apontada, allcmdcnrlo-sc ·ainda, que 
dessa mcdit!a, niJllhum onus, absolutamente nenhum,. ·re.sul
tartl para m;· cofres publicos, umn voz que o pessoal daquellc 
posto é pct·tencr.ntc ao quadro da Alfandega de 1\Ianúos,. que 
pet•iodicamcnte o destaca para o seu scrvi~p. . 

Sala das sessões 12 de novembro de 1926. - Mist-idcs 
~k, ~ ' 

N. 1!10 - 1926 ·. -, .. '. ' 
O decreto n. 14.663, ele i ~le fevereiro de '1921,· quere

gula a cmicessão de licenças nos· funccionarios Iluhlicos· civis · 
c mi li lares da União, cstubclece, C()lliO rcura (Jel'al, que ·loçlo 
i'uuccionat•io . licenciado por motivo do molestia :perderá a 
g·ratificaç~o do cxércicio (1/3 dos vencimentos) qualquer que 
seja o lcm,io da licença, c, além da gratificação, t>crdcrá: 

1f.i do ordenado, si a Jic.enca durar de li a' ·1::l mczós; 
Ú2 c~ o ord,enado, si dur:Ú· d(\ 12 a 18 mezcs; c. :ti. do U·t·

tlcnado, st durar de. 18 a 24 mezes . (art. 8", ns. ! ·o IV) . · · 
A c~sa regra gr.ral foram abertas r~copçur.~. cm favnt• 

fios funccionario;; qun durantr. períodos de 1 O ou 20 anno~ 
eonsrcutivos de scrvico não· houverem gosndo·: de qualfJlH!l' 
liccnl'a. . . . . 

. Ém tnc;; casos as Jicen(:ris ~crüo coitcedidns cum os 1JC11-
.r.iincntos int.em·cf.es do cargo pelos ·prazos, respectivamente, <lb 
!i ou 12 mczcs, c a dm•nr.iio que ellas tiverem niio influirá na 
conlngcr\1· do tcn'lpo para· os· et'feitos de aposentadoria,. rei'ornm 
c gratiJ'icnt;úe~ adrlicionucs (art. 17 c seu ~ J•.). . 

A UJHll'OCiio do tempo do c.l'l'cctiYo cxct•cir.io para .a~sc
g·m•nr o direito a essas licenças .. será feita JIOJ' dcccnnios cnm
JJlelos, hilerrompendo-~c o' pcriodo sempre que se clér o nl'as
tumcnlo .poc· qllalquct• liccnt;n (m·t. 17 .. § li~). 

· Assim, os. J'unccionnrios que '·ci:mlurem 10. 20, 30, ·lO ou 
riO ann~s. tlt! serviços con~ccutiyos, tcriib}l!r,eitn a.·Ji~cn~as, · 
'l'cspcctJvanliJnlo'.;<\1~ G, 12, .18, 2·1 ou 3'11 ::m~zes. 1~ st '!~ao go
~at·cm dessas I Jccnns, ·tendo n ellas •.'dlretto, contm•tw 11clo 
tlo/Jro, para os' t•fJ'cilos dn uposcnt.adoriiC ou J•cforma, o lcmuo 
rcspccl.ivo our. c !las rlovcl'inm dm·m· (ai't. 17, ~ 3"). 

Qtwt· tli1.C!t' qun um funccionnrio qur. se aposentar ncss:ts 
condit.:õos, l.cnrlo '10 annos ·consecul.ivos do set•riço, conlar'tí 1 J 
annos mu·a o5 r.ffcilos de aposentadoria; lendo, !lO annos, con-. 
t.ad 22: lendo 30 nnnos, contnrtí 33; tendo ~O, conlurá H; c, 
tendo 50 contat•á. 55. . · 

,. 
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Essa· vantagem constiluc, appm•cillemcnte, um pt•emio 
concedido a loduti os Junccionut·ios, pruporcionalmculc uu ~eu 
tempo (!O scrvico cJ'J'eclivo. 

:-ill' J'l!t\lidude, jJO!'Úilt,. CStilJ JJL'ClliÍO SÓ Ufll'O\'Cila. UOS 
funccionat•ios que cunlut·em menos de 35 uunoti ·de servtco, o 
~ii .apt'oveil.a tte u1.n nwdo completo aos que conlat·cm, no 
maxuno, :-J:! aunos de :Wl'Vir•o et'J'r)ef.i\·o. · 
. os qus contarem uwi.v de ~:! e uwnos de 3i:i arlllo~, srl 

gusar:io ue uma parle do alludir.lo 11remio e essa llllrle sm•ú 
· ·menor r1tU!l!lo maio)• l'ur o lempo de serviço! , .. 

•::ii o tempo elo set·vir;u exceder de 35 annos o Jll'emio se 
annulla por cornplclu, JJOJ'CftJe, de enlilo .. cm dcante, a apo
séntadot•JII dando dil•eilo aus vcncimi!nlos inlcgL'aes do cat·go 
(como .iú aconrr.cin antes ele instituído esse. premio, is lo é, 

antes 1lo deereló u.'14.6G3, .de f de fevereiro de 1U21) em 
nada, U!JroVclla uu · fuucctunn'!'io a contagem tlo tempo das 
licenças a QUe I' e~ jús c de que uãu gusuu. 

. . A ,illjU::;ticu é evidcule, Jlla~ niw ~cr·á dernn is demons
trai-a {ll·uticauH•nlc; 

InmgiJH!mos tlous funcciunarius ·- A c .U -.contando 
nm!Jos i::,J <ll1nus de surviuu consecutivo~, sem l.ereur g·o.~ado as 
Jicm1cas csPcciacs cstutuitlas pelo dcct'Clo eiludu. 
· o ftmccionurio A aposeutu-se ncs~u occasiilo c, chJ accur1lo 
com os o§§' 3" e ü" do at·l. ii, vou/a. pelu dob1·u, Jlill'a os 
l)fl'cilos 1[c' sua uposenludlll'ia, u t:rm1po q~w devol'iam dm•:n· 
as t.rcs licc.nças fie seis me~es cada unHt, a que linha direito 
I! de que 11ão go~ou. 8c1•iam JS mczes rlc liccn~as. O dob!'O 
desse WtJrW' sendo :JG 11w~e~ uu Lt•es annu~, a HUa aposentadoria . 
scr:í .como se cunla~sc .IJ!Ie :.m a nu os tio sl•t·vi~u cl'fectivo, isto 

·é, HCl'lÍ CIJ)ll os Vf!.Jtcimeulo:; inl.egraes tlu cnl'go. 
Sl'lil ns ·vantagens urocur•rr•nleH do dect•elu n. f.l. (l(i:J, ii• ia 

cllo Jlel'enJWI', en1quant.o \'in•sse,· 32/25 ÍI\'OR 1le seu m·denado 
OU ·6Vi5 th'O~ dr.• SCIJ \'\'ÚilCÍilWJÜO in(.r•gt•t•al, )lOi.~· C]UC O or•de. 
·!lado a 2/3 dr!sLc corresponde. . · 

-Grncas, JJot·ém, ao disposto no ~ .. 3" l!o mo!., li dfls~o 
(lrrret.o, r:!ll~ .Yne pcrcBbet' o vcnaitill!fll.o integr•al do r.nr·~o~·o. Isso 
l!fH'I'l'~ponçlo 11 11m· pr'f.'mio nnnunl e vitalio ri<• H/iii :ívos do 
vrincinwnto elo ucliviclndc. . · · . · 

Em Qa. Om. 25 ~- do inafivldnda o... valm• 1Iüsso Pl'l'lllio sClr:í 
r.qnh·nlcnto 11 um nnno do wnclmontos · intr.grne~ do ncf,fvl-
clndr.. · . . . . . · 

Emauanto l~M aoonteOill' o· funeolonnrfo B eontlnun an1 
plana notJvldndo . o nsal m se mantom . por .mais oH o ou dlll 
annoa, ou mesmo .vinte nnnoa, nposcntnndo-so, nfinnl, depois 
do. hnvor preat.ndo no pnll! mnls de 40 ou 50 nnnoA do servloo. 

. Pois bem: n esse funcolonnrio que nssl m prest.ou no Es· 
tado mais ll, :1'0 ou 20 .nnnos de set•vico que· o ·seu collegn A 
- nenhutn premio ou vnntagem.offerece o dec1•eto n, H .669, 
. Pot• tnids relevnntcs que tenham sido os seus ~er\'iqos, n 

sua nposentndoria se dnl'ú. como si nenhum sot•vico tivo.qse 
prestado t'le~ses 8, ·1 O on 20 nlmos · · · 

E' clnro que n injusticn nüo consisle em f)ramiar o fun
C\CiO!Hlt'io que p!'estou 32 annos rir hon~ sHviros no paiz. O 
qnr h a ri e injusto no decreto n. H .66:1 é não cnnerci''l' fllln 
Ynnlngom alS'uma ao runccionn!'io que pl'cslnt• 1naior tr.mpo 
CIP ~1'1'\'i()O. . . 

, ,Jo:' Cl\t•l.o ()III' o.~ logi;;Jariorr.s pJ•oem·at·am, r.m JlliJ'I r, cOJ'
l'igit· PR~n inJustir.n; mn~ i~Ro sr· l'rM dr l.nl modo fllH! maia 
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parece ·ter, l!avi·do o intuito. de nttender a d.etermi~ados . .casos 
l1essoaes,. do que, o. de Pl'o,ceder com verd~detra · eq,utdaqe.: . 

· Depois de'·haver, no seu·§· 3", garant,Jdo aos tunccwnarws 
com direilo ás liccncas especiaes e· que deUns' nã:o ·gosarem; 
a ·contagem'' p'eló' dobro; elo tempo ·que ·deveriam· durar as· 
inêsmas licenÇâs; estabelecmf O''·citado urL ·17: i '' . ' : · 

. "§ .i; o Quando esses fun:cCiimarios; tendo ·•percorrido toda 
a escola de accesso,, conta~em · màis 'de 35 annos de-· serviço 
publico federal, sein 'gosd do lictmco: e nã<(tendo 'mais' de 30 
faltas justific'aclas dm·árite,'é'sse' período; sem nenhuma pena..; 
!idade, .tJuando julgados· irivali:ctos' para os· effeitos·· ·de aposen
üidória,' nos termos da lei eti1 ·vigor, 'poderão ser aposentados 
rio êargo 'inúriêdiatim1imte' superior; desde ·que já'' o tenham 
exercido' erri '·corrirnissão;. substiLuiçil'o, 'ou· interinidade'. durante 
mais 'cte,.'1.uú .. annó segJ.!id~!pinite. ·· .. ·. · ·, · . ' · · ·. '.' . 
· · § 5; o O' mesmo dn•e1to ser~'assegurado aos· funcctonartos 
éivis' o'u'''inilitares, ··que;· tendo igualmente 'percorrido''toda a 
escala de accesso contat;em 'inais· 'de' 44 U:rinos· de' ·seviços ·pu
blico· federal sdln Iicénçás,' sem'· griso de férias•:e ·sem ·penali
dade, ao tempo de sua aposentadoria por invoJidez:"' · '· · . ·· · ,,. 
.,; Logo ú. primeira leitura .se percebe ,que ,,~s, ;vantagens 
estipuladás nas. disposicões. transcriptas·,só irão. beneficiar, aos 
funccionarios .que. tiveJ•ern .. pencorrido, tada· .a escala de .acce,só • 
. .. , Os: que pt•eencher:em essa. condicão, si tiverem.. 111ais .de 35 
annos ·de serviço, ,poderão .ser aposentados ·no. cargo )mmedia
t·P.lllentr,, ·!'uperjor,, ç!e~d~ , ~uc .J~ ·.O , tcnh(Jrn., exe~·mdo.; ern, c~rn~ 
rnis,srio, ,.·1W:bstittt~ção ou. tt!t,e?:tmda~e! . ,~m·qnte., rnats, t;le _.um 
rtnno seo1t1darnente: e· sr .trverem· mars de 44· annos; terao o . 
mesmo· direito,' inileperidentemcn'te dé · havcreni'.'. exercido o 
cargo' sup·erior; '' · .... · · ' ·, · ·' · ···. •", 'r ·: . 

· · Ora,· 'l.Hn funccionario póde prestar os m·ais· relevantes 
servioos ao paiz" durante ·mais do 25 annos,· sem: •·conseguir 
percorrer toda a •escala ·de accessos do ·respecti:vo quadro, ou 
porque não··se tenham dado: vagas .opportunamente.·ou .porque 
outros. collegas, muitas vezes mr.nos ·dignos,, menos competen
tes, e menos devotados, port!m. mais• bafejados Jlela sorte·,. o 
tenham: preterido.. · -:. " · , . :. ·: ' , " . • . , ' . : : 

• ' • ~ ' ' ' ... . ' . ' ' : 1' . : ! I • ' ' -. : ' • ' ' .j i' : •. " • ' ' I - '. . 'I í i ' . ' ' .... : ' 
: . '.Pois boqi.: e~s1(9ue; · '!_Pez;u~ de, sua capacidadp,. e .. ~e se~ 
d~votan:ento [\O scrvrvo, nao obteve t\S ;v,~n~a!!i~n:s, q(ls, .Prl)mo
ço~s ~te, R. ,ul{:tmo or4o .d,a ~~se a( a. de .. ~IC~ess.o~· .nao, ,gosará, ~am
ben:r •.. das vaiitagens d()~. §§A~. o 5', m,nda me,~rno ,quf?';Len~a 
mats de '35 otr 'de H annos ele cxcellentes' sevtcos e qu1c 'fHIJil 
exercido, cm eommissiio, sub;;titu içiio ou interinidwde; · 'i>nr 
mais, ·de· ·Um ahno;' ·seg·uidameMo, com•··o •niaio'r. 'lir'iHto' 'e ·pro
veito para: o paiz;::o ·cargo''imrnedintameritc ·su!Wriorl: .. , · ' ·.' · 
-· .. r:·Póde :acontecer,! ·ta'mbem; •quo• 1utn funbcionario: exorcn: •rias 
mesmas ·condições;:.~ por 'mais ··ele. r35 '·mrnos;: úrri' :·cargÔ"'\táo 
.mjeito,: a· acccssos;: IY quo,i :no• 'd,ea':!rso: · de:~so "l~n~;:o · i~eriodo·,: se ,ia 
clmmaâo •tV :exercer' lcm'l comnussao·'ou: mtcrrnamente; • 'durante 
milis 1do ·um··nnno •seg·tiidoi; ·um' oa'rgo . do' oatego!'ia'' superior. 
A esse,<igualmentr.; nenhuma: :vun tngcm • offer·eeil ·o· decreto nu
mero· 14 .·663; seja: qúal fór a importan'oia do'st 'so'hr'icos"rirestn..: 
dos! Nem lhe auroveitam os fnvopes1:cto § 3'' n'ém lhe ·cuhem"ns 
vantagens elos~§ 4' e1'5';.:do·arl;17:··'.'' ,: . ~ r'lll •: ... : .. 
· · Ainda .. mais: um · funccionario; depois·· de • ter • ·pe!'corrido 
tnda a :escala de accessos, r'póde ser nomeado 'director• dn· pro
pria l.'I?JlUI't.iGüo em· GJUO· :fez· à: sun cart•eira:: ou· do· outra 'qual
quer·, sem intm•r•npçfio de. e?'erclcio e, nesse ultimo posto,· per
manecer .10, .20,. ou mntsJ·nnnos ele serviço som .. nunca. ter 

: " I ~~~~'/ ' ' 

: 

• 
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gosado as licenoas ·especiaes de .qu& trata o art :1.7; ·vindo, 
afinal, a se aposentar com mais de 35 annos de actividade 
em proveito do paiz. A esse, ainda, nenhum beneficio veiu 
trazer .o decreto n. 14.66S. , .. . . 

_. Entretanto o mésmo funccionario aposentando.,.se, com S2 
annos de. servioo, terá, como jú. vimos, um premio annual, em· 
quanto viver, equivalente a 11/75 ávos de .. seus vencimentos 
de ctividade. · · · ' · · 

-
' '• ', ' I ' ' ! ' 

.Dó. exp.Osto resulta que o Congresso Nacional no intuito 
· de premiar os: serviQos. effectivamente prestados ao paiz pelo 

funccionalismo publico civil e .. militar :concedeu a todós os 
. saude, sem prejuiw.dos v~ncimeu,tos r~speetivos e .do temp,o 

correspondente; cabendo. um anno de hcenca em taes. condi· 
cões aos que contarem 20 annos · de serviços consecútivos, e 
seis mezes. aos que contarem 10 annos de servicos, tambem 

·consecutivos (art. 17 e seu §. 1") . 
. ,·' 

Attcndendo; porém, a que muitos funccionarios poderiam, 
como de facto acontece,· não ter opportunidade de gosar dessas 
licencas; embora ·preenchendo, . as condif;ões necessarias; pro. 
curou o ·Congresso dar·lhes uma justa compensação e com 
esse intuito, mandou· contra.Jhes pelo dobro, para· os effcitos · 
de .. aposentadoria ou reforma, o tempo respectivo ·que essas Ji. 
cenl)as deveriam·durar si fossem gosadas (art. '17. JS•). 

. ,, . -
• I ' /' ' 

Reconhecendo, em segudia, que essa. justa. compensação 
não aproveitaria aos funccionarios com mais de .. S5 annos de 
servico. procurou o. Congresso compensaJ.os por outra .fórmo, 
g"Rrantindo.Jhe o ·direito de se aposentarem com os vencimen. 
tos do cargo immediatamente .. superior desde que tenham per. 
co'l'1'ido toda a escalá de .accesso e /!ajam exercido, por :mais .rlc 
·um: anno, seguidamente, o cargo superior (art. 17,. §, ·4°), . 

'·' ' 

· . . .Por fim, attendendo a qUe, embora teiulo percorrido toda 
'ri escala de áccesso,· velhos funccionarios ficariarú privado~ 
dessa outra .compensaoão,. po1' não terem. tido oppórtúnidndc 
do exercer 'o cargo immedilitamente superior,· resolveu· asse. 

': gumr..;lhes a vantagem do·§ 4~1 · independontemente::do· exer· 
eicio do cargo superior, com tanto ·que ténllam mais de '.i4 

. annos·.de:sel!vicriJJUblico Jedel!al (.art. :17, :§· 5•) . . ': .;·· .. 
Observa·se, entretanto, que essas diversas providencia.> 

não i'oram sufficientes para IIarantir a to$,s os fttnccionarigs 
comprohendidos .no art. 17, ~ .. i• -. uma JUSta compensacao 
pelo não· aproveitamento das vant.agens resultantes do mesmo 
dispositivo;, porquanto o § a•, só favorece aos funccionnrios 
que tiverem menos de 35. unnos do effectivo serviço federal 
e os ~§, 4" e· 5 .. só áquelles ·que, tendo· mais de 35 annos ou 

. de· 44 · annos, ha,iam. peJ•co't"t"ido toda. a escala de accesso das 
repartições a que pertencerem; · 

.~ .:.':·,-· ·:..:(:·".:;_•j·]:~~~.:g 
·" I ''' •,', ~~-~ 
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Assim sendo e considerando: . 
. · I, que os funccionnt•ios privados dessa compensação não 
merecem menos elos llodet'cs llubJi.cos que os seus collegas por 
ella beneficiados, o que só por· innclvertencia ou omissrlll, c 
nunca pela intenção de os diminuir ou preJudicai', deixou o 
Congresso Nacional de os contemplar de algum modo, entre 
os ravoreciclos pelo decreto n. 14.663, · do 1 dei fevereil•o 
de 1!l21.; · · · . 

II, que, entre esses funccionario;; assim excluídos dos 
>beneJ'icios constantes dos §§·3"; 4" o 5" do art. 17 do mesmo 
dec.reto, encontram-se, naturalmente, os mais vnlhos servidores 
da Nação; uns. occupnnclo carg·os modestos o outros os mais . 
alt.os"poslos rln'AdminisLra(}ão, do Exercito c da Marinlu; too. 
rJos, porém, mcreccores do ·amparo c das ntlenQõos · rJo Porler 
Legislativo, quando mais não soja, pelo seu longo. tcrnpo do · 
serviço publico; propomos o seguinte:· · · 

. PROJECTO 

· Art. 1. • Os funccionarios publicas civis o militares (!U9,, 
contando mais de 35 annos, de cl'l'eclivo scrvi•;o federal, tenham 
feito ,j{ts ;ís liconca~ .e~pcçiacs do que truta o art.) 7 d~ iJ,}creto 
n H.{iü3, .de Jrle lcvcrcn•o .de 1!!2/L o rlellas ·nuo hnJam go
sncJo; tcJ•ão diroil.o, quando ,julgados invnlirlos para os cfJ'eHo;; 
do aponsentadoria ou· refcirmu, ou qtiando postos cmdisponibi
Jidacte; ou. compulsori.amcnle reformados, ~o ubono do uma só 
vez, dos mesmos venCimentos que perceber mm .si. gosassem das · 
ditas licenças. 

' 

§ 1.• Para que se torne cl'fectivo esse abono será preciso 
que os funccionarios, além de preencherem as condições supra 

·indicadas, não tenham incorrido em penalidade alguma durante . 
todo .o tempó' de serviço e estejam impedidos de gosai' das van- · 
tagens previstas nos ~§ 4' e· 5" do mencionado ilrt. 17: 

· 1,: por não terem exercido cargos sujeitos a· aecessos; 
li, pm• não terem ·percorrido toda a escala do accessos 

das rep.m•ticõos ·ou · quadt•os a que .pertencerem ou · tcnhnm 
}JertencHio; · ·. · :. · , · . · · · • · · 

Ilf, porque, depois elo ·ha\'CL'Cm pCVCOl'l'idO torJa n CSCaJ ri 
de nccossos, tr.nhnm passado a exorccL' cargos supe1•im•cs ou 
tenhnm nl.tingido os mnis altos postos mllitaL'Cs. 

. § 2.~ .. Pnra·oecol'ror nos abonos ·elo quo .trnta n prcsonte IEJI 
poclerá ·o. Govorno, cm. qunlquer · tampo, abril'· os creditas 
necessal•ios;. , . · . , . · . · 

-§ a, o Rcvosnm-so ns dlsposioües cin contrario . 
. ·. saia das aessAes, i3 de no\'embro de. i926, -Cunha ~a·. 
e/lado, . , • · ·. · · · · · ·. .. · · 
. · O Sr. Presidente - Os senhoras: qtie apoiam os. projectos 

que acabam de ser lidos,· queiram ·lovantnr-:-se -APattsaQ. · 
Apoiados; v li o; ~e r enviados ú"Conunisslio de' Constitn icüo. 
•Comparecem mnis os Srs. ·.<\:.<·~\z'êl'edo; Souza Cnstro, 

JJam•o Sodt•é, Costa· Rodt~igueR, Anloníno· Frnirc, .João 'J~hon)r, 
Rr.njnmin Barroso, Epitncio l'essôa, Lopes Gnnçnlv<ls, A11tonio 
Muniz, Muniz Sodt'é, Monocl Mon,iarclim .• Tcronymo i:l>fontcil•o, 
.Migncl de Carvalho, Paulo rle' Pronlin, Bucno de lluiva, .Tos•; 
1\Im•l.inho, H amos Caiado, Affonso elo· CunuH•go c Vcspucio de 
Abreu (:!O): ·.. •' · 
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· <Deixam d ecomparccer, com causa ,iust.ificuda, so SPs. Pi
res Rcbello, ·Barbosa Lima, Jó:nrico Vllc, Godol'redo Viannn, 
llosa e Silva, Carneiro. ela Cunha, {1oncalo Hollcmberg, Perlt'o 
1Lago, Modesl:o Leal, Washington Luis, Cm·Ios Cavalcunt.i, Ge
neroso Mnrques, Vital Ramos, Sonrr•s rios Santos t• Carlos Bar-
bosa· (15). · 

O Sr. Presidente - Os senhores quo apoiam os pro,jectos, 
qne acabam de Sflr lidos, queiram levantar-se .. (Pattsa.) 

· Apoiados; vüo set· enviados ít Commissüo de Conslituir.ão. 
Compnreccm mais os Srs. A. Azcrcdo, Souza Castro, 

Lnlii'O Soclré, Costa Rodrigues, Antonino Freire, João 'l'homú, 
Bon.iamin Barroso, Epitacio Pessôa, Lopes Gon.calves, Antonio 
Moniz, Moniz Sodré,. Manoel l\Ionjardim, Jeronymo Monteiro, 
:\liguei de· Carvalho;, Paulo dQ Frontin, Bueno de Paiva, Josu 
l\Iurtinho, Ramos Caiado, Affonso de Camar.go ã Vespucío do 
Abreu (20), · 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs. Pi
res Rcbello, Barbosa I .. imu, Eurico Valle, Godofredo Vianna, 
Rosa c Silva, Carneiro da Cunha, Gonçalo Rollcmberg, Pedro 
Lago,. Modesto Leal, Washington Luis, Carlos Cavalcanti, Ge
neroso Marques, .Vida! Ramos, Soares· dos Santos c Carlos Bnr
hosa (15). 

O Sr. Presidente - Está terminada a leitura do cxpc- · 
dicnte, · 

O Sr. Buen·o Brandão- Peço a palavra. 

• O Sr .• Presidente -·Tem n palavra o Sr. Bueno Brandão. 

. .. O Sr. Bueno Brandão ( •) - Sr. Presidente, dentro al
gumas horas lerá terminado o seu mandato o Presidente da 
Republica, Sr. Al'thur· ·Bernardes. 

Uma vez trnnsmittido o poder ao seu illustre sucecssor, 
deverá S. Ex, retirar-se para o Estado de Minas Gerncs, ando 
l'CSidc . . . . . . ' . . 

Venho,. Sr. Pt•esidcntc, pedir a V. Ex. quo se c]igno con
~ultar o Senado sobre· si consente que só.in .nomeada tJilla Com. 
missrLo de .21 membros, um po't• c a ria Esl nrlo o um rio Districto 
l~edm·al, para ailrosêlltnt• n S. Ex. ns dospodldns dú Sonndo a 
os, votos . do boa vlnscm, . 

··/DeseJo nlndn, St•, Prosldonto, quo cMn Commlssno reoeb11 
do Sonndo um mnndnto oxprosso de ngrndooer no lllustre. Pro. 
aldonto dn Ropubllcn os srnndos o lnolvldnvels servlço·s quq 
prestou ao pn!z, durnnto o sou Governo, . . · ·' . ' .... . 

.· 0 SR, MIGUEL DE CAIIV.\LUO - Multo bem, 

O SR. BUENO BRAND.\0- N~o 11 esse o momento oppor. 
tuna, Sr, Presidente, pnrn rememorar r.ssas grandes snrvicos 
por todos reconhcllidos, qualquer que 'l:cja o julgamento dn
qucllcs que, por motivos que nüG quero nem posso cxtcrnnr, 
não fazem ainda a S. Ex. n verdadeira jusL'i~a. que o tempo 
lho h a de.· fnzor, ·consagrando-o um grtmdo bcnemcrilo da 
Nncão. (.4poiados.) 

Sr..in-mo Jll'l'llliU.irln a;:rnr~. Sr. Presiclrntc, c!irigir-mrl r,B~ 
pecinlmcnle no Sennclu, nhslrninc!o n pcsson do V. :Kt., .cc.u1o 

• 

, .. 

' '.: ~; 
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illustre Presidente desta Casa, ·que tão dignamente presidiu 
neste quatriennio a findar. . . 

Srs. Senadores, desejo, tambem, requerer ao Senado. a r,o. 
meacão de uma Commissão para significar ao nosso Presidente; 
Vice-Presidente da Republica, os agradecimento!! destr. alta. 
Casa .do Congresso, pela maneira altiva e digna, justiceira. e 
nobre (apoiados aeraes), com que o honrado Presidente diri
giu os nossos trabalhos ·nestes ultimas quatro annos. {Muito 
bem; muito bem.) · • , . . . . · · . . . . . . . 
. S. Ex. dignificou a· cadeira de Presidente do Senado, .como 

já o fizeram os. seus illustres antecessores, e dito ;isto,. não é 
preciso dizer que com o maior brilho honrou o seu mandato, 
o i!Just.re Sr .. Estacio . Coimbra. 

· Não é sómente 'um ,magistrado, Irias o expoente maximo 
da nossa 'cultura politica e social a· quem· devemos todos •nós 
os nossos mais sinceros agradecimentos', · · · · ' • · 

Essa Commissão, Sr. Presidente, eu pec& tambem seja in
cumbida de levar a S. Ex. não só os nossos agradecimentos 
como .a expressão do nosso reconhecimento pei'Os servioos que 
prestou ao paiz. . .. . . . . . . . . 

· E, como homenagem maxima da.· maior admiração do 
Senado, requeiro ainda que seja levantada .a sessão e que todod 
nós incorporados compareçamos ao gabinete de S. Ex. para 
expressarmos os nossos sentimentos de gratidão . 

. Era o qu~ tinha a dizer. (Muito bem,' muito bem,;: 

O· Sr. Antonio. Moniz .,....- Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra: o Sr.' Antonio Moniz . 

. . O Sr .. Antonio Moniz c·) -Sr. Presidente, não possd dar 
o :meu voto a uma das partes .do requerimento . apresentado 
pelo iii ustre .representante de Minas: Geraes. · . · . · · 
. . Quanto as homenager.'s .de u.prcço. propostas por· S ... Ex. 
u.o illustre Vicc-Presidente da Repiibiica, Presidente ·do Sena
do, estou de pleno accôrdo com S. E."t. , . . · ·· · 
· Si bem, Sr. Presiderlte, tivesse tido divergencias. com 
y. EX., diver11enc_ías muito naturacs em· ~9fp'órac~es.''como 
esta, sou o pr1me1ro n reconhecer ·e dar· m'eu;1:testemunho. de 
que Y .. Ex. é··um: brasileiro· illustre, · quçf.§'in~ des~apenhado 
com bqlho . os varws mandatos de. que tem · Sido .. mvestido: 
Por :conseguinte; 'á 'scgunrln parle do· reg~i"ii\•inicr:to do. honra,. 
do Senador por ·Mirins Gcrnes dou o móÍ1 apoio c .o meu· voto; 
com a maior satis.faclio . : .. . '. .. ' . ; . . . . ' . . 

~ -· - - ' ' ' . 
Não posso, porém; Sr: 'Presidente,' coricnraar· com a ~ua 

primeira parte, com. a. refercnt.o, no Sr.· Presidente da Repu
büoa,, 

·· · A' posição que nssÍlm i no Sen~i:!.o me !\npedc de ·cor:correr 
com o meu assentimento 'para .a no!1leaçfío de umn com missão. 
qu~ vá, em no~ c d~ssn corporação,' ar;t•ar!eccr no Sr. Arthür 
Bernardes serviços prestados no pair. .. ' ' 

O Sn ... MWUJll, .nE CARVAT,Ho - V. Ex . .iú tinha. cl!t.o bns..: 
tant.e. Poam ter fJCado por ahl. · · · . 

.. · 
(*) Não -roí revisto" pelo orador. 

· .. 
' 
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O SH. .. ANTONIO MONIZ - V. Ex. sabe quanto o r,oml
dcro; mas; peco-l11c a fineza de não trar;ur r:ormas para a mi
nha conducLn; . · · . 

O Srt. '!\lia um. DI!: UARVALHo - Nilo e:,tou tracanao nor
mas, mas f.enno o l1ircito de fazer n r:ritica, quando o proce
dimento de V •. iEx, não esLá de accôrdo com a t10ra presonl.e. 

· O Sil. ANTONIO 'MONIZ - Peço uo ineu illustre collega 
que niio me desvie do proposilo em que mo acho. 

'Ü .Sa. :.Vl!Gu.IIL DE CARVALHO - (Juem SOU .eu para pertur·· 
bar à V.l!:x.. · 

O SR. )I.N'l'Oi'HO MONIZ - Estou com a maior fran
queza e mawr 1sen~ão ·expondo a minllu altitude em face do 
requcrimcülo cm debate. V.· Ex. trace normas a seus ami-
gos do Estmlo /.lo nio, Jú. ú bastantll. . 

o' Sn .. ~'l!GUBL DE c,ÚWALiiO - Eu. não Lrauu nOI'll1aS a 
. ningucm ;·, 

. O sn; AN'fONIO MONIZ - V. ·Ex. esta 01~ interrom
pendo sem' razão. 

Sr. Presidcr:tc, não posso llar o meu apoio a uma mo(ião 
quc·tem por objectivo levar o Senado a re>nder homena:;ons no 
actual Pr(lsidcnle da Republica. ·l<'iz opposição ao seu Gover
no muilo con:>cientomcnle. Estou plenamente eonvencido de 
que do todos os goverr!os que tem Lido a Hcpublica, nenhum 
foi tão· nefasto como o .. ~.~:ctual. (Não apoiados.) Si passarmos 
em revista o que tem. sido a administração do Presidente Ar
thur Bernardes havemos de chegar fatarmento á conviccão, 
positiva e· clara, de· que não praticou· um ·só acto que IJ possa 
recommendar á gratidão nacional. . . . . . · · 

(O S'r. Bueno 1Jrandr1o .dá uru apm•te.) 

... O SR. ANTONIO MONIZ -· · S. Ex. entrou para o Go
verno sob a acção· do estado de s·ilio. Pal'a que fosse empos
sado J'oi necessario que o Presidente de . er:tão ·mantivesse 
aquella iuedida deplomvel aL6 o dia om que teve de passar
lhe a · adminístração ·. · 

O cm incnte Si·.. EpiLacio . Pessoa, em discurso proferido 
no Selltlt:lO, .ni'firmou que guardára no pleito' presidencial a 
maior nentrnlidaclo. Eu nà6 o 'contestei, naquella · occasião, 
mas disse q.uo. a s. Ex. cabia a grave c grande reill>or1sabili
dado de haver contribuído crfficicril.emente, mais do quê nin
suom,, decisivamente, pnr::t que o .Governo do paiz fsose 'ca:hir 
nas mãos rlo Sr. •Art'h.ur'Rernardes. S. Ex., fofirivestido r/a 
Presiclcnoia da Rcpu.blica pelo sitio. <Entrou para o Pa!ncio do 
Cattcto õ do lú vae sn.hir anmlctado no estado de sitio, facto 
virgem na nossa historia. Progorou risse de'gradndo estado de 
sitio, qnc .i:l se est.endo por mais de quatro annos, até depois 
da i'inaliznr.uo do sou mandato. 

o: SR. BUENO BMNDÃo - Não cbnsegniram amedror!tal-o 
durante quatro annos. 

. ,,r 

O SH. ANTONTO Momz - Assumindo o Governo o Sr. 
ArUmr llcrnal'(los instituiu o regimen daR intercnçõe~ inde
bilns o violentas em clifl'crcnl.es Estados ela Hcpublioa, clepoz 

'" '.: ::\./·:i~::~ 
. ·, "'! ~ 
'""I' 
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governadores, decretou estado de silio contra nulol'idndc~ 
eonstituidas, praticou dnranlc a vigcncin do mesmo a;: maio

'l'Cii arbilrariodaclcs. J\lni~ ainda, não tleu conta dos scuH ar.lo~ 
ao Por.lor Lcigslal.ivo, procedendo assim, com· o maior mC!no:;
prczo pelo Congresso Nacional .•. 

O S1t. ,\[oNJZ SonHE' - Jr:vcn!ou até noyas figmns .inri
dicas o consLHucionuc~, cowo o estudo de sitio JH'C\'I'ni.il•o, 
clandestino o rclroadivo. . · 

O Sil.. AN'fOXIO MOXIZ - Na parte administrai iY~., Sr. 
Presicler:lt!, niio se pócle conceber governo mais' anaJ•chico, 
mais dcsoricnturlo, mais impatriotico, mais clcsnbusarlo, mais 
desastrado. · . · 

o eminer:to repi'CSentanlc do ruo Grande do Sul. Sr. 
Wcnccslúo Escobar; em discurso ha poucos dias prore~·ido na. 
Camara, demonstrou de modo inilludivel, com factos ·c .do
cumentos, que o Gove·rno actual, augrnónlou conside!•avclmcn
tc a divida externa, augmentott a emissão ·do papel-moeda, 
ungmenton dcsmedirlamcnto as dcspczns publicas c 'r:ilo pra
ticou um só :tcto, como jt'1 accenluci, que o rccommr.ndc á 
consideracão nacional. 

Eu, pois, Sr. Pr·esidrnte, não poclcda ,i:ímais conr.orJ•er 
com o meu voto para qu c fossr.m prestadas homenagens a um 
Governo que reputo c ·eommigo a opir:iüo de lodo o pni7., I PJ' 

· Rido. altamente pre;jndicial ·ao BPnsil, não .~ó sob o ponto do 
vista administrativo, como soh o :ponlo de vista politico. 
Basta dizer· que o S1·. Arl.hut• Bcl'llardos, quanrlo não .levo 
mais nada (]uo fazer allentou conlra a obra gl'ancliosa dos qno . 
constitucior:uli7.at'am a llcpnblica. ·forcando uma reforma da 
nossa Const.ituiciío, nbra.· p<'ulr.-sr~ dizl)t', exclusiva dr~ S. Ex., 
que é uma ignomínia snh lodos os US!ll~cl.os po~· que a !'l1Care-
m~. . 
· · V. Ex. me flesculpm•á que não l.ome cm consitlct•nção o 

· sou aparto, nil-o obstante o muito aprcco cjilo V. Ex, me me~ 
reco. . . 

Mas, Sr. Presidente, não podill. cu, pois, concorret• com o 
mcn voto para CJIW fo55C approvado o rcquorimm1to npJ'CRCn'
Lnrlo pelo illuslro leaclm• da maibria, nam mc~mo pormnnncin•. 
~ilr.nctnsnmcnto tl sua passngam pelo Senado, . ·;;:·. · · 

E, 11nra quo s~ veJa n Isenção com que procedo,- roplfn 
(Jun ncgnnclo o mcn voto ao mesmo roquorimonto; nn pnrto ro· 
lntlvn no Prosidonto da Rcpuhllcn. nccolto~o com_ a m11i1ll' H!l• 
t.Jsrn(lfto nn quo diz respeito n V.· Ex. · · · ·.,. ·-·· 

·. Foi pnra fn1.cr estas consldcrucllos qug pedi n pnlnvrn, . 
(i11uil1J bom.) . . · . .~i> 

I ,., 

O Sr. A. Azeredo - Poco a po.lo.vra. ,:·:.-·.' l'. 
·I ·~. ' .. 

O Sr. Prosidonto ,;_ 'l'cm n p::~ln\'rn o·.::·si.'. A?.orodo, 
' ' ' ..... ,,, 

. ;''·"···' 

O Sr. A. A.zeredo .(') - Sr. Pt•ost(J~iltc.' ciu t.inhn pedil'lo 
n palavt•n apcnas pnrn nccrcseor:lm• no cliscut·~o rio nohJ•o ~o
nadar ]lOJ' ~linns Gemes al:::mnas palnvPns (1111 Prln~~o :\ pnJ•/ .. 1 
cln t•cqum·imcnt.o qnc se l'el'n~·o a S. F.x .. n Prl';;idnnl.n do i-\c
narln, CJIIC n (]llnlro annos I em prr.sirlirlo o;; no;::;o~ tJ•a!Jnlhos 

(') Nfio foi rcvislo,pclo orndoJ:>• 
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com o maior ht•ii!Jo, com dignidade, ~om altivez, de moi.lo ·a 
no~ wl !oeaJ' a tndos bem dentro desta Casa. . 

O n•·lin.< Scuudur pela Buhia,· porém. vciu clm· o ~eu voto 
·~·n:tm a prirnei1·a p:u'le !lo rcqucJ·imcnl.o apresentado poro 
illuslre Scm\doJ• por· ~I i nas Gc~·tws. 

Núo 0slou de acctirdo com S. Ex. c 80U, nesl.o ponto, 
·Sr. PJ'csidcnle. in:;uspcilo, porqnc :icmpre disse quo era ami
go lil"t•o do Govet·no. ·ncpeti rlivct·sas. ver.es, nesla Ca~a, que. 
11ãq JH'Csla~·üi o meu apoio no St·. Presidcn!.c. da Republi~a in
couclicionulmcnlc. at6 porque r:unca prestei u ninguem. ?<las 
não posso, Sr. Presidente, concordar eom os conceitos cm H Li
dos pelo noJH·c Senador, nesta hora cm que o Si'; Arthut• IlcJ•
JJarclc:g '·ao deixar a Presidcncia' da Republica, tendo p:·estado 
exlraol'(linnrioR sn~·vi1:os ao paiz. (Mtt.ito 111m!.) 

Sr. Pr·csidm;'lt•. não po•lemo~ deix:u· de recnhcccr os ser
viços CJliC· ::;, Ex. prestou :'~ ordem legal, (11~11.ilo br.m). cm r• re
gando. todos os esforcos para que uo nosso paiz c !la fosse 
mantida c pudessem os interesses da Nação ser rcsguartlados, 
evitando asoim ·que os clcméntos revolucional'ios prejudicas .. 
sem o paiz. 

Si ellc cnli•ou para a Prcsidcncia da ncpublica cm estado 
de sitio, r:ão se tem absolutamente o direito de se referir aqui 
a um acto do Presidente que o antecedeu. O Prc·sidenln que 
o antecedeu ~ aliás. com gt•ande elcvacão de animo (apoia
do), porque incontestavelmente o Sr. Epitacio Pcssõa qui r. 
mostrar qtie a ordem c a supremacia do Governo legal devem 
os lar·· acima de rudo c que, portanto, seus actos não podiam 
Het• outros. Si S. J~x., o Sr. Arlhur Bernardes, viu-se na 
conlingcncia do manter o estado de sitio duranL·e q\latro an- . 
nos, foi porqlJe so viu fMçado pelas circumstancias. devido ao 
movimento revolncionario que se cxt.cnrlcu pelo paiz. · 

· Dando !lllblico tcstcnmnho, nesta Casa, com os meus vo
fos contrarias a nlgnns netos do SI'. Art;hm· Bernardes, posso 
flizcl' que o nobrn Senador pr.lo E'~t.ado da Bahia não fol)m ra
zãn: ncsl.c mnmcnlo, oppondo-sc a que o Senado preste ao Sr .. 
•Presidente da Republica a lwmenagcm D. que S. Ex. tem di-
roit'o. · · 

· O Senado que votou, Sr. Presidente, Ludo quanto quiz o. 
Presidente ela llcpublica, não póde deixar nesta hora do reco
nhecer os seus serviços c presl.ar-lhc a ultima homenagem. 
enviando-lhe os protestos c!a sua mais alta sympathia e as 
uffirmacões da sua homenagem. E, Sr. Prcsicente, Iiüo sou 
suspeito po!· assim fallar pm•qu". por diVersas vozes, rep.oli 
aqui que Cl'U-amigo livre elo Governo, iendo dado provas neste 
~·ml.i.do, votando muitas veze.> contra o Sr. Arl.lmr B.ornardes ,. 
J~~Sil5 meus actos talvez fossem mal comprchendiclos pelos que 
;.:uvet•naln c pelos incondicionacs que o<Jnlcndcm que se dove 
·fazer tudo fJUanlo o. G.ovcrno quer, csqu-ecenclo-so rlo quo isto 
.nm logat• de sct• um bem, ó um mal, porque não csclarcco o 
nspirilo de quem governa, apoiando-lhe c•csumento todos os 
actos. · 

:\poici o St•, Prrsidcnf.o da ·fiopuhlica sempre, s6 dellc di
vergindo nos casos de cloulrinn ou de cohercncia com o mou 
passado.. .. · 

.. 

•' . 
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Mas, Sr. Pr.esidente, quero accrescentar algumas palavras 
ao discurso do meu nobro amigo, Senador polo Estado de Mi
nas, om relação á pessoa do honrado Presidante desta Casa, 
· A correcção, a utt:itude digna, elevada com· que S.· Ex. S1l 
conduúu nossa cadeka, a lealdade. . . · 

O SR. ELOY DE SouzA ~ Lealdade politica exemplar. 

o SR. A •. AZWOO - ... • enobrece' .o ' espírito. de 
S. Ex. e que engrandeceu· esta Casa pelos actos pra~icado~ 
no exercico da sua · presidencia, ·são ·de ·.tal ordem · qu•e · todos 
nós devemos admil·ar . principalmente a lealdade com ' qUe 
S. Ex. se houve, soffrendo, talvez, algumas. injustiças, rna,s 
que soube · curLil-a, guardai-as, mostrandô sempre .. uma al~ 
tivez digna, nobre e acima de todas as paixões .e de' toclas, as 
ambições I (Apoiados. ) · · · 

S. Ex. enalteceu o seu nome qué é; incontest:avelmente, 
Srs. Senadores, digno da. maior veneração,· · dosta Casa· e· •da 

· N a~ão, peló inodo por que sempre se houve com ·lealdade, com 
patriotimo e com elevação de. sentimentos (muito' be.m)~·' quo 
nem todos podem ter, principalmente em cortas horas angus-
tiosas da Republica I (Apoiados; muito .. bem • ) . , : 

Srs. ·Senadores, é uma justiça que Jazemos ao nosso 1 Pre
sidente, ·levantando a sessão de hoje em homenagem •aos seus 
serviços, á ·sua Iealdad•e e ao seu patrioti~mol:. (Muito·, bem; 
muito bem·.) . · ·o:•, '. , ,.,,, 

• ''·' '• '• i ' ... , .. ' · ' I ' I ._ . ; ' ' ~ : 

' O Sr. Mendonça Martins - Peco a palavra.• .. · 
"'I '!' < 

· O Sr. presidente - Tem a pa:lavra o Sr·. Mencione a, Mar-
tins.·· ·.· ... , ... · 

O Sr. Mendonça Martins inici~u a sua ot:acão dizendo, que 
podia considerar as palavras repassadas ,c!_e tão. ~urido senti:
mento, . que acabav.am de ser. eloquentemente proferidas pelo 
illustrc V ice Presidente do Senado, um exploendido. remate 
ás ,homenagens que estava.m sendo prestadas ao. Dr .. Estaeio 
Coimbra, mas não podia deixar ae. em nome dos seus·.'compa~· 
nheiros e no seu, , fazendo como faziam, por honrosa dele
gação. do Senado, p~rte .d~. Mesa, mal.!ifestar. COP,l,:qu.~. emocã() 
e· carJ:nho;·iie' consciencJa e de coraçao; se associavam· 'ao re~ 
querido pelo representante de Minas Geraes: . ·<!.: · ~1' , ' " ' 

Deélarâ'' o orador que além da cordialidàde o' da' •solida
riedade quoe''sempre existiu entre () hciinen'ageacto: e "os de~· 
mai.S. membrJs da· Mesa, om'ros actos da. vida·'::i)ublica da~ 
quelle illustre estadista; tornavam:.no' mereco'dor i:la' est,inía e 
da col'!sideracão que o orador .ÍJu~ril!-, ·em i:IQ~é'-'dos seu~· com-, 
panhmros da Mei;!a e no seu, exprimir de moclo c lar, e "expres-
sivo; " · · ,.... · · ··· ·. ·~•/r · .... ·. ·' ··· 

Em· seguida o orador declara· •qu'c ~úln1bern a outra parte· 
do requerimento do illnstre' rcpt•escnt:anto de Minas Geraes, 
mereci.n o assont.imento dos seus cOmpanheiros e' o seu; por
que todos os que amam a Republica c, mais do que a Repu~ 
blica, n ·nossa Patria. não ·Podinm negar benemcrcncia a quem 
com sacrificios niart'yrisnnt.es havia, salvado .o prestigio da 
autoridade legalmente coustituida. Por isso, J.ru::i!J. a • abso-
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luta ~olidaricdacLe ao voto que em breve o .Senado dará ao re
,querimento para que sejam prestadas homenagens ao Pre-

. sidente da Republica que termina o·seu rpandato. · 
Terminou o orador o seu discur~o que foi consLantemenoo 

apoiado por palavras e signàos de assentimento. 
' ·o Sr. Moniz SOdré - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente·- Tem a palavra o Sr. Senador Moniz 
Sodré. · 

· O' Sr: Moniz Sodré .:... Sr. Presidente, não fossem as pa-
lavras do meu eminente amigo, Senador por Matto Groseo re
lativas á personalidade do Sy. Presidente da. Republica e' por: 
certo, não viria, neste. momento,, oc~upar a attençiio dÓs hon
rados collogas, inteiramente. sohdar1o que sou com as decla
racões feitas pelo meu illustre col!ega de representação da 
Bahia, o Sr. Antonio Moniz, não só em seus conceitos refe
rentes· a Chefe da Nação, ·como á justiça que faz aos meritos . 
de· ·V. 'Ex, cujas relações de affecto pessoal que sempre nos 
uniram não .permitte que. eu conserve amarguras de diversen
cias ephemeras que passam como as paixões de momento. , 

. Mas S. ·Ex., o. illustre representante de Matto Grosso 
affirmou que o Sr; Dr. Artbur Bernardes, cujo quatrienniC: 
malfadado, está, felizmente, prestes a extinguir-se, havia pra
ticado actos que bem o recommendavam á opinião publica e, 
quiçá, ·á gratidão do paiz, principalmente, por ter sido o man
tenedor da· ordem publica e defensor· da legalidade, · . 
. Em primeiro Jogar; Sr Presidente,· eu não extranho nem 

. condemno o Senado da Republica que se manteve solidaric; 
com o Cbefo da Nucão liiAl Cl!se instan1e, venha trazer, á U!ti~ 
ma hora, o seu voto de applauso á acçao de S. Ex. A attitude 
do 'honrado Senador éomo a da maioria,· é uma attitude logica~ 
como logica e .coherente é a attitude dos membros da esquerda 
parlamentar, combatendo, com · todos os impulsos do seu pa
triotismo, 'na plena consciencia do cumprimento · maxido do 
dever pára ·com a: nação brasileira, este requerimento que tra
duz. os applausos desta Casa ao quatriennio mais nefasto que 
já teve a Republica. 
. • S~ Ex., accentuando que não podia deixar dar o seu 
voto· a essà moção, apenas poderia ter trazido ao esP.irito de 
todos nós a convicção lle qui! esse requerimento só peoariao 

,por ser elle pleonastico. O Senado que bateu palmas a todas 
· as iniquidades praticadas por esse governo, que applaudiu 

todos os attentados revoltantes contra .a soberania nacional, 
contra· os prlncipios cardeaes da democracia brasileira, não 
precisava· de, na ultima hora, trazer novos applausos a quem 
já tinha tanto applaudi·do. Mas o que S. Ex. não tinha o di
reito, sem um attentado flagrante, a veracidade evidentisslma 
dos, factos e sem ferir de frente a justiça lncorruJ:>tivel da 
historia, é affirmar, como fez na generó'sidade das suas ex- . 
pressões, que o Sr. Presidente da. Republica se reeomnienda á. 
gratidão nacional por ter si-do elle o def!JDsor . da legalidade 
entre nós. · · ... 

'··'1 . ,;( 
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'1\ias, quem ele IJoa f~, de consciencia, depois de um extiii1e 
l'cl'lecLido, sem paixão, sem interesses particlarios i'óra desse 
ambiente o cortczias fodjadas, por lealdade po!ltica poderá 
al'firmat• pct·antc o paiz, que·-o 81• Arthur BcrnaL'des tenha 
sido a encarnação da lcgalkiaclc, CIÍtrc nós, quando se sabe, c 
ioda gente, qu;mdo não'conl'oõsa, sonlc inteiramente, quo cllc 
foi o convnlsiouadill, o imut·ehi~uiJIJr du ordem constitucional 
no Brasil, o que todos os movimentos ·rcvolucionarios que se 
tem dado contra a sua politil~a desastrada, foram sempre em 
nome dos interesses vitaos da Republica, da ordem jurídica, 
dos princípios fundamentaes do regímen, da honra do Brasil • 

. Quem é, que, de conscicncia, pódo affirniar que o gover
no, como bem actcntuou o .meu JllusLrc collega de representa
eão, que. subira ,ití sob o repudio da opinião nacional e sob 
esse repudio se consei·vou amparado pelas· garantias maximu.s 
que lhe deu sempre a suspensão das garantias constitucionacs,· 
sob essa sinistra noite do estado .de sitio que se estendeu, 
como uma· projecção sinistra c macabra· de um sobre o .out1~u 
quatriennio, fazendo ao Brasil a suprema humilhação de. com-
memorar, pela primeira vez, no paiz,. o seu 15 do novemb1•o, \), 
a proclamacão da .. Republica, com a suppressão das garantias 
que lha déra a Constituição da Republica, quem poderá affir-
mar quQ o governo que iniciou sob esse labéo fatídico a sua 
administração malfadada, é um. governo défensOl' da legal i~ 
dnde ·c da ordem constitucional? Qual a. legalidade de. um go
verno,· que com infraccão dos dispositivos constitucionaes im7 
põa, Sr~. Senndorcs, tombem, pala .primeira vez no pniz um 
estado de sitio, abrangendo todo o . período parlamentar · do 
Congresso, sitio que se projectou, comei. tlisse ha .pOlicio, .de um 

. a outro quatriennio, subs.ti.tuindo as garantias, constituciona:es 
.que mppa1•avam. toqos os cidadãos. brasileiros c todos . os es~ 
trangairos "1•csidontcs _ am nosso pãiz,, sub'sUtuindo essas . ga
rantias· Jlelqs pcrseguicõcs odiosas de uma politica. selvagem, 
·de proséripções .deshumanas, do injusticas crueis, de feroci
dade · naudita que tem provfjlcado a guerra civil c arrastará a 
Nação,. si . obstaculos da.,uma politic& sll e paLr!otf.c~~o ni\ó fo
rem ,oppostos a esta quécla v()rtiginosa para ,o .'abysmo de pcr
di~ão, arrastará a nossa pntria para as de~graças. do desmem
lJramento, da anarchin, do protectorado, c quiçíi, da servidão 
estrangeira? , · · r. · . 

. , Quem poderá dizer quo o Governo actu.al representa a le
galidade? Legalidade, como? O prop,rio estado do.· sitio, ern 
que. S .. Ex. so anlpat•ou para subir ao ,CÍLlteto, . não tinha o 
cunho do lli'OJ'unda illcgalidado do actua'!; era um. estado de· 
l>iLio, pelo menos, rJeca·eLado pelo Copg!'csso, NaciOJml, isto, li,. 
i'óra cios termos da Constituicão, ma:s oriundo de um poder 
competente. .· . . .. . ,. . . . · . · 

O antecessor de S. Ex., embora tivesse recebido do Con
gl'cssci autorizacão para estender o sil.io, prorogal-o ou HUS
pemlel.:o, comprehcndcu, jurista que cllo é, entendeu que isso 

· importava cm uma affrontn aos termos clal'os de noRsa 
ConstiLuicão c não so utilisou rJessn autorização jnconsf,itucio~ 
nal, que o Congres.so lho dó1:a, fazen.~o com que. o Pl)der L.egis~ 
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lalivo votasse esse sitio funesto, ali o dia 31 de dc~emiJro de 
'10'22, como um manto p!'olector ·Ú nsconsüo de um )?residente 
rcpcllido pela Nacüo. 

O S1• Arlbur Bol'nardes, o homem de prol nos attenta
dos. ít fei "sur!·ema do paiz nüo sentiu embaraço em decretar, 
[loL: si, o csl.ado de sitio, allegando essa aulol'izacão inconsti
lucional dada pelo Congresso, com a aggravante de se esten
der por• todo .o pcL•iodo du vida parlamentar qa Republica, no 
seu .. quutriennio, estado de sitio, que nós temos, ainda. hoje, 
Sr. Presidente, como um ultraje aos creditas do Brasil e á. ci
vilizàcão brasileira. . ' ,.. . ' ' 

Basta esse fâcto; só c só isso, para mostrar a illegalidado 
desse gover•no. Slm, •. Notac bem, Srs. Senadorse, esse estado 
de sitio que ainda hoje nós temos c que vem se arrastando .. ha 
mais do trcs annos não foi votado pelo Congresso, embora nós 
estejamos cm funccionamento · constitucional; ó um estado de 
sitio decretado pelo Cllcfe da N·acüo, pelo Podcx: Executivo, 
para vigorar cm todo o tilmpo do funccionamenlo do Congresso 
nacional; ;quando a Constituição declara terminantemente, 
·que o ·Poder .Executivo só tem faculdades para decreta~ o es
tado de sitio quando não funcciona o Congresso • 
. . . ó Sn. A. ÀzEnEDO ·- Ahi tambem a culpa não é só do 

. 13overno; é tambclll do Congresso que lhe podia levantar o sitio. • . . . .. . 

· o· SR. MONIZ SODRE' - A culpa é tambem do Congresso 
Nacional diz o honrado Senador por Matto Grosso, por Isso jú 
arfirmei a S.· Ex., que acho logico que o Congresso, que tem 
sido. connivcnte cm todos os atlentndos· o arbitrariedades do 
Gove~no, yenha dar agora os seus applausos ao Chefe da Na-
cão,' - . · ·: · · 

Affirmei lambem que essa altitude nüo me surprehendia, 
. porque, a historia ·nos ensina· que ninda nüo !louve attentado 

por mais monstruoso, que haja sido praticado por aquelles 
que· enfeixam·· a suprema dircccão de um povo, com todos os 
excessos da· dictadu1•a; que não tenba merecido os applau
sos de todos os .seus amigos, do todos os intercsseados no· po
der,· de todos os. cumpllccs e cortezãos da for•oa, · menoscaba
doras qos principias fundamentaes da justica e até da huma
nidade. A !listaria nos ensina que as maiores atrocidades tom 
sido cndeosadas pelos idolatras do poder. . ' 

Y.. Ex. bcfn sabe que o maior érime talvez que a historia 
registra durante todos os. tempos, praticado po\' Nero, qual .o 
nssassinio de sua propria mãe, mereceu applausos . estrepi
tosos do Senado Romano, que lho decrcton honras divinas, c, 
na grande metropolo do mundo nnquella época, o grande in
ccndiadOr o o grande matriciida, foi recebido como um trium
p!mdor, fJOl' entro os applausos estrepitosos de todos o~ seus 
· tlmrófcrarios, sempre ardentes nas manifostacões ilos seus •· 
enlhusiasmos pelos crimes da · tyrannia na c~rossüo maior da 
sua ferocidade. 

Esses tristes cspeelaculos nüo süci Hlogicos, nem surprc
bondontes. Elles suo. Jogico~ Q faoPm-º~t~ .jlomp~~hen~iveis ., J 
: .. ~s. - Yol.. IX i . . _ L 29 
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, Mas. o que não é passivei que passe sem protesto é que 
nessa homenagem dos amigos do Governo ·se menoseabe da 
verdade inconfundivel dos factos, pai·a se ' affirmar ' que o 

_ Ohefe. da Nação actual tenha sido representante da leplldjido 
entre nós,. · . 
. ·. ,o SR., A. AzEnEDo - o vot.o actual não sisnifica absoluta-

!Ueme applausos .ao estado do. sitio. · · ·. · ·• · · 
. . ..· . ' ' :I· ·.· 

O SR. MONIZ SODRE• '"'"- Eu· registro o aparte . do . meu 
emiqente ·e prezado 'amigo;: o digno representante ·. de ' . Matto 
Grosso. ·. •· ·. · · · .. "" · 

. . Mas, eu ~uero accentuar é que um go~errio 'que 'vive da 
condescendenCia condemnavel ·do Poder Legislativo ·e pela pra
tica successiva de actos arbitrarias,· inconstitucionaes· ·e· desbu- · 
manos" esse governo~ . • '" · : . · · 1 • · .: · • 
' ... ' ' . 

' () SR. MIGUEL DE CARVALHO - V, Ex injuria O proprio 
Congresso. . · . 

) ' ; J ' ' i 

O SR.· r MONIZ SODRE' - .... esse ·governo. nilo deve ter 
aqui, neste recinto, homenagens Drestadas. sob a invooaoilo .do 
seu amor á legalidade no Brasil. O·· seu governo. foi• uma série 
successiva. de illegalidades, de ult.rajantes. afrontas á .. Consti
tui cão dO ju1iz, O ·seu governo,. actualmen~e protegido por um · 
estado de sitio indecoroso, só o· é por um· attentado · ainda à 
Constit:uicão da Republica. O seu governo que creou ·'uma 
série de figuras extra-legaes contrat:las ao , senso i, Jurldico, 
moral e politico, de Lodos os povos cultos, .inteiramente in
fractoras dos . pri~cipios. basieoe do nosso dire.ito constitucio
nal,. como. o, estado de sitio clandesíino, i C'omo ó estado ,de. sitio 
retroactivo;· como o estado de sitio, . , contra as . autoridades 
constituidas, esse governo nunca pode rã ·ser perante à consc.i
encia dos seus concidadãos o de um representante da lega-
li-dade, · · · · · · · · 

. Sr', Pres'ident( eu quooia 'qtié o meu hon'rado collega .re
presentanf.e .do Estado· do Rio de. Janeiro, que .. me · apartàou 
com .tant.o calor na asseveração que eu então. ~izera das culpas 
incontrasta:veis do Congresso, da sua 'condescendencla , · com o 

· Ohafe .da Nação, eu queria que S. Ex. viesse:justificar da tri
buna do Senado· esses actos que acabo de accentuar, inteira
mente contrarias á lei magna do paiz, que S. EX. viesse de
monstrar â Nação que é. constitucional .o sitio decretado 

·. pelo Chefe da .Nacãci e por elle prorogado durante mais de tres 
annos, sem soluoilo de continuidade ~·e . estando· continua
mente a funccionar o Congresso, quando ·a' ConstltuioAo :de.;. 
11lara terminantemente que a . faculdade '·i:lo Poder Executivo 
para decretar o sitio só existe dúrante·· a ausencia do Con.:. 
gresso. . · c"- .. 

'Eu quizera que S. Ex. viesse ,justificar os actos do.· Go~ 
• verno, quando inventa a figura jurídica do. sitio clandestino; 

que S. Ex. viesse mostrar que 'ba algum pàlz no mundo onde 
se adopta o sitio retractivo; que ·S .. Ex. viesse ainda provar 
.ao Senado e aos nossos co~oidadAos que é legitima. a facul
dade de decretar o estado de~sitio contra as autoridades oon-. ·--- .. ··-· ------· --.--·- .-- --. ...;. ---·-·· ---;-- ..... - ·----·- -· ·-·· 
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stiLuidus do paiz. Si . o não fru~, não' tem o direito de se op
por·, com enthusiasnio ou . som rille, ás m'firmacões que ir
rompem d unlma dos patriotas, .. 

. ·. O Sn. AN1'0NIO MoNiz. - Querendo tracar normas aos 
drscursos alheios. 
· : tO SR, MONIZ SODRiE'. • • - contra as exorbitancias ·do 

poder. · . . · · · . . .. 
· Eu reputo, Sr. Presidente, uma affronta · á nacão braSI'-

_IC:ira este requerimento; reputo..:o um ultrage aos 'sentimen
tos íundamentâes ·da·. nossa raça., sentimentos de j'listica e de 
humanidade, que •constituem. o· mais bello · apanagio do povo 
brasileiro.· • · ·. · : · ·. ' · · · · . 

, ' ( 1' I.' j \ .', , 
1 

, ' t ' I, ' , ' ' ' '; , 

. · l'jão •L no ,.momento ém que. o paiz se sento afogado em 
lagrimas e . ·em sangue, .não é no momento .. cm que o Chefe 
da Nacão .não,sc. temeu de· affirmut·, em mensagem, que com
metleu a ' inominavel crueldade 'de deportar. brasileiroa in
JiOCentes,.,porqu!lnto a sua inculpabi.Iidade já se.,acha .demons
trada pelo v(n•edictum da juslica 'do. paiz em. praoessos cr.i
minaes, apezar dê feitos em segredo de justica e .sob ·as op
pressões do sitio; 'uão é na hora em· que. o Chefe .da Nação 
annuncia que" deportou ·para· plàgas inhospitas e deleteri88 
do· Oyupoclc, da Clevelandia e da Trindade, centenas de bra
silé1ros dignos, deportação que importa, na realidade, em 
verdadeiro' decreto de morte contra· nossos concidadãos, àt
tingindo• nós a: suprema i ri são; na· maxima CrLtcldade, qua1 a 
de ter· a Constituição da ;Republica banido a pena de morte 
para os· grandes ·criminosos, depois de apurada a sua res
ponsabilidade criminal pelos orgãos t•egulares da nossa jus'
·tica; seja ·permiLtido ao Poder ·Executivo, decretar sentencas 
de morte,· cumpridas lentamente, por entro angustias infin,. 
das, sem processo, arbitrariamente, contr;. os seus ·desaffe- · 
ctos, simplesmenl.c para saciar sentimentos de vingança pes
soal .C da!' expansão á ÍCI'OCidade. bravia· desses impUlSOS de 
.odio, que .tanto tem caracterizado essa politica execravel do ' 
act1.1al quut~:iénnio;·. não. é nessa. hora tArriveL que podemos 
bater palma~. ao .. aulor. de todos. esses attentados. .·. · . ' . . . ' . 

. ·. ·O S:r; President~ - Observo ao nobre Senador que está 
terminada· a hora do expediente.·· · 
,, . " . " 

.. O SR. MONIZ SODRE' ....:.. V. Ex., naturalmente terá de 
pro rogar: a ·hora· para a votação do requerimento. Requeiro, 
portanto, l 5 minutos. de prorogaf}ão. . · . · 

1 O Sr. Preside1itc - O Sr. Senado L' i\Ioni:~: Sodré · l'Cquor· a 
prorogacüo da hora do expediente por 15 minutos . 
. · . Os senhores que approvam o requerimento. queirim le-
vantar-se .. (Pausa.) · · · -

AJ)provnilo .. 
Tem· n palnvru o· Sr. Sonadot• Moniz Sodró. 

O .Sr. Moniz --8odré (continuando) - Dizia ·cu, Sr. Presi
dente, que em um momenl.o como este em que o paiz se 
sento itssoherbndo por essa avalanche de lama c de sangue 
·que ~óbe;_ que cresce e se alastra pelo paiz nessa maré cheia 

·) 

.,. 

' 
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de fanfas rni8cl'ias c néssa pt•eamar de tantas vilanias, cu 
reputo uma nfl't'onta aos sentimentos fmH!am~ntacs do Br~
sif, além de uma orrcnsa á verdade c á Jllslica, o requ~L'I
mento apl'cscntarlo pelo eminente rept•Jsentante de Mmas 
Gcracs. 

Creio nue ouvi aqui, neste rcci.n~o, a nffirmacão ~e que 
S Ex., o Chefe da Nnr:ão, se tem ale Imposto no concctlo das 
Na~õcs mais cultas. 
conceito das nações mais cultas. . 

Não posso ailénciar, nãu po;;;;o d•~ixar de manifestar a 
minha nJfirmaJiYa fJ•ancamcnfe conft•aria a essa. opinião, 
pot·quc me ,;inlo no llc,·et• d!l dizer. mais. uma vez, que ~üo 
1'ni ~·inwnle enniJ'll a mag·na h!i ria llf.'publlcn, contra os prm
cipio;; vila",; da no;;,;;\ dem .. eracia, conlt•a os pt•eceitos ela 
I!IOI'al pu! ii ica, conlm "'; >'I! III i:nenlns fundarncntaes c lm
~ico., r.lo reg·iuwn !flli.! ;:e il!lil eollocado o· actual Chefe da 
Nnçito. S. Ex. nrw /em siqum· respeitado os melindres do 
nos,:o pundonot• pall'iol ieo e da nossa indcpendenc·ia inter-
nacional no convivio das oulras nnr,:ões cultas. ,_ 

Qual foi o Governo ela Jlcpuh\ica, no Brasil, que já sub
mef leu :í suprema htunilha()iío de expor os creditas do Brasil 
áquclln minucio~a rlcvas:m da missão ingleza cm que se ex
punha a l'ida inlima do .Brasil a olhos estrnngeil~os, como si 
1'osseutos llllla ,,n;;n fallidn. oJ'I'ercc•!IHlo-se :ís investigações do 
capi/alisnw hl'ifannico lodo~ os nossos males, todas as nossas 
falias, toda:; as miilerias 1.lomeslicas, que ,nem siquer são co
nlweida; do JH'Of•l'io povo bl'asileiro. neste regímen de es
craviza•.:iio da vontade nacional. de climina~ão dos orgãos de 
Jlublicidade rio paiz, acot·renlado ao despotismo de um qua
triennio rir. si I i o que ,·ar! a;;phyxianrlo a nar.üo, nessa atmos
phcra pesadu de um negro calahour.o'! 

Vimo;; que e;;s''" g1•an•lt~s at·t·omes;;os contra a dcmoct·a· 
cia rc.puhlicann. na revisão •:onslilucional, em cujo ventre 

• ~Se geraram os maiol·~s attenl.ados :ís no;;:>as conquistas mais 
caPa~. libr;t•ac3, l'Osultat•am dn ·impcsir;ão vcxatoria que nos 

'foi feita pelos inlet·esscs do cap\tnlismo brotannico. 
Não ~ cet·lo que jú t ivc occasião de demonstrar, nesta 

Casa, a act;ão clirccta. immediala, daa suggeslões 'dos nossos 
credores ins·lezes nessa obra malfadada de aviltamento c der· 
l'Ocada tlaô gat•anlias maximns então existentes em nosso di
I'cito conslilucional·? E ainda ha poucos diall não passamos 
pela gt'allrlc afft•onlri de vct·mos uma nar"ão eslran:;cit•a di· 
I andu ordens ao Govcmo ela He'publ i cu para a negt•a sa
l i~l'ar;iio de ;;cu:; o!lios, com a imistcncia idobila com que 
plcif,•rl\·a que pt•ohibisscmoll, que saltasse cm nossa terra o 
~c n<·>~lltcô~e á profcc•:ftO da nossa handeit•a, um illusl.rc fo
raghfo polilieo, o conde dfl Ft·ola, que sob 0 amparo do •pa
\'ilhüo l'l'nncro~ se en1·aminha,·a 1ís pfagas amet•icanas nn sup
po8i~ün di! qnc a rlictarluJ'a de ~lnssolini não se podia cs
l.•.•ndi'J' ~nlot•J' a~ lel'l'a:; illuminadas pelas scinlillar~õcs do 
!lli~W C 1'\W! i 1'0? • 

E ,1 'i~Fn flll~ ~r ':llnma rfdenrh!l' o:; <:I'Odif.o:; moi'Ues do 
pa:z tw:·:r:llo! " P>LI'llll!!''!ir•o? E' issn flUe se chama del'endcl' 
11:; f'IJ'illeipin,; !·1:.1 IC!galitl~rlc quanclo.todos nús sallçmos que si 
o c::latlo de stliO tom stdo delor!ll!(lado por mov1mento.s 1:0-
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\'oiucionat•ios, esses movimentos são produclos directos dos 
altcnl a dos rc\'Olluulcs c monsl ruo;;os desse exccravel qua
lricnnio 'I 

Eu bom sei, Srs. Scnaclorr.s, que ncslc momento cm que 
me o,pponho com todas as vth•ns de minha alma, com todoM 
os impulsos do minha consciencia. cotllt'a essa moção do np
plausus ao Chefe da Naçfto, cu bom sei que as minhas pa
lavras do IJI'olc·slo calam fundo no e;;pirilo de .muilos do meu~ 
eollegns, embora filiados á col'rcnlo go\'crnisla, porque não 
lhr.s fnco a injm•ia de ucl'ci.lilnt· que os votos dados a esse 
J·nqtwrimcnlo traduzam mais do que uma condoscendcncia 
pnr·lidat•ia, imposta pela suggeslã.:o dessas convenicnoias po
liticas que muitas vezes arPaslmh os homens publicas a essas 
nl.l.iludcs, em que suppõcm estar no cumpt•imento de um 
rlevcr do lealdade para com os seus amigos, quando, na 
realidade elles sact'ificam os inlcresses vilaes do paizl 

Tenho a consciencia uc qne as minhas palavras não só 
farão éco no cora~;ão de meu., collegas corno terão justa re
percussão cm todo o paiz, porque não hn quem sinceramente 
~lossa al'firmur, com segut'UIH:a, que ' nclual Governo da Re
publica, que lanlo lem avillaciJ o Brasil, pos>a merecer as 
homenagen,; ele um pO\'O ct:llu quf: preza os dit•eiloa funda
menlnes ue um re;imen poiilico de liberdade e zela as 
mais raras lradit;ões da nos,;a cullura .iu:·idica c .os mclin
rlrrs clr looHru de nnõsa Pnlria. (Jfniló IJem; muito bem.) 

O Sr .. Lauro Sodré - Prço n palavra, 

O Sr. Presidente - V. Ex. Lerá apenas dous minutos, 
porque a hora !lo cxpeclicnle cslá terminada. V. Ex. pede 
a PI'OI'O"nc:-Jo? · , · . ou;fc. • , , . . ' : . 

O Sr. Lauro Sodré -:-- SI', Presidente, são apenae ligeiras 
pala Vl'US que \'OU pronunciai'. púiS que:•o deixar bem claro 
que dou a minha .solillat•ioo:ladfl á &cr;uncla parle do reque- · 
rimcnlo com!J testemunho de aprcco. esl.ima c admira~ão a 
V, Ex. · · 

l'ião vim r.onh!!rel' V. Ex. como o.~cupnnlc des~.l cadeira. 
JTn muilo ,it\ Slli das qualiclnllcs o mcritos com que tem cn
gl':mdrc!do Iodas a~ funcr.i1os que desempenha. 

AsSim, rrn nnlnral o mcm \'illo ravoravcl ao que j'oi re-
qur.rirlo com rela cão n V. Ex-. 

Era o que tinha n dizct•. 

O Sr. Miguel de Carvalho - Peço u pnlnvrn. 

O Sr. Presidente ....: Tem n pnlnvra· o Sr. llfiguel do Car
valho . 

. / 

. O Sr.~Miguel de Carvalho -· St•. Prcsidcnlr., V. Ex. c o 
Senndo suo lrslcmunhn~ de que eu fui qum:i nominnl-
rncnlc chnmnclo l't !J•ibunn. ' 

O Sn .. llfo:-:tz SilnJti~- V. Ex. foi fJLH'Ill deu nparlcf: tnm-
hcm nommalm('nle. ' 

O Sn. i\~IGUE.T~ DE C.\11\'ALI!O - .. , Pfllo l'l'(ll'esen
l.~nln, tln,llnlun, ~ll.JO nome JlCCO \'Cnia pnt•a declinat•, f3t•, Moniz 
Snr]t•e, Sr. PresuiPnlr, fJllnnrlo cu llJllll'leri o St•, :\nlonio Mo-
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niz, ex1wimi apenas o men pensamento;· isto é, que não erà 
occasifio propria, azacla pnl'a se vir cliscutit· a adl.l]ini.st.ra~ão 
do Sr, Al·Lhur Bct·nardcs, que essa era uma occasmo mfchz
mcntc cscolhida,para tal collsn, S. Ex. achou que isso ora 
o bastante para se molcstae o para me responder nos termos 
cjue o Senado ouviu dizendo que não ndmittia que lhe désse 
oricnl.ac:ão no discurso. · 

'O. SR. ANTONIO MoNiz - Eu apenas pedi que não désse 
oriontagão ao meu discurso. Não fiz intimação a V. Ex. 

O SR. MIGUEL DE . CARVALHO - Eu. repliquei que não 
pr·ocut;ava dar normas ao discurso de S. Ex., mas que desde 
que S. Ex. faltava com os deveres de. corLezia e solidarie
dade para com o Senado, eu me ,iulgava não· só no direito 
cem o no deve L' de· chamar a atlcncão de S. Ex. _para a maneira 
c.omo se exprimia. · . . · 
. Nós que acompanhamos o Governo do. Sr. Arthur Ber
nardes com toda '.a lealdade c patriotismo, nos consideramos 
cm. uma at.l.iLude palriol.ica c acreditamos cumprir um dElV~r 
não só de lealdade parl.idaria como de patriotismo e de dedi
cação á enusa publica. Não era esse o momento mai's proprio 
para. virem os dous representantes da Bahia com exposições 
que equivalem ·a li bel los, fazendo ao Governo c1•iticas e ac'
cusaoões que lançam o descrcditÇl ao proprio Senado o a todos 
nós que ·fomos solidarias com o actual Governo cm termos 
que não estão na altura nem dest.a corporação, em geral, nem 
pessoalmente de cada um de nós: · · · 

O SR. MO..!'llZ SooRÉ- V. Ex. ficou assombrado! 

O SR. MIGUEL DE CARVALHO -·Eu não fiquei assom
brado, VV. EEx. é que ficaram estonteados taes· os morcegos, 
qpc vivem pendurados nas m•vores, na escuridão .e voam ás 

1'.1 tontas logo que surge o sol. · · 
O Sn. MoNiz HooJu~ -V, lTix. quer dizer que é o morcego 

do poder? . . · . 

O SR. MIGUEL DE C.\ltVM,JTO- V. Ex. não compre
ltenclc a figura; sfto os que eslfio. cstontendos, são os que estão 
acosl.umarlos a v.iver na lrcva elas ''injurias, das. c~.lumniàs,. das 
aggt•es.sõe~, levado~ pelo dospcilo.

1
• . · · · 

E1s, Sr. Presidente, a s1tuae.uo cm· que· se encontram· os 
representantes da Bahin, deslumbrados pela luz · que sahe 
dessas manifestações independentes o, pal.riolica:,;, ~ís tontas, 
procurando, por Ioda as fórma~. ag·grcdir, mais uma Yez o 
Cbci'c da Nação c, mais do que isso, a nós outros que com elle 
l'omqs .soliclt\rios •. não por :>Ll!Ji:ervicnciu, mas. por-- dodicáção 
palrJOL!Ca. (Apowrlos.) · 

SS EEx. não podem I e e a prcl.onoiío, como Im pouco d is
sera~n,. de que ali!, com ellcs, é que e:sUt. a. alma da Nne.iio 
hrasJlmra. , · 

Nüo é possível que cm uma corpoenc;ão ele G3 mombroR, 
reprosenLunl.es do lodos os Esludos, osso Honl.imcnf.o se.iu só 
enngorvarlo puro c rolig-ia;;;nnJentc nas· almas .de SS. EEx., 

O Sn., .MONIZ Sonn1~ - Por qne não púde ser? 

. O SR, i\ITGUEL pE CARVALHO- Por quo nós outros ciuo 
nqm csl.nmos com It;unl inclepcndcnciu, não podemos reprci.:. 

• 

• r· 
J \ 

' 
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sentar a opinião nacional ? Por que somos arrastados, como 
dizem SS. EEx., por esse sentimento baixo de subserv~encia?. 
Não podiam vê r SS. EEx., nas nossas uttitudes outras que 
não fossem sinão dedicação, lealdade e independencia, de cada. 
um dos Srs. Senadores. Entretanto, para SS. EEx. nada 
serve. Não é possível, Sr. Presidente, que o que disseram os 
illustres representantes da Bahia fique nos Annaes sem um 
protesto, pelo menos o meu, uma vez que SS. EEx. mo 
chamaram nominalmente á tribuna, e para dizer-lhes que 
muito teem que fazer, que muito teem que aprender para 

· saber sentir e servir á Patria sem preoccupações de interes
ses pessoaes. 

Já estamos acostumados a isso, Sr. Presidente. 
O SR. MoNiz SooRÉ - V. Ex. quer dizer que tenho de 

aprender a ser subserviente ao Governo? · • 

O SR. MIGUEL DE CARVALHO - Aquillo que ~ero 
dizer digo-o claramente ·e mais de uma vez tenho d1to á 
V. Ex. Não é de hoje • 

. Sr. Presidente, eu vim cumprir um direito de repre
sentante da Nação por ter sido nominalmente chamado á tri
huna pelo representante da Bahia e para mostrar-lhe a fir

. meza das minhas convioões e a independencia do meü cara
ctel' e o nenhum temor das suas aggressões. 

São os. parthas que ahi estão. Não admira que delles ve
nham as ultimas settas ao. Dr. Arthur Bernardes. (Muito 
bem; muito bem.) · · 

O Sr. Paulo de Frontin -. Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - . Para ultimar a discussão e votaclo' 
do requerimento do nobre Senador por Minas Geraes, con
sulto o Senado se permitte na prorogação da hora do expe
dient.o po1• mais 15 minutos, pois a prorogação requerida pelo 
Sr. Senador Moniz Sodré j(t foi esgotada. 

(Os Srs. Senadores manifestam a sua acquiescencia). 
Foi concedida. 
Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin - Sr. Presidnete, pedi a palavrâ 
apenas para fazer um additamento ao requerimento do ii
lustre leader da maioria. 

Não entro neste momento na discussão, que acho inop
portuna para ser tratada no Senado. Quem é a favor do .. Go~ 
verno é muito justo que apresente seus votos de solidarie
dade; quem é contra, deve estar satisfeHo por terminar o 
quatt•iennio. Port.anto, é regosijo geral, (riso), quer para a 
maioria, quer, para a minoria. O additamento que apresento 
.é o seguinte: V ... Ex., que reune a unanimidade das manifes
tacões desta Casa, vae occupar, agora,· o alto cargo de Go
vernador do· Estado de Pernambuco, um dos mais brilhantes 
do norte. 

Peco, pois, ao Senado, que na acta .. dos nossos trabalhos 
de ho,ie, se insira os votos que esta Casa faz para que, com 
o mesmo brilhantismo e o mesmo patriotismo com que 
V. Ex. exerceu as suas funccões do Presidente do Senado, 
tlcsompenhe o cargo de ·Governador de Pernambuco. (Muito 
lnn.: multo bem.) 

·-. .,. 



O Sr. Presidente -Vou submetter, por partes,' õ requà~ 
rimonto do Sr. Senador por l\Jinns Gernes, o Sr. Bueno 
Brandão. 
· Os senhores que approvnm o requerimento do nobre Se
nador, no sentido de ser nomeada uma commissão de 2i mem
bros que, representando o Senado, apresente no Exmo. Sr . 
.Presidente da Republica as nossas despedidas, os nossos votos 
ele boa viagem o os agradecimentos do S~nndo pel~s l:ele_vl!n
tes serviços por S. Ex. prestados cm delesa das mstitUI\)oes 
e da pal.ria, queiram levantar-se. (Pausa,) 

.Foi approvndo • 

.Para fazerem parte da Commissão, nomeio os Srs, Syl
vcrio Nery, Souza Castro, Cunha Machado, Antonino · .Freire, 
JÇJão Thomé,, :Eloy de Souza, Venancio Neiva, Mano~l Bol'lm, 
Fernandes Lima, Pereira Lobo, Pedro J.ago, Bernardmo Mon
teiro, Miguel de Carvalho, .Paulo de Frontin, Bueno Brandão, 
;Adolpho Gordo, Antonio Azeredo, Ramos Caiado, Affonso do 
Camargo, Pereira de Oliveira e · Vespucio de .<\!breu. 
:. Convido o Sr. Senador Antonio Azeredo a occupar a cn~ 
de ira da presidencia .. · . . · 

·' (0 81•. A. Azarado assume a presidencia. )· .. 

O Sr. Presidente - o· Senado acaba de vôr que o honrado 
Presidente desta Casa, por um sentimento de delicadeza -
que me pcrmittn o Senado dizer, da minha parte, não tinha 

.· razfto de ser, porque todos nós applaudimos o alto patriotismo 
o a nobreza de conducta do nobre Presidente - não querendo 
presidir a sessão no momento cm que o Senado vae dar o seu 
voto ·ao requerimento apresentado pelo Sr. iBueno Brandão 
e ao formulado pelo S1•. Paulo de Frontin, deixou a cadeira 
para que eu os puzesse a votos. 

Os scnhore8 que approvam 11 segunda parte do requeri- · 
mento do Sr. Bueno Brandão, para que se levuntc a nossa 
sessão em homenagem no Presidente do Senado queiram lc~ · 
vnnt.ar-sc. (Pausa.) ' 

Foi unanimemente approvado. 

O Sr. Buena Brandia - Peco a p~lnvra peln ordem. 

O Sr. Presidente- Tem u palavra pela ordem o Sr. Bueno 
Brnndiio. . 

• : O Sr. · Buena Brandia (pela ordem) Eu requeri que 
1o.ssc no~endn umu commissiio a!'im do acompanhar o Sr. 
V!Co-Prosldonte da Rrpuhlica ao seu embnl'CfllC para o Esf.ndo 
de Pernmpbuco. . · • 

O Sr. Presid~nte - Os senhores que. approvnm n scguncln 
parte elo rcqucruno.n!o, para que se,·i'iomcio uma commissfto 
de 2~ momhro~. nfm1 ele ne.ompanlíni• 'o Sr. Esl ncio Coimhrn 
no rl!a elo seu omharqno, qneirnm'liivnnf.nr-sc. (Pausa.) 
· . :_\pprovaelo. Opport..unamcnf.c será nomencla essa com-
mlssao. . 

Os srn h ore~ qnc. '3 pprovnm o r11qnr.rimnn I o rlo Sr. Senador 
Pnnlo rlr. Ft•nnlm. r•nrn qnr. sr.jn inseriplo nn nrln elos nossos 

. 

, .. 
j \ 
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trabalhos de hoje um voLo de homenagem prcsl.adn pelo Se
nado no .Sr. Est'ncio Coimbra, c volos ele felicidade para que 
S. Ex. continue no Governo do .Pcrnamlinco a prestar os seus 
pnt.riotico~ servicos, queiram Ievanlnr.se. 

Approvndo. 
Em virtude da deliberação do Senado, vou levnnLnr a 

sessão. 
Antes, porém, communieo aos Srs. Senadores qtic depois 

rJc amanhã. (IS Jlt horas, renliznr-sc-hn a rmmião do Congresso 
Nacional, no edifício dn Camnra dos Deputado~. pnrn dar posse 
a() Presidente c Vicc-Prcsidentc clcilos da Republica, para 
o JWoximo pm•ioclo prosiclcncinl c designo para a ordem elo 
din do 16 o seguinte: . 

a• discussão da proposição da Camara dos De~uLndos nu
mero 53, de :1926, autorizando. a abrir, pelo Mmisterio da 
Guerra, um credito especial de 8:086$400, para pagamento 
do que é devido a Francisco Garitano c Salvador Alevato, ope
rarias da Intendcncia da Guerra (com pm·ecer {avo1•avel da 
Commissão de Finanças, 11. 47:1, de 1926); 

2• discussão do projecto do Senado n. !lO, de :1926, per
mittindo ús professoras diplomadas da Escola Norll)al do Dis~ 
tricto Federal matriculas na& escolas superiores da Republica, 
uma vez ~nLisfeilas as cxigoncias regulamentares (com pare-. 
CC1' da Commissúo de lnstrucçúo Publica, of(erecendo emenda 
su~stitutiva, n. 500, de :1926); 

2• discussão da proposição da Camara dos Deputados nu
mero 4.0, de 1926, que autoriza a abrir, pelo Ministerio da 
Guerra, urii credito especial correspondente a 16.:171 dollares 
e 73 centavos, para pagamento ao "Comptoir Téchnique Bré
silien" (com pa1•ecer {avoravel da Commissão de Finanças, 
n. 513, de 1926); · 

:1• discussão do pro,iecto do Senado n. if.i, de :1926, fi
xando o subsidio do Prefeito do Districlo .Federal (com pare
ce!' {avoravel da Commissúo de Constituição,. n. H3, de 1926); 

. 1" discussão .do projecto do Senado n. 151, de :1926, au
torizando o Governo a conceder isenção de direitos de impor
tacito para o material destinado á construcção dos edifícios 

·rios clubs "Boqueirão", "Nataciio", "Internacional" e "Vasco 
da Gama", nos terrenos que lhos foi cedido pela Prefeitura 
(com pm•ecer {avoravel da Commissúo de Collstituiçúo, n. 485, 
ele 1926): 

Discussão unica do véLo do Prefeito do Districto :h'~deru! 
Ii. 21, de 1926, á resolução rio Conselho .Municipal qu~ r11anJa 
contar aos membros do magisLerio c inspectores cscolnl'C~ o 
tempo de scrvic.o que· menciona (cfJm 11a1·eccr con~rario ;/(1 
Commisstlo de Constituição, n. 528) ; 

f!ontinnaçüo dn a• cliscnssüo do pro.icclo do Senado DI!-
. 1~1cro .!l9, d_c 1!.120, reorganizando o Scn:i;:o Odonlo!<ll-(ieo no 

Exerc1to, f(xnnd9 o quad1·o d;J !'Cspcct!YO pessoal c dand<l 
ou Iras p·t·ovulcncHIS (com parecer das Comm:issüe,\' rh• Jlari11h,1 
e Gucl'l'a e da z.'inanças, n. 508, de 1020); 

2• discussão do pro,jcclo do .f::cnnrlo n. Rü do ·l!l2ü qut' nu~ 
lori~n n nhl'ir, p()lo Minisl.rrio da Vinciio ~ Oh1•ns 'J'nblien~, 

.. 

·' ·. 
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creditas de 136:000$, para agencias dos correios, de 2•:50 :000$, 
para conducção de malas e de 300:000$, aluguel e conscrva(.\:io 
de casas (co-m e-menda substitutiva dll Comrnissão de Finanças, 
parecer n. 459, de 1926); 

3' discussão do projecto do Senado n. 82, de 1926, assc
·gurando aos delegados de policia do Districto Federal o di
reito á percepção da gratificação a que se refere a lei num~ro 
4.555 de 1922 (com parecer favoravel da Comrnissão de F'i
nanças, n. 505, de H~t26); 

2• discussão da proposição da Gamara dos De,putados nu
mero 35, de 1926, que autoriza a abrir, pelo Mini·sterio da l!'a
zenda, um credito ·especial de 79:693$030, pat'B pai8amento, d<l 
que é devido ao Banco Nacional Brasileiro (com parecer hvo
ravel da Commissão de Finanças, n. 512, de 1926) . 

. 2' discussão do projecto do Senado n. 51, de !926, quoJ 
estende á Justil}a Federal o regimento d-e custas da do Dis
tricto Federal e eleva os vencimentos dos mini.stros do .. Su
pr.emo Tribunal Federal e de oul.ros magistradoR (com. parecer, 
das Commissões de Just-iça e Leaistaçãu e de l•'inanças, n. õto, 
d.e 1926). 

Levanta-se a sessão ás 15 horas e 10 minutos. 

138• SESSÃO, EM 16 DE NOVEMBRO DE 1926 

PRBBIDENCIA DOS SRS. M.ELLO VIANNA, PRESIDENTE; MENDONI}A 
MARTINS, 1• SECRETARIO E SILVERIO NERr, 2• SECRETARIO 

A's 13 112 horas acham-se pmsentes os Sra. A. Azeredo, 
Mendonça Martins. Silverio Nery, Pereira Lobo, Eurico Valle, 
Cunha Machado, Thomaz Rodrigues, Benjamin Barroso, Fer
reira Chaves, Eloy 'de Souza, João Lyra, Antonio Massa; Ve
nancio Neiva, · Manoel Borba, Fernandes Lima, Bernardino 
Mlonteiro, Miguel de Carv'alho, Joaquim l}loreira, 'Modesto Leal; 
Paulo de Frontin, Sampaio Corrêa, Buello. Brandão, Bueno de 
Paiva, Adolpho Gordo, Ramos Caiado, Rocha Lima, Gen'lroso 
Marques. Vespucio de Abreu e Soares dos.Santos. ' 

• : O Sr. Presidente - Presentes 29 Srs. Senadores, está 
n,bert.a n sessão. 

Vno ser lida à acta da sessão anterior 

O Sr. 2• Secretario procedo á leitura da acta da sessão an
terior, que, posta em dlscussllo, é, sem debate, approvada com 
n seguinte · 

DECLADAÇÃO DE VOTO 

De accordo com a·disposi~lão do art. 83 do Regimento, de
claro que si tivesse comparecido á Bessão do 13 do corrente 
t.erln votado a favor do requerimento dos Srs. Senadores Bueno 

, 
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Brn.nclão o Antonio Azeredo, prestando Justas homenagens aos 
dignos Srs. ex-Presidente e ex-V ice-Presidente da Republica, 
Drs. Art.hur Bernardr.s e lilstacio Coimbra. 

·Sala das sessões, H~ de novembro de 1926. - Genero.~o 
111 arques. . . 

O Sr. 1• Secretario declara que não ha expediente. · 

O Sr. 2• Secretario procede á leitura dos seguintes . 

PARECERES 

N. 531 - 1026 

Sendo as disposições do decreto n. 1. 975, de 5 de de
zembro de 1925, a q1.1e se refere o projecto n. 77, referentes 
s6mente áo Districto Federal, onde. n.inda perdura a crise de 
hahiLações, a Commissãó de Justiça e Legislaoão é de parecer 
que se.ia approvado o projecto n. 77. . 

, Sala das Commissões, 13 de novembro de 1926. -Cunha 
Macltado, V ice-Presidente. - Antonio ltfassa, Relator. -
Aristides Rocha. -· Thomaz Rodrigues. 

PROJECTO'Do Sll!NADO N, 77, DE 1926, A QUE SE REFERE O PARECEll 
SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
• Art. i.o Fica pr~rogado até 31 de dezembro de 1927, o 

prazo a que se refere o art.. 1' do decreto n. 4:975, de 5 de 
dezembro de 1925: 

Art .. 2.• Continuam em vigor as demais disposições do 
mesmo decreto, 

Art. 3.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 27 de setembro de 1926. - Paulo de 

Frontin.-A jmprimir. 

N. 532- f926 

.· A consequente. logica da abolição . do regímen politiM 
mono.rchioo estàbelecido pela Constituição de 1824, seria a 
suppressão radical de ·todas as autoridades constituiilas. As
sim, porém, não quizeram e nem entend~am os instituidores 
dp novo. r~gimen, _guando decidiram que: 

"As funccões da justiça ordinaria, bem como as 
da al:jministracão civil e militar, continuarão a ser 
exercidas pelos orgãos até aqui existentes, com rela

. cão aos actos na plenitude de seus effeitos; com rela
cão ás pessoas, respeitadas as vantagens c os direitos 
adquiridos por cada funocionàrio". 

, . _iNri art. 6" ·das Disposições Transitarias da Nova Consti
.mcao, promulgada n 24 de fevereiro do· 1891, ficou consigna-
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da cJÚposicão garantidora dos direitos elos mngistrados quo 
serviam no atlligo regímen. Ficou expresso que nas primeiras 
nomeações para a magistratura federal c pnra a dos Estados, 
seriam preferidos os juizes de direito c qesembargadorcs de 
mais nota. Os que tivessem mais de 30 nnnos de scrvico c 
não fossem aproveitados seriam aposentados com todos os 
vencimentos. Os que tivessem menos de 30 annos de serviço 
-ou seriam aposentados com remuneração correspondente ao 
tempo do exercicio-ou postos cm disponibilidade, até que 
fossem aproveitados. 

Todas as leis posteriores, sem descrepancia; sempre de· 
terminaram o aproveitamento dos magistrados postos cm 
ilisponibilidarle, pelo ar L.. 6' dns Disposições Transitarias da 
Constituição. . · 

Mas, até agora, lodos os governos fugiram n upplicação 
desses dispositivos. Systemnticnmenlc te em sido esqueci-do:; 
os magistrados disponíveis. Diversos projectos tcc.m sido 
aprescnlndos ao Congresso, procurando regularizar, definitiva
mente a situação desses scrYidorcs da Nação, sem que tenham 
logrado andamento, uns, sendo outros rcjeita·dos, ·sob pre
texto· ele economia. Agora, por iniciativa do illustre Senadqr 
Eloy de Soma, yoJla o caso no conhecimento do Congresso, O 
projecto sobre o qual a Commissão ó chamada a opinar, de
t.ilJ•minn que og juizüs de. direito, postos em disponibilidnrlr. 
pelo disposto no art. o• rias Disposições Transitarias da 
Constituição Federal, ató agora não aproveitados para cargos 
identicos, ficarão com o dircil.o ele perceber os vencimentos 
minimos que actualmente competem aos ,juizes de secção. 
. Dispõe ainda o projctto, quo.no caso de requererem apo

sentadoria c~ la lhes será concedida do accôrdo ·. com a lcgis
laçlJo cm vigor, com as vantagens de ·direito. . 

Disponibilidade, no dizer de Dcmartial-é a situação dO 
funccionario afastado momentàneamente do exercício do seu 
emprego, São correntes nos autores italianos c allemães as 
cxr.rcssõcs-'-licenciamento tcmporario, dispensa provisoria. 
para designarem-na; llleucci, Direito Administrativo, 4' cdi
Ciio, pags. 23f-232. 

Wagner, occupando-se da maleria, á pror.osito das dcspezas 
orçamentarias com o funccionalismo, mais' precisamente de· 
fine a disponibilidade-"o liecnciamenlo provisorio do run
ccionnrio por moti\"Os inhercnlcs ao serviço publico, ex
tranhos á pessoa do. mesmo funccionario"-Sciencia dru Fi
na~ças -L; 1•. Cnp. H § 3•. 

lla grande diffcrcncn, dizin o desembargador Parnnhoi 
1\lontcnegro, entre o juiz perpetuo, que perde o seu Jogar, ou 
.fica avulso, c o que ó conservado em dis}lonibilidade, como 
cm uma reserva, á csJ)Crn do cumprimento da promessa ou 
compromisso ele ~cr opportunnmente apz·oyeif.ado; aqucllc 
.fica fóra do qnndJ•o rla mngistrnlurn, o ullimo, porém, conti
nua a pertencer a clnssc, gosnndo rlc .todris ns suas 3aranlias ·c 
vantagens. No tempo do antigo rcgimon, os juizes que occnpn
rnm cargos politlcos nu admini~l.ralivos. quando deixaram 
esses Jogares, cmqunnlo não se lhes designava comarcas, ou 
cr•nm aproveitados, ficnl'ilm, em disponibilidade, perce!Jundo 
sens orclonnr.los, gosanclo do" toclns as regalias c vanlagen., dos 
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que cMavam cm actividade, acompanhavam-nos na perccpcão 
du:; vencimentos quando eram augmcnLados como succcdcu, 
cm 1872, por occasião da melhoria de vcncimcntoo, inclusive 
os em disponibilidade, o que não se !em dado com c.s juizes 
a que se refere o r,rojectG', apczar dos diversos augm:•ntos que 
tem havido para a magistratura. . 

· I\' os lermos claros c· amplos da Consliluição, os . Litularcs 
de cargos vitalicios, afastados do servico, por motivos alheios 
a sua vontade, são considerados em disponibilidade cnm todos 
os vencimentos c vantagens, direitos o regalias, tanto os exis
Lcnlcs ao tempo cm que. !'oram postos em disponibi!i:jade, 
como os q"tiC acrescerem posteriormente, situação em tudo 
·igual (t dos da mesma categoria que continuarem cm exer
cício cffccl.nvo. 

Tal disponibilidade equivale ao proprio exercido; Ar.cs. 
do Sup. 'frib .. :Fed., n. 254, de 16 do dezembro de 1898; nu
mero 1.076, de i6 dc.setembro de 1905; n. 491, Rcc. Extr., 
de 31 de janeiro de 1910; arL. 133, da Lei Organica do Ensino, 
dcc. n. 8. 659, de 5 de abril de i 911 • 

· Sobre· o caso cm apreço Leem sido ouvidos · os · grandes 
ju'dsconsul!os palrios. 'l'rcs dos mais cminenteS-Lafayette, 
Clovis Bcvilacqua c Carvalho do Mendonça-em pareceres 
lidos na Camarn, ·cm 191{)'--opinaram que os vencimentos dos 
Juizes postos cn·, disponibili-dade são, não podem deixar de ser, 
os vencimentos percebidos pelos actuacs juizes de seCl)ão. O 
cargo· actual de .iuiz ·de seccão corresponde ao cargo. de .. juiz 

. de direito no antigo regímen, 
Asseveram quç· como os juizes fedcrar.s da · Constituicfto 

rcptiblicnna, lccm que receber os seus ordenados, determina
dos· cm lei, pelos cofres da União. São vitnlicios, não perdem 
os çnrgos,' sinüo por sentença judicial c. são irreductiveis os 
seis vencimentos .. O disposilivo transito rio da Constituição 
não ôetcrminou que elles ficassem cm disponibilidade cóm 
200$. mcnsncs. Não. Elles ficaram com essa quantia, hoje ri
dícula .pela 'dcsvalorizacüo da moeda, porque era aquella im
porlancia • o. ordenado que na época todos percebiam, Eleva
dos esses vencimentos, é logico que os juizes em disponibili
dade devem ser beneficiados com o augmento. O contrario 
disso seria violar direitos que a Constituição assegurou (ar
tigo 1í7, § 1', da Constituição Federal) indistinctnmcnte a 
lodos os magistrados, 

. ·Pelas. razões .expostas, e por outras. qtw, cm devido tem
po, Herão adduzidas da tribuna, n · Commissão de I.cgislaciio c 
Jnstica é de parcccz- que o projecto clero ser npprovado, 

Sala dn-~ Commissõcs, 13 de novcmb1·o rlc 1926. - Cttlllta 
Machadq, Vice-Prcsidcntc. - AJoistidcs llnclta, Jlolnlor, 
'l'honw:: I!odrioucs, pela conclusão. - Antonio Massa. 

PnOJEC'fO DO SENADO ~. 112, Oll 1926, A QUI~ SE REl'ERil O I'ARECEn 
SUI'Il\ 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. i.• Os juizes de direito, postos em disponibilirlado 

. pc!º 9ispo~[O !10 n~;t. (j• clíl~ diSpQSiçcrcª tranSitO)'iRS da Con--- - ... . ' . -
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'sULuição Federal, até agora não aproveitados para cargos 
identicos, ficarão com o direito de perceber os vencimentos 
mínimos que actualmente competem aos juizes de secção. 

§ No caso do requererem aposentadoria, esta lhes será 
concedida de accOrdo com a legislação em vi~or, com as van
tagens estabelecidas no final do artigo anterior. 

Art. 2." Revogam-se as disposicões emcontràrio, 
Sala das sessões, 18 de outubro de 1926. - Eloy de Sousa. 

Justificação . . 
A. Constituição Federal no art. 6• das disposições transi-: 

torias procuroú .cercar de todas as garantias os magistrados 
do antigo regímen, mandando preferil-os nas primeiras no
meações. para a magistratura federal e dos Estados, garantin
do-lhes a disponibilidade, até serem aprov~itados ou aposen-
~os. . . . 

. Essa garantia ainda se reflectia em leis subsequentes, 
dando-se-lhes até a preferencia, para os cargos creados na 
Justiça do Districto Federal e de secções. · 

E' um dos característicos da disponibilidade, a transito
riedade, assim dizem os tratadistas. 

Entretanto, essa disponibi!idaoe está se tornando perpe
tua,. tem mais do 30 annos; desses magistrados, qúe eram mais 
de 200, existem actualmente 7 ou 8, e, a despeza que em 1900, 
orçava em mais de 500: 000$00(1, está hoje reduzida a menos 
de 25 : 00(}$:000. 
· A Constituiçã_o pondo essos juizes em dispgnibilidade, os 
incorporou á magistratura federal, pagando-os p_elos cofres da 
União, constituindo como pensa Carvalho de. Mendonça, uma 
r~erva de magistrados, podendo ser chamados ao servioo activo 
da judicatura federal; e portanto, a União é interessada em 
-lhes dar a independencia estabelecida para os outros juizes e 
os meios de subsistencia compativeis com os tempos e condiOÕfl9 
de vida.-. A' Commissão de Finanças. .' . 

, . 
' 

N. 533 -· 1926 

lledcxção final do projecto do Senado n. 177, de 1926, que au-
omenta os vencimentos· do pessoal das embarcaç6es da Di
rectoria de Defesa Sanitaria Maritima, desta Oaf)ital 

O Congresso Nacional· decreta: 
• 

Artigo unico. Os vencimentos' do pessoal das embarca
cões da Directoria de Defesa Sanitaria Maritima (desta Ca
pital) , nas categorias, que menciona, serão os constantes desta 
tabella, abertos os necessarios creditos, revogadas as dispo-
sicões em contrario. · . 

'llabella a que se refere o artigo. 
·Pessoal da Directoria de Defesa Sanitaria Marítima: 

~ ,. 
\. . 

,. 
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CaLegot•ias 

Mestre ............... .. 
Ordenado ...... .. 
Gratificaclio .... . 

Machinista . .. ....... .. 
Ordenado ........ . 
GratifiºacAo . . ... . ,. 

Motorista • • •• , ...•...... 
Ordenado ....... .. 
Gratificaclio . . ... . 

Foguista • . ............ . 
Ordenado ....... .. 
Gratificaolo . . ... . 

Marinheiro . .. ........ . 
Moco · .. · ................ . 
Machinista Sanitario .. . 

Ordenado ........ . 
Gratlfl cacA o . . ... . 

Venci- · Vencimen-
mentos tos · 

mensaes annuaes 

700$000 . . . . . . . 
700JO()O 

O 0 o O O I o 

I I I O I I O 

,700$000 

5:600$000 . 
2:800$000 

5:6t>Oe000 
2:800$000 ___ ... 

• . .. .. .. 5:600$000 
. . .. . ... 2:800$000 

500$000 
o o 0 O I I O 

i50$000 
3508000 
700$000 

O I I o O I 1 

I , o o I o I 

4:oooeaóo 
2:000$000 

I I O O I O I I O 

O I I I 0 I I I I 

5:6001$000 
2:800$000 
~---

Total 

annual 

8:ol()()t000 

8:400$000 

8:-1008000 

6:0001000 

5:400tOOO 
-i :2~000 

8:400,000 

Sala da Commisslio de Redacção, em 16 de novembro de 
1926. - Modesto Leal,· Presidente. - Eu.ripedes de A.gu.iar, 
Relator. - Thomaz Rodrigues. . 

Fica sobre a mesa para · ~er discutida na sessão segllinte, 
· depois de publicada no Diario do Congre88o. 

Comparecem mais os Srs. Souza Castro, Lauro Sodré, 
Lopes Gonçnlve•, Manoel Monjardim, José Murtinho e Lulz 
Adolpho ( 6) • · 

· . Deixam dt" comparecer,_ com causa justificada, os Srs. Pi
res Rebello, Aristides Rocha, Barbosa Lima, Costa Rodrigues, 
Godofredo . V ianna, Euripedes de Aguiar, Antonino Freire, 
João Thomé, Epitacio PessOa, Rosa e:·Silva, Carneiro da Cunha, 

-- Gonçalo· Rollemberg, Pedro Lago, Antonio Moniz, Moniz Sodré, 
Jeronymo Monteiro, Mendes Tavares1 Lacerda Franco, .Alfonso 
de Camargo, Carlos Cavalcanti, Febppe Sohmidt, Pereira de 
Oliveira, Vida! Ramos e Carlos Barbosa (24) • 

o Sr. Presidente (mÓvimento geral de àttenolio) - os 
Srs. Senadores vão ·me .permittir a liberdade de dizer algumas 
palavras, poucas, pela alta consideração que me merece esta 
corporacão politica e· pela honra excelsa que acabam de dar
me de presidir uma sessão do Senado. 

Srs . Senadores . 
Alentados, sempre,. por um forte e vigoroso idealismo 

meus propositos de bem servir, quanto mais penetro minha 
carreira, mais se me afiguram robustecidos. 

· 'Confiança irremovivel, · seguranoa de exito do que empre
. hendo, alimentam as ener.gias todas que ponho em actividade, 

sob a sadia lnspiraollo de D.eus. (Mu.itº- fl~m.) 
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A hum·a exeelsa que recebo, assuminllo tão elevado, quão 
dignificante posto, não fora, todavia, producto de solicita~ãu 
minha, nem mesmo aspirat;ão de tão nssignalado dcsta<JUe que 
tem esta cadeira. Devo-a a nimia c illimilada generosidade {[e 
HJcus patricios·, Nella se sentaram quasi todos os maiores 
homens do Brasil c, conseguintemente, a seu patriotismo, u 
seu saber, c a sua expe·riencia irei reclamar cnsinum.cnlus 
para que, supprindo del'iciencias persoimlissimas cu possa 
não deslustrar a· alta funcção que se me impoz •. 
· E dos conspícuos Senadores espero suggestões ·amigas 

pura que meus designios não se frustem e para· que, desta arte, 
em collaboração intensa e de bOa vontade, possamos prestm·, 
em .indeclinavel harmonia de poderes essencia do regímen, no 
Governo que marcou honten1 seu primeiro c p1·~misso1' d~a 
de exislcncia, succcdcndo a outro de relevantes e mapagavms 
serviços ít ordem e integridade da Nação, .cooperação esperada 
!JUra maior pro!iperidade do paiz. · . 

Tenho um unico objectivo: bem servir. Este, pm·ém, só
mente consegui·rei si níio me faltarem as luzes do apoio Pl'es.
tiogioso c confortador do Senado, co'mo o fez a meu illustro 
antecessor. ·· · · · 

Acostumado a servil· mais á lei e ao direito do que aos 
l10mens, manterei vivaz o respeito religioso que tenho pelos 
preceitos regentes ·da disciplina das intituicõcs e serei 
guarda fiel do Regimento e da Contituiçiío, temperimdo, ~n
trctanto, a rigidez fria dos textos pela equidade c pelos altos 
interesses da Justir.a em consorcio possivol c inrlispcnsavcl. 
'(Muito .beni,, ~: • : . . · · 

Ao povo brasileiro, meus agradecimentos; aos Srs. Sena
dores, minhas sinceras homenagens. (Muito bem; mttito bem •. 
P,almw; no recinto. ) . · · · ' 

. Continúa ;í hora do expediente. 

O Sr.. Soares dos Santos - Peoo a palavra pela orden1. 

O Sr. Presidente...:. Tem a palavrn.b Sr. Soares' dos Santos. 

.. O Sr. Soa~es dos Saiit.os (') - Sr. Prcsi~ente, ausento 
,desta · Casa durante algum tempo pela necessidade urgente 

' .. que tive do fazer uma estacão do cura, elevo dizer n V. Ex, 
que, embora tenha vivido alheado .dos trabalhos .do Senado, o 
meu espirita tem sempre acompanhado o evoluir da Nacíio. · 

Agora acabo de ouvir a oração pronunciada pot• V. Ex., 
Sr .. P1•esidente, no alto posto que lhe foi destinado pelo sul'
fraglO do eleitorado ·brasileiro. . · . . . . 

V. Ex., nesta cadeira promettc fazer justica c orientar 
seus actos de accôrdo com aij,os interesses da .Nação. 
_ 9J?llOsicionisla que f~1i no Governo passado, - digo mal, 

uao lo1 a~ Governo passado, mas aos actos pot• elle praticados 
-devo dJzm• n V. Ex., que essa attitude não se demove por~ 
fll!C com olla estão os ultos desígnios da minha vida. do repu
bl,!Cano de princípios o do orientação,. 

,, ., . 
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·Póde V. Ex., contar, dentro dessa orbita, com a minha 
acção, •que 'jamais será perturbadora, elos trabalhos desta 
Casa. 

'Emquanto occupar essa cadeira, o que procurarei fazet· 
. com dignidade .para a minha terra e para os allos interesses 

· da vida republicana do meu Estádo, eu que não tenho odios 
pessoaes, que não alimento ambições, digo a V. Ex., - serei 
incapaz de antepot' interesses regionaes ás necessidade supre-
1nas da Republica. · 

P,ôdo, pois, V. Ex. contar,· na tarefa qut'. oru inicia, de 
directot' dos trabalhos desta Casa com minha collaboração sin
cera,· sem manifestações de opposionismo, mas sempre dentro 
dos principias repub.Jicanos que sustento; 

Era o que . eu tinha a ·dizer. ·(Muito bem; mu.ito be1'r~>.) . . . 

O Sr. Antonio Azeredo -Peço a palavra. 

O Sr Presidente - Tem, a palavra o Sr. Antonio Azeredo. 

. O Sr. Antonio Azeredo ( •) - Sr. Presidente, as palavras 
com que V. Ex., iniciou os trabalhos da sessão de hoje pho
tographam o espirita olevll'do que predomina na sua alma de 
republicano e de patriota, e deante das quaes o Senado ob
serva claramente que as intenções de V. Ex., são :~s mais ale
vantadas, e bem confirri1am o sentimenlo que. V. Ex., des
pertou desde os primeiros dias que se manifestou perante á 

_ Nação, de modo decisivo, em relação ús cousas brasileiras. 
Não foi, portanto, sem grande enthusiasmo, que ouvimos 

as palavras que V .Ex., acaba do proferir, porque todos temos 
a convicção de que V. Ex., cumprirá o seu programma de ac
côrdo com a sua consciencia o cõm os interesses supremos 
da Nação, dirigindo os trabalhos desta ~casa com a nobr.eza 
de que é dotado o espírito de V Ex., e com o respeito qu01 
inconstestavelmente, deve merecer de toda a Nação o Sena.do 
Federal, que se orgulha de bem cumprir os seus deveres. 

Assi-m, Sr. Presidente, em resposta ás palavras que V. Ex., 
acaba de pronunciar e certo de que, neste momento, repre
sento o pensamento do Senado, apresento em nome de todos 
nós os nossos agradecimentos. • 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito ·bero; muito bem.) 

O Sr. Preisdente - Contiúa a hot•a do expediente . 
. IE\i nenhum dos Srs. Senadores quizer fazer uso da pa

lavra; passa-se á ordem do dia. 

/ 
ORDEM :QO DIA 

CREDITO PARA PAGAMENTO A FRANCISCO GARITANO E OUT,!IQ 

a• discussão da proposicão da Gamara dos Deputados nu
moro 53, de 1926, autorizando a abrir, pelo Ministerio da 
Guerrn, um credito especial de 8:086$100, para pagamento 
po quo é devido a Francisco Garitano c Salvador A!evato, ope
rarias ela Intendoncia da Guerra, 

,S .. - Vol., lX 30 
, 
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Encerrada. 
o Sr. Presidente- Não havendo, no recinto, numero, fica 

adiada a votação. 

CURSOS SUPllRIORilS 

· 2• discussão do projecto do Senado n. !JG, do 1926, per~ 
milLindo ás professoras diplomadas da Escola Normal do Dis~ 
t.ricto Federal matricula nas escolas superiores da Republica, 
uma vez· satisfeitas as exigencias regulamentares. 

Encerrada e adiada a votação . 
. CREDITO PAR.\ PAGAMENTO AO COMPTOIR 'l'IDHINIQUK BR6ILIEN 
. 2• discussão da proposição da Camara dos Deputad.os nu
' mero 40, de 1926, que autoriza. a abrir, pelo Ministerio da 
· Guerra, um credito especial correspondente a !6. 171 dollares 

e 73 centavos, para pagamento ao Comptoir 'l'óchnique Bré-
silien. · ' 

Encerrada c adiada a votação. 
• 

FIXAÇKO DO SUBSIDIO DO PREFEITO DO DIS'mlCTO FEDERAL 
. ' 

~i· discussão do projecto do Senado n.1H, de 1926, fi
xando o subsidio do Prefeito do Districto Federal. 

Encerrada e adiada a votação. 

ISENÇÃO DE DIREITOS 

t• discussão do projeeto do Senado n. i5i, de 1926, au
tor:izando o ~verno a oonceder isenção de direitos de impor
taçlo para o material destinado á construcclio dos edifícios 

· dos elubs "Boqueirlio", "Nataeíio", "Internacional" e "Vaseo da 
Gama", nos terrenos que lhes foi eedldo pela· Prefeitura; 

I ., 

Encerrada e adiada a votaclio · 

OONTAGEM DE TEMPO 

Discussão uniea do véta do PreCeito do Distríêto Federal 
n. 21, de 1926, á resolu.ção do Conselho Municipal que manda· 
contat• aos membros do magi.sterio e insriectores escolares o 
tempo de sorvico que menciona. 

Encárada o adiada a vot~.ão. 

SllnVIÇO ODON1'0LOGICO :NO E.\.EIU.:l7'0 . ' 

· :Continuaciio da 3" discussão do l>l'OjccLo fio Sellado nu
nlet•o ,99, d~ 1926, reor.ganizapdo o Servico Odontologico no 
Exere1to, ·fixando o .qundro . do respectlvo pessoal e dando 
outras providencias. : · 

Encermda e adiada a votaeão. 

' 

c1> .. 

\, ~ 

' ;; 
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CREf.m'Çl P,~IIA AGIONCIAiil DOS LlOilllEIOS 

2' discussão do pro,icclo úo ~enudo n . .86, lie !926, !l!.IO 
. m;toPi~a 11- nlnir JJ!l)o MJni~ttwiv d~. Viív;Rv c Qll~~J§ Py)Jlic~;:;. 
ct•editos de 136 :09(),1 JWila ª~Clll,l)~~ dg~ C!;n'VI,lJf)fj, d!) f(!!S 
250:000$, para conduccuo de malas c de 3tl0 :000$, aluguel e 
conservaç.ão de casas. · 

Encerrada e adiada a votação. 

VANT,\GENS DA LEI N, q. 555, 013 l.022 

S• diiiGUSSii!l do ,.:woj664J ~o.lisnado .n. ,&2, de t921l, ass~
J;Urjlndo aos delegqdos de -poluna do Diiitl.>iel.o Fodeval o di
reito á ·poPI)ep~ão · c:la gratifiel!~ão a quo so rofarll a lo i numero 
4.M5, de t922. · · 

.EJU.Jilrr~Qi ·e íl4iada a voW.cijo, 
CIIEDI'l'O P~ PAtl.lMElr/'fO Àll BANCO lNM::IQ,N,U:, JllJA§JiiJUil9, , 

tV dlscuaslio da pvop0$l1Jli.o da llamara doi Deputadoiii nu
mero 35, do i 926, que s.i.lt.oPiza a abril•, tle!o Hi!list..evio da lPIJ.
Ilenda, u~p. evedito espeeial de '19 :693•0~0, Plli'a pagamen/.Q 4o 
q9e ê deYldo ao Bozwo NtWjonal BPasilaii'.o. 

.iEMiln"ada ~ 3di~.a a vot~âll . 

.W&.m!i''ro J)J'J V!i:NGJM:Il!'i'J'i)S 

íll diseu~sãp 4D J}T.'OiCIJW ~Q ~~nlldll Jl, ~1, ~ 1~2ii. quo . 
nílúmde li Justi~.a Foíiei•.al o regimenw oo ll!lSt~~ dn di> Pis
tricto Fadar~JI e elllv11 /J$ veMimll!ltt>s tiP~ mi!li~tro.s 'qp ·sll
prsm.o Tribunal Fedaral e de outros mHJstradQ$. 
· V fl!liD ti ID!l§i, ~ãp HlilJ.s, ~oi11g~s e pp~Llls !lm .discussão 
~.s !!~illtf)~ 

EMENDAS 

Ond!l IJIJDViep; 

. HenhU!pi .escrjvão pere!lb!lrá m!l.!JO.r V!lDC)!fi!l)'lto ou s~·a
tlfle~ç~(). dQ que seisctmte:>.s -mjl r.éjs me_I)Sll.!!.S, ê~ja go · c~·ime 
ou. CIVIl nos Estados ou no Te.rritorio do Acr!l, · · 

: !J~:J~ d~ :~~)SQIJS, IIi 44 IJOfOJ~lÕfO n~ J9116, ,= .. Bfmja·1.n~n 

Just'i('icf!.çíi.o .. 
Esta omonda é justificada pela dispal'idnde de vonci

nJ!ll}Lo$ !!9§$9§ f!.!lJ!l!liO!!JI.l'.i.Q,S • 

• ' I ..... 
Ao nrt. 8", nccresconln-sc: 

· 6~ eS!ll'iY~es . da j1Jstiç;1 ~~edo~·ilJ L91'ÜO r! e YPil.llim.o1)1.os 
;umuaes: no DH>kl~t!J Ji'e!Jcr.al c ~st;:tilo àiJ ;;;.ao P.au!.o, 12:.000$; 

· nos Estados do Mmas Goracs o Hio do Janeiro, ~ :000$; ·nos 

• 
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Estados do Amazonas, Parú, 1\Iaranhüo, Cear<\, Pernambuco, 
Bahia, Rio Grande do E;ul c 'l'erritorio do Acre, 7 :200$.; nos 
demais Estados, G :000$000. 

Os officiaes de justiça dos Estados e do 'l'erritorio do Acro 
terão t\ gratificacão annual de 1 :800$000. 

Justi{icfJ,ção 

Os escrivües foderaes exercitam suas actividades nos pro
cessos criminaes, fiscaes e civeis. 

Nos processos crimes, pelo seu tra~alho, nada percebem 
de vez que constituem elles materia ex-o{{icio, representando 
um pesado onus em suas funcções, pois, além, de não serem 
remunerados, finem, aida, a seu cargo todas as despezas feitas 
c.om clles. Assim é que custeiam pessoal e material necas
saras ao preparo desses processos. 
· Nos executivos fiscaes, percebem, além das éustas a per

centagem de 4 % sobre a arrecadaÇão da cobranl)a executiva, 
feita da divida activa da Fazenda (art, 155 do decreto nu
mero 1G.1l02, de 20 de maio de 1924). Até 1922, era com
pensadora a renda que usofrui111m com as custas e percenta
gens vencidas nesses processos, pois, sendo remettidas corno 
era dentro de 45 dias (art. 74 do citado decreto n. 10.902, 
toda a divida a juizo), proveitosa era a acção executiva e 
grande a arrecadação. Mas o decreto n. 4.625, de 31 de de
zembro de 1922, art. 36, dilatou esse prazo de 45 dias, para 
dous annos, durante o qual é feita a cobrança amigavel pelos 
cobradores e rprocuradores da Fazenda, no proprio '!'besouro 
Nacional. Da dilatação desse prazo inevitavel era a conse
quencia. A cobrança executiva feita em juizo, decresceu de 
60 % o que importa dizer que ficarão os escrivães com a 
renda de seu cartorios, na mesma proporção, diminui das. 

· O Novo Codigo do Processo ·Perial Militar retirou-lhes os 
habeas-corpus, que até então eram processados na Justiça Fe
deral, em 1• instancia. . · 

A Revisão •Constitucional por ultil.no diminuiu-lhes sen
sivelmente ·as proventos com a alteração da lettra d do artigo· 
ôO da Constituição que. retirou <;los cartorios da Justiça Fe
de~al as causas movidas entre _cidadãos de diversos Estados, 

• :cuJaS custas davam grande percentagem á renda 'dos respe-
ctivos cartorios. , · 

A diminuição do serviço restringiu a renda; ·mas os en
cargos com osprocessos crimes, continuam os mesmos, pesa-
dos e sem remuneração, · 

· Sala das sessões, .fG de novembro de 1926. · - Cunltd. 
0/acltado, . 

O Sr. Presidente - O projecto é com as emendas devol-
'Vido á Commissão de Finanças. ' ' 

Nada mais havendo a tratar, designo para ordem do dia 
do amanhã, . o seguinte : 1 

Votação, em 3• discussão da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 53, do 19126, autorizando a abrir ;pelo Ministeri~ 

·da Guerra, um credito especial ·.de 8:086$400 'para pagamento ' ·-~ . ' .. 

.;., 
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do que é devido a Francisco Garitano e Salvador Alevato, ope-' 
rarios da Intendencia da Guerra (com parecer {avoravel da 
Commissão de Finanças, n. 47-1, de -1926); 
· · .Vota cão, em 2' discussão, do projecto do Senado, n. 96, de 
1926, permittindo ás professoras diplomadas da Escola Normal 
do Districto Federal matriculas nas escolas superiores da Re~ 
pub

1
1ica, uma vez satisfeitas as 'CXigencias regulamentares 

(com pa1•ecer da Corrvmissão de Jnst1•ucção Publica, offere~ 
'cendo emenda substitutiva, n. 500, de -1926) ; 

Votação em 2' discussão, .da rproposição da Camara- dos 
Deputados n. 40, de 1926, que autoriza a abrir, pelo Minlsterío 
da Guerra, ti!ll credito eSIJecial correspondente a 16.171 do!lars 
e 73 centavos, para pagamento. ao "Comptoir Téchnique Bré
silien" (com parecer {avoravel da Commissão de Finanças, 
n .. 518, de 1926. ' 

Votação, em 1' discussão, do projecto do Senado n. 114, 
de 1926, fixando o subsidio do Prefeito do Districto Federal 
(com parecer favoravel da C'om,mis,ção de Constituição, nu
mero 448, de 1926); 

Votação, em 1' discussão, do projecto do Senado n. 151, 
de 1926, autorizando o Governo a conceder isenção de direitos 
de importação para o material destinado á construcção dos 
edifícios dos clubs "Boqueirão", "Natação", "Inter:pacional" e 
"Vasco da Gama", nos terrenos que lhe foi. cedido pela Pre
feitura (com parecer. (avo1•avel da Commissão de Constituição, 
n. 485, de 1926); 

Votação, em discussão unica do véto do Prefeito do Distri
cto Federal n. 21, de 1926, á resolução do Conselho Municipal 
que manda contar aos membros do magisterio e inspectores 
escolares o tempo de serviço que menciona (com parece1• con
tra1•io da Commissão de Constituição, n. 528, de 1926); 

Votação, em continuação .c)a 3' discussão do projecto do 
Senado n. 99, de 1926, reor•ganizando o Serviço Odontologico 
do Exercito, fixando o· quadro do respectivo pessoal e dando 

· outras providencias (com emendas da.ç Commissões de Mari
nha e Guerra e de Finanças, n. 508, de 1926); 

Votação, em 2' discussão do projecto do Senado n. 86, 
de 1926, que autoriza ·a abrir, pelo Ministerio da Viação e 
Obras. Publicas, creditas de 136 :000$, para agencias dos cor
reios, de 250 :000$, para conducção de malas e de-300: 000$000 
aluguel e cónservação de casas (com emenda substitutiva da 
Oommissão de ·Finanças, parecer n. 459, de 1926); 
. Votação, em s• discussão do projecto do Senado n. 82, 
de 1926, assegurando aos delegados de policia do Districto 
Federal o direito á percepção da gratificação a que se refere 
a lei n. 4 .555, de 1'922 (com pm•ecer favoravel da Cmmis
são de Finanças, n._ 505, de 1926)'; 

· Votação, em 2' discussão da proposição da Camara dos 
Deputados n. 35, de 1926', que autoriza a abrir, poJo Minis
terio da Fazenda, um credito especial de 79:693$030, para 
pagamento do que é devido ao Banco Nacional Brasileiro 
(com parecer favoravel da Co'11ljmissão de Finant•as, n. EVB, 

'de 1926); ' 
IContinuacão da 3' discussão do projecto do Renado nu

mero 152·, de 1926, que manda equiparar os vencimentos dos 
serventes da Recebedoria do Districto Federal aos do Tho-
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scruro Nà15lttrtrtl (à01fl, parecer da Com11bissã_o_ da Finanças so
b?'!! ali IJtlbtJtldtts apresentadas, n, 6211, do 101!6); 

2' discussão da tJI'titJosÍIJftO dtt Qnmttrii dos De{lulltdôs !111" 
merd 5!i; dê i!ll!d, que tij,!Lot'lià nbr'lt' pelo Mlrtl!ilPI'_l,ó _dlt lfa
zefidfi, iini ct•~clild eSJ;ll!lllt!1 de 1 5ó ~oiJO$, prH'n p~tgamentl:l, ern 
vir'liidií __ de sctitlméa JticllcJaria, ttô tir. Valontitn Arttonlti dn 
Rqêfiã BlHêrié.titlrL (rJdnt pm·ectJ1' favâi'ctv!Jt do, Corttntis8aó de 
Firiànçlis, n. 5l li, de 192d); 

2' dlsau!lsãd dn proposição da: Onmnt'rt dos Deputados nu
n1t!l'CI 721 de 1925; que autoriza abrir, Pllio ~Iinistorio da. Fn
zortdli1' cr!Jàitos estJUclnes, na impõrtonoln do 1.,5.22:566$171, 
pnt'tt pCigttmtllttó ri!!Vldos ljJ!Jlns vérbns 18", 15' 17•, 20'; 2·1', 
e 27 i /J os cl!J 202,500 c iJ20ta:H, pnrn pagamento de grttlifJ .. 
caoão addicionnl a funccionnrios da Cumará diJI'i DefluLndos. 
( cqtJt. pttrl!rl1!1' fctviJ1'a1!1Jl da Cotmniiísa{J di! Finanras, n, 519, 
tl~ 1920); 

.· 2• àiséüsslfó da j'ífopôsl~ttô dti dlithãra dóS Dc1)t1fttd(ls tttl
mliw 73, de 1920, .que manda ceder no Estadó.fl1J Mlittd Gf'àssd 
o i:ii;ediq r1õ éxliiiétõ Arsêi'tai .dê dttiir.rti de ,duyiil:l!1, para 
ini!l.nll:ição rló W 13ntálliiíõ t1e 'CãÇiidoi;és (éi:iiií: piWí!Mr fávo-
1'fivàl rtn tJom.mi.~st1o ilé Filiânçã~, n. ~11, dê 1112/p. 

Leviihin~sõ li sessiió ás H hórüs. 

i>IiJísióii:NétA no sn. A. Aziii1liríô, ViClii~PnifsiBiiNTill 

A's i3 i/2 haríls llch!m1"~B presentes õs Srs, A; A!!!redo, 
Métldonca Mnrtins, Silvet·io Nefy, Pereiríl Lôbo; Eurieo VIU!e, 
C os tn Rtiiiri~lles; Ollnllà Mnllhndo. Oodofreda Vianna, Thlllfla1 
Rodrig·Has. Jôão J'homé, Bai1,1nrnln Bar!\oeõ1 Ferreirá Ohaves1 
Eld,. d~ Soúll.ll; João Lyra1 Vtlnartcio .,eiva,. Mlindêl Borbà1 
Fe!•nantles Liinn .. Moni~ Sorh'l!, ]'danool Monjardim. E~rnilr~ 
dino Monf.elrtl1 l\ltir!CSttl I.rlnl1 · Mendes 'l'aYilre~ 1 P!iilltt de 
F,ronti.n, filmpllio Co1'rêl1. Bu~llo Bramllio, Bueno de P!Uva, 

'Laoerdn_Francq_,_ Molphri no~d.D!' MJiz Adolpho1 Mmos Olilndo, 
Roo!Jn I.imn, J.~cliPP!>. .. t';tHunid!,, , l>erejrtl . a Ol!veH·a, · Vidlll 
nnmos, Vcsplio10 de 1\breu o So!ires do~ Santos, 

'· .. O Sr .. Pr!!sidente - l'rrisr.nLc3 3G J;rs. Scr:ridores, está 
nncH a rt M§Suo. . 

Vac Sdt' lida 11 nela rlil ses>l'w fmlorior, 

ô. Sr. !Jd Y~tlratario pfB~cdr. li ftJittir'tt ·tb nctí1 di! sosstto 
nnfcrJOr, Qtlo. posta em discussão, é, sem: dcbat.e, uppróV!idn, 

o Sr, !u. SdBi'etflriô tli1 llóftl::! t1d seS'tilhtl! 

• 

..f. 
) ' 

I 
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EXPEDIENT:El 

Offialos : ' . . 
Do Sr. Mlnl~tro da Ju~~loa e Negoclos lnterlorcs, resll

tulttdo dous dos llutographos da rMoiU!lâo le~íslativa, san
ccfonadà, creando a Assll!tência Hospitalar no Brasil. - Ar
chivo-se um dos autographos e remetta-se o outro á Carnara 
tios Deputados. . 

Do Sr. Ministro da Guerra, restituindo dous dos auto
graphos da reso!uaiío leg-isltttlva, S&necionada, autorltai!~O lll 
abrir o cred1to de 5:027$775, para pagar ao bacharel M1gt18 
Ptirtiambueo Filho. - Archlve~se um dos autogra.phoa e re-
rnetta·~(l o outro ó Camara dos Deputados, · 

Do rne&mo Sr. mini!tl'o, proJtando informaQ(ios contra
ri!IB ao projecto do Senado mandaMo contar, para todoa oa 
offoilos, a antiguidade de promocão do 2• tenente reformado 
do Exército, Solio Sài'lli\':l' de Albuquerque. - A' Ccrmmissão 
de Justiça e Legislação. · 

Do mesmo Sr. Ministrá, apresentando suas despedidas 
por ter deixado o cargo de Ministro da Guerra e agradecendo 
!lB attencões que recebera do· Sélla.dó. - Inteirado. 

Do Prefeito do Distric~ Federal, remettendo as razões 
do veto que oppoz áiJ seguintes resoluoães do Conaelho Mu
nicipal: · . ~ r 

. Quê rllgUJa o provimento effectivo do!l cargOs varos dos 
professores ad,iuntos de a· classê; 

Que autoriza. a mandar contar, para. os effeitos de. a.po
sentacão, !to ajudante e administrador do Entreposto de Silo 
Dlogà, Jósê Pinto Mórado, o tE!inpo de seWIOo que menciona. 
...... A' Clotnmissão de Constitulclícr. 

'l'elegramm!ls: · : ., ',.,.,.,, ... , 
Do presidente dó Cortgre~o da Bolivla, saudà.ndo o Se

nado brasileiro pela passagem do dlà f6 de novembro. -
Int!!II'àdo. · · 1 . 1 ~~ 1 

Do Sr. Presidente do Senado do Perú, enviando aon8'1'á- . 
fulncôos pela J;iassngem da dâta da pt•oclatnac~ da Republica. 
- Intllirndo. 

Do Sr. :Presídêrtté da Sunta. Apuradora das ele!O(Ies te
doraes .de Goyllz, remeUondo a acta dos trabalhos da mesma 
Juntâ ........ N dotnmissrro· de Poderes. · 

O Sr. 2• áacretario procede â leitura dos seltúilites 
. ~~ ... - .......... .. 

PARECERES 

N. 534-· 1928 

. Sobre o rl!querlmertto em que os êscrlpturarios do De
prtrlnniento Nacionál de Snude Publica solicitam modifionc!Ses 
no art. 66•. § a•, do regulamento approvado pelo decreto nu
moro i6,3po, d11 :H de dézembro dê 1g23, a Commiss!lo de 
Jtistlcíi o LeglsláéÚó Julga. necessarl!IB e requer qUI.!, por ln
térrriodio dâ Mesã do É!enndo, sejam solicitadas iiifoi'lnliClit:lS 
ao departamento competente dó Poder :Executivo Federal. 

. Sllhl dns Conltnlsst'las, {.6 de novembro do 19li6 ...... Adol
plto Gclt'tlo; Presidtlrtte ........ Tltoma~ Rodriutte3, Re!Mor. ....... 
Cun,ha Machado; -:- Antàth:o MdSia, 
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N. 535- 1926 
. . 

Redacção final da emenda do Senado á proposição da Camari:i 
dos Deputados n. 76, de 1925, que autoriza a abrir, pelo 
llfinisterio da Fazenda, o credito especial de 85:307$950, 
para pagamento de fornecimento á Casa da Moeda, em 
1922 

Supprimam-se do ar Ligo uni<lo as palavras "podendo", para 
isso e até esse limite fazer as necessarias operações de cre
dito.". 

Sala da Commissão de Redacção, 17 de novembro de 1926. 
- lrlodesto Leal, Presidente. - Tltomaz Rodrigues, Relatot•. 

· Fisa sobre a me~a para ser discutida na sessão seguinte, 
depois de publicada no Diario do Congresso. 

E' lida, apoiada e remettida á Commissão de Policia a 
seguinte 

INDICAÇÃO 

N, 10.-1926 

' Ao regulamento da Secretar!ll do Senado Federal : 
~ccrescente-se, onde convier: 
Art. Os concursos a que· se referem os arts. 96 a 99, 

serão validos por dous annos. 
Substitua-se o art. 99, pelo seguinte: 
Art. 99. Ultimado qualquer desses concursos, a mesa jul

gadora consignará cm acta o resultado obtido, apresentando-o 
por intermedio do 1 • Secretario á Commissão ·.de Policia, 
sendo as nomeações feitas rigorosamente de .accôrdo com a 
classificação dos candidatos. 

Sala' das sessões, 17 de novembro de 1926. - Tltomaz 
Rodrigues. . . . 

Comparecem \nais os Srs. Souza Castro, Laura Sodré, An~ 
to nino Freire, Pedro Lago, J eronymo Monteiro, Miguel de Car
valho, José Murtinho, Affonso de Camargo e Generoso Mar~ 
ques (9) • . ·· . 

Deixam do comparecer·com causa justificada os Srs. Pi
res Rebello, Aristides Rocha, Barbosa Lima, Euripedes de 
Aguiar, Epitacio Pessôa, Antonio Mas'ila, Rosa e Silva, Car
neiro da Cunha, Lopes GonçaJves, Góncalo Rollemberg. An
tonio Moniz, Joaquim Moreira, Carlos Cavalcanti e Carlos 
Barbosa (13) • 

• : · São novamente lidas, postas em discussão e approvadas' 
as seguintes redacções finnes : 

Do projecto do Senado n. 172, de 1926, que manda con
tinuar em vigor o. art. 116, da lei n. 4. 242, de 5 de janeiro 
do 1921; · 

Do pro,iecto do Senado, n. · 89, de 1926, equiparando, para " 
todos os effeitos os direitos dos actunos medicos internos do 
Hospital Geral de Assistencia do Departamento Nacional de 
Saudo Publica nos dos seus collegas dos hospitaes do mesmo 
departamento: · 

Do projecto do Senado n. 177, de 1926, que nugmenta 
os vencimentos do pessoal das cmbarcncõcs da Directoria da 
Defesa Sanitaria MuriLima, desta Capital. · 

r 
I 
I 
' '. 

I Í 
·/ 

l 
li 



• 

• 

llESB.Ã:D EM i7. DE NOVEMBRO DE .:1.9~ 473 

O Sr. Presidente - Os projectos vão ser enviados á Ca
mara dos Deputados. 

O Sr. Présidente - Continúa á hora do expediente. 
Tem a palavra o Sr. Senador Paulo de Frontin, prévia

monte inscripto. 

O Sr; Paulo de Frontin - Sr. Presidente, pedi a palavra "' . 
afim de solicitar da Casa urgencia para discussão e votação 
do projecto do Senado relativo á prorogacão, até 31 de dezem-
bro. do anno vindouro, da lei sobre inquilinato. ·· 

Esse projecto obteve parecer unanime da Commissão de 
Constituicão e, enviado á do Justioa e Legislação, esta taro
bem manifestou-se unanimemente favoravel. Esse parecer, 
está· publicado no Diario do Congresso de hoje. · 

Trata-se de questão urgente, pela circumstancia de que a 
lei que se pretende prorogar termina a sua efficiencia em 
31 de dezembro do corrente anno e o projecto do Senado, uma 
vez approvado, ainda terá de ser enviado á outra Casa do 
Congresso. · • · 

Neste sentido, solicitaria de V. Ex. que, no momento op~ 
portuno, consultasse o Senado sobre se concede a urgencia 
que requeiro. · 

· O Sr. Presidente - Continua á hora do expediente. 
Si não houver quem queira a palavra, vou passar á 

ordem do dia. (Pausa.) . 
Antes, porém, de passar á ordem do dia, vou submetter 

á deliberação do Senado o pedido formulado pelo Sr. Sena-
dor Paulo de Frontin. . 

O Senado ouviu os lermos do requerimento. O projecto a 
c1ue elle se refere tem parecer favoraYcl rias Commissões a 
que foi slibmeLLido. 

Os senhores que o approvam, queiram levantar-se. 
(Pausa.) · · 
( Approvndo. 

.JJROROGAOÃO DA. LEI DO INQUILIN,\TO 

· 2• discussão do .projecto do Senado n. 77, de 1926, pro~ 
· rogando até 3:1 rio dezembro de 1927 o prazo a que se referó 

o art. :t•. do d~crct.o n. L 9i5, do Hl25, c dando outras pro
videncias . 

Approvado. 

ORDEM DO· DLo\. ; 

Votação em 3" discussão da propo.sicllo da Camara dos 
,Deputados n .. ü3, de 1926, autori:t.ando a abrir, pelo 1\linistcrio 
· da Guerra. um credito ospeoial rle 8 :086$400, para pagamento 

do que é devido a Francisco Gari ta no e Salvador Alevato ope •. 

o 
rarios ria Int.rmaencia da Guerra. ' 

Apprcwada; vae ít sanccão. 
Votacão, em 2• discussão, do proJecto do Senado n. 96, do 

HJ2,6, permittindo ás professoras ·dtplomadas da Escol11 Normal 
do Districl.o Federal maf.riculas nas escolas superiores da lle
publica, uma vez satisfeitas as exigoncias regulamentares. 

.··. 
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E' npprnvndo o sogulnta 

>llJBSTJTUTIVO 

N. iSO - i!J2d 

Art \.0 r.onsidcram-ilo validos _para u matricula nas es-. 
colas superiores os exames das _mnteríus constantes dos pro
grammns do ensino da :ffiseola Normal do Distrícto Federal, 
servindo, para o efi'oHo da matricula, os diplomas de pretos
soros ou proff'ssorns cx.perliàos po.ln cong'rcgnçâo dossa escola. 

Para81'apho u_níco .. A rlisposi~iío de~ to arti.go lião, liliClJtfe 
n cxif!'encin de nll.csl ndos do approvnoflO nas mator1as n110 
pJ•ofcss:idns no~ pursos dü{fllll,lln l~scolu_ N~rmo~l, o a prestaoüo. 
dos exames vestJlmlarPs, nn Jorma da legJsluc:ao cm VIgor. 

Al'i, ~. • 1!évóglirrl~sl! 11~ illspCl3i!Jôlls etn cdfitrárlo. 
Saia dn$ ClóJnmisStll)s1 9 rle novembro do 11l2Ó. = José 

. Murthth.n, Presidente. .·- Rlou de Souza, Relator. = Paulo 
da Frontin • • · 

(J St. :flré~fdettte __, Fíca pre,jtitlíértdci à projéêto n. !16, da 
1!)26. 

o ar. Jfl!ndsB Tavltes -- J'llôO fi palaví'ti; Pêld Ordi!lil. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o tlôbl:'é Sêtttldor. 

· O Sr. Mendes Tavares (pela ordem) Sr. Presidente, re"' 
queira a V .. Ex. se digne de consultar o Senado sobre e! con-. 
sento que o projecto quo acaba de snr votado seja diSIPensacto 
de irttorsticio para entrar fia ordem do dln dn sessão de 
amanhã. 

o Sr. Presidente - Os senhores que approvam a dispensa 
Qt1eirm.n levantar-se. (l>ausa.) ' 

Approyado. 
Votacão, cfil 2• rlJMLissilo, da j.JrópMi~tto dá Camara dos 

DAput.ndos n. 40, do 1 !l2U, que autoriza a abrir pelo Ministerio 
chi Gi.wl'i'!t, ulii ereditt? ~sp~élal ~ot•ré&pondettto' tl id,i71 dollurs 
o. '79 tlcntnvo~; pnt'tl piiiJmnettto no «Ctlrnj:i!oir, T6chniqti~ Bi'é'
sJ!ian,, . . · . 

Approvado. 
Votaciio, em 1' discussão do projecto do Senado n. H4 

de 1,926, fixando o subsidio do Prefeito do Districto Ferlarai 
e dos intondente's municipaes. 

ApfJróYildô; vrte 11 Oórtítn issão de Pirttmças. . 
. . yo_l.nQâo, Afn .f ~ disoussrio cio pro,jecto do Senado n; l.511 
elo 19211, uuf.Qt·iMnllo o Governo n conceder lsenc!ío de direitos 
do impOl'l.nção para o mntoriul d!istifiarlo ú oonstruoc!lo dos 
erlificios olos cluhs "Boqueirão", "Nat.ncão", "Internacional" o o 
"Vasco ria Gnma", nos terrenos qUIJ lhos foi cedido poli! Pro-
fu~m. .. . 

Apprctvndo, vnc 11 9omtnlsRíln rla Flnanca~~. 
Ydt.acüo, cm di~oussno unrcu tltl véW drl Prefeito dó Dls

t.rir.to :t<'lldcrnl n, 21, tltl 11120, ú NliltJiuuno tio Otlnsi!Ilio Muni.: 

\) 

'. 
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cipal que manda contar aos membros do magisterio e b:ispe-

I 

c tores escolares o tempo de serviço que menciona. 
Rejeitado; vae ser devolvido ao Sr. Prefeito. 

• Votação, em con.tinuacão da s• discussão. do _projecto do 
senAdo ti. 99, tle :1.926, re.tl~nttizttndó o Servlco Odóntóiogico 
uo Exercito, fixando o quli t'ti dó respectivo pessoal e dando 
outras providencias. ·· 

BMBNDAS 

• 
Antes da palavra contraotados, accrescenté•sé! os actual-

'mente ••• 

~ Sitlu díie. Oomml.esões, om :LO !le novembro de :1.926. ..... 
João [lflra1 VirJe .. Pl'ésidenté. = Eusebio diJ A1id1'ádé, Rêlàtor, 

·(,' 
_, Bl.lena Brahclúo, = Felippe Sc/Lmidt. -· VéiiJúiJiõ dê Alir'eu.. ~ 

- Màlif!Pl.llorbliu = Lauérda Franco. """" Sll.mpuio Co'l'f'dã, ......... 
Pedro LIJIO, . 

~-
Diiirjb'Ui9iio dog oirtlrOifJ~suc/t.'f!tislcc! do J~';eerdlto 

. \, ..,. 
O) 

'. .@ 
'· r.. .. - . o 4> 

Designação 
c:J o 

ª 
..... .... .. o til ~ 

~ ' . III 

.~ '"' r. hi i' 
~ .... -· ê .... ... t:.l 

·Cio "" " "' c;,) 

~ "' 6 •• ~ < u .... C'l 

Hélilfjltãl CênÜ'ál . ão ~!ll:'éittl •• , f - i ..... ! ~ 
Hósflltãl. de ptllfi@ii'tt 6lti8se ( qUà"' 

tl'6 JióBpftitêi! i ; i fi I i I I i ;, ' ..... 4 ... 4 .... ~ 
H1:18pltdl!s di! lle!Utillá 6lâs~tl ( tltia .. 

. tro hospitaes) ........... ..__ - - :\ ' 8 • Hospitaes do terceira classe (oito 
D68Jjitlli!§J ' I ' ••• '. ; ; ••••• ' ;,;;Q 

_ ...... 
"""' f R ''" Collil!l'lo Mllnlii' 60 RIO dtl J!lflllllld ...... .3M 1 t 

ColleA"io 1\Iilitar do nio Grande do 
Sul . . . . . ......... · ....... - - t ~ 2 

Collcgio Militar do Ceará •••••.•• • 
2 - -Escola 1\lilitat' üo Realengou• • • • ...... - l ! t s 

Polyclinica Militar •••.••••••• - - t t 2 " Posto Medico da V iii a 1\fililar.,, '- - f 2 2 5 
Fortaleza de Santa Cruz •••••.•• - t t 
Fortaleza de São .Toíío .• • • • • ••• : ..... - - t t 
Directoria do Saude da Guerra .• ·- j i -- - 2 

• .. Deposito Qentral do Material sa .. 
):.· l)itàrio ~o Eiercito •• • ••••• """' - 2 s - 3 
~ l?ãlirjoá ~c . ôlvóra dê Piqu~to. , - -- ...:.. i i 

l!"abrJCd ê Põlvõra dá Estre la .. - - i i 
Sanatorio Militar de Itatiaya .•.• - - i 1 
Deposito de Convalescente di! 

.s:. CamJ?O B~lo . • . • ......... - - - 1 :1. 
~ttfê!'iMrlas~ . tl§filtt!es ( :1.5 íltifar-

tfllltilis"Hosp t11es • • • .. •..• - 45 45 - ....... - -~Mfufii•·•·•·••i•••• 1 li 8 16 1ll ~dll 
.:..:,;. - = ~ . -. - - -
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E' rejeitada a .seguint.e 

Emenda 

Aos segundos tenentes elo Exercito, diga-se - •aos o:ffi.: 
c ines do Exercito, o mais comú está: 

Fica prejudicada a &eguinte 

Emenda 
Onde convier: 
Art. Os cirurgiões-dentistas diplomados por ll&C0131 

officiaes fcderaos ou ,estaduaos, ·que, na data desta lei, já te
nham prestado mais de dous annos de serviços de sua profis~ 
são ao Exercito activo, serão nomeados para o primeiro posto 
do quadro de cirurgiões-dentistas, independentemente de con
curso, desde qu~ requeiram dentro do prazo 'de_60 .dias, a 
contar tambem da data desta lei c que provem que seus .ser
viÇos constam dos respectivos _Boletins do Exercito ou regi
m..:ntal. - !rlendonçfl Martins. 

O Sr. Presidente ..._ O projecto é remettido á Commissãe 
de Rcdac{)ão. · 

O Sr. Soares dos Santos- Peço n palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra pela ordem o Sr. Se-
nador Soares dos Santos. . . . 

O Sr. Soares dos Santos (pela ordem) - Sr. Presidente, 
requeiro a V. Ex .. quo consulte o Senado sobre si concede 
urgencia para a discussão e votacão im.mediatas da redacção 
fianl do projecto que acaba de ser approvado, a qual se acha 
sobre a mesa. · 

• 

o Sr. Presidente - Os senhores que approvam o requeri- · 
menta formulado pelo Sr. Senador Soares dos Santos quei-:-
rnm levantar-se. (Pausa.) · 

Approvado. 
I . 

O Sr. 2 Secretario 18 e é approvado ·o seguinte 

PARECER 

• N. 536- 1926 

Redad,ção final do projecto do Senado, n. 99, de 1926, reor
aanizando o Se1•viço Odontoloaico no Exercito, fixando o 
quadro do respectivo pessoal e dando outras providen

. cias. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 . • Fica crendo .na Armada e remodelado no Exer

cito o Serviço Odontologico e os officiaes, delle incumbidos, 
denominados "cirurgiões dentistas," gosando dos mesmos di
reitos, deveres, vencimentos, regalias o isenções a.ffectos aos 
officiaos combatentes.. __ 

r 

.. 

,.. 

·, 
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Ar L. 2. o Em tem:[) o de paz, os o1'1'iciaes cirurgiões denLis
tas das duas corporacões serão distribuídos ou classificados du 
accôrdo ·com os· quadros annexos e, em tempo de guerra, obe
decerão as regras da passagem do pé do paz rpara a mobiliza
r;ão e guerra . 

Art. 3. o A compulsoria para os of!iciaes deslcs quadros 
serú. igual a que vigora, presentemente, para o Corpo de Phar
maceuticos da Armada- decreto n. 7 .204, de 3 de dezembro 
de 1908, e n. 3.720, de 15 de janeiro.de 1919 

Art. 4. o Os actuaes officiaes, cirurgiões dentista, serão 
promovidos, independentemente de interstício 

Art .. 5,0 Serão aproveitados nos claros verificados em cada 
quadro das duas corporacões, os cirurgiões dentistas que jul
gados aptos em inspecção de saude, já tenham feito concurso 

. ou prestado serviços gratuitos ou os actualmente cntracta-
dos, nos estabelecimentos militares, tendo o prazo de ses
senta (00) dias para requererem, depois da publicac;ão desta· 
lei. 

§ 1. o A classificação dos civis aproveitados na conformi
dade deste artigo, será feita pelo numero de annos de serviço 
gratuito ou contractado, nos estabelecimentos militares, com

. provado por documentos officiaes juntos aos requerimentos, 

. tendo precedencia os que mais tempo de serviço. contarem nas 
. repartir;ões. de Saude da Guerra, oü odontologico. 

§ 2. o Aos segundos tenentes do Exercito, diplomados cm 
odontologia, que o requererem dentro do alludido prazo de 
00 dias, será concedida a transferencia para ·O s·ervioo odonto-
Iogico ora crendo. . • 

· . § 3. o Entre os civis, diplomados em odontologia e téndo 
concurso para o serviço do Exercito, terão rpreferencia para 
nomeação os funccionarios civis do Ministerio da Guerra; 
sendo a"classificacão feita na conformidade dos §§ 1° e 4°. 

§ 4. o Para o preenchimento das vagas restantes, o Go
verno mandará proceder a concurso, regulamentados pelo . 
Corpo de Saude. 

Art .. 6. o O Corpo dos Cirurgiões Dentistas fica integrado 
no Corpo de Saude. · . 

Art. 7. o Fica o Governo autorizado a abrir os creditas 
necessarios á execução da presente lei. 

Art. s.o Revogam-se as disposições ém contrario. 

Distribuição' MS ci'l"!t1~(Jipes-dentistas do E:cercito 

.... 
"' ' r:l o 
~ o Q) Q Q) 

Designaçãc I 
_, 

= "' = _, "' "' r:l ~ o = = "' o 10:: "' "' 
.... 

r:l ''=" 
_, _, ..., ca 
·~ 

_, 

"' ~ ca o 
~ 

o 
E-l o .... E-l 

Hospital Central do Exercito. , .. 1 1 --; 2 :( 
Hospital do primeira classe (qua-

tr() hospi.t.~.es . .... ··- ......... .4 l. J' 8 
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Hospitaes de. segunda lll~tsse (g~tn-
tt•o hospltaes) ................ ·I -i 8 

Ho&pitaes do lot•celt•a lllasse (oito 
ltoipitaes ................. : . I) 8 

CoJ.legio Militar do Rio de Janeiro 1 1 1 3 
Colleg-io Mililat• do Itio Gran<lo do 

Sul ... ..................... - - - 1 j 2 
Collogio. Militat• do Ceut•á ..... ·~. 1 1 2 
Escola Militar do Ueulengo ...... ; 1 1 1 3 
Polyclinica da Villa Militar ...... 1 2 2' 5 
Fortaleza de Santa Cruz ...... , .. -~ 1 1 
Fortaleza do Silo Joio ........... ' i ., 1 
Diroctor>in de Saude da Guerra. , . 1 1 2 
Deposito Centl'al do Matel'lal Sa-

riitario do Exercito ..... , . ~ 1 3 
FabriBa de Polvora de Pjquete .. .... i 1 
Fabrica de Polvor'a da Estrella .. 1 1 
Sanatorio Militar de Itatiaya .... 
Deposito de ·corivaleseente de 

t 1 

Campo aello . I I f I o o I t I I 1 o - ~ i f. 
Enfermarias-Kospitaes ( 45 enfer. 

mat•ias-Hospitaes) . , .... , . ..,..,. .iii 45 ... 
Somma. I fI I I I I I I I O O I O 

1 . 5 .8 1.6 7a 103 ,..... ~ """" 
,...,. ._ -

Obaervaeões - Quando o \mico eirursião .. denttsta ancar· 
t•egado do respectivo· serviço se afastar do m..esmo por_ qual
quer motivo, seu substit-qtoo interno Berá tirali!> do estabelé
eimento ou repartjção em q\le tlouver maior ~umeril QlliJSes 
profissionaes, de modo que o serv)co .odontologjco nllo iiOtlra 
interrup(.!liQ, · .. · · , · · 

A dl~trlbuleão feita neste qua4ro p.oderá ser altera@ pelo 
M'inistorio da Guern, teJ~~P em vi.sta as ~ilessiliíuJ.Il~ ;;lo »ervico 
devidamente justificadas pelo director de Saude. d.a G!IIl.l'J.'II. 

QUADRO DOS CIRURGIÕES DENTISTAS DA ARM.W4, A OVE Iiii: RBPME 
. .o 41\'l'. 2" .' . 

Capitão -.. de corveta , , , , , I, .. , I,, ... I:., ... ,..... . . .. . . . i 
Capitães-tenentes . . . I ••• I •• I I •••••• I ••••• I I I •• I •• I • • 3 
Prjmeiros-tenentes . . I. I I , , , ~ , , 1 , I I, ,I, • , , ~ , ••• , ~ I , I.. • tl 
Segundos-tenentes . . I ••••••• I • I •• I ••••••• , • • • • • • • • i O 

Discriminação 

2 cirurgiõ!ls dentistas na Escola de Grumetes e Apt•endizes 
)farjnhciros. 

2 cirurs-iões dentistas no Batalhão Naval. 
2 ciru~',8'iÕeii d~mti.itas no Corpo de Marinheiros Nacionaes. 
2 cirurgiões dentistas J)O Hospital Central da Marinha. 
2 cirurgiões dentistas· no Posto Medico do Arsenal de Ma

rinha. 
;1 cirurgião dentista no Centro e ~seol.a de Avi.o.olio Naval, 
f cirurgião dentista na Escola Profissional.. · 
'1 cirurgião dentista no Snnntor!o Naval de Nova Friburgo.· 

.t... 
·'{ ' - . 
~ 
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1 ·cirurgião dentista no tencter Belmonte 
1 cirurgião dentista no tender Ceará. 
1 cirurgião dentista na Escola Naval. 
1 ci~urrião dnetitJa na Flotj lha do Amazonas . 
t eirur«ilio dentista na Flotilha de Matto Grosso. 
1 .eirurgião dentista no encouracado São Pati.W • . 
1 cirurgião dentista no eneouraçado Minas Geraes., 

Sala da Commlsl!lii.o de Redacçti(l, 17 de novembro <ie 1926. 
llloderto Leal, Prseidente - Euripedcs de Aouiar, Relator. 
- Tlwmaz Rodri(JueB. 

O Sr. Presidente - O projecto vae ser removido á Ca
mara rdo11 Deputados, 

Votação, em 3' discussão, do projecto do Senado n. 86, 
de 1926, que autoriza a abri!·, pelo Ministerio da Viação e 
Obras Publicas, creditas de 136 ;000$, para agencias dos cor
reios, de 250$000$, para conducçlio de malas e de 300 :000$ 
aluguel e conservação de casas. 

E' approvada a seguinte 

BMDIDA 

"Pessoal - N. 4 - Agencias - 'Agentes, 9Judantes, au
xiliares, thesoureíros, ete .. , 136$000$", pela seguinte; 

. . "Pessoal - N. 4 _;;,. Agencias, agentes, ajooantes, auxi-
liares e tbesolreiros, i36 :oootOOO". · · 

· E' approvado o projecto, que 'Vae á Commissão de Re-
dacção. · 

Votação, em a• discussiio, do projecto do Senado n. 82, 
àe 1926, assegurando aos delegados de policia do Distrioto 
Federal o direito á pereepçiio da gatifie~lio a que se .refere 
a lei n. 4.1ití5, de t922. 

Approvndo, vae 1 á Commissio de Redacoao. 
Votação, em 2• discussão, da proposição da Camara dos 

Deputados n. a5, de i9U; IJUe autoriza a abrir, pelo Minis
t~;rio da Fazenda, um credito especial de 79 :69a•oso, para 
pag~mento do que é devido BD Banco Nacional Brasileiro .• 

.<·' 4pproV&do;-· -

EQUIPARAÇÃO DE VENOIMDI'IOII 

Contiuncão da a• discussão do projecto do Senado nu
mero 152, de 1926, que manda equiparar os vencimentos dos 
serrvenLes da Recebedoria do Districto Federal aos do The
souro N aci()flal . 

Encerrada. 
E' approvada a seguinte; 

• 

• 
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Emenda 

Substituam-se as palavras ·~azcndo-se, pal'a isso, as al
teracões necessarias na l'espectiva tabella" pelas seguintes: 
"ficando o Pode!' Executivo autorizado. a abt'ir o necessario 
credito". 

Sala das Commissões, em 20 de outubro de :1926. - Bueno 
·de Paiva, Presidente - João Lyra, .Relator - Sampaio Oor
J•(}a. - Felip'pc Schmidt -· Alfonso Oamar(Jo - Vespucio 
de Abreu. - Eusebio de And1•ade. ·- Lacerda Franco. _. 
Bueno Brandão. 

São igualmente, approvadas, pat'a projecto especial, as 
seguintes 

Emendas 

N. :19:1- :1926 

O Congresso Nacional decreta: 
ArL. Para pagamento da gratificação a que se refere a 

lei n. 3. 990, de :1920 aos guardas dos servioos sanitarios do 
Departamento . Nacional de Saude Publica (•Inspectoria dos 
Serviços Sanitarios Terrestres}, 72:000$000. · 
. Para pagamento da gratificação a que so refer.e a lei 

n; 3. 990, de :1920 aos guardas desinfectadores' de 2' classe 
do Departamento Nacional de Saude Publica, 63:360$000; .. 

• 

Justi{icaçãa 

A~ emendas visam conceder credito pat•a pagamento da 
gratificação a que se refere a lei n. 3. 990, de 1920, e a que 

. te em direito os funccion'at•ios dd Departamento Nacional de 
Saude Publica - ..B. Barroso. · 

N. 19~-1926. 

O Congresso Nacional decreta: 
. Ficam equiparados, em direitos e vantagens, o porteiro 

e continues da il'nspcetoria Federal de Obras contra as seccas 
ao porteiro e continues da Repartição Geral dos Telegra-. 
phos - Eloy de Souza. 

Justificação 
• 

Trata-se de empregados de iguaes categorias · e em re
partições dependentes do Il!esm~ M!nisterio . - Vlaoão e 
Obras Publicas - que exercem tdent1cas funccllcs, ~evendo 
assim te~ a mesma remuneração.; 

• 

.. 
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Demonstracão dos vencimentos annuaes que perceuem 
os porteiros e continuas das diversas reparticões dcpAnden~· 
tes do i\1 inisterio da Viação e Obras Publicas: 

Cargos 
::!em a·incor
poração da 
Tabella Lyra 

5:200$000 
4:800$000 
4:800$000 

. 4:800$000 

3:600$000 
3:600$000 
3:000$000 
2:880$000 
2:1:!00${)00 

l.om a mr.or·· 
poração da 
Tabella Lura.-

7.:500$000 
6:960,00()-
6 :9t10~·000 
6:960$000 

5 :400$000· 
5:400$000 
,, : 560$000· 
4 :392·$00()-
4:280,000 

Porteiro dos Qorrefos ••.••••••••• 
Porteiro dos Telegraphos ••••••... 

.. Porteiro da Inspecl'oria de Portos 
Porteiro da Inspectoria de Aguas .. 
Porteiro da Inspectoria Federal de 
· . .. Obras contra Seooas; .•• : • ..• 
Continuo dos Telcgraphos ......•. 
Continuo da Central do Brasil .... 
Continuo da Inspectoria de Portos 
Continuo dos Correios ...•..•..•. 
Continuo da Inspectoria Federal de · 

. ·· Obras contra Seccas......... 2 :.iQ0$000 3:720$00()-
.. I . . . , ' , 

O Sr .. Presidente -o projecto é enviado á Commissão de
Redaccão. 

•. . CREDITO PARA PAGAiMENTO AO DR, VALENTIM Bl1"l'ENCOUI\T 

· 2• discussão da proposicão da Gamara ::los Deputados nu-
mero 56, de 1926, que autoriza abrir, pelo Ministerio da Fa- ·1 
zenda,·um credito··especial de 150:000$, para pagamento, em·. 
virtude. de,sentenoa judiciaria, ao Dr .. Valentim AntoniG da. 
Rocha BitteiicoU:rt • 

• 
Approvada. 

CREDITO PARA PAGAMENTO !:lt llRAT!FlCAOÃO ADD!C!O:.•UL 
2• discussão da propostção 'da CIIJllara dos Deputados nu

mert~ 72, de 1925, que autoriza abrir, pelo Ministerio da Fa
zenda, creditas especiaes, na importancla de l.522f566ft71. 
para pagamentos devidos pelas verbas 18', 15', t 7•, 2()&, 21" 
e 27'; .. e os de 262$500 e 529$33·1-; para pagamento de grntlfi
eacão addlcional a funcoionarios da Camara dos Deputados. 

Approvada. .. 

, - CE-BBÀO DE PRllDIO A MATTO GROBI!!O 

. 2• ·discussão ·da proposição da Camara dos Deputados nn
DJEoro 73, de t 926, que manda ceder tto Estado de Matto Grossct 
o predlo do extincto Arsenal,. de Guei·ra de · Cuyabá, para ln
etallac!lo do 1·6' BatalhAo de Cacadores. 

' Approvada. •. 

O Sr. Luiz Adolpho - Pe~.o <'. pnluvra pela ordem. 
S. - Vol. IX 31 -

···, 



ANNAE:S DO SENADO 

O Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordem o Sr. Lulz 
Adolpho. 

o sr. Luiz Adolpho (pela ordem) - Sr. Presidente, re
queiro a V. Ex. que consulte o Senado si concede dispensa 
de intersticio, para que a proposição n. 73, que acaba de ser 
approvada, figure na ordem do dia da sessão de amanhã. · 

. o Sr. Presidente - Os senhores que approvam o -reque
rimento formulado pelo Sr: Luiz Adolpho, _queiram levantar':' 
se. (Pausa.) · , 

Foi approvado. ,J 

o Sr. Paulo dé-Frontin- Peco a palavra pela ordem: 

o· Sr. Presidente ~ Tem a palavra pela orqem ' Sr .. !laulo 
<lP. Frontin. · 

··· O .Sr. Paulo de Frontin. (pela ordem) .:.-. Sr. Presidente,pedl 
·a. palavra ·pela ordem para requerer a. V. Ex. se dign!i con
sullar o Senado si concede· dispensa de intersticio para que 
a proposição n. 72, que acaba de · ser approvada,- figure na 
ordem do dia de amanhã.· . · _: . 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam· o .reque
rimento que acàba de ser formulado pelo Sr. Paulo de Fron
tin, queiram levantar-se.- (Pausa.) 

Foi approvado .. 

O Sr. Presidente . .:.. Nada mais havendo a tratar, des1gno 
pâra ordem do dia de amanhã o seguinte: - · , 
· s• discussão do projecto do Senado n. 77, de :1.926, _-pro,. 
rogando até 31-de dezembro de :1.927 o prazo a que se refere 
o art. 1 o do decreto n. · 4. 975, de 5 de dezémbro de :1.925, e 
dando outras providencias (com parecer {avoravel· da Com
missão de Justiça e .Legislação, n. 531, de 1926); . _ 

. 3•. discussão do projecto do Senado n. :1.80, de :1.926, per
miltindo ás professoro~t diplomadas da Escola Normal do 
Districto Federal matriculas nas sacolas ~uperiores da ae,;. 
puhlica, urna vez satisfeitas as exigencias regulamentares 
(of(erecido pela Oommissão. de Instrucção Publica, n. 50D, d 1926). . . . . . . ' e.: .• 

1 · • 3• discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n, 72, de 1925, que- autoriza abrir, pelo Ministerio-da Fa
Zenda, creditas especiaes, na importancia ·de 1.522:566$171, 
para pagamentos devidos pelas verbas :1.3•, ·15•, t7•,. 20', 21• 
e 27"; e os de 262$500 e 529$33:1., para pagamento de gratifi
cacão addicional a funccionarios da Camara dos Deput&dos
(com parecer fat,oravel da Oomrnissão de Finanças, . n. 5:1.9. 
à~ 1926); ' . •' . . ' .. ' . . 

3• disc.uSBão da .propusicão ela Camara dos ·Députados nu
mero 73, de 1926, que manda ceder ao Estado de Matto Grosso 
o predio do extincto' Arsenal de Guerra do Cuyabá, , para 
instnllacíio do 16" Batalhão de Cacadorm1 (com· parece'r ta
voravel da Commissão de Finanças; n. 511, de 1926); _ 

• .. 
,,·. 

j • 
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i• discussão do projecto do Senado, n. i08, de 1926, reor
ganizando o Serviço de Saude do Corpo de Bombeiros do Dis-· 
tricto Federal (com parecer (avoravel da Commissão de Consti-. 
tuiçãu, n. 438, de i926); 

2• discussão do ·projecto do Senado n. i 53, de 1926, que 
releva de prescripção o direito da D. Thereza Sampaio da Sil
veira, para o fim de poder receber a quantia de 3 :9i3$210 
paga por seu finado marido Dr. Gustavo da Silveira a mais . 
com joias e contribuição de montepio (offerecido pela Com
missão de Justiça e Legislação e. parecer 1 avvra-vel da de Fi· 
·nanças, n. 509, de i926); · 

i" .discussão do projecto do Senado n. 162, da 1926, reor
ganizando a Inspectoria Sanitaria Rural do Districto Federal 
e dando outras providencias (com parecer {avoravel da· Com
missão de Constitúição, n; 527, de i926); .. 

i• discussão do projecto do Senado n. 158, dd 92ü .. fixando 
os vencimentos dos directores das Directorias das ·reparticões · 
.do ·Ministerio da Agricultura em 28 :800$, divididos em orde
nado e· gratificação -(com -parecer favóravel da Commi.~são ·de 
Constituição, n. 525, de i926) ; 

· Continuação da 2• discussão do projecto n. 71, de 1926, 
. que permitte aos alumnos da Escola Militar, preparal.orianos 
-ou do curso fundamental, afastados dos estudos sem fa!La disci
plinar, accesso ao anno seguinte, com prévio . exame em- se
,gunda época (com emenda .mbst-itutiva da Commissão de Ma-
rinha e Guérra, 21arecer n. 490, ele 1926); · 

.· 2• discussão- da proposicão da Camara dos Deputados n. ll, 
-de 1926, autorizando abrir, pelo 'Ministerio da Guerra, um cre:. 
·dito .especial 'de 1. 465: 395$42_1, para pagamento de obras effe
ctuadas, em 1921 e 1922, acquísição de terrenos e vario~ gas
·tos · (com parecer da Comrn·issão de F'inaneas, oflerecendo uma 
.. emenda, n. 462; .de 1926)_; · · · 

. . 2~ discussão do .projecto do Senado n. 182, de i926, que 
.. ·autoriza abrir, pelo Ministerio .da Justiça e Negocias Inter10- . 

· res, um credito especial de 2 :859$ para pagamento de venci:.. 
.mantos a que tem direito Claudino Victor do Espirita Santo, 
. por ter exercido, interinamente, o cargo de escriyão de põl!cia 
.desta Capital ( Qf{erecido· pela c_omrnissão de Finanças,. parecer 
n. 506, de 1926); . . 

· 1• discussão do p1'ojecto 'do Senado n. 145, de 1926, reco-
nhecendo validos os diplomas de' bacharel em sciencias juri

·dicas e sociaes ·expedidos pelas escolas, faculdades ou univer
·sidades .fundadas, organizadas e mantidas, na vigencia da lei 
n. 8.659, de 1911 (com parecer tavo1•avel da Commissão de 

. ..Constituição, n. 483, de ·1926) • 

. , 
' 

Levanta-se a sessão ás 14 horas • 

FJM DO NONO VOLUME 

• 


